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Denomina de “Doutor Rafael Holanda” o novo Hospital das Clínicas 
de Campina Grande, neste Estado.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA,
  Faz saber que a Assembleia Legislativa decreta, e eu, em razão da sanção tácita, 

nos termos do § 1º do Art. 196 da Resolução nº 1.578/2012 (Regimento Interno) c/c o § 7º do art. 65, da 
Constituição Estadual, Promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominado de “Doutor Rafael Holanda” o novo Hospital das 
Clínicas de Campina Grande, neste Estado.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio Pessoa”, 

João Pessoa, 19 de maio de 2025.

ATO DO PODER LEGISLATIVO

Decreto nº 46.559 de 19 de maio de 2025

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso I, da Lei nº
13.549, de 10 de janeiro de 2025, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2025/070001.00004.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  Suplementar  no valor de  R$ 2.088.203,55  (dois milhões,
oitenta e oito mil, duzentos e três reais e cinquenta e cinco centavos), para reforço de dotação orçamentária
na forma abaixo discriminada:
07.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER
07.101  - SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
27.122.5009.4245.0287- ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS
_____________________________________________________________________________________ESTÁDIOS E DA VILA OLÍMPICA 3390.39 2.500 0000 2.088.203,55
_____________________________________________________________________________________TOTAL 2.088.203,55

.  Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por conta
de Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial de 31/12/2024 - Fiscal e da Seguridade Social, de
acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64.
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  19  de
maio  de  2025;  137º  da Proclamação da República.

Decreto nº 46.560 de 19 de maio de 2025

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

 O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe

ATOS DO PODER EXECUTIVO

confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso I, da Lei nº
13.549, de 10 de janeiro de 2025, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2025/090002.00001.

D  E  C  R  E  T  A:
 Art. 1º - Fica aberto o crédito  Suplementar  no valor de  R$ 18.000,00  (dezoito mil

reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
09.000  - SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO
09.102  - GABINETE DO VICE-GOVERNADOR
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
04.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS
_____________________________________________________________________________________ADMINISTRATIVOS 4490.52 2.500 0000 18.000,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL 18.000,00

 Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por conta
de Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial de 31/12/2024 - Fiscal e da Seguridade Social, de
acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64.

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  19  de

maio  de  2025;  137º  da Proclamação da República.

Decreto nº 46.561 de 19 de maio de 2025

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE
DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso II, da Lei nº
13.549, de 10 de janeiro de 2025, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2025/100001.00009.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  Suplementar  no valor de  R$ 224.081,07  (duzentos e
vinte e quatro mil, oitenta e um reais e sete centavos), para reforço de dotações orçamentárias na forma
abaixo discriminadas:
10.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER E DA DIVERSIDADE HUMANA
10.101  - SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER E DA DIVERSIDADE HUMANA
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
14.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS

ADMINISTRATIVOS 3390.39 1.700 0000 60.055,46
_____________________________________________________________________________________4490.52 1.700 0000 164.025,61
_____________________________________________________________________________________TOTAL 224.081,07

.  Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrão por
conta do Excesso de Arrecadação da Receita 24149901 - Outras Transferências de Convênios da União e
de Suas Entidades - Principal, recursos oriundos do Convênio Federal nº 968128/2024 - Número Interno
4960/2024, firmado entre a União Federal, por intermédio do Ministério das Mulheres e a Secretaria de
Estado da Mulher e da Diversidade Humana, com a Interveniência Anuente do Governo do Estado da
Paraíba, Processo nº 21260201394202414, destinados a Fortalecer a atuação da Secretaria de Estado da
Mulher e da Diversidade Humana por meio do acesso a bens e custeio para o enfrentamento à misoginia e
violência contra as mulheres junto aos OPMs municipais na Paraíba, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso
II, da Lei Federal nº 4.320/64, c/c o artigo 107, parágrafo 1º, da Lei Estadual nº 3.654/71.
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  19  de
maio  de  2025;  137º  da Proclamação da República.
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Decreto nº 46.562 de 19 de maio de 2025

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso I, da Lei nº
13.549, de 10 de janeiro de 2025, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2025/190001.00008.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 2.173.200,00  (dois
milhões, cento e setenta e três mil, duzentos reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo
discriminada:
19.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
19.101  - SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
04.122.5046.4221.0287- VALE REFEIÇÃO/ALIMENTAÇÃO E
_____________________________________________________________________________________AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 3390.46 2.500 0000 2.173.200,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL 2.173.200,00

.  Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por conta
de Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial de 31/12/2024 - Fiscal e da Seguridade Social, de
acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64.
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  19  de
maio  de  2025;  137º  da Proclamação da República.

Decreto nº 46.563 de 19 de maio de 2025

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE
DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso III, da Lei nº
13.549, de 10 de janeiro de 2025, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2025/220001.00220.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 1.500.000,00  (um milhão,
quinhentos mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:
22.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
22.101  - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
12.122.5046.4194.0287- CONSERVAÇÃO, REFORMA E

ADAPTAÇÃO DE IMÓVEIS 3390.39 1.500 1001 300.000,00
. 
12.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS
_____________________________________________________________________________________ADMINISTRATIVOS 3390.39 1.500 1001 1.200.000,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL 1.500.000,00

Decreto nº 46.564 de 19 de maio de 2025

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE
DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso III, da Lei nº
13.549, de 10 de janeiro de 2025, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2025/250001.00341.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 586.200,00  (quinhentos e
oitenta e seis mil, duzentos reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:
25.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
25.101  - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
10.303.5007.4735.0287- IMPLEMENTAÇÃO DA POLÍTICA DE

ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA DO
ESTADO 3390.91 1.500 1002 529.200,00

. 
10.303.5007.6115.0287- IMPLEMENTAÇÃO DA GERÊNCIA DE

BENS, INSUMOS E SERVIÇOS PARA
SAÚDE DAS AÇÕES DA ASSISTÊNCIA

_____________________________________________________________________________________FARMACEUTICA 3390.32 1.500 1002 57.000,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL 586.200,00
.  Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrão por
conta de anulação de dotação orçamentária, de acordo com o Art. 43, parágrafo 1°, inciso III, da Lei n°
4.320/64, conforme discriminação a seguir:
25.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
25.101  - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
10.303.5007.6015.0287- ASSISTÊNCIA TERAPÊUTICA EM
_____________________________________________________________________________________CARÁTER EXCEPCIONAL 3390.91 1.500 1002 586.200,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL 586.200,00
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  19  de
maio  de  2025;  137º  da Proclamação da República.

Decreto nº 46.565 de 19 de maio de 2025

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso I, da Lei nº
13.549, de 10 de janeiro de 2025, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2025/270001.00061.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 1.291.968,62  (um milhão,
duzentos e noventa e um mil, novecentos e sessenta e oito reais e sessenta e dois centavos), para reforço de
dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
27.000  - SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO
27.101  - SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
08.306.5008.2594.0287- PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE

.  Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrão por
conta de anulação de dotação orçamentária, de acordo com o Art. 43, parágrafo 1°, inciso III, da Lei n°
4.320/64, conforme discriminação a seguir:
22.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
22.101  - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
_____________________________________________________________________________________12.126.5046.4219.0287- SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 3390.40 1.500 1001 1.500.000,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL 1.500.000,00
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  19  de
maio  de  2025;  137º  da Proclamação da República.
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_____________________________________________________________________________________ALIMENTOS 3390.32 2.500 0000 1.291.968,62
_____________________________________________________________________________________TOTAL 1.291.968,62

.  Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por conta
de Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial de 31/12/2024 - Fiscal e da Seguridade Social, de
acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64.
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  19  de
maio  de  2025;  137º  da Proclamação da República.

13 retroescavadeira 8429.59.00
14 skid steer loaders 8429.52.90
15 soquete vibratório 8467.89.00
16 trator de esteira 8429.11.90
17 vibrador mecânico pendular 8479.10.90
18 vibro-acabadora de asfalto. 8479.10.10

DECRETO Nº 46.566 DE 18 DE MAIO DE 2025.

Dispõe sobre a redução da base de cálculo do ICMS nas saídas 
internas de máquinas pesadas, e dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado, e

Considerando o disposto no inciso I do art. 3º da Lei nº 13.829, de 29 de junho de 
2009, do Estado de Pernambuco;

Considerando o disposto no art. 6º-A da Lei nº 15.948, de 16 de dezembro de 2016, 
do Estado de Pernambuco; 

Considerando o disposto no art. 12 do Anexo 3 e no Anexo 9, do Decreto nº 44.650, 
de 30 de junho de 2017, Regulamento do ICMS do Estado de Pernambuco;

Considerando, ainda, o disposto no § 8º do art. 3º da Lei Complementar Federal nº 
160, de 7 de agosto de 2017, combinado com a cláusula décima terceira do Convênio ICMS 190/17, de 
15 de dezembro de 2017, editado pelo Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, que admite 
a adesão a tratamento tributário concedido por outras unidades da Federação localizadas na mesma região,

D E C R E T A:
Art. 1º Até 31 de dezembro de 2032, fi ca reduzida a base de cálculo do Imposto 

sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - nas saídas internas com máquinas pesadas, 
relacionadas no Anexo Único deste decreto, de tal forma que a respectiva carga tributária seja equivalente 
a 7% (sete por cento) do valor da operação, admitida a manutenção do crédito fi scal relativo à entrada 
no mesmo percentual, devendo ser estornado o valor excedente.

Art. 2º A redução da base de cálculo prevista no art. 1º deste decreto não autoriza a 
restituição ou compensação de quaisquer valores já pagos.

Art. 3º Caberá à Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão promover 
os ajustes necessários para contemplar a redução da base de cálculo do imposto prevista neste Decreto, 
sem que haja alteração no montante da renúncia fi scal já prevista para o exercício de 2025.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,    18        

de   maio      de 2025; 137º da Proclamação da República.

DECRETO Nº 46.566 DE 18 DE MAIO DE 2025.

ANEXO ÚNICO
MÁQUINAS PESADAS BENEFICIADAS

 COM REDUÇÃO DE BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO
ITEM DESCRIÇÃO DA MERCADORIA NCM

1 caminhão com peso igual ou superior a 85 toneladas 8704.10.10

2 compactador vibratório 8429.40.00

3 empilhadeira a diesel de grande porte 8427.20.10

4 empilhadeira elétrica 8427.10.19

5 empilhadeira a gasolina/diesel 8427.20.90

6 escavadeira hidráulica
8429.52.19
8429.52.11

7 fresadora
8479.10.90
8430.50.00

8 mini escavadeira
8429.52.12
8429.51.92

9 motoniveladora
8429.20.90
8429.20.10

10 pá carregadeira

8429.51.99
8429.51.11
8429.51.19
8429.51.91

11 pavimentadora 8479.10.10

12 placa vibratória 8430.61.00

DECRETO Nº 46.567 DE 19 DE  MAIO DE 2025.

Prorroga as disposições contidas no Decreto nº 38.035, de 22 de 
janeiro de 2018, que dispõe sobre o Programa Aeroportuário 
de Incremento ao Turismo e ao Desenvolvimento Econômico da 
Paraíba - AEROTUR - PB, e dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado, e tendo em vista o Convênio ICMS 25/25,

D E C R E T A:
Art. 1º Ficam prorrogadas, até 30 de abril de 2027, as disposições contidas no Decreto 

nº 38.035, de 22 de janeiro de 2018 (Convênio ICMS 25/25). 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 19 de   

maio      de 2025; 137º da Proclamação da República.

DECRETO Nº 46.568 DE 19 DE MAIO DE 2025.

Dispõe sobre a Convocação da 5ª Conferência Estadual de Políticas 
para as Mulheres da Paraíba.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARAÍBA, no uso da atribuição que lhe 
confere o inciso IV do art. 86 da Constituição do Estado, 

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica convocada a 5ª Conferência Estadual de Políticas para as Mulheres, a ser 

realizada na cidade de João Pessoa – PB, no período de 01 a 02 de agosto de 2025, sob a coordenação 
da Secretaria de Estado da Mulher e da Diversidade Humana (SEMDH) e do Conselho Estadual dos 
Direitos da Mulher da Paraíba (CEDM/PB), com o objetivo de integrar propostas para o fortalecimento 
e a ampliação nacional das políticas públicas para as mulheres, elaboração do Plano Estadual de Políticas 
Públicas para as Mulheres, com a perspectiva da interseccionalidade, para promover a democracia e a 
igualdade, com garantia de voz e representatividade às mulheres da Paraíba, em toda a sua diversidade.

Art. 2º  A 5ª Conferência Estadual de Políticas para as Mulheres terá como tema 
“Mais Democracia, Mais Igualdade e Mais Conquistas para Todas”, que será dividido nos seguintes 
eixos temáticos:

I – Políticas Estadual e Nacional para as Mulheres: Avanços e desafi os e o papel do 
Estado na gestão das políticas para as mulheres;

II – Sistemas Nacional e Estadual de Políticas para as Mulheres: Propostas de Estrutura, 
interrelações, instrumentos de gestão, recursos, fundos, política nacional de formação, estratégias de 
institucionalização, regulamentação e implementação do Sistema;

III – Políticas Públicas Interseccionais para as Mulheres: Avanços e desafi os no enfren-
tamento às violências, na garantia de saúde integral, no mundo do trabalho, na promoção da autonomia 
econômica e fi nanceira, na participação nos espaços de poder e decisão, e na educação para a equidade 
e com respeito diversidades.

Art. 3º  A 5ª Conferência Estadual de Políticas para as Mulheres será precedida pelos 
seguintes eventos:

I – Conferências Livres: de 01 de maio a 15 de agosto de 2025; e
II – Conferências Municipais e Regionais: de 01 de maio a 28 de julho de 2025. 
Art. 4º  A titular da SEMDH expedirá, mediante portaria, o regulamento da 5ª Confe-

rência Estadual de Políticas para as Mulheres, dispondo sobre a organização, funcionamento e procedi-
mentos para escolha de suas delegadas.

Art. 5º  As despesas com a organização e a realização da 5ª Conferência Estadual de 
Políticas para as Mulheres correrão à conta das dotações orçamentárias da SEMDH.

Art. 6º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  19  de  

maio  de  2025;  137º da Proclamação da República.

DECRETO Nº 46.569 DE 19 DE  MAIO DE 2025.

Declara de utilidade pública, para fi ns de servidão administrativa 
de passagem, as áreas de terras que menciona e determina outras 
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado, e tendo em vista o art. 5º, alínea “i” c/c o art.6º 
do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941/

D E C R E T A:
Art. 1º  Ficam declaradas de utilidade pública, para fi ns de servidão administrativa de 

passagem, as áreas de terras abaixo descriminadas:
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I - 01 (uma) área de terras medindo 9.735,44 m², com um perímetro de 1.967,09 m, 
encravada em uma área de terra maior, localizada no Município de Monteiro - PB, possuindo as seguintes 
coordenadas geográfi cas, limites e confrontações: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P1, 
de coordenadas N 9128445.482 m e E 709323.726 m; deste, segue confrontando com BR-412, com a 
seguinte distância: 10,00 m até o vértice P2, de coordenadas N 9128438.541m e E 709330.924 m; deste, 
segue confrontando com BR-412 com a seguinte distância: 973,29 m até o vértice P4, de coordenadas 
N 9129139.189 m e E 710006.485 m; deste, segue confrontando com Elza Aparecida de C. Silva, com a 
seguinte distância: 10,00 m até o vértice P3, de coordenadas N 9129146.500 m e E 709999.643 m; deste, 
segue confrontando com Elza Aparecida de C. Silva, com a seguinte distância: 973,80 m até o vértice 
P1, de coordenadas N 9128445.482 m e E 709323.726 m, ponto inicial desta descrição, pertencente ao 
Sr. Geraldo Leite Monteiro, conforme registro no Cartório de Registro de imóveis de Monteiro, sob 
a matrícula R-3-1.187.

II - 01 (uma) área de terras medindo 13.613,88 m², com um perímetro de 2.743,02 m, 
encravada em uma área de terra maior, localizada no Município de Sumé - PB, possuindo as seguintes 
coordenadas geográfi cas, limites e confrontações: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P1, 
de coordenadas N 9141895.777 m e E 722133.592 m; deste, segue confrontando com Geraldo Leite 
Monteiro, com a seguinte distância: 10,00 m até o vértice P2, de coordenadas N 9141888.752 m e E 
722140.713 m; deste, segue confrontando com Geraldo Leite Monteiro com a seguinte distância: 1.362,39 
m até o vértice P3, de coordenadas N 9140898.686 m e E 721199.086 m; deste, segue confrontando com 
Lucenilda de Lourdes Araújo, com a seguinte distância: 10,24 m até o vértice P4, de coordenadas N 
9140898.686 m e E 721204.828 m; deste, segue confrontando com Lucenilda de Lourdes Araújo, com 
a seguinte distância: 1.360,38 m até o vértice P1, de coordenadas N 9141895.777 m e E 722133.592 m, 
ponto inicial desta descrição, pertencente ao Espólio de Maria do Socorro Monteiro Bezerra, conforme 
registro no Cartório de Registro de Imóveis de Sumé, sob a matrícula 5446.

Art. 2º  As servidões administrativas de passagem tratadas no artigo anterior, destinam-
-se a implantação dos tubos pertencentes a Seção 01 – Trecho SI-01 e Trecho SI-03, do Sistema Adutor 
Transparaíba – Ramal Cariri, que está sendo construído pelo Governo do Estado, através da Companhia 
de Água e Esgotos da Paraíba – CAGEPA.

Art. 3º  É de natureza urgente as servidões administrativas de que trata este decreto, 
para efeito de imediata imissão na posse das áreas descritas, em conformidade com o disposto no art. 
15 do Decreto-Lei nº 3.365/41.

Art. 4º  As despesas decorrentes das presentes servidões são de responsabilidade da 
Companhia de Água e Esgotos da Paraíba.

Art. 5º  Com base no art. 3º do Decreto-Lei nº 3.365/41 c/c o art. 7º da Lei Estadual 
nº 3.459/66 – Lei de Criação da CAGEPA, fi ca a Companhia de Água e Esgotos da Paraíba – CAGE-
PA, por sua Assessoria Jurídica, autorizada a promover os atos judiciais ou extrajudiciais necessários à 
efetivação das presentes servidões.

Art. 6º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 19 de  

maio  de  2025; 137º da Proclamação da República.

nº 3.459/66 – Lei de Criação da CAGEPA, fi ca a Companhia de Água e Esgotos da Paraíba – CAGE-
PA, por sua Assessoria Jurídica, autorizada a promover os atos judiciais ou extrajudiciais necessários à 
efetivação da presente desapropriação.

Art.6º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 19 de  

maio  de  2025; 137º da Proclamação da República. 

DECRETO Nº 46.570 DE 19 DE MAIO DE 2025.

Declara de utilidade pública, para fi ns de desapropriação, as áreas 
de terras que mencionam e determina outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado, e tendo em vista o art. 5º, alínea “i” c/c o art.6º 
do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941;

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, para fi ns de desapropriação de 01 (uma) 

área de terra abaixo discriminadas:
I – 01 (uma) área de terras medindo 4.488,851 m², possuindo um perímetro de 267,10 

m, encravada em uma área de terra maior, localizada no município de Alhandra – PB, possuindo as se-
guintes coordenadas geográfi cas, limites e confrontações: Inicia-se a descrição do perímetro no marco 
denominado P01 de coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema U T M - Datum SIRGAS2000, 
Este (X) 289.801,3959 m e Norte (Y) 9.177.692,6167 m referentes ao meridiano central 33°00'; daí, 
confrontando com ao norte zona urbana, com azimute de 78°45'47" e distância de 22,68 m, segue até o 
marco P02 de coordenada Norte (Y) 9.177.697,0355 m, Este (X) 289.823,6372 m ; daí, confrontando 
com ao norte zona urbana, com azimute de 94°07'13" e distância de 62,07 m, segue até o marco P03 de 
coordenada Norte (Y) 9.177.692,5758 m, Este (X) 289.885,5453 m ; daí, confrontando com ao leste zona 
urbana, com azimute de 183°37'20" e distância de 48,28 m, segue até o marco P04 de coordenada Norte 
(Y) 9.177.644,3938 m, Este (X) 289.882,4952 m ; daí, confrontando com ao leste CAGEPA, com azimute 
de 198°26'52" e distância de 15,13 m, segue até o marco P05 de coordenada Norte (Y) 9.177.630,0384 
m, Este (X) 289.877,7065 m ; daí, confrontando com ao sul espólio José Acelino Braga, com azimute 
de 283°25'58" e distância de 73,01 m, segue até o marco P06 de coordenada Norte (Y) 9.177.646,9982 
m, Este (X) 289.806,6969 m ; daí, confrontando com ao oeste rua projetada, com azimute de 352°55'31" 
e distância de 16,09 m, segue até o marco P07 de coordenada Norte (Y) 9.177.662,9619 m, Este (X) 
289.804,7157 m ; Finalmente do marco P07 segue até o marco P01, (início da descrição), confrontando 
com ao oeste rua projetada, com azimute de 353°36'45", e distância de 29,84 m, fechando assim o perí-
metro acima descrito, cuja posse é exercida pelo Sr. Enoque Francisco Régis.

Art. 2º  A desapropriação tratada no artigo anterior, destina-se à ampliação de 01 (uma) 
Estação de Tratamento de Água – ETA – Alhandra, parte integrante do Sistema de Abastecimento de 
Água do município de Alhandra, que será executada pela Companhia de Água e Esgotos da Paraíba – 
CAGEPA, com recursos próprios.

Art. 3º  É de natureza urgente a desapropriação de que trata este decreto, para 
efeito de imediata imissão na posse da área descrita, em conformidade com o disposto no art. 15 
do Decreto-Lei nº 3.365/41.

Art. 4º  As despesas decorrentes da presente desapropriação são de responsabilidade 
da Companhia de Água e Esgotos da Paraíba.

Art. 5º  Com base no art. 3º do Decreto-Lei nº 3.365/41 c/c o art. 7º da Lei Estadual 

DECRETO Nº  46.571 DE 19  DE  MAIO DE 2025.

Prorroga o  prazo das disposições contidas no Decreto nº 41.286, 
de 24 de maio de 2021, que dispõe sobre a redução da base de 
cálculo do ICMS nas saídas internas de óleo diesel destinadas a 
empresas ou consórcio de empresas de ônibus, responsáveis pela 
exploração de transporte público de passageiros com característica 
de transporte urbano ou metropolitano, em João Pessoa, Campina 
Grande e municípios que integram as regiões metropolitanas das 
duas cidades, nos termos do § 11 do art. 5º do RICMS – PB, e dá 
outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado, 

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica prorrogado, até 31 de dezembro de 2025, o prazo das disposições contidas 

no Decreto nº 41.286, de 24 de maio de 2021.
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 

partir de 1º de maio de 2025.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  19  de  

maio  de  2025; 137º da Proclamação da República.

DECRETO Nº 46.572  DE 19 DE MAIO DE 2025.

Altera o Decreto nº 46.121, de 26 de dezembro de 2024, que dispõe 
sobre procedimentos nas operações de venda a bordo realizadas 
dentro de aeronaves em voos domésticos, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado, e tendo em vista o Ajuste SINIEF 07/25,

D E C R E T A:
Art. 1º  O parágrafo único do art. 2º do Decreto nº 46.121, de 26 de dezembro de 2024, 

passa a vigorar com a seguinte redação:
“Parágrafo único. A NF-e de que trata o “caput” deste artigo, além dos demais requisitos 

previstos na legislação, deverá conter (Ajuste SINIEF 07/25):
I - no campo “Código de Situação Tributária” - “CST”, o código “60” ou “90”, con-

forme o caso;
II - no campo de “Informações Adicionais de Interesse do Fisco” - “infAdFisco”, a 

identifi cação completa da aeronave ou do voo em que serão realizadas as vendas e a expressão, “Proce-
dimento autorizado no Ajuste SINIEF nº 22/24”.

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos a 
partir de 1º de junho de 2025.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  19  de  
maio  de  2025; 137º da Proclamação da República.

DECRETO Nº  46.573 DE 19  DE  MAIO DE 2025.

Altera o Decreto nº 46.145, de 27 de dezembro de 2024, e dá outras 
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado, e tendo em vista o Convênio ICMS 29/25,

D E C R E T A:
Art. 1º O “caput” do inciso III do art. 7º do Decreto nº 46.145, de 27 de dezembro de 

2024, passa a vigorar com a seguinte redação:
“III - a partir de 1º de maio de 2025 (Convênio ICMS 29/25):”.
Art. 2º Para cumprimento das obrigações acessórias relacionadas aos Anexos de 

Combustíveis previstos no art. 19 do Decreto nº 44.701, de 17 de janeiro de 2024, deverão ser adotados 
o mesmo leiaute e os mesmos procedimentos previstos no Ato COTEPE/ICMS nº 22, de 10 de março 
de 2023, para as operações realizadas em fevereiro de 2025. 

Art. 3º Ficam convalidados os procedimentos adotados com base nas disposições 
contidas neste decreto no período de 6 de maio de 2025 até a data da sua publicação.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.



João Pessoa - Terça-feira, 20 de Maio de 2025Diário Ofi cial 5

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  19  de   
maio  de 2025; 137º da Proclamação da República.

DECRETO Nº 46.574 DE19 DE MAIO DE 2025.

Altera o Anexo 14 do Regulamento do ICMS do Estado da Paraíba 
– RICMS/PB, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de 
1997, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado, e tendo em vista o Ajuste SINIEF 10/25,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica revogado o item 5 da Nota Explicativa da Tabela B – Tributação pelo 

ICMS do Anexo 14 – Código de Situação Tributária-CST – de que trata a alínea “d” do inciso IV do art. 
159 do Regulamento do ICMS do Estado da Paraíba – RICMS/PB, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 
19 de junho de 1997 (Ajuste SINIEF 10/25).

Art. 2º  Ficam convalidados os procedimentos adotados com base nas disposições 
contidas no art. 1º deste decreto no período de 16 de abril de 2025 até a data da sua publicação.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 19 de  

maio  de  2025; 137º da Proclamação da República.

DECRETO Nº 46.575 DE 19  DE  MAIO  DE  2025.

Altera o Regulamento do ICMS do Estado da Paraíba – RICMS/
PB, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de 1997, e dá 
outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado, e tendo em vista o Ajuste SINIEF 01/25,

D E C R E T A:
Art. 1º  Os dispositivos a seguir indicados do Regulamento do ICMS do Estado da 

Paraíba – RICMS/PB, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de 1997, passam a vigorar com 
as seguintes redações:

I - inciso II do “caput” do art. 202-V: 
“II - por transportador de valores, para englobar, em relação a cada tomador de serviço, 

as prestações realizadas por unidade federada de início e por município de término do serviço, desde que 
dentro do período de apuração do imposto (Ajuste SINIEF 01/25);”;

II - § 7º do art. 202-V9:
“§ 7º  Quando solicitado pelo tomador, o DACTE OS poderá ser apresentado em meio 

eletrônico, seguindo a disposição gráfi ca especifi cada no MOC (Ajuste SINIEF 01/25).”; 
III - § 2º do art. 202-V11:
“§ 2º  Na hipótese do inciso II do “caput” deste artigo, fi ca dispensada a impressão da 

3ª via caso o tomador do serviço seja o destinatário, devendo o tomador manter a via que acompanhou 
o trânsito (Ajuste SINIEF 01/25).”.

Art. 2º  Ficam revogados os dispositivos a seguir indicados do art. 202-V11 do Re-
gulamento do ICMS do Estado da Paraíba – RICMS/PB, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de 
junho de 1997:

I - inciso I do “caput” (Ajuste SINIEF 01/25);
II - §§ 1º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º e 11 (Ajuste SINIEF 01/25).
Art. 3º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 

partir de:
I - 4 de agosto de 2025, em relação ao inciso I do art. 1º; 
II - 1º de junho de 2025, em relação aos demais dispositivos.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  19  de  

maio  de  2025; 137º da Proclamação da República.

Ato Governamental nº  1.747                                                         João Pessoa,  19 de  maio  de  2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 48-A, § 10, da Constituição do Estado da Paraíba, c/c o art. 14, § 1º, da Lei nº 3.909, de 
14 de julho de 1977, e tendo em vista proposta do Comandante-Geral da Polícia Militar, constante no 
Processo nº CPMPRC-2025/00962,

R E S O L V E:
PROMOVER, ao Posto de CORONEL PM, a contar de 30 de abril de 2025, o TE-

NENTE CORONEL PM, matrícula 520.306-6, ALYSSON JOSÉ SOUTO LIMA, classifi cado no QCG 
Gabinete Sub comando Geral/Ajudância Geral da Polícia Militar do Estado da Paraíba, por implementar 
as condições de transferência para a reserva remunerada, a pedido, nos termos da Lei Federal nº 13.954, 
de 16 de dezembro de 2019, e preencher os requisitos legais, de acordo com o art. 1º da Lei nº 4.816, de 
03 de junho de 1986, com redação dada pela Lei nº 12.194, de 29 de janeiro de 2022. 

Em consequência, o Militar Estadual ora promovido fi cará agregado, por força do art. 
75, § 1º, alínea “c”, da Lei nº 3.909, de 14 de julho de 1977, c/c o § 2º do art. 1º da citada Lei nº 4.816/86, 
ambas com a redação dada pela Lei nº 12.194, de 29 de janeiro de 2022, e adido à sua OPM, nos termos 
do art. 76 da referida Lei nº 3.909/77, c/c o art. 23, alínea “c”, do Regulamento de Movimentação de 
Ofi ciais e Praças da PMPB, aprovado pelo Decreto nº 9.143, de 08 de setembro de 1981, enquanto aguarda 
o processamento de transferência para a reserva remunerada.

Ato Governamental nº  1.748                                                            João Pessoa,  19 de  maio  de  2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 48-A, § 10, da Constituição do Estado da Paraíba, c/c o art. 14, § 1º, da Lei nº 3.909, de 
14 de julho de 1977, e tendo em vista proposta do Comandante-Geral da Polícia Militar, constante no 
Processo nº CPM-PRC-2025/00986,

R E S O L V E:
PROMOVER ao Posto de CORONEL PM, a contar de 29 de abril de 2025, o TE-

NENTE-CORONEL PM, matrícula 520.396-1, JOSINALDO DA CUNHA LIMA, classifi cado no 
7º BPM da Polícia Militar do Estado da Paraíba, por implementar as condições de transferência para 
a reserva remunerada, a pedido, nos termos da Lei Federal nº 13.954, de 16 de dezembro de 2019, e 
preencher os requisitos legais, de acordo com o art. 1º da Lei nº 4.816, de 03 de junho de 1986, com 
redação dada pela Lei nº 12.194, de 29 de janeiro de 2022.

Em consequência, o Militar Estadual ora promovido permanecerá  agregado por força 
do art. 75, § 1º, alínea “b”, da Lei nº 3.909, de 14 de julho de 1977, c/c o § 2º do art. 1º da citada Lei nº 
4.816/86, ambas com a redação dada pela Lei nº 12.194, de 29 de janeiro de 2022 , e adido à sua OPM, 
nos termos do art. 76 da referida Lei nº 3.909/77, c/c o art. 23, alínea “c”, do Regulamento de Movi-
mentação de Ofi ciais e Praças da PMPB, aprovado pelo Decreto nº 9.143, de 08 de setembro de 1981, 
enquanto aguarda o processamento da transferência para a reserva remunerada.

Ato Governamental nº  1.749                                                         João Pessoa,  19 de  maio  de  2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 48-A, § 10, da Constituição do Estado da Paraíba, c/c o art. 14, § 1º, da Lei nº 3.909, de 
14 de julho de 1977, e tendo em vista proposta do Comandante-Geral da Polícia Militar, constante no 
Processo nº CPM-PRC-2025/01020,

R E S O L V E:
PROMOVER ao Posto de CORONEL PM, a contar de 2 de maio de 2025, o TENEN-

TE-CORONEL PM, matrícula 520.417-8, FABIAN ALECSANDRO LEITE BORBA, classifi cado 
no CIOP da Polícia Militar do Estado da Paraíba, por implementar as condições de transferência para 
a reserva remunerada, a pedido, nos termos da Lei Federal nº 13.954, de 16 de dezembro de 2019, e 
preencher os requisitos legais, de acordo com o art. 1º da Lei nº 4.816, de 03 de junho de 1986, com 
redação dada pela Lei n° 12.194, de 29 de janeiro de 2022.

Em consequência, o Militar Estadual ora promovido fi cará  agregado por força do art. 
75, § 1º, alínea “c”, da Lei nº 3.909, de 14 de julho de 1977, c/c o § 2º do art. 1º da citada Lei nº 4.816/86, 
ambas com a redação dada pela Lei nº 12.194, de 29 de janeiro de 2022 , e adido à sua OPM, nos ter-
mos do art. 76 da referida Lei nº 3.909/77, c/c o art. 23, alínea “c”, do Regulamento de Movimentação 
de Ofi ciais e Praças da PMPB, aprovado pelo Decreto n° 9.143, de 08 de setembro de 1981, enquanto 
aguarda o processamento da transferência para a reserva remunerada.

Ato Governamental nº  1.750                                                         João Pessoa,  19 de  maio  de  2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 48-A, § 10, da Constituição do Estado da Paraíba, c/c o art. 14, § 1º da Lei nº 3.909, de 
14 de julho de 1977, e tendo em vista proposta do Comandante-Geral da Polícia Militar, constante no 
Processo nº CPM-PRC-2025/00966,

R E S O L V E:
PROMOVER, ao Posto de CORONEL PM, a contar de 30 de abril de 2025, o TE-

NENTE-CORONEL PM, matrícula 520.423-2, JOÃO ALLISON DE BRITO MOURA, classifi cado 
na ROTAM da Polícia Militar do Estado da Paraíba, por implementar as condições de transferência 
para a reserva remunerada, a pedido, nos termos da Lei Federal nº 13.954, de 16 de dezembro de 2019, 
e preencher os requisitos legais, de acordo com o art. 1º da Lei nº 4.816, de 03 de junho de 1986, com 
redação dada pela Lei n° 12.194, de 29 de janeiro de 2022.

Em consequência, o Militar Estadual ora promovido fi cará agregado por força do art. 
75, § 1º, alínea “c”, da Lei nº 3.909, de 14 de julho de 1977, c/c o § 2º do art. 1º da citada Lei nº 4.816/86, 
ambas com a redação dada pela Lei nº 12.194, de 29 de janeiro de 2022, e adido à sua OPM, nos termos 
do art. 76 da referida Lei nº 3.909/77, c/c o art. 23, alínea “c”, do Regulamento de Movimentação de 
Ofi ciais e Praças da PMPB, aprovado pelo Decreto nº 9.143, de 08 de setembro de 1981, enquanto aguarda 
o processamento da transferência para a reserva remunerada

Ato Governamental nº  1.751                                                         João Pessoa,  19 de  maio  de  2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere pelo o art. 48-A, § 10, da Constituição do Estado da Paraíba, c/c o art. 14, § 1º, da Lei nº 3.909, 
de 14 de julho de 1977, e tendo em vista proposta do Comandante-Geral da Polícia Militar, constante 
no Processo nº CPM-PRC-2025/01005,

Ato Governamental nº  1.746                                                 João Pessoa - PB,  19 de  maio  de  2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 41, inciso I, da Constituição do Estado e de acordo com os arts 4º, alínea “a”, 10, alínea 
“a”, 11, 20, parágrafo único, ambos da Lei nº 3.908, de 14 de julho de 1977; c/c o art. 6º da Lei nº 4.816, 
de 03 de junho de 1986; c/c o art. 43 do Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978, e, tendo em vista 
proposta do Comandante-Geral da Polícia Militar da Paraíba, 

R E S O L V E :
PROMOVER, pelo critério de ANTIGUIDADE, ao Posto de 2º TENENTE da 

Polícia Militar, ingressando no Quadro de Ofi ciais Combatentes (QOC), a contar de 13 de maio de 
2025, o ASPIRANTE A OFICIAL PM, matrícula 531.402-0, WENDEL ALVES SALES MACEDO. 
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R E S O L V E:
PROMOVER ao Posto de CORONEL PM, a contar de 29 de abril de 2025, o TE-

NENTE CORONEL PM, matrícula 520.292-2, RIVALDO DA SILVA COSTA, pertencente ao QCG 
da Polícia Militar do Estado da Paraíba, por implementar as condições de transferência para a reserva 
remunerada, a pedido, nos termos da Lei Federal nº 13.954, de 16 de dezembro de 2019, e preencher os 
requisitos legais, de acordo com o art. 1º, da Lei nº 4.816, de 03 de junho de 1986, com redação dada 
pela Lei n° 12.194, de 29 de janeiro de 2022.

Em consequência, o Militar Estadual ora promovido permanecerá, agregado por força 
do artigo 75, § 1º, alínea ‘b’, da Lei nº 3.909, de 14 de julho de 1977, c/c o § 2º, do art. 1º, da citada 
Lei nº 4.816/86, ambas com a redação dada pela Lei nº 12.194, de 29 de janeiro de 2022, e adido à sua 
OPM, nos termos do artigo 76, da referida Lei nº 3.909/77, c/c o art. 23, alínea ‘c’, do Regulamento de 
Movimentação de Ofi ciais e Praças da PMPB, aprovado pelo Decreto n° 9.143, de 08 de setembro de 
1981, enquanto aguarda o processamento de transferência para a reserva remunerada.

Ato Governamental nº  1.752                                                          João Pessoa,  19 de  maio  de  2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere o artigo 48-A, § 10, da Constituição do Estado da Paraíba, c/c o artigo 14, § 1º, da Lei nº 3.909, 
de 14 de julho de 1977, e tendo em vista proposta do Comandante-Geral da Polícia Militar, constante 
no Processo nº CPM-PRC-2025/01037,

R E S O L V E:
PROMOVER ao Posto de CORONEL PM, a contar de 30 de abril de 2025, o TENEN-

TE CORONEL PM, matrícula 520.284-1, JOSÉ DE ARIMATEA RODRIGUES DE OLIVEIRA, 
pertencente ao QCG da Polícia Militar do Estado da Paraíba, por implementar as condições de transfe-
rência para a reserva remunerada, a pedido, nos termos da Lei Federal nº 13.954, de 16 de dezembro de 
2019, e preencher os requisitos legais, de acordo com o art. 1º da Lei nº 4.816, de 03 de junho de 1986, 
com redação dada pela Lei nº 12.194, de 29 de janeiro de 2022.

Em consequência, o Militar Estadual ora promovido permanecerá agregado por força 
do artigo 75, § 1º, alínea “b”, da Lei nº 3.909, de 14 de julho de 1977, c/c o § 2º do art. 1º, da citada 
Lei nº 4.816/86, ambas com a redação dada pela Lei nº 12.194, de 29 de janeiro de 2022, e adido à sua 
OPM, nos termos do art. 76 da referida Lei nº 3.909/77, c/c o artigo 23, alínea “c”, do Regulamento de 
Movimentação de Ofi ciais e Praças da PMPB, aprovado pelo Decreto nº 9.143, de 08 de setembro de 
1981, enquanto aguarda o processamento de transferência para a reserva remunerada.

Ato Governamental nº 1.753                                                           João Pessoa, 19 de maio de 2025

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar os servidores abaixo discriminados, ocupantes de cargos de 
provimento em comissão defi nidos neste Ato Governamental, da Secretaria de Estado da Segurança e 
da Defesa Social.

NOME MATRÍCULA CARGO SIMBOLOGIA
ROBSON NUNES CAVALCANTE 1820290 COMISSÁRIO DE POLÍCIA FGT-1
FERNANDO ANTONIO ZOCCOLA FERREIRA 1564838 DELEGADO DE COMARCA CSP-3
HUGO AUSTEN SANTOS 1685503 CHEFE DE INVESTIGAÇÃO FGT-1
AMANDA ALBUQUERQUE CAVALCANTE DE 
MOURA OLIVEIRA

1564927
DELEGADO SECCIONAL 
ADJUNTO DE POLÍCIA CIVIL

CAD-3

MAGDA MARIA DE SOUSA 1554409 CHEFE DE CARTÓRIO FGT-1
ROBERG WANDERLEY DOS SANTOS 1682130 COMISSÁRIO DE POLÍCIA FGT-1

Ato Governamental nº 1.754                                                            João Pessoa, 19 de maio de 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, na 
Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011, na Lei 8.371, de 09 de Novembro de 2007, na Lei nº 10.338, de 
02 de julho de 2014, e na Lei Complementar nº 152, de 29 de Dezembro de 2018, 

R E S O L V E nomear os servidores abaixo discriminados, para ocuparem os cargos 
de provimento em comissão defi nidos neste Ato Governamental, da Secretaria de Estado da Segurança 
e da Defesa Social:

SERVIDOR CARGO SÍMBOLO
KERLLE DE MAGALHAES LIMA COMISSÁRIO DE POLÍCIA FGT-1

FERNANDO ANTONIO ZOCCOLA FERREIRA
DELEGADO SECCIONAL 
ADJUNTO DE POLÍCIA CIVIL

CAD-3

LUCAS DOS SANTOS FERNANDES DELEGADO DE COMARCA CSP-3
HERCILIO DE BARROS BULHOES CHEFE DE INVESTIGAÇÃO FGT-1
AMANDA ALBUQUERQUE AVALCANTE DE MOURA OLIVEIRA DELEGADO DE COMARCA CSP-3
ED CESAR LACERDA LOUREIRO COMISSÁRIO DE POLÍCIA FGT-1
CLEODON FERREIRA DA SILVA COMISSÁRIO DE POLÍCIA FGT-1
MARCOS VINICIUS FABRICIO DE OLIVEIRA CHEFE DE CARTÓRIO FGT-1
MAXWELL HERCULANO CALIXTO COMISSÁRIO DE POLÍCIA FGT-1

Ato Governamental nº 1.755                                                             João Pessoa, 19 de maio de 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003,  na Lei nº 7.653, de 06 de setembro de 2004, 
na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, na Lei nº 10.467, de 26 de maio de 2015, na Lei nº 12.615, de 
26 de abril de 2023, e na Lei nº 12.792, de 02 de outubro de 2023,

R E S O L V E nomear JOSE LUCIANO ALBINO BARBOSA para ocupar o cargo 
de provimento em comissão de PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCACAO, Símbolo 
CAD-5, da Secretaria de Estado da Educação, por um mandato de 02 (anos) anos.

Ato Governamental nº 1.756                                                         João Pessoa, 19 de maio de 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, e 
na Lei nº 10.467, de 26 de maio de 2015,

R E S O L V E nomear ROGERIO LEANDRO DE OLIVEIRA para ocupar o cargo 
de provimento em comissão de GERENTE OPERACIONAL DE PROMOCAO SOCIAL, Símbolo CGF-
2, da Secretaria de Estado da Agricultura Familiar e Desenvolvimento do Semiárido.

Ato Governamental nº 1.757                                                           João Pessoa, 19 de maio de 2025

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, ILMAR FACUNDO DA SILVA, matrícula nº 1489321, do 
cargo em comissão de DIRETOR GERAL DO HEMOCENTRO DE CAMPINA GRANDE, Símbolo 
CSS-1, da Secretaria de Estado da Saúde.

Ato Governamental nº 1.758                                                             João Pessoa, 19 de maio de 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, no 
Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011, na Lei nº 11.317, 
de 17 de abril de 2019,   na Lei nº 12.615, de 26 de abril de 2023, na Lei nº 12.792, de 02 de outubro de 
2023,  e no Decreto nº 44.528 , de 07 de dezembro de 2023,

R E S O L V E nomear ANDREZZA SANDRINE AGRA RIBEIRO, para ocupar o 
cargo de provimento em comissão de DIRETOR GERAL DO HEMOCENTRO DE CAMPINA GRANDE, 
Símbolo CSS-1, da Secretaria de Estado da Saúde.

     
Ato Governamental nº 1.759                                                          João Pessoa, 19 de maio de 2025

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, ANDREZZA SANDRINE AGRA RIBEIRO, matrícula nº 
1875990, do cargo em comissão de DIRETOR ADMINISTRATIVO DO HEMOCENTRO DE CAMPINA 
GRANDE, Símbolo CSS-2, da Secretaria de Estado da Saúde.

Ato Governamental nº 1.760                                                          João Pessoa, 19 de maio de 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso I, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, da 
Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003,  na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, e na 
Lei nº 10.467, de 26 de maio de 2015,

R E S O L V E nomear ILMAR FACUNDO DA SILVA para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de DIRETOR ADMINISTRATIVO DO HEMOCENTRO DE CAMPINA 
GRANDE, Símbolo CSS-2, da Secretaria de Estado da Saúde.

Ato Governamental nº 1.761                                                            João Pessoa, 19 de maio de 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso I, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, da 
Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003,  na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, e na 
Lei nº 10.467, de 26 de maio de 2015,

R E S O L V E nomear ANTONIO ARCANJO DOS SANTOS TARGINO para 
ocupar o cargo de provimento em comissão de CHEFE DE NUCLEO DE PLANEJAMENTO DE AQUI-
SICOES DE INSUMOS PARA SAUDE E AFINS, Símbolo CGI-3, da Secretaria de Estado da Saúde.

Ato Governamental nº 1.762                                                            João Pessoa, 19 de maio de 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, na 
Lei nº 10.467, de 26 de maio de 2015, e na Lei nº 12.615, de 26 de abril de 2023,

R E S O L V E nomear DIVAILDO BARTOLOMEU DE LIMA JÚNIOR para 
ocupar o cargo de provimento em comissão de CONSULTOR TECNICO, Símbolo CAD-1, do Gabinete 
do Governador.

Ato Governamental nº 1.763                                                          João Pessoa, 19 de maio de 2025

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar JOSILEIDE FIRMINO DE LIMA, matrícula nº 1701096, 
do cargo em comissão de VICE DIRETOR DA EEEFM BARAO DO ABIAI, Símbolo CVE-7, da Se-
cretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.764                                                        João Pessoa, 19 de maio de 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, no 
Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011, na Lei nº 11.317, 
de 17 de abril de 2019,   na Lei nº 12.615, de 26 de abril de 2023, na Lei nº 12.792, de 02 de outubro de 
2023,  e no Decreto nº 44.528 , de 07 de dezembro de 2023,
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R E S O L V E nomear JOSILEIDE FIRMINO DE LIMA para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de COORDENADOR PEDAGOGICO DA EEEFM BARAO DO ABIAI, no 
Município de ALHANDRA, Símbolo CPER, da Secretaria de Estado da Educação. 

Ato Governamental nº 1.765                                                         João Pessoa, 19 de maio de 2025

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar ARKELINE DEYSE DA SILVA RODRIGUES, matrícula 
nº 1801686, do cargo em comissão de VICE DIRETOR DA EEEFM BARAO DO ABIAI, Símbolo 
CVE-7, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.766                                                        João Pessoa, 19 de maio de 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, no 
Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011, na Lei nº 11.317, 
de 17 de abril de 2019,   na Lei nº 12.615, de 26 de abril de 2023, na Lei nº 12.792, de 02 de outubro de 
2023,  e no Decreto nº 44.528 , de 07 de dezembro de 2023,

R E S O L V E nomear ARKELINE DEYSE DA SILVA RODRIGUES para ocupar 
o cargo de provimento em comissão de COORDENADOR PEDAGOGICO DA EEEFM BARAO DO 
ABIAI, no Município de ALHANDRA, Símbolo CPER, da Secretaria de Estado da Educação. 

Ato Governamental nº 1.767                                                            João Pessoa, 19 de maio de 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, incisos II e XX, da Constituição do Estado da Paraíba, e tendo em vista os autos do 
Processo Administrativo SAD-PRC-2025/02653 – Secretaria de Estado da Administração; 

R E S O L V E Tornar sem Efeito, o Ato Governamental n°1.331, publicado no 
Diário Ofi cial do Estado, edição do dia 12 de abril de 2025, que concedeu Reversão de Aposentadoria 
ao servidor FRANCISCO DE ASSIS DE FRANCA CORREIA, matrícula n°128.283-2, no cargo de 
Auxiliar de Expedição, pertencente ao Quadro Permanente do Estado, lotado na Secretaria de Estado 
da Comunicação Institucional.

Ato Governamental nº 1.768                                                            João Pessoa, 19 de maio de 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 86, incisos II e XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista De-
cisão Final, emitido pelo Secretário de Estado da Administração Penitenciária, corroborado 
pelo Parecer Jurídico n°230/2025-PGE/PB, proveniente da Procuradoria Geral do Estado;
                         R E S O L V E aplicar a pena de DEMISSÃO ao servidor JOSÉ LUCIANO DE OLI-
VEIRA SOUZA, matrícula n°180.920-2, cargo de Policial Penal, pertencente ao Quadro Permanente 
do Estado, lotado na Secretaria de Estado da Administração Penitenciária; por violação dos deveres 
funcionais elencados no art. 106, incisos I, II, III, IX, bem como, por incorrer nas proibições contidas 
no art. 107, incisos IV, IX e XVII c/c art. 120, incisos IV e XIII, todos da Lei Complementar n°58, de 
30 de dezembro de 2003 (Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis do Estado da Paraíba), como 
também, descumprimento do art. 27, inciso V, e Art. 35, inciso I, ambos da Lei 11.359/2019, que institui 
o Plano de Cargos, Carreiras, e Remuneração do Grupo Ocupacional de Apoio Judiciário.

Ato Governamental nº 1.769                                                             João Pessoa, 19 de maio de 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso II e XX, da Constituição do Estado, c/c o artigo 129, inciso I, da Lei Com-
plementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e tendo em vista o Relatório Conclusivo da Comissão 
Permanente de Inquérito Administrativo Disciplinar da Secretaria de Estado da Educação, corroborado 
pelo Parecer Jurídico n°3.139/2024, proveniente da Assessoria Jurídica da SEE, nos autos do Processo 
Administrativo Disciplinar n°SEE-PRC-2024/10365; 

R E S O L V E aplicar a pena de DEMISSÃO ao servidor ANTÔNIO FELIX DA 
SILVA NETO, matrícula nº 177.710-6, cargo de Professor de Educação Básica III, pertencente ao Qua-
dro Permanente do Estado, lotada na Secretaria de Estado da Educação; uma vez que, descumpriu os 
deveres funcionais estabelecidos no art. 106, incisos I, II, III, e IX, bem como, a violação da proibição 
prevista no art.107, inciso XVII, todos da Lei Complementar n°58, de 30 de dezembro de 2003. Além 
disso, constatouse a transgressão do disposto no art.10, inciso X, do Decreto n°44.504/2003, assim como 
o descumprimento dos deveres do Educador, conforme estabelecido no art. 53, caput, inciso II, da Lei 
n°8.069/90 (ECA), em conjunto com o art. 13, inciso III, da Lei n°9.394/96 (LDB).

Ato Governamental nº 1.770                                                                      João Pessoa, 19 de maio de 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, no 
Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011, na Lei nº 11.317, 
de 17 de abril de 2019,   na Lei nº 12.615, de 26 de abril de 2023, na Lei nº 12.792, de 02 de outubro de 
2023,  e no Decreto nº 44.528 , de 07 de dezembro de 2023,

R E S O L V E nomear MARILDA DA CONCEICAO DE PAIVA DUARTE para 
ocupar o cargo de provimento em comissão de COORDENADOR PEDAGOGICO DA EEEFM PROF 
ANTONIA RANGEL DE FARIAS, no Município de JOAO PESSOA, Símbolo CPER, da Secretaria 
de Estado da Educação. 

Ato Governamental nº 1.771                                                                João Pessoa, 19 de maio de 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, no 
Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011, na Lei nº 11.317, 

de 17 de abril de 2019,   na Lei nº 12.615, de 26 de abril de 2023, na Lei nº 12.792, de 02 de outubro de 
2023,  e no Decreto nº 44.528 , de 07 de dezembro de 2023,

R E S O L V E nomear MARILENE BARBOSA MAIA DANTAS para ocupar o cargo 
de provimento em comissão de COORDENADOR PEDAGOGICO DA ECI EST VIRGINIUS GAMA 
MELO, no Município de CAMPINA GRANDE, Símbolo CPECI, da Secretaria de Estado da Educação. 

Ato Governamental nº 1.772                                                               João Pessoa, 19 de maio de 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, no 
Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011, na Lei nº 11.317, 
de 17 de abril de 2019,   na Lei nº 12.615, de 26 de abril de 2023, na Lei nº 12.792, de 02 de outubro de 
2023,  e no Decreto nº 44.528 , de 07 de dezembro de 2023,

R E S O L V E nomear MARILENE BENTO FERNANDES SOARES para ocupar 
o cargo de provimento em comissão de COORDENADOR PEDAGOGICO DA EEEF GOV ANTONIO 
MARIZ, no Município de JOAO PESSOA, Símbolo CPER, da Secretaria de Estado da Educação. 

Ato Governamental nº 1.773                                                               João Pessoa, 19 de maio de 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, no 
Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011, na Lei nº 11.317, 
de 17 de abril de 2019,   na Lei nº 12.615, de 26 de abril de 2023, na Lei nº 12.792, de 02 de outubro de 
2023,  e no Decreto nº 44.528 , de 07 de dezembro de 2023,

R E S O L V E nomear MARINALVA ALCANTARA QUEIROZ DA COSTA para 
ocupar o cargo de provimento em comissão de COORDENADOR PEDAGOGICO DA EEEFM DEBO-
RA DUARTE, no Município de JOAO PESSOA, Símbolo CPER, da Secretaria de Estado da Educação. 

Ato Governamental nº 1.774                                                               João Pessoa, 19 de maio de 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, no 
Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011, na Lei nº 11.317, 
de 17 de abril de 2019,   na Lei nº 12.615, de 26 de abril de 2023, na Lei nº 12.792, de 02 de outubro de 
2023,  e no Decreto nº 44.528 , de 07 de dezembro de 2023,

R E S O L V E nomear MAYARA GOMES DE ASSIS GADELHA SANTOS para 
ocupar o cargo de provimento em comissão de COORDENADOR PEDAGOGICO DA EEEF DE ES-
TRELO, no Município de POMBAL, Símbolo CPER, da Secretaria de Estado da Educação. 

Ato Governamental nº 1.775                                                              João Pessoa, 19 de maio de 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, no 
Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011, na Lei nº 11.317, 
de 17 de abril de 2019,   na Lei nº 12.615, de 26 de abril de 2023, na Lei nº 12.792, de 02 de outubro de 
2023,  e no Decreto nº 44.528 , de 07 de dezembro de 2023,

R E S O L V E nomear MERCIA FERREIRA DE LIMA para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de COORDENADOR PEDAGOGICO DA ECI TEC EST DO VALE DO 
MAMANGUAPE JOAO DA MATA CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE, no Município de MA-
MANGUAPE, Símbolo CPECIT, da Secretaria de Estado da Educação. 

Ato Governamental nº 1.776                                                              João Pessoa, 19 de maio de 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, no 
Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011, na Lei nº 11.317, 
de 17 de abril de 2019,   na Lei nº 12.615, de 26 de abril de 2023, na Lei nº 12.792, de 02 de outubro de 
2023,  e no Decreto nº 44.528 , de 07 de dezembro de 2023,

R E S O L V E nomear MEYREGLEISE DE OLIVEIRA RAMOS para ocupar 
o cargo de provimento em comissão de COORDENADOR PEDAGOGICO DA ECI TEC EST PRE-
FEITO OSVALDO PESSOA, no Município de JOAO PESSOA, Símbolo CPECIT, da Secretaria de 
Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.777                                                               João Pessoa, 19 de maio de 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, no 
Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011, na Lei nº 11.317, 
de 17 de abril de 2019,   na Lei nº 12.615, de 26 de abril de 2023, na Lei nº 12.792, de 02 de outubro de 
2023,  e no Decreto nº 44.528 , de 07 de dezembro de 2023,

R E S O L V E nomear MICAELA ROSENDO DA SILVA para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de COORDENADOR PEDAGOGICO DA ECIT EST SEVERINO DIAS DE 
OLIVEIRA MESTRE SIVUCA, no Município de JOAO PESSOA, Símbolo CPECIT, da Secretaria de 
Estado da Educação. 

Ato Governamental nº 1.778                                                               João Pessoa, 19 de maio de 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, no 
Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011, na Lei nº 11.317, 
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de 17 de abril de 2019,   na Lei nº 12.615, de 26 de abril de 2023, na Lei nº 12.792, de 02 de outubro de 
2023,  e no Decreto nº 44.528 , de 07 de dezembro de 2023,

R E S O L V E nomear MIGUEL DOS SANTOS FERREIRA para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de COORDENADOR PEDAGOGICO DA ECI EST CINEASTA LINDUARTE 
NORONHA, no Município de JOAO PESSOA, Símbolo CPECIT, da Secretaria de Estado da Educação. 

Ato Governamental nº 1.779                                                                João Pessoa, 19 de maio de 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, no 
Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011, na Lei nº 11.317, 
de 17 de abril de 2019,   na Lei nº 12.615, de 26 de abril de 2023, na Lei nº 12.792, de 02 de outubro de 
2023,  e no Decreto nº 44.528 , de 07 de dezembro de 2023,

R E S O L V E nomear MILENE SILVA GOMES para ocupar o cargo de provimento 
em comissão de COORDENADOR PEDAGOGICO DA EEEFM EDGAR JULIO, no Município de 
GUARABIRA, Símbolo CPER, da Secretaria de Estado da Educação. 

Ato Governamental nº 1.780                                                               João Pessoa, 19 de maio de 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, no 
Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011, na Lei nº 11.317, 
de 17 de abril de 2019,   na Lei nº 12.615, de 26 de abril de 2023, na Lei nº 12.792, de 02 de outubro de 
2023,  e no Decreto nº 44.528 , de 07 de dezembro de 2023,

R E S O L V E nomear MONICA RODRIGUES DA CRUZ LINS para ocupar o cargo 
de provimento em comissão de COORDENADOR PEDAGOGICO DA ECIT EST DOUTOR SILVA 
MARIZ, no Município de MARIZOPOLIS, Símbolo CPECIT, da Secretaria de Estado da Educação. 

Ato Governamental nº 1.781                                                               João Pessoa, 19 de maio de 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, no 
Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011, na Lei nº 11.317, 
de 17 de abril de 2019,   na Lei nº 12.615, de 26 de abril de 2023, na Lei nº 12.792, de 02 de outubro de 
2023,  e no Decreto nº 44.528 , de 07 de dezembro de 2023,

R E S O L V E nomear NADIEL CAVALCANTE DE SOUSA para ocupar o cargo 
de provimento em comissão de COORDENADOR PEDAGOGICO DA ECI EST MESTRE JULIO 
SARMENTO, no Município de SOUSA, Símbolo CPEIS, da Secretaria de Estado da Educação. 

Ato Governamental nº 1.782                                                                 João Pessoa, 19 de maio de 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, no 
Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011, na Lei nº 11.317, 
de 17 de abril de 2019,   na Lei nº 12.615, de 26 de abril de 2023, na Lei nº 12.792, de 02 de outubro de 
2023,  e no Decreto nº 44.528 , de 07 de dezembro de 2023,

R E S O L V E nomear NARA MARIZ WANDERLEY SOUSA para ocupar o cargo 
de provimento em comissão de COORDENADOR PEDAGOGICO DA EECI TECNICA LYNALDO 
CAVALCANTI ALBUQUERQUE, no Município de PATOS, Símbolo CPECIT, da Secretaria de Estado 
da Educação.

Ato Governamental nº 1.783                                                                João Pessoa, 19 de maio de 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, no 
Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011, na Lei nº 11.317, 
de 17 de abril de 2019,   na Lei nº 12.615, de 26 de abril de 2023, na Lei nº 12.792, de 02 de outubro de 
2023,  e no Decreto nº 44.528 , de 07 de dezembro de 2023,

R E S O L V E nomear NIDIANE SOUZA DE FRANCA SANTOS para ocupar 
o cargo de provimento em comissão de COORDENADOR PEDAGOGICO DA ECI TEC EST JOAO 
URSULO, no Município de PEDRAS DE FOGO, Símbolo CPECIT, da Secretaria de Estado da Educação. 

Ato Governamental nº 1.784                                                                 João Pessoa, 19 de maio de 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, no 
Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011, na Lei nº 11.317, 
de 17 de abril de 2019,   na Lei nº 12.615, de 26 de abril de 2023, na Lei nº 12.792, de 02 de outubro de 
2023,  e no Decreto nº 44.528 , de 07 de dezembro de 2023,

R E S O L V E nomear NOELIA LOURENCO MARTINS FERREIRA para ocupar 
o cargo de provimento em comissão de COORDENADOR PEDAGOGICO DA EEEF BENTO FREIRE, 
no Município de SOUSA, Símbolo CPER, da Secretaria de Estado da Educação. 

Ato Governamental nº 1.785                                                                João Pessoa, 19 de maio de 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, no 
Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011, na Lei nº 11.317, 
de 17 de abril de 2019,   na Lei nº 12.615, de 26 de abril de 2023, na Lei nº 12.792, de 02 de outubro de 
2023,  e no Decreto nº 44.528 , de 07 de dezembro de 2023,

R E S O L V E nomear NORMA SUELY DE SOUZA CRUZ NASCIMENTO para 
ocupar o cargo de provimento em comissão de COORDENADOR PEDAGOGICO DA EEEFM CAR-
LOTA BARREIRA, no Município de AREIA, Símbolo CPER, da Secretaria de Estado da Educação. 

Ato Governamental nº 1.786                                                                 João Pessoa, 19 de maio de 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, no 
Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011, na Lei nº 11.317, 
de 17 de abril de 2019,   na Lei nº 12.615, de 26 de abril de 2023, na Lei nº 12.792, de 02 de outubro de 
2023,  e no Decreto nº 44.528 , de 07 de dezembro de 2023,

R E S O L V E nomear ORMINDA HELOANA MARTINS DA SILVA para ocupar o 
cargo de provimento em comissão de COORDENADOR PEDAGOGICO DA ECI EST EM DORGIVAL 
SILVEIRA, no Município de SAO FRANCISCO, Símbolo CPECI, da Secretaria de Estado da Educação. 

Ato Governamental nº 1.787                                                                João Pessoa, 19 de maio de 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, no 
Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011, na Lei nº 11.317, 
de 17 de abril de 2019,   na Lei nº 12.615, de 26 de abril de 2023, na Lei nº 12.792, de 02 de outubro de 
2023,  e no Decreto nº 44.528 , de 07 de dezembro de 2023,

R E S O L V E nomear PALLOMA PEREIRA DE SOUSA para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de COORDENADOR PEDAGOGICO DA ECI EST EM ALDO SATIRO XA-
VIER, no Município de CACIMBA DE AREIA, Símbolo CPECI, da Secretaria de Estado da Educação. 

Ato Governamental nº 1.788                                                              João Pessoa, 19 de maio de 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, no 
Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011, na Lei nº 11.317, 
de 17 de abril de 2019,   na Lei nº 12.615, de 26 de abril de 2023, na Lei nº 12.792, de 02 de outubro de 
2023,  e no Decreto nº 44.528 , de 07 de dezembro de 2023,

R E S O L V E nomear PATRICIA BARROS para ocupar o cargo de provimento em 
comissão de COORDENADOR PEDAGOGICO DA EEEFM PROF MANOEL MANGUEIRA LIMA, 
no Município de CAJAZEIRAS, Símbolo CPER, da Secretaria de Estado da Educação. 

Ato Governamental nº 1.789                                                                João Pessoa, 19 de maio de 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, no 
Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011, na Lei nº 11.317, 
de 17 de abril de 2019,   na Lei nº 12.615, de 26 de abril de 2023, na Lei nº 12.792, de 02 de outubro de 
2023, e no Decreto nº 44.528 , de 07 de dezembro de 2023,

R E S O L V E nomear GENOVEVA MARIA VIEIRA DE SA para ocupar o cargo 
de provimento em comissão de COORDENADOR PEDAGOGICO DA EEEF ANTONIO PESSOA, no 
Município de JOAO PESSOA, Símbolo CPER, da Secretaria de Estado da Educação. 

Ato Governamental nº 1.790                                                               João Pessoa, 19 de maio de 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, no 
Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011, na Lei nº 11.317, 
de 17 de abril de 2019,   na Lei nº 12.615, de 26 de abril de 2023, na Lei nº 12.792, de 02 de outubro de 
2023,  e no Decreto nº 44.528 , de 07 de dezembro de 2023,

R E S O L V E nomear MARIA REGINA DA SILVA para ocupar o cargo de provi-
mento em comissão de COORDENADOR PEDAGOGICO DA EEEIEF PROF DAGMAR MENDONCA 
LIMEIRA, no Município de JOÃO PESSOA, Símbolo CPER, da Secretaria de Estado da Educação. 

Ato Governamental nº 1.791                                                              João Pessoa, 19 de maio de 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, no 



João Pessoa - Terça-feira, 20 de Maio de 2025Diário Ofi cial 9

Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011, na Lei nº 11.317, 
de 17 de abril de 2019,   na Lei nº 12.615, de 26 de abril de 2023, na Lei nº 12.792, de 02 de outubro de 
2023,  e no Decreto nº 44.528 , de 07 de dezembro de 2023,

R E S O L V E nomear MARIA SUELY BARBOSA DOS SANTOS para ocupar o 
cargo de provimento em comissão de COORDENADOR PEDAGOGICO DA EEEFM JOHN KENNEDY, 
no Município de GUARABIRA, Símbolo CPER, da Secretaria de Estado da Educação. 

Ato Governamental nº 1.792                                                              João Pessoa, 19 de maio de 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, no 
Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011, na Lei nº 11.317, 
de 17 de abril de 2019,   na Lei nº 12.615, de 26 de abril de 2023, na Lei nº 12.792, de 02 de outubro de 
2023,  e no Decreto nº 44.528 , de 07 de dezembro de 2023,

R E S O L V E nomear MARIA APARECIDA SOUZA DA SILVA para ocupar o 
cargo de provimento em comissão de COORDENADOR PEDAGOGICO DA EEEFM SENADOR RUI 
CARNEIRO, no Município de MAMANGUAPE, Símbolo CPECI, da Secretaria de Estado da Educação.
Ato Governamental nº 1.793                                                                João Pessoa, 19 de maio de 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, no 
Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011, na Lei nº 11.317, 
de 17 de abril de 2019,   na Lei nº 12.615, de 26 de abril de 2023, na Lei nº 12.792, de 02 de outubro de 
2023,  e no Decreto nº 44.528 , de 07 de dezembro de 2023,

R E S O L V E nomear MARIA CELI PEREIRA DE OLIVEIRA para ocupar o 
cargo de provimento em comissão de COORDENADOR PEDAGOGICO DA ECI EST JOSE PAULO 
DE FRANCA, no Município de MARI, Símbolo CPECIT, da Secretaria de Estado da Educação. 

Ato Governamental nº 1.794                                                                João Pessoa, 19 de maio de 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, no 
Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011, na Lei nº 11.317, 
de 17 de abril de 2019,   na Lei nº 12.615, de 26 de abril de 2023, na Lei nº 12.792, de 02 de outubro de 
2023,  e no Decreto nº 44.528 , de 07 de dezembro de 2023,

R E S O L V E nomear MARIA JOSEANE COUTINHO DA SILVA para ocupar 
o cargo de provimento em comissão de COORDENADOR PEDAGOGICO DA ECI EST EFM PRE-
FEITO JOSE ANTONIO NEVES, no Município de LOGRADOURO, Símbolo CPECI, da Secretaria 
de Estado da Educação. 

Ato Governamental nº 1.795                                                               João Pessoa, 19 de maio de 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, no 
Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011, na Lei nº 11.317, 
de 17 de abril de 2019,   na Lei nº 12.615, de 26 de abril de 2023, na Lei nº 12.792, de 02 de outubro de 
2023, e no Decreto nº 44.528 , de 07 de dezembro de 2023,

R E S O L V E nomear GISLEANDRA BARROS DE FREITAS para ocupar o 
cargo de provimento em comissão de COORDENADOR PEDAGOGICO DA ECI EST EFMMARIA 
DE LOURDES ARAUJO, no Município de SANTA RITA, Símbolo CPECI, da Secretaria de Estado 
da Educação. 

Ato Governamental nº 1.796                                                               João Pessoa, 19 de maio de 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, no 
Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011, na Lei nº 11.317, 
de 17 de abril de 2019,   na Lei nº 12.615, de 26 de abril de 2023, na Lei nº 12.792, de 02 de outubro de 
2023, e no Decreto nº 44.528 , de 07 de dezembro de 2023,

R E S O L V E nomear GISLENE LEANDRO DUARTE para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de COORDENADOR PEDAGOGICO DA ECI EST EM SAO JOSE OPER-
ARIO, no Município de JOCA CLAUDINO, Símbolo CPECI, da Secretaria de Estado da Educação. 

Ato Governamental nº 1.797                                                                        João Pessoa, 19 de maio de 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, no 
Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011, na Lei nº 11.317, 
de 17 de abril de 2019,   na Lei nº 12.615, de 26 de abril de 2023, na Lei nº 12.792, de 02 de outubro de 
2023, e no Decreto nº 44.528 , de 07 de dezembro de 2023,

R E S O L V E nomear GLEYCIANE GERMANO ALVES DE LIMA para ocupar 

o cargo de provimento em comissão de COORDENADOR PEDAGOGICO DA EEEF PROFESSORA 
IRACEMA MARQUES LIMA, no Município de PRINCESA ISABEL, Símbolo CPER, da Secretaria 
de Estado da Educação. 

Ato Governamental nº 1.798                                                                 João Pessoa, 19 de maio de 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, no 
Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011, na Lei nº 11.317, 
de 17 de abril de 2019,   na Lei nº 12.615, de 26 de abril de 2023, na Lei nº 12.792, de 02 de outubro de 
2023, e no Decreto nº 44.528 , de 07 de dezembro de 2023,

R E S O L V E nomear GLEYDSON PEREIRA DA SILVA para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de COORDENADOR PEDAGOGICO DA EEEF ANITA GARIBALDI, no 
Município de BAYEUX, Símbolo CPER, da Secretaria de Estado da Educação. 

Ato Governamental nº 1.799                                                               João Pessoa, 19 de maio de 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, no 
Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011, na Lei nº 11.317, 
de 17 de abril de 2019,   na Lei nº 12.615, de 26 de abril de 2023, na Lei nº 12.792, de 02 de outubro de 
2023, e no Decreto nº 44.528 , de 07 de dezembro de 2023,

R E S O L V E nomear GRACE MARY NUNES DE AZEVEDO para ocupar o cargo 
de provimento em comissão de COORDENADOR PEDAGOGICO DA EEEFM ORLANDO CAVALCA-
NTE GOMES, no Município de JOAO PESSOA, Símbolo CPER, da Secretaria de Estado da Educação. 
Ato Governamental nº 1.800                                                              João Pessoa, 19 de maio de 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, no 
Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011, na Lei nº 11.317, 
de 17 de abril de 2019,   na Lei nº 12.615, de 26 de abril de 2023, na Lei nº 12.792, de 02 de outubro de 
2023, e no Decreto nº 44.528 , de 07 de dezembro de 2023,

R E S O L V E nomear GUSTAVO ALMEIDA COSTA para ocupar o cargo de pro-
vimento em comissão de COORDENADOR PEDAGOGICO DA ECI TEC EST JOSE LUIZ NETO, 
no Município de BARRA DE SANTA ROSA, Símbolo CPECIT, da Secretaria de Estado da Educação. 

Ato Governamental nº 1.801                                                                João Pessoa, 19 de maio de 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, no 
Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011, na Lei nº 11.317, 
de 17 de abril de 2019,   na Lei nº 12.615, de 26 de abril de 2023, na Lei nº 12.792, de 02 de outubro de 
2023, e no Decreto nº 44.528 , de 07 de dezembro de 2023,

R E S O L V E nomear HEITOR LUIZ PEREIRA COUTINHO para ocupar o 
cargo de provimento em comissão de COORDENADOR PEDAGOGICO DA EEEIEF GUSTAVO 
CAPANEMA, no Município de JOAO PESSOA, Símbolo CPER, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.802                                                               João Pessoa, 19 de maio de 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, no 
Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011, na Lei nº 11.317, 
de 17 de abril de 2019,   na Lei nº 12.615, de 26 de abril de 2023, na Lei nº 12.792, de 02 de outubro de 
2023, e no Decreto nº 44.528 , de 07 de dezembro de 2023,

R E S O L V E nomear HELIANE DO NASCIMENTO DINIZ NOBREGA para 
ocupar o cargo de provimento em comissão de COORDENADOR PEDAGOGICO DA ECI EST ENS 
MED MELQUIADES TEJO, no Município de BARRA DE SAO MIGUEL, Símbolo CPECI, da Secre-
taria de Estado da Educação. 

Ato Governamental nº 1.803                                                                João Pessoa, 19 de maio de 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, no 
Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011, na Lei nº 11.317, 
de 17 de abril de 2019,   na Lei nº 12.615, de 26 de abril de 2023, na Lei nº 12.792, de 02 de outubro de 
2023, e no Decreto nº 44.528 , de 07 de dezembro de 2023,

R E S O L V E nomear HELIENE FERREIRA DE MORAIS para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de COORDENADOR PEDAGOGICO DA ENE PE EMIDIO VIANA COR-
REIA, no Município de CAMPINA GRANDE, Símbolo CPER, da Secretaria de Estado da Educação. 

Ato Governamental nº 1.804                                                              João Pessoa, 19 de maio de 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
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confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, no 
Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011, na Lei nº 11.317, 
de 17 de abril de 2019,   na Lei nº 12.615, de 26 de abril de 2023, na Lei nº 12.792, de 02 de outubro de 
2023, e no Decreto nº 44.528 , de 07 de dezembro de 2023,

R E S O L V E nomear HERIKA ALVES FARIAS DANTAS para ocupar o cargo 
de provimento em comissão de COORDENADOR PEDAGOGICO DA EEEFM SEN HUMBERTO 
LUCENA, no Município de CAMPINA GRANDE, Símbolo CPER, da Secretaria de Estado da Educação. 

Ato Governamental nº 1.805                                                              João Pessoa, 19 de maio de 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, no 
Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011, na Lei nº 11.317, 
de 17 de abril de 2019,   na Lei nº 12.615, de 26 de abril de 2023, na Lei nº 12.792, de 02 de outubro de 
2023, e no Decreto nº 44.528 , de 07 de dezembro de 2023,

R E S O L V E nomear HIANE GOMES DE AGUIAR para ocupar o cargo de provi-
mento em comissão de COORDENADOR PEDAGOGICO DA EEEIEF DE CATOLE DE BAIXO, no 
Município de CATOLE DO ROCHA, Símbolo CPER, da Secretaria de Estado da Educação. 

Ato Governamental nº 1.806                                                              João Pessoa, 19 de maio de 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, no 
Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011, na Lei nº 11.317, 
de 17 de abril de 2019,   na Lei nº 12.615, de 26 de abril de 2023, na Lei nº 12.792, de 02 de outubro de 
2023, e no Decreto nº 44.528 , de 07 de dezembro de 2023,

R E S O L V E nomear HILTON COSTA MONTEIRO para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de COORDENADOR PEDAGOGICO DA EEEF PROF JOSE BAPTISTA 
DE MELO, no Município de JOAO PESSOA, Símbolo CPER, da Secretaria de Estado da Educação. 
 Ato Governamental nº 1.807                                                               João Pessoa, 19 de maio de 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, no 
Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011, na Lei nº 11.317, 
de 17 de abril de 2019,   na Lei nº 12.615, de 26 de abril de 2023, na Lei nº 12.792, de 02 de outubro de 
2023, e no Decreto nº 44.528 , de 07 de dezembro de 2023,

R E S O L V E nomear HIVIA NELY NASCIMENTO DE FRANCA para ocupar o 
cargo de provimento em comissão de COORDENADOR PEDAGOGICO DA EEEFMISAURA FER-
NANDES DE SOUZA, no Município de ITAPOROROCA, Símbolo CPER, da Secretaria de Estado 
da Educação. 

Ato Governamental nº 1.808                                                               João Pessoa, 19 de maio de 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, no 
Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011, na Lei nº 11.317, 
de 17 de abril de 2019,   na Lei nº 12.615, de 26 de abril de 2023, na Lei nº 12.792, de 02 de outubro de 
2023, e no Decreto nº 44.528 , de 07 de dezembro de 2023,

R E S O L V E nomear IBIARA IONE SANTOS para ocupar o cargo de provimento 
em comissão de COORDENADOR PEDAGOGICO DA EEEF ALCEU DO AMOROSO LIMA, no 
Município de CAMPINA GRANDE, Símbolo CPER, da Secretaria de Estado da Educação. 

Ato Governamental nº 1.809                                                           João Pessoa, 19 de maio de 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, no 
Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011, na Lei nº 11.317, 
de 17 de abril de 2019,   na Lei nº 12.615, de 26 de abril de 2023, na Lei nº 12.792, de 02 de outubro de 
2023,  e no Decreto nº 44.528 , de 07 de dezembro de 2023,

R E S O L V E nomear MARCIA RAQUEL DO CARMO COSTA para ocupar o cargo 
de provimento em comissão de COORDENADOR PEDAGOGICO DA EEEIEF DELMIRO DANTAS, 
no Município de IMACULADA, Símbolo CPER, da Secretaria de Estado da Educação. 

Ato Governamental nº 1.810                                                            João Pessoa, 19 de maio de 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, no 
Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011, na Lei nº 11.317, 
de 17 de abril de 2019,   na Lei nº 12.615, de 26 de abril de 2023, na Lei nº 12.792, de 02 de outubro de 
2023,  e no Decreto nº 44.528 , de 07 de dezembro de 2023,

R E S O L V E nomear SANDRA NEY DANTAS DE MACEDO para ocupar o cargo 
de provimento em comissão de COORDENADOR PEDAGOGICO DA ECI TEC EST PROFESSOR 
LORDAO, no Município de PICUI, Símbolo CPECIT, da Secretaria de Estado da Educação. 

Ato Governamental nº 1.811                                                            João Pessoa, 19 de maio de 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 

da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, no 
Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011, na Lei nº 11.317, 
de 17 de abril de 2019,   na Lei nº 12.615, de 26 de abril de 2023, na Lei nº 12.792, de 02 de outubro de 
2023,  e no Decreto nº 44.528 , de 07 de dezembro de 2023,

R E S O L V E nomear SEVERINO RAMOS DOS SANTOS para ocupar o cargo 
de provimento em comissão de COORDENADOR PEDAGOGICO DA ECI EST EM MARIA LIDIA 
RANGEL, no Município de TENORIO, Símbolo CPECI, da Secretaria de Estado da Educação. 

Ato Governamental nº 1.812                                                            João Pessoa, 19 de maio de 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, no 
Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011, na Lei nº 11.317, 
de 17 de abril de 2019,   na Lei nº 12.615, de 26 de abril de 2023, na Lei nº 12.792, de 02 de outubro de 
2023,  e no Decreto nº 44.528 , de 07 de dezembro de 2023,

R E S O L V E nomear ROSANE ALVES GABRIEL DOS ANJOS para ocupar 
o cargo de provimento em comissão de COORDENADOR PEDAGOGICO DA ECI EST EFM JOSE 
LINS DO REGO, no Município de PILAR, Símbolo CPECIT, da Secretaria de Estado da Educação. 

Ato Governamental nº 1.813                                                           João Pessoa, 19 de maio de 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, no 
Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011, na Lei nº 11.317, 
de 17 de abril de 2019,   na Lei nº 12.615, de 26 de abril de 2023, na Lei nº 12.792, de 02 de outubro de 
2023,  e no Decreto nº 44.528 , de 07 de dezembro de 2023,

R E S O L V E nomear SEVERINO SANTOS TERTO para ocupar o cargo de pro-
vimento em comissão de COORDENADOR PEDAGOGICO DA ECI EST EFM PROFESSOR PAULO 
FREIRE, no Município de CAMPINA GRANDE, Símbolo CPER, da Secretaria de Estado da Educação. 
Ato Governamental nº 1.814                                                           João Pessoa, 19 de maio de 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, no 
Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011, na Lei nº 11.317, 
de 17 de abril de 2019,   na Lei nº 12.615, de 26 de abril de 2023, na Lei nº 12.792, de 02 de outubro de 
2023,  e no Decreto nº 44.528 , de 07 de dezembro de 2023,

R E S O L V E nomear SHEYLA MACHADO XIMENES para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de COORDENADOR PEDAGOGICO DA ECI EST COMPOSITOR LUIS 
RAMALHO, no Município de JOAO PESSOA, Símbolo CPECI, da Secretaria de Estado da Educação. 

 
Ato Governamental nº 1.815                                                           João Pessoa, 19 de maio de 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, no 
Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011, na Lei nº 11.317, 
de 17 de abril de 2019,   na Lei nº 12.615, de 26 de abril de 2023, na Lei nº 12.792, de 02 de outubro de 
2023,  e no Decreto nº 44.528 , de 07 de dezembro de 2023,

R E S O L V E nomear SILVANA DE FREITAS LEITE SILVA para ocupar o cargo 
de provimento em comissão de COORDENADOR PEDAGOGICO DA ECI EST EM AGENOR MEN-
DES PEDROSA, no Município de AGUIAR, Símbolo CPER, da Secretaria de Estado da Educação. 

Ato Governamental nº 1.816                                                          João Pessoa, 19 de maio de 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, no 
Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011, na Lei nº 11.317, 
de 17 de abril de 2019,   na Lei nº 12.615, de 26 de abril de 2023, na Lei nº 12.792, de 02 de outubro de 
2023,  e no Decreto nº 44.528 , de 07 de dezembro de 2023,

R E S O L V E nomear SILVIA FERNANDA SAMPAIO DE ANDRADE para 
ocupar o cargo de provimento em comissão de COORDENADOR PEDAGOGICO DA EEEF CLOVIS 
PEDROSA, no Município de CABACEIRAS, Símbolo CPER, da Secretaria de Estado da Educação. 

Ato Governamental nº 1.817                                                            João Pessoa, 19 de maio de 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, no 
Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011, na Lei nº 11.317, 
de 17 de abril de 2019,   na Lei nº 12.615, de 26 de abril de 2023, na Lei nº 12.792, de 02 de outubro de 
2023,  e no Decreto nº 44.528 , de 07 de dezembro de 2023,

R E S O L V E nomear SINARA MARIA LACERDA SILVA para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de COORDENADOR PEDAGOGICO DA EEEFM DOM MOISES COELHO, 
no Município de CAJAZEIRAS, Símbolo CPER, da Secretaria de Estado da Educação. 
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Ato Governamental nº 1.818                                                           João Pessoa, 19 de maio de 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, no 
Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011, na Lei nº 11.317, 
de 17 de abril de 2019,   na Lei nº 12.615, de 26 de abril de 2023, na Lei nº 12.792, de 02 de outubro de 
2023,  e no Decreto nº 44.528 , de 07 de dezembro de 2023,

R E S O L V E nomear SINEIDE BEZERRA DA SILVA para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de COORDENADOR PEDAGOGICO DA EEEF PROFESSORA IRACEMA 
MARQUES LIMA, no Município de PRINCESA ISABEL, Símbolo CPER, da Secretaria de Estado 
da Educação.

Ato Governamental nº 1.819                                                         João Pessoa, 19 de maio de 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, no 
Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011, na Lei nº 11.317, 
de 17 de abril de 2019,   na Lei nº 12.615, de 26 de abril de 2023, na Lei nº 12.792, de 02 de outubro de 
2023,  e no Decreto nº 44.528 , de 07 de dezembro de 2023,

R E S O L V E nomear SUZANA SILVA DO NASCIMENTO TEXEIRA para 
ocupar o cargo de provimento em comissão de COORDENADOR PEDAGOGICO DA ECI EST EFM 
JOAO DE FREITAS MOUZINHO, no Município de SERTAOZINHO, Símbolo CPECI, da Secretaria 
de Estado da Educação. 

Ato Governamental nº 1.820                                                         João Pessoa, 19 de maio de 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, no 
Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011, na Lei nº 11.317, 
de 17 de abril de 2019,   na Lei nº 12.615, de 26 de abril de 2023, na Lei nº 12.792, de 02 de outubro de 
2023, e no Decreto nº 44.528 , de 07 de dezembro de 2023,

R E S O L V E nomear GILEIDE GOMES DE SOUZA GERMANO para ocupar 
o cargo de provimento em comissão de COORDENADOR PEDAGOGICO DA ECI TEC EST FRAN-
CISCO DEODATO DO NASCIMENTO, no Município de SAO DOMINGOS DO CARIRI, Símbolo 
CPECIT, da Secretaria de Estado da Educação. 

Ato Governamental nº 1.821                                                           João Pessoa, 19 de maio de 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, no 
Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011, na Lei nº 11.317, 
de 17 de abril de 2019,   na Lei nº 12.615, de 26 de abril de 2023, na Lei nº 12.792, de 02 de outubro de 
2023, e no Decreto nº 44.528 , de 07 de dezembro de 2023,

R E S O L V E nomear GILKA DE CASSIA FEITOSA ARAUJO ALVES para ocupar 
o cargo de provimento em comissão de COORDENADOR PEDAGOGICO DA ECI EST MONSENHOR 
MANOEL VIEIRA, no Município de PATOS, Símbolo CPECI, da Secretaria de Estado da Educação. 

Ato Governamental nº 1.822                                                         João Pessoa, 19 de maio de 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, no 
Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011, na Lei nº 11.317, 
de 17 de abril de 2019,   na Lei nº 12.615, de 26 de abril de 2023, na Lei nº 12.792, de 02 de outubro de 
2023, e no Decreto nº 44.528 , de 07 de dezembro de 2023,

R E S O L V E nomear GILMARA SANTOS DA SILVA FERREIRA para ocupar 
o cargo de provimento em comissão de COORDENADOR PEDAGOGICO DA ECIT EST OTAVIA 
SILVEIRA, no Município de MOGEIRO, Símbolo CPECIT, da Secretaria de Estado da Educação. 

Ato Governamental nº 1.823                                                          João Pessoa, 19 de maio de 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, no 
Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011, na Lei nº 11.317, 
de 17 de abril de 2019,   na Lei nº 12.615, de 26 de abril de 2023, na Lei nº 12.792, de 02 de outubro de 
2023, e no Decreto nº 44.528 , de 07 de dezembro de 2023,

R E S O L V E nomear GILMARA VITAL BARBOZA SILVA para ocupar o cargo 
de provimento em comissão de COORDENADOR PEDAGOGICO DA EEEFM ALVARO MACHADO, 
no Município de AREIA, Símbolo CPER, da Secretaria de Estado da Educação. 

Ato Governamental nº 1.824                                                           João Pessoa, 19 de maio de 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 

confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, no 
Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011, na Lei nº 11.317, 
de 17 de abril de 2019,   na Lei nº 12.615, de 26 de abril de 2023, na Lei nº 12.792, de 02 de outubro de 
2023, e no Decreto nº 44.528 , de 07 de dezembro de 2023,

R E S O L V E nomear GIOVANA PATRICIA SANTOS SALES DE VASCON-
CELOS para ocupar o cargo de provimento em comissão de COORDENADOR PEDAGOGICO DA 
EEEF FRANCISCO COSTA, no Município de DUAS ESTRADAS, Símbolo CPER, da Secretaria de 
Estado da Educação. 

Ato Governamental nº 1.825                                                             João Pessoa, 19 de maio de 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, no 
Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011, na Lei nº 11.317, 
de 17 de abril de 2019,   na Lei nº 12.615, de 26 de abril de 2023, na Lei nº 12.792, de 02 de outubro de 
2023, e no Decreto nº 44.528 , de 07 de dezembro de 2023,

R E S O L V E nomear GISELMA RODRIGUES DA SILVA para ocupar o cargo 
de provimento em comissão de COORDENADOR PEDAGOGICO DA ECI TEC EST PROFESSOR 
ANESIO LEAO, no Município de CAMPINA GRANDE, Símbolo CPECIT, da Secretaria de Estado 
da Educação. 

Ato Governamental nº 1.826                                                         João Pessoa, 19 de maio de 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, no 
Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011, na Lei nº 11.317, 
de 17 de abril de 2019,   na Lei nº 12.615, de 26 de abril de 2023, na Lei nº 12.792, de 02 de outubro de 
2023, e no Decreto nº 44.528 , de 07 de dezembro de 2023,

R E S O L V E nomear GISELY VIEIRA DIAS LIMA para ocupar o cargo de provi-
mento em comissão de COORDENADOR PEDAGOGICO DA ENE SAO JOSE, no Município de SAO 
JOSE DE PIRANHAS, Símbolo CPER, da Secretaria de Estado da Educação. 
Ato Governamental nº 1.827                                                            João Pessoa, 19 de maio de 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, no 
Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011, na Lei nº 11.317, 
de 17 de abril de 2019,   na Lei nº 12.615, de 26 de abril de 2023, na Lei nº 12.792, de 02 de outubro de 
2023, e no Decreto nº 44.528 , de 07 de dezembro de 2023,

R E S O L V E nomear GISEUDA SILVA FERNANDES para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de COORDENADOR PEDAGOGICO DA EEEF DR OTAVIO NOVAIS, no 
Município de JOAO PESSOA, Símbolo CPER, da Secretaria de Estado da Educação. 

Ato Governamental nº 1.828                                                            João Pessoa, 19 de maio de 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, no 
Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011, na Lei nº 11.317, 
de 17 de abril de 2019,   na Lei nº 12.615, de 26 de abril de 2023, na Lei nº 12.792, de 02 de outubro de 
2023, e no Decreto nº 44.528 , de 07 de dezembro de 2023,

R E S O L V E nomear GISLANIA LOPES DE SOUSA para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de COORDENADOR PEDAGOGICO DA ECI EST EM FRANCISCO PES-
SOA DE BRITO, no Município de ARACAGI, Símbolo CPECI, da Secretaria de Estado da Educação. 

Ato Governamental nº 1.829                                                            João Pessoa, 19 de maio de 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, no 
Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011, na Lei nº 11.317, 
de 17 de abril de 2019,   na Lei nº 12.615, de 26 de abril de 2023, na Lei nº 12.792, de 02 de outubro de 
2023, e no Decreto nº 44.528 , de 07 de dezembro de 2023,

R E S O L V E nomear GISLANY MATIAS RIBEIRO LOPES para ocupar o cargo 
de provimento em comissão de COORDENADOR PEDAGOGICO DA ECI EST EFM TEONAS DA 
CUNHA CAVALCANTI, no Município de JURIPIRANGA, Símbolo CPECIT, da Secretaria de Estado 
da Educação. 
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SECRETARIAS DE ESTADO

Secretaria de Estado
da Administração

Secretário de Estado da Administração

Secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº  270/2025/SEAD.                                                       João Pessoa, 15 de maio de 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 78º, inciso IX, do Decreto nº 41.415, de 12 de julho de 2021, e de acordo com o art. 
3º do Decreto nº 37.219, de 24 de janeiro de 2017,  e art. 117º c/c art. 7º da Lei Federal Nº 14.133/2021,

R E S O L V E:
Art. 1º  Designar a servidora KÉCIA OLIVEIRA SOUSA, matricula nº 192.757-4, 

para exercer a função de Gestor do Contrato nº 0045/2025, celebrado junto à Secretária de Estado da 
Administração e DANIELA CARVALHO MONTEIRO WANDERLEY, sob a responsabilidade da 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano - SEDH, cujo objeto é a locação de imóvel para o 
funcionamento do Disque Direitos Humanos, em João Pessoa/PB.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as dispo-
sições em contrário.

PORTARIA Nº  273/2025/SEAD.                                                      João Pessoa, 16 de maio de 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 78, inciso IX, do Decreto nº 41.415, de 12 de julho de 2021, e em cumprimento ao 
disposto no artigo 117 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, e legislação correlata,

R E S O L V E:
Art. 1º Designar, conforme disciplinado no Decreto Estadual nº 43.975, de 08 de 

agosto de 2023, os servidores abaixo relacionados para exercer a Gestão do Contrato correspondente, 
pelo período de sua vigência:

Nome Matrícula Função
Nota de
 Empenho

Contratada
Processo 
Administrativo

Tâmisa Oliveira Formiga Nunes 177.023-3 Gestora Titular
02254/2025

LIONS COMÉRCIO 
E SERVIÇOS LTDA

S A D -
-PRC-2024/06972Ana Carolina Tavares Muniz 176.098-0 Gestora Substituta

Art. 2º Para efeito desta Portaria, com fundamento no artigo 21 do Decreto Estadual 
nº 43.975, de 08 de agosto de 2023, considera-se Gestão do contrato a coordenação das atividades re-
lacionadas à fi scalização técnica, administrativa e setorial, bem como dos atos preparatórios à instrução 
processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização 
dos procedimentos relativos à prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de 
sanções e à extinção dos contratos, entre outros.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as dispo-
sições em contrário.

PORTARIA Nº  274/2025/SEAD.                                                     João Pessoa, 16 de maio de 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 78, inciso IX, do Decreto nº 41.415, de 12 de julho de 2021, e em cumprimento ao 
disposto no artigo 117 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, e legislação correlata,

R E S O L V E:
Art. 1º Designar, conforme disciplinado no Decreto Estadual nº 43.975, de 08 de 

agosto de 2023, os servidores abaixo relacionados para exercer a Fiscalização do Contrato correspon-
dente, pelo período de sua vigência.

Nome Matrícula Função
Nota de 
Empenho

Contratada
Processo 
Administrativo

Sebastiana Leonice Ferreira de 
Medeiros

176.988-0 Fiscal Titular
02254/2025

LIONS COMÉRCIO 
E SERVIÇOS LTDA

SAD-PRC-2024/06972
Rossana de Cassia Cavalcanti 
Paiva

624.346-1 Fiscal Substituto

Art. 2º Para efeito desta Portaria, com fundamento no artigo 21 do Decreto Estadual 
nº 43.975, de 08 de agosto de 2023, considera-se Fiscalização técnica o acompanhamento do contrato 
com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quan-
tidade, a qualidade, o tempo e o modo da prestação ou da execução do objeto estão compatíveis com 
os indicadores estabelecidos no edital, para fi ns de pagamento, conforme o resultado pretendido pela 
administração, com eventual auxílio da fi scalização administrativa.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as dispo-
sições em contrário.

RESENHANº 280/2025/DEREH/GS/SEAD               EXPEDIENTE DO DIA: 19/05/2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições 
que lhe confereo artigo 78, inciso XII, do Decreto nº 41.415, de 12 de julho de 2021, e tendo em vista 
Parecer da ASSESSORIA JURÍDICA desta Secretaria,  despachou os processos abaixo relacionados:

PROCESSO NOME MAT. PARECER DESPACHO

 SAD-PSE-2025/04814  ALZENIRA ARAUJO DA SILVA 131.1743 1152/2025/ASJUR-SEAD DEFERIDO

SAD-PSE-2025/05901  ARLISON SILVA DE VASCONCELOS 186.3843 0809/2025/ASJUR-SEAD DEFERIDO

SAD-PSE-2025/07639  EULLER DE ASSIS CHAVES 512.8668 1141/2025/ASJUR-SEAD DEFERIDO

SAD-PSE-2025/04734  FELIPE BEZERRA ALEXANDRE 180.2500 0959/2025/ASJUR-SEAD DEFERIDO

SAD-PSE-2025/05025  JOSE RONILDO SOUZA DA SILVA 518.7672 1168/2025/ASJUR-SEAD DEFERIDO

 SAD-PSE-2025/08694  JURANDIR JOSE DA SILVA 097.0263 1154/2025/ASJUR-SEAD DEFERIDO

SAD-PSE-2025/01358  MALKER DE MENDONCA ARAUJO  192.3552 1118/2025/ASJUR-SEAD DEFERIDO

 SAD-PSE-2025/07820  MANUEL BASTOS NETO 186.0518 1023/2025/ASJUR-SEAD DEFERIDO

  SAD-PSE-2025/08354  MARX FERNANDES DE GUSMAO 147.0884 1163/2025/ASJUR-SEAD
D E F E R I D O 
PARCIAL

SAD-PSE-2024/25521  WELLINGTON LOPES DA SILVA 517.8631 1165/2025/ASJUR-SEAD DEFERIDO

SAD-PSE-2025/02689  WILSON BATISTA DE SIQUEIRA 088.9041 0437/2025/ASJUR-SEAD DEFERIDO

RESENHA Nº 279/2024/DEREH/GS/SEAD                              EXPEDIENTE DO DIA: 16/05/2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 78, inciso XII, do Decreto nº 41.415, de 12 de julho de 2021, c/c anexo V da 
Lei 13.099, de 14 de março de 2024, e tendo em vista Parecer Técnico da Diretoria Executiva de 
Recursos Humanos desta Secretaria, despachou os Processos abaixo relacionado:

PROCESSO N O M E MAT. PARECER TÉCNICO DESPACHO

SAD-PRC-2025/03116 ALFREDO DIAS DA SILVA 193440-6 019/2025/DEREH/SEAD Indeferido

SAD-PRC-2025/02507 DIEGO SANTANA DOS SANTOS 193221-7 018/2025/DEREH/SEAD Deferido

SAD-PRC-2025/03157 MARCIO JOSÉ DA SILVA PEREIRA 193440-6 022/2025/DEREH/SEAD Deferido

SAD-PRC-2025/02119 MARIA LUISA SOARES PINHEIRO 193398-1 011/2025/DEREH/SEAD Deferido
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA Nº da Resenha : 214/2025
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 16/05/2025
DIRETORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS / GERÊNCIA EXECUTIVA CONC. DE DIREITOS E VANTAGENS

O Diretor Executivo de Recursos Humanos por delegação de competência que lhe foi outorgada pela Portaria nº 2374/GS, datada
de 18.07.88, e de acordo com Laudo da Perícia Médica Oficial, DEFERIU os seguintes pedidos:

Secretaria Nome Matricula Regime Dias Inicio Termino

Tipo de Licença => Licença Maternidade
SEC.EST.SAUDE CAMILA PORPINO MAIA GARCIA 945794-1 PRESTADOR 180 01/05/2025 27/10/2025

SEC.EST.SEGUR E DEFESA SOCIAL HELAINE DE FATIMA RODRIGUES SOUTO 193126-1 ESTATUTARIO 180 29/04/2025 25/10/2025

Tipo de Licença => Licença para Tratamento de Saúde
SEC.EST.SAUDE ALINE DE QUEIROGA TERTO SOUZA 997116-5 PRESTADOR 14 10/05/2025 23/05/2025

SEC.EST.EDUCACAO DAMIANA ARISVANIA BATISTA BERTO CAMPOS 130301-5 ESTATUTARIO 30 07/05/2025 05/06/2025

SEC.EST.SAUDE IZEUDA MARIA DOS SANTOS PEREIRA 943487-9 PRESTADOR 30 09/05/2025 07/06/2025

SEC.EST.EDUCACAO JUDITE FERREIRA DA SILVA 642545-3 PRESTADOR 15 15/05/2025 29/05/2025

SEC.EST.SAUDE KAMILLA MATILDE DE ARAUJO DANTAS 942684-1 PRESTADOR 30 08/05/2025 06/06/2025

SEC.EST.EDUCACAO MARIA VERONICA DA ROCHA 81444-0 ESTATUTARIO 90 13/05/2025 10/08/2025

SEC.EST.SAUDE ROSELITA MARIA SILVA DA PAIXAO 903993-7 PRESTADOR 90 12/05/2025 09/08/2025

SEC.EST.EDUCACAO ROSILENE DE OLIVEIRA LIMA 130957-9 ESTATUTARIO 30 13/05/2025 11/06/2025

SEC.EST.EDUCACAO ROSILENE DE OLIVEIRA LIMA 142004-6 ESTATUTARIO 30 13/05/2025 11/06/2025

Tipo de Licença => Prorrogação de Licença Saúde
SEC.EST.EDUCACAO CONCEICAO DE MARIA PESSOA FELIX 136531-2 ESTATUTARIO 90 11/05/2025 08/08/2025

SEC.EST.ADM. PENITENCIARIA EDUARDO SERGIO FERREIRA RAIMUNDO 173771-6 ESTATUTARIO 90 14/05/2025 11/08/2025

SEC.EST.EDUCACAO KATIA MACHADO PEREIRA BONIFACIO 178456-1 ESTATUTARIO 60 14/05/2025 12/07/2025

SEC.EST.EDUCACAO MARIA TICIANA GONZAGA DE SOUZA COSTA 178623-7 ESTATUTARIO 90 11/05/2025 08/08/2025

SEC.EST.SAUDE MONICA VERISSIMO DIAS 909797-0 PRESTADOR 90 12/05/2025 09/08/2025

SEC.EST.SAUDE RICARDO VALERIO CARNEIRO GOMES 944344-4 PRESTADOR 60 14/05/2025 12/07/2025

SEC.EST.EDUCACAO SUELY DE SOUZA AZEVEDO 84851-4 ESTATUTARIO 30 12/05/2025 10/06/2025

SEC.EST.SAUDE SUSANA COSTA NUNES MARQUES 191650-5 ESTATUTARIO 30 13/05/2025 11/06/2025
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Secretaria de Estado 
da Educação

Portaria nº 282                                                                                     João Pessoa, 15 de maio de 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais, 
em cumprimento ao disposto no artigo 117 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, e legislação 
correlata, RESOLVE:

Art. 1º - Designar, conforme disciplinado no Decreto Estadual nº 43.975, de 08 de 
agosto de 2023, os servidores abaixo assinalados, para gerenciar, acompanhar e fi scalizar a execução e 
o adequado cumprimento do objeto previsto no Termo de Referência, Ato de Autorização da Con-
tratação Direta n°  012/2025 e na  Nota de Empenho n° 08293/2025 , celebrado entre a Secretaria 
de Estado da Educação e a empresa L K A GESTAO DE EVENTOS CURSOS E NEGOCIOS LTDA, 
cujo objeto é  a inscrição em curso de cerimonial, protocolo público, organização de eventos e a 
aplicação da inteligência artifi cial, conforme o processo administrativo nº. SEE-PRC-2025/16449, 
que tramita nesta Secretaria, e o artigo 95 da Lei nº 14.133/21, a saber:

FUNÇÃO NOME MATRÍCULA
Gestor do Contrato EMANUELLA DE LACERDA BARBOZA 622.905-1
Gestor do Contrato substituto LEONARDO KAIO DA SILVA 622.964-6
Fiscal Técnico JERÔNIMO MARTINS DE LIMA 610.670-6
Fiscal Técnico substituto LÍGIA MARIA DA SILVA FERNANDES 164.424-6

Art. 2º - Para efeito desta Portaria, com fundamento nos artigos 21 a 26 do Decreto 
Estadual nº 43.975, de 08 de agosto de 2023, considera-se:

I - Gestão do contrato: a coordenação das atividades relacionadas à fi scalização téc-
nica, administrativa e setorial, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminha-
mento da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos relativos 
à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção 
dos contratos, entre outros;

II - Fiscalização técnica: o acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar a 
execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, a qualidade, o tempo 
e o modo da prestação ou da execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estabelecidos 
no edital, para fi ns de pagamento, conforme o resultado pretendido pela administração, com eventual 
auxílio da fi scalização administrativa;

Portaria nº 290                                                                         João Pessoa, 15 de maio de 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais, 
em cumprimento ao disposto no artigo 67 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e legislação 
correlata, RESOLVE:

Art. 1º - Designar, conforme disciplinado na Lei Federal nº 8.666 e no Decreto Esta-
dual nº 43.975, de 08 de agosto de 2023, os servidores abaixo assinalados, para gerenciar, acompanhar 
e fi scalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato Adminis-
trativo n° 0053/2025, celebrado entre a Secretaria de Estado da Educação e a Empresa MACHADO 
ARMARINHOS LTDA, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, no 
processo administrativo nº SEE-PRC-2025/15734, que tramita nesta Secretaria, a saber:

 FUNÇÃO NOME MATRÍCULA
Gestor do Contrato EMANUELLA DE LACERDA BARBOZA 622.905-1
Gestor do Contrato substituto LEONARDO KAIO DA SILVA 622.964-6
Fiscal Técnico RAQUEL LACERDA DE ALBUQUERQUE LIMA 626.083-7
Fiscal Técnico substituto LUIZ ALEXANDRE DA SILVA 617.774-3

Art. 2º - Para efeito desta Portaria, com fundamento nos artigos 21 a 26 do Decreto 
Estadual nº 43.975, de 08 de agosto de 2023, considera-se:

I - Gestão do contrato: a coordenação das atividades relacionadas à fi scalização téc-
nica, administrativa e setorial, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminha-
mento da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos relativos 

à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção 
dos contratos, entre outros;

II - Fiscalização técnica: o acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar a 
execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, a qualidade, o tempo 
e o modo da prestação ou da execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estabelecidos 
no edital, para fi ns de pagamento, conforme o resultado pretendido pela administração, com eventual 
auxílio da fi scalização administrativa;

Portaria n. 292                                                                              João Pessoa, 16 de maio de 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais, 
em cumprimento ao disposto no artigo 117 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, e legislação 
correlata, RESOLVE:

Art. 1º - Designar, conforme disciplinado no Decreto Estadual nº 43.975, de 08 de 
agosto de 2023, os servidores abaixo assinalados, para gerenciar, acompanhar e fi scalizar a execução e 
o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato Administrativo n° 0057/2025, cele-
brado entre a Secretaria de Estado da Educação e a empresa CENTRAL DA CONSTRUÇÃO LTDA, 
cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, PINTURA E FERRAMEN-
TAS PARA A SEDE DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DA PARAÍBA - SEE/PB, 
no processo administrativo nº SEE-PRC-2025/14394, que tramita nesta Secretaria, a saber:

FUNÇÃO NOME MATRÍCULA
Gestor do Contrato LEONARDO KAIO DA SILVA 622.964-6
Gestor do Contrato substituto CHRISTIAN BRUNO MARTINS 622.859-3
Fiscal Técnico ALYSSON LAERTE DA SILVA VINAGRE 621.036-8
Fiscal Técnico substituto MATEUS NUNES CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE 618.395-6

Art. 2º - Para efeito desta Portaria, com fundamento nos artigos 21 a 26 do Decreto 
Estadual nº 43.975, de 08 de agosto de 2023, considera-se:

I - Gestão do contrato: a coordenação das atividades relacionadas à fi scalização téc-
nica, administrativa e setorial, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminha-
mento da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos relativos 
à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção 
dos contratos, entre outros;

II - Fiscalização técnica: o acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar a 
execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, a qualidade, o tempo 
e o modo da prestação ou da execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estabelecidos 
no edital, para fi ns de pagamento, conforme o resultado pretendido pela administração, com eventual 
auxílio da fi scalização administrativa;

Portaria nº 293                                                                           João Pessoa, 19 de maio de 2025.

Institui a Coordenação Estadual de Promoção, Execução e Acompanha-
mento do Projeto de Consultoria Educacional e Estratégica CEDE-
-PB/2025 e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas no art. 86, inciso II, da Constituição do Estado da Paraíba e, 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei nº 13.005/2014 que trata sobre do Plano 
Nacional de Educação (PNE) que, entre outras disposições, propõe metas para a formação continuada 
de professores e a melhoria da qualidade da educação.

 R E S O L V E: 
Art. 1º Instituir a Comissão de Implementação e Acompanhamento do Projeto Con-

sultoria Educacional e Estratégica na Paraíba – CEDE-PB/2025, com o objetivo de planejar, executar 
e monitorar ações que promovam a elevação dos índices de aprendizagem na Educação Básica, com foco 
na melhoria da qualidade do ensino, no aprimoramento dos indicadores educacionais e na consolidação de 
metas previstas no Plano Nacional de Educação (PNE) e no Plano Estadual de Educação (PEE).

Art. 2º Para alcançar o objetivo proposto com a criação da referida comissão, serão 
delineados os seguintes objetivos específi cos:

I – Identifi car e analisar os principais fatores que impactam o desempenho dos estu-
dantes, por meio de estudos e diagnósticos educacionais;

II – Desenvolver, em colaboração com consultoria especializada, estratégias e metodolo-
gias pedagógicas que contribuam para a elevação dos índices de aprendizagem e melhoria do fl uxo escolar;

III – promover a formação continuada de professores e gestores educacionais, em 
consonância com as metas do PNE e do PEE;

IV – Monitorar e avaliar de forma sistemática os resultados educacionais e a efetivida-
de das ações implementadas, com base nos indicadores estabelecidos, como o IDEB.

Art. 3º Das diretrizes da política de melhoria dos índices de aprendizagem, conforme 
estabelecido no Plano Nacional de Educação e no Plano Estadual de Educação, as ações do CEDE-
-PB/2025 estão orientadas à qualifi cação da educação básica em todas as etapas e modalidades, com 
foco na elevação da qualidade do ensino e na promoção da equidade.

NOME FUNÇÃO E RESPONSABILIDADE MATRÍCULA/CPF
Kelder Cavalcanti de Vasconcelos Coordenador Geral 188.334-8
Maíne Tainá Oliveira Andrade Coordenador (a) Adjunto 615.300-3
Antonio de Pádua Rique de Plácido Coordenador (a) de dados e informação 851.817

Aline Batista Xavier
Coordenador(a) de Recursos Humanos e Movimentação de 
Pessoas

176.369-5

Maria Euriclea Rabelo Alves Pereira
Consultor Estratégico em Assuntos Educacionais e Monito-
ramento Escolar

678.178-1

Michelina Roberto de Moura da Cunha Lima
Consultor Estratégico em Assuntos Educacionais e Monito-
ramento Escolar

180 456 1

Francisco Diassis de Araújo Soares
Consultor Estratégico em Assuntos Educacionais e Monito-
ramento Escolar

178.799-3

Eudes Fernando Alves da SIlva
Consultor Estratégico em Assuntos Educacionais e Monito-
ramento Escolar

622.276-5

Marllon de Oliveira Freitas
Consultor Estratégico em Assuntos Educacionais e Monito-
ramento Escolar

618.053-1

Secretaria de Estado
da Saúde

Portaria nº 254/2025                                                                          João Pessoa, 16 de maio de 2025.
(Ref. Proc. Adm nº SES-PRC-2025/14438)

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO que os convênios e instrumentos celebrados no âmbito da Saúde 

tem como objetivo fortalecer e custear as ações assistenciais desenvolvidas pelas instituições de saúde 
no âmbito do Estado da Paraíba;

CONSIDERANDO, ainda, que o prazo inicialmente estabelecido para execução do 
objeto não se mostra sufi ciente;

CONSIDERANDO, fi nalmente, ser de interesse do Estado que os objetos convenia-
dos sejam executados sem que haja prejuízo e com base no Art. 46-A, do Decreto Estadual n° 35.916, 
de 05 de junho de 2015, que alterou o Decreto Estadual n° 33.884, de 03 de maio de 2013,

R E S O L V E:
1. Prorrogar, de ofício, por mais 60 (sessenta) dias, a vigência do Convênio nº 

0041/2023 – Fundo Municipal de Saúde de Poço de José de Moura/PB.
2. Ratifi car todas as demais cláusulas e condições contidas no Convênio arrolado no 

item “1” desta Portaria;
3. Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, revogadas as disposições 

em contrário.
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Secretaria de Estado
da Cultura

Secretaria de Estado da Agricultura Familiar 
e do Desenvolmento do Semiárido

PORTARIA  N° 15\2025

O Secretário de Estado da Agricultura Familiar e do Desenvolvimento do Semiárido – 
SEAFDS, no uso de suas atribuições previstas na Lei Complementar 74\2007, Lei 8.186\2007, alterada 
pela Lei N* 10.467\2015,

RESOLVE:
Art.1° - Designar os servidores: Jaciley Palmeira Barbosa, Matricula:169464-2, 

André Luís Leite Sousa, Matrícula: 190604-6, Elizabeth da Silva Cruz, Matricula: 191585-1, Ma-
riana Batista de Sousa, Matricula:  194268-9 e Wandark Petrônio Pereira de Brito, Contrato. 
12400129-Colaborador do PROCASE, para compor a equipe elaboração do Plano de Contra-
tações Anual (PCA) da Secretária de Estado de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento do 
Semiarido-SEAFDS, em conformidade com as disposições do Decreto Estadual Nº 44.639 de 22 de 
dezembro de 2023, equipe de planejamento  formalmente designados, composta por representantes da 

   
______________________________________
ANTÔNIO RIBEIRO FREI ANASTÁCIO

Secretário - SEAFDS

PORTARIA N° 0019/2025/SECULT/PB                                          João Pessoa, 19 de maio de 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CULTURA DA PARAÍBA, no uso de suas 
atribuições legais, previstas na Lei nº. 9.332./2011 c/c a Lei nº. 8.186/2007 e Medida Provisória nº. 
160/2011;

R E S O L V E:
Designar o servidor BRUNO VINICIUS VIANA DE LIMA, matrícula 180.828-1,  

inscrita no CPF sob o nº 093.***.***-**, para ser o Gestor do seguinte Contrato:
Contrato nº. 0136/2025, celebrado junto à Empresa M A S NASCIMENTO FUN-

DAÇÕES E SONDAGENS LTDA, com nome de fantasia M SONDAS,  inscrita no CNPJ sob o nº 
14.111.064/0001-74, que tem por objeto, a contratação de prestação de serviço de sondagem de solo de 07 
(sete) terrenos de, aproximadamente, 500m² cada, a ser realizado em 7 (sete) cidades do  Estado: Cabedelo, 
João Pessoa, Bayeux, Esperança, Campina Grande, Sapé e Patos, para implantação dos CEUs da Cultura.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lucas Emanuel Souza Figueiredo Coordenador de Comunicação  086.264.354-60
Ana Pryscilla Gomes Quirino Coordenador de Mídias 164.905.554-41

Art. 4º Os servidores acima mencionados, sob a coordenação do(a) primeiro(a) no-
meado(a), passam a compor a Comissão de Implementação e Acompanhamento do Projeto Consul-
toria Educacional e Estratégica na Paraíba – CEDE-PB/2025.

I - Caberá ao(à) Coordenador(a) Geral liderar e supervisionar a execução do projeto, 
assegurando sua conformidade com as diretrizes da Secretaria de Estado da Educação (SEE), representando 
institucionalmente o programa, monitorando os resultados obtidos e promovendo os ajustes estratégicos ne-
cessários, além de supervisionar a equipe técnica e assegurar a formação contínua dos professores envolvidos.

II - Ao(à) Coordenador(a) Adjunto(a) compete apoiar a Coordenação Geral na ges-
tão do projeto, acompanhar as ações das coordenações específi cas, contribuir para a articulação institu-
cional e colaborar na elaboração de relatórios técnicos.

III - Os Consultores Estratégicos em Assuntos Educacionais e Monitoramento 
Escolar atuarão no acompanhamento dos indicadores educacionais, na proposição de ações pedagógi-
cas voltadas à melhoria do IDEB, na promoção de formações baseadas em evidências e na análise de 
dados educacionais, contribuindo também para a formulação de planos de acompanhamento escolar.

IV - O(a) Coordenador(a) de Dados e Informação será responsável pela coleta, 
análise e sistematização dos dados do projeto, pela produção de relatórios técnicos e painéis de acompa-
nhamento (dashboards), pelo suporte à tomada de decisões orientadas por dados e pela coordenação de 
maratonas pedagógicas, além de auxiliar nos aspectos fi nanceiros do programa.

V - O(a) Coordenador(a) de Recursos Humanos terá como atribuições coordenar os 
processos de seleção, alocação e movimentação de bolsistas, planejar e executar ações de capacitação, 
acompanhar a concessão de benefícios aos bolsistas e organizar a documentação relativa à gestão de 
pessoas no âmbito do CEDE-PB.

VI - O(a) Coordenador(a) de Comunicação será encarregado(a) de planejar e exe-
cutar a estratégia de comunicação institucional do programa, elaborar conteúdos para diferentes pú-
blicos e canais, prestar assessoria às ações de comunicação interna e externa, apoiar a realização de 
eventos e mobilizações, bem como sistematizar e divulgar as boas práticas desenvolvidas.

VII - O(a) Coordenador(a) de Mídias terá a responsabilidade de desenvolver e gerenciar 
conteúdos audiovisuais e digitais, administrar as redes sociais, assegurar a identidade visual do programa, 
realizar a cobertura de eventos e campanhas e alinhar suas ações às diretrizes da equipe de Comunicação.

Art. 5º Compete à Comissão Estadual do Projeto Consultoria Educacional Estratégi-
ca–CEDE-PB/2025 as seguintes atribuições:

I – Planejar, coordenar e acompanhar a execução das ações de consultoria educacional 
estratégica junto às escolas da rede estadual, em conformidade com o PNE, o PEE, a BNCC e o SIAVE;
II – Elaborar, organizar e disponibilizar materiais de apoio técnico-pedagógico voltados à formação continu-
ada de professores, gestores e técnicos escolares, com foco na análise e uso pedagógico de dados educacionais;
III – Desenvolver, aplicar e avaliar formações presenciais e virtuais sobre os instrumentos de ges-
tão, em especial o Plano Estratégico de Acompanhamento Escolar, previsto na Lei nº 13.533/2024;
IV – Apoiar a implementação de metodologias ativas, estratégias de recomposição das aprendizagens e práticas 
pedagógicas inovadoras, alinhadas às diretrizes das Escolas Cidadãs Integrais em suas diversas modalidades;
V – Supervisionar, orientar e acompanhar o trabalho dos coordenadores regionais e consultores edu-
cacionais, garantindo a articulação entre as ações da sede e das 16 Gerências Regionais de Educação;
VI – Monitorar continuamente os indicadores educacionais da rede estadual, em especial os re-
sultados do IDEB, propondo ajustes estratégicos nas ações pedagógicas e na gestão escolar;
VII – Promover a cultura do acompanhamento e da avaliação educacional, com foco na in-
tencionalidade pedagógica e na melhoria do fl uxo e da aprendizagem dos estudantes;
VIII – Implementar e gerenciar ambiente digital interativo com acesso a materiais de apoio, indicado-
res de desempenho e relatórios estratégicos, assegurando a transparência e a efetividade do projeto;
IX – Elaborar relatórios periódicos com os resultados obtidos, identifi cando avanços, desafi os e recomen-
dações para a contínua melhoria da qualidade da educação básica no estado.

Art. 6º Os servidores integrantes da comissão utilizarão instrumentos de registro e 
acompanhamento das ações pedagógicas, de formação e gestão, elaborando relatório técnico anual a 
ser encaminhado à FAPESQ, contendo a descrição detalhada das atividades desenvolvidas, impactos 
observados e metas alcançadas.

Art. 7º Os servidores designados para integrar a Comissão de Implementação e 
Acompanhamento do Projeto CEDE-PB/2025 farão jus ao recebimento de Bolsa por meio de descen-
tralização fi nanceira da Secretaria de Estado da Educação (SEE) com a Fundação de Apoio à Pesquisa 
do Estado da Paraíba (FAPESQ), conforme os Termos de Protocolo nº 101/2023 e nº 0003/2025, consi-
derando a complexidade, responsabilidade técnica e o impacto estratégico da função.

Art. 8º Esta portaria terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua publi-
cação, podendo ser prorrogada por igual período, a critério da Administração e mediante avaliação dos 
resultados alcançados.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as dis-
posições em contrário.

JOSÉ WILSON SANTIAGO FILHO 
Secretário de Estado

área requisitante, área técnica e administrativa do órgão, responsável pela organização, elaboração, 
consolidação interna das demandas e informações do plano de contratações anual do respectivo órgão.

Art.2 ° - Esta Portaria entra em vigor, na data de sua publicação no DOE – Diário 
Ofi cial do Estado.

João Pessoa – PB, 19 de Maio de 2025.

Superintendência de Obras do
Plano de Desenvolvimento do
Estado da Paraíba

PORTARIA Nº 75/2025/GS                                                               João Pessoa, 19 de maio de 2025.

A DIRETORA SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS 
DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA – SUPLAN, no uso de suas atribuições legais, 
e ainda de conformidade com as disposições contidas na Resolução 40/90, de 28 de agosto de 1990.

RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor PEDRO MARCIO DE LUCENA NEVES, matrícula nº 

770.842-4, ocupante do cargo de Chefe da Seção de Movimentação e Registro, para Gestor do Contrato 
da CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE 
RELÓGIOS DE PONTO BIOMÉTRICO POR RECONHECIMENTO FACIAL, INCLUINDO 
SISTEMA DE EQUIPAMENTO EM COMODATO, objeto do Processo nº 31.202.001389.2024, 
Pregão Eletrônico nº 201/2024 – Processo Administrativo nº SUP-PRC-2024/01389.

Art. 2º - O profi ssional designado nesta Portaria se responsabilizará pelo acompa-
nhamento dos contratos, na forma da Lei Federal nº 14.133/2021, a fi m de que as cláusulas contratuais 
sejam fi elmente cumpridas, em especial, as atinentes aos prazos, pagamentos e obrigações legais, bem 
como exercer e deter controle rigoroso efetivo na execução do contrato.

Art. 3º - O não cumprimento das disposições contidas nesta Portaria acarretará ao ser-
vidor designado, a aplicação das sanções previstas na Lei Complementar nº 58/2003 (Estatuto dos Servi-
dores Públicos Civis do Estado da Paraíba), sem prejuízo de outras sanções previstas na legislação Pátria.

Art. 4º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data de publicação.

PROCURADORIA-GERAL
DO ESTADO

PORTARIA Nº 65-A/PGE                                                        João Pessoa, 19 de maio de 2025.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO DO ESTADO, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 9º, inciso XVI, da Lei Complementar nº 86, de 01 de dezembro de 2008, c/c com 
o artigo 23, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de 29 
de janeiro de 1987,

RESOLVE conceder, de 25 de junho a 24 de julho de 2025, os 30 (trinta) dias 
restantes de férias regulamentares, a servidora SANCHA MARIA FORMIGA CAVALCANTE E 
RODOVALHO DE ALENCAR, matrícula nº 173.109-2, Procuradora do Estado, lotada nesta Procura-
doria Geral do Estado, referentes ao período aquisitivo 2023/2024.

Publicada no dia 17/05/2025
REPUBLICARDA  
POR INCORREÇÃO
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Secretaria de Estado
do Desenvolvimento Humano

RESOLUÇÃO N.º001/2025/CEDPD/PB                                              João Pessoa, 18 de março de 2025

RESOLUÇÃO 001/2025/CEDPD-PB QUE TRATA SOBRE A CO-
MISSÃO ELEITORAL PARA CONDUÇÃO DO PROCESSO DE ES-
COLHA DOS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL PARA 
COMPOSIÇÃO DO CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA-CEDPD/PB, BIÊNIO 2025 A 2027.

 O CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICI-
ÊNCIA-CEDPD/PB, no uso da competência que lhe é conferida pela Lei Estadual n.º 11.058, de 28 de 
Dezembro de 2017. 

RESOLVE:
Art. 1º Instituir a Comissão Temporária para realização de processo eleitoral dos re-

presentantes da Sociedade Civil para o biênio 2025 a 2027.
Art. 2º A Comissão Eleitoral será composta de forma paritária, por 02 (dois) membros 

do Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa com Defi ciência-CEDPD/PB, sendo uma representação da 
sociedade civil e uma representação governamental:

Conselheira: EVA MARIA DE OLIVEIRA SILVA
Representação: Associação Paraibana de Equoterapia – João Pessoa/PB
Conselheira: SUSICLEIDE DANTAS CARREIRO 
Representação: Secretaria Estadual de Segurança e Defesa Social/SEDS
Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

MARIA DO SOCORRO BELARMINO DE SOUZA
Presidente do Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa com Deficiência /PB

PORTARIA Nº 86/2025/GS/SEDH

Designa servidor para a função de gestor do contrato nº 176/2025 
e 181/2025.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o parágrafo único do Art. 89 da Constituição do Estado da Paraíba, 
e nos termos do Art. 5º do Decreto n º 30.608 de 25 de agosto de 2009, 

RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor CRISTIANE ANTÔNIA DE SANTANA CARNAÚ-

BA, matrícula nº 610164-0, para dentro de suas atribuições desenvolvidas nesta Secretaria, ser gestor 
dos respectivos contratos:

 . O contrato nº 176/2025, fi rmado com a empresa AKIYAMA S.A - INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS E SISTEMAS;

. O contrato n° 181/2025, fi rmado entre a empresa NATOSAFE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO S/A.

 2º - Estabelecer que, para a consecução do objetivo proposto neste ato, o servidor ora 
designado, deverá: 

I) realizar a fi scalização e acompanhamento do contrato, prazo de vigência, aditivos, 
pagamentos e termo de recebimento;

II) fazer as devidas anotações em registro próprio para tal, evidenciando todas as 
ocorrências relacionadas a execução do contrato, determinando, se necessário, a regularização das faltas 
e/ou defeitos observados;

III)  identifi car, se necessário, a contratação de terceiros para assisti-la e subsidiá-la de 
informações pertinentes a essa atribuição.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
João Pessoa, 16 de maio de 2025. 

YASNAIA POLLYANNA WERTON 
Secretária de Estado do Desenvolvimento Humano

Instituto de Assistência
à Saúde do Servidor - IASS

PORTARIA N° 07/2025/GS/IASS                                                       João Pessoa, 13 de maio de 2025

A DIRETORA SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À 
SAÚDE DO SERVIDOR – IASS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II do art. 
7° c/c o parágrafo único do Art. 16 da Lei n° 10.903 de 06 de junho de 2017, publicada no Diário Ofi cial 
do Estado da Paraíba no dia 08/06/2017.

RESOLVE
Art. 1° - Designar o servidor, Flora Elvira Rodrigues de Amorim, matrícula n°   

613.380-1, Técnico Administrativo, para ser Gestor de Contrato dos contratos vinculados ao edital 
de credenciamento n°001/2024/IASS fi rmados no corrente ano. Tendo como seu substituto Joaman 
Mangueira Alves de Sousa Menezes  , matrícula 613.268-9, Agente Administrativo, com base no art. 
8°, do Decreto N° 11.246, de outubro de 2022 que regulamenta o disposto no parágrafo terceiro, art. 8° 
da Lei N° 14.133/21.

Art. 2° - O gestor do contrato será responsável pela coordenação das atividades rela-
cionadas à fi scalização técnica, administrativa e setorial e dos atos preparatórios à instrução processual 
e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos proce-
dimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de 
sanções e à extinção dos contratos, entre outros.

Art. 3° - Designar o servidor Ana Inalda de Andrade Soares , matrícula n° 
613.480-7, técnico administrativo , e como Suplente Vania Maria Rodrigues Lopes, matrícula n° 
611.777-5, Agente Administrativo, para ser Fiscal dos contratos vinculados ao edital de credenciamento 
n°001/2024/IASS fi rmados no corrente ano, com base no art. 8° do Decreto N° 11.246, de outubro de 

2022 que regulamenta o disposto no parágrafo terceiro, art 8° da Lei N° 14.133/21.
Art. 4° - Caberá ao fi scal do contrato o acompanhamento do contrato com o objetivo 

de    avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, a quali-
dade, o tempo e o modo da prestação ou da execução do objeto estão  compatíveis com os indicadores 
estabelecidos no edital, para fi ns de pagamento, conforme o resultado pretendido pela administração, 
com o eventual auxílio da fi scalização administrativa.

Art. 5° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA N° 09/2025/GS/IASS                                                      João Pessoa, 16 de maio de 2025

A DIRETORA SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À 
SAÚDE DO SERVIDOR – IASS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II do art. 
7° c/c o parágrafo único do Art. 16 da Lei n° 10.903 de 06 de junho de 2017, publicada no Diário Ofi cial 
do Estado da Paraíba no dia 08/06/2017.

RESOLVE
Art. 1° - Designar o servidor Werson de Medeiros Roque, matrícula 612.135-7, 

Técnico em Manutenção, para ser Gestor do Contrato do contrato n° 008/2025 em que são partes o 
Instituto de Assistência à Saúde do Servidor e SERVPROL – Serviços e Comércio de Produtos Médicos 
LTDA assim como seu substituto Helyson Ramos de Azevedo, matrícula 613.476-9, Técnico Adminis-
trativo, com base no art. 8°, do Decreto N° 11.246, de outubro de 2022 que regulamento o disposto no 
parágrafo terceiro, art. 8° da Lei N° 14.133/21.

Art. 2° - O gestor do contrato será responsável pela coordenação das atividades rela-
cionadas à fi scalização técnica, administrativa e setorial e dos atos preparatórios à instrução processual 
e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos pro-
cedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilibro, ao pagamento, à eventual aplicação de 
sanções e à extinção dos contratos, entre outros.

Art. 3° - Designar o servidor Edilson Pessoa do Nascimento, matrícula n° 612.483-
6, Agente Administrativo, e Suplente Nilson Vinicius Aurelio Chaves, matrícula n° 613.481-5, Técni-
co Administrativo, para ser Fiscal do contrato n°008/2025, com base no art. 8° do Decreto N° 11.246, de 
outubro de 2022 que regulamenta o disposto no parágrafo terceiro, art 8° da Lei N° 14.133/21

Art. 4° - Caberá ao fi scal do contrato o acompanhamento do contrato com o objetivo 
de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, a quali-
dade, o tempo e o modo da prestação ou da execução do objeto estão compatíveis com os indicadores 
estabelecidos no edital, para fi ns de pagamento, conforme o resultado pretendido pela administração, 
com o eventual auxílio da fi scalização administrativa.

Art. 5° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA N° 010/2025/GS/IASS                                                       João Pessoa, 16 de maio de 2025

A DIRETORA SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À 
SAÚDE DO SERVIDOR – IASS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II do art. 
7° c/c o parágrafo único do Art. 16 da Lei n° 10.903 de 06 de junho de 2017, publicada no Diário Ofi cial 
do Estado da Paraíba no dia 08/06/2017.

RESOLVE
Art. 1° - Designar o servidor Werson de Medeiros Roque, matrícula 612.135-7, 

Técnico em Manutenção, para ser Gestor do Contrato do contrato n° 010/2025 em que são partes o 
Instituto de Assistência à Saúde do Servidor e SERVPROL – Serviços e Comércio de Produtos Médicos 
LTDA assim como seu substituto Helyson Ramos de Azevedo, matrícula 613.476-9, Técnico Adminis-
trativo, com base no art. 8°, do Decreto N° 11.246, de outubro de 2022 que regulamento o disposto no 
parágrafo terceiro, art. 8° da Lei N° 14.133/21

Art. 2° - O gestor do contrato será responsável pela coordenação das atividades rela-
cionadas à fi scalização técnica, administrativa e setorial e dos atos preparatórios à instrução processual 
e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos pro-
cedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilibro, ao pagamento, à eventual aplicação de 
sanções e à extinção dos contratos, entre outros.

Art. 3° - Designar o servidor Edilson Pessoa do Nascimento, matrícula n° 612.483-
6, Agente Administrativo, e Suplente Nilson Vinicius Aurelio Chaves, matrícula n° 613.481-5, Técni-
co Administrativo, para ser Fiscal do contrato n° 010/2025, com base no art. 8° do Decreto N° 11.246, 
de outubro de 2022 que regulamenta o disposto no parágrafo terceiro, art 8° da Lei N° 14.133/21

Art. 4° - Caberá ao fi scal do contrato o acompanhamento do contrato com o objetivo 
de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, a quali-
dade, o tempo e o modo da prestação ou da execução do objeto estão compatíveis com os indicadores 
estabelecidos no edital, para fi ns de pagamento, conforme o resultado pretendido pela administração, 
com o eventual auxílio da fi scalização administrativa.

Art. 5° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA N° 011/2025/GS/IASS                                                    João Pessoa, 16 de maio de 2025

A DIRETORA SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À 
SAÚDE DO SERVIDOR – IASS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II do art. 
7° c/c o parágrafo único do Art. 16 da Lei n° 10.903 de 06 de junho de 2017, publicada no Diário Ofi cial 
do Estado da Paraíba no dia 08/06/2017.

RESOLVE
Art. 1° - Designar o servidor Werson de Medeiros Roque, matrícula 612.135-7, 

Técnico em Manutenção, para ser Gestor do Contrato do contrato n° 012/25 em que são partes o Ins-
tituto de Assistência à Saúde do Servidor e GUERRA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA assim como 
seu substituto Selma Maria da Silva, matrícula 611.135-7, Agente Administrativo, com base no art. 
8°, do Decreto N° 11.246, de outubro de 2022 que regulamenta o disposto no parágrafo terceiro, art. 8° 
da Lei N° 14.133/21.

Art. 2° - O gestor do contrato será responsável pela coordenação das atividades rela-
cionadas à fi scalização técnica, administrativa e setorial e dos atos preparatórios à instrução processual 
e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos pro-
cedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de 
sanções e à extinção dos contratos, entre outros.

Art. 3° - Designar o servidor Edilson Pessoa do Nascimento, matrícula n° 612.483-
6, Agente Administrativo, e Suplente Lisley Mary Caldas Ribeiro, matrícula n° 612.391-1, Auxiliar 
de Almoxarifado, para ser Fiscal do contrato n°012/25, com base no art. 8° do Decreto N° 11.246, de 
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outubro de 2022 que regulamenta o disposto no parágrafo terceiro, art 8° da Lei N° 14.133/21.
Art. 4° - Caberá ao fi scal do contrato o acompanhamento do contrato com o objetivo 

de    avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, a qua-
lidade, o tempo e o modo da prestação ou da execução do objeto estão  compatíveis com os indicadores 
estabelecidos no edital, para fi ns de pagamento, conforme o resultado pretendido pela administração, 
com o eventual auxílio da fi scalização administrativa.

Art. 5° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA N° 012/2025/GS/IASS                                                   João Pessoa, 16 de maio de 2025

A DIRETORA SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À 
SAÚDE DO SERVIDOR – IASS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II do art. 
7° c/c o parágrafo único do Art. 16 da Lei n° 10.903 de 06 de junho de 2017, publicada no Diário Ofi cial 
do Estado da Paraíba no dia 08/06/2017.

RESOLVE
Art. 1° - Designar o servidor Werson de Medeiros Roque, matrícula 612.135-7, Téc-

nico em Manutenção, para ser Gestor do Contrato do contrato n° 009/25 em que são partes o Instituto 
de Assistência à Saúde do Servidor e PLANTEK SERVIÇOS LTDA assim como seu substituto Selma 
Maria da Silva, matrícula 611.135-7, Agente Administrativo, com base no art. 8°, do Decreto N° 11.246, 
de outubro de 2022 que regulamenta o disposto no parágrafo terceiro, art. 8° da Lei N° 14.133/21.

Art. 2° - O gestor do contrato será responsável pela coordenação das atividades rela-
cionadas à fi scalização técnica, administrativa e setorial e dos atos preparatórios à instrução processual 
e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos pro-
cedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de 
sanções e à extinção dos contratos, entre outros.

Art. 3° - Designar o servidor Edilson Pessoa do Nascimento, matrícula n° 612.483-
6, Agente Administrativo, e Suplente Lisley Mary Caldas Ribeiro, matrícula n° 612.391-1, Auxiliar 
de Almoxarifado, para ser Fiscal do contrato n° 009/25, com base no art. 8° do Decreto N° 11.246, de 
outubro de 2022 que regulamenta o disposto no parágrafo terceiro, art 8° da Lei N° 14.133/21.

Art. 4° - Caberá ao fi scal do contrato o acompanhamento do contrato com o objetivo 
de    avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, a qua-
lidade, o tempo e o modo da prestação ou da execução do objeto estão  compatíveis com os indicadores 
estabelecidos no edital, para fi ns de pagamento, conforme o resultado pretendido pela administração, 
com o eventual auxílio da fi scalização administrativa.

Art. 5° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Departamento Estadual de
Trânsito do Estado da Paraíba

  PORTARIA Nº 212/2025/DS                                        João Pessoa, 25 de abril de 2025.

O DIRETOR-SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO-DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I, da Lei nº 
3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 42.608, de 13.07.22, c/c a Lei Estadual nº 8.660, publi-
cada no Diário Ofi cial do Estado em 16 de setembro de 2008, que instituiu o Plano de Cargos, Carreira 
e Remuneração – PCCR e considerando os pareceres da Assessoria Jurídica desta Autarquia, 

RESOLVE:
Art. 1º - DEFERIR o pedido de PROGRESSÃO FUNCIONAL VERTICAL, 

constante no processo abaixo relacionado;

Processo Nome Matrícula
Retroage
à

Classe 
Funcional           
Atual

Classe
 Funcional
Concedida

Parecer 
Assessoria Jurídica 
DETRAN/ PB

DTR-PRC-2025/11506
DENISON GUEDES LIMA 
CALHEIROS

4255-2 28/02/2025 C D
D T R -
-DES-2025/33994

Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a 28 de fevereiro de 2025. 
Art. 3º - Publique-se.

PORTARIA Nº 234/2025/DS                                                       João Pessoa, 12 de maio de 2025.
 
O DIRETOR-SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 

TRÂNSITO-DETRAN/PB,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 9º, I, da Lei nº 
3.848 de 15 de junho de 1976, combinado com o Decreto nº 42.608, de 13 de junho de 2022;

Considerando o que consta no processo administrativo nº DTR-PRC-2025/10497, 
consoante parecer favorável da Comissão de Credenciamento;

RESOLVE:
Art. 1º – CREDENCIAR a empresa CLINAPSI - CLINICA DE PSICOLOGIA E TE-

RAPIA OCUPACIONAL LTDA, CNPJ: 32.495.070/0001-54, com endereço na Avenida Presidente Epitá-
cio Pessoa, 475, Bairro dos Estados, João Pessoa/PB, CEP: 58.030-002, para a realização dos exames em 
conformidade com o art. 2º da Portaria nº 196/2024/DS publicada no DOE/PB em 06/06/2024, pelo prazo 
constante no caput do art. 5º da referida portaria, a contar da data de publicação desta Portaria.

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PORTARIA Nº 235/2025/DS                                                     João Pessoa, 12 de maio de 2025.
 
O DIRETOR-SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 

TRÂNSITO-DETRAN/PB,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 9º, I, da Lei nº 
3.848 de 15 de junho de 1976, combinado com o Decreto nº 42.608, de 13 de junho de 2022;

Considerando o que consta no processo administrativo nº DTR-PRC-2025/13660, 
consoante parecer favorável da Comissão de Credenciamento;

RESOLVE:
Art. 1º – CREDENCIAR a empresa AIDA CINTIA MENDES DE AZEVEDO, 

CNPJ: 41.482.508/0001-50, com endereço na Avenida Prefeito Severino Cabral, 345, José Pinheiro, 

Campina Grande/PB, CEP: 58.407-475, para a realização dos exames em conformidade com o art. 2º da 
Portaria nº 196/2024/DS publicada no DOE/PB em 06/06/2024, pelo prazo constante no caput do art. 5º 
da referida portaria, a contar da data de publicação desta Portaria.

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PORTARIA Nº 236/2025/DS                                                João Pessoa, 14 de maio de 2025.
 
O DIRETOR-SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 

TRÂNSITO - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 9º, I, da Lei nº 
3.848 de 15 de junho de 1976, combinado com o Decreto nº 42.608, de 13 de junho de 2022;

RESOLVE:
 Art. 1º - Designar os servidores ALBERTO SOARES DE ARAUJO, matrícula 2382-

5, e MARCELO FERNANDES SIMPLICIO, matrícula 2290-0, como gestor e fi scal, respectivamente, 
do contrato fi rmado entre este Departamento e a empresa JC SUCUPIRA COMERCIO E SERVIÇOS 
EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA para prestação de serviços de segurança eletrônica por videomo-
nitoramento.

Art. 2º – Esta Portaria retroage seus efeitos a 25 de janeiro de 2025.
Art. 3º – Publique-se.

PORTARIA Nº 237/2025/DS                                                          João Pessoa, 14 de maio de 2025.
 
O DIRETOR-SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 

TRÂNSITO - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 9º, I, da Lei nº 
3.848 de 15 de junho de 1976, combinado com o Decreto nº 42.608, de 13 de junho de 2022,

Considerando o que consta no Processo Administrativo nº DTR-PRC-2025/24206;
RESOLVE:
 Art. 1º – Designar a servidora AGATHA DA SILVA RAMOS, mat. 2097-4, para respon-

der pela Chefi a da 3ª Ciretran, localizada no Município de Itabaiana- PB, simbologia CGF-2, pelo período 
de 12 de junho de 2025 a 11 de julho de 2025, correspondente ao gozo das férias regulamentares do titular.

Art. 2º – Publique-se.

PORTARIA Nº 239/2025/DS                                        João Pessoa, 14 de maio de 2025.

O DIRETOR-SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO-DETRAN/PB,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 9º, I, da Lei nº 
3.848 de 15 de junho de 1976, combinado com o Decreto nº 42.608, de 13 de junho de 2022;

Considerando o que consta no processo administrativo nº DTR-PRC-2024/55699.
Considerando o parecer da Comissão de Credenciamento de Empresas Estampadoras 

de Placas instituída pela Portaria nº 372/2022/DS;
Considerando o que dispõe a Portaria nº 371/2022/DS,
RESOLVE:
Art. 1º - Credenciar a empresa SMART PLACAS LTDA, CNPJ: 57.837.787/0003-

20, para exercer as atividades de estampadoras de placas de identifi cação de veículos automotores no 
padrão Mercosul, no município de Pedras de Fogo/PB, pelo prazo indicado no art. 18, da Portaria nº 
371/2022/DS. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PORTARIA Nº 240/2025/DS                                                        João Pessoa, 14 de maio de 2025.
 
O DIRETOR-SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 

TRÂNSITO-DETRAN/PB,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 9º, I, da Lei nº 
3.848 de 15 de junho de 1976, combinado com o Decreto nº 42.608, de 13 de junho de 2022;

Considerando o que consta no processo administrativo nº DTR-PRC-2025/17681, 
consoante parecer favorável da Comissão de Credenciamento;

RESOLVE:
Art. 1º – CREDENCIAR a empresa PSICOSAUDE – CLÍNICA DE PSICO-

LOGIA E AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA LTDA, CNPJ: 28.666.743/0001-14, com endereço na 
Rua Praça Getúlio Vargas, Nº 167, Sala 205 e 207, Centro, Santa Rita/PB, para a realização dos 
exames em conformidade com o art. 2º da Portaria nº 196/2024/DS publicada no DOE/PB em 
06/06/2024, pelo prazo constante no caput do art. 5º da referida portaria, a contar da data de pu-
blicação desta Portaria.

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PORTARIA Nº 241/2025/DS                                               João Pessoa, 14 de maio de 2025.
 
O DIRETOR-SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 

TRÂNSITO - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 9º, I, da Lei nº 
3.848 de 15 de junho de 1976, combinado com o Decreto nº 42.608, de 13 de junho de 2022

Considerando o que consta no Processo Administrativo nº DTR-PRC-2024/28183.
RESOLVE:
 Art. 1º - Designar o servidor PAULO VINICIUS DE FARIAS PAIVA, matrícula 

4273-1, como gestor do contrato nº 128/2025 fi rmado entre este Departamento e a empresa Rain TI 
Tecnologia e Sistema de Informação LTDA.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 242/2025/DS                                               João Pessoa, 15 de maio de 2025.
 
O DIRETOR-SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 

TRÂNSITO - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 9º, I, da Lei nº 
3.848 de 15 de junho de 1976, combinado com o Decreto nº 42.608, de 13 de junho de 2022,

Considerando o que consta no Processo Administrativo nº DTR-PRC-2025/23841;
RESOLVE:
 Art. 1º – Designar o servidor MARCOS ANTÔNIO SOUZA DOS ANJOS, Mat. 

1504-1, para responder pela Chefi a da 11ª Ciretran, localizada no Município de Cuité- PB, simbologia 
CGF-2, pelo período de 05 de junho de 2025 a 04 de julho de 2025, correspondente ao gozo das férias 
regulamentares do titular.

Art. 2º – Publique-se.
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PORTARIA Nº 243/2025/DS                                                       João Pessoa, 15 de maio de 2025.
 
O DIRETOR-SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 

TRÂNSITO-DETRAN/PB,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 9º, I, da Lei nº 
3.848 de 15 de junho de 1976, combinado com o Decreto nº 42.608, de 13 de junho de 2022;

Considerando o que consta no processo administrativo nº DTR-PRC-2025/19757, 
consoante parecer favorável da Comissão de Credenciamento;

RESOLVE:
Art. 1º – CREDENCIAR a empresa HABILIT SERVICOS HOSPITALARES E 

MEDICOS LTDA, CNPJ: 24.217.793/0001-63, com endereço na Avenida Santa Catarina, Nº 201, 
Bairro dos Estados, João Pessoa/PB, CEP: 58.030-070, para a realização dos exames em conformidade 
com o art. 2º da Portaria nº 196/2024/DS publicada no DOE/PB em 06/06/2024, pelo prazo constante 
no caput do art. 5º da referida portaria, a contar da data de publicação desta Portaria.

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PORTARIA Nº 244/2025/DS                                                     João Pessoa, 16 de maio de 2025.
 
O DIRETOR-SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 

TRÂNSITO-DETRAN/PB,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 9º, I, da Lei nº 
3.848 de 15 de junho de 1976, combinado com o Decreto nº 42.608, de 13 de junho de 2022;

Considerando o que consta no processo administrativo nº DTR-PRC-2025/12148, 
consoante parecer favorável da Comissão de Credenciamento;

RESOLVE:
Art. 1º – CREDENCIAR a empresa ERICKA VITURINO CLINICA DE PSICO-

LOGIA ESPECIALIZADA LTDA, CNPJ: 23.098.736/0001-40, com endereço na Rua João Pimentel 
Filho, Nº 280, Centro, Guarabira/PB, CEP: 58.200-000, para a realização dos exames em conformidade 
com o art. 2º da Portaria nº 196/2024/DS publicada no DOE/PB em 06/06/2024, pelo prazo constante 
no caput do art. 5º da referida portaria, a contar da data de publicação desta Portaria.

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Companhia Estadual de
Habitação Popular

RESCISÃO DE TERMO DE CESSÃO DE USO 

Processo: CHP-PRC-2025/00316
Assunto: cancelamento de termo de cessão de uso

Pelo presente, a COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO POPULAR – CEHAP, 
CANCELA o Termo de Cessão de Uso fi rmado com a sra. Maria Aparecida Lima Monteiro, RG 
nº 971.826 SSP/PB, referente ao imóvel situado na Quadra 93, Lote 444 – Conjunto Pró-Moradia, 
Colinas do Sul, João Pessoa/PB, por descumprimento da cláusula 1.2, constante no referido documento.

João Pessoa, 15 de maio 2025.

Companhia de Processamento
de Dados da Paraíba

PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 40/2025 19 DE MAIO DE 2025

O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE 
DADOS DA PARAÍBA – CODATA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto So-
cial, Artigo 24, inciso VI, e considerando a nova estrutura organizacional da CODATA, aprovada pela 
Ata de Conselho de Administração Extraordinária 489, de 29 de agosto de 2023.

RESOLVE, autorizar a cessão, na Secretaria de Estado da Saúde, do servidor ANDRÉ 
VIEIRA DE CASTRO, de matrícula nº 700.238-6, lotado nesta entidade, pelo prazo de 01 (um) ano, 
com ônus para o cedente. 

Ângelo Giuseppe Guido de Araújo Rodrigues
Diretor-Presidente

Casa Civil do 
Governador

Portaria CCG Nº 003/2025

A SECRETÁRIA EXECUTIVA CHEFE DA CASA CIVIL DO GOVERNADOR, 
no uso das suas atribuições conferidas pelo Ato Governamental nº002, de 02/01/2019 publicado no 
Diário Ofi cial do Estado em 03 de janeiro de 2019, e em cumprimento ao disposto no artigo 117 da Lei 
Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, e legislação correlata,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar, conforme disciplinado no Decreto Estadual nº 43.975, de 08 de 

agosto de 2023, o servidor FLAVIANO CÔRTES DE SOUSA, matrícula nº 177.170-1, para exercer 
a função de Gestor do Contrato nº 003/2025 e designar, conforme disciplinado no Decreto Estadual 
nº 43.975, de 08 de agosto de 2023, a servidora HALÂNIO WAGNER RODRIGUES DE MATOS 
TORRES, matrícula nº 169.753-6, para exercer a função de Fiscal dos Contratos nº 003/2025 fi rma-
do com a empresa ECOFORTE - ARBORIZAÇÃO URBANA E PAISAGISMO LTDA CNPJ nº 
05.958.827/0001-26, cujo objeto é a Contratação dos Serviços de Jardinagem, para atender as neces-
sidades da Residência Ofi cial do Governador, conforme especifi cações constantes no Termo de Refe-
rência, nos autos do Processo Administrativo nº CCG-PRC-2024/00826 que tramita nesta Secretaria. 

Art. 2º - Para efeito desta Portaria, com fundamento no artigo 21 do Decreto Estadual 
nº 43.975, de 08 de agosto de 2023, considera-se Gestão do contrato a coordenação das atividades re-
lacionadas à fi scalização técnica, administrativa e setorial, bem como dos atos preparatórios à instrução 
processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização 
dos procedimentos relativos à prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de 
sanções e à extinção dos contratos, entre outros. Considera-se Fiscalização Técnica o acompanhamen-
to do contrato com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, 
aferir se a quantidade, a qualidade, o tempo e o modo da prestação ou da execução do objeto estão 
compatíveis com os indicadores estabelecidos no edital, para fi ns de pagamento, conforme o resultado 
pretendido pela administração, com eventual auxílio da fi scalização administrativa

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as dispo-
sições em contrário.

João Pessoa, data da assinatura eletrônica.

Maternidade Frei
Damião / Fesep

 Portaria nº 0018/2025/DG/MFD                                                                       João Pessoa, 14/05/2025.

Designa servidor para a função de gestor e fi scal do CONTRATO 
nº 0020/2025.

A DIRETORA GERAL DA MATERNIDADE FREI DAMIÃO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo Artigo 5º do Decreto nº 30.608, de 25 de agosto de 2009;

RESOLVE:
 Art. 1º Designar o servidor (a), ANA LÚCIA LIMA DOS SANTOS, com matrí-

cula nº 906.004-9, para dentro de suas atribuições desenvolvidas nesta Maternidade, de acordo com o 
Decreto nº 43.975/2023, para ser GESTOR (a), e, o servidor (a) ISABELLE SOUSA DOS SANTOS 
ARAÚJO, com matrícula nº 925.629-6, para ser FISCAL do CONTRATO nº 0020/2025, celebrado 
entre a MFD e a empresa RD HOSPITALAR MANUTENÇÕES E SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA, 
com objeto a SERVIÇO DE LOCAÇÃO de CÂMARA FRIGORÍFICA, conforme especifi cações e 
quantitativos estabelecidos no TR e estabelecidos identifi cados no preâmbulo e na proposta vencedora, 
e, conforme detalhes em contrato.

Art. 2º. Estabelecer que, para a consecução do objeto proposto neste ato, o servidor 
ora designado, deverá:

I-Realizar a fi scalização e acompanhamento do contrato, prazo de vigência, aditivos, 
pagamentos e termo de recebimento;

II-Fazer as devidas anotações em registro próprio para tal, evidenciando todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando, se necessárias, à regularização das 
faltas e/ou defeitos observados;

III-Identifi car se necessário, a contratação de terceiros para assisti-la e subsidiá-la de 
informações pertinentes a esta atribuição.

Art. 3º. Revogar as decisões contrárias a esta portaria. 
Publique-se e cumpra-se.

 Portaria nº 0018/2025/DG/MFD                                                                       João Pessoa, 14/05/2025.

Designa servidor para a função de gestor e fi scal do CONTRATO 
nº 0020/2025.

A DIRETORA GERAL DA MATERNIDADE FREI DAMIÃO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo Artigo 5º do Decreto nº 30.608, de 25 de agosto de 2009;

RESOLVE:
 Art. 1º Designar o servidor (a), ANA LÚCIA LIMA DOS SANTOS, com matrí-

cula nº 906.004-9, para dentro de suas atribuições desenvolvidas nesta Maternidade, de acordo com o 
Decreto nº 43.975/2023, para ser GESTOR (a), e, o servidor (a) ISABELLE SOUSA DOS SANTOS 
ARAÚJO, com matrícula nº 925.629-6, para ser FISCAL do CONTRATO nº 0020/2025, celebrado 
entre a MFD e a empresa ALEXSANDRO SANTOS SILVA LTDA, com objeto a SERVIÇO DE LO-
CAÇÃO de CÂMARA FRIGORÍFICA, conforme especifi cações e quantitativos estabelecidos no TR 
e estabelecidos identifi cados no preâmbulo e na proposta vencedora, e, conforme detalhes em contrato.

Art. 2º. Estabelecer que, para a consecução do objeto proposto neste ato, o servidor 
ora designado, deverá:

I-Realizar a fi scalização e acompanhamento do contrato, prazo de vigência, aditivos, 
pagamentos e termo de recebimento;

II-Fazer as devidas anotações em registro próprio para tal, evidenciando todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando, se necessárias, à regularização das 
faltas e/ou defeitos observados;

III-Identifi car se necessário, a contratação de terceiros para assisti-la e subsidiá-la de 
informações pertinentes a esta atribuição.

Art. 3º. Revogar as decisões contrárias a esta portaria. 
Publique-se e cumpra-se.

Marcela Tárcia Barros Pereira 
Diretora-Geral

Matrícula 170.323-4
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Hospital Distrital
Dr. José Gomes da Silva

Portaria Nº 0006/2025-DG/HDDJGS

Designação para gestão de contratos. 

 O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL DISTRITAL DR. JOSÉ GOMES DA 
SILVA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 8º do Decreto n. º 43.975, de 08 de 
agosto de 2023, c/c o Artigo 117 da Lei Federal n. º 14.133, de 1 de abril de 2021 RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem as funções de Ges-
tor e Fiscal de contratos correspondentes pelo período de sua vigência.

Art. 2º. Os servidores designados nesta Portaria se responsabilizarão pela fi scalização 
e acompanhamento dos Contratos, prazo de vigência, aditivos, pagamentos, boa qualidade dos serviços 
e mercadorias, além de exercer e deter controle rigoroso na execução dos contratos.

CONTRATO OBJETO FUNÇÃO NOME MATRÍCULA CPF

0014/2025
Aquisição de Gêneros 
Alimentícios - Pães e 
Massas

Gestor Danilo de Sousa Nóbrega 941.572-6 081.814.414-94

Fiscal José Modesto da Silva 998.717-7 030.433.118-45

Art. 3º. Deverão, ainda, registrar no Livro de Ocorrências todos os fatos relacionados 
com a execução dos Contratos, a teor do art. 117, § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021.

Art. 4º. O não cumprimento das disposições contidas nesta Portaria poderá acarretar 
a aplicação das sanções previstas na Lei Complementar nº 58/2003 (Estatuto dos Servidores Civis do 
Estado da Paraíba), sem prejuízo de outras sanções previstas na legislação pátria.

Art. 5°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o 
vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.

Itaporanga/PB, 19 de maio de 2025.

Portaria Nº 0007/2025-DG/HDDJGS

Designação para gestão de contratos. 

O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL DISTRITAL DR. JOSÉ GOMES DA SIL-
VA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 8º do Decreto n. º 43.975, de 08 de agosto 
de 2023, c/c o Artigo 117 da Lei Federal n. º 14.133, de 1 de abril de 2021 RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem as funções de Ges-
tor e Fiscal de contratos correspondentes pelo período de sua vigência.

Art. 2º. Os servidores designados nesta Portaria se responsabilizarão pela fi scalização 
e acompanhamento dos Contratos, prazo de vigência, aditivos, pagamentos, boa qualidade dos serviços 
e mercadorias, além de exercer e deter controle rigoroso na execução dos contratos.

CONTRATO OBJETO FUNÇÃO NOME MATRÍCULA CPF

0012/2025
Contratação de empresa especia-
lizada em fornecimento de gás 
liquefeito de petróleo.

Gestor
Danilo de Sousa 
Nóbrega

941.572-6 081.814.414-94

Fiscal
José Modesto da 
Silva

998.717-7 030.433.118-45

Art. 3º. Deverão, ainda, registrar no Livro de Ocorrências todos os fatos relacionados 
com a execução dos Contratos, a teor do art. 117, § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021.

Art. 4º. O não cumprimento das disposições contidas nesta Portaria poderá acarretar 
a aplicação das sanções previstas na Lei Complementar nº 58/2003 (Estatuto dos Servidores Civis do 
Estado da Paraíba), sem prejuízo de outras sanções previstas na legislação pátria.

Art. 5°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o 
vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.

Itaporanga/PB, 19 de maio de 2025.

Superintendência da
Administração do Meio Ambiente

CONSELHO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL

DELIBERAÇÃO Nº 5.698

O CONSELHO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO ESTADO DA PARAÍBA - 
COPAM, em sua 794ª Reunião Ordinária, realizada em 29 de abril de 2025, no uso de suas atri-
buições conferidas pela Constituição Estadual de 1989, pela Lei Estadual nº 4.335, de 16 de dezembro 
de 1981, modifi cada pela Lei Estadual nº 6.757, de 08 de julho de 1999, regulamentada pelo Decreto 
Estadual nº 21.120, de 20 de junho de 2000, tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, de 13 
de novembro de 1991. Processo SUDEMA nº 2024-004594/TEC/LO-0239 - CHINA THREE GOR-
GES BRASIL ENERGIA S.A – SIGMA- LO- Geração, Transmissão e Distribuição de Energia=-LO-
LIA: C0018/23- PROC.:22-1220= Geração de Energia Eolica= COD.:40.70.499= POT.:54MW=AE-
RO.:9 =NE:30=AREA:91,27HA=L/ ATV: Zona Rural dos Municípios de Baraúna e Pedra Lavrada/
PB=1ª E 2ª PUB. DELIBERA:

Art. 1º O  Plenário aprovou, por unanimidade, o Parecer da Conselheira Relatora, sen-
do favorável a emissão da Licença de Operação COPAM para os P arques Eólicos Serra da Palmeira 
I, IV e XVIII e das Torres Anemométricas de Medição (TMA), TMA 01, TMA 04 e TMA 18 da 
empresa CHINA THREE GORGES BRASIL ENERGIA S.A, no prazo de 730 dias, com a ressalva 
de cumprimento das condicionantes, conforme Parecer Técnico da CAEIA;

Art. 2º Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

DELIBERAÇÃO Nº 5.699

O CONSELHO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO ESTADO DA PARAÍBA - 
COPAM, em sua 794ª Reunião Ordinária, realizada em 29 de abril de 2025, no uso de suas atri-
buições conferidas pela Constituição Estadual de 1989, pela Lei Estadual nº 4.335, de 16 de dezembro 
de 1981, modifi cada pela Lei Estadual nº 6.757, de 08 de julho de 1999, regulamentada pelo Decreto 
Estadual nº 21.120, de 20 de junho de 2000, tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, de 13 
de novembro de 1991. Processo SUDEMA nº 2024-000853/TEC/LP-0085 - COMPLEXO EÓLICO 
BOM BOCADINHO - RIALMA ENERGIA EÓLICA S/A - SIGMA- LI-Geração, Transmissão e Dis-
tribuição de Energia-LI= LPA:1543/22= PROC:22-2173= Complexo Eólico= COD:40.70.499= Extraor-
dinário=768-UFRPB=POT:640,2MW=97 Aerogeradores= ÁREA: 1.056HA= IT: 465.600.000,00 = L/
ATV:Fazenda Jaqueira, S/N, Zona Rural dos Municípios de Cuité e Barra de Santa Rosa. DELIBERA:

Art. 1º O Plenário aprovou, por unanimidade, o Parecer da Conselheira Relatora, sen-
do favorável a Licença Prévia COPAM para o Complexo Eólico da empresa - COMPLEXO EÓLICO 
BOM BOCADINHO - RIALMA ENERGIA EÓLICA S/A, no prazo de 730 dias, com a ressalva de 
cumprimento das condicionantes, conforme Parecer Técnico da CAEIA;

Art. 2º Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

DELIBERAÇÃO Nº 5.700

O CONSELHO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO ESTADO DA PARAÍBA - 
COPAM, em sua 794ª Reunião Ordinária, realizada em 29 de abril de 2025, no uso de suas atri-
buições conferidas pela Constituição Estadual de 1989, pela Lei Estadual nº 4.335, de 16 de dezembro 
de 1981, modifi cada pela Lei Estadual nº 6.757, de 08 de julho de 1999, regulamentada pelo Decreto 
Estadual nº 21.120, de 20 de junho de 2000, tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, de 
13 de novembro de 1991. Processo SUD-CAP-2025/01478 – RECURSO AO COPAM = PROC. 
N° 2024-005544 - CONSTRUTORA ROCHA CAVALCANTE LTDA - SIGMA-AA-OBRAS CI-
VIS-AA=RELOCAÇÃO DE RESEERVA LEGAL=AREA: 95,419HA=L/ATV: FAZENDA ESPIRITO 
SANTO, ZONA RURAL-MUNICIPIO: SOLEDADE/PB E OLIVEDOS/PB. DELIBERA:

Art. 1º O Plenário aprovou, por maioria, o Parecer do Conselheiro Relator, sendo 
favorável pela realocação de reserva legal, em favor da solicitação requerida pela CONSTRUTORA 
ROCHA CAVALCANTE LTDA;

Art. 2º Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

DELIBERAÇÃO Nº 5.701

O CONSELHO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO ESTADO DA PARAÍBA - 
COPAM, em sua 795ª Reunião Ordinária, realizada em 13 de maio de 2025, no uso de suas atri-
buições conferidas pela Constituição Estadual de 1989, pela Lei Estadual nº 4.335, de 16 de dezembro 
de 1981, modifi cada pela Lei Estadual nº 6.757, de 08 de julho de 1999, regulamentada pelo Decreto 
Estadual nº 21.120, de 20 de junho de 2000, tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, de 13 
de novembro de 1991. DELIBERA:

Art. 1º Fica alterada a data da 796ª Reunião Ordinária prevista na Deliberação nº 5654, 
publicada no DOE em 19 de dezembro de 2024, tendo em vista seu adiamento, conforme quadro abaixo: 

REUNIÃO ORDINÁRIA DATA
796ª 27/05/2025

Art. 2º Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.
Natalia Angela Pessoa Fernandes da Silva

Secretária Executiva do COPAM
Isis Rafaela Rodrigues da Silva

Presidente do COPAM

Polícia Militar do
Estado da Paraíba

PORTARIA Nº 0182/2025/GCG-CG                                            Cabedelo-PB, 19 de maio de 2025

Licenciamento a pedido de Militar Estadual das fi leiras da Polícia 
Militar do Estado da Paraíba.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA PARA-
ÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 12, inciso VIII da Lei Complementar nº 
87, de 02 de dezembro de 2008, c/c o inciso I do artigo 109 da Lei nº 3.909, de 14 de julho de 1977, e 
através da solicitação contida no OFÍCIO Nº CPM-OFN-2025/36098, datado de 16 de maio de 2025,

RESOLVE:
1. LICENCIAR, a pedido, das fi leiras da Polícia Militar do Estado da Paraíba, a 

contar de 07 de maio de 2025, o SD REC 531800-9 Thiago DUARTE Gouveia, solteiro, classifi cado 
no CPR I, fi lho de João Carlos Gouveia e Laudecy Duarte Gouveia, nascido no dia 19/06/1999, natural 
de Esperança - PB, incluído nesta Corporação no dia 19/08/2024. O referido Militar Estadual foi jul-
gado Apto em Inspeção de Saúde a que se submeteu na DIRETORIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, e receberá o Certifi cado de Reservista ou equivalente na Divisão de Identifi cação, Cadastro e 
Monitoramento (DGP/2) da Diretoria de Gestão de Pessoas;

2. Publique-se, registre-se e cumpra-se;
3. Arquive-se na DGP/2.

Universidade
Estadual da Paraíba

PORTARIA 018/2025 - PROAD-SCC/PROAD/REITORIA

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 47, inciso X, do Estatuto da Instituição, RESOLVE:
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RESENHA/UEPB/GR/0052/2025

A Reitora da Universidade Estadual da Paraíba - UEPB, no uso das suas atribui-
ções que lhe confere o artigo 47 do Estatuto da Instituição, DEFERIU os seguintes processos:

Processo Nome Matrícula Portaria Assunto
Fundamentação 
Legal

55003.000415.2025-10

Maria de Fatima de Souza 
Aquino

3.22738-3 0573/2025
Nomeação de cargo em comissão – DIRETORA DE CEN-
TRO E DE ESCOLA, símbolo NDC-1, do Centro de Huma-
nidades - CH – Câmpus III, por um período de 02 (dois) anos.

Art. 8, Inciso I, 
Art. 9 Inciso II 
da Lei Comple-
mentar 58/2003; 
Lei n° 13.598 de 
18 de março de 
2025.

Naiara Ferraz Bandeira 
Alves 

3.24436-9 0574/2025

Nomeação de cargo em comissão – DIRETORA ADJUNTA 
DE CENTRO E DE ESCOLA, símbolo NDC-2, do Centro 
de Humanidades - CH – Câmpus III, por um período de 
02 (dois) anos.

Maria Sonia de Medeiros 
Santos de Assis

3.23261-1 0575/2025
Nomeação de cargo em comissão – CHEFE DE DEPARTA-
MENTO, símbolo NDC-2, do Departamento de Ciências Ju-
rídicas - CH – Câmpus III, por um período de 02 (dois) anos.

Agassiz de Almeida Filho 3.22972-6 0576/2025

Nomeação de cargo em comissão – CHEFE ADJUNTO DE 
DEPARTAMENTO, símbolo NDC-3, do Departamento de 
Ciências Jurídicas - CH – Câmpus III, por um período de 
02 (dois) anos.

Luciana Maria Moreira 
Souto de Oliveira

3.22956-4 0577/2025
Nomeação de cargo em comissão – COORDENADORA 
DE CURSO, símbolo NDC-2, do Curso de Bacharelado em 
Direito - CH – Câmpus III, por um período de 02 (dois) anos.

Mário Winícius Carneiro 
Medeiros 

3.24158-1 0578/2025

Nomeação de cargo em comissão – COORDENADOR 
ADJUNTO DE CURSO, símbolo NDC-3, do Curso de 
Bacharelado em Direito - CH – Câmpus III, por um período 
de 02 (dois) anos.

Débora Regina Fernandes 
Benicio

3.23171-2 0579/2025
Nomeação de cargo em comissão – CHEFE DE DEPARTA-
MENTO, símbolo NDC-2, do Departamento de Educação 
- CH – Câmpus III, por um período de 02 (dois) anos.

Maria Julia Carvalho 
de Melo 

3.30942-8 0580/2025

Nomeação de cargo em comissão – CHEFE ADJUNTA DE 
DEPARTAMENTO, símbolo NDC-3, do Departamento 
de Educação - CH – Câmpus III, por um período de 02 
(dois) anos.

Rita de Cassia da Rocha 
Cavalcante 

3.22502-0 0581/2025
Nomeação de cargo em comissão – COORDENADORA DE 
CURSO, símbolo NDC-2, do Curso de Licenciatura em Peda-
gogia - CH – Câmpus III, por um período de 02 (dois) anos.

Gillyane Dantas dos 
Santos 

3.30940-1 0582/2025

 Nomeação de cargo em comissão – COORDENADORA 
ADJUNTA DE CURSO, símbolo NDC-3, do Curso de 
Licenciatura em Pedagogia - CH – Câmpus III, por um 
período de 02 (dois) anos.

Leandro Paiva do Monte 
Rodrigues 

3.28296-0 0583/2025
Nomeação de cargo em comissão – CHEFE DE DEPARTA-
MENTO, símbolo NDC-2, do Departamento de Geografi a 
- CH – Câmpus III, por um período de 02 (dois) anos.

Angélica Mara de Lima 
Dias

3.29426-5 0584/2025

Nomeação de cargo em comissão – CHEFE ADJUNTA DE 
DEPARTAMENTO, símbolo NDC-3, do Departamento 
de Geografi a - CH – Câmpus III, por um período de 02 
(dois) anos.

Lucas Augusto Pereira 
da Silva 

3.31607-6 0585/2025
Nomeação de cargo em comissão – COORDENADOR DE 
CURSO, símbolo NDC-2, do Curso de Licenciatura em Ge-
ografi a - CH – Câmpus III, por um período de 02 (dois) anos.

José Mácio Ramalho 
Teódulo 

3.27770-2 0586/2025

Nomeação de cargo em comissão – COORDENADOR 
ADJUNTO DE CURSO, símbolo NDC-3, do Curso de 
Licenciatura em Geografi a - CH – Câmpus III, por um 
período de 02 (dois) anos.

Joedna Reis de Meneses 3.22499-6 0587/2025
Nomeação de cargo em comissão – CHEFE DE DEPARTA-
MENTO, símbolo NDC-2, do Departamento de História - CH 
– Câmpus III, por um período de 02 (dois) anos.

Edna Maria Nóbrega 
Araújo 

3.22965-3 0588/2025
Nomeação de cargo em comissão – CHEFE ADJUNTA DE 
DEPARTAMENTO, símbolo NDC-3, do Departamento de 
História - CH – Câmpus III, por um período de 02 (dois) anos.

Luiz Mário Dantas Burity 3.31603-3 0589/2025
Nomeação de cargo em comissão – COORDENADOR DE 
CURSO, símbolo NDC-2, do Curso de Licenciatura em 
História - CH – Câmpus III, por um período de 02 (dois) anos.

Susel Oliveira da Rosa 3.25555-1 0590/2025

Nomeação de cargo em comissão – COORDENADORA 
ADJUNTA DE CURSO, símbolo NDC-3, do Curso de 
Licenciatura em História - CH – Câmpus III, por um período 
de 02 (dois) anos.

Willian Sampaio Lima 
de Sousa 

3.28412-8 0591/2025
Nomeação de cargo em comissão – CHEFE DE DEPARTA-
MENTO, símbolo NDC-2, do Departamento de Letras - CH 
– Câmpus III, por um período de 02 (dois) anos.

Leônidas José da Silva 
Júnior 

3.25562-3 0592/2025
Nomeação de cargo em comissão – CHEFE ADJUNTO DE 
DEPARTAMENTO, símbolo NDC-3, do Departamento de 
Letras - CH – Câmpus III, por um período de 02 (dois) anos.

Ana Carolina Dias da 
Costa 

3.28391-4 0593/2025
Nomeação de cargo em comissão – COORDENADORA 
DE CURSO, símbolo NDC-2, do Curso de Licenciatura em 
Letras - CH – Câmpus III, por um período de 02 (dois) anos.

Luana Anástacia Santos 
de Lima 

3.27545-9 0594/2024

Nomeação de cargo em comissão – COORDENADORA 
ADJUNTA DE CURSO, símbolo NDC-3, do Curso de 
Licenciatura em Letras - CH – Câmpus III, por um período 
de 02 (dois) anos.

Designar o (s) servidor (es) abaixo relacionado (s) para exercer a função de Fiscal 
Técnico, de Fiscal Administrativo e de Gestor do (s) contrato (s) correspondente (s) pelo período de 
sua vigência:

Função Nome Matrícula CPF Nº do Contrato

Fiscal Técnico Marceli Serafi m da Silva 106.776-1 XXX.280.074-XX
0054/2025 (DL 032/2025)

Fiscal Administrativo Andréa Batista de Môra 107.123-8 XXX.728.374-XX

Para exercer a função de Gestora dos contratos administrativos acima mencionados 
designamos a Pró-Reitora de Gestão Administrativa, Pollyanna Xavier Nunes França, portadora da 
matrícula nº 101.760-8 e inscrita no CPF sob o nº XXX.277.444-XX.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande – PB, 17 de maio de 2025.

Descrição das portarias em: http://transparencia.uepb.edu.br/administrativo/
publicacoes-no-diario-ofi cial/

Registros e publicações necessários.
Campina Grande - PB, 19 de maio de 2025.

Secretaria de Estado do Planejamento, 
Orçamento e Gestão / Secretaria de 
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovação 
e Ensino Superior / Fundação de Apoio 
à Pesquisa do Estado da Paraíba

Secretaria de Estado do Planejamento, 
Orçamento e Gestão / Secretaria de 
Estado da Educação / Fundação de Apoio 
à Pesquisa do Estado da Paraíba

Portaria Conjunta nº 170 João Pessoa, 15 de maio de 2025.

Autoriza a Descentralização de Crédito Orçamentário em favor do
(a) FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO ESTADO DA
PARAÍBA, e dá outras providências.

. O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO
E GESTÃO em conjunto com os Órgãos SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO e
FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições
que lhe confere o § 1º, inciso II, do artigo 89, da Constituição do Estado, c/c as disposições do Decreto
Estadual nº 33.884, de 3 de maio de 2013 e alterações posteriores dos Decretos nº 34.272/2013 e
40.549/2020, observados os limites estabelecidos na Lei nº 13.549, de 10 de Janeiro de 2025, e a
Portaria Interministerial SOF/STN nº 163, de 04 de maio de 2001, e
. Considerando, ainda, que há no Orçamento Geral do Estado, consignado em
favor da unidade gestora EDUCACAO - 22.0001 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO,
Crédito Orçamentário próprio para cobertura dos encargos com o TED - Termo de Execuçao
Descentralizada nº  0097/2025 que entre si celebram a (o) SECRETARIA DE ESTADO DA
EDUCAÇÃO e o (a) FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO ESTADO DA PARAÍBA,
relativo à O presente instrumento tem por objetivo a implementação da formação internacional de
profissionais da educação no âmbito do Projeto Conexão Mundo 2025/2026 de modo a contribuir com
a política de formação continuada de professores efetivos da Rede Estadual de Ensino da Paraíba,
conforme documentação arrolada ao processo SEE-PRC-2025/08767.;

R E S O L V E M:
. Art. 1º - Autorizar a descentralização, em favor do (a) FUNDAÇÃO DE APOIO À
PESQUISA DO ESTADO DA PARAÍBA, do crédito orçamentário na forma abaixo discriminado(s):
_________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________Classificação funcional-programática Natureza Fonte CO Valor
22101.12.363.5006.2511.0287- DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO

DA EDUCAÇÃO TÉCNICA
_________________________________________________________________________________________________PROFISSIONAL 3390.20 1.500 1001 232.200,00
_________________________________________________________________________________________________TOTAL 232.200,00
. Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão
- SEPLAG que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote as
providências suficientes e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos
do Art. 1º, desta Portaria.
. Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.

Portaria Conjunta nº 171 João Pessoa, 16 de maio de 2025.

Autoriza a Descentralização de Crédito Orçamentário em favor do
(a) FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO ESTADO DA
PARAÍBA, e dá outras providências.

. O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO
E GESTÃO em conjunto com os Órgãos SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E ENSINO SUPERIOR e FUNDAÇÃO DE APOIO À
PESQUISA DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o § 1º, inciso
II, do artigo 89, da Constituição do Estado, c/c as disposições do Decreto Estadual nº 33.884, de 3
de maio de 2013 e alterações posteriores dos Decretos nº 34.272/2013 e 40.549/2020, observados os
limites estabelecidos na Lei nº 13.549, de 10 de Janeiro de 2025, e a Portaria Interministerial SOF/
STN nº 163, de 04 de maio de 2001, e
. Considerando, ainda, que há no Orçamento Geral do Estado, consignado em
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PBPrev - Paraíba
Previdência

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0588

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com o Processo de nº. 00002242-25,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servi-

dora GERLANE DO SOCORRO BEZERRA, no cargo de Professor de Educação Básica 3, matrí-
cula nº 85.129-9, lotada na Secretaria de Estado da Educação, com base no Art. 3º, incisos I, II e III 
da Emenda Constitucional nº 47/05.

João Pessoa, 07 de maio de 2025.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0589

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com o Processo de nº. 0002244-25,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ao ser-

vidor GERMANO GUEDES PEREIRA, no cargo de Engenheiro Agrônomo, matrícula nº 77.409-0, 
lotado na Secretaria de Estado do Desenvolvimento da Agropecuária e da Pesca, com base no Art. 
4º, caput, inciso II a V, §§ 2º, 3º e 6º, I da EC nº. 103/2019, c/c Art. 34-A, caput, da CE (com redação 
dada pela ECE nº 47/2020).

João Pessoa, 07 de maio de 2025.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0603

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com o Processo de nº. 0002498-25,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ao

servidor SALVIANO DE SOUZA OLIVEIRA, no cargo de Torneiro Mecânico IV7, matrícula nº 
002.027-3, lotado no Departamento de Estradas de Rodagem - DER, com base no Art. 3º, incisos I, 
II e III da Emenda Constitucional nº 47/05.

João Pessoa, 09 de maio de 2025.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0627              

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo Judicial Nº 
0804703-89.2021.8.15.0331

RESOLVE
Art. 1º Retifi car a Portaria – A – Nº 1371/2017, publicada no DOE em 23/05/2017, 

que passará a seguinte redação:
Transferir para a Reserva Remunerada “A PEDIDO” o 1º Sargento da PM, CLEI-

DIONOR GERMANO DE BRITO, matrícula nº. 513.275-4, conforme o disposto do art. 42 e 142, da 
Constituição Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº. 20/1998, § 1º do 
art. 44 e art. 48 da lei 12.194/2022, c/c caput do art. 34 da lei 5.701/93, inciso I do art. 88 e caput 
do art. 89 da lei nº 3.909/77.

João Pessoa, 15 de março de 2025.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0628             

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo Judicial Nº 
0811198-06.2024.8.15.0131.

RESOLVE
Art. 1º Retifi car a Portaria – A – Nº 0692/2022, publicada no DOE em 16/07/2022, 

que passará a seguinte redação:
Transferir para a Reserva Remunerada “A PEDIDO” o SUBTENENTE da PM, ERI-

NALDO HENRIQUE DE OLIVEIRA, matrícula nº. 519.640-0, conforme o disposto do art. 42 e 142, 
da Constituição Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº. 20/1998, 
alínea “b” do inciso II do art. 15-A da lei 12.194/22, c/c caput do art. 34, da lei 5.701/1993, cuja 
redação foi introduzida pela lei. 12.220/2022”.

João Pessoa, 15 de março de 2025.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0565

              
O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 

II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo de Nº 2462-25
RESOLVE
Transferir para a Reserva Remunerada “A PEDIDO” o 1º Sargento da PM, CÍCERO 

RODRIGUES DO NASCIMENTO, matrícula nº. 518.757-5, conforme o disposto do “art. 42 § 1º, da 
Constituição Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, § 1º do 
art. 44 e art. 48 da lei 12.194/2022, c/c caput do art. 34 da lei 5.701/93, inciso I do art. 88 e caput 
do art. 89 da lei nº 3.909/77. 

João Pessoa, 12 de maio de 2025.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0659

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com o Processo de nº. 0000170-25,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ao ser-

vidor NERSON ARAUJO COSTA, no cargo de Assessor de Serviços, matrícula nº 129.848-8, lotado 
na Secretaria de Estado da Administração Penitenciária, com base no Art. 4º, caput, I a V, §§ 1º 

favor da unidade gestora SECTIES - 35.0001 - SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E ENSINO SUPERIOR, Crédito Orçamentário próprio para cobertura
dos encargos com o TED - Termo de Execuçao Descentralizada nº  0025/2025 que entre si celebram
a (o) SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E ENSINO
SUPERIOR e o (a) FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO ESTADO DA PARAÍBA, relativo à
Desenvolver projeto de divulgação científica e a formação da cidadania científica no âmbito das ações
do Projeto Esperança no Espaço, conforme justificativa e plano de trabalho arrolados ao processo
administrativo n.º SCI-PRC-2025/00188. ;

R E S O L V E M:
. Art. 1º - Autorizar a descentralização, em favor do (a) FUNDAÇÃO DE APOIO À
PESQUISA DO ESTADO DA PARAÍBA, do crédito orçamentário na forma abaixo discriminado(s):
_________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________Classificação funcional-programática Natureza Fonte CO Valor
35101.12.364.5006.6064.0287- FOMENTO A PROJETOS DE FORMAÇÃO

PROFISSIONAL, PESQUISA E
EXTENSÃO 3390.18 1.500 1001 84.000,00

3390.20 1.500 1001 1.895.400,00
_________________________________________________________________________________________________3390.36 1.500 1001 113.287,80
_________________________________________________________________________________________________TOTAL 2.092.687,80
. Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão
- SEPLAG que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote as
providências suficientes e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos
do Art. 1º, desta Portaria.
. Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0517

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com o Processo de nº. 0001867-25,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à ser-

vidora MARIA DE FÁTIMA ALVES DOUETTS, no cargo de Professor de Educação Básica 3, 
matrícula nº 123.018-2, lotada na Secretaria de Estado da Educação, com base no Art. 3º, incisos I, 
II e III da Emenda Constitucional nº 47/05.

João Pessoa, 10 de abril de 2025.

PORTARIA N.º 13/2025/PRESI/PBPREV

O PRESIDENTE DA PARAIBA PREVIDÊNCIA – PBPREV, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Lei n.º 7.517, de 30 de dezembro de 2003, do Estado da Paraíba, e 
Decreto n.º 46.472, de 25 de abril de 2025, do Estado da Paraíba,

RESOLVE:
I – INSTAURAR a Comissão para Acompanhamento do Censo Cadastral Pre-

videnciário dos Segurados em Atividade e Aposentados, Dependentes e Pensionistas Vinculados 
à PBPREV – Paraíba Previdência; e dos Militares Estaduais Ativos, da Reserva Remunerada, 
Reformados, Dependentes e Pensionistas vinculados ao Sistema de Proteção Social dos Militares;

II – A Comissão de que trata o inciso I desta Portaria será integrada pelos seguin-
tes representantes dos Poderes constituídos, órgãos e entidades estaduais da Paraíba:

a) José Antonio Coêlho Cavalcanti – PBPREV;
b) Frederico Augusto Cavalcanti Bernardo – PBPREV;
c) Marcel Taddei Alves Pereira Pinto Berquó – SEAD;
d) José Carlos da Silva – SEAD;
e) Janeuza Sedrim Parente – Poder Legislativo;
f) Einstein Roosevelt Leite – Poder Judiciário;
g) Keyla de Assis Lima Ximenes Colaço – Ministério Público;
h) Ana Karolina de Farias Guedes Tenório – Tribunal de Contas;
i) Maria Dália Montinegro Cabral – Defensoria Pública;
j) Reginaldo de Oliveira Silva – Universidade Estadual da Paraíba;
k) TC PM Elson Janes dos Santos Ribas – Polícia Militar;
l) Maj MB Conceição de Maria da Silva Alves – Bombeiro Militar;
II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.
João Pessoa, 19 de maio de 2025.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0587

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com o Processo de nº. 0002177-25,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ao ser-

vidor EDVALDO EVANGELISTA DE SOUZA, no cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁS-
CA 3, matrícula nº 142.222-7, lotado na Secretaria de Estado da Educação, com base no Art. 40, 
§ 1º, III, da Constituição Federal (com redação dada pela EC nº 103/2019) c/c Arts. 10, §§, 1º, I 
“a” e “b”, e 4º, e 26, “caput”, §§ 1º e 2º, II, da EC nº 103/2019 c/c Art. 34-A, “caput”, da CE (com 
redação dada pela ECE nº 47/2020).

João Pessoa, 06 de maio de 2025.
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a 3º e 6º, II, c/c Art. 26, caput, §§ 1º e 2º, I, da EC nº 103/2019 c/c Art. 34-A, caput da CE (com 
redação dada pela ECE n° 47/2020).

João Pessoa, 19 de maio de 2025.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0262

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo 1785-06,

RESOLVE
Reforma DE-OFÍCIO o 3º Sargento PM, ANTONIO OLINTO DE SOUZA FI-

LHO, matrícula nº. 511.607-4, conforme o disposto do “art. 42, § 1º da Constituição Federal de 1988, 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº. 20/1998, c/c Art. 94, I, “c”, da Lei 3.909/1977, 
na redação original,  c/c os Arts. 11, 12, 14, II, 33, “caput”, e 34 da Lei 5.701/1993, na redação 
original”, a data da reforma” 31/05/2011.

REPUBLICAR
PUBLICADO NO D.O EM 21/03/2024
João Pessoa, 28 de abril de 2025

JOSÉ ANTONIO COÊLHO CAVALCANTI
Presidente da PBPREV  

RESENHA/PBPREV/GP/Nº. 0282/2025.

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, INDEFE-
RIU o(s) PROCESSO(s) DE REVISÃO DE APOSENTADORIA, abaixo discriminado(s):

Processo Requerente Matrícula

01 2219-25 ALECSANDRO ARAÚJO MEDEIROS 520.264-7

02 2241-25 EVERALDO DUTRA BARBOSA DA SILVA 515.520-7

03 0926-25 MARIA DAS VICTORIAS DE ARAUJO REGIS 074.880-3

04 0700-25 MARIA DAS NEVES GOUVEIA CAMPELO DOS SANTOS 067.262-9

05 2380-25 PAULO SERGIO DE OLIVEIRA BASTOS 519.308-7

João Pessoa, 19 de maio de 2025.

RESENHA/PBPREV/GP/N° 0284/2025

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, DEFERIU
o(s) PROCESSO(s), abaixo discriminado(s):

Nº Processo Requerente Matrícula

01 2104-25 EDSON BARBOSA DO NASCIMENTO 084.013-1

João Pessoa, 19 de maio de 2025.
JOSÉ ANTONIO COÊLHO CAVALCANTI

Presidente da PBPREV 

LICITAÇÕES - EXTRATOS - LICENÇAS - TERMOS - ATAS

ATO PÚBLICO

NOTIFICAÇÃO

Secretaria de Estado
da Administração

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

PUBLICAÇÃO DE ATOS PÚBLICOS                                            João Pessoa, 19 de maio de 2025.

Encaminhamos para o arquivo o processo administrativo abaixo relacionado, posto que o servidor en-
contra-se com a situação regularizada, conforme comprovação documental inserida aos autos.

Nº Nº PROCESSO MATRÍCULA NOME
1. SAD-PSE-2025/08855 915.834-1 EDGAR FÁBIO COSTA DA ROCHA                                                    

Comissão Estadual de Acumulação de Cargos
Thiago César Cavalcanti de Miranda Coelho

Presidente

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

NOTIFICAÇÃO
O Presidente da Comissão Estadual de Acumulação de Cargos – CEAC., no uso de suas atribuições 
legais e em atenção ao que determina a Constituição Federal – Matéria de Acumulação de Cargos 
Públicos, RESOLVE:
NOTIFICAR a servidora pública estadual, abaixo relacionada, para que no prazo de 05 (cinco) dias, 
apresente defesa ou opção pelo(s) vínculo(s) legalmente permitido(s), sob pena de prosseguimento do 
Processo Administrativo Disciplinar, no Rito Sumário, com Restituição salarial.
Endereço:
Comissão Estadual de Acumulação de Cargos - CEAC
Bloco 3 - 5º Andar – Edifício da Secretaria de Estado da Administração
Av. João da Mata, s/n – bairro de Jaguaribe – João Pessoa/PB.
Telefone: (083) 3208-9828.
Email: acumulacaocargospb@gmail.com
Email: ceac@sead.pb.gov.br

Nº Nº PROCESSO MATRÍCULA NOME
1. SAD-PSE-2025/09548 941.249-2 CLEIDIANA RODRIGUES FURTADO

Comissão Estadual de Acumulação de cargos.
João Pessoa, 19 de maio de 2025.

Thiago César Cavalcanti de Miranda Coelho
Presidente
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EDITAL E AVISO
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONCURSO PÚBLICO PARA A SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA - SECULT
EDITAL Nº 01/2025/SEAD/SECULT

Abertura das Inscrições
O Governo do Estado da Paraíba, em cumprimento o que versa no artigo 37, inciso II, da Constituição 
Federal de 1988, e a Secretaria de Estado da Administração da Paraíba, no uso de suas competências e 
atribuições, amparadas no disposto na Lei n.º 8.186, de 16 de março de 2007 e Decreto nº 41.415 de 12 
de julho de 2021, por meio da Comissão Organizadora do Concurso Público, constituída pelo Ato Go-
vernamental nº 3.417, publicado no Diário Ofi cial do Estado de 07 de novembro de 2023, e considerando 
os termos elencados no contrato fi rmado com o Instituto de Desenvolvimento Educacional, Cultural e 
Assistencial Nacional - IDECAN, tornam público o presente Edital de Concurso de Provas Objetiva e 
Títulos, para o ingresso nos cargos de Analista em Gestão Cultural, Analista em Gestão Cultural 
– Teatro, Analista em Gestão Cultural – Dança, Analista em Gestão Cultural – Artes, Analista em Gestão 
Cultural – Audiovisual, Analista em Gestão Cultural – Música, Analista em Gestão Cultural – Literatura, 
Analista em Gestão Cultural – Produtor Cultural, Antropólogo, Arqueólogo, Museólogo, Paleontólogo, 
Restaurador, Arquivista, Analista Bibliotecário, Historiador, no âmbito da Secretaria de Estado da Cultura 
da Paraíba, considerando o disposto na Lei n.º 12.755, de 05 de setembro de 2023, alterações posteriores 
e pelas normas estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. Este concurso público será regido por este Edital, seus anexos e eventuais retifi cações, e executado 
pelo Instituto de Desenvolvimento Educacional, Cultural e Assistencial Nacional (IDECAN), cujo en-
dereço eletrônico ofi cial é www.idecan.org.br.
1.2. As vagas deste concurso são de ampla concorrência, observada a reserva de vagas para pessoas com 
defi ciência e negros conforme disposto neste edital e normativas vigentes sobre o tema.
1.3. Será publicado na íntegra, no Diário Ofi cial do Estado, este edital de abertura das inscrições, suas 
eventuais retifi cações e o Edital de Resultado Final do Concurso. Os demais editais referentes a este 
certame serão disponibilizados por meio de extrato no Diário Ofi cial do Estado e na íntegra no endereço 
eletrônico www.idecan.org.br.
1.4. Este Edital é público, amplamente divulgado e sua leitura na íntegra é requisito imprescindível para 
inscrição no certame. Portanto a sua leitura é de responsabilidade exclusiva do candidato inscrito, não 
podendo alegar desconhecimento das informações nele constantes.
1.5. Este concurso público compreenderá as seguintes fases:

FASES CARÁTER
1ª Fase: Prova Objetiva Eliminatório e Classifi catório
2ª Fase: Prova de Títulos Classifi catório

1.6. As provas objetivas serão realizadas nas cidades sedes João Pessoa; Campina Grande; Patos e Sousa, 
podendo ser utilizadas demais cidades circunvizinhas, por necessidade de alocação do quantitativo de 
inscritos neste concurso.
1.7. São parte integrante deste edital, os anexos a seguir especifi cados:
 a) Anexo I – Da taxa de inscrição, quadro de vagas, requisitos e atribuições do cargo;
b) Anexo II – Dos conteúdos programáticos;
c) Anexo III – Do formulário de requerimento de isenção de taxa de inscrição;
d) Anexo IV – Do formulário para requerimento de vaga para candidato com defi ciência;
e) Anexo V – Do formulário para autodeclaração;
f) Anexo VI – Do cronograma previsto.
1.8. Os candidatos nomeados neste concurso, dados os critérios de oportunidade e conveniência, serão 
convocados através de publicação no Diário Ofi cial do Estado da Paraíba, obedecida, rigorosamente, a 
ordem de classifi cação.
1.8.1. As nomeações ocorrerão dentro prazo de validade do concurso, respeitando ordem de classifi cação, 
as necessidades da administração pública e os limites orçamentários.
1.9. Para todos os fi ns deste concurso público será considerado o horário ofi cial de Brasília- DF, inclusive 
para as inscrições e para todos os itens nos quais houver menção sobre “horário local”.
1.10. Todos os questionamentos relacionados ao presente concurso deverão ser direcionados aos canais 
de atendimento do IDECAN, disponíveis por chat on-line através do endereço eletrônico www.idecan.
org.br ou por telefones nº (61) 3201.6225 e 0800 8782696, de segunda a sexta-feira (dias úteis), das 08h 
às 12h e das 13h às 17h.
2. DA INSCRIÇÃO E SOLICITAÇÃO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO
2.1. A inscrição do candidato implica o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições esta-
belecidas neste Edital.
2.2. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá certifi car-se de que preenche todos os requisitos 
exigidos e concordar com o termo de aceite deste Edital, o qual confi gura aceitação de todas as normas 
e condições estipuladas.
2.3. Para inscrição, o candidato deverá acessar o link próprio do Concurso no endereço eletrônico www.
idecan.org.br, a partir das 14h00min do dia 20 de maio até às 23h59min do dia 23 de junho de 2025, 
conforme especifi cado no cronograma do Anexo VI;
2.3.1. É vedada a inscrição condicional, fora do prazo de inscrições, via postal e (ou) via correio eletrô-
nico, ou por qualquer outro meio que não o estabelecido neste Edital.
2.3.2. Após o último dia de inscrição não será mais possível acessar o formulário de requerimento de 
inscrição.
2.4. Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato;
2.4.1. O candidato que utilizar o número do CPF de terceiro para realizar a sua inscrição, terá a sua 
inscrição cancelada e será eliminado do concurso público a qualquer tempo;
2.4.2. O candidato que não possuir CPF deverá solicitá-lo em tempo hábil, de forma que consiga obter 
o respectivo número antes do término do período de inscrição.
2.5.  Para realizar a inscrição, o candidato deverá observar o que segue:
a) acessar a página do próprio concurso no endereço eletrônico: www.idecan.org.br;
b) preencher o requerimento de inscrição que será exibido e, em seguida, enviá-lo, de acordo com as 
respectivas instruções;
c) imprimir o boleto bancário para pagamento da taxa de inscrição, sendo de inteira responsabilidade do 
candidato a impressão e a guarda do comprovante de pagamento de referida taxa.
2.5.1. No ato da inscrição, poderá ser solicitado o upload do documento de identifi cação, sendo este uma 
condicionante para efetivação da inscrição do candidato.

2.5.2. Serão considerados documentos de identifi cação: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, 
pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identifi cação e pelos Corpos de Bombeiros 
Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fi scalizadores de exercício profi ssional (ordens, conselhos 
etc.); passaporte brasileiro; certifi cado de reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão público 
que, por lei federal, valham como identidade; carteiras de trabalho; carteiras de identidade do trabalhador; 
carteiras nacionais de habilitação (somente o modelo com foto), documentos digitais com foto (e-Título, 
CNH digital, e RG digital) apresentados obrigatoriamente nos respectivos aplicativos ofi ciais.
2.5.3. As informações prestadas na solicitação de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato.
2.6. A taxa de inscrição é de R$ 120,00 (cento e vinte reais), conforme previsto no Anexo I deste Edital, 
e deverá ser paga por meio de boleto bancário.
2.7. O boleto bancário gerado para pagamento da taxa de inscrição estará disponível no endereço eletrô-
nico www.idecan.org.br, imediatamente após a conclusão do preenchimento da fi cha de solicitação de 
inscrição on-line, para impressão e efetivação do pagamento da taxa de inscrição.
2.7.1. O boleto bancário para pagamento da taxa de inscrição poderá ser reimpresso, no máximo, até 
o primeiro dia útil posterior ao de encerramento das inscrições, quando este recurso será retirado do 
endereço eletrônico www.idecan.org.br, para pagamento ainda nesta mesma data.
2.7.2. O requerimento de inscrição será cancelado caso o pagamento da taxa de inscrição não seja efetuado 
até o último dia previsto no Anexo VI, deste edital.
2.7.3. O boleto bancário gerado para pagamento da taxa de inscrição pode ser pago em qualquer banco, 
bem como em casas lotéricas e nos Correios, obedecendo aos critérios estabelecidos nesses correspon-
dentes bancários.
2.7.4. Não será aceito pagamento do valor da inscrição por depósito em caixa eletrônico, transferência 
ou depósito em conta corrente, cartão de crédito, DOC, PIX, cheque, ordem de pagamento ou por qual-
quer outra via que não as especifi cadas neste Edital. Também não será aceito, como comprovação de 
pagamento de taxa de inscrição, comprovante de agendamento ou extrato bancário.
2.7.5. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias, lotéricas e/ou 
dos Correios na localidade em que se encontra, o candidato deverá antecipar o envio da documentação 
prevista neste Edital (quando for o caso) ou a quitação do documento gerado para pagamento da taxa de 
inscrição para o primeiro dia útil que antecede o feriado ou o evento, podendo ainda realizá-lo por outro 
meio alternativo válido (pagamento do título em caixa eletrônico, Internet Banking, etc.), devendo ser 
respeitado o prazo limite determinado neste Edital.
2.7.6. Quando da emissão do boleto bancário para pagamento da taxa de inscrição, o candidato tem o 
dever de conferir todos os seus dados cadastrais e da inscrição nele registrados, bem como os dados 
pertinentes no comprovante de pagamento. As inscrições e/ou pagamentos que não forem identifi cados 
devido a erro na informação de dados ocasionados pelo próprio candidato ou por terceiro no pagamento 
do referido documento gerado para pagamento da taxa de inscrição, não serão aceitos, não cabendo 
reclamações posteriores nesse sentido.
2.8. Quando do processamento das inscrições, se for verifi cada a existência de mais de uma inscrição 
realizada e efetivada (por meio de pagamento ou isenção da taxa) por um mesmo candidato, será con-
siderada válida e homologada aquela que tiver sido realizada por último, sendo esta identifi cada pela 
ordem do requerimento realizado através do sistema de inscrições on-line do IDECAN.
2.8.1. As demais inscrições do candidato na situação prevista no subitem 2.9 deste edital serão automati-
camente canceladas, não cabendo reclamações posteriores nesse sentido, nem mesmo quanto à restituição 
do valor pago em duplicidade, uma vez que a realização de uma segunda inscrição implica a renúncia à 
inscrição anterior e à restituição da taxa paga.
2.9. O IDECAN não se responsabilizará por solicitações de inscrição não recebidas por motivos de ordem 
técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 
como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados, sobre os quais não 
tiver dado causa.
2.10. O IDECAN a qualquer tempo poderá anular a inscrição e as provas do candidato, desde que verifi -
cada falsidade em qualquer declaração e/ou irregularidade nas provas e/ou em informações fornecidas, 
garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa.
2.11. As inscrições realizadas somente serão efetivadas após a comprovação de pagamento da taxa de 
inscrição ou do deferimento da solicitação de isenção.
2.11.1. Do comprovante de inscrição constará o nome e CPF do candidato, cargo, e demais informações 
pertinentes ao concurso.
2.11.2. O comprovante de inscrição do candidato estará disponível no endereço eletrônico www.idecan.
org.br, por meio da página de acompanhamento do concurso, após a confi rmação da inscrição, sendo de 
responsabilidade exclusiva do candidato a obtenção deste documento.
2.11.3. O comprovante de inscrição deverá ser mantido em poder do candidato, podendo ser solicitado 
a apresentação no local de realização das provas.
2.12. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, salvo 
no caso de cancelamento do concurso público por conveniência da Administração Pública.
2.13. A não integralização dos procedimentos de inscrição implica a desistência do candidato.
2.14. Após a homologação defi nitiva da inscrição não será aceita, em hipótese alguma, solicitação de 
alteração dos dados contidos na inscrição.
2.15. É vedada a inscrição condicional e/ou extemporânea, bem como a transferência do valor pago a 
título de taxa para terceiros e/ou outra inscrição, assim como a transferência da inscrição para outrem.
2.16. Não será deferida a solicitação de inscrição que não atender rigorosamente ao estabelecido neste 
Edital.
2.17. O candidato, ao realizar sua inscrição, manifesta ciência quanto à possibilidade de divulgação 
de seus dados em listagens e resultados no decorrer do certame, tais como aqueles relativos à data de 
nascimento, notas e desempenho nas provas, entre outros, tendo em vista que essas informações são 
essenciais para o fi el cumprimento da publicidade dos atos atinentes ao concurso, bem como o direito 
de imagem, para a divulgação do certame de forma institucional e comercial por parte do IDECAN e 
do Governo do Estado da Paraíba.
2.18. Não caberão reclamações posteriores neste sentido, fi cando cientes também os candidatos de que 
possivelmente tais informações poderão ser encontradas na internet, através dos mecanismos de busca 
atualmente existentes.
2.19. Os candidatos que necessitarem de qualquer tipo de tratamento diferenciado, sejam pessoas com 
defi ciência ou não, para a realização das provas, deverão solicitá-lo, indicando a necessidade específi ca 
na seção referente a Atendimento Especial, e comprovar referida necessidade por meio de envio de 
documentação comprobatória, conforme período previsto no Anexo VI deste edital.
2.19.1. Para solicitar tratamento diferenciado, o candidato deverá enviar imagem digitalizada da docu-
mentação que justifi que a condição especial solicitada, por meio de sua Área do Candidato, acessível 
pelo endereço eletrônico www.idecan.org.br, no período previsto.
2.19.2. O envio da documentação prevista no subitem 2.19.1 deste Edital (original) é de responsabilidade 
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exclusiva do candidato. O IDECAN não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a 
chegada dessa documentação ao seu destino.
2.19.3. As imagens da documentação comprobatória do pedido de tratamento diferenciado (original) 
valerão somente para este Concurso.
2.20. A candidata que tiver necessidade de amamentar seu (s) fi lho (s) de até 6 (seis) meses durante a 
realização da prova objetiva ou etapas avaliativas do Concurso, amparada pela Lei Federal nº 13.872/2019, 
deverá levar um acompanhante, que fi cará em sala reservada para essa fi nalidade, e será o responsável pela 
guarda da criança durante todo o tempo necessário. A candidata sem acompanhante não fará as provas.
2.20.1. Terá o direito previsto neste Edital a mãe cujo fi lho tiver até 6 (seis) meses de idade no dia da 
realização das provas objetivas ou etapas avaliativas do Concurso.
2.20.2. A prova da idade será feita mediante o envio da imagem da respectiva certidão de nascimento, 
de acordo com o disposto no subitem 2.20 deste Edital.
2.20.2.1. Caso a criança ainda não tenha nascido até o período de solicitação de tratamento diferenciado, 
a imagem da certidão de nascimento poderá ser substituída por imagem do documento emitido pelo 
médico obstetra, com o respectivo CRM, que ateste a data provável do nascimento.
2.20.3. A mãe terá o direito de proceder a amamentação a cada intervalo de 2 (duas) horas, por até 30 
(trinta) minutos, por fi lho.
2.20.3.1. Durante o período de amamentação, fi carão somente a candidata lactante, a criança e uma fi scal, 
sendo vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de parentesco ou 
de amizade com a candidata.
2.20.4. O tempo despendido na amamentação será compensado durante a realização da prova objetiva 
ou etapa avaliativa, em igual período.
2.20.4.1. Caso a candidata utilize mais de uma hora para amamentar, será concedida, no máximo, 01 
(uma) hora de compensação.
2.21. Portadores de doença infectocontagiosa que não a tiverem comunicado ao IDECAN no prazo 
previsto, por inexistir a doença no período de inscrição, deverão fazê-lo via correio eletrônico www.
idecan.org.br tão logo a condição seja diagnosticada. Os candidatos nesta situação, quando da realização 
das provas, deverão se identifi car ao fi scal no portão de entrada, munidos de laudo médico, tendo direito 
a atendimento especial.
2.22. Considerando a possibilidade de os candidatos serem submetidos à detecção de metais durante 
as provas, aqueles que, por razões de saúde, porventura façam uso de marca-passo, pinos cirúrgicos 
ou outros instrumentos metálicos deverão comunicar essa condição ao IDECAN no ato de inscrição.
2.22.1. Em nome da segurança do processo, a regra do subitem 2.2 também se aplica a candidatos com 
defi ciências auditivas que utilizem aparelho auricular, bem como outros aparelhos diversos por motivos 
de saúde, tais como: medidor de glicemia, sondas, etc.
2.22.2. No caso de descumprimento deste procedimento ou se for verifi cada má-fé no uso dos referidos 
aparelhos, os candidatos poderão ser eliminados do certame.
2.23. O (A) candidato (a) transexual ou travesti que desejar ser tratado (a) pelo nome social, nos termos do 
Decreto Federal nº 8.727, de 28 de abril de 2016, durante a realização das fases deste Concurso, deverá, 
no ato de sua inscrição, informar o nome e o sobrenome pelos quais deseja ser tratado (a).
2.23.1. O (A) candidato (a) que optar pela utilização do nome social no Concurso, deverá enviar, ainda, a 
imagem legível do registro civil ou documento de identidade em que conste o prenome (“nome social”), 
na forma do subitem 2.23 deste Edital e no prazo previsto. 
2.23.2. As publicações referentes aos (às) candidatos (as) transexuais e travestis serão realizadas de 
acordo com o nome e o gênero constante no registro civil.
2.24. O candidato que não solicitar tratamento diferenciado na forma determinada neste Edital, de acordo 
com a sua condição, não a terá atendida sob qualquer alegação.
2.25. Os resultados preliminar e defi nitivo das inscrições deferidas e indeferidas (se houver), inclusive 
dos candidatos que requererem a concorrência na condição de pessoa com defi ciência (PcD) e negros/
pardos, bem como da análise dos pedidos de atendimento especial, serão divulgadas no endereço eletrô-
nico www.idecan.org.br, conforme previsto no cronograma do Anexo VI. 
2.25.1. O candidato disporá de 2 (dois) dias úteis, a contar da data de divulgação da relação preliminar, 
para apresentar recurso contra o indeferimento por meio de sua Área para Candidato, restringindo-se 
apenas a assuntos relacionados ao atendimento especial, conforme instruções contidas nessa mesma 
publicação. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão.
2.25.2. Caberá recurso em face de referida relação preliminar, pelo prazo de 02 (dois) dias a contar do 
primeiro dia subsequente ao da data de sua divulgação.
3. DOS PROCEDIMENTOS PARA PEDIDO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO
3.1. Não haverá isenção total ou parcial do pagamento da taxa de inscrição, exceto para os candidatos 
amparados pelas Leis Estaduais nº 7.716/2004, 8.819/2009, 8.483/2008 e Decreto Federal nº 6.593/2008e 
nº 11.016/2022.
3.2. Estará isento do pagamento da taxa de inscrição deste concurso o(a) candidato(a) que: 
I) 1ª POSSIBILIDADE: Ser doador de sangue segundo Lei Estadual nº 11.213/2018;
II) 2ª POSSIBILIDADE: Ser doador de medula óssea segundo Lei Estadual nº 11.213/2018;
III) 3ª POSSIBILIDADE: Ser doadora de leite materno conforme Lei Estadual nº 8.483/2008;
IV) 4ª POSSIBILIDADE: Estar inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal 
– CadÚnico, segundo Decretos Federais nº 6.593/2008 e nº 11.016/2022.
V) 5ª POSSIBILIDADE: For doador de plasma sanguíneo por pessoas curadas do COVID-19, no Estado 
da Paraíba, conforme Lei Estadual nº 11.755/2020.
3.3. A comprovação das condições dispostas no subitem 3.2 deste Edital, será realizada por meio de envio 
(upload) da imagem digitalizada dos documentos comprobatórios discriminados a seguir:
I) para comprovação da 1ª POSSIBILIDADE, o candidato deve realizar o envio, cumulativo, da imagem 
dos seguintes documentos:
a) requerimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição integralmente preenchido, impresso e 
assinado, de acordo com o disposto no Anexo III deste Edital;
b) Declaração de efetivo doador, expedida por órgão público competente, atestando no mínimo 03 (três) 
doações de sangue, nos 12 (doze) meses anteriores à data de início das inscrições deste Concurso Público;
c)  documento ofi cial de identidade, nos termos deste Edital, e CPF.
II) para comprovação da 2ª POSSIBILIDADE, o candidato deve realizar o envio, cumulativo, da imagem 
dos seguintes documentos:
a) requerimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição integralmente preenchido, impresso e 
assinado, de acordo com o disposto no Anexo III deste Edital;
b) declaração de efetivo doador de medula óssea expedido do Registro Nacional de Doadores de Medula 
Óssea - REDOME fornecido pelo Centro de Transplantes onde ocorreu a doação de medula óssea, bem 
como a data de doação. Não será aceito como documento comprobatório a Declaração de cadastrado 
como doador voluntário de medula óssea e/ou carteira emitida do Registro Nacional de Doadores de 
Medula Óssea - REDOME;

c) documento ofi cial de identidade, nos termos deste Edital, e CPF.
III) para comprovação da 3ª POSSIBILIDADE, o candidato deve realizar o envio, cumulativo, da imagem 
dos seguintes documentos:
a) requerimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição integralmente preenchido, impresso e 
assinado, de acordo com o disposto no Anexo III deste Edital;
b) comprovar que tenha sido doadora de leite materno a no máximo 1 (um) ano antes da data de publi-
cação do Edital e tiver doado por um período mínimo de 4 (quatro) meses e ter feito, no mínimo, uma 
doação a cada semana;
c) documento ofi cial de identidade, nos termos deste Edital, e CPF.
IV) para comprovação da 4ª POSSIBILIDADE, o candidato deve realizar o envio, cumulativo, da imagem 
dos seguintes documentos:
a) requerimento da solicitação de isenção da folha resumo do cadastro único retirada no setor de cadastro 
único da assistência social do cadastro único;
b) comprovante de inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal;
c) cópia da carteira de trabalho e previdência social das páginas que contêm os dados de número e série 
e qualifi cação civil, contrato de trabalho (último emprego) e a posterior;
d) declaração de que é membro de família de baixa renda (declaração de hipossufi ciência), devidamente 
assinada, nos termos do Decreto nº 11.016/2022; e
e) documento ofi cial de identidade, nos termos deste Edital, e CPF.
V) para comprovação da 5ª POSSIBILIDADE, o candidato deve realizar o envio, cumulativo, da imagem 
dos seguintes documentos:
a) indicar no Formulário de Inscrição a opção “Doador de Plasma Sanguíneo por pessoas curadas do 
COVID 19”;
b) anexar cópia simples do documento ofi cial de identifi cação com foto, fi liação e assinatura;
c) anexar cópia simples do documento expedido pela unidade coletora, com registro de doação mínima 
de três vezes, nos últimos 12 (doze) meses que antecedem à data de publicação do edital do concurso. A 
isenção será concedida caso as doações tenham ocorrido no Estado da Paraíba.
3.4. Após a solicitação do pedido de isenção, bem como da divulgação dos resultados preliminar e 
defi nitivo, não será permitido a complementação ou alteração de dados para obtenção da isenção, bem 
como de documentos comprobatórios.
3.5. A isenção deverá ser solicitada formalmente, por meio de ferramenta on-line disponibilizada em 
link específi co, acessível pelo endereço eletrônico www.idecan.org.br, a partir do envio das imagens dos 
documentos especifi cados nos itens do subitem 3.3 deste Edital.
3.6. Para fi ns de pedido de isenção de taxa de inscrição, o candidato, além de ter de ser amparado por 
uma das formas previstas no subitem 3.1., deste Edital, deverá, obrigatoriamente, realizar sua inscrição 
no período previsto no Anexo VI.
3.6.1. O candidato inscrito após o período constante do subitem 3.6 deste Edital não mais poderá requerer 
isenção de sua taxa de inscrição.
3.7. O candidato inscrito, que deseja requerer a isenção de sua taxa de inscrição, deverá acessar o endereço 
eletrônico www.idecan.org.br, no link disponível para essa solicitação, para formalizar sua solicitação 
de isenção, por meio do envio das imagens dos documentos comprobatórios, durante o período previsto 
no Anexo VI.
3.8. O simples preenchimento dos dados necessários para a solicitação da isenção de taxa de inscrição no 
formulário eletrônico de inscrição, não garante ao interessado a isenção de pagamento da taxa de inscrição.
3.9. O envio da documentação prevista no subitem 3.3 deste Edital é de responsabilidade exclusiva do 
candidato, não se responsabilizando o IDECAN por qualquer tipo de problema que impeça a chegada 
dessa documentação a seu destino, seja de ordem técnica dos computadores, seja decorrente de falhas 
de comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem o envio.
3.9.1. O candidato pode responder, a qualquer momento, por crime contra a fé pública, o que acarreta 
sua eliminação do concurso, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do artigo 10 do Decreto 
nº 83.936, de 6 de setembro de 1979, diante da documentação enviada para fi ns de pedido de isenção 
de taxa de inscrição.
3.10. Os documentos enviados para fi ns de pedido de isenção valerão somente para este concurso.
3.10.1. Somente serão aceitas imagens nos seguintes formatos: JPG, JPEG, GIF, PNG ou PDF.
3.10.2. As imagens comprovadamente ilegíveis serão desconsideradas para fi ns de análise e cumprimento 
das exigências contidas no subitem 3.3 deste Edital.
3.10.3. Serão aceitas imagens com tamanho máximo de até 2MB cada.
3.11. O candidato deverá manter aos seus cuidados o original da documentação constante do subitem 
3.3 deste Edital. Caso seja solicitado pelo IDECAN, o candidato deverá enviar a referida documentação 
por meio de carta registrada, para a confi rmação da veracidade das informações.
3.12. Durante o período de requerimento de isenção de pagamento de taxa de inscrição, conforme Anexo 
III, deste Edital, o candidato poderá desistir de solicitar a isenção da taxa de inscrição e optar pela im-
pressão do documento para pagamento da taxa de inscrição, por meio da página do concurso acessível 
pelo endereço eletrônico www.idecan.org.br.
3.13. Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que:
a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas;
b) fraudar e/ou falsifi car documentação;
c) apresentar documentos ilegíveis, e/ou
d) não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos no item 3 deste Edital.
3.13.1. A declaração falsa, identifi cada a qualquer tempo, sujeitará o candidato às sanções cíveis e cri-
minais previstas na legislação vigente.
3.14. Não será aceita a solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição via postal, correio 
eletrônico ou por qualquer outra forma que não a disposta neste Edital.
3.15. Cada pedido de isenção será analisado e julgado pelo IDECAN.
3.16. O candidato que tiver a isenção deferida, mas que já tenha efetivado o pagamento da taxa de 
inscrição terá sua isenção cancelada.
3.17. O resultado preliminar e o resultado defi nitivo, da análise dos pedidos de isenção da taxa de inscrição 
serão divulgados de acordo com o cronograma previsto contido no Anexo VI, deste Edital.
3.17.1. Caberá recurso ao indeferimento do pedido de isenção pelo prazo de 2 (dois) dias, a con-
tar do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação do resultado preliminar da análise dos 
pedidos, sendo o resultado definitivo divulgado de acordo com o cronograma contido no Anexo 
VI, deste Edital.
3.18. Os candidatos cujos pedidos permanecerem indeferidos poderão garantir a sua inscrição no concurso 
mediante o pagamento da respectiva taxa, no prazo estabelecido no cronograma contido no Anexo VI, 
deste Edital.
3.18.1. O candidato inscrito e que não formalizar seu pedido de isenção no período previsto, não terá este 
pedido concluído e, consequentemente, não poderá fazer jus à isenção prevista neste Edital.
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4. DA INSCRIÇÃO PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
4.1. Das vagas destinadas aos cargos e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do 
concurso, 5% (cinco por cento) serão providas na forma da Lei Complementar Estadual nº 154, de 7 de 
maio de 2019, e da Lei Federal nº 13.146, de 6 de julho de 2015, e do Decreto Federal nº 9.508, de 24 
de setembro de 2018.
4.1.1. O percentual de vagas reservadas para PCD será observado na hipótese de aproveitamento de 
vagas remanescentes.
4.1.2. Ressalvadas as necessidades de atendimento especial contidas neste Edital, os candidatos com 
defi ciência participarão do concurso em igualdade de condições com os demais candidatos, no que tange 
ao horário de início, ao local de aplicação, ao conteúdo, à correção das provas, aos critérios de aprovação 
e a todas as demais normas de regência do concurso.
4.1.3. As pessoas com defi ciência, assim consideradas aquelas que se enquadram nas categorias discri-
minadas no artigo 2º da Lei Federal nº 13.146/2015, no artigo 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999, com 
as alterações do Decreto Federal nº 5.296/2004; no §1º do artigo 1º da Lei Federal nº 12.764, de 27 de 
dezembro 2012 (Transtorno do Espectro Autista); da Lei Federal nº 14.126, de 22 de março de 2021 (Visão 
Monocular), da Lei Fed eral nº 14.768 de 22 de dezembro de 2023 (Defi ciência Auditiva), observados os 
dispositivos da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Defi ciência e seu protocolo facultativo, 
ratifi cados pelo Decreto nº 6.949/2009 e têm assegurado o direito de inscrição no presente concurso 
público, desde que a defi ciência seja compatível com as atribuições do cargo para o qual concorram.
4.1.4. Para concorrer às vagas reservadas, o candidato com defi ciência deverá:
a) no ato da inscrição, declarar-se pessoa com defi ciência e que deseja concorrer às vagas reservadas às 
pessoas com defi ciência;
b) anexar no sistema a imagem do laudo, legível no período previsto deste edital:
(i) imagem simples do documento de identifi cação, de acordo este edital, e CPF; e
(ii) imagem simples de laudo médico, emitido nos últimos 12 (doze) meses que antecedem a publicação 
deste edital, atestando a espécie e o grau ou o nível de sua defi ciência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classifi cação Internacional de Doenças (CID-10), bem como a provável causa da 
defi ciência, de acordo com o modelo constante do Anexo IV, deste edital;
c) no caso de candidato com defi ciência que necessite de atendimento especial para a realização das provas, 
enviar, juntamente com a documentação prevista na alínea “b” deste subitem, justifi cativa de condição 
especial acompanhada de laudo e parecer emitido por especialista da área de sua defi ciência que ateste 
referida necessidade, conforme prevê o parágrafo 1º do artigo 4º do Decreto nº 9.508/2018 e alterações.
4.1.4.1. O candidato com defi ciência deverá anexar os documentos elencados no subitem 4.1.4 no período 
previsto deste edital, com imagens legíveis. Após esse período, a solicitação será indeferida salvo nos 
casos de força maior apresentados ao IDECAN, por essa Instituição junto com a Comissão Organizadora 
do Concurso Público.
4.1.4.2. O candidato que se enquadrar na hipótese prevista na alínea “c” do subitem 4.1.4 deste edital 
poderá solicitar atendimento especial unicamente para a condição estabelecida no seu parecer médico.
4.1.4.3. O envio das imagens dos documentos especifi cados no subitem 4.1.4 deste edital é de respon-
sabilidade exclusiva do candidato. O IDECAN não se responsabiliza por qualquer tipo de problema 
que impeça a chegada dessa documentação a seu destino, seja de ordem técnica dos computadores, seja 
decorrente de falhas de comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem o envio.
4.1.4.4. Somente serão aceitas imagens nos formatos JPG, JPEG, GIF, PNG ou PDF e com tamanho 
máximo de até 2MB (dois megabytes) cada uma.
4.1.4.5. As imagens comprovadamente ilegíveis serão desconsideradas para fi ns de análise.
4.1.5. O candidato deverá manter aos seus cuidados a via original da documentação constante do subitem 
4.1.4 deste edital, para que, caso seja solicitada pelo IDECAN, o candidato a envie por meio de carta 
registrada, para a confi rmação da veracidade das informações.
4.1.6. O laudo médico e a cópia simples do documento de identifi cação e CPF terão validade somente 
para este concurso público, assim como não serão fornecidas cópias dessa documentação.
4.1.7. O resultado preliminar e o resultado defi nitivo dos candidatos que tiveram a inscrição deferida 
para concorrer na condição de pessoa com defi ciência serão divulgados no endereço eletrônico www.
idecan.org.br, nas datas previstas.
4.1.7.1. O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado preliminar dos candidatos que tiveram 
a inscrição indeferida para concorrer na condição de pessoa com defi ciência deverá realizá-lo no prazo 
previsto. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão.
4.1.7.2. No período de interposição de recurso, não haverá possibilidade de complementação, substituição 
ou novo envio de documentação.
4.1.8. A inobservância do disposto no item 4.1.4 deste edital acarretará a perda do direito de concorrer 
às vagas reservadas às pessoas com defi ciência.
4.1.9. O candidato que não se declarar com defi ciência no ato de sua inscrição não terá direito de concorrer 
às vagas reservadas às pessoas com defi ciência. Apenas o envio da documentação exigida no subitem 
4.1.4 deste edital não é sufi ciente para o candidato ter sua solicitação deferida.
4.1.10. O candidato que, no ato da inscrição, se declarar pessoa com defi ciência, se aprovado neste 
concurso público e na avaliação biopsicossocial, fi gurará na listagem geral de classifi cação e, também, 
em lista específi ca de candidatos na condição de pessoa com defi ciência.
4.1.10.1. Os candidatos com defi ciência que também sejam pessoas negras poderão se inscrever conco-
mitantemente para as vagas reservadas a pessoas com defi ciência e a pessoas negras.
4.1.11. As vagas reservadas para pessoas com defi ciência serão preenchidas por candidatos que tenham 
obtido o percentual mínimo de aprovação em todas as etapas do concurso, dentro dos limites do quadro 
de vagas. Caso não haja candidatos aprovados, às vagas eventualmente não preenchidas serão destinadas 
à ampla concorrência.
4.1.11.1. Na hipótese de novas vagas dentro do prazo de validade do presente concurso público e sendo 
possível a aplicação do percentual a que se refere o subitem 4.1 deste edital, e havendo candidato con-
siderado pessoa com defi ciência habilitado, o mesmo candidato será convocado.
4.1.11.2. A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de ordem de classifi cação, de 
alternância e de proporcionalidade, que consideram a relação entre o número total de vagas e o número 
de vagas reservadas aos candidatos com defi ciência.
4.1.11.3. A desclassifi cação, a desistência ou qualquer outro impedimento de candidato ocupante de vaga 
reservada implicará a sua substituição pelo próximo candidato com defi ciência classifi cado, desde que 
haja candidato classifi cado nessa condição.
4.1.12. O candidato que tiver a inscrição deferida, para concorrer às vagas reservadas às pessoas com 
defi ciência se não eliminado no concurso público, será convocado, por meio de edital específi co, para se 
submeter à avaliação biopsicossocial promovida por equipe multiprofi ssional e interdisciplinar de respon-
sabilidade do IDECAN, formada por quatro profi ssionais capacitados atuantes nas áreas das defi ciências 
que o candidato possuir, dentre os quais um médico, e três profi ssionais da carreira a que o candidato 
concorrerá, que analisará a qualifi cação do candidato como pessoa com defi ciência, nos termos dos art. 

3º e 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999, com as alterações do Decreto Federal nº 5.296/2004; do § 1º 
do art. 1º da Lei Federal nº 12.764/2012; do § 1º do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015; do art. 1º da 
Lei Federal nº 14.126, de 22 de março de 2021; e do Decreto Federal nº 9.508/2018, e suas alterações.
4.1.12.1. A avaliação biopsicossocial será realizada de forma presencial em João Pessoa-PB. Os locais 
serão defi nidos quando da convocação, através de edital da referida avaliação. 
4.1.12.2. A avaliação biopsicossocial identifi cará a defi ciência do candidato e considerará:
a) os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;
b) os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;
c) a limitação no desempenho de atividades;
d) a restrição de participação.
4.1.12.3. Os candidatos deverão comparecer à avaliação biopsicossocial com uma hora de antecedência, 
munidos de documento de identidade original (nos moldes deste edital) e de laudo médico (original) 
emitido, no máximo, nos 12 (doze) meses anteriores à data da Avaliação, que ateste a espécie e o grau 
ou o nível de defi ciência, com expressa referência ao código correspondente da CID-10, bem como a 
provável causa da defi ciência, de acordo com o modelo constante do Anexo IV, deste edital, e, se for o 
caso, de exames complementares específi cos que comprovem a defi ciência, conforme edital de convocação.
4.1.12.4. O laudo médico – original ou cópia autenticada – será retido pelo IDECAN por ocasião da 
realização da avaliação biopsicossocial e não será devolvido em hipótese alguma.
4.1.12.5. Quando se tratar de defi ciência auditiva, o candidato deverá apresentar, além do laudo médico, 
exame audiométrico – audiometria – (original ou cópia autenticada em cartório) realizado, no máximo, 
nos 12 meses anteriores à data de realização da avaliação biopsicossocial.
4.1.12.6. Quando se tratar de defi ciência visual, o laudo médico deverá conter informações expressas 
sobre a acuidade visual aferida com e sem correção e sobre a somatória da medida do campo visual em 
ambos os olhos.
4.1.12.7. Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas às pessoas com defi ciência o candidato que, 
por ocasião da avaliação biopsicossocial:
a) não apresentar laudo médico (original);
b) apresentar laudo que não tenha sido emitido nos últimos 12 (doze) meses da data de realização da 
avaliação;
c) deixar de cumprir as exigências de que tratam os subitens 4.1.12.5 e 4.1.12.6 deste edital;
d) não for considerada pessoa com defi ciência na avaliação biopsicossocial;
e) não comparecer à avaliação biopsicossocial;
f) não apresentar o documento de identifi cação de acordo com este edital;
g) evadir-se do local de realização da avaliação biopsicossocial sem a conclusão da avaliação e/ou sem 
a autorização dos membros; e/ou
h) candidato com defi ciência reconhecida na avaliação biopsicossocial, mas incompatível com as atri-
buições do cargo para o qual concorre.
4.1.12.8. A defi ciência do candidato, admitida a correção por equipamentos, adaptações, meios ou recursos 
especiais, deve permitir o desempenho adequado das atribuições específi cas do cargo.
4.1.12.9. Outras informações a respeito da avaliação biopsicossocial constarão em edital específi co de 
convocação, a ser publicado pelo IDECAN.
5. DAS VAGAS DESTINADAS À POPULUÇÃO NEGRA
5.1. Das vagas destinadas e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do concurso público, 
20% (vinte por cento) serão providas na forma da Lei Federal nº 12.990, de 9 de junho de 2014 e Lei 
Estadual nº 12.169 de 20 de dezembro de 2021. 
5.1.1. Para fazer jus à reserva de vagas de que trata o item 5.1, o candidato deve ter cursado, pelo me-
nos, um ano do ensino médio em escola pública, e deverá, no momento do preenchimento da inscrição, 
comprovar renda bruta familiar per capita igual ou inferior a 1,5 salários mínimo (um salário mínimo e 
meio), mediante apresentação das cópias das duas últimas declarações do IRPF e do recibo de entrega 
de todos os membros da família que declararam ou, em caso de inexistência desta, outro meio compro-
batório idôneo que comprove a situação específi ca de cada integrante do grupo familiar. Os documentos 
exigidos devem ser acostados a declaração requerida no Anexo V deste edital.
5.1.2. Se da aplicação do percentual de reserva de vagas a candidatos negros resultar número decimal 
igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), adotar-se-á o número inteiro imediatamente superior e, se menor 
que 0,5 (cinco décimos), o número inteiro imediatamente inferior.
5.1.3. Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos que se autodeclararem negros quando 
o quantitativo de vagas ofertado por cargo for igual ou superior a 3 (três), nos termos do § 1º, do art. 1º, 
da Lei nº 12.990/2014.
5.2. Para concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá se autodeclarar negro no momento da ins-
crição no certame, preencher Anexo V, deste edital, de acordo com os critérios de raça e cor utilizados 
pelo Instituto Brasileiro de Geografi a e Estatística – IBGE, e que deseja concorrer às vagas reservadas, 
bem como atender aos critérios exigidos no item 5.1.1 deste edital.
5.2.1. O candidato que, no ato da inscrição, não declarar ser pessoa negra e que deseja concorrer às 
vagas reservadas para pessoas negras, deixará de concorrer às vagas reservadas às pessoas negras e não 
poderá interpor recurso em favor de sua situação, passando a concorrer tão somente às vagas destinadas 
à concorrência geral.
5.2.2. Até o fi nal do período de inscrição do certame, será facultado ao candidato desistir de concorrer 
pelo sistema de reserva de vagas para candidatos negros. Para tanto, deverá solicitar por meio do correio 
eletrônico www.idecan.org.br.
5.2.3. As informações prestadas no momento de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato.
5.2.4. A autodeclaração do candidato goza de presunção relativa de veracidade e será confi rmada mediante 
procedimento de heteroidentifi cação. 
5.3. Ressalvadas as necessidades de atendimento especial contidas neste Edital, os candidatos que se 
autodeclararem negros, participarão do concurso em igualdade de condições com os demais candidatos, 
no que se refere às provas aplicadas, ao conteúdo das mesmas, à avaliação e aos critérios de aprovação, 
ao horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos.
5.4. Os candidatos que tiverem se autodeclarado negros, se não eliminados no concurso, serão subme-
tidos ao procedimento de heteroidentifi cação da condição declarada para concorrer às vagas reservadas 
aos candidatos negros. 
5.4.1. Os candidatos negros que também sejam pessoas com defi ciência poderão se inscrever conco-
mitantemente para as vagas reservadas a pessoas com defi ciência e para as vagas reservadas a negros. 
5.4.2. Os candidatos aprovados para as vagas destinadas a negros e para as reservadas às pessoas com 
defi ciência, convocados concomitantemente por mais de uma via para a convocação e nomeação ao 
cargo, deverão escolher e manifestar por qual vaga optará.
5.4.3. Na hipótese de que trata o subitem 5.4.2 deste edital, caso os candidatos não se manifestem pre-
viamente, serão admitidos para cota onde melhor se classifi ca.
5.5. Imediatamente antes da homologação do resultado fi nal do concurso, os candidatos autodeclarados 
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negros e optantes pela reserva de vagas às pessoas negras, não eliminados, serão convocados para o 
procedimento de heteroidentifi cação. 
5.5.1. Os candidatos serão convocados por meio de edital de convocação específi co para este procedi-
mento (heteroidentifi cação), com indicação de local, data e horário prováveis para sua realização, a ser 
publicado no endereço eletrônico www.idecan.org.br.
5.5.2. O candidato convocado que não comparecer ao procedimento de heteroidentifi cação será elimi-
nado do concurso.
5.5.3. O candidato deverá verifi car o seu horário e o seu local de realização do procedimento de heteroi-
dentifi cação e somente poderá realizá-lo no horário e local designados.
5.6. O candidato convocado para o procedimento de heteroidentifi cação deverá comparecer com uma hora 
de antecedência do horário marcado para o seu início, munido de documento de identifi cação (original), 
de acordo com este Edital. 
5.6.1. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar documento de identifi cação original, por 
motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em 
órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias da data de sua apresentação, sendo submetido, 
ainda, à identifi cação especial que consistirá na coleta de assinatura e registro fotográfi co.
5.7. O procedimento de heteroidentifi cação poderá ser promovido sob a forma presencial ou telepresencial. 
5.8. Os candidatos que optarem, no ato de inscrição, por concorrer às vagas reservadas às pessoas negras, 
ainda que tenham obtido nota sufi ciente para aprovação na ampla concorrência, e satisfi zerem as condições 
de habilitação estabelecidas neste Edital, deverão se submeter ao procedimento de heteroidentifi cação. 
5.9. O IDECAN constituirá uma comissão de heteroidentifi cação para aferição da veracidade da auto-
declaração como pessoa negra com requisitos habilitantes, conforme determinado pela Lei Estadual n° 
12.169/2021 e de acordo com os critérios de raça e cor utilizados pelo Instituto Brasileiro de Geografi a 
e Estatística – IBGE, que será responsável pela emissão de um parecer conclusivo favorável ou não 
favorável à declaração do candidato. 
5.10. A comissão de heteroidentifi cação utilizará exclusivamente o critério fenotípico para aferição da 
condição declarada pelo candidato no concurso. 
5.10.1. Serão consideradas as características fenotípicas do candidato no momento da realização do 
procedimento de heteroidentifi cação. 
5.10.2. Não serão considerados quaisquer registros ou documentos pretéritos eventualmente apresen-
tados, inclusive imagem e certidões referentes à confi rmação em procedimentos de heteroidentifi cação 
realizados em certames públicos federais, estaduais, distritais e municipais. 
5.10.3. Não será admitida em toda a conjuntura, a prova baseada em ancestralidade. 
5.11. O procedimento de heteroidentifi cação será fi lmado e sua gravação será utilizada na análise de 
eventuais recursos interpostos contra a decisão da comissão. 
5.11.1. O candidato que recusar a realização da fi lmagem do procedimento para fi ns de heteroidentifi cação, 
nos termos do subitem 5.11 deste Edital, será eliminado do certame. 
5.12. A comissão de heteroidentifi cação deliberará pela maioria dos seus membros, em parecer motivado. 
5.12.1. As deliberações da comissão de heteroidentifi cação terão validade apenas para este concurso, 
para o qual foi designada, não servindo para outras fi nalidades. 
5.12.2. É vedado à comissão de heteroidentifi cação deliberar na presença de quaisquer candidatos no 
concurso. 
5.12.3. O teor do parecer motivado será de acesso restrito, nos termos do art. 31 da Lei nº 12.527, de 
18 de novembro de 2011. 
5.13. A avaliação da Comissão de heteroidentifi cação quanto à condição de pessoa negra considerará 
os seguintes aspectos: 
a) declaração no ato da inscrição quanto à condição de pessoa negra e a opção de concorrer às vagas 
reservadas; e 
b) fenótipo apresentado pelo candidato no momento do procedimento de heteroidentifi cação. 
5.14. Na hipótese de indeferimento da autodeclaração no procedimento de heteroidentifi cação, o candi-
dato poderá participar do certame pela ampla concorrência, desde que possua em cada fase anterior do 
certame, nota ou pontuação sufi ciente para prosseguir nas demais fases.
5.15. O resultado preliminar do procedimento de heteroidentifi cação será publicado no endereço eletrônico 
www.idecan.org.br e indicará a conclusão do parecer da comissão de heteroidentifi cação a respeito da 
confi rmação da autodeclaração. 
5.15.1. Das decisões preliminares da comissão de heteroidentifi cação, o candidato prejudicado pela não 
confi rmação de sua autodeclaração poderá interpor recurso dirigido à comissão recursal. 
5.16. A comissão recursal será composta por três integrantes distintos das pessoas que compõem a co-
missão de heteroidentifi cação, sob a responsabilidade do IDECAN. 
5.16.1. Aplicam-se à Comissão Recursal os mesmos dispositivos legais referentes à sua composição, à 
apresentação de seus membros e aos critérios de avaliação dispostos neste item do Edital. 
5.16.2. Os currículos dos integrantes da comissão recursal serão disponibilizados no endereço eletrônico 
www.idecan.org.br, por ocasião da divulgação do resultado preliminar do procedimento de heteroiden-
tifi cação.
5.16.3. Em suas decisões, a comissão recursal deverá considerar a fi lmagem do procedimento para 
fi ns de heteroidentifi cação, o parecer emitido pela comissão e o conteúdo do recurso elaborado pelo 
candidato prejudicado. 
5.16.4. Das decisões da comissão recursal não caberá recurso. 
5.17. O enquadramento ou não do candidato na condição de pessoa negra não confi gura ato discrimi-
natório de qualquer natureza. 
5.18. Será eliminado do concurso o candidato convocado que: 
a) evadir-se do local de realização do procedimento de heteroidentifi cação sem a devida conclusão do 
procedimento; 
b) recusar-se a ser fi lmado no processo de comprovação de heteroidentifi cação de acordo com subitem 
5.11.1; 
c) não comparecer ao procedimento de heteroidentifi cação, nos termos do edital de convocação; 
d) constatado pelos órgãos competentes, tiver dado causa à fraude ou tenha agido de má-fé no procedi-
mento de heteroidentifi cação, respeitados o contraditório e a ampla defesa, caso o concurso ainda esteja 
em andamento.
5.18.1. Na hipótese de indícios ou denúncias de fraude ou má-fé no procedimento de heteroidentifi cação, 
o caso será encaminhado pelo IDECAN aos órgãos competentes para as providências cabíveis. 
5.18.2. Na hipótese de constatação, pelos órgãos competentes, de fraude ou má-fé no procedimento de 
heteroidentifi cação, respeitados o contraditório e a ampla defesa: 
a) caso o concurso ainda esteja em andamento, o candidato será eliminado; 
b) caso a pessoa já tenha sido admitida, fi cará sujeita à anulação da sua admissão ao serviço ou cargo. 
5.19. Os candidatos negros que obtiverem pontuação sufi ciente para aprovação em ampla concorrência 
não deverão ser contabilizados no quantitativo total de aprovados para as vagas reservadas a pessoas 

negras, nos termos da Lei n. 12.169/2021.
5.20. Os candidatos negros que obtiverem pontuação sufi ciente para aprovação em ampla concorrência 
deverão fi gurar tanto na lista de classifi cados dentro das vagas reservadas, quanto na lista de classifi cados 
da ampla concorrência.
5.21. A convocação dos candidatos aprovados, ainda que exclusivamente reservado a negros e enquanto 
válido o Concurso, respeitará os critérios de alternância e proporcionalidade, devendo ser considerada 
a relação entre o número total de vagas, inclusive as que surgirem após a publicação deste Edital, e o 
número de vagas reservadas a pessoas com defi ciência e a pessoas negras.
5.22. Em caso de não preenchimento de vaga reservada no Concurso, a vaga não preenchida será ocupada 
pelo candidato negro aprovado na posição imediatamente subsequente na lista de reserva de vagas, de 
acordo com a ordem de classifi cação. 
5.22.1. Na hipótese de não haver número sufi ciente de candidatos negros para ocupar as vagas reser-
vadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência, de acordo com a ordem de 
classifi cação, nos termos da Lei n. 12.169/2021.
5.22.2. Na hipótese de todos os candidatos aprovados na ampla concorrência serem admitidos e rema-
nescerem cargos vagos durante o prazo de validade do Concurso, deverão ser admitidos os candidatos 
aprovados que se encontrem na lista da reserva de vagas, de acordo com a ordem de classifi cação.
5.23. O resultado preliminar e resultado defi nitivo do procedimento de heteroidentifi cação serão publi-
cados no site www.idecan.org.br.
5.24. Outras informações a respeito da avaliação heteroidentifi cação constarão de edital específi co de 
convocação, a ser publicado pelo IDECAN.
6. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE AS INSCRIÇÕES E DO TRATAMENTO DIFERENCIADO
6.1. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras 
de motorista (modelo sem foto), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade nem 
documentos ilegíveis, não identifi cáveis e/ou danifi cados, que defi nitivamente não identifi quem o portador 
do documento; ou documentos digitais não citados no subitem 2.6.2 deste Edital e/ou apresentados fora 
de seus aplicativos ofi ciais.
6.2. Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, bem como protocolo de 
documento;
6.3. A solicitação de tratamento diferenciado será atendida obedecendo a critérios de viabilidade e de 
razoabilidade, e prévia comunicação nos prazos ora estipulados.
7. DA CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO
7.1. As relações preliminares e defi nitivas das inscrições deferidas e indeferidas (se houver), inclusive 
dos candidatos que requererem a concorrência na condição de pessoa com defi ciência (PcD) e negros, 
bem como da análise dos pedidos de atendimento especial, serão divulgadas nas datas previstas.
7.1.1. Caberá recurso em face de referida relação preliminar, pelo prazo de 02 (dois) dias a contar do 
primeiro dia subsequente ao da data de sua divulgação.
7.2. As informações referentes à data, ao horário, ao local de realização das provas (nome do estabele-
cimento, endereço e sala) estarão disponíveis na data prevista, por meio do Cartão de Confi rmação de 
Inscrição (CCI), acessível por meio de link de acesso individual disposto no endereço eletrônico www.
idecan.org.br.
7.2.1. Caso o candidato, ao consultar seu Cartão de Confi rmação de Inscrição (CCI), constate alguma 
informação divergente do declarado no ato de inscrição deverá entrar em contato com o IDECAN, atra-
vés dos canais de atendimento ao candidato, em até 2 (dois) dias a contar de referida publicação, para 
solicitar o ajuste necessário.
7.2.2. Os contatos feitos após o prazo estabelecido no subitem 7.2.1 deste Edital não serão considerados, 
prevalecendo para o candidato as informações contidas no Cartão de Confi rmação de Inscrição (CCI) e 
a situação de inscrição do mesmo, posto ser dever do candidato verifi car a confi rmação de sua inscrição, 
na forma estabelecida neste edital.
7.2.3. Os eventuais erros de digitação no nome, número do documento de identidade ou outros dados 
referentes à inscrição do candidato deverão ser corrigidos também até o prazo previsto no subitem 7.2.1 
deste edital.
7.3. O Cartão de Confi rmação de Inscrição não será enviado ao endereço informado pelo candidato no 
ato da inscrição. É de responsabilidade exclusiva do candidato a identifi cação correta de seu local de 
realização das provas e o comparecimento no horário determinado.
7.4. O candidato deverá observar atentamente os horários e locais de realização das provas, inclusive 
estando atento quanto à possibilidade da existência de endereços similares e/ou homônimos. É recomen-
dável, ainda, visitar com antecedência o local de realização da respectiva prova.
7.5. A alocação dos candidatos nos locais designados para as provas será defi nida pela instituição 
organizadora, podendo esta adotar livremente os critérios que julgar pertinentes, a fi m de resguardar a 
segurança do certame. A distribuição se dará de acordo com a viabilidade e adequação dos locais, não 
necessariamente havendo a alocação dos candidatos nos locais de provas de acordo com a proximidade 
de suas residências. Ainda, poderá ocorrer a reunião de candidatos com defi ciência em locais de provas 
específi cas, a fi m de conferir melhor tratamento e acessibilidade a esse público.
8. DA PROVA OBJETIVA
8.1. Serão aplicadas provas objetivas, de caráter eliminatório e classifi catório, aos cargos deste concurso, 
abrangendo os objetos de avaliação constantes nos conteúdos programáticos dispostos no Anexo II, deste 
Edital, conforme o quadro a seguir:

Área de Conhecimento Disciplina Nº de Questões Peso Total de Pontos
Perfi l para 
Aprovação

CONHECIMENTOS COMUNS

Língua Portuguesa 15

1,0

15,0

50% (cinquenta 
por cento) do 
total de pontos, 
não podendo 
obter nota igual 
a 0,00 (zero) 
em qualquer 
uma das disci-
plinas.

Noções de Direito Adminis-
trativo

15 15,0

Raciocínio Lógico Matemá-
tico

15 15,0

Informática 15 15,0

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS Conhecimentos Específicos 
ao Cargo

40 2,0 80,0

Total - Prova Objetiva 100 - 140,0
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8.1.2. A duração da prova objetiva será de 04 (quatro) horas, ocorrerá nas datas e nos horários dispostos 
a seguir:

DATA DA PROVA CARGOS TURNO/HORÁRIO

Domingo 
03/08/2025

Todos os cargos
TARDE
Das 13h00min as 17h00min
(horário ofi cial de Brasília)

8.2. As provas objetivas constarão de 100 (cem) questões, com pesos 1,0 e 2,0 conforme subitem 8.1 
deste edital.
8.3. Considerar-se-á classifi cado o candidato aos cargos que, cumulativamente, pontuar, no mínimo, 50% 
(cinquenta por cento) no total de pontos na prova objetiva e não podendo obter nota igual a 0,00 (zero) 
em qualquer uma das disciplinas.
8.4. As questões das provas objetivas serão do tipo múltipla escolha, com cinco alternativas (A à E) e 
uma única alternativa com a resposta correta.
8.5. O candidato deverá transcrever as respostas das provas objetivas para a folha de respostas, que será 
o único documento válido para a correção das provas. O preenchimento da folha de respostas será de 
inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com as instruções espe-
cífi cas contidas neste edital e na própria folha de respostas. Em hipótese alguma haverá substituição da 
folha por erro do candidato.
8.6. Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham mais de uma resposta 
(mesmo que uma delas esteja correta), emenda ou rasura, ainda que legível. Não deverá ser feita nenhuma 
marca fora dos campos reservados às respostas, pois qualquer marca poderá ser escaneada pelo leitor 
óptico, prejudicando o desempenho do candidato.
8.7. O candidato deverá, ainda, obrigatoriamente, ao término da prova, devolver ao fi scal a folha de res-
postas, devidamente identifi cada quanto ao seu tipo de caderno de prova (marcação em local específi co, 
conforme orientação contida na própria folha de respostas) e assinada no local indicado.
8.7.1. A instituição organizadora poderá aplicar mecanismos de segurança utilizando a foto do candidato. 
Na hipótese do uso da foto, o candidato deverá confi rmar se a foto é sua ou não, assinalando o quadro 
correspondente a tal informação no Folha de Respostas que será apresentado. A não marcação poderá 
ocasionar a eliminação do candidato.
8.7.1.1. É de exclusiva responsabilidade do candidato a veracidade da foto.
8.7.2. Em caso de divergência da foto do candidato, poderão ser utilizados outros mecanismos de se-
gurança como assinatura, frase de segurança, entre outros, que estarão apostos na Folha de Respostas. 
Sendo relatada em ata a inconformidade da foto e do cartão do candidato.
8.7.2.1. O IDECAN poderá utilizar a foto do candidato para a lista de sala e Folha de Respostas como 
medida extra de segurança.
8.7.3. O preenchimento da folha de respostas inclui a obrigatoriedade, por parte do candidato, de iden-
tifi car o seu tipo de caderno de prova, em local específi co para tanto.
8.7.4. A não identifi cação, pelo candidato, do seu tipo de caderno de prova na folha de respostas acarretará 
em nota fi nal igual a 0,00 (zero).
8.8. Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos de marcações feitas incorre-
tamente na folha de respostas.
8.8.1. Serão consideradas marcações incorretas as que estiverem em desacordo com este edital e com a 
folha de respostas, tais como: dupla marcação, marcação rasurada ou emendada e campo de marcação 
não preenchido integralmente.
8.8.2. A não devolução pelo candidato da folha de respostas ao fi scal, devidamente identifi cada quanto 
ao tipo de caderno de prova e assinada, acarretará eliminação sumária do candidato neste concurso.
8.9. Não será permitido que as marcações na folha de respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo em 
caso de candidato que tenha solicitado atendimento especial para esse fi m. Nesse caso, se necessário, o 
candidato será acompanhado por um fi scal do IDECAN devidamente treinado e autorizado para tanto.
8.10. O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, ou, de qualquer modo, danifi car a sua folha de 
respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização da leitura óptica.
9. DA REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA
9.1. A prova objetiva será realizada na data prevista no cronograma, Anexo VI deste edital.
9.1.1. Os locais de aplicação das provas objetivas, para os quais deverão se dirigir os candidatos serão 
divulgados dias antes da data da prova, por meio de consulta disponibilizada no endereço eletrônico 
www.idecan.org.br.
9.2. O candidato que, eventualmente, necessitar apresentar qualquer observação relevante a execução, 
poderá fazê-la no termo de ocorrência existente na sala de provas em posse dos fi scais de sala.
9.3. O caderno de prova contém informações pertinentes ao Concurso, devendo o candidato ler atenta-
mente as instruções contidas na capa do caderno de prova.
9.3.1. Ao terminar a conferência do caderno de prova, caso ele esteja incompleto ou tenha defeito, o candi-
dato deverá solicitar ao fi scal de sala que o substitua, não cabendo reclamações posteriores neste sentido. 
9.4. No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação 
das provas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes aos seus conteúdos e/ou aos critérios 
de avaliação, sendo que é dever do candidato estar ciente das normas contidas neste Edital.
9.5. No caso de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de provas, em razão de falha de 
impressão ou de equívoco na distribuição de prova/material, o IDECAN tem a prerrogativa para entregar 
ao candidato prova/material da reserva técnica, não personalizado eletronicamente. A utilização da prova/
material da reserva técnica deverá ser acompanhada e atestada por 02 (dois) candidatos testemunhas do 
fato cujo procedimento será registrado em atas de sala e da coordenação.
9.6. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com antecedência 
mínima de 60 (sessenta) minutos do horário fi xado para o seu início, munido de caneta esferográfi ca 
de tinta azul ou preta, feita de material transparente, do Cartão de Confi rmação de Inscrição (CCI), de 
documento de identidade original com foto, nos termos deste edital.
9.7. Poderá ocorrer inclusão de candidato que apresente documento que demonstre a regularidade de 
sua inscrição. A inclusão terá caráter condicional e será, posteriormente, averiguada pelo IDECAN a fi m 
de se confi rmar a sua pertinência. Constatada a improcedência da inscrição, esta será automaticamente 
cancelada, sendo considerados nulos todos os atos dela decorrentes, ainda que o candidato obtenha 
aprovação nas provas.
9.8. No horário fi xado para o início das provas, conforme estabelecido neste Edital, os portões da unidade 
serão fechados pelo Coordenador da Unidade, em estrita observância do horário ofi cial de Brasília – DF, 
não sendo admitidos quaisquer candidatos retardatários. O procedimento de fechamento dos portões será 
registrado em ata, sendo colhida a assinatura do porteiro e do próprio Coordenador da unidade, assim 
como de dois candidatos, testemunhas do fato.
9.8.1. Antes do horário de início das provas, o responsável na unidade pela aplicação requisitará a 
presença de dois candidatos que, juntamente com dois integrantes da equipe de aplicação das provas, 
presenciarão a abertura da embalagem de segurança onde estarão acondicionados os instrumentos de 

avaliação (envelopes de segurança lacrados com os cadernos de prova, folhas de respostas, entre outros 
instrumentos). Será lavrada ata desse fato, assinada pelos presentes, testemunhando de que o material se 
encontrava devidamente lacrado e com seu sigilo preservado.
9.9. Durante a realização das provas, a partir do ingresso do candidato na sala de provas, será adotado o 
procedimento de identifi cação civil dos candidatos mediante verifi cação do documento de identidade, da 
coleta da assinatura, entre outros procedimentos, de acordo com orientações do fi scal de sala.
9.9.1. Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do certame, todos os candidatos deverão 
se submeter à identifi cação datiloscópica, bem como a outros procedimentos de segurança, se julgados 
necessários a critério dos profi ssionais vinculados ao IDECAN, no dia de realização das provas.
9.9.1.1. Poderá ainda ser solicitada, em momento posterior às provas, nova identifi cação datiloscópica, 
excepcionalmente, a critério dos profi ssionais vinculados ao IDECAN.
9.9.1.2. Caso o candidato esteja impedido fi sicamente de colher a impressão digital do polegar direito, 
deverá ser colhida a digital do polegar esquerdo ou de outro dedo, sendo registrado o fato no Termo de 
Ocorrência.
9.10. Não serão aplicadas provas, em hipótese alguma, em local, data ou horário diferente dos predeter-
minados neste Edital ou em comunicado posterior.
9.11. Não será admitido ingresso de candidato no local de realização das provas após o horário fi xado 
para o seu início, sendo excluído o candidato considerado ausente na aplicação.
9.12. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas (ou nas 
oportunidades da heteroidentifi cação e análise biopsicossocial) documento de identidade original por 
motivo de perda, furto ou roubo, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência 
em órgão policial expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias.
9.13. O candidato que estiver portando documento com prazo de validade expirado poderá realizar a 
prova, sendo, contudo, submetido à identifi cação especial;
9.14. Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de identidade 
original ou boletim de ocorrência, na forma defi nida neste Edital, não fará as provas e será automatica-
mente excluído do Concurso Público;
9.14.1. O documento deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir com clareza a identifi cação 
do candidato e sua assinatura.
9.14.2. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, 
carteiras de motorista (modelo sem foto), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identi-
dade nem documentos ilegíveis, não identifi cáveis e/ou danifi cados, que defi nitivamente não identifi quem 
o portador do documento; ou documentos digitais não citados neste Edital e/ou apresentados fora de 
seus aplicativos ofi ciais.
9.15. Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, bem como protocolo 
de documento.
9.16. Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de identidade 
original ou boletim de ocorrência, na forma defi nida neste Edital, não fará as provas e será automatica-
mente excluído do Concurso Público.
9.17. O documento deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir com clareza a identifi cação 
do candidato e sua assinatura.
9.18. Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos nem a 
utilização de calculadoras e/ou similares, livros, anotações, impressos ou qualquer outro material de 
consulta, protetor auricular, lápis, borracha ou corretivo. Especifi camente, não será permitido ao candidato 
ingressar na sala de provas sem o devido recolhimento em saco opaco e devidamente lacrado (fornecido 
pelo IDECAN), com respectiva identifi cação, dos seguintes equipamentos: bip, telefone celular, walkman, 
agenda eletrônica, notebook, palmtop, Ipod, Ipad, tablets, smartphones, MP3, MP4, receptor, gravador, 
câmera fotográfi ca, controle de alarme de carro, relógio de qualquer modelo, etc., o que não acarreta em 
qualquer responsabilidade do IDECAN sobre tais equipamentos.
9.19. No caso de o candidato ser surpreendido portando os aparelhos eletrônicos supracitados ou outros 
semelhantes, bem como, durante a aplicação da prova, qualquer aparelho eletrônico de titularidade do 
candidato vier a emitir qualquer sinal sonoro, mesmo estando acondicionado, será lavrado, no Termo 
de Ocorrência, o fato ocorrido e o candidato será eliminado automaticamente do certame. Para evitar 
qualquer situação neste sentido, o candidato deverá evitar portar no ingresso ao local de provas quaisquer 
equipamentos acima relacionados.
9.20. Quando do ingresso na sala de aplicação de provas, os candidatos deverão recolher todos os equi-
pamentos eletrônicos e/ou materiais não permitidos, inclusive carteira com documentos e valores em 
dinheiro, em envelope de segurança não reutilizável, fornecido pelo fi scal de aplicação.
9.21. Durante a realização das provas, os envelopes de segurança com os equipamentos e materiais não 
permitidos, devidamente lacrados, deverão permanecer embaixo ou ao lado da carteira/cadeira utilizada 
pelo candidato, devendo permanecer nessa situação durante toda a realização da prova e somente poderá 
ser aberto no ambiente externo ao local de provas.
9.20.1. As bolsas, mochilas e outros pertences dos candidatos deverão igualmente permanecer ao lado 
ou embaixo da carteira/cadeira do candidato.
9.20.2. Todos os materiais de estudo deverão ser devidamente guardados antes do início das provas, não 
podendo estar na posse dos candidatos quando do uso de sanitários, durante o tempo de realização das 
provas, sob pena de eliminação.
9.21. A utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do local de provas. Assim, ainda 
que o candidato não tenha ingressado no local de prova no início do certame, ou tenha terminado sua 
prova e esteja se encaminhando para a saída do local, não poderá utilizar quaisquer aparelhos eletrônicos.
9.22. Para a segurança de todos os envolvidos no Concurso, é proibido que os candidatos portem arma 
de fogo no dia de realização das provas.
9.23. Não será permitida, durante a realização da prova, a utilização pelo candidato de ou quaisquer 
acessórios de chapelaria ou óculos escuros, exceto para correção visual ou fotofobia, devidamente com-
provado por meio de laudo médico, que será retido pelo IDECAN, a ser apresentado na data da prova.
9.24.É garantida a liberdade religiosa a todos os candidatos. Todavia, em razão dos procedimentos de 
segurança previstos neste Edital, previamente ao início da prova, aos que trajarem vestimentas que res-
trinjam a visualização das orelhas ou da parte superior da cabeça será solicitado que se dirijam ao local 
a ser indicado pela Coordenação do IDECAN, no qual, com a devida reserva, passarão por procedimento 
de vistoria por fi scais de sexo masculino ou feminino, conforme o caso, de modo a respeitar a intimidade 
do candidato e garantir a necessária segurança na aplicação das provas, sendo o fato registrado em ata.
9.25. Excepcionalmente, por razões de segurança, caso seja estritamente necessário novo procedimento 
de vistoria, poderá ser realizado.
9.26. Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do certame, no dia de realização de prova:
a) não será permitida a permanência de acompanhante do candidato (exceto para o caso previsto neste 
Edital) ou pessoas estranhas ao processo nas dependências do local onde forem aplicadas as provas;
b) os candidatos serão submetidos ao detector de metais, ao entrar na sala da aplicação das provas e na 
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eventualidade de sair e retorno a sala.
9.27. Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala só poderão sair juntos. Caso algum destes candidatos 
insista em sair do local de aplicação antes de autorizado pelo fi scal de aplicação, será lavrado Termo 
de Ocorrência, assinado pelo candidato e testemunhado pelos 2 (dois) outros candidatos, pelo fi scal 
de aplicação da sala e pelo Coordenador da unidade de provas, para posterior análise pelo IDECAN.
9.28. Não haverá, na sala de provas, marcador de tempo individual, uma vez que o tempo de início e 
término da prova será determinado pelo Coordenador da Unidade de aplicação, dando tratamento iso-
nômico a todos os candidatos presentes.
9.29. O candidato somente poderá se retirar da sala de aplicação das provas faltando uma hora para o 
término da prova.
9.29.1. Caso o candidato se retire da sala de aplicação de provas antes do prazo estabelecido no item 
anterior, este será eliminado e deverá imediatamente sair do local da realização do concurso.
9.30. O candidato NÃO poderá levar consigo o caderno de provas.
9.31. O fi scal de sala orientará os candidatos, quando do início das provas, que o único documento que 
deverá permanecer sobre a carteira será o documento de identidade original, de modo a facilitar a iden-
tifi cação do candidato para a distribuição de seu respectivo Folha de Respostas.
9.32. Ao término de sua prova, o candidato deverá aguardar o recolhimento de seu material pelo fi scal 
de aplicação, bem como a conferência de seus dados, podendo retirar-se da sala de provas somente após 
autorização.
9.33.  O candidato deverá, obrigatoriamente, devolver ao fi scal de aplicação o documento que será 
utilizado para correção de sua prova (folha de respostas), devidamente assinado no local indicado, 
bem como o caderno de prova. O candidato que descumprir a regra de entrega destes documentos será 
eliminado do concurso.
9.34. Terá suas provas anuladas, também, e será ELIMINADO do Concurso Público, garantido o direito 
ao contraditório e à ampla defesa, o candidato que, durante a realização, agir com conduta de:
a) retirar-se do recinto da prova, durante sua realização, sem a devida autorização;
b) for surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução de quaisquer das provas;
c) usar ou tentar usar meios fraudulentos e/ou ilegais para a sua realização;
d) utilizar-se de quaisquer materiais dispostos neste Edital e/ou que se comunicar com outro candidato;
e) faltar com a devida cortesia contra qualquer membro da equipe de aplicação das provas, autoridades 
presentes e/ou candidatos;
f) fi zer anotações de informações referentes a suas respostas (cópia de gabarito);
g) descumprir as instruções contidas no caderno de prova e na folha de respostas;
h) recusar-se a entregar o caderno de prova e a Folha de Respostas;
i) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas;
j) não permitir a coleta de sua assinatura ou não atender aos procedimentos de registro de digitais e de 
registros biométricos;
k) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido;
l) for surpreendido portando ou fazendo uso de aparelho celular e/ou quaisquer aparelhos eletrônicos 
durante a realização das provas, mesmo que o aparelho esteja desligado;
m) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros 
em qualquer etapa do concurso público;
n) for surpreendido portando caneta fabricada em material não transparente;
o) recusar-se a ser submetido ao detector de metal, à revista ou a inspeção individual;
p) recusar-se a transcrever o texto apresentado durante a aplicação das provas para posterior exame 
grafológico, quando houver;
q) portar arma de fogo;
9.35. No dia de realização das provas, o IDECAN poderá submeter os candidatos, quantas vezes forem 
necessárias, ao sistema de detecção de metais, seja nas salas, corredores e banheiros, a fi m de impedir a 
prática de fraude e de verifi car se o candidato está portando material não permitido.
9.36. Ao término da prova, o candidato deverá se retirar do recinto de aplicação, não lhe sendo mais 
permitido o acesso aos sanitários.
9.37. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por 
investigação policial, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será 
automaticamente eliminado do Concurso Público, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa.
9.38. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em 
virtude do afastamento de candidato da sala de provas, exceto previstos de atendimento especial que 
permitam compensação de horário.
9.39. Não será permitido ao candidato fumar ou fazer uso de bebidas alcóolicas na sala de provas, bem 
como nas dependências do local de aplicação.
9.40. Não será permitido ao candidato utilizar embalagens opacas ou com rótulos para uso de água e/ou 
alimentos na sala de provas, bem como nas dependências do local de realização do certame.
10. DA PROVA DE TÍTULOS
10.1. Somente serão convocados para a Prova de Títulos, de caráter exclusivamente classifi catório, os 
candidatos aprovados nas Provas Objetivas, até 5 (cinco) vezes o número de vagas, cujo limite será 
considerado, também, para as vagas reservadas a defi cientes e negros.
10.2. A Prova de Títulos, nos termos da Lei Estadual 8.617, de 30 de junho 2008, consistirá na análise 
dos títulos e experiências apresentados pelos candidatos, com relação ao componente curricular do cargo 
a que concorre, nos termos do quadro a seguir:

Alínea Avaliação de Títulos
V a l o r 
máximo

A Curso de pós-graduação stricto sensu em nível de doutorado, devidamente reconhecido pelo MEC. 2,0
B Curso de pós-graduação stricto sensu em nível de mestrado, devidamente reconhecido pelo MEC. 1,0

C
Curso de especialização em área relacionada com o cargo a que concorre, com carga horária mínima de 360 horas, 
devidamente reconhecido pelo MEC.

0,5

D Quinze anos de experiência profi ssional no cargo a que concorre: pontuação equivalente a um título de doutor. 2,0

E Dez anos de experiência profi ssional no cargo a que concorre: pontuação equivalente a um título de mestre. 1,0
F Cinco anos de experiência profi ssional no cargo a que concorre: pontuação equivalente a um título de especialista. 0,5

10.3. Para efeito da Prova de Títulos, somente deverá ser admitido 01 (um) diploma ou certifi cado por 
nível de titulação; caso o candidato apresente mais de um diploma de Mestrado ou Doutorado, ou mais 
de um certifi cado de Especialização, somente deverá ser considerado o de maior pontuação;
10.3.1 Para a alínea “A”: diploma ou certifi cado expedido por instituição de ensino superiorreconhecida 
pelo MEC. Será aceita declaração de conclusão do curso acompanhadaobrigatoriamente de histórico escolar.
10.3.1.1 A comprovação do curso relacionado na alínea “A” do subitem 10.3.1 deste Edital, concluído 
no exterior, deverá ser feita única e exclusivamente por meio do diploma, desde que revalidado por 
instituição de ensino superior do Brasil, credenciada no MEC.

10.3.2 Para a alínea “B”: diploma ou certifi cado expedido por instituição de ensino superior reconhecida 
pelo MEC; será aceita declaração de conclusão do curso acompanhada obrigatoriamente de histórico escolar.
10.3.2.1 A comprovação do curso relacionado na alínea “B” do subitem 10.3.2 deste Edital, concluído no 
exterior, deverá ser feita acompanhada de um histórico escolar contendo as disciplinas e a carga horária 
(de cada disciplina ou total).
10.3.3. Para a alínea “C”: diploma ou certifi cado ou declaração de conclusão do curso onde obrigatoria-
mente possam ser identifi cadas a carga horária e a conclusão do referido curso, expedido por instituição 
de ensino superior reconhecida pelo MEC;
10.3.3.1 Não será considerado como curso de especialização o curso de pós-graduação stricto sensu em 
nível de mestrado ou doutorado cujas disciplinas não  estejam concluídas.
10.3.4. Somente será aceito certifi cado ou declaração das instituições referidas nos subitens anteriores 
nas quais seja possível efetuar a sua identifi cação e constem todos os dados necessários à sua perfeita 
comprovação.
10.3.5. Somente serão considerados para efeito de pontuação os cursos de especialização, mestrado e 
doutorado concluídos.
10.4. Os certifi cados ou diplomas de conclusão de curso deverão ser expedidos por instituição ofi cial e 
reconhecida pelo MEC, ou quando estrangeiro devidamente revalidado.
10.5. Para as alíneas “D”, “E” e “F” a experiência profi ssional no cargo a que concorre, será atribuída 
pelo tempo de servido registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) em empresa/
instituição privada; e/ou CTPS em emprego público; e/ou como servidor público.
10.5.1. Se possuir experiência profi ssional na CTPS em empresa/instituição privada, deverá apresentar 
obrigatoriamente os seguintes documentos:
a) cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, das folhas que contenham a 
identifi cação do trabalhador, número e série da CTPS, anotação do contrato de trabalho constando período 
(com início e fi m), registro de função no cargo que exerceu e/ou exerce, alterações de salário, ou onde 
conste, caso tenha ocorrido, mudança de função; ou,
b) declaração do empregador onde conste a função exercida, o período (com início e fi m) do contrato 
de trabalho, que ateste que o candidato exerceu atividade a que concorre, com descrição das principais 
atividades exercidas. A declaração deverá apresentar também as seguintes informações: nome empresarial 
oudenominação social do emitente; endereço e telefones válidos; CNPJ e Inscrição Estadual; Identifi cação 
completa do profi ssional benefi ciado; assinatura e identifi cação do emitente (nome completo legível, 
acompanhado de função), com reconhecimento de fi rma.
10.5.2. Se possuir experiência profi ssional na CTPS em emprego público, deverá apresentar obrigato-
riamente os seguintes documentos:
a) cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, das folhas que contenham a 
identifi cação do trabalhador, número e série da CTPS anotação do contrato de trabalho constando período 
(com início e fi m), registro de função na área do cargo que exerceu e/ou exerce, alterações de salário, ou 
onde conste, caso tenha ocorrido, mudança de função; ou
b) certidão ou declaração do órgão público onde conste a função exercida, o período (com início e fi m) 
da atividade realizada, que ateste que o candidato exerceu e/ou exerce atividade na área do cargo a que 
concorre, com descrição das principais atividades exercidas. A certidão ou declaração deverá apresentar 
também as seguintes informações: nome empresarial ou denominação social do emitente; endereço e 
telefones válidos; CNPJ e Inscrição Estadual; identifi cação completa do profi ssional benefi ciado; assinatura 
e identifi cação do emitente (nome completo legível, acompanhado de função).
10.5.3. Se possuir experiência profi ssional como servidor público deverá apresentar obrigatoriamente 
os seguintes documentos:
a) certidão ou declaração do órgão público onde conste a função exercida, o período (com início e fi m) 
da atividade realizada, que ateste que o candidato exerceu e/ou exerce atividade na área do cargo a que 
concorre, com descrição das principais atividades exercidas. A certidão ou declaração deverá apresentar 
também as seguintes informações: designação do Órgão/Entidade da Administração Pública Direta, 
Autárquica ou Fundacional; endereço e telefones válidos; CNPJ; identifi cação completa do profi ssional 
benefi ciado; assinatura e identifi cação do emitente (nome completo legível / cargo público ou função e 
matrícula no Órgão).
10.6. A certidão/declaração mencionada nos subitens 10.5.1, 10.5.2 e 10.5.3 deverá ser emitida pelo 
setor de Gestão de Pessoas ou Recursos Humanos da empresa ou órgão em que trabalha ou trabalhou. 
Não havendo setor de Gestão de Pessoas ou Recursos Humanos, a autoridade maiorda empresa/órgão 
responsável pela emissão do documento deverá declarar/certifi car também essa inexistência. Quando o 
órgão de pessoal possuir outro nome correspondente, a declaração deverá conter o nome do órgão por 
extenso, não serão aceitas abreviaturas.
10.7. Para todos os casos previstos no subitem 10.5 de comprovação da experiência profi ssional, o can-
didato deverá enviar também cópia do diploma ou certifi cado/certidão de conclusão de curso de nível 
superior, para a área do cargo a que concorre, conforme previsto no Anexo I deste Edital.
10.8. Para todos os cargos, somente será considerada como experiência profi ssional pontuável aquela 
adquirida após a conclusão do curso de nível superior, para a área do cargo a que concorre, conforme 
previsto no Anexo I deste Edital.
10.9. Somente será considerada como experiência profi ssional pontuável aquela relacionada para a área 
do cargo a que concorre o candidato, conforme previsto no Anexo I deste Edital.
10.10. O tempo de estágio, monitoria, bolsa de estudo, residência multiprofi ssional ou de trabalho vo-
luntário não será computado como experiência profi ssional.
10.11. Para efeito de cômputo de pontuação relativa ao tempo de experiência, serão excluídos os períodos 
concomitantes.
10.12. O candidato que não encaminhar a documentação descrita neste Edital receberá nota 0,00 (zero) 
na pontuação de títulos.
10.13. O envio dos documentos comprobatórios de títulos será realizado por meio de ferramenta on-line, 
a ser disponibilizada no endereço eletrônico www.idecan.org.br.
10.14. A ferramenta eletrônica para envio de títulos estará disponível no portal eletrônico do IDECAN 
onde o candidato deverá se identifi car por meio de seu CPF e código de acesso, que será gerado auto-
maticamente pelo instituto, enviado para o e-mail cadastrado do candidato.
10.15. A tela para envio de títulos e documentos será composta por campos intitulados de acordo com 
a tabela contida neste Edital, devendo o candidato anexar em cada campo a imagem da documentação 
comprobatória original, correspondente à descrição.
10.16. O envio dos arquivos, uma vez inicializado pelo candidato, somente será fi nalizado caso o can-
didato clique no botão “Gravar arquivos e fi nalizar envios”; caso contrário, o envio fi cará com o status 
“envio pendente”, o qual mudará para status “envio fi nalizado” de forma automática após seu término. 
Enquanto o processo de envio estiver com o status “envio pendente”, o candidato poderá incluir ou 
excluir quantos arquivos achar necessário; contudo, após a mudança de status para “envio fi nalizado” o 
mesmo não poderá mais incluir ou excluir arquivos, sendo fi nalizada essa fase.
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10.17. Somente serão aceitos arquivos nos formatos JPG, JPEG, GIF, PNG ou PDF, e com tamanho de 
até 2MB (dois megabytes) cada.
10.18. Os arquivos ilegíveis serão considerados sem validade e não lhe serão atribuídas pontuações.
10.19. No documento anexado para a prova de títulos deverá constar a identifi cação nominal do candi-
dato, devendo, portanto, ser anexado em anverso e verso, sempre que houverinformações, códigos ou 
carimbos relacionados à titulação.
10.20 O candidato inscrito assume total responsabilidade pelas informações prestadas, arcando com 
as consequências de eventuais erros no preenchimento do formulário eletrônico de envio de títulos e 
documentos.
10.21. O candidato que não apresentar títulos, no prazo estipulado receberá nota 0 (zero) na Prova de 
Títulos.
10.22. Não será aceito título ou documento entregue fora do período estipulado.
10.23. Os títulos serão avaliados pela banca examinadora constituída pelo IDECAN para esse fi m, de 
acordo com a tabela constante do subitem 10.2 deste Edital.
10.24. Fica reservado ao IDECAN o direito de exigir, a seu critério, a apresentação dos documentos 
originais para conferência dos documentos enviados eletronicamente.
10.25. Os resultados da Prova de Títulos, preliminar e defi nitivo, serão divulgados no endereço eletrônico 
www.idecan.org.br.
10.26. Demais informações a respeito da Prova de Títulos constarão no Edital de convocação específi co 
para esta etapa.
11. DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
11.1 O conteúdo programático está disponibilizado no Anexo II deste Edital e poderá ser buscado em 
qualquer bibliografi a sobre o assunto solicitado.
11.2. As novas regras ortográfi cas, implementadas pelo Acordo Ortográfi co da Língua Portuguesa, 
promulgado pelo Decreto Federal nº 6.583, 29 de setembro de 2008, serão utilizadas nos enunciados e/
ou alternativas de respostas dos itens das provas, sendo também o conhecimento destas novas regras 
exigido para sua resolução.
11.3. A Administração Pública Estadual e o IDECAN não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, 
apostilas e outras publicações referentes a este Concurso Público no que tange ao conteúdo programático.
11.4. Os itens das provas poderão avaliar habilidades que vão além de mero conhecimento memorizado, 
abrangendo compreensão, aplicação, análise, síntese e avaliação, valorizando a capacidade de raciocínio.
11.5. Cada item das provas poderá contemplar mais de uma habilidade e conhecimentos relativos a mais 
de uma área de conhecimento.
12. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
12.1. A classifi cação fi nal dos aprovados observará a ordem numérica decrescente, individualmente 
alcançada a partir do somatório do total de pontos obtidos nas Provas Objetivas e na Prova de Títulos, 
atribuindo-se o primeiro lugar ao candidato que obtiver a maior pontuação, e assim sucessivamente.
12.1.1. Para efeito de classifi cação, todos os cálculos citados neste edital serão sem arredondamento.
12.2. A homologação da relação de candidatos aprovados e classifi cados no certame, por cargo, passí-
veis de convocação, respeitará a ordem de classifi cação e o quantitativo máximo indicado neste Edital.
12.2.1. As listas de classifi cação para cada cargo especifi cado neste edital serão publicadas com base na 
nota fi nal dos candidatos e de acordo com as seguintes nomenclaturas:
a) classifi cado: candidato classifi cado no limite do número de vagas ofertado no concurso, por cargo;
b) aprovado: candidato passível de convocação dentro da vigência do concurso.
12.3. O Resultado Final do Concurso Público será publicado, na íntegra, no Diário Ofi cial do Estado e 
divulgado no endereço eletrônico www.idecan.org.br.
12.3.1 O Resultado Final do Concurso Público após sua publicação no Diário Ofi cial do Estado será 
homologado pela Secretaria de Estado da Administração.
12.4. O candidato que for considerado pessoa com defi ciência após a avaliação biopsicossocial e que 
for aprovado no concurso terá seu nome e a respectiva pontuação publicados em lista à parte e fi gurará 
também na lista de classifi cação geral.
12.5. O candidato que for considerado negro após a avaliação de heteroidentifi cação e que for aprovado 
no concurso terá seu nome e a respectiva pontuação publicados em lista à parte e fi gurará também na 
lista de classifi cação geral.
12.6. Em caso de empate na nota fi nal no concurso, terá preferência o candidato que, na seguinte ordem:
a) tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia de inscrição deste concurso, de 
acordo com o previsto no parágrafo único do artigo 27 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 
(Estatuto da Pessoa Idosa);
b) obtiver a maior pontuação nas questões da área de Conhecimentos Específi cos da prova objetiva;
c) obtiver a maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa;
d) obtiver a maior pontuação na Prova de Noções de Direito Administrativo;
e) obtiver a maior pontuação na Prova de Raciocínio Lógico Matemático;
f) obtiver a maior pontuação na Prova de Informática;
g) tiver maior idade, exceto os enquadrados na alínea “a” deste subitem; e
h) tiver exercido a função de jurado (conforme art. 440 do Código de Processo Penal e alterações).
12.6.1. O candidato que seguir empatado até a aplicação da alínea “f” do subitem 12.6 deste edital será 
convocado antes da publicação do resultado fi nal, para a apresentação da imagem legível da certidão de 
nascimento para verifi cação do horário de nascimento para fi ns de desempate.
12.6.1.1. Em casos de legibilidade ou ausência da informação citada no item 12.6.1, o candidato terá 
considerado como hora de nascimento 23 horas, 59 minutos e 59 segundos.
12.6.2. Os candidatos a que se refere a alínea “h” do subitem 12.6 deste edital serão convocados, antes 
da publicação do resultado fi nal, para se manifestarem quanto ao exercício da função de jurado e, em 
caso positivo, realizarem a entrega da documentação que comprova referido exercício.
12.6.2.1 Para fi ns de comprovação da função de jurado, serão aceitos certidões, declarações, atestados 
ou outros documentos públicos emitidos pelos Tribunais de Justiça Estaduais e Regionais Federais do 
País, relativos ao exercício da função de jurado, nos termos do art. 440 do CPP e alterações.
13. DOS RECURSOS
13.1. Facultar-se-á ao candidato apresentar recurso, por meio de sua Área para Candidato acessível pelo en-
dereço eletrônico do IDECAN, contra quaisquer dos resultados preliminares do presente certame (isenção 
da taxa de inscrição, homologação das inscrições, solicitação de atendimento especial, resultado da prova 
objetiva, resultado da prova de títulos, avaliação biopsicossocial e procedimento de heteroidentifi cação).
13.1.1. O candidato que desejar interpor recurso deverá fazê-lo individualmente, em até 02 (dois) dias 
consecutivos após a publicação de qualquer resultado, somente via Internet, por meio da Área para 
Candidato acessível pelo endereço eletrônico do IDECAN.
13.1.2. Não caberá recursos de resultados defi nitivos ou eliminação de candidatos, de acordo com os 
termos deste edital.
13.2. Somente serão considerados os recursos interpostos no prazo estipulado para a fase a que se referem.

13.3. Todos os recursos impetrados contra o gabarito preliminar das provas objetivas serão analisados e as 
justifi cativas de alteração/anulação de gabarito serão avaliadas pela Comissão Organizadora do concurso.
13.3.1. A resposta ao recurso impetrado será disponibilizada ao candidato recorrente por meio de sua 
Área para Candidato, acessível pelo site www.idecan.org.br.
13.4. Se do exame de recursos resultar anulação de questão integrante de prova objetiva, a pontuação 
correspondente a essa questão será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido.
13.5. Se houver alteração, por força de recurso, de gabarito ofi cial preliminar de questão integrante da 
prova objetiva, essa alteração valerá para todos os candidatos, independentemente de terem recorrido.
13.6. O recurso deverá ser individual, por questão ou avaliação, com a indicação daquilo em que o can-
didato se julgar prejudicado, e devidamente fundamentado, comprovando as alegações com citações de 
artigos, de legislação, itens, páginas de livros, nomes dos autores etc., e, ainda, a exposição de motivos 
e argumentos com fundamentações circunstanciadas, conforme supramencionado.
13.7. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou intem-
pestivo será preliminarmente indeferido.
13.8. Não será aceito recurso por meio diverso ao que determina este edital.
13.9. Serão indeferidos os recursos:
a) cujo teor desrespeite a Banca Examinadora e/ou a Comissão Organizadora;
b) que estejam em desacordo com as especifi cações contidas neste item do edital;
c) cuja fundamentação não corresponda à questão recorrida;
d) sem fundamentação e/ou com fundamentação inconsistente, incoerente ou os intempestivos;
e) com dados incompletos;
f) encaminhados via postal, e-mail, imprensa e/ou de “redes sociais on-line”.
13.10. A decisão da banca examinadora do recurso impetrado será irrecorrível, consistindo em última 
instância para recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos admi-
nistrativos adicionais.
13.11. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos, recursos de recursos, recurso 
de gabarito ofi cial defi nitivo e/ou recurso de resultado defi nitivo.
13.12. O recurso não poderá conter, em outro local que não o apropriado, qualquer palavra ou marca que 
o identifi que, sob pena de ser preliminarmente indeferido.
14. DA NOMEAÇÃO E POSSE 
14.1. Por ocasião da nomeação que antecede a posse, os candidatos classifi cados deverão apresentar os 
documentos originais, acompanhados de uma cópia simples, que comprovem os requisitos para provi-
mento ao cargo para o qual foi classifi cado.
14.1.1. A nomeação de que trata o subitem 14.1 será realizada pela S ecretaria de Estado da Administração, 
em até 30 (trinta) dias a partir da data de publicação do Ato Governamental de Nomeação.
14.2. Os candidatos nomeados, além de atender aos requisitos exigidos neste Edital, deverão apresentar, 
necessariamente, no ato da posse, os seguintes documentos originais e suas fotocópias:
a) Atestado de sanidade mental e atestado de saúde ocupacional original, expedido pela perícia médica 
do Estado da Paraíba;
b) Cópias autenticadas em cartório de Certidão de nascimento, casamento ou união estável;
c) Título de Eleitor acompanhado do comprovante de votação na última eleição; ou certidão de quitação 
eleitoral;
d) Certifi cado de Reservista ou Dispensa de Incorporação para candidatos do sexo masculino até 45 
anos de idade;
e) Cédula de Identidade – RG ou RNE;
f) PIS (comprovante da Caixa Econômica Federal) ou PASEP (comprovante do Banco do Brasil);
g) Cadastro de Pessoa Física (CPF);
h) Comprovação de escolaridade, diploma ou certifi cado de bacharelado, licenciatura plena ou graduação 
tecnológica em que o candidato foi classifi cado, reconhecidos pelo MEC;
i) Certidão de Nascimento dos fi lhos solteiros menores de 18 anos;
j) Cartão de Vacinação dos fi lhos menores de 14 anos;
k) Termo de Guarda e Certidão de Nascimento do fi lho menor que estiver sob tutela;
l) Comprovante de residência atualizado, considerando a data da posse;
m) Certidão negativa dos setores de distribuição dos fóruns criminais das Justiças Federal, Estadual e 
Militar Estadual dos lugares em que tenha residido ou reside nos últimos 5 anos (Justiça Federal: www.
jfpb.gov.br / Justiças Estadual e Militar Estadual: www.tjpb.jus.br;
n) Apresentar comprovante de conta bancária no Bradesco;
o) Telefone e e-mail.
14.2.1. Não serão aceitos protocolos ou cópias não autenticadas dos documentos relacionados no subitem 
14.2 acima.
14.2.2. Caso haja necessidade, a Secretaria de Estado da Cultura poderá solicitar outros documentos 
complementares.
14.2.3. Para obtenção da documentação prevista na alínea “a” do item 14.2, os candidatos serão sub-
metidos a exames médicos que avaliarão sua capacidade para o desempenho das tarefas pertinentes ao 
cargo a que concorrem.
14.2.3.1. Os exames médicos, de caráter eliminatório para efeito de admissão, são soberanos e, a eles, 
não caberá qualquer recurso.
14.3. Não será nomeado o candidato habilitado que fi zer, em qualquer documento, declaração falsa ou 
inexata para fi ns de posse e que não possuir, na data da posse, os requisitos mínimos exigidos neste 
Edital, constatado a qualquer tempo.
14.4. O candidato que não atender, no ato da posse, aos requisitos deste Edital será considerado desistente, 
sendo eliminado do Concurso.
14.5. A convocação para a posse será realizada por meio de publicação no Diário Ofi cial do Estado. 
14.6. As disposições complementares à nomeação, posse e designação de exercício, bem como even-
tuais ajustes necessários para a sua execução, poderão ser estabelecidas por meio de portaria específi ca 
observada as normas vigentes e os princípios da Administração Pública.
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1. O resultado fi nal do Concurso Público será publicado, na integra no diário ofi cial do Estado da 
Paraíba e nos endereços eletrônicos www.idecan.org.br e www.paraiba.pb.gov.br.
15.1.1 O resultado fi nal do concurso público será homologado pela Secretaria de Estado da Administração, 
a ser publicado no diário ofi cial do Estado da Paraíba.
15.2 O prazo de validade do presente Concurso Público será de 02 (dois) anos, a contar da data da pu-
blicação da homologação de seu resultado fi nal, podendo ser prorrogado, uma vez, por igual período, a 
critério da Administração, de acordo com a disponibilidade orçamentária, especialmente, em observância 
aos limites estabelecidos para despesas com pessoal, previstos pela Lei de Responsabilidade Fiscal.
15.3. As despesas decorrentes da participação em todas as fases e em todos os procedimentos deste 
concurso público, inclusive posse e exercício, serão arcadas pelos candidatos, que não terão direito a 
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alojamento, alimentação, transporte e/ou ressarcimento de despesas.
15.4. O candidato deverá manter atualizado seu endereço perante o IDECAN até a homologação do 
resultado fi nal do concurso, por meio de requerimento a ser enviado para o correio eletrônico www.
idecan.org.br. São de exclusiva responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da não atualização 
de seu endereço.
15.4.1. O IDECAN e a Administração Pública não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao candi-
dato, inclusive quanto à eventual nomeação, decorrentes de:
a) endereço não atualizado;
b) endereço de difícil acesso;
c) correspondência devolvida pela Empresa de Correios e Telégrafos por razões diversas de fornecimento 
e/ou endereço errado do candidato;
d) correspondência recebida por terceiros.
15.5. Não será fornecido qualquer documento comprobatório de aprovação ou classifi cação do candidato, 
valendo para esse fi m a publicação no Diário Ofi cial do Estado.
15.6. Os casos omissos serão avaliados e resolvidos pelo IDECAN, Comissão Organizadora do Concurso, 
e Administração Pública, conforme o caso.
15.7. O IDECAN poderá enviar, quando necessário, comunicação pessoal dirigida ao candidato, por e-mail 
ou pelos Correios, sendo de exclusiva responsabilidade do candidato a manutenção ou a atualização de 
seu correio eletrônico e a informação de seu endereço completo e correto na solicitação de inscrição.
15.8. Por motivo de ocorrência de fatos, não previstos neste edital, o IDECAN e a Comissão Organizadora 
do Concurso poderão reprogramar as datas estabelecidas no cronograma, visando garantir a participação 
igualitária de todos os candidatos.
15.9. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais atualizações ou retifi cações, enquanto não consumada 
a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em edital próprio 
publicado no endereço eletrônico www.idecan.org.br, sendo de inteira responsabilidade do candidato o 
seu acompanhamento.
15.10. É facultada a apresentação de solicitação de impugnação, de forma fundamentada, ao presente edital, 
no prazo previsto no cronograma, a contar de sua publicação no endereço eletrônico www.idecan.org.br.
15.10.1. Para fi ns de impugnação, o demandante deverá realizar seu cadastro de inscrição no concurso 
público (sem obrigação de efetivá-la), nos termos deste edital, e acessar a opção “Recurso On-line”, 
através da Área para Candidato acessível pelo endereço eletrônico www.idecan.org.br.
15.10.2. A impugnação protocolada será julgada pela Comissão Organizadora do Concurso Público em 
conjunto com o IDECAN, no que for necessário.
15.10.3. Do julgamento previsto no subitem 15.10.2 deste edital, não caberá recurso, bem como a res-
posta será disponibilizada diretamente ao demandante, sendo seus efeitos, se existentes, implementados 
mediante aditivo deste edital ou novo edital.

João Pessoa, 19 de maio de 2025.
Comissão do Concurso Público para a Secretaria de Estado da Cultura – SECULT

MARLENE RODRIGUES DA SILVA – SEAD/ESPEP - PRESIDENTE
SABRINA KELLY PEREIRA DE OLIVEIRA - SEAD

KALYNE RODRIGUES DE AQUINO MOTTA - SEAD
MARCEL TADDEI ALVES PEREIRA PINTO BERQUÓ - SEAD

JOSÉ CARLOS DA SILVA - SEAD
VILMA CAZÉ DA SILVA - SECULT

JOSÉ UBIREVAL DELGADO - SECULT

ANEXO I
NÍVEL/TAXA DE INSCRIÇÃO/CARGO/ VENCIMENTO BASE/AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO/ 

CARGA HORÁRIA /VAGAS, FORMAÇÃO EXIGIDA E ATRIBUIÇÕES DO CARGO
NÍVEL TAXA DE INSCRIÇÃO

CARGO DE SUPERIOR R$ 120,00 (cento e vinte reais)

CARGO /VENCIMENTO BASE /AUXÍLIO 
ALIMENTAÇÃO / CARGA HORÁRIA

VAGAS 

FORMAÇÃO EXIGIDA
TOTAL

A M P L A 
CONCOR-
RÊNCIA

PCD
NEGRO/
PARDO

Analista em Gestão Cultural
R$ 3.500,00
R$ 600,00
40 horas semanais

02 02 - -

Curso Superior completo (bachare-
lado, licenciatura plena ou gradua-
ção tecnológica) em qualquer área, 
desde que reconhecido pelo MEC.

Analista em Gestão Cultural – Teatro
R$ 3.500,00
R$ 600,00
40 horas semanais

01 01 - -

Curso Superior completo em Te-
atro,
nas modalidades de bacharelado,
licenciatura plena ou graduação 
tecnológica, desde que reconhecido 
pelo MEC.

Analista em Gestão Cultural – Dança
R$ 3.500,00 
R$ 600,00
40 horas semanais

01 01 - -

Curso Superior completo em 
Dança,
nas modalidades de bacharelado,
licenciatura plena ou graduação 
tecnológica, desde que reconhecido 
pelo MEC.

Analista em Gestão Cultural – Circo
R$ 3.500,00
R$ 600,00
40 horas semanais

01 01 - -

Curso Superior completo em Circo, 
nas modalidades de bacharelado,
licenciatura plena ou graduação 
tecnológica, desde que reconhecido 
pelo MEC.

Analista em Gestão Cultural – Artes
Visuais
R$ 3.500,00
R$ 600,00
40 horas semanais

01 01 - -

Curso Superior completo em Artes 
Plásticas ou em Artes Visuais, 
nas modalidades de bacharelado, 
licenciatura plena ou graduação 
tecnológica, desde que reconhecido 
pelo MEC.

Analista em Gestão Cultural – Audiovisual
R$ 3.500,00
R$ 600,00
40 horas semanais

01 01 - -

Curso Superior completo em Ci-
nema ou em Audiovisual ou em 
Arte e Mídia nas modalidades de 
bacharelado, licenciatura plena ou 
graduação tecnológica, desde que 
reconhecido pelo MEC.

Analista em Gestão Cultural – Música
R$ 3.500,00
R$ 600,00
40 horas semanais

01 01 - -

Curso Superior completo em 
Música
bacharelado, licenciatura plena ou 
graduação tecnológica, em todas 
as suas habilitações e formações, 
desde que reconhecido pelo MEC.

Analista em Gestão Cultural – Literatura
R$ 3.500,00
R$ 600,00
40 horas semanais

01 01 - -

Curso Superior completo em Letras
(bacharelado ou licenciatura ple-
na), em todas as suas habilitações, 
desde que reconhecido pelo MEC.

Analista em Gestão Cultural – Produtor Cultural
R$3.500,00
40 horas semanais

01 01 - -

Curso Superior completo em Pro-
dução Cultural ou em Rádio e TV 
ou em Radialismo ou em Arte e 
Mídia ou em Relações Públicas 
(bacharelado ou graduação tec-
nológica), desde que reconhecido 
pelo MEC.

Antropólogo
R$ 3.500,00
R$ 600,00
40 horas semanais

02 02 - -

Curso Superior completo em
Antropologia ou em Ciências 
Sociais (bacharelado) com ênfase 
ou habilitação em Antropologia, 
desde que reconhecido pelo MEC.

Arqueólogo
R$ 3.500,00
R$ 600,00
40 horas semanais

03 02 - 01

Curso Superior completo em
Arqueologia (bacharelado ou
graduação tecnológica), desde
que reconhecido pelo MEC.

Museólogo
R$ 3.500,00
R$ 600,00
40 horas semanais

05 03 01 01

Curso Superior completo em
Museologia ou em qualquer outra 
área (bacharelado ou licenciatura 
plena) desde que reconhecido pelo 
MEC e com registro ativo perante o 
Conselho Regional de Museologia.

Paleontólogo
R$ 3.500,00
R$ 600,00
40 horas semanais

03 02 - 01

Curso Superior completo em Bio-
logia ou em Geologia (bacharela-
do), com ênfase ou habilitação em 
Paleontologia, desde que reconhe-
cido pelo MEC.

Restaurador
R$ 3.500,00
R$ 600,00
40 horas semanais

04 02 01 01

Curso Superior completo em
Conservação ou em Restauro 
(bacharelado ou graduação tec-
nológica), desde que reconhecido 
pelo MEC.

Arquivista
R$ 3.500,00
R$ 600,00
40 horas semanais

03 02 - 01

Curso Superior completo em
Arquivologia (bacharelado ou
graduação tecnológica), desde
que reconhecido pelo MEC.

Analista Bibliotecário
R$ 3.500,00
R$ 600,00
40 horas semanais

02 02 - -

Curso Superior completo em
Biblioteconomia (bacharelado), 
desde que reconhecido pelo MEC 
e com registroativo perante o 
Conselho Profi ssional.

Historiador
R$ 3.500,00
R$ 600,00
40 horas semanais

01 01 - -

Curso Superior completo em His-
tória (bacharelado ou licenciatura 
plena),desde que reconhecido 
pelo MEC.

TOTAL 33 26 02 05

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS

ANALISTA EM GESTÃO CULTURAL/ ANALISTA EM GESTÃO CULTURAL – TEATRO/ 
ANALISTA EM GESTÃO CULTURAL – DANÇA/ ANALISTA EM GESTÃO CULTURAL – 
CIRCO/ ANALISTA EM GESTÃO CULTURAL – ARTES VISUAIS/ ANALISTA EM GESTÃO 
CULTURAL – AUDIOVISUAL/ ANALISTA EM GESTÃO CULTURAL – MÚSICA/ ANALISTA 
EM GESTÃO CULTURAL – LITERATURA
Assessorar na criação, implantação e desenvolvimentode políticas culturais; Promover estudos e aná-
lises, elaborar, executar, acompanhar e avaliar os programase projetos na área cultural, de acordo com 
as diretrizesestabelecidas; Colaborar para a promoção do acesso edemocratização de bens e serviços 
culturais e odesenvolvimento cultural; Criar, estruturar, organizar eacompanhar programas e projetos 
artísticos culturais; Promover, organizar e supervisionar atividades culturais, desenvolvendo métodos 
que proporcionem o alcance dos resultados com efi ciência e redução decustos operacionais; Assessorar 
na gestão dasinstituições e equipamentos culturais; Realizar curadoria nas diversas linguagens artís-
ticas e programasculturais; Representar o órgão no qual atua, por deleção, em assuntos ligados a sua 
competência; Organizar intercâmbio de informações e atualizar conhecimentos técnicos específi cos, 
articulando órgãos ou instituições, para tornar possível a troca de experiências einformações; Analisar 
indicadores de desempenho eresultados qualitativos e quantitativos da área decultura; Manter e preservar 
sob guarda a documentaçãoe os equipamentos especializados; Redigir propostas, relatórios, planos de 
trabalho (conceito, metodologia, procedimentos) da área de cultura; Executar outrastarefas correlatas.
ANALISTA EM GESTÃO CULTURAL – PRODUTOR CULTURAL
Avaliar e comentar os acontecimentos de interesse da instituição; Manter a comunidade informada sobre 
os interesses da instituição; Promover e acompanhar programas de relações públicas; Promover palestras 
e programas promocionais em meios de comunicação; Buscar divulgar informações de interesse da 
comunidade universitária, através de redação e publicação de documentos informativos, periódicos ou 
não da instituição; Utilizar recursos de informática; Executar outras tarefas de mesma natureza e nível 
de complexidade associadas ao ambiente organizacional.
ANTROPÓLOGO
Realizar pesquisa sobre processos sociais e culturais dohomem no que se refere a vida econômica, 
cultural esocial, consultando fontes históricas e os restosmateriais de civilizações passadas, como 
utensílios,armas ferramentas e construções, aproveitando asdescobertas realizadas por pesquisadores 
em outrasáreas e consultando a bibliografi a existente, para defi niros processos de transformação da 
sociedade humana nodecorrer dos tempos; Estudar e analisar dados deculturas passadas, aplicando seus 
conhecimentos sobrea evolução cultural, social e econômica da raça humana,oferecendo subsídios para 
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a resolução de problemasapresentados pelo desenvolvimento atual daspopulações primitivas; Planejar, 
organizar e realizarescavações em áreas arqueológicas, utilizando materiale ferramentas apropriadas, 
para descobrir restos dopassado da raça humana; Realizar estudos e pesquisassociais, econômicas e 
políticas; defi nir metodologias depesquisa; estudar organizações sociais; elaborar estudosetnográfi cos; 
investigar instituições políticas; realizarestudos socioeconômicos; levantar informaçõesdocumentais 
e orais; sistematizar dados primários e secundários; elaborar instrumentos de coleta de dados;carac-
terizar condições de vida da população; pesquisarsegmentos sociais; estudar identidade de grupos 
sociais;identifi car perfi l socioeconômico de usuários deprogramas públicos; participar na defi nição de 
estratégiade campanhas políticas; investigar atitudes, valores emotivações de grupos sociais; realizar 
pesquisas deopinião pública; analisar processos de mudançapolítico-social; realizar análise institu-
cional e pesquisacomportamental, participar de estudos etnico-ambientais e estudos demográfi cos; 
estudar processos migratórios;Analisar processos. Realizar análises de solicitações deproteção e do 
desenvolvimento de ações de salvaguarda. Gerir patrimônio histórico e cultural; participar daelabora-
ção de diretrizes de preservação do patrimônioculturalmaterial e imaterial; subsidiar a formulação de 
leis de preservação; etnografar manifestações culturais materiais e imateriais; inventariar patrimônio 
cultural; organizar uso e acesso a bens culturais; avaliar projetosde pesquisa relativos ao patrimônio 
cultural; promovera participação da comunidade para preservação dopatrimônio histórico e cultural; 
realizar educação para apreservação do patrimônio histórico e cultural;promover a participação das 
comunidades. Participar daelaboração e implementação de políticas e programaspúblicos; estudar pro-
cessos de formulação e implementação de políticas públicas; estabelecermétodos de avaliação; defi nir 
indicadores de avaliação; identifi car vulnerabilidades dos programas; analisarresultados e impactos 
das políticas; apontar açõescorretivas. Organizar informações culturais e políticas; estruturar sistemas 
de informações; levantar fontes deinformação; identifi car as informações existentes; classifi car dados 
coletados; disponibilizar informaçõese dados; disseminar informações sobre o patrimônio. Avaliar 
políticas e programas públicos; identifi cardemandas coletivas; elaborar diretrizes; defi nirestratégias de 
implementação dos programas; identifi caratores envolvidos nos programas públicos; estabelecerobje-
tos e metas; defi nir cronograma de implementação; monitorar programas públicos; elaborar plano de 
ações;capacitar agentes e multiplicadores; acompanharimplementação de políticas públicas. Orientar 
servidores da classe anterior, quando for o caso, sobreatividades que deverão ser desenvolvidas.
ARQUEÓLOGO
Realizar estudos e pesquisas sociais, econômicas epolíticas; participar da gestão territorial esocioam-
biental; estudar o patrimônio arqueológico; gerir patrimônio histórico e cultural. Realizar pesquisa de 
mercado. Participar da elaboração, implementação e avaliação depolíticas e programas públicos; organizar 
informaçõessociais, culturais e políticas. Elaborar documentostécnico-científi cos. Defi nir metodologias 
de pesquisa; estudar organizações sociais; levantar informaçõesdocumentais e orais; sistematizar dados 
primários esecundários; elaborar instrumentos de coleta de dados; pesquisar segmentos sociais (jovens, 
mulheres,segmentos sociais específi cos); estudar identidade degrupos sociais; investigar atitudes, valores 
e motivaçõesde grupos sociais; analisar processos de mudançapolítico-social; realizar pesquisa comporta-
mental.Montar processos de regularização fundiária de terras depopulações tradicionais; subsidiar planos 
de manejo;fornecer subsídios para programas de zoneamento ecológico-econômico cultural; caracterizar 
o meioantrópico; realizar análises periciais; participar daimplementação de projetos com populações 
tradicionais. Participar da elaboração de diretrizes de preservação dopatrimônio cultural; subsidiar a 
formulação de leis depreservação; inventariar patrimônio cultural; organizaruso e acesso a bens culturais; 
avaliar projetos de pesquisarelativos ao patrimônio cultural; promover a participaçãoda comunidade para 
preservação do patrimônio históricoe cultural; monitorar andamento de projetosarqueológicos; realizar 
educação para a preservação dopatrimônio histórico e cultural; promover a participaçãodas comunidades. 
Participar de comissões, grupos detrabalho ou de estudos, quando designado por seusuperior hierárquico; 
Obedecer às normas de segurança; Executar outras atividades afi ns ao seu cargo e setor detrabalho, a partir 
das necessidades e demandas da área ede conformidade com as orientações dadas pela suachefi a imediata; 
Operar equipamentos e sistemas deinformática e outros, quando autorizado e necessário aoexercício das 
demais atividades; Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas,equipamentos e 
local de trabalho sob suaresponsabilidade.
MUSEÓLOGO
Planejar, organizar e efetuar a aquisição de obras de artee outros objetos de valor, aplicando e analisando-
métodos que tenham por fi m complementar eenriquecer o acervo cultural e histórico do museu; Catalogar, 
classifi car e organizar peças e obras, utilizando e compatibilizando fi chas e índices, com aespecifi cação 
própria de cada peça para facilitar oatendimento ao público e possibilitar o controle doacervo existente; 
Planejar, organizar e dinamizar o acesso do público às obras expostas, fazendo cumprir asnormas ado-
tadas, relativas ao procedimento corretoaplicável às peças apreciadas e pesquisadas; Organizar, realizar 
e acompanhar exposições educativas, culturaise científi cas, divulgando coleções, livros e revistas de-
grande valor, para o desenvolvimento e aprimoramentosócio cultural do público; Manter intercâmbio 
comoutros museus e entidades, a fi m de adquirir novasexperiências no tocante às técnicas e métodos 
modernosde preservação, bem como trocar, alugar e emprestarpeças, para renovar e ampliar o acervo; 
Orientar, agilizar e facilitar o acesso dos usuários às peças e obrasnão expostas, objetivando enriquecer os 
estudos etrabalhos de pesquisa; Planejar, analisar, organizar erealizar estudos e pesquisas sobre técnicas e 
métodos deorganização e reposição do acervo, através depublicações atualizadas, a fi m de adquirir maior 
produtividade nas desenvolvidas; Implantar, acompanhar e supervisionar as atividades deconservação e 
restauração das peças do acervo,determinando o tipo de temperatura ambiental ideal e amaneira correta 
do uso de substâncias químicas,visando a preservar e resguardar de danos as obras,coleções e objetos 
de arte; Executar outras tarefascorrelatas.
PALEONTÓLOGO
Coordenar, supervisionar e realizar o levantamento, monitoramento e a fi scalização dos depósitosfossilí-
feros e sítios paleontológicos; Coordenar eapurar, em conjunto com outros órgãos, denúncias deextração 
ilegal de espécimes fósseis ou degradação desítios paleontológicos; Catalogar material apreendidoou 
salvo e destiná-lo para guarda em museus einstituições de ensino e pesquisa; Coordenar e elaborar, 
quandosolicitado, de laudos e pareceres sobre fósseis emateriais ou objetos de interesse paleontológico; 
Apoiar e estimular o estudo e a divulgação de novos métodos e técnicas adequados ao desenvolvimento 
sustentável da mineração em locais com ocorrência deespécimes fósseis; Fiscalizar empreendimentos 
localizados em áreas com potencial paleontológico no Estado.
RESTAURADOR
Assessorar no planejamento, formulação e gestão daspolíticas relativas ao patrimônio histórico e cultural; 
Realizar a conservação e restauro do patrimôniohistórico e cultural; Recolher objetos históricosencon-
trados em áreas de escavações e fazer arestauração dessas peças; Acompanhar oarmazenamento de uma 
obra e detectar as técnicas que serão usadas para sua preservação; Prestar assessoriasobre preservação e 
restauração de bens culturais; Fazeros desenhos e as maquetes das edifi cações com base nodiagnóstico 
dos objetos a serem restaurados; Analisar ascondições físicas para restaurar obras, documentos elivros; 
Empregar técnicas para seu reparo.

ARQUIVISTA
Selecionar documentos ofi ciais e sigilosos, atas dereuniões, gravações sonoras e fi lmes, avaliando su-
aimportância e valor histórico, para decisões sobre o tipode arquivamento adequado a cada documento; 
Estudarsistemas de classifi cação dos documentos, identifi cando-os por assunto, codifi cando-os epadroni-
zando-os por campos, classes, tipos, grupos, locais, instituições, organizações, para estruturar demaneira 
satisfatória, os sistemas de armazenamento ebusca de informações; Colaborar com as ações depatrimônio 
e conservação. Preparar índices bibliográfi cos, catálogos, cópias em microfi lmes, mostrando as relações 
de assuntos, através dasreferências cruzadas ou da própria estrutura do sistemade classifi cação, para 
recuperar, com rapidez asinformações contidas nos documentos; Redigir resumosdescritivos do conte-
údo dos documentos arquivados, para propiciar sua utilização como fonte deinformações; Atender aos 
pesquisadores e outraspessoas que procurem informações, colocando à suadisposição os documentos 
classifi cados e outras fontes, orientando-os sobre a correta utilização, para facilitar-lhes os trabalhos; 
Dirigir o trabalho de localização dematerial extraviado, promovendo contatos com osconsulentes, 
para recuperar os documentosdesaparecidos; Zelar pelos documentos sob sua guarda, providenciando 
reproduções fotográfi cas e amanutenção dos elementos que compõem o arquivo, para salvaguardar 
aqueles mais solicitados, os que seencontrem em mau estado ou os outros que possuemgrande valor, 
para conservá-los dentro dos padrões deestética e segurança; Restaurar o material que seencontra em 
mau estado, utilizando técnicas materiais econhecimento específi cos, para devolver-lhe ascondições 
originais; Orientar servidores da classeanterior, quando for o caso, sobre as atividades quedeverão ser 
desenvolvidas; Executar outras tarefascorrelatas.
ANALISTA BIBLIOTECÁRIO
Atuar na elaboração e desenvolvimento de políticas na área de livro e leitura, contribuir com o de-
senvolvimento do Sistema Estadual de Bibliotecas. Implantar e organizar bibliotecas, selecionando, 
catalogando, classifi cando, registrando, identifi cando e atualizando o acervo bibliográfi co; Planejar 
e executar a aquisição de material bibliográfi co, iconográfi co, audiovisual, consultando catálogos de 
editoras, bibliografi as e leitores e efetuando a compra, permuta e doação de documentos, para atualizar 
acervo da biblioteca; Realizar os serviços de classifi cação, indexação e codifi cação de manuscritos, 
livros, mapotecas, publicações ofi ciais e seriados, bibliografi as, referências, utilizando regras e sistemas 
específi cos, para armazenar recuperar informações e colocá-las à disposição dos usuários; Organizar 
fi chários, catálogos e índices, utilizando fi chas padronizadas ou processos mecanizados, para possibilitar 
o armazenamento, a busca e recuperação de informações; Registrar a movimentação de livros, periódicos 
e publicações, para controlar o serviço de permuta, mantendo o serviço atualizado; Promover a divul-
gação de material bibliográfi co, iconográfi co, audiovisual e atividades da biblioteca, serviços e centros 
de documentação interna e externamente através dos veículos de comunicação; Compilar bibliografi as 
brasileiras e estrangeiras, gerais ou especializadas, utilizando processos manuais ou mecanizados para 
efetuar levantamento da literatura existente; Orientar o usuário, fornecendo indicações bibliográfi cas, 
para auxiliá-los na realização de pesquisas e consultas; Elaborar resumos, sinopse, sumários, índices, 
glossários, cabeçalhos, vocabulários, determinando palavras chaves e analisando os termos mais relevan-
tes, para facilitar a indexação e controle da terminologia específi ca; Organizar o serviço de intercâmbio, 
fi liando-se a organismos, federações, associações, centros de documentação do Brasil e do estrangeiro 
e a outras bibliotecas, para tornar possível a troca de informações e ampliação do acervo bibliográfi co; 
Atender, registrar e controlar os empréstimos, devoluções, reservas e outras solicitações de documen-
tos; Pesquisar e fornecer legislação, jurisprudência, doutrina e outros quando solicitado, para facilitar 
a execução de determinados trabalhos; Supervisionar os trabalhos de encadernação e restauração de 
livros e demais documentos, para assegurar a conservação do material bibliográfi co, dando orientação 
técnica aos executores dessas tarefas; Organizar serviços de reprografi a para duplicação e reprodução 
de documentos, através de processos químicos, técnicos, eletrostáticos e microfotográfi cos; Executar 
outras tarefas correlatadas.
HISTORIADOR
Atuar na formulação e implementação de políticas de patrimônio e conservação; Criticar e classifi car os 
documentos, segundo a época e o lugar, utilizando técnicas e instrumentos específi cos, para comprovar 
sua autenticidade e signifi cado histórico; Estabelecer relações de causa e efeito dos acontecimentos, 
aplicando seus conhecimentos sobre a evolução cultural, social e econômica da raça humana, para 
conhecer um ou vários períodos ou aspectos da vida humana; Executar trabalhos, consultando as diver-
sas fontes de informações sobre a época a ser estudada, pesquisando arquivos, bibliotecas, crônicas, e 
publicações periódicas e estudando as obras de outros historiadores, para obter informações necessárias 
à sua elaboração; Colher e selecionar as informações obtidas, estudando-as detalhadamente, realizando 
levantamentos e consultando fontes de pesquisa, para determinar sua autenticidade, signifi cação e valor 
histórico; Investigar os acontecimentos passados e presentes, fazendo um estudo crítico das informações 
obtidas, redigindo memórias cronológicas sobre os diversos aspectos da atividade humana, para defi nir 
os processos de sua transformação; Narrar fatos passados e atuais e estabelecer possibilidades futuras, 
baseando-se em estudos e comparações entre acontecimentos e na interpretação e reinterpretação pessoal; 
Transcrever textos históricos de interesse geral, analisando sua qualidade, para selecionar aqueles que 
devem ser publicados e postos à disposição de consulentes interessados; Atender e orientar historiadores 
e pessoas interessadas, indicando-lhes fontes de informações, para facilitar a consulta de documentos 
históricos; Participar da elaboração de Planos, Programa e Projetos, opinando sobre assuntos da sua área 
de atuação, para assegurar o alcance dos objetivos e metas propostos; Orientar servidores sobre normas, 
procedimentos e técnicas que devem ser observadas quanto ao arquivamento de documentos, organi-
zação de fi chários, inventários, catálogos e índices, utilizando as técnicas adequadas, para possibilitar 
a efi ciência do serviço e facilitar o manuseio dos mesmos; Elaborar relatórios de atividades e outros 
documentos indispensáveis à efetivação de tarefas, com base nos resultados registrados, para assegurar 
o cumprimento das metas estabelecidas; Organizar congressos, seminários, concursos e exposições, na 
sua área de atuação, apoiando-se em organismos da comunidade, para divulgar e ampliar o campo do 
conhecimento histórico; Zelar pela conservação de todo o acervo histórico, dando orientação técnica às 
pessoas que executam tal tarefa, para assegurar a conservação e ter viva a história da humanidade através 
dos tempos; Executar outras tarefas correlatas

ANEXO II
DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS

CONHECIMENTOS COMUNS A TODOS OS CARGOS

LÍNGUA PORTUGUESA
Leitura, compreensão e interpretação de textos. Estruturação do texto e dos parágrafos. Articulação do 
texto: pronomes e expressões referenciais, nexos, operadores sequenciais. Signifi cação contextual de 
palavras e expressões. Equivalência e transformação de estruturas. Sintaxe: processos de coordenação e 
subordinação. Emprego de tempos e modos verbais. Pontuação. Estrutura e formação de palavras. Funções 
das classes de palavras. Flexão nominal e verbal. Pronomes: emprego, formas de tratamento e colocação. 
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Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Ortografi a ofi cial. Acentuação gráfi ca.
NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO
Princípios, fontes e interpretação. Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011), tratamento de dados pelo 
Poder Público e sanções administrativas na Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709/2018). 
Atividade e estrutura administrativa. Organização administrativa brasileira. Terceiro setor. Poderes admi-
nistrativos: poderes e deveres do administrador público, uso e abuso do poder, vinculação e discriciona-
riedade. Poder hierárquico. Poder disciplinar e processo administrativo disciplinar. Poder regulamentar. 
Poder de polícia. Atos administrativos: conceito, atributos, classifi cação, espécies, extinção. Licitações e 
contratos. Lei nº 14.133/2021. Serviços públicos. Serviços delegados, convênios e consórcios. Agências 
Reguladoras. Lei nº 13.848/2019. Parcerias público-privadas. Agentes públicos: espécies, regime jurídico, 
direitos, deveres e responsabilidades. Teto remuneratório. Domínio público: afetação e desafetação, regime 
jurídico, aquisição e alienação, utilização dos bens públicos pelos particulares. Intervenção estatal na pro-
priedade: desapropriação, requisição, servidão administrativa, ocupação, tombamento. Intervenção estatal 
no domínio econômico: repressão ao abuso do poder econômico. Controle da Administração Pública: 
controle administrativo, controle legislativo, controle externo a cargo do Tribunal de Contas, controle 
judiciário. A Administração em juízo. Lei Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e Lei de Responsabilidade 
das Estatais (Lei nº 13.303/2016): a introdução normativa de técnicas de compliance na gestão pública 
brasileira. Improbidade administrativa: Lei 8.429/92, com alterações da Lei nº 14.230/21. Lei de Abuso 
de Autoridade: Lei nº 13.869/2019. Responsabilidade civil do Estado: previsão, elementos, excludentes, 
direito de regresso. Decreto Estadual 44.504, de 05 de dezembro de 2023 (Código de Ética e Conduta 
Profi ssional dos Servidores e Empregados Públicos Civis do Estado da Paraíba).
RACIOCÍNIO LÓGICO MATEMÁTICO
Princípio da Regressão ou Reversão. Lógica dedutiva, argumentativa e quantitativa. Lógica matemática 
qualitativa, sequências lógicas envolvendo números, letras e fi guras. Geometria básica. Álgebra básica 
e sistemas lineares. Calendários. Numeração. Razões especiais. Análise combinatória e probabilidade. 
Progressões, Aritmética e Geométrica. Conjuntos: As relações de pertinência; Inclusão e igualdade; 
Operações entre conjuntos, união, interseção e diferença. Comparações.
INFORMÁTICA
Conhecimentos sobre princípios básicos de Informática. Dispositivos de armazenamento. Periféricos 
de um computador. MS-Windows 11: confi gurações, conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, 
área de trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e 
aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos MS-Offi  ce 2021. Aplicativos do Pacote Microsoft 
Offi  ce 2021 (Word, Excel e Power Point). Confi guração de impressoras. Correio Eletrônico (Microsoft 
Outlook): uso de correio eletrônico, preparo e envio de mensagens, anexação de arquivos. Navegação na 
Internet, conceitos de URL, links, sites, busca e impressão de páginas. Uso dos principais navegadores 
(Internet Explorer, Mozilla Firefox e Google Chrome). Aplicativos para segurança (antivírus, fi rewall, 
anti-spyware etc.). Armazenamento de dados na nuvem (cloudstorage).

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

ANALISTA EM GESTÃO CULTURAL
Gestão de Projetos Culturais - Planejamento, execução, monitoramento e avaliação; Captação de recursos, 
elaboração de orçamentos e avaliação de impacto social; Gestão de recursos fi nanceiros e humanos na 
implementação de ações culturais; Aspectos históricos da cultura da Paraíba; produção cultural contem-
porânea e culturas populares e tradicionais; Sistema Estadual de Cultura da Paraíba (Lei nº 10.325, de 
11 de junho de 2014); Programa de Concessão de Incentivo Fiscal ao Setor Cultural - ICMS Cultural 
(Decreto nº 43.711, de 22 de maio de 2023 e legislações complementares); Programa de Inclusão através 
da Música e das Artes (Lei nº 11.261, de 29 de dezembro de 2018); Registro dos Mestres das Artes (Lei 
nº 7.694, de 22 de dezembro de 2004); Programa Nacional de Apoio à Cultura (Lei nº 8.313, de 23 de 
dezembro de 1991); Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura (Lei nº 14.399, de 8 de julho de 
2022 e legislações complementares); Marco Regulatório do Fomento à Cultura (Lei nº 14.903, de 27 de 
junho de 2024); processos de contratação artística com base na Lei de Licitações e Contratos Adminis-
trativos (Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021); equipamentos públicos de cultura do Governo do Estado 
da Paraíba; descentralização das políticas públicas e as Gerências Regionais de Cultura.
ANALISTA EM GESTÃO CULTURAL – TEATRO
História do Teatro na Paraíba; O papel do teatro na formação cultural, social e educacional; O Papel social 
do teatro na comunidade, inclusão social e promoção da diversidade cultural; Teatro como expressão de 
identidades culturais e instrumento de transformação social;  Aspectos históricos da cultura da Paraíba; 
produção cultural contemporânea e culturas populares e tradicionais; Sistema Estadual de Cultura da 
Paraíba (Lei nº 10.325, de 11 de junho de 2014); Programa de Concessão de Incentivo Fiscal ao Setor 
Cultural - ICMS Cultural (Decreto nº 43.711, de 22 de maio de 2023 e legislações complementares); 
Programa de Inclusão através da Música e das Artes (Lei nº  11.261, de 29 de dezembro de 2018); Re-
gistro dos Mestres das Artes (Lei nº 7.694, de 22 de dezembro de 2004); Programa Nacional de Apoio à 
Cultura (Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991); Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura 
(Lei nº 14.399, de 8 de julho de 2022 e legislações complementares); Marco Regulatório do Fomento à 
Cultura (Lei nº 14.903, de 27 de junho de 2024); processos de contratação artística com base na Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos (Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021); equipamentos públicos 
de cultura do Governo do Estado da Paraíba; descentralização das políticas públicas e as Gerências 
Regionais de Cultura;
ANALISTA EM GESTÃO CULTURAL – DANÇA
História da dança na Paraíba; o papel da dança na formação cultural, social e educacional; Teatro e 
Comunidade - Papel social do teatro na comunidade, inclusão social e promoção da diversidade cul-
tural; Teatro como expressão de identidades culturais e instrumento de transformação social; As pectos 
históricos da cultura da Paraíba; produção cultural contemporânea e culturas populares e tradicionais; 
Sistema Estadual de Cultura da Paraíba (Lei nº 10.325, de 11 de junho de 2014); Programa de Conces-
são de Incentivo Fiscal ao Setor Cultural - ICMS Cultural (Decreto nº 43.711, de 22 de maio de 2023 e 
legislações complementares); Programa de Inclusão através da Música e das Artes (Lei nº  11.261, de 
29 de dezembro de 2018); Registro dos Mestres das Artes (Lei nº 7.694, de 22 de dezembro de 2004); 
Programa Nacional de Apoio à Cultura (Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991); Política Nacional 
Aldir Blanc de Fomento à Cultura (Lei nº 14.399, de 8 de julho de 2022 e legislações complementares); 
Marco Regulatório do Fomento à Cultura (Lei nº 14.903, de 27 de junho de 2024); processos de contra-
tação artística com base na Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021); equipamentos públicos de cultura do Governo do Estado da Paraíba; descentralização das 
políticas públicas e as Gerências Regionais de Cultura.
ANALISTA EM GESTÃO CULTURAL – CIRCO
História e Evolução do Circo; Origem e desenvolvimento do circo na Paraíba, incluindo suas manifes-
tações tradicionais e contemporâneas; Relação do circo com a cultura popular, festivais e manifestações 

tradicionais; Impacto social e político do circo em diferentes épocas e contextos culturais; O papel do 
circo como manifestação cultural; Legislação especifi ca para circos; Aspectos históricos da cultura da 
Paraíba; produção cultural contemporânea e culturas populares e tradicionais; Sistema Estadual de Cultura 
da Paraíba (Lei nº 10.325, de 11 de junho de 2014); Programa de Concessão de Incentivo Fiscal ao Setor 
Cultural - ICMS Cultural (Decreto nº 43.711, de 22 de maio de 2023 e legislações complementares); 
Programa de Inclusão através da Música e das Artes (Lei nº  11.261, de 29 de dezembro de 2018); Re-
gistro dos Mestres das Artes (Lei nº 7.694, de 22 de dezembro de 2004); Programa Nacional de Apoio à 
Cultura (Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991); Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura 
(Lei nº 14.399, de 8 de julho de 2022 e legislações complementares); Marco Regulatório do Fomento à 
Cultura (Lei nº 14.903, de 27 de junho de 2024); processos de contratação artística com base na Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos (Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021); equipamentos públicos 
de cultura do Governo do Estado da Paraíba; descentralização das políticas públicas e as Gerências 
Regionais de Cultura.
ANALISTA EM GESTÃO CULTURAL – ARTES VISUAIS
Abordagens teóricas, históricas e culturais das artes visuais na Paraíba; incluindo suas manifestações 
tradicionais e contemporâneas; Legislação e normas que regulam as artes visuais no Brasil;Aspectos 
históricos da cultura da Paraíba; produção cultural contemporânea e culturas populares e tradicionais; 
Sistema Estadual de Cultura da Paraíba (Lei nº 10.325, de 11 de junho de 2014); Programa de Conces-
são de Incentivo Fiscal ao Setor Cultural - ICMS Cultural (Decreto nº 43.711, de 22 de maio de 2023 e 
legislações complementares); Programa de Inclusão através da Música e das Artes (Lei nº  11.261, de 
29 de dezembro de 2018); Registro dos Mestres das Artes (Lei nº 7.694, de 22 de dezembro de 2004); 
Programa Nacional de Apoio à Cultura (Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991); Política Nacional 
Aldir Blanc de Fomento à Cultura (Lei nº 14.399, de 8 de julho de 2022 e legislações complementares); 
Marco Regulatório do Fomento à Cultura (Lei nº 14.903, de 27 de junho de 2024); processos de contra-
tação artística com base na Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021); equipamentos públicos de cultura do Governo do Estado da Paraíba; descentralização das 
políticas públicas e as Gerências Regionais de Cultura.
ANALISTA EM GESTÃO CULTURAL – AUDIOVISUAL
História e Evolução do Audiovisual na Paraíba: Impacto social, cultural e econômico; Desenvolvimento 
do cinema e do setor audiovisual, desde suas origens até os dias atuais; Legislação, Direitos Autorais 
e Ética; Leis e normas que regulam a produção, distribuição e licenciamento de obras audiovisuais no 
Brasil; Audiovisual na Comunidade e na Educação; Uso do audiovisual como ferramenta de inclusão 
social; Incentivo à produção comunitária e ao desenvolvimento de conteúdos acessíveis; Aspectos 
históricos da cultura da Paraíba; produção cultural contemporânea e culturas populares e tradicionais; 
Sistema Estadual de Cultura da Paraíba (Lei nº 10.325, de 11 de junho de 2014); Programa de Conces-
são de Incentivo Fiscal ao Setor Cultural - ICMS Cultural (Decreto nº 43.711, de 22 de maio de 2023 e 
legislações complementares); Programa de Inclusão através da Música e das Artes (Lei nº  11.261, de 
29 de dezembro de 2018); Registro dos Mestres das Artes (Lei nº 7.694, de 22 de dezembro de 2004); 
Programa Nacional de Apoio à Cultura (Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991); Política Nacional 
Aldir Blanc de Fomento à Cultura (Lei nº 14.399, de 8 de julho de 2022 e legislações complementares); 
Marco Regulatório do Fomento à Cultura (Lei nº 14.903, de 27 de junho de 2024); processos de contra-
tação artística com base na Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021); equipamentos públicos de cultura do Governo do Estado da Paraíba; descentralização das 
políticas públicas e as Gerências Regionais de Cultura.
ANALISTA EM GESTÃO CULTURAL – MÚSICA
Aspectos históricos e evolução da música na Paraíba; Aspectos do Forró Raiz e seus sub gêneros; Papel 
social e cultural da música na Paraíba;  Legislação relacionada à música, direitos autorais, licenciamen-
to e proteção de obras; Aspectos históricos da cultura da Paraíba; produção cultural contemporânea e 
culturas populares e tradicionais; Sistema Estadual de Cultura da Paraíba (Lei nº 10.325, de 11 de junho 
de 2014); Programa de Concessão de Incentivo Fiscal ao Setor Cultural - ICMS Cultural (Decreto nº 
43.711, de 22 de maio de 2023 e legislações complementares); Programa de Inclusão através da Música 
e das Artes (Lei nº  11.261, de 29 de dezembro de 2018); Registro dos Mestres das Artes (Lei nº 7.694, 
de 22 de dezembro de 2004); Programa Nacional de Apoio à Cultura (Lei nº 8.313, de 23 de dezembro 
de 1991); Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura (Lei nº 14.399, de 8 de julho de 2022 e 
legislações complementares); Marco Regulatório do Fomento à Cultura (Lei nº 14.903, de 27 de junho de 
2024); processos de contratação artística com base na Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021); equipamentos públicos de cultura do Governo do Estado da Paraíba; 
descentralização das políticas públicas e as Gerências Regionais de Cultura.
ANALISTA EM GESTÃO CULTURAL – LITERATURA
História e evolução da Literatura no Brasil e na Paraíba; Movimentos literários e suas infl uências na pro-
dução e consumo cultural; Aspectos da Literatura de Cordel: origem, história, características e importância 
cultural; Relação entre a Literatura de Cordel e a cultura popular nordestina; Políticas Culturais: Legislação 
relacionada à Literatura; Aspectos históricos da cultura da Paraíba; produção cultural contemporânea e 
culturas populares e tradicionais; Sistema Estadual de Cultura da Paraíba (Lei nº 10.325, de 11 de junho 
de 2014); Programa de Concessão de Incentivo Fiscal ao Setor Cultural - ICMS Cultural (Decreto nº 
43.711, de 22 de maio de 2023 e legislações complementares); Programa de Inclusão através da Música 
e das Artes (Lei nº  11.261, de 29 de dezembro de 2018); Registro dos Mestres das Artes (Lei nº 7.694, 
de 22 de dezembro de 2004); Programa Nacional de Apoio à Cultura (Lei nº 8.313, de 23 de dezembro 
de 1991); Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura (Lei nº 14.399, de 8 de julho de 2022 e 
legislações complementares); Marco Regulatório do Fomento à Cultura (Lei nº 14.903, de 27 de junho de 
2024); processos de contratação artística com base na Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021); equipamentos públicos de cultura do Governo do Estado da Paraíba; 
descentralização das políticas públicas e as Gerências Regionais de Cultura.
ANALISTA EM GESTÃO CULTURAL – PRODUTOR CULTURAL
Aspectos históricos da produção cultural na Paraíba; Elaboração e Gestão de Projetos Culturais; Aspec-
tos da área de atuação do produtor cultural: captação, administração de recursos, produção executiva, 
organização de equipes, acompanhamento, avaliação e viabilização de projetos; Gestão de espaços, 
eventos, programas e instituições culturais; Técnicas de captação de recursos e gerenciamento fi nancei-
ro de projetos culturais; Aspectos históricos da cultura da Paraíba; produção cultural contemporânea e 
culturas populares e tradicionais; Sistema Estadual de Cultura da Paraíba (Lei nº 10.325, de 11 de junho 
de 2014); Programa de Concessão de Incentivo Fiscal ao Setor Cultural - ICMS Cultural (Decreto nº 
43.711, de 22 de maio de 2023 e legislações complementares); Programa de Inclusão através da Música 
e das Artes (Lei nº  11.261, de 29 de dezembro de 2018); Registro dos Mestres das Artes (Lei nº 7.694, 
de 22 de dezembro de 2004); Programa Nacional de Apoio à Cultura (Lei nº 8.313, de 23 de dezembro 
de 1991); Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura (Lei nº 14.399, de 8 de julho de 2022 e 
legislações complementares); Marco Regulatório do Fomento à Cultura (Lei nº 14.903, de 27 de junho de 
2024); processos de contratação artística com base na Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei 
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nº 14.133, de 1º de abril de 2021); equipamentos públicos de cultura do Governo do Estado da Paraíba; 
descentralização das políticas públicas e as Gerências Regionais de Cultura.
ANTROPÓLOGO
História, Fundamentos e Conceitos  da Antropológica; Reformulação de conceitos antigos, introdução 
de novos conceitos, papel da pesquisa empírica na evolução teórica; Sistemas ecológicos: território, 
produção, população, sedentarismo, nomadismo, relação meio ambiente-organização social, construção 
cultural da natureza, fronteira, sociedades indígenas, papel do território; Interculturalidade e Metodo-
logias Participativas; Diálogos interculturais, metodologias que envolvem comunidades na pesquisa, 
cocriação de saberes. Aspectos históricos da cultura da Paraíba; produção cultural contemporânea e 
culturas populares e tradicionais; Sistema Estadual de Cultura da Paraíba (Lei nº 10.325, de 11 de junho 
de 2014); Programa de Concessão de Incentivo Fiscal ao Setor Cultural - ICMS Cultural (Decreto nº 
43.711, de 22 de maio de 2023 e legislações complementares); Programa de Inclusão através da Música 
e das Artes (Lei nº  11.261, de 29 de dezembro de 2018); Registro dos Mestres das Artes (Lei nº 7.694, 
de 22 de dezembro de 2004); Programa Nacional de Apoio à Cultura (Lei nº 8.313, de 23 de dezembro 
de 1991); Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura (Lei nº 14.399, de 8 de julho de 2022 e 
legislações complementares); Marco Regulatório do Fomento à Cultura (Lei nº 14.903, de 27 de junho de 
2024); processos de contratação artística com base na Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021); equipamentos públicos de cultura do Governo do Estado da Paraíba; 
descentralização das políticas públicas e as Gerências Regionais de Cultura.
ARQUEÓLOGO
Educação patrimonial e arqueologia; Patrimônio arqueológico da Paraíba; Interdisciplinaridade e multi-
disciplinaridade na prática arqueológica; Legislação que rege o patrimônio arqueológico no Brasil e na 
Paraíba; Gestão de sítios arqueológicos e coleções, tipos de sítios, cultura material, projetos de pesquisa, 
métodos e técnicas arqueológicas na Paraíba. Novas abordagens: arqueologia engajada, decolonial, 
sustentabilidade e impacto ambiental; Aspectos históricos da cultura da Paraíba; produção cultural con-
temporânea e culturas populares e tradicionais; Sistema Estadual de Cultura da Paraíba (Lei nº 10.325, 
de 11 de junho de 2014); Programa de Concessão de Incentivo Fiscal ao Setor Cultural - ICMS Cultural 
(Decreto nº 43.711, de 22 de maio de 2023 e legislações complementares); Programa de Inclusão através 
da Música e das Artes (Lei nº  11.261, de 29 de dezembro de 2018); Registro dos Mestres das Artes (Lei 
nº 7.694, de 22 de dezembro de 2004); Programa Nacional de Apoio à Cultura (Lei nº 8.313, de 23 de 
dezembro de 1991); Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura (Lei nº 14.399, de 8 de julho de 
2022 e legislações complementares); Marco Regulatório do Fomento à Cultura (Lei nº 14.903, de 27 de 
junho de 2024); processos de contratação artística com base na Lei de Licitações e Contratos Adminis-
trativos (Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021); equipamentos públicos de cultura do Governo do Estado 
da Paraíba; descentralização das políticas públicas e as Gerências Regionais de Cultura.
MUSEÓLOGO
Conceitos de museu, museologia e processo de musealização; Memória social, patrimônio cultural, 
documento, monumento; Interdisciplinaridade entre museologia, ciências humanas e sociais; Relações 
entre museus, arte contemporânea e suas funções sociais; Novas abordagens: museologia social, nova 
museologia e práticas contemporâneas; Tipologias de museus e seus papéis na sociedade atual: museus 
e comunidade, território, turismo, artes visuais, novas tecnologias e sociedade; Aspectos históricos dos 
museus da Paraíba; Políticas públicas: Sistema Brasileiro de Museus (Decreto n° 5.264/2004), Estatuto 
de Museus (Lei nº 11.904/2009), Decreto Federal nº 8.124 de 17 de outubro de 2013, que regulamenta 
dispositivos do Estatuto de Museus, e da Lei que cria o IBRAM; Criação do Instituto Brasileiro de Mu-
seus (Lei nº 11.906/2009); Lei n° 12.343, de 2 de dezembro de 2010, que institui o Plano Nacional de 
Cultura – PNC, 2010; Plano Nacional Setorial de Museus – 2010-2020; Código de Ética do Museólogo 
(COFEM); Aspectos históricos da cultura da Paraíba; produção cultural contemporânea e culturas po-
pulares e tradicionais; Sistema Estadual de Cultura da Paraíba (Lei nº 10.325, de 11 de junho de 2014); 
Programa de Concessão de Incentivo Fiscal ao Setor Cultural - ICMS Cultural (Decreto nº 43.711, de 
22 de maio de 2023 e legislações complementares); Programa de Inclusão através da Música e das Artes 
(Lei nº  11.261, de 29 de dezembro de 2018); Registro dos Mestres das Artes (Lei nº 7.694, de 22 de 
dezembro de 2004); Programa Nacional de Apoio à Cultura (Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991); 
Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura (Lei nº 14.399, de 8 de julho de 2022 e legislações 
complementares); Marco Regulatório do Fomento à Cultura (Lei nº 14.903, de 27 de junho de 2024); 
processos de contratação artística com base na Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021); equipamentos públicos de cultura do Governo do Estado da Paraíba; 
descentralização das políticas públicas e as Gerências Regionais de Cultura.
Cadastro Nacional de Museus, Plano Museológico
PALEONTÓLOGO
Fundamentos de Paleontologia: defi nição e objetivos da paleontologia, abordando sua evolução, bio-
diversidade e extinção; História da paleontologia: principais marcos históricos e fi guras infl uentes no 
desenvolvimento da paleontologia; História da paleontologia com foco na Paraíba; Colaboração inter-
disciplinar: arqueologia, ecologia, ciências ambientais. Paleontologia e conservação: uso dos fósseis na 
preservação de espécies ameaçadas e ecossistemas, especialmente na Paraíba; Aspectos históricos da 
cultura da Paraíba; produção cultural contemporânea e culturas populares e tradicionais; Sistema Estadual 
de Cultura da Paraíba (Lei nº 10.325, de 11 de junho de 2014); Programa de Concessão de Incentivo 
Fiscal ao Setor Cultural - ICMS Cultural (Decreto nº 43.711, de 22 de maio de 2023 e legislações com-
plementares); Programa de Inclusão através da Música e das Artes (Lei nº  11.261, de 29 de dezembro de 
2018); Registro dos Mestres das Artes (Lei nº 7.694, de 22 de dezembro de 2004); Programa Nacional de 
Apoio à Cultura (Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991); Política Nacional Aldir Blanc de Fomento 
à Cultura (Lei nº 14.399, de 8 de julho de 2022 e legislações complementares); Marco Regulatório do 
Fomento à Cultura (Lei nº 14.903, de 27 de junho de 2024); processos de contratação artística com base 
na Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021); equipamentos 
públicos de cultura do Governo do Estado da Paraíba; descentralização das políticas públicas e as Ge-
rências Regionais de Cultura.
RESTAURADOR
História e Conceitos básicos de conservação e restauração de patrimônio cultural, especialmente na 
Paraíba; Técnicas de conservação preventiva e a importância do monitoramento ambiental; Cataloga-
ção e inventário de bens culturais da Paraíba; Legislação brasileira relacionada ao patrimônio cultural; 
Regulamentações sobre bens culturais imateriais e programas nacionais de patrimônio; Normas legais 
sobre proteção, conservação e registros; Princípios de educação patrimonial e práticas de envolvimento 
comunitário na preservação; Importância da preservação de tradições, práticas culturais e expressões 
intangíveis; Aspectos históricos da cultura da Paraíba; produção cultural contemporânea e culturas po-
pulares e tradicionais; Sistema Estadual de Cultura da Paraíba (Lei nº 10.325, de 11 de junho de 2014); 
Programa de Concessão de Incentivo Fiscal ao Setor Cultural - ICMS Cultural (Decreto nº 43.711, de 
22 de maio de 2023 e legislações complementares); Programa de Inclusão através da Música e das Artes 
(Lei nº  11.261, de 29 de dezembro de 2018); Registro dos Mestres das Artes (Lei nº 7.694, de 22 de 

dezembro de 2004); Programa Nacional de Apoio à Cultura (Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991); 
Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura (Lei nº 14.399, de 8 de julho de 2022 e legislações 
complementares); Marco Regulatório do Fomento à Cultura (Lei nº 14.903, de 27 de junho de 2024); 
processos de contratação artística com base na Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021); equipamentos públicos de cultura do Governo do Estado da Paraíba; 
descentralização das políticas públicas e as Gerências Regionais de Cultura;
ARQUIVISTA
História, Conceitos e Teoria Arquivística; Defi nições fundamentais de arquivologia, princípios e aborda-
gens teóricas; políticas públicas e redes de arquivos; Legislação brasileira relacionada à gestão de arquivos: 
Lei nº 8.159/1991, LGPD, Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD - Lei nº 13.709/2018), resoluções do 
CONARQ; Normas de avaliação de autenticidade, proveniência e diplomática arquivística; Políticas de 
acesso à informação e transparência pública; Aspectos históricos da cultura da Paraíba; produção cultural 
contemporânea e culturas populares e tradicionais; Sistema Estadual de Cultura da Paraíba (Lei nº 10.325, 
de 11 de junho de 2014); Programa de Concessão de Incentivo Fiscal ao Setor Cultural - ICMS Cultural 
(Decreto nº 43.711, de 22 de maio de 2023 e legislações complementares); Programa de Inclusão através 
da Música e das Artes (Lei nº  11.261, de 29 de dezembro de 2018); Registro dos Mestres das Artes (Lei 
nº 7.694, de 22 de dezembro de 2004); Programa Nacional de Apoio à Cultura (Lei nº 8.313, de 23 de 
dezembro de 1991); Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura (Lei nº 14.399, de 8 de julho de 
2022 e legislações complementares); Marco Regulatório do Fomento à Cultura (Lei nº 14.903, de 27 de 
junho de 2024); processos de contratação artística com base na Lei de Licitações e Contratos Adminis-
trativos (Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021); equipamentos públicos de cultura do Governo do Estado 
da Paraíba; descentralização das políticas públicas e as Gerências Regionais de Cultura.
ANALISTA BIBLIOTECÁRIO
História da biblioteconomia no Brasil e na Paraíba, documentação e ciência da informação, suas relações 
com outras ciências; Evolução do conceito de biblioteca, suas funções e papel na sociedade; Legislação 
brasileira aplicável; Aspectos históricos da cultura da Paraíba; produção cultural contemporânea e cul-
turas populares e tradicionais; Sistema Estadual de Cultura da Paraíba (Lei nº 10.325, de 11 de junho 
de 2014); Programa de Concessão de Incentivo Fiscal ao Setor Cultural - ICMS Cultural (Decreto nº 
43.711, de 22 de maio de 2023 e legislações complementares); Programa de Inclusão através da Música 
e das Artes (Lei nº  11.261, de 29 de dezembro de 2018); Registro dos Mestres das Artes (Lei nº 7.694, 
de 22 de dezembro de 2004); Programa Nacional de Apoio à Cultura (Lei nº 8.313, de 23 de dezembro 
de 1991); Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura (Lei nº 14.399, de 8 de julho de 2022 e 
legislações complementares); Marco Regulatório do Fomento à Cultura (Lei nº 14.903, de 27 de junho de 
2024); processos de contratação artística com base na Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021); equipamentos públicos de cultura do Governo do Estado da Paraíba; 
descentralização das políticas públicas e as Gerências Regionais de Cultura.
HISTORIADOR
História da Paraíba com ênfase na cultura da Paraíba; Teoria e Metodologia da História; Conceitos de 
fato histórico, processo histórico e a questão da objetividade na pesquisa histórica; Debates contempo-
râneos e abordagens historiográfi cas, como história cultural, social e das emoções; Novas perspectivas 
historiográfi cas como ferramentas digitais e história oral, especialmente para comunidades indígenas e 
grupos marginalizados; Aspectos históricos da cultura da Paraíba; produção cultural contemporânea e 
culturas populares e tradicionais; Sistema Estadual de Cultura da Paraíba (Lei nº 10.325, de 11 de junho 
de 2014); Programa de Concessão de Incentivo Fiscal ao Setor Cultural - ICMS Cultural (Decreto nº 
43.711, de 22 de maio de 2023 e legislações complementares); Programa de Inclusão através da Música 
e das Artes (Lei nº  11.261, de 29 de dezembro de 2018); Registro dos Mestres das Artes (Lei nº 7.694, 
de 22 de dezembro de 2004); Programa Nacional de Apoio à Cultura (Lei nº 8.313, de 23 de dezembro 
de 1991); Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura (Lei nº 14.399, de 8 de julho de 2022 e 
legislações complementares); Marco Regulatório do Fomento à Cultura (Lei nº 14.903, de 27 de junho de 
2024); processos de contratação artística com base na Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021); equipamentos públicos de cultura do Governo do Estado da Paraíba; 
descentralização das políticas públicas e as Gerências Regionais de Cultura.

ANEXO III
FORMULÁRIO DE REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO

Eu,______________________________________________________________________, inscrito 
no CPF sob o nº _________________________-_______, venho requerer a ISENÇÃO DA TAXA DE 
INSCRIÇÃO do Concurso Público de Provas e Títulos para provimento do cargo __________________
_____________________________da carreira de ___________________________________________
_____________________________________, promovido pela Secretaria de Estado da Cultura e regido 
pelo Edital 01/2025/SEAD/SECULT, de 19 de maio de 2025, inscrição nº _________________________, 
de acordo com o referido Edital, conforme abaixo (assinalar a opção abaixo):
Para comprovação da condição disposta neste edital, o candidato deverá realizar o envio (upload de 
arquivo) da imagem digitalizada dos documentos comprobatórios discriminados a seguir:
(  )  1ª POSSIBILIDADE, o candidato deve realizar o envio, cumulativo, da imagem dos seguintes 
documentos:
a) requerimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição integralmente preenchido, impresso e 
assinado, de acordo com o disposto no Anexo II deste Edital;
b) Declaração de efetivo doador, expedida por órgão público competente, atestando no mínimo 03 (três) 
doações de sangue, nos 12 (doze) meses anteriores à data de início das inscrições deste Concurso Público;
c)  documento ofi cial de identidade, nos termos deste Edital, e CPF.
(  )  2ª POSSIBILIDADE, o candidato deve realizar o envio, cumulativo, da imagem dos seguintes 
documentos:
a) requerimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição integralmente preenchido, impresso e 
assinado, de acordo com o disposto no Anexo II deste Edital;
b)declaração de efetivo doador de medula óssea expedido do Registro Nacional de Doadores de Medula 
Óssea - REDOME fornecido pelo Centro de Transplantes onde ocorreu a doação de medula óssea, bem 
como a data de doação. Não será aceito como documento comprobatório a Declaração de cadastrado 
como doador voluntário de medula óssea e/ou carteira emitida do Registro Nacional de Doadores de 
Medula Óssea - REDOME;
c) documento ofi cial de identidade, nos termos deste Edital, e CPF.
(  )  3ª POSSIBILIDADE, o candidato deve realizar o envio, cumulativo, da imagem dos seguintes 
documentos:
a) requerimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição integralmente preenchido, impresso e 
assinado, de acordo com o disposto no Anexo II deste Edital;
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b) comprovar que tenha sido doadora de leite materno a no máximo 1 (um) ano antes da data de publi-
cação do Edital e tiver doado por um período mínimo de 4 (quatro) meses e ter feito, no mínimo, uma 
doação a cada semana;
c) documento ofi cial de identidade, nos termos deste Edital, e CPF.
(   ) 4ª POSSIBILIDADE, o candidato deve realizar o envio, cumulativo, da imagem dos seguintes 
documentos:
a) requerimento da solicitação de isenção da folha resumo do cadastro único retirada no setor de cadastro 
único da assistência social do cadastro único;
b) comprovante de inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal;
c) cópia da carteira de trabalho e previdência social das páginas que contêm os dados de número e série 
e qualifi cação civil, contrato de trabalho (último emprego) e a posterior;
d) declaração de que é membro de família de baixa renda (declaração de hipossufi ciência), devidamente 
assinada, nos termos do Decreto nº 11.016/2022; e
e) documento ofi cial de identidade, nos termos deste Edital, e CPF.
(   ) 5ª POSSIBILIDADE, o candidato deve realizar o envio, cumulativo, da imagem dos seguintes 
documentos:
a) indicar no Formulário de Inscrição a opção “Doador de Plasma Sanguíneo por pessoas curadas do 
COVID 19”;
b) anexar cópia simples do documento ofi cial de identifi cação com foto, fi liação e assinatura;
c) anexar cópia simples do documento expedido pela unidade coletora, com registro de doação mínima 
de três vezes, nos últimos 12 (doze) meses que antecedem à data de publicação do edital do concurso. A 
isenção será concedida caso as doações tenham ocorrido no Estado da Paraíba.

Nº NIS: CPF:

DATA DE NASCIMENTO:
DATA EXP.: RG: UF:

NOME DA MÃE:

Notas!
É de responsabilidade exclusiva do candidato o correto preenchimento dos formulários e a entrega da 
documentação em conformidade com o Edital.
Todos os documentos enviados serão analisados posteriormente pela banca examinadora da Organizadora, 
que emitirá relatório com a situação preliminar do candidato.

________________________/____, ______ de _____________________ de _______ 

________________________________________________________________
Assinatura do (a) requerente

ANEXO IV
FORMULÁRIO PARA REQUERIMENTO 

DE VAGA PARA CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA

Atesto, para fi ns de participação no Concurso Público de Provas para provimento do cargo de ________
__________________________________________, Edital 01/2025/SEAD/SECULT, de 19 de maio de 
2025, do Concurso Público para o quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Cultura, vem requerer 
vaga reservada como PESSOA COM DEFICIÊNCIA, que o (a) Senhor (a)______________________
___________________________________________________é pessoa com defi ciência (espécie) ___
_____________________________________________________, CID ___________________, com 
grau/nível de defi ciência (leve, moderado ou alto)________________________, tendo como provável 
causa da defi ciência (descrever/apresentar aprovável causa da defi ciência):
___________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________
Adiciono ainda outras informações:
1) Candidato faz uso de próteses, órteses ou adaptações? (   ) Sim (  ) Não
Se Sim, em qual(is) membro(s)/parte(s) do corpo? __________________________________________
_______________________________________
2) Se candidato com defi ciência mental, especifi car as páreas de limitação associadas e habilidades adap-
tativas:  _____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________
3) Se candidato com defi ciência múltipla, especifi car a associação de suas ou mais defi ciências: _____
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________

Dados especiais para aplicação das PROVAS (marcar com X no parêntese abaixo, caso necessite de 
Prova Especial ou não). Em caso positivo, discriminar o tipo de prova necessário.
(  ) NÃO NECESSITA de PROVA ESPECIAL e/ou de TRATAMENTO ESPECIAL.
(  ) NECESSITA de PROVA e/ou de CUIDADO ESPECIAL.
Especifi car: __________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________
Assinatura e carimbo com nome e número do CRM do médico especialista na área de defi ciência 

do(a) candidato(a).

Ao assinar este requerimento, o (a) candidato (a) declara sua expressa concordância em relação ao 
enquadramento de sua situação, nos termos deste Edital, sujeitando-se à perda dos direitos requeridos 
em caso de não-homologação de sua situação, por ocasião da realização da Avaliação Biopsicossocial.

________________________________                      __________________________________________
Local e data                                                      Assinatura do (a) candidato (a)

Observações:
* No caso de defi ciência auditiva, anexar exame de audiometria recente.
* No caso de defi ciência visual, anexar exame de acuidade em AO (ambos os olhos), com especifi cação 
da patologia e do campo visual.

ANEXO V
 DO FORMULÁRIO DE AUTODECLARAÇÃO

Eu,_____________________________________________________________________________
, Portador do RG nº ___________________________, CPF de nº ___________________________, 
declaro que:

1)  Sou preto ou pardo, conforme o quesito de cor ou raça utilizado pelo Instituto Brasileiro de Geografi a 
e Estatística – IBGE, 
2) Cursei, pelo menos, um ano do ensino médio em escola pública;
3) No presente momento do preenchimento da inscrição desta declaração, comprovo renda bruta familiar 
per capita igual ou inferior a 1,5 salário-mínimo (um salário mínimo e meio), mediante apresentação das 
cópias das duas últimas declarações do IRPF e do recibo de entrega de todos os membros da família que 
declararam ou outro meio comprobatório idôneo que comprova a situação específi ca de cada integrante 
do grupo familiar (doc. anexo)

Estou ciente que, se for detectada falsidade desta declaração, estarei sujeito às penalidades legais, in-
clusive de eliminação deste concurso, em qualquer fase, e de anulação de minha nomeação (caso tenha 
sido nomeado e/ou empossado) após procedimento administrativo regular, em que sejam assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. Por fi m, através deste termo autorizo a realização de fi lmagem da entrevista 
para aferição pessoal da veracidade da autodeclaração como preto ou pardo.

OBSERVAÇÕES:
· É de responsabilidade exclusiva do candidato o correto preenchimento deste formulário e o 
envio da documentação em conformidade com o Edital de abertura de inscrições;
· Todos os documentos enviados serão analisados pela banca examinadora do IDECAN, que 
emitirá relatório com a situação do pedido do candidato.

___________________________, ____ de _______________________ de 20____.

____________________________________________________
Assinatura do (a) requerente

* ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER IMPRESSO, ASSINADO E ENTREGUE DURANTE A 
ENTREVISTA DE CANDIDATOS NEGROS.

ANEXO VI
CRONOGRAMA PREVISTO 
ITEM DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE DATA
1 Publicação do edital de abertura 20/05/2025
2 Período para impugnação ao edital 20/05/2025 21/05/2025
3 Período de inscrições 20/05/2025 23/06/2025

4
Período de inscrições para os candidatos que desejam requerer a isenção
da taxa de inscrição

20/05/2025 21/05/2025

5 Publicação do resultado de impugnação do edital 03/06/2025
6 Publicação do resultado preliminar dos pedidos de isenção 03/06/2025

7
Prazo para interposição de recurso contra o resultado preliminar do pedido de isenção do 
pagamento da taxa de inscrição

04/06/2025 05/06/2025

8 Publicação do resultado defi nitivo dos pedidos de isenção 18/06/2025

9
Último dia para envio da documentação comprobatória do candidato inscrito na condição de 
Pessoa com Defi ciência e solicitação de atendimento especial 23/06/2025

10 Último dia para geração e pagamento da taxa de inscrição 24/06/2025

11
Publicação da relação de inscritos preliminar (Negros + PCD + Atendimento
especial)

30/06/2025

12
Prazo para interposição de recurso contra a relação de inscritos preliminar (Negros + PCD + 
Atendimento especial)

01/07/2025 02/07/2025

13 Publicação da relação de inscritos defi nitiva (Negros + PCD + Atendimento especial) 08/07/2025
14 Divulgação dos locais de prova 25/07/2025
15 Realização das Provas Objetivas 03/08/2025
16 Publicação dos gabaritos preliminares das provas objetivas 04/08/2025
17 Prazo para interposição de recurso contra os gabaritos preliminares das provas objetivas 05/08/2025 06/08/2025

18
Publicação dos gabaritos defi nitivos das provas objetivas + resultado
preliminar da prova objetiva

27/08/2025

19 Interposição de recurso contra o resultado preliminar da prova objetiva 28/08/2025 29/08/2025
20 Publicação do resultado defi nitivo das provas objetivas 15/09/2025
21 Edital de convocação para prova de títulos 16/09/2025
22 Prazo para envio da prova de títulos 17/09/2025 19/09/2025
23 Resultado preliminar da prova de títulos 01/10/2025

24 Interposição de recurso contra o resultado preliminar da prova de títulos 02/10/2025 03/10/2025
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25 Resultado defi nitivo da prova de títulos 16/10/2025
26 Edital de convocação para heteroidentifi cação e avaliação biopsicossocial 17/10/2025
27 Realização da heteroidentifi cação e biopsicossocial 25/10/2025 26/10/2025
28 Publicação do resultado preliminar da heteroidentifi cação e biopsicossocial 29/10/2025
29 Interposição de recurso contra o resultado preliminar da heteroidentifi cação e biopsicossocial 30/10/2025 31/10/2025
30 Publicação do resultado defi nitivo da heteroidentifi cação e biopsicossocial 10/11/2025
31 Resultado Final 14/11/2025

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Fundação Paraibana
de Gestão em Saúde

EDITAIS E AVISOS

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
FUNDAÇÃO PARAIBANA DE GESTÃO EM SAÚDE 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA 11ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 
DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Para atendimento do que dispõe o artigo 20 do ESTATUTO DA FUNDAÇÃO PARAIBANA DE GESTÃO 
EM SAÚDE – PB SAÚDE, convoca os Membros do CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO para 11ª 
REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA no dia 20 de maio de 2025, terça-feira, às 14:00hs em primeira convo-
cação e 14:30hs em segunda convocação, que se realizará de maneira presencial, na Sala de Reuniões da 
Sede Administrativa da Fundação PB Saúde, localizada na Av. Epitácio Pessoa, 1410, Expedicionários, 
João Pessoa - PB, 58040-000, para atender à ordem do dia abaixo discriminada.
ORDEM DO DIA 
1. Abertura;
2. Apresentação do Encontro de contas relativo à produção da Fundação PB Saúde e Secretaria de Estado 
da Saúde (SES-PB);
3. Apresentação do Plano de Trabalho para gestão do Hospital Metropolitano Dom José Maria Pires;
4. Apresentação do Plano de Trabalho para gestão do programa Coração Paraibano;
5. Apresentação do Plano de Trabalho para gestão da Programa “Sala Lilás” em Delegacias Municipais 
do Estado da Paraíba;
6. Assuntos Gerais.
DOS PROCEDIMENTOS
1. A reunião terá início, em primeira convocação, sendo que não havendo o número estatutário de par-
ticipantes, se aguardará até o horário da segunda convocação. A reunião será gravada em sua íntegra 
em áudio e vídeo. 
2. O ingresso à reunião será restrito aos membros do Conselho de Administração, além de funcionários ou 
prepostos convocados a critério da Mesa do Conselho para a execução de atividades de apoio à reunião. 

João Pessoa, 16 de maio de 2025.
Republicado por incorreção;

ARIMATHEUS SILVA REIS 
Presidente do Conselho de Administração

Fundação de Apoio à
Pesquisa do Estado da Paraíba

FUNDAÇÃO DE APOIO A PESQUISA DO ESTADO DA PARAÍBA – FAPESQ

EXTRATO DO EDITAL SECTIES/FAPESQ/PB Nº 16/2025 
PROCESSO SELETIVO DE GRADUANDOS PARA O PROJETO PRESERVAÇÃO 

E DIFUSÃO DO ACERVO DA FUNDAÇÃO CASA DE JOSÉ AMÉRICO
VAGAS REMANESCENTES

A Fundação de Apoio à Pesquisa do Estado da Paraíba – FAPESQ/PB, em parceria com a Secretaria de 
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovação e Ensino Superior da Paraíba – SECTIES/PB, torna público 
as normas para a realização de processo seletivo das vagas remanescentes para estudantes matriculados 
nos cursos de graduação nas Instituições de Ensino Superior Públicas do estado da Paraíba e do Instituto 
Federal da Paraíba com o objetivo de formar núcleos de pesquisa, desenvolver conjuntamente investigação 
científi ca e elaborar conteúdos voltados para Projeto Preservação da memória e difusão educativa, cultural 
e científi ca do acervo da Fundação Casa de José Américo, também denominado de forma sintética como 
Projeto Preservação e Difusão do Acervo da FCJA.
SUMÁRIO DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E ESPECÍFICAS
1. O Processo de Seleção será regido por este edital e destina-se a selecionar estudantes dos cursos de 
graduação em Arquivologia, Biblioteconomia, Cinema e Audiovisual, Ciências Sociais, Design, Geografi a, 
História e Jornalismo, para atuarem como pesquisadores, permitindo que graduandos das Instituições de 
Ensino Superior Públicas do estado da Paraíba e do Instituto Federal da Paraíba tenham experiência nas 
discussões teóricas e atividades práticas no Projeto Preservação e Difusão do Acervo da FCJA.
2. As inscrições para o processo seletivo disposto neste Edital serão realizadas por meio do link para 
formulário eletrônico disponível no endereço eletrônico https://sigfapesq.ledes.net. Para ter acesso ao link 
para o formulário da inscrição, os candidatos deverão se cadastrar no sistema SIGFAPESQ seguindo as 
orientações do Manual do Usuário, no endereço eletrônico  https://fapesq.rpp.br/manual/manualparaca-
dastrodepesquisadornosigfapesq.pdf/view, no período indicado no Cronograma Geral (Item 5 do Edital).
3. Recomenda-se o envio de toda documentação listada no Edital, de forma legível e com prudente an-
tecedência, uma vez que a FAPESQ não se responsabilizará por aqueles não recebidos em decorrência 
de eventuais problemas técnicos e de congestionamentos. Todas as instruções encontram-se no endereço 
eletrônico www.fapesq.rpp.br.
4. A divulgação do resultado preliminar e fi nal será disponibilizada no site da Fapesq (www.fapesq.rpp.
br), conforme previsto no Cronograma Geral (Item 5 do Edital).
5. A qualquer tempo a presente chamada poderá ser revogada ou anulada, no todo ou em parte, por motivo 
de interesse público ou exigência legal, sem que isso implique direito a indenização ou reclamação de 

qualquer natureza. 
Esclarecimentos e informações adicionais acerca deste Edital podem ser obtidos, EXCLUSIVAMENTE, 
através do e-mail programas-projetos@fapesq.rpp.br no horário de segunda à sexta-feira das 8h às 14h.

Campina Grande, 19 de maio de 2025.
ANTÔNIO GUEDES RANGEL JUNIOR

Presidente da FAPESQ

FUNDAÇÃO DE APOIO A PESQUISA DO ESTADO DA PARAÍBA - FAPESQ

EXTRATO DO EDITAL Nº 17/2025 – SEE/FAPESQ/PB
SELEÇÃO PARA EQUIPE TÉCNICA DAS AÇÕES UNIFICADAS PARA 

O EXAME NACIONAL DO ENSINO MÉDIO: SE LIGA NO ENEM
A Secretaria de Estado da Educação da Paraíba (SEE/PB), em cooperação com a Fundação de Apoio à 
Pesquisa do Estado da Paraíba (FAPESQ/PB), torna público as normas para a realização de Edital para 
selecionar Equipe Técnica para atuar nas Ações Unifi cadas para o Exame Nacional do Ensino Médio 
(Enem), especifi camente, no Programa Se Liga no Enem Paraíba, em consonância com as disposições 
previstas neste Edital.
SUMÁRIO DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E ESPECÍFICAS
1. O Processo de Seleção será regido por este Edital e destina-se a selecionar candidatos interessados em 
desempenhar as funções de Apoio Técnico da Coordenação Geral e Pedagógica e Docente de Revisão 
Online das Ações Unifi cadas para o Exame Nacional do Ensino Médio (Enem), especifi camente, no 
Programa Se Liga no Enem Paraíba.
2. Poderão participar da seleção para Apoio Técnico da Coordenação Geral e Pedagógica, candidatos 
sem vínculo empregatício ou vinculados a instituições que promovem o desenvolvimento educacional 
do Estado da Paraíba, que atenderem aos requisitos de habilitação previstos neste Edital. Para a função 
de Docente de Revisão Online poderão concorrer professores ativos vinculados à Secretaria de Estado 
da Educação (SEE/PB), desde que comprovem ter disponibilidade de carga horária, sem prejuízo ao seu 
setor de trabalho e sem exceder a carga horária de 60 horas semanais.
3. As inscrições para este Edital deverão ser realizadas por meio do Formulário de Inscrição Online dispo-
nível no endereço eletrônico https://sigfapesq.ledes.net no período indicado no Cronograma Geral (item 4).
4. A seleção para as funções de que trata este Edital seráì composta pelas seguintes etapas, obedecida 
a ordem de ocorrência em que aparecem listadas: homologação das inscrições (eliminatória); análise 
curricular (eliminatória e classifi catória); e análise de vídeo (eliminatória e classifi catória).
5. Recomenda-se o envio de toda documentação listada no Edital, de forma legível e com prudente an-
tecedência, uma vez que a FAPESQ ou a SEE/PB não se responsabilizará por aqueles não recebidos em 
decorrência de eventuais problemas técnicos e de congestionamentos. Todas as instruções encontram-se 
no site www.fapesq.rpp.br.
6. A divulgação dos resultados será disponibilizada no site da Fapesq (www.fapesq.rpp.br), conforme 
previsto no Cronograma Geral (Item 4 do Edital).
7. A qualquer tempo a presente chamada poderá ser revogada ou anulada, no todo ou em parte, por motivo 
de interesse público ou exigência legal, sem que isso implique direito a indenização ou reclamação de 
qualquer natureza. 
Dúvidas relativas ao Edital podem ser obtidas no e-mail programas-projetos@fapesq.rpp.br, das 8:00 
às 12:00 e das 13:30 às 16:30h.

Campina Grande, 19 de maio de 2025.
Antônio Guedes Rangel Junior

Presidente da FAPESQ

FUNDAÇÃO DE APOIO A PESQUISA DO ESTADO DA PARAÍBA – FAPESQ

EXTRATO DO EDITAL SECTIES/FAPESQ/PB Nº 19/2025 
PROCESSO SELETIVO DE PESQUISADORES PÓS-GRADUADOS PARA O PROJETO 

PRESERVAÇÃO E DIFUSÃO DO ACERVO DA FUNDAÇÃO 
CASA DE JOSÉ AMÉRICO – VAGAS REMANESCENTES

A Fundação de Apoio à Pesquisa do Estado da Paraíba – FAPESQ/PB, em parceria com a Secretaria de 
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovação e Ensino Superior da Paraíba – SECTIES/PB, torna público as 
normas para a realização de processo seletivo para vagas remanescentes de pesquisadores pós-graduados 
para compor os núcleos de pesquisa do Projeto Preservação da memória e difusão educativa, cultural e 
científi ca do acervo da Fundação Casa de José Américo, também denominado de forma sintética como 
Projeto Preservação e Difusão do Acervo da FCJA.
SUMÁRIO DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E ESPECÍFICAS
1. O Processo de Seleção será regido por este edital e destina-se a selecionar candidatos que possuam 
pós-graduação e estejam interessados em atuar como pesquisadores no Projeto Preservação e Difusão 
do Acervo da FCJA.
2. O Projeto Preservação e Difusão do Acervo da FCJA possui 09 (nove) núcleos de pesquisa, nos quais 
o presente Edital disponibiliza 03 (três) vagas remanescentes nos núcleos, a seguir: Acervo audiovisual 
da FCJA: imagem e memória; Imprensa e cultura na Paraíba: os circuitos de comunicação das revistas 
Ilustração e Manaíra (1930 -1940) e Mapeamento do Patrimônio Arqueológico da Paraíba
3. As inscrições para o processo seletivo disposto neste Edital serão realizadas por meio do link para 
formulário eletrônico disponível no endereço eletrônico https://sigfapesq.ledes.net. Para ter acesso ao link 
para o formulário da inscrição, os candidatos deverão se cadastrar no sistema SIGFAPESQ seguindo as 
orientações do Manual do Usuário, no endereço eletrônico  https://fapesq.rpp.br/manual/manualparaca-
dastrodepesquisadornosigfapesq.pdf/view, no período indicado no Cronograma Geral (Item 5 do Edital).
4. Recomenda-se o envio de toda documentação listada no Edital, de forma legível e com prudente an-
tecedência, uma vez que a FAPESQ não se responsabilizará por aqueles não recebidos em decorrência 
de eventuais problemas técnicos e de congestionamentos. Todas as instruções encontram-se no endereço 
eletrônico www.fapesq.rpp.br.
5. A divulgação do resultado preliminar e fi nal será disponibilizada no site da Fapesq (www.fapesq.rpp.
br), conforme previsto no Cronograma Geral (Item 5 do Edital).
6. A qualquer tempo a presente chamada poderá ser revogada ou anulada, no todo ou em parte, por motivo 
de interesse público ou exigência legal, sem que isso implique direito a indenização ou reclamação de 
qualquer natureza. 
Esclarecimentos e informações adicionais acerca deste Edital podem ser obtidos, EXCLUSIVAMENTE, 
através do e-mail programas-projetos@fapesq.rpp.br no horário de segunda à sexta-feira das 8h às 14h.

Campina Grande, 19 de maio de 2025.
ANTÔNIO GUEDES RANGEL JUNIOR

Presidente da FAPESQ
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FUNDAÇÃO DE APOIO A PESQUISA DO ESTADO DA PARAÍBA – FAPESQ

EXTRATO DO EDITAL Nº 18/2025 – SECTIES/FAPESQ/PB PROCESSO 
SELETIVO PARA O PROGRAMA SISCOPI

A Fundação de Apoio à Pesquisa do Estado da Paraíba (FAPESQ/PB), em  parceria com a Secretaria de 
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovação e Ensino Superior da Paraíba (SECTIES/PB), em consonância 
com a Lei Estadual n.º 12.615, de 25 de abril de 2023 e o Termo de Protocolo (SECTIES/FAPESQ) n.º 
0001/2023, torna público o presente edital para seleção de  bolsistas para compor a equipe técnica do 
projeto - Sistema de Monitoramento da Cooperação Internacional do Governo da Paraíba (SISCOPI-PB).
SUMÁRIO DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E ESPECÍFICAS
1. O Projeto Sistema de Monitoramento da Cooperação Internacional do Governo da Paraíba tem como 
objetivo desenvolver ferramentas inovadoras no contexto da Diplomacia de Dados e Inteligência Arti-
fi cial, no intuito de munir gestores, situados em diferentes setores da administração pública e privada, 
com informações sistematizadas, disponibilizadas de maneira ágil, a respeito das relações internacionais 
desenvolvidas no contexto do território da Paraíba.
2. As propostas deverão ser submetidas a um dos dois perfi s: Perfi l 1: Pesquisador Pleno em Diplomacia 
Digital (valor da bolsa R$ 2.500,00) ou Perfi l 2: Pesquisador Assistente - Práticas de Ensino e Extensão 
em Diplomacia Digital (valor da bolsa R$ 1.000,00), conforme especifi cado no item 5 do Edital.
3. Serão disponibilizadas 04 (quatro) vagas distribuídas da seguinte forma: 02 (duas) para o perfi l de 
Pesquisador Pleno em Diplomacia Digital e 02 (duas) para o perfi l de Pesquisador Assistente, com foco 
em Práticas de Ensino e Extensão em Diplomacia Digital.  As atividades serão desenvolvidas em regime 
de trabalho híbrido.
4. As propostas devem ser encaminhadas à FAPESQ pelos proponentes cadastrados, conforme item 3 
(CRONOGRAMA GERAL), exclusivamente via Internet, mediante o link http://sigfapesq.ledes.net. As 
propostas devem ser apresentadas em conformidade com o descrito no edital.
5. Recomenda-se o envio da documentação, de forma legível e com prudente antecedência, uma vez que 
a FAPESQ não se responsabilizará por aqueles não recebidos em decorrência de eventuais problemas 
técnicos externos à Fundação.
6. O resultado fi nal da seleção das propostas será publicado, na íntegra, na página da FAPESQ, no seguinte 
endereço: http://www.fapesq.rpp.br, e no Diário Ofi cial do Estado da Paraíba.
7. A qualquer tempo o presente Edital poderá ser revogado ou anulado pela FAPESQ, no todo ou em 
parte, por motivo de interesse público ou exigência legal, sem que isso implique direito a indenização 
ou reclamação de qualquer natureza.
Esclarecimentos e informações adicionais acerca deste Edital podem ser obtidos EXCLUSIVAMENTE 
através do endereço de e-mail programas-projetos@fapesq.rpp.br no horário de segunda à sexta-feira, 
das 8 às 16:30h. Demais informações encontram-se disponíveis no site www.fapesq.rpp.br.

Campina Grande, 19 de maio de 2025.
ANTONIO GUEDES RANGEL JUNIOR

Presidente da FAPESQ

FUNDAÇÃO DE APOIO A PESQUISA DO ESTADO DA PARAÍBA - FAPESQ

RESULTADO FINAL DO EDITAL Nº 53/2024 – SECTIES/FAPESQ-PB - APOIO À ORGANIZAÇÃO 
E REALIZAÇÃO DE EVENTOS CIENTÍFICOS TECNOLÓGICOS E DE INOVAÇÃO – FASE 2
A Fundação de Apoio à Pesquisa do Estado da Paraíba - FAPESQ e a Secretaria de Estado da Ciência, 
Tecnologia, Inovação e Ensino Superior - SECTIES tornam público o resultado fi nal do Edital N°53/2024 
- SECTIES/FAPESQ-PB - Apoio à organização e realização de eventos científi cos, tecnológicos e de 
inovação – Fase 2.

PROPOSTAS LINHA 1 - EVENTOS NACIO-
NAIS OU INTERNACIONAIS

Proponente Instituição Pontuação Situação

XVI ENCONTRO INTERNACIONAL DE 
ESTUDOS MEDIEVAIS

Luciana Eleonora de Freitas 
Calado Deplagne UFPB 18,9

Classifi cado e Aprovado

XXX Encontro Nacional de Economia Política 
- XXX ENEP

águida Cristina Santos Almeida UFCG 18,6 Classifi cado e Aprovado

III SEMINÁRIO INTERNACIONAL CLIMA 
RECURSOS HÍDRICOS E PLANEJAMENTO

José Irivaldo Alves Oliveira 
Silva UFCG 17,6

Classifi cado e Aprovado

X Congresso Internacional da ANPTECRE Fernanda Lemos UFPB 17,5 Classifi cado e Aprovado

XIV Meeting of the Brazilian Purine Club
Tatjana Keesen de Souza Lima 
Clemente

UFPB 17,3 Classifi cado e Aprovado

II Congresso Brasileiro de Nutrição Microbio-
ma Intestinal Saúde e Doença & IV Simpósio 
Internacional - Avanços no Tratamento da 
Obesidade

José Luiz de Brito Alves UFPB 16,6 Classifi cado

9o Encontro Internacional de Piano Contem-
porâneo

Luciana Noda UFPB 16 Classifi cado

21º SBMO/IEEE MTT-S International Mi-
crowave and Optoelectronics Conference 
(IMOC 2025)

Alexandre Serres UFCG 15 Classifi cado

Águas do semiárido: diálogos e ações frente às 
mudanças climáticas

Joseline Molozzi INSA 14,7 Classifi cado

II Seminário sobre Produção Animal no Se-
miárido: Arranjos Produtivos Agropecuários

Geovergue Rodrigues de Me-
deiros INSA 14,4 Classifi cado

VIII Symtermes - Simpósio Brasileiro de 
Termitologia

Maria Avany Bezerra Gusmão UEPB 14,4 Classifi cado

V Congresso de Estudos da Complexidade 
(V CEC)

Márcia Adelino da Silva Dias UEPB 14,3 Classifi cado

3º CORTEC - Congresso de Tecnologia em 
Construções

Cícero Fellipe Diniz de Santana UFCG 14,2 Classifi cado

Enahpe - Encontro Nacional de Construção de 
Poços de Petróleo

Luciana Viana Amorim UFCG 13,9 Classifi cado

III Colóquio de Estudos Clássicos no Curso de 
Letras e I Colóquio Nacional de Estudos Clás-
sicos e Filosofi a - Paideía e Sophia: Legados 
Vivos do Mundo Antigo

Viviane Moraes de Caldas UFCG 13,5 Classifi cado

11ª Nas Nuvens... Congresso de Música Vinícius Eufrásio de Oliveira UFPB 13,5 Classifi cado

Proposta para realização do VI Workshop do 
PPGCF em 2025 e I Simpósio de Ciências 
Farmacêuticas do Nordeste

Ricardo Olimpio de Moura UEPB 13,4 Classifi cado

Encontro de Administração da Justiça – EnA-
JUS 2025

Samir Adamoglu de Oliveira UFPB 13 Classifi cado

Criatividade e Didática da Matemática em 
Tempos Disruptivos

Kátia Maria de Medeiros UEPB 12,9 Classifi cado

I SEMINÁRIO DE ENFRENTAMENTO AO 
TRÁFICO DE PESSOAS E TRABALHO 
ESCRAVO

Mirella de Almeida Braga
UNINASSAU 12,9 Classifi cado

V COLÓQUIO INTERNACIONAL SOBRE 
CIDADES LITORÂNEAS E TURISMO - 
CILITUR

Ilana Barreto Kiyotani UFPB 12,7 Classifi cado

I Simpósio do Festival Internacional de Música 
de Campina Grande: José Alberto Kaplan 90 
anos de legado

Vladimir Alexandro Pereira 
Silva UFCG 12,4 Classifi cado

I Encontro Nacional de Escolas Antirracistas: 
ancestralidades e sonhos

Cárita Portilho de Lima UFPB 12,2 Classifi cado

PROPOSTAS LINHA 2 - EVENTOS REGIO-
NAIS OU LOCAIS

Proponente Instituição Pontuação Situação

Semana de Ciência e Tecnologia do IFPB 
Campus Guarabira

Renata Drummond Marinho Cruz IFPB 19,5
Classifi cado e Apro-
vado

PROPOSTA EVENTO – 9ª EXPOCIVIL Alan Barbosa Cavalcanti UEPB 19
Classifi cado e Apro-
vado

II WORKSHOP EROSÃO COSTEIRA NO 
NORDESTE ORIENTAL BRASILEIRO

Christianne Maria da Silva Moura UFPB 18,2
Classifi cado e Apro-
vado

5º Encontro CTBMF do sertão paraibano
Anderson Maikon de Souza 
Santos

UFCG 18
Classifi cado e Apro-
vado

III ENCONTRO DE EDUCAÇÃO DIREITOS 
HUMANOS GÊNERO E
SEXUALIDADE: violências nas práticas edu-
cativas e nas instituições escolares

Aurea Augusta Rodrigues da 
Mata

UFPB 17
Classifi cado e Apro-
vado

2º Simpósio Paraibano da Carne - 2ºSPBCarne Paulo Sérgio de Azevedo UFPB 17
Classifi cado e Apro-
vado

VII Seminário História e Cultura Histórica Guilherme Queiroz de Souza UFPB 16
Classifi cado e Apro-
vado

IV Encontro Paraibano de Biologia Celular 
e Molecular

Angela Camila Orbem Menegatti UFPB 16
Classifi cado e Apro-
vado

I Seminário Integrado de Aceroleira Rejane Maria Nunes Mendonça UFPB 16
Classifi cado e Apro-
vado

2ª Secitec do IFPB Campus Pedras de Fogo Douglas François Xavier Silva IFPB 16
Classifi cado e 
Aprovado

Hackathon - Soluções inovadoras em Energias Reno-
váveis

Glauber Fernandes Vieira de Figueiredo UEPB 15,5 Classifi cado

II Jornada da Educação Alimentar e Nutricional Luís Gomes de Moura Neto IFPB 15,2 Classifi cado
IV Encontro Paraibano de Tecnologia de Alimentos Kerolayne Santos Leite IFPB 15 Classifi cado
10 ENCONTRO PARAIBANO DE PROFESSORES 
DE INGLÊS

Jailine Mayara Sousa de Farias UFPB 15 Classifi cado

I Encontro de Sustentabilidade no Contexto Acadêmico 
(ESCA)

Edilson Leite da Silva UFCG 15 Classifi cado

Simpósio Paraibano de Bovinocultura de Leite Artur Cezar de Carvalho Fernandes UFPB 15 Classifi cado
II Conversações Filosóficas: Deleuze e as potencias 
do pensar

Flávio José de Carvalho UFCG 15 Classifi cado

XIII Semana da Matemática da UAMat/UFCG Diogo Diniz Pereira da Silva e Silva UFCG 15 Classifi cado
XX Semana de Educação Ciência Cultura e Tecnoilogia Alysson André Régis Oliveira IFPB 14,5 Classifi cado
VII Semana Farmacêutica da UFCG: do CES para o 
mundo - Edição comemorativa de 18 anos do curso de 
Farmácia/CES

Andrezza Duarte Farias UFCG 14,5 Classifi cado

I Curso de Férias em Ciências Farmacêuticas da UEPB Alisson Macário de Oliveira UEPB 14,1 Classifi cado

1ª JORNADA PARAIBANA DE MICOLOGIA Ariadne Soares Meira UFPB 14 Classifi cado

Semana de Administração (SEMAD) Cléssia Fernandes de Brito Santiago UEPB 13 Classifi cado
1ª Semana Acadêmica de Engenharia de Alimentos – 
SemeAli

Thaisa Abrantes Souza Gusmão UFCG 13 Classifi cado

I CONGRESSO NORDESTINO DE ANATOMIA 
MULTIDISCIPLINAR E APLICADA E VII SIMPÓSIO 
PARAIBANO DE ANATOMIA

André de Sá Braga Oliveira UFPB 12 Classifi cado

Campina Grande, 19 de maio de 2025.
ANTÔNIO GUEDES RANGEL JUNIOR

Presidente da FAPESQ

FUNDAÇÃO DE APOIO A PESQUISA DO ESTADO DA PARAÍBA – FAPESQ 

EXTRATO DO EDITAL FAPESQ/FINEP Nº 58/2024 – PROGRAMA TECNOVA III PB
SELEÇÃO PÚBLICA - PROGRAMA FINEP – TECNOVA III

SUBVENÇÃO ECONÔMICA À INOVAÇÃO
A Fundação de Apoio à Pesquisa do Estado da Paraíba – FAPESQ, vinculada à Secretaria de Estado 
da Ciência, Tecnologia, Inovação e Ensino Superior – SECTIES e em parceria com a Financiadora de 
Estudos e Projetos (FINEP/MCTI), no âmbito do Edital FAPESQ/FINEP Nº 58/2024 – PROGRAMA 
TECNOVA III PB torna pública a alteração do(s) item(ns) abaixo relacionado(s).
Alteração do item 9: 
9. CRONOGRAMA DA SELEÇÃO PÚBLICA

FASE DATAS RESPONSÁVEL
Lançamento do Edital 27/11/2024 FAPESQ

 Publicação do Edital/Início das inscrições no SIGFAPESQ 16/12/2024 FAPESQ
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CHAMADA PÚBLICA
COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO POPULAR 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2023
RESULTADO DA ANÁLISE DOS BENEFICIÁRIOS  REFERENTE A 2ª ETAPA, 

CONFORME  PORTARIA Nº 022/2023 – ANEXO IV (www.cehap.pb.gov.br).
PROGRAMA PARCEIROS DA HABITAÇÃO – PPH
ENTE PARCEIRO CONVENENTE: Associação dos Moradores do Olho d´agua de Capim - AMODC
MUNICÍPIO: Capim/PB
OBJETO: Construção de 28 (vinte e oito) unidades habitacionais
A COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO POPULAR, sociedade de economia mista, com sede 
na Av. Hilton Souto Maior, nº 3059, Bairro de Mangabeira, na cidade de João Pessoa, Capital do Estado 
da Paraíba, inscrita no CNPJ sob nº 09.111.618/0001-01 e com Inscrição Estadual sob nº 16.055.882-4, 
com fulcro na Lei Estadual nº 11.661, de 25 de março de 2020 e por intermédio da Comissão Especial 
do PROGRAMA PARCEIROS DA HABITAÇÃO – PPH, nomeada pela Portaria Nº 030/2021, pu-
blicada no Diário Ofi cial do Estado em 17 de setembro de 2021, lastreado no Edital de Chamamento 
Público Nº 001/2023, torna público, após análise, a substituição de benefi ciários da  relação publicada 
no DOU/PB, referente ao Processo CHP-PRC-2022/03048 apresentado pelo Ente Parceiro: Associa-
ção dos Moradores do Olho d´agua de Capim – AMODC o qual originou o Termo de Cooperação e 
Compromisso nº 0002/2023, com Registro 23-80105-1, para a construção de 28 (vinte e oito) unidades 
habitacionais no Município de Capim/PB.   

BENEFICIÁRIOS SUBSTITUÍDOS CPF
JOSÉ CARLOS SANTOS DA SILVA 146.687.804-56

BENEFICIÁRIOS COMPATÍVEIS CPF
JOÃO BATISTA DA SILVA NETO 148.947.624-55

João Pessoa, 19 de maio de 2025.
EMILIA CORREIA LIMA

Presidente da CEHAP

Término do prazo para envio eletrônico da proposta (até às 17:00 h)
OBSERVAÇÃO: A FAPESQ disponibilizará suporte técnico durante seu horário de 
funcionamento, de segunda à sexta-feira, das 8h às 16h.

28/02/2025 EMPRESA

 Divulgação do resultado preliminar da Etapa de Avaliação de Requisitos Formais 
(Etapa de Enquadramento) 

A partir de 26/03/2025 FAPESQ

 Término do prazo para apresentação de recursos à Etapa de Avaliação de Requisitos 
Formais (Etapa de Enquadramento)

07/04/2025 EMPRESA

Divulgação do resultado fi nal da Etapa de Avaliação de Requisitos Formais (Etapa de 
Enquadramento)

A partir de 16/04/2025 FAPESQ

 Divulgação do resultado preliminar da Etapa de Avaliação de Mérito A partir de 29/05/2025 FAPESQ
 Término do prazo para apresentação de recursos à Etapa de Avaliação de Mérito 06/06/2025 EMPRESA
DEFESA ORAL (etapa não obrigatória, porém pode ser exigida, conforme análise 
individual de cada proposta pela FAPESQ)

06/06 a 16/06/2025 FAPESQ

Divulgação da Lista Final de Aprovados A partir de 20/06/2025 FAPESQ
Término do Prazo para entrega de documentos exidos para a Etapa de Contratação 21/07/2025 Empresa
Contratação das Empresas Até 22/09/2025 FAPESQ

Os demais itens permanecem inalterados.
Campina Grande, 19 de maio de 2025.

Antonio Guedes Rangel Junior
Presidente da Fapesq

Companhia Estadual de
Habitação Popular

EDITAL E AVISO

Superintendência de
Administração do Meio Ambiente

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MEIO AMBIENTE
SECRETARIA EXECUTIVA

ATA DA 793ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO COPAM
REALIZADA 08/04/2025

No oitavo dia do mês de abril do ano de dois mil e vinte cinco, às oito horas e trinta minutos, par-
te dos Conselheiros do COPAM dirigiram-se ao auditório da SUDEMA, para participação de 
forma presencial e parte dirigiram-se a sala virtual da Plataforma Google Meet para participação 
virtual, através do Link: https://meet.google.com/tst-chtx-qch?authuser=0. A reunião foi conduzi-
da pela Presidente do COPAM, Dra. Isis Rafaela Rodrigues da Silva, cumprindo o disposto na 
Pauta da 793ª Reunião Ordinária, que passou a análise do Item 01 – Abertura da Sessão e verifi -
cação do “QUÓRUM”, momento em que foi confi rmada a presença dos seguintes Conselheiros: 
Eng.º Luis Eduardo de Vasconcelos Chaves – CREA (virtual), Eng.º Alfredo Nogueira da Silva Neto – 
CREA (virtual), Eng.º Izaias Romário Soares do Nascimento – CREA (virtual), Giovanne di Lorenzo 
Trigueiro – CREA (virtual), Eng.º Regeildo Costa – CREA (virtual), Dr. Ronilson José da Paz – IBAMA 
(presencial), Adv. Emanuel Vieira Gonçalves – CIEP (virtual), Adv. Ítalo Ricardo Amorim Nunes – SU-
DEMA (presencial), Bel. Joanna Regis Nóbrega – SUDEMA (virtual), Ecóloga Taíssa Regis dos Santos 
– SUDEMA (presencial), Adv. Priscila Marsicano Soares Negri – SUDEMA (virtual), Arq. Umbelino 
José Peregrino de Albuquerque – SUDEMA (presencial), Adv. Romulo Hamad Pereira – FIEP (virtual), 
Arq.ª Rossana Cristina Honorato de Oliveira – APAN (virtual), Demilson Lemos de Araújo - SEDAP 
(virtual). Item 2 - Discussão da Ata da 791ª Reunião Ordinária do COPAM: 2.1. Votação da Ata da 

791ª Reunião Ordinária do COPAM. A Ata foi aprovada por unanimidade dos presentes. Item 3 - 
Leitura e Discussão do Expediente. A Presidente do COPAM, Dra. Isis Rafaela Rodrigues da Silva 
justifi cou a ausência do Presidente substituto e Conselheiro, Dr. Marcelo Antônio C. Cavalcanti de Al-
buquerque, que está participando da Cerimônia de inauguração da PBGas, órgão o qual ele preside o 
conselho administrativo. Em seguida deu posse a Conselheira Suplente da SUDEMA, Taíssa Regis dos 
Santos. Logo após, a Secretária Executiva do COPAM, Natalia Angela Pessoa Fernandes da Silva, re-
gistrou o cadastramento prévio através do e-mail do COPAM de Yasmin K. de Sousa Siqueira e Walber 
Farias Marques. Registra-se que os Conselheiros Emanuel Vieira Gonçalves, Umbelino José Peregrino 
de Albuquerque e Demilson Lemos de Araújo, passaram a participar da reunião no durante o item 4.1. 
Registra-se ainda que, além dos conselheiros titulares, participou o conselheiro suplente, apenas como 
ouvinte, sem direito a voto: Eng.° Adriano Pereira de Figueiredo – CREA (virtual). 4. Ordem do dia:  
4.1 Análise das Licenças emitidas pela SUDEMA, conforme Lei Estadual nº 6.757/99, constante 
nos relatórios incluídos na convocação da 793ª Reunião Ordinária do COPAM (Mês de março). 
Após leitura, discussão e votação, o Relatório foi aprovado por unanimidade dos presentes, no que se 
segue: LI - 0721/2025 - SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO - (COMPANHIA DE ÁGUA E 
ESGOTOS DA PARAÍBA) - 2023-005543/TEC/LI-0560; LOP - 0722/2025 - GOMES E BARRETTO 
LOCACOES E SERVICOS LTDA - (CRISTOVÃO ANDRE HENRIQUE GOMES) - 2024-001991/
TEC/LOP-0005; RLO - 0731/2025 - PARQUE EÓLICO SERRA DO SERIDÓ VI - (ANDRE LUIZ 
SALGADO) - 2024-003702/TEC/RLO-0727; RLO - 0723/2025 - EVILAZIO DE ARAUJO SOUTO - 
ME - (EVILAZIO DE ARAUJO SOUTO) - 2024-003114/TEC/RLO-0621; RLO - 0732/2025 - PARQUE 
EÓLICO SERRA DO SERIDÓ IX - (ANDRE LUIZ SALGADO) - 2024-003703/TEC/RLO-0728; RLO 
- 0724/2025 - TERRA SANTA INDUSTRIA DE AGUAS LTDA - (CLAUDIZON DE SOUSA GALVAO) 
- 2024-004708/TEC/RLO-0888; RLO - 0726/2025 - CRIAÇÃO DE FRANGOS DE CORTE - (ARNOUD 
CLEMENTINO DE SOUSA NETO) - 2024-005722/TEC/RLO-1057; RLO - 0725/2025 - CRIAÇÃO 
DE GALINHAS POEDEIRAS - (CARLOS ALGUSTO DE OLIVEIRA TRAJANO) - 2024-005198/
TEC/RLO-0961; RLI - 0727/2025 - AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
- (COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DA PARAÍBA) - 2025-000060/TEC/RLI-0003; LRO - 
0728/2025 - BEATRIZ MARTINS PONTES-ME (HULKINHO CINE BURGUER) - (BEATRIZ 
MARTINS PONTES) - 2025-000360/TEC/LRO-0024; RLO - 0733/2025 - MARCUS VINICIUS 
FERNANDES DE MELO - (MARCUS VINICIUS FERNANDES DE MELO) - 2024-003755/TEC/
RLO-0740; LO - 0734/2025 - EERN CALCARIOS LTDA - (EDILTON RODRIGUES NOBREGA) - 
2024-004317/TEC/LO-0223; RLO - 0735/2025 - E F MINERADORA LTDA - (MARIA EDNA SOUTO 
ALVES DA COSTA) - 2024-004493/TEC/RLO-0858; RLO - 0736/2025 - INEZITA RIBEIRO PEREI-
RA DE QUEIROZ - ME - (INEZITA RIBEIRO PEREIRA DE QUEIROZ) - 2024-005927/TEC/RLO-
1093; RLO - 0739/2025 - MIGRA MINERAÇÃO GRAMAME LTDA - (WALDIRA GUERRA MA-
GLIANO) - 2024-005503/TEC/RLO-1015; LO - 0737/2025 - BUIU BOAT PASSEIOS NAUTICOS 
LTDA - (ANDERSON BARBOSA DA SILVA) - 2024-005966/TEC/LO-0310; LTE - 0738/2025 - ATR 
SOLUCOES EM RESIDUOS LTDA - (EWERTON HENRIQUE DOS SANTOS) - 2025-000128/TEC/
LTE-0008; LO - 0740/2025 - AUTO POSTO ALIANCA LTDA - (JOSE SEVERINO BARBOSA JU-
NIOR) - 2024-005385/TEC/LO-0277; LAC - 0742/2025 - MODIFICAÇÃO E RECUPERAÇÃO DO 
GINÁSIO DE ESPORTES - CENTRO INTEGRAÇÃO DE EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTOS 
SOCORRO MARQUES - (PREFEITURA MUNICIPAL DE VISTA SERRANA) - 2025-001013/TEC/
LAC-0158; LAC - 0741/2025 - SISTEMA SIMPLIFICADO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA - 
(PROJETO COOPERAR DO ESTADO DA PARAÍBA) - 2025-000755/TEC/LAC-0120; LAC - 
0743/2025 - AMPLIAÇÃO NA EEEFM SEVERINA RAMOS DE OLIVEIRA - (SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO) - 2025-001017/TEC/LAC-0159; LI - 0747/2025 - CONSTRUÇÃO DO 
RESIDENCIAL SÃO SEBASTIÃO I E II - PROGRAMA HABITACIONAL MINHA CASA MINHA 
VIDA - (LCM CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO S.A) - 2024-003412/TEC/LI-0233; AA - 0750/2025 - 
PLANO DE RECUPERAÇÃO DE ÁREA DEGRADADA - PRAD - (JC ROCHA COMERCIO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA) - 2024-005292/TEC/AA-0829; RLO - 0749/2025 - LEO-
NARDO FREIRE DO NASCIMENTO - ME - (LEONARDO FREIRE DO NASCIMENTO) - 2024-
003701/TEC/RLO-0726; LO - 0748/2025 - UTE ORIZON PARAÍBA LTDA - (LEONARDO ROBER-
TO PEREIRA DOS SANTOS) - 2025-000786/TEC/LO-0054; LAC - 0744/2025 - PAVIMENTAÇÃO 
EM PARALELEPÍPEDO E DRENAGEM - (MUNICIPIO DE SÃO VICENTE DO SERIDÓ) - 2025-
001025/TEC/LAC-0160; LAC - 0746/2025 - PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO E DRENA-
GEM - (PREFEITURA MUNICIPAL DE OLIVEDOS) - 2025-001044/TEC/LAC-0163; LAC - 0745/2025 
- ADEQUAÇÃO DE ESTRADA VICINAL - PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS E DRE-
NAGEM - (PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHAO DO BACAMARTE) - 2025-001039/TEC/
LAC-0162; RLO - 0751/2025 - SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - (COMPANHIA DE ÁGUA 
E ESGOTOS DA PARAÍBA) - 2024-000942/TEC/RLO-0249; LI - 0752/2025 - RILDO CAVALCAN-
TI FERNANDES JUNIOR - EPP - (RILDO CAVALCANTI FERNANDES JUNIOR) - 2024-001910/
TEC/LI-0142; LI - 0753/2025 - SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA - (COMPANHIA DE 
ÁGUA E ESGOTOS DA PARAÍBA) - 2024-005080/TEC/LI-0004; RLO - 0759/2025 - SISTEMA 
ADUTOR EMERGENCIAL - (COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DA PARAÍBA) - 2024-004937/
TEC/RLO-0920; RLO - 0754/2025 - SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA - (COMPANHIA 
DE ÁGUA E ESGOTOS DA PARAÍBA) - 2024-005712/TEC/RLO-1054; RLO - 0760/2025 - F. M. 
FABRICAÇÃO DE LATICINIOS LTDA - (FERNANDES FREITAS MONTEIRO) - 2024-005840/
TEC/RLO-1074; RLO - 0755/2025 - LUCILENE NASCIMENTO DA SILVA SOUZA - ME - (LUCILE-
NE NASCIMENTO DA SILVA SOUZA) - 2024-005948/TEC/RLO-1099; RLO - 0756/2025 - J E P 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA - (PAULO ANTONIO BASTOS POR-
TELA FILHO) - 2025-000387/TEC/RLO-0063; AA - 0757/2025 - ALLIANCE BAHAY CONSTRU-
COES SPE LTDA - (ALLIANCE HOLDING E PARTICIPAÇÕES LTDA) - 2025-000497/TEC/AA-0073; 
RLO - 0758/2025 - SMAQ COMERCIO DE MADEIRA E FERRAGENS LTDA - (ANTONIO QUIRI-
NO DA SILVA) - 2025-000563/TEC/RLO-0090; LI - 0594/2025 - CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
MULTIFAMILAR (ETAPA 1) - (ELITE ENGENHARIA LTDA) - 2024-003716/TEC/LI-0245; RLO - 
0761/2025 - COMAC MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA - (LEONILDO SANTOS DO NASCI-
MENTO) - 2024-002915/TEC/RLO-0591; RLO - 0762/2025 - ENGENHO IMACULADA CONCEIÇÃO 
LTDA - (TERESA MOTA DA SILVA) - 2025-000292/TEC/RLO-0049; LI - 0779/2025 - USINA SOLAR 
FOTOVOLTAICA - (CUITE PB GERACAO DE ENERGIA SOLAR 01 LTDA) - 2024-002001/TEC/
LI-0151; RLO - 0781/2025 - CONDOMÍNIO PONTA DE CAMPINA - (CONDOMÍNIO PONTA DE 
CAMPINA) - 2024-003792/TEC/RLO-0750; RLO - 0763/2025 - INDUSTRIA PARAIBANA DE 
MASSAS ALIMENTICIAS LTDA - (ILDETE MIRANDA SOEIRO DA SILVA) - 2024-002920/TEC/
RLO-0594; LRO - 0777/2025 - DISTRIBUIDORA EXPRESSO GÁS LTDA - (JORSILDO ALVES DE 
FARIAS) - 2024-005282/TEC/LRO-0203; LAO - 0782/2025 - LAVRA DE ROCHAS PEGMATITICAS 
(ÁGUA MARINHA, AMETISTA, BERILO, CITRINO, TURMALINA, FELDSPATO E QUARTZO) 
- (COOPERATIVA DE GARIMPEIROS DE JUNCO DO SERIDO-PB) - 2024-005600/TEC/LAO-0096; 
LO - 0783/2025 - GDPAR SN PARTICIPACOES EM PROJETOS SOLARES S/A - (GDPAR SN PAR-
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TICIPACOES EM PROJETOS SOLARES S/A) - 2024-005881/TEC/LO-0303; RLO - 0764/2025 - 
JUSCELINO VIANA DE ANDRADE - (JUSCELINO VIANA DE ANDRADE) - 2024-006287/TEC/
RLO-1157; RLO - 0765/2025 - PEDREIRAS CAPOEIRAS LTDA - (WENDELL QUEIROGA SAN-
TANA) - 2024-006288/TEC/RLO-1158; LTE - 0767/2025 - CICERA DO SOCORRO DOS SANTOS 
BALBINO - EPP - (CICERA DO SOCORRO BALBINO) - 2025-000048/TEC/LTE-0003; RLI - 
0766/2025 - FABIANO MARACAJÁ DA SILVA - (FABIANO MARACAJÁ DA SILVA) - 2025-000030/
TEC/RLI-0001; LP - 0768/2025 - CONSTRUÇÃO DO PARQUE ARQUEOLÓGICO DO INGÁ - (ES-
TADO DA PARAÍBA) - 2025-000212/TEC/LP-0001; LTE - 0770/2025 - CBL - CABO BRANCO 
LOGÍSTICA SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA - (HERONALDO DE ANDRADE MARINHO SE-
GUNDO) - 2025-000427/TEC/LTE-0020; RLO - 0769/2025 - PEDREIRAS CAPOEIRAS LTDA - 
(WENDELL QUEIROGA SANTANA) - 2025-000383/TEC/RLO-0062; LTE - 0771/2025 - ALMEIDA 
E LEITE COMBUSTIVEIS LTDA - (HALANA THAYS LEITE ALMEIDA) - 2025-000428/TEC/
LTE-0021; RLI - 0772/2025 - LOTEAMENTO RESIDENCIAL - (MARIA JOSÉ ALBINO DE SOUZA) 
- 2025-000447/TEC/RLI-0017; LO - 0784/2025 - POSTO CIRILÃO COMÉRCIO VAREJISTA DE 
COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS LTDA - (AUGUSTO JOSÉ BASTOS DE SÁ) - 2025-000690/TEC/
LO-0049; LAO - 0775/2025 - NORDESTE LOGISTICA II S.A. - (GLANOR PEREIRA CEZAR) - 
2025-000697/TEC/LAO-0012; LO - 0778/2025 - CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA 
- (CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA) - 2025-000710/TEC/LO-0051; LTE - 0773/2025 
- JC DE ANDRADE FILHO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA - (JOSÉ CARNEIRO DE 
ANDRADE FILHO) - 2025-000750/TEC/LTE-0048; LO - 0785/2025 - AGROCESAR COMÉRCIO 
ATACADISTA DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA - (JULIO CESAR SANTOS MATOS) - 2025-
000712/TEC/LO-0052; LTE - 0774/2025 - NGC COMBUSTIVEIS LTDA - (NAERCIO GLEDSON 
CAVALCANTE) - 2025-000761/TEC/LTE-0049; AA - 0780/2025 - TORNEIO DE PASSERIFORMES 
SILVESTRES - (ASSOCIAÇÃO DOS CRIADORES DE PÁSSAROS DE CAMPINA GRANDE PB) 
- 2025-000882/TEC/AA-0139; LP - 0776/2025 - CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE TREINAMENTO 
PARALIMPICO DA PARAÍBA, NO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA-PB. - (ESTADO DA PARAÍBA) 
- 2025-001002/TEC/LP-0013; RLO - 0786/2025 - AUTO POSTO PADRE CICERO LTDA - (DEISE 
DA SILVA ARAUJO) - 2024-005846/TEC/RLO-1075; LAO - 0792/2025 - FOXX URE-JP AMBIENTAL 
S.A. - (ROGERIO CAVALCANTI ANUNCIACAO) - 2024-005891/TEC/LAO-0101; RLO - 0787/2025 
- SJS COMERCIO DE GLP LTDA - (SEVERINO JOÃO DE SOUZA) - 2024-006158/TEC/RLO-1125; 
RLO - 0789/2025 - POSTO 3F COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA-EPP - (LARA PEREIRA 
FAUSTINO) - 2024-006202/TEC/RLO-1133; RLO - 0790/2025 - ANGELA MARIA DELGADO 
BORBA CARVALHO - (ANGELA MARIA DELGADO BORBA CARVALHO) - 2024-006273/TEC/
RLO-1153; LTE - 0791/2025 - IMUNIZADORA JARDIM LTDA - (FELIPE DUTRA DE ARAÚJO) - 
2025-000366/TEC/LTE-0016; RLO - 0793/2025 - FOXX URE-JP AMBIENTAL S.A. - (ROGERIO 
CAVALCANTI ANUNCIACAO) - 2025-000456/TEC/RLO-0076; RLO - 0794/2025 - SUÊNIA CABRAL 
NÓBREGA (MS AUTOPOSTO) - (SUENIA CABRAL NOBREGA) - 2025-000496/TEC/RLO-0083; 
LAC - 0795/2025 - JONIELSON BENTO DA COSTA ME - (JONIELSON BENTO DA COSTA) - 2025-
000612/TEC/LAC-0090; LAC - 0796/2025 - AVICULTURA DE POSTURA - (CLODOMIRO HER-
MINIO) - 2025-000817/TEC/LAC-0127; LAC - 0797/2025 - PROJETO AGRÍCOLA IRRIGADO - 
(NILTON CAVALCANTI DE MORAIS) - 2025-000915/TEC/LAC-0147; LAC - 0798/2025 - ADE-
QUAÇÃO DE ESTRADA VICINAL - PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS E DRENAGEM 
- (PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DO CRUZ) - 2025-001065/TEC/LAC-0164; LAC - 0799/2025 
- ADEQUAÇÃO DE ESTRADA VICINAL - PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS E DRE-
NAGEM - (MUNICIPIO DE MATINHAS) - 2025-001072/TEC/LAC-0165; LAC - 0800/2025 - ADE-
QUAÇÃO DE ESTRADA VICINAL - PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS E DRENAGEM 
- (MUNICIPIO DE MATINHAS) - 2025-001073/TEC/LAC-0166; AA - 0801/2025 - LUAU DA RYFE 
- (ELIANA DE OLIVEIRA LUCENA) - 2025-001075/TEC/AA-0167; LAC - 0802/2025 - ADEQUAÇÃO 
DE ESTRADA VICINAL - PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS E DRENAGEM - (MUNI-
CIPIO DE MATINHAS) - 2025-001074/TEC/LAC-0167; LAC - 0803/2025 - REFORMA E AMPLIA-
ÇÃO DA EEEFM PROFESSOR LUIZ APRIGIO - (ESTADO DA PARAÍBA) - 2025-001079/TEC/
LAC-0168; LAC - 0804/2025 - PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO E DRENAGEM - (PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO) - 2025-001087/TEC/LAC-0169; AA - 0815/2025 - EXE-
CUÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO DE ÁREA DEGRADADA - PRAD - (MINEGRAN MI-
NERAIS E GRANITOS DO NORDESTE LTDA) - 2024-000852/TEC/AA-0120; LAO - 0805/2025 - UTE 
ORIZON PARAÍBA LTDA - (LEONARDO ROBERTO PEREIRA DOS SANTOS) - 2024-004807/
TEC/LAO-0073; AA - 0816/2025 - EXECUÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO DE ÁREA DE-
GRADADA - PRAD - (MINERAÇÃO VALE VERDE LTDA) - 2024-006055/TEC/AA-0972; RLI - 
0817/2025 - PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA - (DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 
DO ESTADO DA PB) - 2025-000037/TEC/RLI-0002; RLO - 0818/2025 - LINHA DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ALTA TENSÃO DE 69 KV - LDAT DERIVAÇÃO ALTIPLANO - (ENERGISA PARAIBA - DIS-
TRIBUIDORA DE ENERGIA S.A) - 2025-000397/TEC/RLO-0066; RLO - 0819/2025 - SUBESTAÇÃO 
REBAIXADORA DE TENSÃO 69/13,8 KV - (ENERGISA PARAIBA - DISTRIBUIDORA DE ENER-
GIA S.A) - 2025-000431/TEC/RLO-0073; LTE - 0806/2025 - POSTO DE COMBUSTIVEIS MARKA 
LTDA - (BARBARA TATIANA CARDOSO MACEDO) - 2025-000508/TEC/LTE-0027; AA - 0807/2025 
- CORTE ISOLADO DE ÁRVORES - CONSTRUÇÃO DO CAMPO DE FUTEBOL EM SERRA 
BRANCA -PB - (ESTADO DA PARAÍBA) - 2025-000658/TEC/AA-0108; AA - 0808/2025 - CORTE 
ISOLADO DE ÁRVORES - CONST SEDE DO CIRETRANS - PICUÍ - (ESTADO DA PARAÍBA) - 
2025-000706/TEC/AA-0117; RLO - 0809/2025 - CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HORIZONTAL - 
(MAR DE TABATINGA CONDOMINIO CLUB) - 2025-000721/TEC/RLO-0104; RLO - 0813/2025 
- RECAPEAMENTO DE RUAS DO POLO TURÍSTICO DO CABO BRANCO - (DEPARTAMENTO 
DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DA PB) - 2025-000773/TEC/RLO-0114; LTE - 
0811/2025 - SILVIO QUARESMA DE MENDONÇA - (SILVIO QUARESMA DE MENDONÇA) - 
2025-000819/TEC/LTE-0052; RLI - 0820/2025 - PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA - (DEPARTAMEN-
TO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DA PB) - 2025-000827/TEC/RLI-0024; AA - 
0810/2025 - PERSONAL DA AVENTURA - (JANIO DOS SANTOS NASCIMENTO JÚNIOR) - 2025-
000856/TEC/AA-0131; LO - 0812/2025 - ANSELMO XAVIER DAVI - ME (CERAMISA) - (ANSEL-
MO XAVIER DAVI) - 2025-000920/TEC/LO-0061; LO - 0814/2025 - PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
- (DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DA PB) - 2025-000955/TEC/
LO-0065; RLO - 0825/2025 - SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA - SAA - (COMPANHIA 
DE ÁGUA E ESGOTOS DA PARAÍBA) - 2024-000109/TEC/RLO-0021; RLO - 0833/2025 - ELIZAN-
GELA ARAUJO GAMBARRA - (ELIZANGELA ARAUJO GAMBARRA) - 2024-002300/TEC/RLO-
0483; RLOP - 0843/2025 - GG STONE MINERAÇÃO LTDA - (JERVERSON GUSTAVO MARTINS 
DE MELO) - 2024-000414/TEC/RLOP-0002; RLO - 0826/2025 - SISTEMA DE ABASTECIMENTO 
DE ÁGUA - SAA - (COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DA PARAÍBA) - 2024-003195/TEC/
RLO-0639; RLO - 0827/2025 - SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA - SAA - (COMPANHIA 
DE ÁGUA E ESGOTOS DA PARAÍBA) - 2024-003705/TEC/RLO-0730; RLO - 0844/2025 - MADEI-

REIRA LAVRADENSE PB LTDA - (HELIO SANTOS RODRIGUES) - 2024-003262/TEC/RLO-0654; 
RLO - 0828/2025 - S.A.A DOS MUNICÍPIOS DE GURJÃO, SANTO ANDRÉ, PARARI, LIVRAMEN-
TO, S.J. DOS CORDEIROS, PRATA, OURO VELHO, AMPARO E DISTRITO DE PIO X - (COMPA-
NHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DA PARAÍBA) - 2024-004346/TEC/RLO-0833; RLO - 0834/2025 - ECO 
VERDE COLETAS, LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA - (SANDRO ANDRADE NUNES) - 2024-
004502/TEC/RLO-0861; LTE - 0835/2025 - REBRITE - RECICLAGEM DE MATERIAL DE CONS-
TRUCÃO LTDA - (TIBÚRCIO ANDREA MAGLIANO NETO) - 2024-005100/TEC/LTE-0219; LOP 
- 0845/2025 - TRANSLIPE MINERACAO, TRANSPORTES E LOCACAO DE MAQUINAS LTDA 
- (FELIPE MARSICANO FRANCA) - 2024-005629/TEC/LOP-0017; RLO - 0849/2025 - CRL - CONS-
TRUTORA REALIZAR LTDA - (ALEXANDRE CUNHA LIMA DE OLIVEIRA) - 2024-005951/TEC/
RLO-1101; RLO - 0829/2025 - SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA - SAA - (COMPANHIA 
DE ÁGUA E ESGOTOS DA PARAÍBA) - 2024-005974/TEC/RLO-1104; RLO - 0830/2025 - SISTEMA 
DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA - SAA - (COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DA PARAÍBA) 
- 2025-000008/TEC/RLO-0003; LO - 0831/2025 - SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA - SAA 
- (COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DA PARAÍBA) - 2025-000432/TEC/LO-0025; LTE - 
0836/2025 - MASTERGÁS DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA - (FABIO HENRIQUE SILVEIRA 
NOGUEIRA FILHO) - 2025-000569/TEC/LTE-0032; LVPE - 0832/2025 - MOTOGÁS INDÚSTRIA 
DE COMPRESSÃO E COMÉRCIO DE GÁS NATURAL LTDA - (FABIO HENRIQUE SILVEIRA 
NOGUEIRA) - 2025-000655/TEC/LVPE-0008; LTE - 0847/2025 - ALAN LEITE DE AZEVEDO 
COSTA - (ALAN LEITE DE AZEVEDO COSTA) - 2025-000656/TEC/LTE-0038; AA - 0837/2025 - 
CORTE ISOLADO DE ÁRVORES - SEDE DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SES - (SE-
CRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SES) - 2025-000776/TEC/AA-0125; LO - 0848/2025 - GOMES 
COMÉRCIO DE COMBUSTIVEL LTDA - (ASSIS GOMES DOS SANTOS) - 2025-000880/TEC/
LO-0060; LVPE - 0838/2025 - PUBLICIDADE VOLANTE EM EVENTOS AUTORIZADOS - (CAR-
LOS EDUARDO LIMA DA SILVA) - 2025-001030/TEC/LVPE-0024; LAC - 0824/2025 - EVENTO 
ÚNICO COMEMORATIVO (FESTA DE 129 ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA) - (MUNICIPIO 
DE CRUZ DO ESPIRITO SANTO) - 2025-001143/TEC/LAC-0171; LAC - 0822/2025 - PAVIMEN-
TAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO E DRENAGEM - (PREFEITURA MUNICIPAL DE CASSERENGUE) 
- 2025-001036/TEC/LAC-0161; LO - 0839/2025 - AFL GÁS NATURAL LTDA - (REGINA AMELIA 
FONSECA LINS DE LIMA) - 2025-001111/TEC/LO-0075; LAC - 0823/2025 - EVENTO ÚNICO 
COMEMORATIVO (FESTA DE 129 ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA) - (MUNICIPIO DE 
CRUZ DO ESPIRITO SANTO) - 2025-001144/TEC/LAC-0172; LAC - 0840/2025 - PAVIMENTAÇÃO 
EM PARALELEPÍPEDO E DRENAGEM - RUA PROJETADA 13 - (PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BANANEIRAS) - 2025-001152/TEC/LAC-0174; LAC - 0841/2025 - POÇO SÍTIO ILHA GRANDE 
- SANTO ANDRE - (PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ) - 2025-001156/TEC/LAC-
0175; LAC - 0842/2025 - PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA - CT 1084569-34 - (PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE JACARAÚ-PB) - 2025-001163/TEC/LAC-0179; LS - 0846/2025 - ARTUR DE ALBU-
QUERQUE BARACHO - ME - (ARTUR DE ALBUQUERQUE BARACHO) - 2024-006303/TEC/
LS-0630; RLO - 0850/2025 - ANTÔNIO PEREIRA DOS ANJOS - ME - (ANTONIO PEREIRA DOS 
ANJOS) - 2025-000291/TEC/RLO-0048; LO - 0855/2025 - BC COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS 
LTDA - (RUY BEZERRA CAVALCANTI NETO) - 2022-000737/TEC/LO-3665; LAO - 0856/2025 - BC 
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA - (RUY BEZERRA CAVALCANTI NETO) - 2025-000898/
TEC/LAO-0016; LAC - 0851/2025 - POÇO SÍTIO CAMPOS I - (PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTO ANDRÉ) - 2025-001157/TEC/LAC-0176; LAC - 0852/2025 - POÇO SÍTIO MUCUITU - 
(PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ) - 2025-001158/TEC/LAC-0177; LAC - 0853/2025 
- PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS E DRENAGEM - (PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BOQUEIRÃO) - 2025-001171/TEC/LAC-0180; LAC - 0854/2025 - AMPLIAÇÃO NA EEEFM E EJA 
JOSE TAVARES - (SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO) - 2025-001174/TEC/LAC-0181; 
RLO - 0857/2025 - MIBRA MINERIOS LTDA - (MANOEL CASSIANO DE AMORIM PEREIRA) - 
2023-001109/TEC/RLO-0278; AA - 0858/2025 - POTIGUAR MIX CONCRETOS ESPECIAIS E 
LOCAÇOES LTDA - (LAERCIO DOS SANTOS LIMA) - 2024-003664/TEC/AA-0509; LI - 0860/2025 
- INSTITUTO INFANTIL AME LTDA - (AMANDA DUARTE DE MORAES QUIRINO) - 2025-000414/
TEC/LI-0037; LTE - 0859/2025 - POSTO DE COMBUSTÍVEIS FREI DAMIÃO LTDA - (IVANILDO 
COUTINHO DE SOUSA) - 2025-000204/TEC/LTE-0011; RLO - 0861/2025 - RONALD OLIVEIRA 
SANTOS - ME - (RONALD OLIVEIRA SANTOS) - 2025-000639/TEC/RLO-0096; LO - 0862/2025 
- POSTO ALTERNATIVA DE COMBUSTÍVEL E SERVIÇO LTDA - (LUCAS ROSA LIRA) - 2025-
001168/TEC/LO-0079; LAC - 0863/2025 - POÇO SÍTIO CAMPOS - SANTO ANDRÉ - (PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ) - 2025-001176/TEC/LAC-0182; LAC - 0865/2025 - PAVIMEN-
TAÇÃO ASFÁLTICA - (MUNICIPIO DE PILOEZINHOS) - 2025-001185/TEC/LAC-0184; LAC - 
0864/2025 - AMPLIAÇÃO NA EEEF MACHADO DE ASSIS - (SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO) - 2025-001181/TEC/LAC-0183; LAC - 0866/2025 - PAVIMENTAÇÃO EM PARALE-
LEPÍPEDOS E DRENAGEM - (MUNICIPIO DE PILOEZINHOS) - 2025-001186/TEC/LAC-0185; 
LAC - 0867/2025 - PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS E DRENAGEM - CT 1084448-64 
- (MUNICIPIO DE SAO JOSE DE ESPINHARAS) - 2025-001197/TEC/LAC-0186; LAC - 0868/2025 
- PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA - (PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL VELHO- PB) - 2025-
001205/TEC/LAC-0189; RLI - 0870/2025 - CONSTRUÇÃO DA CENTRAL DE POLICIA CIVIL NO 
MUNICIPIO DE MAMANGUAPE - (ESTADO DA PARAÍBA) - 2025-000273/TEC/RLI-0014; RLO 
- 0872/2025 - JACKSON GLEYSON ALBUQUERQUE DA MATA - EPP - (JACKSON GLEYSON 
ALBUQUERQUE DA MATA) - 2024-005931/TEC/RLO-1095; AA - 0871/2025 - CORTE ISOLADO 
DE ÁRVORES (02) - ETA - MARÉS - (COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DA PARAÍBA) - 2025-
000654/TEC/AA-0107; LTE - 0869/2025 - FRM DA SILVA ZECA TRANSPORTES - (FLAMINY 
RODRIGO MOURA DA SILVA ZECA) - 2025-000735/TEC/LTE-0046; LI - 0874/2025 - FAZENDA 
ALTEZA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO SPE LTDA - (PEDRO HONORATO PEREIRA 
FILHO) - 2023-005507/TEC/LI-0558; RLO - 0876/2025 - AGROMAPE - COMÉRCIO DE PRODUTOS 
AGRICOLAS LTDA - (LUIZ CARLOS SILVA DOS SANTOS) - 2024-003720/TEC/RLO-0735; LTE 
- 0883/2025 - ECO VERDE COLETAS, LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA - (SANDRO ANDRADE 
NUNES) - 2024-005384/TEC/LTE-0238; LAO - 0877/2025 - AGROMAPE - COMÉRCIO DE PRO-
DUTOS AGRICOLAS LTDA - (LUIZ CARLOS SILVA DOS SANTOS) - 2025-000589/TEC/LAO-0007; 
LI - 0878/2025 - AUTO POSTO DE COMBUSTIVEIS SANTO EXPEDITO LTDA - (CICERO CAR-
VALHO DE ARAUJO) - 2025-000768/TEC/LI-0054; LAC - 0879/2025 - PAVIMENTAÇÃO EM PA-
RALELEPÍPEDOS E DRENAGEM - (PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA NOVA) - 2025-
001226/TEC/LAC-0191; LAC - 0880/2025 - PASSAGEM MOLHADA - TRECHO 02 - (PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ) - 2025-001234/TEC/LAC-0196; LAC - 0882/2025 - PAVIMEN-
TAÇÃO ASFÁLTICA - (MUNICIPIO DE CUITEGI) - 2025-001255/TEC/LAC-0199; LAC - 0881/2025 
- PASSAGEM MOLHADA - TRECHO 1 - (PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ) - 2025-
001235/TEC/LAC-0197; LAC - 0884/2025 - RECAPEAMENTO ASFÁLTICO - (PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CATURITE) - 2025-001260/TEC/LAC-0202; AA - 0887/2025 - PLANO DE RECU-
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PERAÇÃO DE ÁREA DEGRADADA - PRAD - (MUNICIPIO DE SAO JOSE DE ESPINHARAS) - 
2024-005786/TEC/AA-0929; AA - 0888/2025 - EXECUÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO DE 
ÁREA DEGRADADA (PRAD) - (IRMÃOS ROLIM CERÂMICA LTDA) - 2024-006057/TEC/AA-0973; 
LAC - 0889/2025 - ADEQUAÇÃO DE ESTRADA VICINAL - PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍ-
PEDOS E DRENAGEM - (PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITE) - 2025-001258/TEC/LAC-
0200; LAC - 0890/2025 - ADEQUAÇÃO DE ESTRADA VICINAL - PAVIMENTAÇÃO EM PARA-
LELEPÍPEDOS E DRENAGEM - (PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITE) - 2025-001259/TEC/
LAC-0201; LAC - 0885/2025 - MANUTENÇÃO DO CORETO NA PRAÇA VENÂNCIO NEIVA - 
(ESTADO DA PARAÍBA) - 2025-001268/TEC/LAC-0203; LAC - 0891/2025 - ADEQUAÇÃO DE 
ESTRADA VICINAL - PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS E DRENAGEM - (PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE ALCANTIL) - 2025-001272/TEC/LAC-0204; LAC - 0892/2025 - ADEQUAÇÃO 
DE ESTRADA VICINAL - PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS E DRENAGEM - (PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE ALCANTIL) - 2025-001273/TEC/LAC-0205; LAC - 0893/2025 - ADEQUA-
ÇÃO DE ESTRADA VICINAL - PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS E DRENAGEM - 
(PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCANTIL) - 2025-001274/TEC/LAC-0206; AA - 0886/2025 - AU-
TORIZAÇÃO PARA CORTE DE 09 (NOVE) ÁRVORES ISOLADAS - ESCOLA ESTEVAM MARI-
NHO - SOUSA-PB. - (ESTADO DA PARAÍBA) - 2025-001125/TEC/AA-0175; LRO - 0894/2025 - D. 
M. MIX CONCRETO LTDA - (DAVI LEANDRO HOLANDA DA SILVA) - 2024-005133/TEC/
LRO-0199; RLO - 0898/2025 - ANTÔNIO LUIS DA SILVA - ME - (ANTÔNIO LUIS DA SILVA) - 
2025-000647/TEC/RLO-0097; RLO - 0901/2025 - SALES & SOUZA COMÉRCIO DE COMBUSTIVEL 
LTDA - (DANIEL FRANCISCO DA SILVA SALES) - 2025-000103/TEC/RLO-0026; LTE - 0895/2025 
- TRANSAGIL TRANSPORTES DE CARGA LTDA - (LAERCIO OLIMPIO DA SILVA NETO) - 2025-
000682/TEC/LTE-0042; LTE - 0896/2025 - POSTO DE COMBUSTÍVEL SANTO ANTÔNIO LTDA 
- (ANTONIO GOMES) - 2025-001054/TEC/LTE-0056; LO - 0900/2025 - POSTO DE COMBUSTÍVEIS 
IFS LTDA - (ITAMAR FERREIRA SANTOS) - 2025-001083/TEC/LO-0072; LAC - 0899/2025 - PA-
VIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO E DRENAGEM - (PREFEITURA MUNICIPAL DE BO-
QUEIRÃO) - 2025-001243/TEC/LAC-0198; LAC - 0897/2025 - PAVIMENTAÇÃO EM PARALE-
LEPÍPEDOS E DRENAGEM - (PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL VELHO- PB) - 2025-001280/
TEC/LAC-0207; AA - 0902/2025 - CLUBE ORNITOLÓGICO DA PARAÍBA - (JOSE GERALDO DOS 
SANTOS JUNIOR) - 2025-001247/TEC/AA-0189; LRO - 0875/2025 - FRANCISCO FREITAS COU-
RA - ME - (FRANCISCO FREITAS COURA) - 2024-003129/TEC/LRO-0116; LAO - 0903/2025 - MÃO 
AMIGA FABRICAÇÃO DE PRODUTOS CERÂMICOS LTDA - (RONDINELE TRAJANO DE 
SOUZA) - 2024-005526/TEC/LAO-0094; RLO - 0904/2025 - PATRICIA ANASTACIA DA COSTA - 
ME - (PATRICIA ANASTACIA DA COSTA) - 2024-006235/TEC/RLO-1139; LO - 0905/2025 - RAUL 
DO NASCIMENTO BEZERRA - (RAUL DO NASCIMENTO BEZERRA) - 2025-000870/TEC/LO-
0059; RLO - 0906/2025 - PEDRO BEZERRA DE ARAUJO - ME - (PEDRO BEZERRA DE ARAUJO) 
- 2025-000965/TEC/RLO-0139; RLO - 0930/2025 - MARCONDES ANTONIO TAVARES DE FARIAS 
- (MARCONDES ANTONIO TAVARES DE FARIAS) - 2024-003850/TEC/RLO-0759; RLO - 0924/2025 
- ERGOS ADAMAS S/A - (LUCIO LEDIO DE SOUZA) - 2024-004892/TEC/RLO-0919; LRO - 
0907/2025 - BARRAGEM CACIMBA DE VÁRZEA - (SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAES-
TRUTURA E DOS RECURSOS HIDRICOS - SEIRH) - 2024-004902/TEC/LRO-0185; LRO - 0908/2025 
- BARRAGEM SANTA ROSA - (SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E DOS 
RECURSOS HIDRICOS - SEIRH) - 2024-004906/TEC/LRO-0188; RLO - 0910/2025 - CESAR DE 
LIMA BEZERRA - (CESAR DE LIMA BEZERRA) - 2024-005394/TEC/RLO-0992; RLO - 0911/2025 
- J. C. DA COSTA - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO-ME - (JOÃO CARNEIRO DA COSTA) - 2024-
005458/TEC/RLO-1006; LRO - 0909/2025 - BARRAGEM FELISMINA DE QUEIROZ - (SECRETA-
RIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E DOS RECURSOS HIDRICOS - SEIRH) - 2024-004907/
TEC/LRO-0189; LS - 0923/2025 - BOVINOCULTURA - (ANTONIO CARLOS RIBEIRO VINAGRE) 
- 2024-005779/TEC/LS-0557; RLO - 0912/2025 - PETRO REI COMERCIO DE COMBUSTIVEIS 
LTDA - (RAUAN WOJTYLA RICARTE PEREIRA SILVA) - 2024-006244/TEC/RLO-1143; LTE - 
0913/2025 - POSTO DE COMBUSTIVEIS NOVO NORDESTE LTDA - (ALEXANDRE JOSÉ BA-
TINGA CHAVES) - 2025-000698/TEC/LTE-0043; RLO - 0931/2025 - AMPLIAÇÃO DO SISTEMA 
DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA (SAA) DE CAJAZEIRAS - (COMPANHIA DE ÁGUA E ESGO-
TOS DA PARAÍBA) - 2025-000243/TEC/RLO-0042; RLI - 0925/2025 - PAVIMENTAÇÃO ASFÁL-
TICA - (DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DA PB) - 2025-000826/
TEC/RLI-0023; LTE - 0914/2025 - ABRANTES COMBUSTIVEIS LTDA - (GILSON FERREIRA DE 
ARAÚJO) - 2025-000739/TEC/LTE-0047; LTE - 0915/2025 - 3Z MOVIMENTACAO INTELIGENTE 
LTDA - (ISRAEL JOÃO ZANDONÁ) - 2025-001037/TEC/LTE-0055; LAC - 0916/2025 - PAVIMEN-
TAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO E DRENAGEM - (PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ) 
- 2025-001148/TEC/LAC-0173; LAC - 0917/2025 - PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS E 
DRENAGEM - (PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA NOVA) - 2025-001225/TEC/LAC-0190; 
LAC - 0918/2025 - PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS E DRENAGEM - (PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ALAGOA NOVA) - 2025-001227/TEC/LAC-0192; LAC - 0919/2025 - PAVIMEN-
TAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS E DRENAGEM - (PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA 
NOVA) - 2025-001228/TEC/LAC-0193; LAC - 0922/2025 - PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPE-
DO E DRENAGEM - (MUNICIPIO DE ESPERANCA) - 2025-001314/TEC/LAC-0210; LAC - 
0920/2025 - PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS E DRENAGEM - (PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE ALAGOA NOVA) - 2025-001229/TEC/LAC-0194; LAC - 0921/2025 - PAVIMENTAÇÃO 
EM PARALELEPÍPEDOS E DRENAGEM - (PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA NOVA) - 
2025-001230/TEC/LAC-0195; LI - 0932/2025 - AB COMBUSTIVEIS LTDA - (ADELIA DA COSTA 
NOBREGA LEITE) - 2025-000571/TEC/LI-0046; RLI - 0926/2025 - PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
- (DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DA PB) - 2025-000852/TEC/
RLI-0025; RLI - 0927/2025 - PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA (RESTAURAÇÃO) - (DEPARTAMEN-
TO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DA PB) - 2025-000892/TEC/RLI-0028; LAC - 
0928/2025 - PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO E DRENAGEM - (MUNICIPIO DE ESPE-
RANCA) - 2025-001313/TEC/LAC-0209; LAC - 0929/2025 - PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍ-
PEDO E DRENAGEM - (MUNICIPIO DE ESPERANCA) - 2025-001316/TEC/LAC-0212; RLI - 
0933/2025 - CONSTRUÇÃO DE ESCOLA PADRÃO - (ESTADO DA PARAÍBA) - 2025-000437/TEC/
RLI-0016; AA - 0934/2025 - SILVANEY DE MEDEIROS SOUSA - ME (ZOOLÓGICO REPTEIS DA 
CAATINGA) - (SILVANEY DE MEDEIROS SOUSA) - 2025-001199/TEC/AA-0187; RLO - 0935/2025 
- SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA (SAA) DO DISTRITO DE MATA REDONDA - 
(COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DA PARAÍBA) - 2024-004992/TEC/RLO-0928; LI - 0957/2025 
- CONSTRUÇÃO DE ESCOLA COM 12 SALAS - (ESTADO DA PARAÍBA) - 2022-001053/TEC/
LI-3659; LRO - 0937/2025 - OPERAÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA - (COM-
PANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DA PARAÍBA) - 2022-002912/TEC/LRO-0098; LI - 0938/2025 - AWA 
MINERAÇÕES LTDA - (EMILKO ABRANDES MARIZ) - 2024-003079/TEC/LI-0212; LRO - 
0936/2025 - MC COMERCIO DE CARNES NOBRES LTDA - (LEANDRO DA COSTA MEIRELES) 

- 2023-004225/TEC/LRO-0020; RLO - 0940/2025 - NORMIL NORDESTE MINERIOS LTDA - (EMA-
NUEL VIEIRA GONÇALVES) - 2024-004016/TEC/RLO-0788; RLO - 0939/2025 - CERÂMICA 
BARRA LTDA - (MARIA DA PENHA OLIVEIRA SERAFIM) - 2024-003756/TEC/RLO-0741; RLO 
- 0962/2025 - SISTEMA INTEGRADO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA - (COMPANHIA DE ÁGUA 
E ESGOTOS DA PARAÍBA) - 2024-004037/TEC/RLO-0791; RLO - 0964/2025 - SISTEMA ADUTOR 
CAPIVARA - (COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DA PARAÍBA) - 2024-003005/TEC/RLO-0602; 
RLO - 0941/2025 - SISTEMA ADUTOR DO CONGO - 3ª ETAPA - (COMPANHIA DE ÁGUA E 
ESGOTOS DA PARAÍBA) - 2024-004345/TEC/RLO-0832; RLI - 0942/2025 - CONSTRUÇÃO DE 
VIADUTO ELEVADO SOB A BR-101 - (DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO 
ESTADO DA PB) - 2024-004574/TEC/RLI-0141; RLO - 0958/2025 - EVANILZA GONÇALVES RI-
BEIRO ARTEFATOS EM COURO LTDA - (EVANILZA GONCALVES RIBEIRO) - 2024-005491/
TEC/RLO-1012; RLO - 0943/2025 - COMPANHIA BRASILEIRA DE VIDROS PLANOS - CBVP - 
(COMPANHIA BRASILEIRA DE VIDROS PLANOS - CBVP) - 2024-005603/TEC/RLO-1028; LO 
- 0944/2025 - SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA (SAA) DE NATUBA, UMBUZEIRO E 
SANTA CECÍLIA, DISTRITOS DE MATINADA E MATA VIRGEM - (COMPANHIA DE ÁGUA E 
ESGOTOS DA PARAÍBA) - 2024-005791/TEC/LO-0298; RLO - 0945/2025 - MINERACAO COTO 
COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - (JESUS ALVARO REY BELLO) - 2024-
005934/TEC/RLO-1096; RLO - 0970/2025 - RR AUTO POSTO COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS 
LTDA - (JOÃO ROCHA DA SILVA NETO) - 2024-005851/TEC/RLO-1077; LRO - 0956/2025 - AN-
TONIO INACIO SANTOS - (ANTONIO INACIO SANTOS) - 2025-000459/TEC/LRO-0029; RLO - 
0968/2025 - A. T. G. RAFAEL - (ANTÔNIO TARCISIO GOMES RAFAEL) - 2024-006223/TEC/
RLO-1137; RLO - 0946/2025 - SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA (SAA) DE TRIUNFO 
- (COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DA PARAÍBA) - 2025-000056/TEC/RLO-0016; RLOP - 
0947/2025 - BENTON INDUSTRIA E EXTRAÇÃO DE MINÉRIOS DO BRASIL LTDA - (FELIPE 
MARSICANO FRANCA) - 2025-000736/TEC/RLOP-0004; LAC - 0949/2025 - BOVINOCULTURA 
- (LILIANNE DORE CABRAL) - 2025-001202/TEC/LAC-0187; LAC - 0950/2025 - AVICULTURA 
- (VALERIO CAVALCANTE FALCÃO) - 2025-001203/TEC/LAC-0188; AA - 0948/2025 - CORTE E 
PODA DE ÁRVORES ISOLADAS - (ASSOCIAÇÃO DOS MOR. DO LOT. NOVO HORIZONTE 
ALPHAVILLAGE INTERMARES) - 2025-001290/TEC/AA-0197; LAC - 0952/2025 - PAVIMENTA-
ÇÃO EM PARALELEPÍPEDO E DRENAGEM - (MUNICIPIO DE COXIXOLA) - 2025-001327/TEC/
LAC-0213; LAC - 0953/2025 - EVENTO ÚNICO COMEMORATIVO (3º AGRO BARRA RURAL) 
- (PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SANTANA) - 2025-001340/TEC/LAC-0215; LO - 
0959/2025 - SERVIÇO SOCIAL DO TRANSPORTE - SEST - (SERVIÇO SOCIAL DO TRANSPOR-
TE - SEST) - 2025-001325/TEC/LO-0089; LAC - 0955/2025 - PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA - (MU-
NICIPIO DE CUITEGI) - 2025-001350/TEC/LAC-0217; LAC - 0954/2025 - PAVIMENTAÇÃO EM 
PARALELEPÍPEDO E DRENAGEM - (PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ) - 2025-001341/
TEC/LAC-0216; RLO - 0971/2025 - COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS ALBUQUERQUE E RAMOS 
LTDA - (JOSÉ DIVANILDO ALBUQUERQUE DE BRITO) - 2025-000674/TEC/RLO-0098; AA - 
0981/2025 - USINA DE ASFALTO - (CMO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA) 
- 2024-004650/TEC/AA-0726; LI - 0965/2025 - GINALDO DE OLIVEIRA SILVA - (GINALDO DE 
OLIVEIRA SILVA) - 2024-004958/TEC/LI-0307; RLO - 0966/2025 - GOMES SERVICOS DE MINE-
RACAO LTDA - (MANOEL OVIDIO GOMES) - 2024-005440/TEC/RLO-0999; AA - 0972/2025 - 
CANTEIRO DE OBRAS - (SERRA DA PALMEIRA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A.) - 2024-004250/
TEC/AA-0654; RLO - 0977/2025 - COMERCIAL SANT`ANA VEICULOS E PECAS LTDA - (HER-
CULES SIDINEY FIRMINO) - 2024-005835/TEC/RLO-1073; AA - 0976/2025 - CANTEIRO DE 
OBRAS - (CMO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA) - 2024-005670/TEC/
AA-0910; RLO - 0960/2025 - INSTITUTO SENAI DE TECNOLOGIA EM EFICIÊNCIA OPERACIO-
NAL - (SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI) - 2024-005607/TEC/
RLO-1030; RLO - 0963/2025 - CULTIVO DE CANA-DE-AÇÚCAR EM MODO SEQUEIRO, IRRI-
GADO E FERTIRRIGADO - (GERALDO ANTONIO CAVALCANTI DE MORAIS SOBRINHO) - 
2024-006241/TEC/RLO-1142; RLO - 0969/2025 - DANTAS COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 
- (NILBERTO PEDRO DE ALMEIDA) - 2025-000016/TEC/RLO-0005; RLO - 0967/2025 - V RAMOS 
COMERCIO DE AREIA LTDA - (VIVALDO RAMOS DE ARAUJO JUNIOR) - 2024-006270/TEC/
RLO-1152; RLO - 0983/2025 - ALGODÃO COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA - (ENEAS LUIZ 
DA SILVA) - 2025-000075/TEC/RLO-0020; AA - 0978/2025 - CONSTRUTORA ROCHA CAVAL-
CANTE LTDA - (JOSÉ DE ARIMATEA ROCHA) - 2025-000416/TEC/AA-0057; RLO - 0979/2025 
- MIRO FERRAMENTAS E FERRAGENS LTDA - (LARYSSA SOUZA AGRA MARTINS) - 2025-
000550/TEC/RLO-0088; LTE - 0973/2025 - COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS CAJA LTDA - (MA-
RIA JOSÉ DE ANDRADE MARINHO DOS SANTOS) - 2025-000967/TEC/LTE-0053; AA - 0980/2025 
- SERVIÇOS DE SUBSTITUIÇÃO E AMPLIAÇÃO - (COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DA 
PARAÍBA) - 2025-001334/TEC/AA-0207; LAC - 0951/2025 - PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍ-
PEDO E DRENAGEM - (MUNICIPIO DE ESPERANCA) - 2025-001315/TEC/LAC-0211; LAC - 
0975/2025 - PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO E DRENAGEM - (MUNICIPIO DE COXI-
XOLA) - 2025-001382/TEC/LAC-0220; LAC - 0974/2025 - PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPE-
DO E DRENAGEM - (PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO UMBUZEIRO) - 2025-
001367/TEC/LAC-0218; LAC - 0982/2025 - ADEQUAÇÃO DE ESTRADA VICINAL - PAVIMEN-
TAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS E DRENAGEM - (PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBAS-
TIÃO DO UMBUZEIRO) - 2025-001391/TEC/LAC-0221;. 4.2 Apresentações das Atividades que 
foram Dispensadas do Licenciamento, durante o mês de março de 2025, conforme a Deliberação 
n° 5.192/21 e em atendimento a Deliberação nº 3.748/16 do COPAM Com a apresentação dos rela-
tórios de dispensa, o Plenário, por unanimidade dos presentes, tomou conhecimento das Atividades que 
foram Dispensadas do Licenciamento, durante o mês de março de 2025. 4.3 Análise do Processo SU-
DEMA nº SUD-PRC-2022/04176 - ANTÔNIO CHAVES CABRAL  – Auto de Infração Nº 21529 =  
Local da Infração: Fazenda Gameleira, S/N - Área Rural - Capim/PB. Conselheiro Relator: Alfredo 
Nogueira da Silva Neto – CREA. Durante a discussão, sobre a diminuição da multa para o valor míni-
mo para a infração, segundo o relato do relator, foi levantado o ponto da ausência de uma legislação 
específi ca para a dosimetria da aplicação das multas ambientais no âmbito do estado da Paraíba. Foi  
votada a manutenção do Auto, em todos os seus termos, sendo obtido empate pelo Plenário, com voto 
de desempate da Presidente do Conselho, logo, Contrário ao Parecer do Conselheiro Relator no que diz 
a redução para o valor mínimo de multa, a decisão foi  pela manutenção total do referido Auto de In-
fração com a devida redução de 30% (trinta por cento) de acordo com o que dispõe o § 2°, do art. 113 
do Decreto Federal N° 6.514/2008. 4.4 Análise do Processo SUDEMA nº SUD-PRC-2022/09599 - 
MAKARIOS SERVIÇOS LTDA – Auto de Infração Nº21777 = Local da Infração: Rua Almirante 
Barroso, Nº 06-A, Quarenta, Campina Grande/PB. Conselheiro Relator: Izaias Romário Soares do 
Nascimento – CREA. Após leitura, durante a  discussão o Processo foi Retirado de Pauta, para mais 
verifi cações necessárias. 4.5 Análise do Processo SUDEMA nº SUD-PRC-2024/00833 - MARLOG 
MARAJÓ LOGÍSTICA E SERVIÇOS LTDA – Auto de Infração Nº 25979 =  Local da Infração: Via 
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Pública do Entorno do Porto de Cabedelo - Centro - Cabedelo/PB Conselheiro Relator: Emanuel 
Vieira Gonçalves - CIEP. O Sr. Walber Farias, utilizou do direito à sustentação aprovado pelo Plenário, 
mostrando um vídeo captado por câmeras de segurança no momento do ocorrido que levou à lavratura 
do auto, mostrando que o caminhão que despejou PETCOQUE nas ruas de Cabedelo, trazia o logotipo 
da empresa Trans Ágil, e não MARLOG. Após leitura, discussão e votação, o Plenário aprovou, por 
maioria, com abstenção do Conselheiro Ronilson (IBAMA), o Parecer do Conselheiro Relator, sendo 
favorável pela anulação do referido Auto de Infração em todos os seus termos. Ficou ainda decidido pelo 
Conselho que a SUDEMA deve autuar o verdadeiro autor da infração ambiental. Foi votada também a 
recomendação a ser encaminhada para Divisão de Fiscalização da SUDEMA (DIFI), de que em caso de 
aplicação de multa superior ao mínimo, seja fundamentada no auto o motivo, aprovada por maioria, com 
Abstenção do Conselheiro Sr. Ítalo (SUDEMA). 5. Franqueamento da Palavra. Durante o Franquea-
mento da Palavra, a Conselheira Rossana Honorato (APAN), levanta o ponto que durante o fi m de se-
mana que precedeu a reunião, houve desacato à Entidade representada por ela no Conselho por meio do 
Grupo de Whatsapp do COPAM, utilizado para informes e comunicação entre os Conselheiros. Infor-
mando ainda que haveria reunião da APAN para tratar do ocorrido, com o objetivo de apresentar uma 
contestação e apresentá-la formalmente ao Conselho, segundo a Conselheira, a respeito da presença de 
uma representação feminina dirigida a sua pessoa, estando registrada essa fala inicial em ata, a pedido 
da própria. A Conselheira Dra Priscilla Marsicano (SUDEMA), se posiciona perante a fala da Conse-
lheira Rossana Honorato, reiterando o respeito que têm pela mesma, expondo que as tratativas tomadas 
no grupo do whatsapp foram administrativas para todos os conselheiros e conselheiras, e não direciona-
das, reiterando também que a SUDEMA é uma entidade com grande representatividade feminina e que 
a pauta pela igualdade de gêneros é urgente e necessária, mas que corre risco ser descredibilizada 
quando levantada por conta de discordâncias sobre procedimentos. Ao fi m reitera que vê a sudema como 
espaço plural entre homens e mulheres, de relação construtiva, na pessoa do Diretor Superintendente 
Marcelo Cavalcanti, não se identifi cando assim com esse tipo de discurso, propondo um voto de respei-
to e solidariedade ao Superintendente, e solicitando o retorno do decoro ao Conselho, para tratar da 
coletividade, no cerne ambiental, e não de situações pessoais. O Conselheiro Rômulo Hamad (FIEP), 
parabeniza os envolvidos pela realização do PBMIN, evento sobre Mineração, e sobre o episódio citado 
pela Conselheira Rossana Honorato, pede que a mesma reveja seu ponto de vista, visto que não viu algo 
além de discordância de pontos de vista de procedimento administrativo, lamentando o ocorrido e cha-
mando à pacifi cação. O Conselheiro Izaías Romário  (CREA) ressalta a importância de regulamentação 
da dosimetria de multas. O Conselheiro Emanoel Vieira (CIEP), ressalta a importância do sigilo dos 
processos administrativos da SUDEMA, uma vez que podem trazer segredos industriais e comerciais, 
citando a lei de proteção de dados, e que a SUDEMA têm procedimento administrativo  para obtenção 
de cópia de processo, e destaca que não entendeu como o assunto, que tratava de disponibilização de 
email para o acesso ao processos,  alcançou tais proporções, solicitando apaziguamento, levantando que 
vê a SUDEMA como um órgão que evoluiu e que as discordâncias contribuíram para isto, e que a própria 
Conselheira Rossana solicitou o acesso para os processos em pauta para todos os conselheiros e não 
apenas os relatores. O Conselheiro Luiz Eduardo (CREA) também comenta sobre o Evento de Minera-
ção, o PBMIN, e em seguida retoma o assunto do Grupo de Whatsapp, expressando que não enxergou 
questões de gênero no ocorrido e sim procedimentos para tornar mais seguro o compartilhamento dos 
processos entre os Conselheiros. A Presidente Dra Isis Rafaela, fala sobre o evento PBMIN e passa a 
fala para o Conselheiro Ronilson Paz (IBAMA), que relembra os votos de aplausos votados e aprovados 
por unanimidade na última reunião de 2024, para a Secretária Executiva do COPAM a Sra Roanny 
Viana e para o Diretor Superintendente da SUDEMA Marcelo Cavalcanti. A Conselheira Rossana Ho-
norato (APAN) se manifesta mais uma vez sobre o ocorrido, fazendo alusão ao período que dirigiu a 
SUDEMA em 2011. A Secretária Executiva do COPAM Natália Angela Pessoa (SUDEMA), explica que 
o procedimento a ser adotado pelo Conselho em relação ao compartilhamento dos processos nesta gestão 
foi para garantir a transparência entre os Conselheiros, dando acesso para os conselheiros de modo a 
terem mais propriedade ao emitirem seus votos acerca dos processos em pauta, mas que a partir de então 
será em uma pasta trancada, para a segurança dos dados sensíveis, com acesso apenas para os que forem 
concedidos por meio do GOOGLE DRIVE, que é a plataforma utilizada, plataforma esta que necessita 
que exista uma conta vinculada ao Google para haver o acesso, ressaltando que este é um procedimento 
adotado para todos, sem distinção, e que mesmo com a necessidade de ter uma conta do google, para 
casos isolados, onde não haveria conta de e-mail vinculada à plataforma google, já estávamos buscando 
alternativas dentro das possibilidades das demandas administrativas para compartilhar os arquivos dos 
processos, para garantir tal acesso igualitário entre os conselheiros. E por fi m ressaltou que sobre a 
questão de gênero, dentro da SUDEMA, a maioria das posições de lideranças são ocupadas por mulhe-
res, além de cargos técnicos, que historicamente são ocupados por homens. A Presidente do COPAM, 
Drª. Isis Rafaela Rodrigues da Silva, têm a palavra, reafi rmando o compromisso de respeito no Conselho 
e de espaço para que as questões sejam postas à mesa, que o trabalho de Conselheiro é importante e 
árduo, que demanda responsabilidade, justamente por isto são adotados procedimentos para garantir a 
segurança destes e atender a legislação vigente, não se tratando de uma questão pessoal, e que há o es-
paço aberto diálogo e discussões quando houver necessidade. Encerradas as inscrições para fala, a 
Presidente do COPAM, Drª. Isis Rafaela Rodrigues da Silva, agradeceu pela compreensão de todos sobre 
o adiamento da 792ª prevista para o dia 25/03/2025 devido a solenidade de abertura da 5° Conferência 
Estadual de Meio Ambiente da Paraíba. 6. Encerramento dos Trabalhos. Por fi m, a Presidente do 
COPAM, Drª. Isis Rafaela Rodrigues da Silva, encerrou a 793ª Reunião Ordinária, agradecendo a 
presença de todos, e convocando para a 794ª Reunião Ordinária que ocorrerá no dia 29 de abril de 2025. 
Assim sendo, eu Natalia Angela Pessoa Fernandes da Silva, Secretária Executiva do COPAM, lavrei 
a presente Ata, que é assinada por mim e pelos Conselheiros.
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Ata da 794ª Reunião Ordinária do COPAM
Realizada em 29/04/2025

No vigésimo nono dia do mês de abril do ano de dois mil e vinte cinco, às oito horas e trinta minu-
tos, parte dos Conselheiros do COPAM dirigiram-se ao auditório da SUDEMA, para participação 
de forma presencial e parte dirigiram-se a sala virtual da Plataforma Google Meet para partici-
pação virtual, através do Link: https://meet.google.com/ema-mexz-erf?authuser=0. A reunião foi 
inicialmente conduzida pela Presidente do COPAM, Dra. Isis Rafaela Rodrigues da Silva, cum-
prindo o disposto na Pauta da 794ª Reunião Ordinária, que passou a análise do Item 01 – Abertu-
ra da Sessão e verifi cação do “QUÓRUM”, momento em que foi confi rmada a presença dos se-
guintes Conselheiros: Eng.º Luis Eduardo de Vasconcelos Chaves – CREA (virtual), Eng.º Regeildo 
Costa – CREA (presencial), Eng.º Henrique Candeia Formiga – CREA (virtual), Eng.º Izaias Romário 
Soares do Nascimento – CREA (presencial), Eng.º. Luiz Antônio de Medeiros Marques – CREA (virtu-
al), Dr. Ronilson José da Paz – IBAMA (virtual), Adv. Emanuel Vieira Gonçalves – CIEP (virtual), 
Eng.ª Alcienia Silva Albuquerque– SUDEMA (virtual), Adv. Priscila Marsicano Soares Negri – SUDE-
MA (virtual),  Arq. Umbelino José Peregrino de Albuquerque – SUDEMA (presencial), Eng.º Dr. Mar-
celo Antônio C. Cavalcanti de Albuquerque – SUDEMA (presencial), Eng.ª Natalia Angela Pessoa 
Fernandes da Silva – SUDEMA (presencial), Arq.ª Rossana Cristina Honorato de Oliveira – APAN 
(virtual), Adv. Romulo Hamad Pereira – FIEP (virtual). Foi solicitada por parte da Conselheira Rossana 
Cristina Honorato de Oliveira a participação da Sra Paula Frassinete, Presidente da APAN na Reunião, 
que recebeu as boas-vindas do Conselho. Item 2 - Discussão da Ata da 793ª Reunião Ordinária do 
COPAM: 2.1. Votação da Ata da 793ª Reunião Ordinária do COPAM. Foi  aberta a discussão, a qual 
a Conselheira Rossana Cristina Honorato de Oliveira – APAN pediu a palavra e informou juntamente 
com a Sra Paula Frassinete, Presidente da Associação Paraibana dos Amigos da Natureza  - APAN, 
Presidente esta que demonstrou o seu apoio à Conselheira que ocupa o assento da APAN, que encami-
nharia uma manifestação da Entidade e pede “Inclusão na ata da reunião de hoje integralmente”. O 
Citado documento foi enviado via E-mail às 23:16 horas do dia 29 de abril de 2025, com o título “Ma-
nifestação da APAN para registro em ATA”, com 10 (dez) laudas e assinado pela Presidenta da APAN, 
a Sra Paula Frassinete. Documento este que fi ca registrado aqui a existência e envio, todavia, não foi 
incluído nesta ATA segundo justifi cativa a seguir: Com base na análise da manifestação apresentada 
pela APAN, protocolada por ocasião da 794ª Reunião Ordinária do Conselho de Proteção Ambiental 
– COPAM, cumpre à Presidência esclarecer que não será possível o deferimento do pedido de inclusão 
da referida manifestação em ata. Isso porque o documento apresentado, não se refere a matéria objeto 
de deliberação pelo colegiado, nem expressa divergência em relação ao entendimento majoritário em 
processo votado. Trata-se, na verdade, de uma manifestação institucional sobre fatos relacionados à 
Secretaria Executiva do Copam e à atuação do vice-presidente representante do Copam, sem qualquer 
vinculação direta com deliberação formal ocorrida na reunião em questão. Da verifi cação dos fatos 
narrados no documento, observa-se que houve uma alteração na condução dos procedimentos adminis-
trativos relacionados à divulgação de pautas e documentos, com o objetivo de resguardar os preceitos 
da Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD. Essa mudança de procedimento nos parece legítima mas 
poderá ser objeto de inclusão em pauta futura para deliberação do colegiado, caso assim se entenda 
pertinente. Ressalte-se, no entanto, que não se verifi ca, na conduta do vice-presidente deste Conselho, 
qualquer excesso funcional ou pessoal, tampouco ofensa dirigida à Conselheira Rossana Cristina Ho-
norato de Oliveira, representante da APAN, não havendo elementos que sustentem a imputação de 
conduta ofensiva. Assim, respeitado o direito à manifestação institucional, a Presidência esclarece que 
o documento não será incluído integralmente ata da 794ª Reunião Ordinária, uma vez que não possui 
natureza de voto nem guarda relação com deliberação colegiada. Agradecemos a manifestação apre-
sentada, que será levada ao conhecimento dos Conselheiros e poderá, se for o caso, ser submetida à 
deliberação para demais encaminhamentos, conforme decisão plenária. Após discussão, foi aberta a 
votação e Ata foi aprovada por maioria dos presentes, com abstenção de Dr. Marcelo Antônio C. Ca-
valcanti de Albuquerque por não estar presente na referida reunião e voto contrário da Conselheira 
Rossana Cristina Honorato de Oliveira – APAN, a qual informou que enviaria por escrito a sua declara-
ção de voto para que conste em ATA, declaração a qual foi enviada às 20:12 horas do dia 07 de maio de 
2025, por e-mail, intitulado: “Justifi cativa da Declaração de VOTO CONTRÁRIO à aprovação da Ata 
da 793ª Reunião Ordinária do COPAM, submetida na 794ª Reunião”, que aqui transcrevo em sua 
totalidade: “A elaboração da Ata da 793ª Reunião Ordinária do COPAM deixou de prezar pela descrição 
literal de minhas palavras, aliás, não somente as minhas, mas as de vários conselheiros que se mani-
festaram sobre o confl ito havido com a Representação Titular da APAN. Não faltaram à Secretaria do 
COPAM meios para fazê-lo com correção e zelo, haja vista à gravação da Sessão. Ao contrário de re-
gistrar o conjunto de minha fala, optou por validar um fragmento de minha oração, salientando-o, como 
se eu o tivesse destacado, que foi quando referi ao fato de já ter dirigido a Superintendência de Admi-
nistração do Meio Ambiente; contexto esse trazido à tona pelo próprio Diretor da SUDEMA no diálogo 
no aplicativo de whatsApp, ao dirigir-me a expressão: ‘Não confunda as gestões’. Essa atitude da Se-
cretaria do Órgão, infelizmente submetida aos princípios da Direção da SUDEMA, procedeu aos cortes 
indicados no ato de transcrição da Ata. Por essa razão, não poderia aclamar o registro daquela Ata.” 
Item 3 - Leitura e Discussão do Expediente. A presidente do COPAM Dra. Isis Rafaela Rodrigues da 
Silva abriu a reunião e passou a condução para o presidente substituto do copam, Dr. Marcelo Antônio 
C. Cavalcanti de Albuquerque. O presidente substituto concedeu possa a Conselheira Claudia Coutinho 



João Pessoa - Terça-feira, 20 de Maio de 2025 Diário Ofi cial40

Nobrega representante titular da ABES e informou a recondução de seu mandato e do Conselheiro Suplente 
Ítalo Ricardo de Amorim Nunes por mais 2 anos representando a SUDEMA. A Secretária Executiva do 
COPAM, Natalia Angela Pessoa Fernandes da Silva, registrou o cadastramento prévio através do e-mail do 
COPAM de Flávia Mattos, Marina Bahia, Ronilton Lins, Javé Yram Brasileiro Palitot Remígio e Rafaela da 
Rosa Destro e Registrou a participação da Presidente da APAN, Paula Frassinete. Registra-se que o Conse-
lheiro Suplente Adriano Pereira de Figueiredo – CREA participou da reunião sem direito a voto. Registra-se 
que o Conselheiro Henrique Candeia Formiga passou a participar da reunião a partir do item 4.1. Registra-se 
ainda, a ausência justifi cada do Conselheiro Demilson Lemos de Araújo – SEDAP. Em seguida a  Secretária 
Executiva do COPAM, Natalia Angela Pessoa Fernandes da Silva, colocou em votação a alteração no calen-
dário do COPAM, sugerindo que a 795ª Reunião Ordinária do COPAM, prevista para o dia 06 de maio de 
2025 fosse adiada para o dia 13 de maio de 2025 em virtude dos feriados prolongados que difi cultam na or-
ganização e convocação para reunião. O conselho aprovou por unanimidade a sugestão de alteração.4. Ordem 
do dia: 4.1 Análise do Processo SUDEMA nº 2024-004594/TEC/LO-0239 - CHINA THREE GORGES 
BRASIL ENERGIA S.A – SIGMA- LO- Geração, Transmissão e Distribuição de Energia-LO=LIA: C0018/23- 
PROC.:22-1220= Geração de Energia Eolica= COD.:40.70.499= POT.:54MW=AERO.:9 =NE:30=ARE-
A:91,27HA=L/ ATV: Zona Rural dos Municípios de Baraúna e Pedra Lavrada/PB=1ª E 2ª PUB. Conselhei-
ra Relatora:  Alcienia Silva Albuquerque – SUDEMA. Após leitura, discussão e votação, o Plenário 
aprovou, por unanimidade, o Parecer da Conselheira Relatora, favorável à emissão da licença. 4.2 Análise 
do Processo SUDEMA nº 2024-000853/TEC/LP-0085 - COMPLEXO EÓLICO BOM BOCADINHO - 
RIALMA ENERGIA EÓLICA S/A - SIGMA- LI-Geração, Transmissão e Distribuição de Energia-LI= 
LPA:1543/22= PROC:22-2173= Complexo Eólico= COD:40.70.499= Extraordinário=768-UFRPB=PO-
T:640,2MW=97 Aerogeradores= ÁREA: 1.056HA= IT: 465.600.000,00 = L/ATV:Fazenda Jaqueira, S/N, 
Zona Rural dos Municípios de Cuité e Barra de Santa Rosa. Conselheira Relatora: Natalia Angela Pessoa 
Fernandes da Silva – SUDEMA. Após leitura, discussão e votação, o Plenário aprovou, por unanimidade, 
o Parecer da Conselheira Relatora, favorável à emissão da licença. A Conselheira Rossana Cristina Hono-
rato de Oliveira – APAN, solicitou que a Comissão de Análise de Impactos Ambientais (CAEIA) faça uma 
apresentação sobre o procedimento para licenciamento de parques eólicos, aprovado por unanimidade, a 
apresentação foi marcada para o dia 13 de maio, às 14h, no formato híbrido, sendo presencialmente no audi-
tório da SUDEMA. Foi discutida a inclusão de condicionantes sobre mitigação de gases de efeito estufa. 
Aprovado por maioria, com abstenção do Conselheiro Luis Eduardo de Vasconcelos Chaves – CREA. 4.3 
Análise do SUD-CAP-2025/01478 – RECURSO AO COPAM = PROC. N° 2024-005544 -  CONSTRU-
TORA ROCHA CAVALCANTE LTDA - SIGMA-AA-OBRAS CIVIS-AA=RELOCAÇÃO DE RESE-
ERVA LEGAL=AREA:95,419HA=L/ATV: FAZENDA ESPIRITO SANTO,ZONA RURAL-MUNICIPIO: 
SOLEDADE/PB PATOS-PB. Conselheiro Relator: Ronilson José da Paz – IBAMA. Antes de iniciar o 
relato houve pedido de Sustentação Oral, pelo Sr Ronilton Lins, representante do empreendimento, aprovado 
por unanimidade. Que fundamentou o pedido. O conselheiro relatou o pedido de relocação de reserva legal. 
Durante a discussão houve a recomendação é que seja feita a baixa do CAR para o imóvel e fi ca registrada 
também a necessidade de correção da localização do empreendimento na descrição, é Soledade e Olivedos, 
e não, Soledade e Patos. Após discussão sobre a área urbana e rural, o voto foi favorável à relocação. Apro-
vado por maioria com voto contrário da Conselheira Rossana Cristina Honorato de Oliveira – APAN e 
abstenção da Conselheira Alcienia Silva Albuquerque – SUDEMA. 4.4 Analise do SUD-CAP-2025/00120 
- Reconsideração e Revogação da Licença de Operação nº 2246/2024 - Ref.: Processo Administrativo 
SUDEMA nº 2024-003930/TEC/LO-0207 - EMLURPE - EMPRESA DE LIMPEZA URBANA LTDA 
- SIGMA-LO-COLETA, TRANSPORTE, ARMAZENAMENTO, DESTINAÇÃO E TRATAMENTO DE 
RESÍDUOS E PRODUTOS-LO=LIA: 3244/22=PROC: 2021-006706=C/MRS=ATERRO SANITÁRIO 
COM UNIDADE DE TRIAGEM E UNIDADE DE COMPOSTAGEM=32.60.875=TONELADAS/DIA: 
7,991=PEQUENO=L/ATV:SITIO AGRESTE. Conselheiro Relator: Ronilson José da Paz – IBAMA. 
Antes de iniciar o relato houve pedido de Sustentação Oral, pela Senhora Rafaela Destro, representante do 
empreendimento, aprovado por unanimidade. A Advogada Rafaela Destro, defendeu o pedido de revogação 
imediata da licença de operação concedida à empresa EMLURPE. Durante a discussão O conselheiro Regeil-
do Costa – CREA solicitou vistas ao processo, aprovado por unanimidade. 5. Franqueamento da Palavra. 
Durante o Franqueamento da Palavra, não houve manifestações, 6. Encerramento dos Trabalhos. Por fi m, 
o Vice-Presidente do COPAM, Dr. Marcelo Antonio C. Cavalcanti de Albuquerque, encerrou a 794ª 
Reunião Ordinária, agradecendo a presença de todos, e convocando para a 795ª Reunião Ordinária que ocor-
rerá no dia 13 de maio de 2025. Assim sendo, eu Natalia Angela Pessoa Fernandes da Silva, Secretária 
Executiva do COPAM, lavrei a presente Ata, que é assinada por mim e pelos Conselheiros.

 Isis Rafaela Rodrigues da Silva
Presidente do COPAM

Marcelo Antônio C. Cavalcanti de Albuquerque
Presidente Substituto do COPAM

Natalia Angela Pessoa Fernandes 
da Silva

Secretária Executiva do COPAM
Luis Eduardo de Vasconcelos 

Chaves
Conselheiro – CREA

Antonio Pedro Ferreira 
Sousa 

Cons. Suplente – CREA

Geandro Guerreiro 
Pantoja

Conselheiro – IBAMA

Ronilson José da Paz
Cons. Suplente – IBAMA

Alfredo Nogueira da Silva Neto 
Conselheiro – CREA

Henrique Candeia Formiga 
Cons. Suplente – CREA

Joanna Regis Nóbrega
Conselheira – SUDEMA

Natália Angela Pessoa 
Fernandes da Silva

Cons. Suplente – SUDEMA
Izaias Romário Soares do Nas-

cimento 
Conselheiro – CREA

Domingos de Lelis Filho
Cons. Suplente – CREA

Alcienia Silva Albuquerque
Conselheira – SUDEMA

Taissa Regis dos Santos
Cons. Suplente – SUDEMA

Luiz Antônio de Medeiros Mar-
ques Conselheiro – CREA

Giovanne di Lorenzo 
Trigueiro

Cons. Suplente – CREA

Priscila Marsicano Soares 
Negri

Conselheiro – SUDEMA

Lucas Coutinho Fernandes
Cons. Suplente – SUDEMA

Regeildo Costa Conselheiro – 
CREA

Adriano Pereira de 
Figueiredo 

Cons. Suplente – CREA

Umbelino J. Peregrino de 
Albuquerque

Conselheiro – SUDEMA

Eloízio Henrique H. Dantas 
Cons. Suplente – SUDEMA

Marcelo Antônio C. Cavalcanti de 
Albuquerque

Conselheiro – SUDEMA

Ítalo Ricardo Amorim 
Nunes

Cons. Suplente – SUDEMA

Claudia Coutinho Nóbrega
Conselheira – ABES

Virgilio Gadelha Pinto
Cons. Suplente – ABES

Pablo Fonsêca Guedes Pereira 
Máximo

Conselheiro - IPHAEP

Rodrigo Isidro Gomes de 
Queiroz

Cons. Suplente – IPHAEP

Maria do Socorro de Brito 
Silva

Conselheira – CIEP

Emanuel Vieira Gonçalves
Cons. Suplente – CIEP

Romulo Hamad Pereira 
Conselheiro – FIEP

Lamartine Alves Pereira
Cons. Suplente – FIEP

Rossana Cristina Honorato 
de Oliveira

Conselheiro – APAN

Ligia Maria de Medeiros
Cons. Suplente – APAN

Dra. Danielle Lucena da Costa 
Rocha

Conselheiro - MPPB

Cons. Suplente – MPPB Joaquim Hugo Vieira 
Carneiro

Conselheiro - SEDAP

Demilson Lemos de Araújo
Cons. Suplente – SEDAP

EDITAL E AVISO

Secretaria de Estado do Turismo
e do Desenvolvimento Econômico

SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO E DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

LISTA DEFINITIVA 40º SALÃO DO ARTESANATO PARAIBANO
NOME TIPOLOGIA CPF CIDADE GRUPO/OBS
ADALUCIA TEBERGES DA 
SILVA

BODEGA 884 ***.***- 15 CAMPINA GRANDE Bodega Paraibana

A D N E U S E  TA R G I N O  D E 
ARAUJO

METAL 690 ***.***- 68 JOÃO PESSOA Artesão

ADRIANA FAÇANHA DE 
AGUIAR

BODEGA 242 ***.***- 20 JOÃO PESSOA Bodega Paraibana

ADRIANA LÚCIA DE ARAÚJO 
ARRUDA

HABILIDADE MA-
NUAL

714 ***.***- 25 CAMPINA GRANDE Habilidade Manual

ADRIANA SOARES DE OLIVEI-
RA SILVA

BISCUIT 027 ***.***- 14 JOÃO PESSOA Artesão

ADRIANA VARELO DE OLI-
VEIRA

CROCHÊ 050 ***.***- 57 MARI Artesão

AILMA DUARTE LEAL DE 
LIMA

CROCHÊ 507 ***.***- 87 CAMPINA GRANDE Artesão

ALDENIRA MENDES CABRAL 
DOS SANTOS

MADEIRA 000 ***.***- 08 SOLEDADE Artesão

ALESSANDRA MACIEL BAR-
BOSA

TECELAGEM 034 ***.***- 00 BOQUEIRÃO Artesão

A L E X A N D R E  E D U A R D O 
NOGUEIRA RODRIGUES DE 
OLIVEIRA

MADEIRA 954 ***.***- 82 JOÃO PESSOA Artesão

ALICE BANDEIRA DE MELO BISCUIT 258 ***.***- 00 JOÃO PESSOA Artesão
ALYSSON GONÇALVES BA-
TISTA

MADEIRA 070 ***.***- 89 SÃO JOÃO DO CARIRI Artesão

AMANDA COSME DA SILVA BORDADO 894 ***.***- 93 JOÃO PESSOA Artesão
AMANDA GEORGIA PASSOS 
MEIRA

HABILIDADE MA-
NUAL

027 ***.***- 95 CAMPINA GRANDE Habilidade Manual

AMANDA GONÇALVES DE 
LIMA

TECELAGEM 108 ***.***- 80 BOQUEIRÃO Artesão

ANA CLÁUDIA DOS SANTOS FIBRAS 093 ***.***- 93 BARRA DE SANTA ROSA Artesão
ANA IZABEL DA COSTA TOR-
RES

CROCHÊ 024 ***.***- 85 CAMPINA GRANDE Artesão

ANA PAULA DA SILVA BORDADO 011 ***.***- 28 ALAGOA NOVA Artesão

ANA PAULA DA SILVA SOARES
RENDA RENASCEN-
ÇA

070 ***.***- 00 MONTEIRO Artesão

ANA PAULA PEREIRA DOS 
SANTOS

BISCUIT 063 ***.***- 88 CABEDELO Artesão

ANA PAULA REGIS DA SILVA CERÂMICA 041 ***.***- 35 ARAÇAGI Artesão

ANA PAULA SOARES RIBEIRO
HABILIDADE MA-
NUAL

839 ***.***- 20 CAMPINA GRANDE Habilidade Manual

ANA RAQUEL PONTES GOMES MACRAMÊ 065 ***.***- 21 CAMPINA GRANDE Artesão

ANA REGINA PINTO
BRINQUEDOS PO-
PUL.

834 ***.***- 15 SANTA RITA Artesão

ANA ROBERTA LIMA DE AL-
CÂNTARA

HABILIDADE MA-
NUAL

873 ***.***- 20 PILAR Habilidade Manual

ANDERSON EDUARDO ME-
DEIROS DE SOUZA

CERÂMICA 133 ***.***- 80 SANTA LUZIA Artesão

ANDRÉA BARBOSA DOS SAN-
TOS

CROCHÊ 789 ***.***- 15 JOÃO PESSOA Artesão

ANDREA KATIUSKA MORAES BISCUIT 029 ***.***- 50 CAMPINA GRANDE Artesão
ANDRÉA MESQUITA E MES-
QUITA DA CRUZ

BODEGA 700 ***.***- 10 JOÃO PESSOA Bodega Paraibana

ANDRÉA PEREIRA DO NASCI-
MENTO VIDAL

CROCHÊ 097 ***.***- 29 CAMPINA GRANDE Artesão

ANDREIA ALVES DOS SANTOS MACRAMÊ 062 ***.***- 57 JOÃO PESSOA Artesão
ANDRÉIA FAUSTINO GOMES ARTE INDÍGENA 079 ***.***- 84 BAÍA DA TRAIÇÃO Artesão
ANDREZA LARISSA FALHEI-
RO DE ARAUJO

BODEGA 701 ***.***- 71 JOÃO PESSOA Bodega Paraibana

ÂNGELO MÁCIO GOMES 
MEIRA

COURO 030 ***.***- 31 CABACEIRAS Artesão

ANILZA MARIA DA CONCEI-
ÇÃO BARBOSA

ESCAMA DE PEIXE 975 ***.***- 91 PITIMBU Artesão

ANTÔNIA DO NASCIMENTO 
MARINHO

LABIRINTO 840 ***.***- 34 JUAREZ TÁVORA Mestre Artesão

ANTONIA DOMINGOS PE-
REIRA

BORDADO 996 ***.***- 20 ALAGOA NOVA Artesão

ANTONIO FELISMINO DE 
SOUSA

BRINQUEDOS PO-
PUL.

548 ***.***- 20 BAYEUX Artesão

ANTONIO FLORENTINO DA 
SILVA

CERÂMICA 312 ***.***- 91 AREIA Artesão

ANTÔNIO HONORATO DE 
OLIVEIRA

FIBRAS 427 ***.***- 87 JOÃO PESSOA Artesão

ANTONIO NITON GOMES 
NETO

METAL 095 ***.***- 33 CAMPINA GRANDE Artesão
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ANTONIO RICARDO DAVI DE 
BARROS

HABILIDADE MA-
NUAL

038 ***.***- 74 CAMPINA GRANDE Habilidade Manual

ANTÔNIO ROBERTO DA PAI-
XÃO

FIBRAS 181 ***.***- 15 CONDE Artesão

ANTÔNIO TEIXEIRA DE PAIVA CERÂMICA 185 ***.***- 53 ITABAIANA Artesão
ANTONIO VITORIANO DE 
OLIVEIRA

MADEIRA 067 ***.***- 96 NOVA PALMEIRA Artesão

AROLDO WILLIAM FERREIRA 
DE QUEIROZ

BRINQUEDOS PO-
PUL.

674 ***.***- 20 CAMPINA GRANDE Artesão

ARTHUR ABRANTES PAIVA 
PEQUENO

BODEGA 064 ***.***- 22 CAMPINA GRANDE Bodega Paraibana

BENICIA HENRIQUES GUIMA-
RÃES TEOBALDO

MACRAMÊ 318 ***.***- 53 CAMPINA GRANDE Artesão

BETEJANE BERNARDINO DE 
SENA

BODEGA 034 ***.***- 94 GUARABIRA Bodega Paraibana

BIANKA MARTINS DE MOURA CROCHÊ 022 ***.***- 94 CABEDELO Artesão
BRAZ AMAURI DA SILVA MADEIRA 120 ***.***- 00 SALGADINHO Artesão
BRENDA TOMAZ DE MORAIS MACRAMÊ 104 ***.***- 50 JOÃO PESSOA Artesão
BRUNA HAVILLA LINO DAN-
TAS

BORDADO 086 ***.***- 78 JOÃO PESSOA Artesão

CAMILA TAVARES DE VAS-
CONCELOS ALBUQUERQUE

BODEGA 009 ***.***- 73 CAMPINA GRANDE Bodega Paraibana

CARLOS ALBERTO PEREIRA 
PASCHOAL

MADEIRA 646 ***.***- 15 CAMPINA GRANDE Artesão

CARLOS FERNANDES BATIS-
TA JUNIOR

HABILIDADE MA-
NUAL

073 ***.***- 10 JOÃO PESSOA Habilidade Manual

CARMEM LUCIA OLIVEIRA 
DINIZ

CROCHÊ 980 ***.***- 53 CAMPINA GRANDE Artesão

CHARLES JEAN LIRA ARAUJO MADEIRA 050 ***.***- 75 JOÃO PESSOA Artesão
CLEBER LIMA CUNHA BODEGA 826 ***.***- 00 CAMPINA GRANDE Bodega Paraibana
CLEIDIONOR GERMANO DE 
BRITO

MADEIRA 441 ***.***- 72 SANTA RITA Artesão

CREOSVALDA SILVA ARAUJO PATCHWORK 030 ***.***- 31 INGÁ Artesão
CREUZA GOMES DA SILVA ARTE INDÍGENA 806 ***.***- 53 BAÍA DA TRAIÇÃO Artesão
CRISLAINY THAISE RUFINO 
DE ALBUQUERQUE

BODEGA 094 ***.***- 00 JOÃO PESSOA Bodega Paraibana

CRIZELANIA PEREIRA SILVA
ALGODÃO COLO-
RIDO

008 ***.***- 55 JOÃO PESSOA Habilidade Manual

DALILA GOMES DA SILVA MACRAMÊ 022 ***.***- 41 MONTEIRO Artesão
DALVACI GOMES PEREIRA BORDADO 929 ***.***- 53 ALAGOA NOVA Artesão
DANIEL BEZERRA DA SILVA MADEIRA 127 ***.***- 30 LAGOA SECA Artesão
DANIEL DOMINGOS DA SILVA ARTE INDÍGENA 096 ***.***- 79 BAÍA DA TRAIÇÃO Artesão

DANIELSON ALVES SILVA
HABILIDADE MA-
NUAL

753 ***.***- 49 SANTA RITA Habilidade Manual

DATIELE SANTOS ROCHA 
DOMINGOS

BODEGA 016 ***.***- 40 CAMPINA GRANDE Bodega Paraibana

DAVID RENOVATO DA SILVA MADEIRA 021 ***.***- 30 CABACEIRAS Artesão
DEIZE DOMINGOS DA SILVA ARTE INDÍGENA 091 ***.***- 37 BAÍA DA TRAIÇÃO Artesão
DENI MAGNA DE SOUZA 
ARAÚJO

CROCHÊ 806 ***.***- 20 CAMPINA GRANDE Artesão

DENNIS MOTA OLIVEIRA MADEIRA 050 ***.***- 70 INGÁ Artesão

DIEGO PEREIRA DE OLIVEIRA
HABILIDADE MA-
NUAL

054 ***.***- 96 JOÃO PESSOA Habilidade Manual

DIJANEIDE GONÇALVES RA-
MOS

BODEGA 013 ***.***- 32 CAMPINA GRANDE Bodega Paraibana

DIMAS MATIAS DA SILVA
BRINQUEDOS PO-
PUL.

496 ***.***- 87 JOÃO PESSOA Artesão

E D C L E E  D E  C A RVA L H O 
MELLO

ALGODÃO COLO-
RIDO

788 ***.***- 87 JOÃO PESSOA Habilidade Manual

EDILEUSA VÂNIA MENDES 
DA CRUZ

CROCHÊ 931 ***.***- 00 CAMPINA GRANDE Artesão

EDILSON ANDRADE VAS-
CONCELOS

MADEIRA 191 ***.***- 83 PEDRA LAVRADA Artesão

EDIMILSON DA SILVA ME-
NEZES

ARTE INDÍGENA 077 ***.***- 19 CONDE Artesão

EDITHDOS SANTOS NASCI-
MENTO

BRINQUEDOS PO-
PUL.

839 ***.***- 53 CAMPINA GRANDE Artesão

EDJANE PEREIRA DE SOUZA 
BARBOSA

FIBRAS 044 ***.***- 08 PITIMBU Artesão

EDLEUSA ANDRADE DE LIMA
BRINQUEDOS PO-
PUL.

021 ***.***- 06 CAMPINA GRANDE Artesão

EDLEUZA DIAS FERREIRA.
BRINQUEDOS PO-
PUL.

115 ***.***- 03 REMÍGIO Artesão

EDMAR DE ANDRADE MA-
RACAJÁ

COURO 051 ***.***- 00 CABACEIRAS Artesão

EDNA MOURA
HABILIDADE MA-
NUAL

020 ***.***- 11 CAMPINA GRANDE Habilidade Manual

EDNALDO FARIAS FERREIRA PAPEL MACHÊ 012 ***.***- 50 ALAGOA GRANDE Artesão
EDSANGELA MONTEIRO BIS-
PO DA SILVA

ALGODÃO COLO-
RIDO

719 ***.***- 00 CAMPINA GRANDE Habilidade Manual

EDVAN RAIMUNDO DOS 
SANTOS

ARTE INDÍGENA 096 ***.***- 05 BAÍA DA TRAIÇÃO Artesão

ELIANE GOMES
ALGODÃO COLO-
RIDO

929 ***.***- 15 JOÃO PESSOA Habilidade Manual

ELIANE PEREIRA DE SOUZA FIBRAS 983 ***.***- 82 PITIMBU Artesão

ELIZANGELA DE ALMEIDA 
SIMÕES

FUXICO 034 ***.***- 75 GUARABIRA Artesão

ELIZANGELA DE ASSUNÇÃO 
DIAS

MACRAMÊ 114 ***.***- 28 JOÃO PESSOA Artesão

ELIZETE GONCALVES DE 
BRITO

BODEGA 045 ***.***- 37 CAMPINA GRANDE Bodega Paraibana

ELZIRA RIBEIRO NASCIMEN-
TO

ESCAMA DE PEIXE 054 ***.***- 34 CABEDELO Artesão

EMERSON LIMA RIBEIRO METAL 297 ***.***- 00 JOÃO PESSOA Artesão
ERICA KARINE DA SILVA NAS-
CIMENTO

FUXICO 064 ***.***- 12 CAMPINA GRANDE Artesão

ERIKA DA SILVA MACRAMÊ 703 ***.***- 43 JOÃO PESSOA Artesão
ERINALDO VIEIRA DA COSTA MADEIRA 518 ***.***- 49 NOVA PALMEIRA Artesão
ERLEY VENTURA DA SILVA MADEIRA 103 ***.***- 00 MONTEIRO Artesão
EURIDICE HONORATO DA 
SILVA

BORDADO 219 ***.***- 04 ALAGOA NOVA Artesão

FABIANA LOPES ARAÚJO CROCHÊ 042 ***.***- 30 JOÃO PESSOA Artesão
FABÍOLA URSULA ARAÚJO 
CORDEIRO

BODEGA 032 ***.***- 42 JOÃO PESSOA Bodega Paraibana

FERNANDO ANTONIO DOS 
SANTOS

MACRAMÊ 798 ***.***- 49 JOÃO PESSOA Artesão

FRACISCO DE SALES BARROS MADEIRA 044 ***.***- 59 JOÃO PESSOA Artesão
FRANCIDALVA DE QUEIROZ 
DE FARIAS

FIBRAS 062 ***.***- 07 GURJÃO Artesão

FRANCINELDA LUCAS DA 
SILVA

ESCAMA DE PEIXE 690 ***.***- 49 CABEDELO Artesão

FRANCISCA DE LOURDES 
ALVES BOTELHO

CROCHÊ 216 ***.***- 53 MAMANGUAPE Artesão

FRANCISCO DE ASSIS DE 
FREITAS

CORDEL E XILOG. 276***.***- 00 JOÃO PESSOA Artesão

FRANCISCO DE PAULA AL-
MEIDA

MADEIRA 453 ***.***- 91 SÃO JOÃO DO CARIRI Artesão

FRANCISCO FERREIRA DE 
ANDRADE

CERÂMICA 274 ***.***- 00 JOÃO PESSOA Artesão

FRANCISCO GUILHERME DA 
SILVA

BODEGA 714 ***.***- 53 JACARAÚ Bodega Paraibana

FRANCISCO VICENTE DIAS MADEIRA 067 ***.***- 54 CAMPINA GRANDE Artesão
GABRIELA RAMOS DE AN-
DRADE

COURO 068 ***.***- 00 CABACEIRAS Artesão

GEORGE VALENÇA BEZERRA COURO 057 ***.***- 40 CAMPINA GRANDE Artesão
GERALDA JOANA DE AL-
MEIDA

TECELAGEM 379 ***.***- 53 CAMPINA GRANDE Artesão

GILBERTO BARROS RIOS 
NETO

BRINQUEDOS PO-
PUL.

967 ***.***- 20 JOÃO PESSOA Artesão

GILMA PEREIRA DE OLIVEIRA FIBRAS 161 ***.***- 91 CAAPORÃ Mestre Artesão
GILSON ANTÔNIO SOUZA 
DUARTE

COURO 594 ***.***- 20 CABACEIRAS Artesão

GILSON CARLOS SOARES DO 
NASCIMENTO

HABILIDADE MA-
NUAL

308 ***.***- 91 JOÃO PESSOA Habilidade Manual

GISELMA MENESES GOMES
BRINQUEDOS PO-
PUL.

559 ***.***- 53 JOÃO PESSOA Artesão

GIVANILDO ISMAEL SILVA 
DOS SANTOS

MADEIRA 045 ***.***- 25 SOLEDADE Mestre Artesão

GIVANILSON ISMAEL DOS 
SANTOS

MADEIRA 085 ***.***- 64 SOLEDADE Artesão

GLADYS JANE DE AZEVEDO BODEGA 893 ***.***- 68 CAMPINA GRANDE Bodega Paraibana
GLAUCIA MARIA GOMES DE 
ALMEIDA

ALGODÃO COLO-
RIDO

078 ***.***- 15 CAMPINA GRANDE Habilidade Manual

GLEYDSON KLEYTON MOU-
RA NERY

HABILIDADE MA-
NUAL

080 ***.***- 26 CAMPINA GRANDE Habilidade Manual

HABYHABANNE MAIA DE 
OLIVEIRA

BODEGA 012 ***.***- 40 CAMPINA GRANDE Bodega Paraibana

HECTOR FABIAN MELIAN MACRAMÊ 720 ***.***- 10 LUCENA Artesão
HELLEN CAROLINY MAR-
QUES DA GAMA MARTINS

HABILIDADE MA-
NUAL

087 ***.***- 67 JOÃO PESSOA Habilidade Manual

HOSANA BAPTISTA BARBOSA MOSAICO 206 ***.***- 20 JOÃO PESSOA Artesão
HUMBERTO ARAÚJO DE AL-
CÂNTARA FILHO

BRINQUEDOS PO-
PUL.

665 ***.***- 20 PILAR Artesão

IGOR DO NASCIMENTO SILVA MADEIRA 143 ***.***- 71 LAGOA SECA Artesão
IKYARA FARIAS SOUSA MACRAMÊ 076 ***.***- 54 CAMPINA GRANDE Artesão

IRIS DA SILVA LOPES BODEGA 723 ***.***- 25 JOÃO PESSOA Bodega Paraibana

ISABELA XAVIER GOMES
HABILIDADE MA-
NUAL

014 ***.***- 31 JOÃO PESSOA Habilidade Manual

ISAIAS DA SILVA BENTO BODEGA 704 ***.***- 73 SERRA REDONDA Bodega Paraibana
ISRAEL LEMOS DA SILVA 
JUNIOR

CERÂMICA 034 ***.***- 45 JOÃO PESSOA Artesão

ISRAELWASHINGTON CARVA-
LHO DE OLIVEIRA

BODEGA 060 ***.***- 42 LAGOA SECA Bodega Paraibana

IVANILDA DA ROCHA SILVA ARTE INDÍGENA 640 ***.***- 00 BAÍA DA TRAIÇÃO Artesão

ÍVINA NUNES DOS SANTOS CROCHÊ 659 ***.***- 61 CAMPINA GRANDE Artesão
IVONE OLIMPIO ALVES BODEGA 141 ***.***- 15 CAMPINA GRANDE Bodega Paraibana
IVONETE FRANCISCO DA 
SILVA

ESCAMA DE PEIXE 052 ***.***- 30 CABEDELO Artesão

IZA MARIA BRITO TECELAGEM 568 ***.***- 93 BOQUEIRÃO Artesão
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IZIS MARIA BONATES GAL-
VAO

MACRAMÊ 181 ***.***- 15 JOÃO PESSOA Artesão

IZONETE DA SILVA LIMA MACRAMÊ 062 ***.***- 57 ARARUNA Artesão
JACIARA FERREIRA DE LIMA 
ARAUJO

BODEGA 049 ***.***- 00 JOÃO PESSOA Bodega Paraibana

JACKELINE DOS SANTOS 
LIMA

BODEGA 062 ***.***- 51 LUCENA Bodega Paraibana

JANAINA ALVES BOTELHO CROCHÊ 228 ***.***- 33 MAMANGUAPE Artesão
JANAINA ALVES DOS SANTOS LABIRINTO 078 ***.***- 07 INGÁ Artesão
JEAN ISMAEL DA SILVA SAN-
TOS

MADEIRA 709 ***.***- 37 SOLEDADE Artesão

JÉSSICA DE SOUZA FIGUEI-
REDO

MACRAMÊ 100 ***.***- 80 CAMPINA GRANDE Artesão

JÉSSICA LOPES BARRETO 
CERQUEIRA RODRIGUES

CROCHÊ 075 ***.***- 58 CAMPINA GRANDE Artesão

JÉSSICA LUCY FARIAS EU-
SÉBIO

HABILIDADE MA-
NUAL

076 ***.***- 00 CAMPINA GRANDE Habilidade Manual

JOAO AVELINO DA SILVA COURO 092 ***.***- 72 CAMPINA GRANDE Mestre Artesão
JOAO DOS RAMOS APOLI-
NÁRIO

MADEIRA 213 ***.***- 90 SANTA RITA Artesão

JOÃO FABRÍCIO FILHO
BRINQUEDOS PO-
PUL.

019 ***.***- 42 RIACHÃO DO POÇO Artesão

JOÃO FERREIRA DE SOUSA 
FILHO

COURO 692 ***.***- 78 QUEIMADAS Artesão

JOAO HORTENNSIO DE SOUSA 
RIBEIRO

COURO 237 ***.***- 04 CAMPINA GRANDE Artesão

JOÃO PONCIANO
HABILIDADE MA-
NUAL

408 ***.***- 00 CAMPINA GRANDE Habilidade Manual

JOAO. PEDRO DE SOUSA CERÂMICA 363 ***.***- 68 CAMPINA GRANDE Artesão
JOAQUIM VIDAL DE NEGREI-
ROS FILHO

PEDRAS 570 ***.***- 49 PICUÍ Artesão

JONAS EMISON NOGUEIRA 
GOMES

CERÂMICA 082 ***.***- 16 BAYEUX Artesão

JOSAFÁ PAULINO DE LIMA CORDEL E XILOG. 515 ***.***- 00 CAMPINA GRANDE Artesão
JOSÉ ARIMATEIA SOUTO DE 
OLIVEIRA

CERÂMICA 649 ***.***- 53 BAYEUX Artesão

JOSÉ CARLOS DA SILVA TECELAGEM 760 ***.***- 00
C R U Z  D O  E S P Í R I TO 
SANTO

Artesão

JOSÉ DAMIÃO DE SOUSA 
JÚNIOR

COURO 042 ***.***- 41 CABACEIRAS Artesão

JOSÉ FÉLIX DOS SANTOS FIBRAS 160 ***.***- 87 JOÃO PESSOA Artesão
JOSÉ GLEYSON LIMA DA 
SILVA ARAÚJO

TECELAGEM 046 ***.***- 56 CAMPINA GRANDE Artesão

JOSÉ MARCELO DE SOUSA TECELAGEM 043 ***.***- 39 BOQUEIRÃO Artesão
JOSÉ PEREIRA DA SILVA FIBRAS 466 ***.***- 68 SANTA RITA Artesão
JOSÉ PEREIRA DE ARAÚJO TECELAGEM 339 ***.***- 53 CAMPINA GRANDE Artesão
JOSEFA ALIETE DE ARAÚJO 
GUERRA

CROCHÊ 578 ***.***- 68 JOÃO PESSOA Artesão

JOSEFA CLAUDIENE DE FA-
RIAS RAMOS

COURO 020 ***.***- 00 CABACEIRAS Artesão

JOSEFA VIEIRA DOS SANTOS 
NORONHA

BRINQUEDOS PO-
PUL.

919 ***.***- 00 JOÃO PESSOA Artesão

JOSÉLIA DE BRITO SILVA 
LUCENA

BODEGA 853 ***.***- 53 CAMPINA GRANDE Bodega Paraibana

JOSELIA SANTOS FERREIRA BORDADO 498 ***.***- 00 BAYEUX Artesão
JOSELMA ALVES DOS SANTOS ESCAMA DE PEIXE 045 ***.***- 41 CABEDELO Artesão
JOSENILDA  FRANÇA DA SIL-
VA SOUSA

BODEGA 852 ***.***- 49 JOÃO PESSOA Bodega Paraibana

JOSENILDA DO NASCIMENTO 
GUIMARÃES

BORDADO 567 ***.***- 72 BAYEUX Artesão

JOSENILDA MARCIA DOS 
SANTOS

CROCHÊ 012 ***.***- 78 JOÃO PESSOA Artesão

JOSENILDA MARQUES GAMA 
DE BARROS

HABILIDADE MA-
NUAL

423 ***.***- 00 CAMPINA GRANDE Habilidade Manual

JOSILEIDE DOS SANTOS LIMA
BRINQUEDOS PO-
PUL.

738 ***.***- 04 SANTA RITA Artesão

JOSILENE DE ALENCAR CROCHÊ 853 ***.***- 34 ITABAIANA Artesão
JOSILENE MARIA DOS SAN-
TOS

CROCHÊ 051 ***.***- 36 CAMPINA GRANDE Artesão

JOSINALDO PAULINO DA 
SILVA

PEDRAS 739 ***.***- 49 SANTA LUZIA Artesão

JÚLIA BARTOLOMEU LIMA BODEGA 106 ***.***- 71 CAMPINA GRANDE Bodega Paraibana

JULIANA DA SILVA GOMES BORDADO 040 ***.***- 36 CAMPINA GRANDE Artesão

JULIANA DE CARVALHO 
MELLO NUNES

ALGODÃO COLO-
RIDO

048 ***.***- 86 JOÃO PESSOA Habilidade Manual

JULIETA DE LOURDES ESTE-
VÃO LOPES

MACRAMÊ 263 ***.***- 53 ARARUNA Artesão

JUPIRA DOS SANTOS DA SILVA ARTE INDÍGENA 164 ***.***- 42 BAÍA DA TRAIÇÃO Artesão
JUSSARA DINIZ VIDAL DE 
NEGREIROS

MACRAMÊ 071 ***.***- 96 CAMPINA GRANDE Artesão

KALINY ALMEIDA NASCI-
MENTO

TECELAGEM 128 ***.***- 85 CAMPINA GRANDE Artesão

KARINA COSTA BORJA TECELAGEM 128 ***.***- 81 JOÃO PESSOA Artesão

KATIANA DE SOUSA NUNES 
CABRAL

HABILIDADE MA-
NUAL

031 ***.***- 46 CAMPINA GRANDE Habilidade Manual

KELMA OLIVEIRA CAVAL-
CANTE

CROCHÊ 036 ***.***- 01 CAMPINA GRANDE Artesão

LAILTON CESAR DA SILVA 
RODRIGUES

MACRAMÊ 139 ***.***- 88 CACIMBA DE DENTRO Artesão

LAMARCK DE MENEZES NU-
NES

MADEIRA 037 ***.***- 77 CABACEIRAS Artesão

LARA GABRIELLE MANGUEI-
RA

BODEGA 102 ***.***- 63 CAMPINA GRANDE Bodega Paraibana

LAYSA NAZÁRIO DE LIMA BISCUIT 111 ***.***- 14 CAAPORÃ Artesão
LEANDRA LIMA DOS SANTOS MACRAMÊ 034 ***.***- 77 CAMPINA GRANDE Artesão
LEILA MACHADO LIMA SMI-
TH

CERÂMICA 565 ***.***- 49 CABEDELO Artesão

LEONARDO DE OLIVEIRA 
BRITO

TECELAGEM 100 ***.***- 70 BOQUEIRÃO Artesão

LEONILA MARIA DA CONCEI-
ÇÃO NETA

MACRAMÊ 518 ***.***- 72 JOÃO PESSOA Artesão

LERYSTON MATEUS ARAUJO 
CHAVES

HABILIDADE MA-
NUAL

014 ***.***- 97 CAMPINA GRANDE Habilidade Manual

LIA CAJÚ SOUTO MAIOR DE 
OLIVEIRA LIMA

ESCAMA DE PEIXE 168 ***.***- 91 PITIMBU Artesão

LIDIANO DE OLIVEIRA BRITO TECELAGEM 086 ***.***- 60 BOQUEIRÃO Artesão
LINA MARIA GUIMARÃES 
DA SILVA

HABILIDADE MA-
NUAL

161 ***.***- 53 JOÃO PESSOA Habilidade Manual

LIZANDRA LIMA DA SILVA 
ARAÚJO

MACRAMÊ 085 ***.***- 94 CAMPINA GRANDE Artesão

LUAIZA GONÇALVES PINTO MACRAMÊ 046 ***.***- 29 JOÃO PESSOA Artesão
LUCAS DE ARAÚJO CASTRO COURO 052 ***.***- 38 CABACEIRAS Artesão
LUCIA ANDRADE PORTO CROCHÊ 108 ***.***- 72 CAMPINA GRANDE Artesão
LÚCIA DE FÁTIMA CARVA-
LHO LEAL

BORDADO 160 ***.***- 72 JOÃO PESSOA Artesão

LÚCIA DE FÁTIMA PEREIRA 
LINO

BRINQUEDOS PO-
PUL.

018 ***.***- 04 REMÍGIO Artesão

LUCIANA SILVA MOTA SAN-
TOS

FIBRAS 038 ***.***- 43 BARRA DE SANTA ROSA Artesão

LUCIANO RODRIGUES FER-
REIRA

BRINQUEDOS PO-
PUL.

247 ***.***- 49 JOÃO PESSOA Artesão

LUCIENE FERREIRA DA SILVA TECELAGEM 038 ***.***- 40 MATINHAS Artesão
LUCIMAR FÁTIMA SOUZA DE 
OLIVEIRA

CROCHÊ 424 ***.***- 00 JOÃO PESSOA Artesão

LUIS CARLOS COSTA NAS-
CIMENTO

MADEIRA 021 ***.***- 26 CONDE Artesão

LUIZ CARLOS DA SILVA MADEIRA 035 ***.***- 69 JOÃO PESSOA Artesão
LUZIA DE FÁTIMA DO NASCI-
MENTO NÓBREGA

CROCHÊ 498 ***.***- 34 ESPERANÇA Artesão

M CARMELITA DE MEDEIROS 
LIMA

PATCHWORK 342 ***.***- 91 JOÃO PESSOA Artesão

MARCELA VITORIANO DA 
SILVA

CROCHÊ 012 ***.***- 84 CABEDELO Artesão

MARCELO ALVES SOARES CORDEL E XILOG. 169 ***.***- 53 JOÃO PESSOA Artesão
MARCELO SANTANA DE LA-
CERDA

ALGODÃO COLO-
RIDO

309 ***.***- 49 CAMPINA GRANDE Habilidade Manual

MÁRCIA FABIANA DA SILVA CROCHÊ 008 ***.***- 69 JOÃO PESSOA Artesão
MÁRCIA MARIA DE FREITAS 
COSTA

HABILIDADE MA-
NUAL

021 ***.***- 79 CAMPINA GRANDE Habilidade Manual

MÁRCIO GREYCK RIBEIRO 
DE LIMA

MADEIRA 035 ***.***- 16 NOVA PALMEIRA Artesão

MARCOS DUARTE LIMA METAL 738 ***.***- 91 JOÃO PESSOA Artesão
MARGARETE PORFÍRIO DOS 
SANTOS

CROCHÊ 537 ***.***- 87 JOÃO PESSOA Artesão

MARIA ALVES DOS SANTOS FUXICO 160 ***.***- 91 JOÃO PESSOA Artesão
MARIA APARECIDA ARAÚJO 
DANTAS

HABILIDADE MA-
NUAL

725 ***.***- 63 CAMPINA GRANDE Habilidade Manual

MARIA APARECIDA DOS SAN-
TOS FERREIRA

CROCHÊ 929 ***.***- 91 CAMPINA GRANDE Artesão

MARIA APARECIDA SILVA 
SOUZA

RENDA RENASCEN-
ÇA

468 ***.***- 04 ZABELÊ Mestre Artesão

MARIA CLAUDETE MAN-
GUEIRA

BODEGA 203 ***.***- 20 JOÃO PESSOA Bodega Paraibana

MARIA DA CONCEIÇÃO EMI-
LIANO

FUXICO 692 ***.***- 04 BOA VISTA Artesão

MARIA DA CONCEIÇÃO PE-
REIRA MOTA

CERÂMICA 075 ***.***- 90 SERRA BRANCA Artesão

MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA BODEGA 608 ***.***- 91 CABEDELO Bodega Paraibana

MARIA DA GLÓRIA DOS SAN-
TOS

ARTE INDÍGENA 049 ***.***- 01 BAÍA DA TRAIÇÃO Artesão

MARIA DA GRAÇA MEDEIROS 
COSTA

BODEGA 107 ***.***- 54 CAMPINA GRANDE Bodega Paraibana

MARIA DA GUIA PEREIRA DE 
OLIVEIRA

CERÂMICA 622 ***.***- 44 SERRA BRANCA Artesão

MARIA DA PENHA SILVA DOS 
SANTOS

ALGODÃO COLO-
RIDO

977 ***.***- 78 JOÃO PESSOA Habilidade Manual

MARIA DAS DORES RAMOS 
SILVA

RENDA RENASCEN-
ÇA

254 ***.***- 04 CAMPINA GRANDE Mestre Artesão

MARIA DAS GRAÇAS DA 
SILVA

PATCHWORK 436 ***.***- 72 JOÃO PESSOA Artesão
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MARIA DAS GRAÇAS DE SOU-
ZA SILVA

BODEGA 107 ***.***- 54 CAMPINA GRANDE Bodega Paraibana

MARIA DAS MERCES SANTOS CROCHÊ 318 ***.***- 00 CAMPINA GRANDE Artesão
MARIA DAS NEVES PAIVA CERÂMICA 436 ***.***- 72 ITABAIANA Artesão
MARIA DE FÁTIMA ARAÚJO 
ALVES

BODEGA 252 ***.***- 42 JOÃO PESSOA Bodega Paraibana

MARIA DE FÁTIMA DIAS DE 
LIMA

FUXICO 570 ***.***- 53 CAMPINA GRANDE Artesão

MARIA DE FÁTIMA JUSTINIA-
NO DA SILVA

BRINQUEDOS PO-
PUL.

976 ***.***- 00 REMÍGIO Artesão

MARIA DE LOURDES FERREI-
RA DE LIMA

LABIRINTO 799 ***.***- 68 JUAREZ TÁVORA Artesão

MARIA DE LOURDES SANTOS
BRINQUEDOS PO-
PUL.

752 ***.***- 72 CAMPINA GRANDE Artesão

MARIA DO BOM SUCESSO 
FAUSTINO ANDRADE

CROCHÊ 266 ***.***- 16 JOÃO PESSOA Artesão

MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO MORAES DA SILVA

TRICÔ 572 ***.***- 53 CAMPINA GRANDE Artesão

MARIA DO SOCORRO COSTA FUXICO 395 ***.***- 53 JOÃO PESSOA Artesão
MARIA DO SOCORRO DA 
SILVA LIMA

BRINQUEDOS PO-
PUL.

019 ***.***- 52 REMÍGIO Mestre Artesão

MARIA DO SOCORRO DE 
BRITO

BRINQUEDOS PO-
PUL.

218 ***.***- 04 CAMPINA GRANDE Artesão

MARIA DO SOCORRO DE 
SOUZA

PAPEL MACHÊ 263 ***.***- 68 JOÃO PESSOA Artesão

MARIA DO SOCORRO GALDI-
NO RAMOS

CROCHÊ 272 ***.***- 72 CAMPINA GRANDE Artesão

MARIA DO SOCORRO SILVA 
DE SOUZA

ALGODÃO COLO-
RIDO

019 ***.***- 12 JOÃO PESSOA Habilidade Manual

MARIA DO SOCORRO VIEIRA 
DOS SANTOS

HABILIDADE MA-
NUAL

345 ***.***- 91 JOÃO PESSOA Habilidade Manual

MARIA GORET COSTA VILAR 
SILVA

CROCHÊ 046 ***.***- 05 TAPEROÁ Artesão

MARIA JOSÉ ALMEIDA NAS-
CIMENTO

TECELAGEM 035 ***.***- 51 CAMPINA GRANDE Artesão

MARIA JOSÉ DA SILVA FUXICO 036 ***.***- 27 CAMPINA GRANDE Artesão
MARIA JOSÉ DE AVELAR 
SILVA

MACRAMÊ 396 ***.***- 04 ARARUNA Artesão

MARIA JOSÉ DE BRITO MO-
RAIS

BODEGA 251 ***.***- 72 CAMPINA GRANDE Bodega Paraibana

MARIA JOSÉ DE MEDEIROS 
BENDITO

ALGODÃO COLO-
RIDO

569 ***.***- 00 JOÃO PESSOA Habilidade Manual

MARIA JOSÉ GOMES DA SILVA TRICÔ 373 ***.***- 34 CAMPINA GRANDE Artesão
MARIA JOSÉ JERÔNIMO MACRAMÊ 074 ***.***- 81 ARARUNA Artesão
MARIA JOSÉ LEOPOLDINO 
FERREIRA

RENDA RENASCEN-
ÇA

674 ***.***- 20 ZABELÊ Artesão

MARIA JUDIVAN DA SILVA
ALGODÃO COLO-
RIDO

162 ***.***- 44 CAMPINA GRANDE Habilidade Manual

MARIA LOURDES DE SOUZA 
MARIANO

CERÂMICA 067 ***.***- 47 CAJAZEIRAS Artesão

MARIA LÚCIA DE OLIVEIRA 
BRITO

TECELAGEM 451 ***.***- 15 BOQUEIRÃO Artesão

MARIA MADALENA DINIZ 
SOUZA

CROCHÊ 043 ***.***- 21 AREIAL Artesão

MARIA MARTA FERREIRA 
DA SILVA

LABIRINTO 675 ***.***- 44 INGÁ Mestre Artesão

MARIA MYKARELLY DE AN-
DRADE MEIRA DA SILVA

MADEIRA 056 ***.***- 59 CABACEIRAS Artesão

MARIA NAZARÉ DOS SAN-
TOS LIMA

BODEGA 716 ***.***- 49 LUCENA Bodega Paraibana

MARIA SUELENE DE OLI-
VEIRA

CROCHÊ 032 ***.***- 32 BOQUEIRÃO Artesão

MARILENE BANDEIRA CA-
BRAL

MACRAMÊ 619 ***.***- 15 CAMPINA GRANDE Artesão

MARILUCE AZEVEDO PAU-
LINO

CROCHÊ 482 ***.***- 72 CAMPINA GRANDE Artesão

MARINALDO DA SILVA SAN-
TOS

METAL 601 ***.***- 49 JOÃO PESSOA Artesão

MARISSANDRA PORTO BA-
TISTA

CROCHÊ 409 ***.***- 72 POCINHOS Artesão

MARIZETE EVARISTO DA 
SILVA

CERÂMICA 037 ***.***- 01 AREIA Artesão

MARLENE LEOPOLDINO VI-
DAL

RENDA RENASCEN-
ÇA

716 ***.***- 34 MONTEIRO Mestre Artesão

MARTA DA SILVA ANDRADE
ALGODÃO COLO-
RIDO

034 ***.***- 39 SANTA RITA Habilidade Manual

MARTA DAVID DE VASCON-
CELOS

MACRAMÊ 567 ***.***- 00 ARARUNA Artesão

MARTA DOS SANTOS FALCÃO
BRINQUEDOS PO-
PUL.

161 ***.***- 04 JOÃO PESSOA Artesão

MARTINHO DE ARAUJO MADEIRA 176 ***.***- 00 LAGOA SECA Artesão
MÉRCIA MARIA DA SILVA PATCHWORK 204 ***.***- 53 CAMPINA GRANDE Artesão
MERENILSE DA SILVA AN-
DRADE

CROCHÊ 013 ***.***- 40 SANTA RITA Artesão

MICHELLE DE OLIVEIRA VAS-
CONCELOS

HABILIDADE MA-
NUAL

097 ***.***- 43 JOÃO PESSOA Habilidade Manual

MIRIAN RODRIGUES DA SILVA CERÂMICA 768 ***.***- 04 JOÃO PESSOA Artesão

MÔNICA AVELINA DA SILVA CROCHÊ 033 ***.***- 79 CAMPINA GRANDE Artesão

MÔNICA GOMES LAURITZEN
ALGODÃO COLO-
RIDO

646 ***.***- 49 CAMPINA GRANDE Habilidade Manual

NATANAEL BATISTA DA SILVA 
JÚNIOR

HABILIDADE MA-
NUAL

242 ***.***- 11 CAMPINA GRANDE Habilidade Manual

NILZINEIDE GOMES
ALGODÃO COLO-
RIDO

929 ***.***- 49 JOÃO PESSOA Habilidade Manual

NISELMA MARQUES BAR-
BOSA

BISCUIT 892 ***.***- 49 CAMPINA GRANDE Artesão

NIVAILDA DE MEDEIROS OLI-
VEIRA

BODEGA 033 ***.***- 19 PICUÍ Bodega Paraibana

OLGA SUELI BEZERRA LIMA
BRINQUEDOS PO-
PUL.

136 ***.***- 30 POMBAL Artesão

ONALDO CALDAS DE SOUSA BODEGA 452 ***.***- 68 JOÃO PESSOA Bodega Paraibana
OTÍLIA PATRICIA SANTOS CROCHÊ 806 ***.***- 68 CAMPINA GRANDE Artesão
PAMELLA SAMY BORGES 
FERREIRA RODRIGUES

MACRAMÊ 065 ***.***- 50 CABEDELO Artesão

PATRICIA MARIA SILVA LU-
CENA

BODEGA 108 ***.***- 54 CAMPINA GRANDE Bodega Paraibana

PATRICIA PINHEIRO DE SOU-
ZA

HABILIDADE MA-
NUAL

864 ***.***- 04 CAMPINA GRANDE Habilidade Manual

PATRÍCIA REGINA ARRUDA 
FERREIRA

BISCUIT 242 ***.***- 16 QUEIMADAS Artesão

PAULA FRANCINETT DAVID 
DE LUCENA

MACRAMÊ 037 ***.***- 99 JOÃO PESSOA Artesão

PAULO WALLAS BEZERRA 
RAMOS

CERÂMICA 101 ***.***- 09 BAYEUX Artesão

QUITERIA PEREIRA MARIANO
RENDA RENASCEN-
ÇA

026 ***.***- 08 CAMALAÚ Mestre Artesão

RAFAEL GOMES DE ASSIS 
ANDRADE

BRINQUEDOS PO-
PUL.

703 ***.***- 45 BAYEUX Artesão

RAFAELA VIANA BALBINO 
FERREIRA DE LIMA

CROCHÊ 010 ***.***- 32 JOÃO PESSOA Artesão

RAIMUNDO RAMOS DOS 
SANTOS

COURO 623 ***.***- 87 CABACEIRAS Artesão

RAQUEL COSTA DE SOUZA 
RODRIGUES

MADEIRA 055 ***.***- 55 JOÃO PESSOA Artesão

REGINALDO DO RAMO MADEIRA 154 ***.***- 95 ESPERANÇA Artesão
REJANE SILVA SANTOS BODEGA 021 ***.***- 54 CAMPINA GRANDE Bodega Paraibana
RENATA PRISCILA BESERRA 
DE LIMA

HABILIDADE MA-
NUAL

085 ***.***- 97 CAMPINA GRANDE Habilidade Manual

RICARDO DA SILVA MADEIRA 046 ***.***- 54 LAGOA SECA Artesão

RIDALVA ROCHA MENEZES
HABILIDADE MA-
NUAL

650 ***.***- 87 JOÃO PESSOA Habilidade Manual

RITA DE CÁSSIA CAMPOS 
COSTA GONÇALVES

HABILIDADE MA-
NUAL

023 ***.***- 06 CAMPINA GRANDE Habilidade Manual

RITA DE CÁSSIA LOPES DA 
CUNHA

FIBRAS 043 ***.***- 96 GURJÃO Artesão

RITA DE CÁSSIA PEREIRA 
MOTA

CERÂMICA 173 ***.***- 48 SERRA BRANCA Artesão

RITA FEITOSA
HABILIDADE MA-
NUAL

008 ***.***- 52 JOÃO PESSOA Habilidade Manual

ROBERTA ALVES TEIXEIRA CROCHÊ 788 ***.***- 00 CAMPINA GRANDE Artesão
RODRIGO COSTA VIANA METAL 034 ***.***- 42 POCINHOS Artesão
ROGÉRIO DA SILVA MADEIRA 067 ***.***- 77 LAGOA SECA Artesão
ROSA MARIA BARBOSA DE 
SOUSA

BORDADO 398 ***.***- 49 ALAGOA NOVA Artesão

ROSA MARIA DOS SANTOS CROCHÊ 619 ***.***- 30 JOÃO PESSOA Artesão
ROSÂNGELA DE LISBOA BA-
TISTA

CERÂMICA 030 ***.***- 17 CAMPINA GRANDE Artesão

ROSANGELA MARIA DA CON-
CEIÇÃO

FIBRAS 983 ***.***- 15 LUCENA Artesão

ROSEANE NERY DA GAMA
HABILIDADE MA-
NUAL

421 ***.***- 53 JOÃO PESSOA Habilidade Manual

ROSIMERE MOREIRA DIAS MACRAMÊ 917 ***.***- 20 LUCENA Artesão
ROSINETE PORTO VICENTE 
BELTRÃO

CROCHÊ 218 ***.***- 00 CAMPINA GRANDE Artesão

ROSSANI VIANA ALVES CROCHÊ 674 ***.***- 04 GUARABIRA Artesão
ROSSELY SOUTO FIGUEIREDO 
COSTA

ALGODÃO COLO-
RIDO

019 ***.***- 07 CAMPINA GRANDE Habilidade Manual

SAMARA DE CARVALHO AL-
MEIDA

BODEGA 226 ***.***- 77 JOÃO PESSOA Bodega Paraibana

SAMUEL DOS SANTOS BE-
ZERRA

BODEGA 102 ***.***- 30 S. JOSÉ DOS CORDEIROS Bodega Paraibana

SANDOVANIA BERTULINO 
DA SILVA

MACRAMÊ 023 ***.***- 63 CAMPINA GRANDE Artesão

SANDRA LUCIA DA SILVA CROCHÊ 441 ***.***- 87 JOÃO PESSOA Artesão
SANDRA REGINA DE AZEVE-
DO LIMA

HABILIDADE MA-
NUAL

380 ***.***- 00 JOÃO PESSOA Habilidade Manual

SARA LEILANE PAIVA ME-
DEIROS

MACRAMÊ 070 ***.***- 77 CAMPINA GRANDE Artesão

SELMA CLEMENTINO DE AN-
DRADE

HABILIDADE MA-
NUAL

928 ***.***- 15 ESPERANÇA Habilidade Manual

SÉRGIO DA SILVA TEOFILO MADEIRA 028 ***.***- 70 DONA INÊS Artesão
SEVERINA DOS SANTOS PE-
REIRA

CROCHÊ 049 ***.***- 78 CAMPINA GRANDE Artesão
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SEVERINA PAULINA DA SILVA FIBRAS 558 ***.***- 34 GURJÃO Artesão
SILAS SOARES DA FONSECA CERÂMICA 569 ***.***- 34 CAMPINA GRANDE Artesão
SILVANA DE LIMA OS FIBRAS 106 ***.***- 89 BARRA DE SANTA ROSA Artesão
SILVANA DE OLIVEIRA BRITO TECELAGEM 009 ***.***- 66 BOQUEIRÃO Artesão
SILVANDRO FRANCISCO DA 
SILVA

BRINQUEDOS PO-
PUL.

632 ***.***- 34 SANTA RITA Artesão

SILVIA GUEDES NASCIMENTO BISCUIT 477 ***.***- 52 CAMPINA GRANDE Artesão
SIMONE DE OLIVEIRA BRITO 
SOUSA

TECELAGEM 035 ***.***- 54 BOQUEIRÃO Artesão

SIONE DE OLIVEIRA ALVES 
SILVA

CROCHÊ 978 ***.***- 00 CABEDELO Artesão

SIVONEIDE FERREIRA DA 
SILVA AMÂNCIO

CROCHÊ 033 ***.***- 46 GUARABIRA Artesão

SÓCRATES LEITE GONÇAL-
VES

HABILIDADE MA-
NUAL

873 ***.***- 68 CAMPINA GRANDE Habilidade Manual

SÔNIA MARIA MENEZES DE 
FREITAS

HABILIDADE MA-
NUAL

569 ***.***- 68 CAMPINA GRANDE Habilidade Manual

SÔNIA PEREIRA DA SILVA
BRINQUEDOS PO-
PUL.

910 ***.***- 20 POMBAL Artesão

SORAYA ALMEIDA DOS SAN-
TOS

MACRAMÊ 355 ***.***- 06 JOÃO PESSOA Artesão

SUELANE DE FATIMA MELO 
COELHO

CROCHÊ 437 ***.***- 87 CAMPINA GRANDE Artesão

SUELINEIDE DE FATIMA 
MELO SOUSA

CROCHÊ 674 ***.***- 49 CAMPINA GRANDE Artesão

SUELLEN MARIA RAMOS 
CABRAL

ARTE INDÍGENA 700 ***.***- 30 CONDE Artesão

SUÊNIA ALMEIDA PONTES TRICÔ 027 ***.***- 86 CAMPINA GRANDE Artesão
SUZYANE MARIA COSTA LIMA MACRAMÊ 062 ***.***- 57 CAMPINA GRANDE Artesão
TAINÁ NASCIMENTO ME-
DEIROS

MADEIRA 145 ***.***- 20 LAGOA SECA Artesão

TALITA BRITO DA SILVA ARTE INDÍGENA 068 ***.***- 80 BAÍA DA TRAIÇÃO Artesão

TÂNIA MARIA SOUZA CHAVES
HABILIDADE MA-
NUAL

409 ***.***- 10 JOÃO PESSOA Habilidade Manual

TÁSSIA FERNANDA DA SILVA MADEIRA 140 ***.***- 00 LAGOA SECA Artesão
TATIANA DO NASCIMENTO 
SANTOS

MADEIRA 052 ***.***- 09 LAGOA SECA Artesão

TAYNÁ MARIA AMORIM MON-
TEIRO XAVIER

MACRAMÊ 085 ***.***- 81 CAMPINA GRANDE Artesão

TERESA CRISTINA  JÚLIO ESCAMA DE PEIXE 160 ***.***- 00 CABEDELO Artesão
TEREZA ANGELA DA COSTA BODEGA 468 ***.***- 87 JOÃO PESSOA Bodega Paraibana
TEREZA FLORENCIO DA PAZ BODEGA 045 ***.***- 12 LUCENA Bodega Paraibana
TEREZA MARIA DE ALMEIDA TECELAGEM 373 ***.***- 87 CAMPINA GRANDE Artesão
TEREZINHA MACEDO DA 
SILVA

TECELAGEM 204 ***.***- 72 JOÃO PESSOA Artesão

TYAGO BORGES DE FRANCA
HABILIDADE MA-
NUAL

051 ***.***- 60 JOÃO PESSOA Habilidade Manual

ULENICE SILVEIRA MEDEI-
ROS CASADO

BODEGA 929 ***.***- 72 PICUÍ Bodega Paraibana

VALDETE GOMES DE SOUSA
BRINQUEDOS PO-
PUL.

675 ***.***- 34 BAYEUX Artesão

VALDILENE FERREIRA DA 
SILVA

TECELAGEM 125 ***.***- 61 MATINHAS Artesão

VERA LÚCIA MARQUES DE 
ANDRADE

BRINQUEDOS PO-
PUL.

661 ***.***- 30 JOÃO PESSOA Artesão

VICTOR EDUARDO BORJA 
DA SILVA

TECELAGEM 718 ***.***- 23 JOÃO PESSOA Artesão

VILMA FAUSTINO DOS SAN-
TOS

ARTE INDÍGENA 079 ***.***- 17 BAÍA DA TRAIÇÃO Artesão

VITÓRIA AZEVEDO
HABILIDADE MA-
NUAL

065 ***.***- 09 CAMPINA GRANDE Habilidade Manual

VITÓRIA DE QUEIRÓS CE-
LESTINO

BODEGA 039 ***.***- 00 CAMPINA GRANDE Bodega Paraibana

VITÓRIA REGINA DE ARAÚJO 
SOUZA

CROCHÊ 065 ***.***- 61 JOÃO PESSOA Artesão

VIVIANE KELLY COSTA E 
SILVA

MACRAMÊ 063 ***.***- 13 CAMPINA GRANDE Artesão

WALESSA DANIELE BARBOSA 
FILGUEIRA

BRINQUEDOS PO-
PUL.

040 ***.***- 56 JOÃO PESSOA Artesão

WELBER DA SILVA MADEIRA 054 ***.***- 40 BAYEUX Artesão

WELBERTHON FIRMINO DA 
SILVA

TECELAGEM 033 ***.***- 30 JOÃO PESSOA Artesão

WELLINSON SILVA DE MELO COURO 760 ***.***- 91 CAMPINA GRANDE Artesão

WILANEIDE SIQUEIRA DE 
MORAIS

CROCHÊ 203 ***.***- 49 JOÃO PESSOA Artesão

WILLIAM DOS SANTOS DA 
SILVA

ARTE INDÍGENA 708 ***.***- 70 BAÍA DA TRAIÇÃO Artesão
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Secretaria de Estado
da Administração

LICITAÇÕES

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA EXECUTIVA DA CENTRAL DE COMPRAS

PREGÃO Nº 047/2025
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

DATA
LOCAL SEDE DA SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

15/05/2025

  OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA SERVIÇO PARA FORNECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL POR CAMINHÃO
PIPA, DESTINADO A SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES
CONTIDAS NO ANEXO 01 DO EDITAL

REG CGE: 25-00665-7

  ADJUDICO E HOMOLOGO A PRESENTE LICITAÇÃO, EM FAVOR DA(S) SEGUINTE(S) EMPRESA(S)

RAZÃO SOCIAL/NOME TOTALUNITÁRIOQUANT.
VALOR R$ITEM CÓD

CNPJ/CPF
FORNECEDOR

UNID
MARCA

155.797,200
99,8701.5601.0 88073

ADNA MERCIA MEDEIROS
COSTA

02517553000141
UnADNA

155.797,200VALOR TOTAL

João Pessoa, 15, Maio 2025

Carlos Tiberio Limeira S. Fernandes
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETORIA EXECUTIVA DA CENTRAL DE COMPRAS

GERÊNCIA EXECUTIVA DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO– 2ª CHAMADA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 215/2024

PROCESSO Nº 19.000.000192.2024
OBJETO/ÓRGÃO(S):REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 
ADMINISTRATIVOS, destinado aoIMEQ, SEMAS, AGEVISA, SUPLAN, FERH/AESA, EGE/
SEAD e DETRAN,conforme edital e anexos.
DATA E HORÁRIO: 03/06/2025 às 09h00 (horário de Brasília).
PLATAFORMA ELETRÔNICA: https://www.gov.br/compras - (compras.gov.br) UASG Nº 925302
Processo no COMPRAS.GOV.BR nº 922152024
O GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, através da Secretaria de Estado da Administração, publica, 
para conhecimento dos interessados que, nos termos da Lei nº 14.133/2021,edemais legislações aplicáveis, 
considerando o FRACASSO da 1ª chamada, realizará a licitação em epígrafe. 
Maiores informações, inclusive sobre o Edital, poderão ser obtidas pelos sites https://www.gov.br/compras, 
www.centraldecompras.pb.gov.br,ou através do e-mail: gelic04@centraldecompras.pb.gov.br. A Gerência 
de Licitação é localizada na Av. João da Mata, S/N, Bloco III, 1º andar, Jaguaribe, Centro Administrativo 
Estadual, CEP 58015-020, João Pessoa – PB. Tel. (83) 3208-9839.
Cadastro da CGE nº 25-00123-8

João Pessoa, data da assinatura eletrônica.
DIEGO DE ALMEIDA SANTOS

GERENTE EXECUTIVO DE LICITAÇÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETORIA EXECUTIVA DA CENTRAL DE COMPRAS

GERÊNCIA EXECUTIVA DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2025

PROCESSO Nº19.000.000213.2024
OBJETO/ÓRGÃO:REGISTRODEPREÇOSPARAAQUISIÇÃODEMONITORESMULTIPA-
RAMÉTRICOS, destinadaàSECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE - SES, conforme edital e anexos.
DATA E HORÁRIO: 02/06/2025 às 09h00 (horário de Brasília).
PLATAFORMA ELETRÔNICA: https://www.gov.br/compras - (compras.gov.br) UASG Nº 925302
Processo no COMPRAS.GOV.BR nº 900532025
O GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, através da Secretaria de Estado da Administração pública, 
para conhecimento dos interessados que, nos termos da Lei nº 14.133/2021, e demais legislações apli-
cáveis, realizará a licitação em epígrafe.
Maiores informações, inclusive sobre o Edital, poderão ser obtidas pelos sites https://www.gov.br/
compras, www.centraldecompras.pb.gov.br, ou através do e-mail: gelic02@centraldecompras.pb.gov.
br. A Gerência de Licitação é localizada na Av. João da Mata, S/N, Bloco III, 1º andar, Jaguaribe, Centro 
Administrativo Estadual, CEP 58015-020, João Pessoa – PB. Tel. (83) 3208-9839.
Cadastro da CGE nº 25-01068-6

João Pessoa, data da assinatura eletrônica.
DIEGO DE ALMEIDA SANTOS

GERENTE EXECUTIVO DE LICITAÇÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

COMUNICADO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 075/2025 - UASG 925302 

PROCESSO Nº 19.000.000005.2025
COMPRAS.GOV.BR Nº 900752025

 Comunicamos a quem interessar que o respectivo procedimento licitatório, cujo objeto consiste no-
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS EM CONSERVA, INFUSÕES 
E CONCENTRADOS, destinado à SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SES, com abertura 
agendada para o dia 20/05/2025, às 09h00, fi ca ADIADO, conforme solicitação do OFÍCIO Nº  SES-
-OFN-2025/17488, até ulterior deliberação. Para mais informações, acompanhar o certame através dos 
sites www.centraldecompras.pb.gov.br ewww.gov.br/compras.
CADASTRO CGE Nº 25-00971-6

João Pessoa, data da assinatura eletrônica.
DIEGO DE ALMEIDA SANTOS

GERENTE EXECUTIVO DE LICITAÇÃO

Secretaria de Estado
da Cultura

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
INEXIGIBILIDADE Nº 087/2025

RATIFICO O ATO DE INEXIGIBILIDADE,em conformidade com o  Artigo 74, II, da lei 14.133/2021, 
com base no Parecer nº 0126/ATNCI-EC-2025 e Nota Técnica nº 0030/ATNCI-EC/2025 da Assessoria 
Técnico-Normativa e Controle Interno da SECULT-PB, para pagamento no valor de R$320.000,00 
(trezentos e vinte mil reais), em favor da pessoa jurídica TAVARES CONSULTORIA TÉCNICA 
LTDA, inscrita no CNPJ de nº 54.393.092/0001-46,referente à confecção de uma obra de arte, sendo 
um painel óleo sobre tela, destinada ao Hospital da Mulher, a ser entregue no dia 29 de maio de 2025, na 
cidade de João Pessoa-PB em conformidade com o Processo Administrativo n° SCT-PRC-2025/00851.

João Pessoa, 19 de maio de 2025.
PEDRO DANIEL DE CARLI SANTOS

SECRETÁRIO DE ESTADO DA CULTURA

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
INEXIGIBILIDADE Nº 110/2025

RATIFICO O ATO DE INEXIGIBILIDADE,em conformidade com o  Artigo 74, II, da lei 14.133/2021, 
com base na Nota Técnica nº 0039/ATNCI-MC-2025 da Assessoria Técnico-Normativa e Controle Interno 
da SECULT-PB, para pagamento no valor de R$130.000,00 (cento e trinta mil reais), em favor da pessoa 
jurídica JP SHOWS LTDA, inscrita no CNPJ de nº 26.361.026/0001-59,referente a uma apresentação 
musical do Cantor Caio Alexandre Linhares de Sousa Silva, de nome artístico Japãozin, no evento de 
inauguração do Centro de Convenções de Campina Grande, no dia 21 de maio de 2025, na cidade de 
Campina Grande-PB  em conformidade com o Processo Administrativo n° SCT-PRC-2025/01314.

João Pessoa, 19 de maio de 2025.
PEDRO DANIEL DE CARLI SANTOS

SECRETÁRIO DE ESTADO DA CULTURA

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
INEXIGIBILIDADE Nº 111/2025

RATIFICO O ATO DE INEXIGIBILIDADE,em conformidade com o  Artigo 74, II, da lei 14.133/2021, 
com base no Parecer nº 0183/ATNCI-MC-2025 da Assessoria Técnico-Normativa e Controle Interno da 
SECULT-PB, para pagamento no valor de R$15.000,00 (quinze mil reais), em favor da pessoa jurídica 
SILLITERME PRODUÇÕES MUSICAIS LTDA, de nome fantasia Boogarins, inscrita no CNPJ de 
nº 24.069.520/0001-19,referente a uma apresentação musical da Banda Boogarins, no evento Coquetel 
Molotov Negócios Paraíba, no dia 31 de maio de 2025, na cidade de João Pessoa-PB  em conformidade 
com o Processo Administrativo n° SCT-PRC-2025/01239.

João Pessoa, 19 de maio de 2025.
PEDRO DANIEL DE CARLI SANTOS

SECRETÁRIO DE ESTADO DA CULTURA

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
INEXIGIBILIDADE Nº 116/2025

RATIFICO O ATO DE INEXIGIBILIDADE, em conformidade com o  Artigo 74, II, da lei 14.133/2021, 
com base no Parecer nº 0188/ATNCI-EC-2025 da Assessoria Técnico-Normativa e Controle Interno da 
SECULT-PB, para pagamento no valor de R$10.000,00 (dez mil reais), em favor da Associação Grupo 
de Cultura P. Quadrilha Junina Moleka 100 Vergonha, com nome de fantasia Quadrilha Moleka 100 
Vergonha, inscrita no CNPJ de nº 07.503.421/0001-84, referente à apresentação cultural da Quadrilha 
Moleka 100 Vergonha, na Inauguração do Centro de Convenções de Campina Grande, no dia 21 de 
maio de 2025, na cidade de Campina Grande - PB, em conformidade com o Processo Administrativo 
n° SCT-PRC-2025/01328.

João Pessoa, 19 de maio de 2025.
PEDRO DANIEL DE CARLI SANTOS

SECRETÁRIO DE ESTADO DA CULTURA

LICITAÇÕES
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Secretaria de Estado
da Saúde

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
SUBGERÊNCIA DE LICITAÇÕES

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PROCESSO N.º SES-PRC-2025/04484

INEXIGIBILIDADE N.º 015/2025
REGISTRO CGE Nº.25-01071-8

OBJETO:CHAMADA PÚBLICA 005/2024 PARA CREDENCIAMENTO DA EMPRESA IDEAS 
SAUDEPARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS E AMBULATORIAIS 
PARAATUAREM NA AMPLIAÇÃO E FORTALECIMENTO DA REDE DE ATENÇÃO À SAÚDE-
MATERNO INFANTIL DA PARAÍBA.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, com base no Relatório Conclusivo da Subgerência de 
Licitações, respaldado pelos Pareceres da Procuradoria Geral do Estado, da Coordenadoria de Assesso-
ria Técnica de Controle Interno e da Controladoria Geral do Estado da Paraíba, e em cumprimento aos 
termos do Artigo 71, Inciso IV, da Lei n° 14.133/21 e alterações posteriores, RATIFICA E ADJUDICA 
o procedimento ora escolhido e o objeto em favor da empresa:INSTITUTO DE DESENVOLVI-
MENTO INTEGRADO DEASSOCIATIVISMO SUSTENTAVEL, inscrita no CNPJ-MF sob o 
nº05.790.756/0001-03, perfazendo o valor total de R$10.224.000,00(dezmilhões,duzentos e vinte e quatro 
mil reais), para contratação do objeto em referência, com base no Art. 74, Inciso IV, da Lei Federal nº. 
14.133/21 e suas alterações, em consequência, fi ca convocado o proponente para assinatura do contrato, 
nos termos do Art. 90, caput, do citado diploma legal.

João Pessoa, 16 de maio de 2025.
ARIMATHEUS SILVA REIS

SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE 
 MATRÍCULA Nº 191.365-4

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
SUBGERÊNCIA DE LICITAÇÕES

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PROCESSO N.º SES-PRC-2025/04438

INEXIGIBILIDADE N.º 013/2025
REGISTRO CGE Nº.25-01072-6

OBJETO:CHAMADA PÚBLICA 001/2025 PARA CREDENCIAMENTO DA EMPRESA HOSPITAL 
SÃO FRANCISCO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS E CONTRATAÇÃO DE 
LEITOS DE UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA ADULTO TIPO II NA 3ª  MACRORREGIÃO DE 
SAÚDE-PB, NO ÂMBITO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, com base no Relatório Conclusivo da Subgerência de 
Licitações, respaldado pelos Pareceres da Procuradoria Geral do Estado, da Coordenadoria de Assesso-
ria Técnica de Controle Interno e da Controladoria Geral do Estado da Paraíba, e em cumprimento aos 
termos do Artigo 71, Inciso IV, da Lei n° 14.133/21 e alterações posteriores, RATIFICA E ADJUDICA 
o procedimento ora escolhido e o objeto em favor da empresa:HOSPITAL SÃO FRANCISCO LTDA 
- EPP,inscrita no CNPJ-MF sob o nº08.606.337/0001-59,perfazendo o valor global de R$2.365.200,00 

LICITAÇÕES

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

CONTRATO Nº 0254/2025
CONTRATANTE:ARIMATHEUS SILVA REIS – SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE
CONTRATADO:OPEN FARMA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
CNPJ N.27.130.979/0001-79
Nº DO CADASTRO: 25-15477-3
DATA DA ASSINATURA: 07/05/2025
VIGÊNCIA: 07/05/2025 a 07/05/2026
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 1798
25101.10.302.5007.6051.00000000287.33903000.60000.0.1.0000RESERVA: 7326
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 1825
25101.10.305.5007.6116.00000000287.33903000.60000.0.1.0000RESERVA: 7327
VALOR GLOBAL:R$ 338.568,56 (trezentos e trinta e oito mil quinhentos e sessenta e oito reais e 
cinquenta e seis centavos)
GESTOR DO CONTRATO: JEFFERSON JOSÉ ARRUDA DE LIMA
MATRÍCULA Nº: 181.737-0
PORTARIA Nº: 090/GS - 15/02/2025
OBJETO:
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE CONTRATO É A AQUISIÇÃO DE AGULHAS E SERINGAS.
Republicação por incorreção na reserva orçamentária. DOE 16/05/2025

Extrato de TERMO DE COLABORAÇÃO (Lei nº 13.019/2014)
Nº do Cadastro 25-80292-5
Nº do Instrumento 0032/2025
Concedente SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
Convenente INSTITUTO SÃO JOSÉ/HOSPITAL PADRE ZÉ/JOÃO PESSOA
Objeto O PRESENTE INSTRUMENTO TEM POR OBJETO FOMENTAR O PROGRAMA DE APOIO 
AS PESSOAS VIVENDO COM HIV/AIDS E HEPATITES VIRAIS, POR MEIO DE CASA TIPO I, 
COM FOCO NO TRABALHO ASSISTENCIAL ÀS PESSOAS VIVENDO E/OU CONVIVENDO 
COM O VÍRUS HIV/AIDS/HEPATITES/TB NA PARAÍBA.
Valor 121.771,96
Classifi cação Funcional-Programática 25.101.10.305.5007.2225.0287.3350.43.600.0.1.0000
Período da vigência do Instrumento 4/4/2025 A 4/4/2026
Data da assinatura 4/4/2025
Valor acumulado do Instrumento com o(s) aditivo(s) anterior(es) 121.771,96
ARIMATHEUS SILVA REIS - SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE

Extrato de TERMO DE COLABORAÇÃO (Lei nº 13.019/2014)
Nº do Cadastro 25-80293-3
Nº do Instrumento 0022/2025
Concedente SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
Convenente GRUPO DE APOIO A VIDA - GAV - CAMPINA GRANDE/PB.
Objeto FOMENTAR PROJETO CASA DE APOIO CÉLIA BRECHÓ, QUE VISA ACOLHER 
AS PESSOAS VIVENDO COM AIDS/HIV QUE RESIDEM NAS CIDADES DO INTERIOR DO 
ESTADO DA PARAÍBA E PRECISAM SE DESLOCAR ATÉ CAMPINA GRANDE A FIM DE 
SEREM ATENDIDAS NOS SERVIÇOS DE REFERÊNCIA PARA TRATAMENTO DE AIDS E 
NECESSITAM DE HOSPEDAGEM DE CURTA DURAÇÃO.
Valor 100.000,00

EXTRATOS

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA

Extrato de Aditivo de TERMO DE FOMENTO (Lei nº 13.019/2014)
Nº do Cadastro 25-80123-6
Nº do Instrumento 0018/2025
Concedente SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA
Convenente CENTRO CULTURAL SAO FRANCISCO - CCSF
Valor Original do Instrumento 566.167,00
Nº do Aditivo 1
Objeto do aditivo CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE TERMO ADITIVO O AJUSTE DO PRAZO 
FINAL DE 30 DE ABRIL DE 2026 PARA 31 DE MAIO DE 2026 E ALTERAÇÃO NAS ETAPAS DO 
PLANO DE TRABALHO, COMO A NOMENCLATURA DE “ESTAGIÁRIO” PARA “BOLSISTA” E 
FORAM ADICIONADOS MAIS DOIS BOLSISTAS À EQUIPE, ELEVANDO O NÚMERO TOTAL 
DE 7 PARA 9.
Valor do aditivo 0,00
Período da vigência do Instrumento 4/4/2025 A 31/5/2026
Data da assinatura do aditivo 15/5/2025
PEDRO DANIEL DE CARLI SANTOS - SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA

EXTRATO

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
INEXIGIBILIDADE Nº 118/2025

RATIFICO O ATO DE INEXIGIBILIDADE, em conformidade com o  Artigo 74, II, da lei 14.133/2021, 
com base no Parecer nº 0191/ATNCI-EC-2025 da Assessoria Técnico-Normativa e Controle Interno da 
SECULT-PB, para pagamento no valor de R$10.000,00 (dez mil reais), em favor da pessoa jurídica 
28.305.879 JANDERSON OLIVEIRA LIMA, inscrita no CNPJ de nº 28.305.879/0001-07, referente 
à apresentação cultural da Quadrilha Arraial em Paris, na Inauguração do Centro de Convenções de 
Campina Grande, no dia 21 de maio de 2025, na cidade de Campina Grande - PB, em conformidade com 
o Processo Administrativo n° SCT-PRC-2025/01354.

João Pessoa, 19 de maio de 2025.
 PEDRO DANIEL DE CARLI SANTOS

SECRETÁRIO DE ESTADO DA CULTURA

(dois milhões, trezentos e sessenta e cinco mil e duzentos reais), para contratação do objeto em referência, 
com base no Art. 74, Inciso IV, da Lei Federal nº. 14.133/21 e suas alterações, em consequência, fi ca 
convocado o proponente para assinatura do contrato, nos termos do Art. 90, caput, do citado diploma legal.

João Pessoa, 16 de maio de 2025.
ARIMATHEUS SILVA REIS

SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE 
 MATRÍCULA Nº 191.365-4

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
SUBGERÊNCIA DE LICITAÇÕES

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PROCESSO N.º SES-PRC-2025/03102     

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 067/2025
REGISTRO CGE Nº.25-01079-4

OBJETO:AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS POR DISPENSA DE LICITAÇÃO - MEDICA-
MENTOS GRUPO 2 PARTE 2, DO COMPONENTE ESPECIALIZADO DA ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA– CEAF.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, com base no Relatório Conclusivo da Subgerência de 
Licitações, respaldado pelos Pareceres da Procuradoria Geral do Estado, da Coordenadoria de Assessoria 
Técnica de Controle Interno e da Controladoria Geral do Estado da Paraíba, e em cumprimento aos termos 
do Artigo 71, Inciso IV, da Lei n° 14.133/21 e alterações posteriores, RATIFICA E ADJUDICA o proce-
dimento ora escolhido e o objeto em favor das empresas:NNMED - DISTRIBUICAO, IMPORTACAO 
E EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS LTDA,inscrita no CNPJ-MF sob o nº15.218.561/0001-39,-
vencedora do item01,no valor total de R$ 20.018,40 (vinte mil e dezoito reais e quarenta centavos), UNI 
HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ-MF sob o nº07.484.373/0001-24, vencedora do item 02, no 
valor total de R$11.329,20(onze mil trezentos e vinte nova reais e vinte centavos),perfazendo o valor 
total global de R$ 31.347,60(trinta e um mil trezentos e quarenta e sete reais e sessenta centavos)para 
aquisição do objeto em referência, com base no Art. 75, Inciso VIII, da Lei Federal nº. 14.133/21 e suas 
alterações, em consequência, fi cam convocados os proponentes para assinatura do contrato, nos termos 
do Art. 90, caput, do citado diploma legal.

João Pessoa, 19 de maio de 2025.
ARIMATHEUS SILVA REIS

SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE 
 MATRÍCULA Nº 191.365-4
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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº0339/2025
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
Contratado: NORDESTE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
CNPJ n.º 05.238.398/0001-12
Data da Assinatura: 16/05/2025
Vigência: 16/07/2025
Classifi cação Funcional Programática:
1687- 25101.10.302.5007.2950.00000000287.33909100.50000.0.1.1002, reserva orçamentária nº 8196.
Valor Global: R$38.130,00 (trinta e oito mil e cento e trinta reais).
OBJETO:
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É A CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE HOME E CARE EM ALTA COMPLEXIDADECOM 
VENTILAÇÃO MECÂNICA DE 24 HORAS PARA A PACIENTE MARIA VALENTINA DOS SAN-
TOSADRIANO, referente ao período de janeiro de 2025, PERÍODO SEM COBERTURA CONTRA-
TUAL, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° SES-PRC-2025/07846.

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 0341/2025
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
Contratado: CLINICA GERAL E PEDIATRIA LTDA
CNPJ n.º12.780.939/0001-03
Data da Assinatura: 16/05/2025
Vigência: 16/07/2025
Classifi cação Funcional Programática:
1795 25101.10.302.5007.6050.00000000287.33903900.50000.0.1.1002
Reserva Orçamentária:8556
Valor Global: R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil reais)
OBJETO:
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA A PRESTAÇÃO DE PLANTÕES DE ULTRASSONOGRAFIA REALIZADOS NA MATERNI-
DADE FREI DAMIÃO, REFERENTE AO MÊS DE MARÇO DE 2025,  PERÍODO SEM COBERTURA 
CONTRATUAL, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO SES-PRC-2025/10650.

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 0343/2025
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
Contratado: CLINICA GERAL E PEDIATRIA LTDA
CNPJ n.º12.780.939/0001-03
Data da Assinatura: 16/05/2025
Vigência: 16/07/2025
Classifi cação Funcional Programática:
1795 25101.10.302.5007.6050.00000000287.33903900.50000.0.1.1002
Reserva Orçamentária:8551
Valor Global: R$ 99.050,00 (noventa e nove mil e cinquenta reais).
OBJETO:
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É A CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA PARA A PRESTAÇÃO DE PLANTÕES  MÉDICOS,REALIZADOS NA MATERNIDADE FREI 
DAMIAO, REFERENTE AO MÊS DE MARÇ O DE 2025, PERÍODO SEM COBERTURA CONTRA-
TUAL, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO SES-PRC-2025/11202.

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 0338/2025
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
Contratado: CLINICA GERAL E PEDIATRIA LTDA
CNPJ n.º12.780.939/0001-03
Data da Assinatura: 16/05/2025
Vigência: 16/07/2025
Classifi cação Funcional Programática:
1795 25101.10.302.5007.6050.00000000287.33903900.50000.0.1.1002
 Reserva Orçamentária:8790
Valor Global: R$ 31.703,08 (Trinta e um mil, setecentos e três reais e oito centavos).
OBJETO:
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS EM INCENTIVO AO PARTO 
NORMAL DE ALTO E BAIXO RISCO, REALIZADOS NA MATERNIDADE FREI DAMIÃO, REFE-
RENTE AO MÊS DE MARÇO DE 2025, PERÍODO SEM COBERTURA CONTRATUAL, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
SES-PRC-2025/11223.

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 0328/2025
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
Contratado: EVERYBODY LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDA
CNPJ n.º 39.530.745/0001-06
Data da Assinatura: 16/05/2025
Vigência: 16/07 /2025
Classifi cação Funcional Programática:
1795 25101.10.302.5007.6050.00000000287.33903900.50000.0.1.1002

TERMOS DE AJUSTE

Classifi cação Funcional-Programática 25.101.10.305.5007.2225.0287.3350.43.600.0.1.0000
Período da vigência do Instrumento 1/4/2025 A 1/4/2026
Data da assinatura 31/3/2025
Valor acumulado do Instrumento com o(s) aditivo(s) anterior(es) 100.000,00
ARIMATHEUS SILVA REIS - SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE

Reserva: 8544.
Valor Global: R$ 108.071,20 (cento e oito mil, setenta e um reais e vinte centavos).
OBJETO:
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AO INCENTIVO AO PARTO NORMAL (PN) RISCO HA-
BITUAL, ASSIM COMO DETALHAMENTO DE VISITAS E PLANTÕES DOS OBSTETRAS, NA 
UNIDADE DO HOSPITAL GERAL DE MAMANGUAPE, NO PERÍODO FEVEREIRO DE 2025, PE-
RÍODO SEM COBERTURA CONTRATUAL, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
ESTABELECIDOS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO N° SES-PRC-2025/06842.

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 0214/2025
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
Contratado: IDEXX BRASIL LABORATÓRIOS LTDA.
CNPJ n.º 00.377.455/0001-20
Data da Assinatura: 15/05/2025
Vigência: 15/07/2025
Classifi cação Funcional Programática:
25101.10.305.5007.4876.00000000287.33903000.60000.0.1.0000,
Reserva: 6330.
Valor Global: R$ 12.130,00 (Doze mil cento e trinta reais).
OBJETO:
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA AQUISIÇÃO DE SUBSTRATOS CROMOGÊNICOS PARA REALIZAÇÃO DE ANÁLISE DE 
ÁGUAS ENVASADAS NO LABORATÓRIO CENTRAL DE SAÚDE PÚBLICA DO ESTADO DA 
PARAÍBA, PERÍODO DE JANEIRO DE 2025, SEM COBERTURA CONTRATUAL, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO: 
SES-PRC-2024/3293.

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 0330/2025
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
Contratado: EVERYBODY LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDA
CNPJ n.º 39.530.745/0001-06
Data da Assinatura: 16/05/2025
Vigência: 16/07/2025
Classifi cação Funcional Programática:
1795 25101.10.302.5007.6050.00000000287.33903900.50000.0.1.1002 
Reserva: 8644.
Valor Global: R$ 223.360,80 (duzentos e vinte e três mil, trezentos e sessenta reais e oitenta centavos).
OBJETO:
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É A CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS PARA ATENDIMENTO 
HOSPITALAR E AMBULATORIAL NA ESPECIALIDADE DE GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA, 
NO HOSPITAL GERAL DE MAMANGUAPE/PB, NO MÊS DE MARCO DE 2025, PERÍODO SEM 
COBERTURA CONTRATUAL, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABE-
LECIDOS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO N° SES-PRC-2025/011351.

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 0329/2025
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
Contratado: EVERYBODY LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDA
CNPJ n.º 39.530.745/0001-06
Data da Assinatura: 16/05/2025
Vigência: 16/07/2025
Classifi cação Funcional Programática:
1795 25101.10.302.5007.6050.00000000287.33903900.50000.0.1.1002
Reserva: 8628.
Valor Global: R$ 94.290,40 (noventa e quatro mil, duzentos e noventa reais e quarenta centavos).
OBJETO:
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É A CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM PLANTÕES E INCENTIVOS EM PEDIATRIA, NO 
HOSPITAL GERAL DE ITABAIANA/PB, NO PERÍODO MÊS DE MARÇO DE 2025, PERÍODO 
SEM COBERTURA CONTRATUAL, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ES-
TABELECIDOS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO N° SES-PRC-2025/011 179.

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 0317/2025
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
Contratado: ORLEANS VIAGENS E TURISMO LTDA
CNPJ n.º21.331.404/0001-38
Data da Assinatura: 15/05/2025
Vigência: 15/07/2025
Classifi cação Funcional Programática:
1640 25101.10.301.5007.4877.00000000287.33903300.60000.0.1.0000 
Reserva:8261
Valor Global:R$ 211.226,80 (Duzentos e onze mil, duzentos e vinte e seis reais e oitenta centavos)
OBJETO:
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO ESPECIALIZADO DE DESLOCAMENTO PARA PACIENTES E 
SEUS RESPECTIVOS ACOMPANHANTES CADASTRADOS NO TFD PARA DEMANDAS DA SE-
CRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, PERÍODO SEM COBERTURA CONTRATUAL, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
SES-PRC 2025/08823.

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 0219/2025
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
Contratado:COMERCIO DE PRODUTOS PARA DIAGNOSTICO HUMANO LTDA 
CNPJ n.º13.626.917/0001-48
Data da Assinatura: 14/04/2025
Vigência: 14/06/2025
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Classifi cação Funcional Programática:
25101.10.302.5007.4734.00000000287.33903000.50000.0.1.1002
Reserva: 6534
Valor Global:R$ 14.105,24 (quatorze mil, cento e cinco reais e vinte e quatro centavos).
OBJETO: O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É A CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA FORNECEU MATERIAIS LABORATORIAIS PAR IMUNOHISTOQUÍMICA,REFE-
RENTE AO MÊS DE FEVEREIRO DE 2025, NO VALOR TOTAL DE R$ 14.105,24, PERÍODO SEM 
COBERTURA CONTRATUAL.

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 0332/2025
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
Contratado: ONCOVIDA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
CNPJ n.º08.289.361/0001-01
Data da Assinatura: 19/05/2025
Vigência: 19 /07/2025
Classifi cação Funcional Programática:
1795 25101.10.302.5007.6050.00000000287.33903900.50000.0.1.1002
Reserva:8633
Valor Global: R$ 4.100,00 (quatro mil e cem reais).
OBJETO:
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É REFERENTE A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS MÉDICOS EM RADIOTERAPIA, REFERENTE PRESTOU SERVIÇOS DE 23 
TOMOGRAFIAS E 01 CONTRASTE, REALIZADOS NO HOSPITAL CLEMENTINO FRAGA, NO 
PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 01/03/2025 A 31/03/2025, PERÍODO SEM COBERTURA 
CONTRATUAL, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO SES-PRC-2025/12932.

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 0333 /2025
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
Contratado: ONCOVIDA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
CNPJ n.º08.289.361/0001-01
Data da Assinatura: 19/05/2025
Vigência: 19/07/2025
Classifi cação Funcional Programática:
1795 25101.10.302.5007.6050.00000000287.33903900.50000.0.1.1002
Reserva:8637
Valor Global: R$ 1.790,00 (hum mil setecentos e noventa reais).
OBJETO:
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É REFERENTE A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MÉDICOS EM 11 TOMOGRAFIAS, REALIZADOS NO HOSPITAL EDSON RAMALHO, 
ENTRE 01/02/2025 A 28/02/2025, PERÍODO SEM COBERTURA CONTRATUAL, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
SES-PRC-2025/12822.

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 0138/2025
Contratante: HOSPITAL DE EMERGÊNCIA E TRAUMA DOM LUIZ GONZAGA FERNANDES   
Contratado: EUROMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS
CNPJ: 27.985.664/0001-03
Data da Assinatura:16.05.2025
Vigência: 31.12.2025
Classifi cação Funcional Programática: 25101.10.302.5007.4067.00000000287.33903000.50000.9.
1.1002
Reserva:8733
Valor Global: R$471.468,74 (QUATROCENTOS E SETENTA E UM MIL, QUATROCENTOS E 
SESSENTA E OITO REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS)
OBJETO:
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É O PAGAMENTO A TÍTULO 
DE DESPESA SEM COBERTURA CONTRATUAL – DEC, QUANTO À AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS EM GERALREFERENTE AO MÊS DEMARÇO/2025, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO HOSPITAL DE EMERGÊNCIA E TRAUMA DE CAMPINA GRANDE 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO PROCESSO AD-
MINISTRATIVO Nº0948/2025.

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 108/2025
Contratante: HOSPITAL DE EMERGÊNCIA E TRAUMA DOM LUIZ GONZAGA FERNANDES   
Contratado: A COSTA
CNPJ: 02.977.362/0001-62
Data da Assinatura:15.05.2025
Vigência: 31.12.2025
Classifi cação Funcional Programática: 25101.10.302.5007.4067.00000000287.33903000.50000.9.
1.1002
Reserva:8730
Valor Global: R$969.332,00 (NOVECENTOS E SESSENTA E NOVE MIL, TREZENTOS E 
TRINTA E DOIS REAIS)
OBJETO:
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É O PAGAMENTO A TÍTULO DE 
DESPESA SEM COBERTURA CONTRATUAL – DEC, QUANTO À AQUISIÇÃO DE MEDI-
CAMENTOSREFERENTE AO MÊS DEABRIL/2025, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
HOSPITAL DE EMERGÊNCIA E TRAUMA DE CAMPINA GRANDE CONFORME ESPECIFICA-
ÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº0971/2025.

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 123/2025
Contratante: HOSPITAL DE EMERGÊNCIA E TRAUMA DOM LUIZ GONZAGA FERNANDES   
Contratado: JKJ DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 43.711.857/0001-22
Data da Assinatura:15.05.2025
Vigência: 31.12.2025

Classifi cação Funcional Programática: 25101.10.302.5007.4067.00000000287.33903000.50000.9.
1.1002
Reserva: 8720
Valor Global: R$34.370,88 (TRINTA E QUATRO MIL, TREZENTOS E SETENTA REAIS E 
OITENTA E OITO CENTAVOS)
OBJETO:
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É O PAGAMENTO A TÍTULO DE 
DESPESA SEM COBERTURA CONTRATUAL – DEC, QUANTO À AQUISIÇÃO DE PANIFICA-
DOSREFERENTE AO MÊS DEABRIL/2025, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL 
DE EMERGÊNCIA E TRAUMA DE CAMPINA GRANDE CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº0988/2025.

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 124/2025
Contratante: HOSPITAL DE EMERGÊNCIA E TRAUMA DOM LUIZ GONZAGA FERNANDES   
Contratado: AZ COMÉRCIO E SERVIÇOS
CNPJ: 39.451.717/0001-95
Data da Assinatura:15.05.2025
Vigência: 31.12.2025
Classifi cação Funcional Programática: 25101.10.302.5007.4067.00000000287.33903000.50000.9.
1.1002
Reserva:8717
Valor Global: R$9.180,00 (NOVE MIL, CENTOS E OITENTA REAIS)
OBJETO:
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É O PAGAMENTO A TÍTULO DE 
DESPESA SEM COBERTURA CONTRATUAL – DEC, QUANTO À AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
GRÁFICOREFERENTE AO MÊS DEABRIL/2025, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
HOSPITAL DE EMERGÊNCIA E TRAUMA DE CAMPINA GRANDE CONFORME ESPECIFICA-
ÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº1024/2025.

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 125/2025
Contratante: HOSPITAL DE EMERGÊNCIA E TRAUMA DOM LUIZ GONZAGA FERNANDES   
Contratado: AZ COMÉRCIO E SERVIÇOS
CNPJ: 39.451.717/0001-95
Data da Assinatura:15.05.2025
Vigência: 31.12.2025
Classifi cação Funcional Programática: 25101.10.302.5007.4067.00000000287.33903000.50000.9.
1.1002
Reserva:8715
Valor Global: R$15.529,98 (QUINZE MIL, QUINHENTOS E VINTE E NOVE REAIS E NO-
VENTA E OITO CENTAVOS)
OBJETO:
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É O PAGAMENTO A TÍTULO DE 
DESPESA SEM COBERTURA CONTRATUAL – DEC, QUANTO À AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
EXPEDIENTEREFERENTE AO MÊS DEABRIL/2025, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
HOSPITAL DE EMERGÊNCIA E TRAUMA DE CAMPINA GRANDE CONFORME ESPECIFICA-
ÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1025/2025.

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 107/2025
Contratante: HOSPITAL DE EMERGÊNCIA E TRAUMA DOM LUIZ GONZAGA FERNANDES   
Contratado: NNMED DISTRIBUIDORA
CNPJ: 15.218.561/0001-39
Data da Assinatura:15.05.2025
Vigência: 31.12.2025
Classifi cação Funcional Programática: 25101.10.302.5007.4067.00000000287.33903000.50000.9.
1.1002
Reserva:8731
Valor Global: R$162.252,80 (CENTO E SESSENTA E DOIS MIL, DUZENTOS E CINQUENTA 
E DOIS REAIS E OITENTA CENTAVOS)
OBJETO:
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É O PAGAMENTO A TÍTULO DE 
DESPESA SEM COBERTURA CONTRATUAL – DEC, QUANTO À AQUISIÇÃO DE MEDI-
CAMENTOSREFERENTE AO MÊS DEABRIL/2025, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
HOSPITAL DE EMERGÊNCIA E TRAUMA DE CAMPINA GRANDE CONFORME ESPECIFICA-
ÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº0970/2025.

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 117/2025
Contratante: HOSPITAL DE EMERGÊNCIA E TRAUMA DOM LUIZ GONZAGA FERNANDES   
Contratado: FF MELO MATERIAL MÉDICO
CNPJ: 44.768.391/0001-64
Data da Assinatura:15.05.2025
Vigência: 31.12.2025
Classifi cação Funcional Programática: 25101.10.302.5007.4067.00000000287.33903000.50000.9.
1.1002
Reserva:8734
Valor Global: R$77.740,00 (SETENTA E SETE MIL, SETECENTOS E QUARENTA REAIS)
OBJETO:
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É O PAGAMENTO A TÍTULO DE 
DESPESA SEM COBERTURA CONTRATUAL – DEC, QUANTO À AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAL MÉDICO HOSPITALARREFERENTE AO MÊS DEMARÇO/2025, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO HOSPITAL DE EMERGÊNCIA E TRAUMA DE CAMPINA GRANDE 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO PROCESSO AD-
MINISTRATIVO Nº0981/2025.

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 116/2025
Contratante: HOSPITAL DE EMERGÊNCIA E TRAUMA DOM LUIZ GONZAGA FERNANDES   
Contratado: FF MELO MATERIAL MÉDICO
CNPJ: 44.768.391/0001-64
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Data da Assinatura:15.05.2025
Vigência: 31.12.2025
Classifi cação Funcional Programática: 25101.10.302.5007.4067.00000000287.33903000.50000.9.
1.1002
Reserva: 8736
Valor Global: R$ 77.740,00 (SETENTA E SETE MIL, SETECENTOS E QUARENTA REAIS)
OBJETO:
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É O PAGAMENTO A TÍTULO DE 
DESPESA SEM COBERTURA CONTRATUAL – DEC, QUANTO À AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAL MÉDICO HOSPITALAR REFERENTE AO MÊS DEFEVEREIRO/2025, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DO HOSPITAL DE EMERGÊNCIA E TRAUMA DE CAMPINA GRANDE 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO Nº 0980/2025.

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 120/2025
Contratante: HOSPITAL DE EMERGÊNCIA E TRAUMA DOM LUIZ GONZAGA FERNANDES   
Contratado: LG PRODUTOS HOSPITALARES
CNPJ: 17.227.485/0001-53
Data da Assinatura:15.05.2025
Vigência: 31.12.2025
Classifi cação Funcional Programática: 25101.10.302.5007.4067.00000000287.33903000.50000.9.
1.1002
Reserva: 8727
Valor Global: R$333.139,24 (TREZENTOS E TRINTA E TRÊS MIL, CENTO E TRINTA E NOVE 
REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS)
OBJETO:
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É O PAGAMENTO A TÍTULO DE 
DESPESA SEM COBERTURA CONTRATUAL – DEC, QUANTO À AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAL MÉDICO HOSPITALARREFERENTE AO MÊS DEMARÇO/2025, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO HOSPITAL DE EMERGÊNCIA E TRAUMA DE CAMPINA GRANDE 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO PROCESSO AD-
MINISTRATIVO Nº 0983/2025.

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 128/2025
Contratante: HOSPITAL DE EMERGÊNCIA E TRAUMA DOM LUIZ GONZAGA FERNANDES   
Contratado: EMBRAESTER
CNPJ: 10.287.853/0001-00
Data da Assinatura:15.05.2025
Vigência: 31.12.2025
Classifi cação Funcional Programática: 25101.10.302.5007.4067.00000000287.33903900.50000.9.
1.1002
Reserva: 8646
Valor Global: R$167.794,20 (CENTO E SESSENTA E SETE MIL, SETENCENTOS E NOVENTA 
E QUATRO REAIS E VINTE CENTAVOS) 
OBJETO:
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É O PAGAMENTO A TÍTULO DE 
DESPESA SEM COBERTURA CONTRATUAL – DEC, QUANTO À ESTERILIZAÇÃO DE 
ALTA TEMPERATURAREFERENTE AO MÊS DEABRIL/2025, PARA ATENDER AS NECESSI-
DADES DO HOSPITAL DE EMERGÊNCIA E TRAUMA DE CAMPINA GRANDE CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº0991/2025.

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 119/2025
Contratante: HOSPITAL DE EMERGÊNCIA E TRAUMA DOM LUIZ GONZAGA FERNANDES   
Contratado: LG PRODUTOS HOSPITALARES
CNPJ: 17.227.485/0001-53
Data da Assinatura:15.05.2025
Vigência: 31.12.2025
Classifi cação Funcional Programática: 25101.10.302.5007.4067.00000000287.33903000.50000.9.
1.1002
Reserva: 8728
Valor Global: R$ 334.626,15 (TREZENTOS E TRINTA E QUATRO MIL, SEISCENTOS E VINTE 
E SEIS REAIS E QUINZE CENTAVOS)
OBJETO:
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É O PAGAMENTO A TÍTULO DE 
DESPESA SEM COBERTURA CONTRATUAL – DEC, QUANTO À AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAL MÉDICO HOSPITALAR REFERENTE AO MÊS DEABRIL/2025, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO HOSPITAL DE EMERGÊNCIA E TRAUMA DE CAMPINA GRANDE 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO PROCESSO AD-
MINISTRATIVO Nº 0984/2025.

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 110/2025
Contratante: HOSPITAL DE EMERGÊNCIA E TRAUMA DOM LUIZ GONZAGA FERNANDES   
Contratado: CLINUTRI LTDA
CNPJ: 03.149.182/0001/55
Data da Assinatura:15.05.2025
Vigência: 31.12.2025
Classifi cação Funcional Programática: 25101.10.302.5007.4067.00000000287.33903000.50000.9.
1.1002
Reserva: 8738
Valor Global: R$24.628,55 (VINTE E QUATRO MIL, SEISCENTOS E VINTE E OITO REAIS 
E CINQUENTA E CINCO CENTAVOS)
OBJETO:
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É O PAGAMENTO A TÍTULO DE 
DESPESA SEM COBERTURA CONTRATUAL – DEC, QUANTO AOAQUISIÇÃO DE NUTRI-
ÇÃO PARENTERALREFERENTE AO MÊS DEABRIL/2025, PARA ATENDER AS NECESSIDA-
DES DO HOSPITAL DE EMERGÊNCIA E TRAUMA DE CAMPINA GRANDE CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº0973/2025.

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 122/2025
Contratante: HOSPITAL DE EMERGÊNCIA E TRAUMA DOM LUIZ GONZAGA FERNANDES   
Contratado: PEDRO SABINO DA COSTA NETO
CNPJ: 27.119.367/0001-85
Data da Assinatura:15.05.2025
Vigência: 31.12.2025
Classifi cação Funcional Programática: 25101.10.302.5007.4067.00000000287.33903000.50000.9.
1.1002
Reserva: 8723
Valor Global: R$69.616,00 (SESSENTA NOVE MIL, SEISCENTOS E DEZESSEIS REAIS)
OBJETO:
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É O PAGAMENTO A TÍTULO DE 
DESPESA SEM COBERTURA CONTRATUAL – DEC, QUANTO AOAQUISIÇÃO DE HORTI-
FRUTIREFERENTE AO MÊS DEABRIL/2025, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPI-
TAL DE EMERGÊNCIA E TRAUMA DE CAMPINA GRANDE CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº0987/2025.

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 0348/2025
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
Contratado: EVERYBODY LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDA
CNPJ n.º 39.530.745/0001-06
Data da Assinatura: 19/05/2025
Vigência: 19/07/2025
Classifi cação Funcional Programática:
1795 25101.10.302.5007.6050.00000000287.33903900.50000.0.1.1002
Reserva: 8946.
Valor Global: R$ 103.600,00 (cento e três mil e seiscentos reais).
OBJETO:
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É A CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS PARA ATENDIMENTO 
HOSPITALAR E AMBULATORIAL NA ESPECIALIDADE DE PEDIATRIA E NEONATOLOGIA, 
NO HOSPITAL GERAL DE MAMANGUAPE/PB, NO MÊS DE MARÇ O DE 2025, PERÍODO SEM 
COBERTURA CONTRATUAL, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABE-
LECIDOS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO N° SES-PRC-2025/012868.

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 0141/2025
Contratante: HOSPITAL DE EMERGÊNCIA E TRAUMA DOM LUIZ GONZAGA FERNANDES   
Contratado: PROMED COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS HOSPITALARES
CNPJ: 26.715.034/0001-56
Data da Assinatura:19.05.2025
Vigência: 31.12.2025
Classifi cação Funcional Programática: 25101.10.302.5007.4067.00000000287.33903000.50000.9.
1.1002
Reserva:9045
Valor Global: R$55.160,00 (CINQUENTA E CINCO MIL, CENTO E SESSENTA REAIS)
OBJETO:
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É O PAGAMENTO A TÍTULO 
DEINDENIZAÇÃO, QUANTO À AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR REFE-
RENTE AO MÊS DESETEMBRO/2024, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL 
DE EMERGÊNCIA E TRAUMA DE CAMPINA GRANDE CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº0562/2025.

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 0139/2025
Contratante: HOSPITAL DE EMERGÊNCIA E TRAUMA DOM LUIZ GONZAGA FERNANDES   
Contratado: GE HEALTHCARE DO BRASIL COMÉRCIO PARA EQUIPAMENTOS MÉDI-
CO-HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 00.029.372/0003-02
Data da Assinatura:19.05.2025
Vigência: 31.12.2025
Classifi cação Funcional Programática: 25101.10.302.5007.4067.00000000287.33903000.50000.9.
1.1002
Reserva: 9056
Valor Global: R$148.840,00 (CENTO E QUARENTA E OITO MIL, OITOCENTOS E QUA-
RENTA REAIS)
OBJETO:
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É O PAGAMENTO A TÍTULO 
DEINDENIZAÇÃO, QUANTO À MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE TO-
MÓGRAFOREFERENTE AOS MESES DE AGOSTO A DEZEMBRO/2024, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO HOSPITAL DE EMERGÊNCIA E TRAUMA DE CAMPINA GRANDE 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO PROCESSO AD-
MINISTRATIVO Nº1159/2025.

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 0354/2025
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
Contratado: CLINICA GERAL E PEDIATRIA LTDA
CNPJ n.º12.780.939/0001-03
Data da Assinatura: 19/05/2025
Vigência: 19/07/2025
Classifi cação Funcional Programática:
1795 25101.10.302.5007.6050.00000000287.33903900.50000.0.1.1002
Reserva Orçamentária:8958
Valor Global: R$ 256.800,00 (duzentos e cinquenta e seis mil e oitocentos reais).
 OBJETO:
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
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SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO
Termo de Cooperação
Partícipes: Estado da Paraíba, através da Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social – 
SESDS(CNPJ nº08.730.095/0001-00) e a Prefeitura Municipal de Alhandra (08.778.318/0001-00).
Objeto: Cooperação técnica, não onerosa, que consiste no compartilhamento de equipamentos e infra-
estrutura de radiocomunicação.
Vigência: 60 (sessenta) meses a partir da data de publicação, podendo, no interesse das partes, ser pror-
rogado por igual período, desde que devidamente justifi cado, mediante celebração de termo aditivo, para 
assegurar integral cumprimento do objeto.
Assinam:Jean Francisco Bezerra Nunes, Secretário de Estado da Segurança e da Defesa Social do Estado 
da Paraíba,Marcelo Rodrigues da Costa, Prefeito de Alhandra.
JEAN FRANCISCO BEZERRA NUNES
SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL
DO ESTADO DA PARAÍBA

Secretaria de Estado
da Segurança e da Defesa Social

PARA A PRESTAÇÃO DE PLANTÕES MÉDICOS DE PEDIATRIA, NO HOSPITAL ESTADUAL DE 
EMERGENCIA E TRAUMA SENADOR HUMBERTO LUCENA (HEETSHL), NO MÊS DE MAR-
ÇO DE 2025, PERÍODO SEM COBERTURA CONTRATUAL, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO SES-PRC-2025/11416.

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 0353/2025
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
Contratado: CLINICA GERAL E PEDIATRIA LTDA
CNPJ n.º12.780.939/0001-03
Data da Assinatura: 19/05/2025
Vigência: 19/07/2025
Classifi cação Funcional Programática:
1795 25101.10.302.5007.6050.00000000287.33903900.50000.0.1.1002
 Reserva Orçamentária:8953
Valor Global: R$ 6.403,20 (seis mil quatrocentos e três reais e vinte centavos).
OBJETO:
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA A PRESTAÇÃO DEATENDIMENTO AO RECÉM NASCIDO, NA MATERNIDADE FREI 
DAMIÃO, MÊS DE MARÇO DE 2025 DE PLANTOES MEDICOS, PERÍODO SEM COBERTURA 
CONTRATUAL, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO SES-PRC-2025/10774.

TERMO DE COOPERAÇÃO

SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DA PARAÍBA

AVISO DE CONVOCAÇÃO
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 018/2025

REGISTRO Nº 25-01073-5
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO E 
RECUPERAÇÃO DO CORETO DA PRAÇA VENÂNCIO NEIVA, EM JOÃO PESSOA - PB.
Modalidade: Concorrência. Formato: Eletrônico. Critério de julgamento: Maior Desconto. Modo de 
disputa: Aberto/Fechado. Abertura da sessão pública: 4 de junho de 2025, às 10h, por meio do site 
www.comprasnet.gov.br. Para demais informações e obtenção do edital: www.comprasnet.gov.br; www.
suplan.pb.gov.br/editais; E-mail: licitacao@suplan.pb.gov.br. 

João Pessoa, 19 de maio de 2025
ARY DE ASSUNÇÃO SANTIAGO BEZERRA DE MEDEIROS

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Superintendência de Obras do
Plano de Desenvolvimento do
Estado da Paraíba

LICITAÇÃO

SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DA PARAÍBA

Extrato de Aditivo de Contrato
Nº do Cadastro 24-01587-3
Nº do Contrato 0041/2024
Contratante SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DA PARAÍBA
Contratado SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONTRUÇÕES LTDA.
Valor Original do Contrato 1.122.392,24
Nº do Aditivo 5
Objeto do aditivo ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA E DA 
VIGÊNCIA CONTRATUAL POR MAIS 60 (SESSENTA) DIAS

EXTRATO

Valor do aditivo 0,00
Período da vigência do Contrato 21/5/2024 A 14/8/2025
Data da assinatura do aditivo 15/5/2025
Valor acumulado do Contrato com o(s) aditivo(s) anterior(es) 1.191.556,54
Gestor do Contrato KLÍVIA SOUSA DE FARIAS - Mat.: 770.654-5
SIMONE CRISTINA COELHO GUIMARÃES - DIRETORA SUPERINTENDENTE

COMPANHIA PARAIBANA DE GÁS - PBGÁS

AVISO DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 004/2025
(LEI Nº 13.303/2016)

REGISTRO CGE Nº. 25-01074-3
OBJETO:  Contratação de Seguro de Vida em Grupo para os empregados e administradores da PBGÁS.
RETIRADA DO EDITAL: Exclusivamente através dos sites http://www.pbgas.com.br e http://www.
licitacoes-e.com.br/.
Informações podem ser obtidas pelos interessados, de segunda a sexta-feira, em horário de expediente 
externo (das 08h30min às 11h30min e das 14h30min às 17h30min), no escritório da PBGÁS, sito na R. 
Antônio Rabelo Júnior, nº 161, 12º andar, Edifício Eco Business Center, Miramar, João Pespsoa - PB.
LOCAL (SITE): Plataforma eletrônica do Banco do Brasil S.A < http://www.licitacoes-e.com.br/>
ENCAMINHAMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: A partir da divulgação do Edital até as 
10h00min (horário de Brasília) do dia 10/06/2025.
ABERTURA: Dia 10/06/2025, às 10h15min (horário de Brasília).

SEVERINO AUGUSTO BARROS SOUSA
AGENTE DE LICITAÇÃO

Companhia
Paraibana de Gás - PBGÁS

LICITAÇÃO

EXTRATO
COMPANHIA PARAIBANA DE GÁS

Extrato de Aditivo de Contrato
Nº do Cadastro 21-01274-1
Nº do Contrato 0014/2021
Contratante COMPANHIA PARAIBANA DE GÁS
Contratado SOGO TECNOLOGIA E SERVIÇ-OS LTDA
Valor Original do Contrato  124.800,00
Nº do Aditivo 2
Objeto do aditivo • A PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 0014/2021 – DAF/GTI, 
POR MAIS 12 MESES, PASSANDO SEU TERMO FINAL PARA 12/05/2026, NOS MOLDES 
DO ART. 71, DA LEI 13.303/16 C/C O ART. 92, §§1º E 3º DO RILC DA PBGÁS. • INCLUSÃO 
DA CLÁUSULA DE ADEQUAÇÃO ÀS OBRIGAÇÕES CONTIDAS NA LEI FEDERAL Nº 
13.709/2018 (LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS – LGPD); • CONSIDERANDO 
A PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA, O VALOR DO ADITAMENTO É DE R$ 62.400,00 
(SESSENTA E DOIS MIL E QUATROCENTOS REAIS). • INCLUSÃO DA CLÁUSULA DE 
QUITAÇÃO.
Valor do aditivo 62.400,00
Origem de Recursos 
Período da vigência do Contrato 12/5/2021 A 12/5/2026
Data da assinatura do aditivo 12/5/2025
Valor acumulado do Contrato com o(s) aditivo(s) anterior(es) 249.600,00
Gestor do Contrato FERNANDA PAULINELLI RODRIGUES SILVA - Mat.: 0068
JAILSON JOSÉ GALVÃO - DIRETOR PRESIDENTE

Companhia de Água e
Esgotos do Estado da Paraíba

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DO ESTADO DA PARAÍBA

Extrato de Contrato
Nº do Cadastro 25-01156-1
Nº do Contrato 0112/2025
Contratante COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DO ESTADO DA PARAÍBA
Contratado SUPORTE SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA
Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTINUADO, 
SEM DEDICAÇÃO DE MÃO DE OBRA EXCLUSIVA, DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 
ADMINISTRATIVOS, TIPO HATCH, LOTE 01 DE ACORDO COM A PREGÃO ELETRÔNICO 
LRE Nº 070/2024, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº CGP-PRC-2024/36931.
Valor 4.046.857,50
Classifi cação Funcional-Programática 31.206.17.512.5003.4216.0287.3390.39.501.0.1.0000.14
Período da vigência do Contrato 14/5/2025 A 14/11/2027
Data da assinatura 14/5/2025
Valor acumulado do Contrato com o(s) aditivo(s) anterior(es) 4.046.857,50
Gestor do Contrato EMERSON WAGNER SOUZA LACERDA - Mat.: 12.918-6
MARCUS VINICIUS FERNANDES NEVES - DIRETOR PRESIDENTE

Extrato de Aditivo de Contrato
Nº do Cadastro 22-00671-1

EXTRATOS
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Nº do Contrato 0050/2022
Contratante COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DO ESTADO DA PARAÍBA
Contratado CS BRASIL TRANSPORTE DE PASSAGEIROS E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA
Valor Original do Contrato 759.960,00
Nº do Aditivo 5
Objeto do aditivo CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DE MÉDIO PORTE COM CARROCERIA DE MADEIRA NA 
CIDADE DE JOÃO PESSOA, NO ESTADO DA PARAÍBA. PROCESSO ADMINISTRATIVO CGP-
PRC-2025/14662.
Valor do aditivo 423.419,83
Classifi cação Funcional-Programática 31.206.17.512.5003.4216.0287.3390.39.501.0.1.0000.14
Período da vigência do Contrato 16/3/2022 A 16/11/2025
Data da assinatura do aditivo 15/5/2025
Valor acumulado do Contrato com o(s) aditivo(s) anterior(es) 2.390.004,38
Gestor do Contrato EMERSON WAGNER SOUZA LACERDA - Mat.: 12918-6
MARCUS VINICIUS FERNANDES NEVES - DIRETOR PRESIDENTE

Extrato de Aditivo de Contrato
Nº do Cadastro 24-01388-9
Nº do Contrato 0126/2024
Contratante COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DO ESTADO DA PARAÍBA
Contratado SERASA S.A.
Valor Original do Contrato 0,01
Nº do Aditivo 1
Objeto do aditivo ACORDAM E AJUSTAM OS CONTRATANTES, POR CONVENIÊNCIA 
TÉCNICO ADMINISTRATIVA, EM PRORROGAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE 
CONTRATO, POR MAIS 12 (DOZE) MESES, COM EFEITO, A PARTIR DE 16/05/2025, E TÉRMINO 
EM 15/05/2026, CONSOANTE JUSTIFICATIVA, ATRAVÉS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº CGP-PRC-2025/18899. ACORDAM OS CONTRATANTES, CONSOANTE PREVISÃO DO ART. 
70 DA LEI 13.303/16 EM PRORROGAR A GARANTIA PARA EXECUÇÃO CONTRATUAL, COM 
VIGÊNCIA ATÉ O FINAL DO CONTRATO
Valor do aditivo 0,00
Período da vigência do Contrato 15/5/2024 A 16/5/2026
Data da assinatura do aditivo 14/5/2025
Gestor do Contrato DALMAN JODAFE NUNES FERNANDES - Mat.: 12822-8
MARCUS VINICIUS FERNANDES NEVES - DIRETOR PRESIDENTE

Extrato de Aditivo de Contrato
Nº do Cadastro 24-00150-3
Nº do Contrato 0013/2024
Contratante COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DO ESTADO DA PARAÍBA
Contratado LAPOC ENGENHARIA E PLANEJAMENTO LTDA
Valor Original do Contrato 357.000,00
Nº do Aditivo 2
Objeto do aditivo ACORDAM E AJUSTAM OS CONTRATANTES, POR CONVENIÊNCIA 
TÉCNICO-ADMINISTRATIVA, EM PRORROGAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE 
CONTRATO POR MAIS 03 (TRÊS) MESES, COM EFEITO, A PARTIR DE 25/05/2025 E TÉRMINO 
EM 25/08/2025, CONSOANTE JUSTIFICATIVA, ATRAVÉS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
CGP-PRC-2025/16303. ACORDAM OS CONTRATANTES, CONSOANTE PREVISÃO DO ART. 70 
DA LEI 13.303/16, EM PRORROGAR A GARANTIA, PARA EXECUÇÃO CONTRATUAL, COM 
VIGÊNCIA ATÉ O FINAL DO CONTRATO.
Valor do aditivo 0,00
Período da vigência do Contrato 24/1/2024 A 25/8/2025
Data da assinatura do aditivo 16/5/2025
Valor acumulado do Contrato com o(s) aditivo(s) anterior(es) 446.250,00
Gestor do Contrato JOAQUIM ALMEIDA NETO - Mat.: 02091-5
MARCUS VINICIUS FERNANDES NEVES - DIRETOR PRESIDENTE

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DA PARAÍBA - CAGEPA

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE CONTRATO
LICITAÇÃO Nº 041/2024 – CONTRATO Nº 0104/2025
CONTRATANTE: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DA PARAÍBA - CAGEPA
CONTRATADA: CONSTEM CONTRUTORA LTDA
PROCESSO ADMINISTRATIVO: CGP-PRC-2025/19010
Objeto: O objeto deste Contrato é a Contratação de empresa para prestação de serviço de engenharia para 
adequação do sistema de abastecimento de água da cidade de pilõezinhos – sistema Tauá / Araçagi, PB, 
a serem fornecidos de acordo com o Termo de Referência e seus anexos, Proposta da CONTRATADA 
e demais elementos constantes deste Contrato.
Com fundamento no Artigo 81, Parágrafo 7º, da Lei 13.303/2016, resolve a CAGEPA, consignar através 
deste Apostilamento, a retifi cação da Dotação Orçamentária, constante na cláusula 2ª, referente ao contrato 
nº 0104/2025, conforme descrito abaixo.
Onde se lê: 
Dotação Orçamentária: 31 206 17 512 5003 4252 
Elemento Despesa: 44905100
Recursos: 501
Natureza: Investimento 
Reserva: 280
Leia-se:
Dotação Orçamentária: 31 206 17 512 5003 4252 
Elemento Despesa: 44905100
Recursos: 501
Natureza: Investimento 
Reserva: 280
Dotação Orçamentária: 31 206 17 512 5003 4216 

TERMOS DE APOSTILAMENTO

Elemento Despesa: 33903916
Recursos: 501
Natureza: Custeio 
Controle: 265
Data da Assinatura: 19/05/2025
MARCUS VINICIUS FERNANDES NEVES
DIRETOR-PRESIDENTE

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE CONTRATO
LICITAÇÃO Nº 009/2023 – 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0018/2024
CONTRATANTE: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DA PARAÍBA - CAGEPA
CONTRATADA: 1001 SERVIÇOS ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA
PROCESSO ADMINISTRATIVO: CGP-PRC-2025/08121
Objeto: O objeto deste Contrato é a prestação de serviços de engenharia para recuperação do reservató-
rio de Mulungu/PB, TAG BR.A036.RS0592, de acordo com o Projeto Executivo e seus anexos; Termo 
de Referência, Especifi cações Técnicas e Critérios de Medição, Normas da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas – ABNT, Proposta da CONTRATADA e demais elemento técnico administrativo que 
integram este Contrato.
Com fundamento no Artigo 171, do Regulamento Interno de Licitação, Contratos e Convênios da CA-
GEPA – RILCC 3ª Revisão, resolve a CAGEPA, consignar através deste Apostilamento, a alteração da 
cláusula contratual 3 do 2º Termo Aditivo, que passará a vigorar com a seguinte redação.
CLÁUSULA 3ª – Subsistem fi rmes inalterados e em pleno vigor, todas as demais Cláusulas e condições 
estabelecidas no CONTRATO Nº 018/2024, fi rmado entre partes, em 29/01/2024, que não colidirem 
com as estabelecidas no presente TERMO ADITIVO.
Data da Assinatura: 19/05/2025
MARCUS VINICIUS FERNANDES NEVES
DIRETOR-PRESIDENTE

CIA DE ÁGUA E ESGOTOS DA PARAIBA - CAGEPA JOAO PESSOA - CNPJ/CPF Nº 
09.123.654/0001-87 Torna público que a SUDEMA - Superintendência de Administração do Meio 
Ambiente emitiu a Licença Prévia Nº 1414/2025, em João Pessoa, 19 de maio de 2025 - Prazo 730 
dias, AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DA CIDADEDE PATOS, 
QUE CONTEMPLA O BAIRRO DE SANTA CECÍLIA NO MUNICÍPIO DE PATOS - PB. Processo: 
2024-004167/TEC/LP-0069.

CIA DE ÁGUA E ESGOTOS DA PARAIBA - CAGEPA JOAO PESSOA - CNPJ/CPF Nº 
09.123.654/0001-87 Torna público que a SUDEMA - Superintendência de Administração do Meio 
Ambiente emitiu a Licença de Alteração de Operação Nº 1415/2025, em João Pessoa, 19 de maio de 
2025 - Prazo 730 dias, SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA NO MUNICÍPIO DE PATOS - 
PB. Processo: 2025-000039/TEC/LAO-00019.

CIA DE ÁGUA E ESGOTOS DA PARAIBA - CAGEPA JOAO PESSOA - CNPJ/CPF Nº 
09.123.654/0001-87 Torna público que a SUDEMA - Superintendência de Administração do Meio 
Ambiente emitiu a Licença de Alteração de Operação Nº 1418/2025, em João Pessoa, 19 de maio de 
2025 - Prazo 353 dias, SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA NO MUNICÍPIO DE SOLÂNEA 
- PB. Processo: 2025-001263/TEC/LAO-0034.

CIA DE ÁGUA E ESGOTOS DA PARAIBA - CAGEPA JOAO PESSOA - CNPJ/CPF Nº 
09.123.654/0001-87 Torna público que a SUDEMA - Superintendência de Administração do Meio 
Ambiente emitiu a Licença de Operação Nº 1419/2025, em João Pessoa, 19 de maio de 2025 - Prazo 
730 dias, SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA COMUNIDADE PEDRA DO SINO, ZONA 
RURAL, NO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS-PB. Processo: 2025-001265/TEC/LO-0085.

CIA DE ÁGUA E ESGOTOS DA PARAIBA - CAGEPA JOAO PESSOA - CNPJ/CPF Nº 
09.123.654/0001-87 Torna público que solicitou a SUDEMA - Superintendência de Administração 
do Meio Ambiente,SIGMA-LP-OBRAS CIVIS-LP=AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECI-
MENTO DE ÁGUA=COD.56.68.143=VAZÃO:158,04M³/H=L/AT:MUNICÍPIO DE JUAZEIRNHO-PB 
JUAZEIRINHO-PB. Processo: 2025-003073/TEC/LP-0036.

CIA DE ÁGUA E ESGOTOS DA PARAIBA - CAGEPA JOAO PESSOA - CNPJ/CPF Nº 
09.123.654/0001-87 Torna público que solicitou a SUDEMA - Superintendência de Administração do 
Meio Ambiente,SIGMA-RLI-OBRAS CIVIS-RLI=LIA Nº 1114/2024=PROC. Nº2024-000737=SISTEMA 
DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA =CÓD.56.68.143=VAZÃO:129,6M³/H=L/AT:PERÍMETRO URBA-
NO,CENTRO,MUNICÍPIO DE COREMAS-PB COREMAS-PB.Processo: 2025-003074/TEC/RLI-0051.

LICENÇAS

Companhia Estadual de
Habitação Popular

COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO POPULAR

AVISO DE RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025
PROCESSO PBDOC CHP-PRC-2025/00807

PROCESSO CENTRAL DE COMPRAS 31.204.000807.2025
REGISTRO CGE 25-01051-0

Data da Abertura e Julgamento: 07/05/2025
Objetivo: Contratação depessoa jurídica para a prestação de serviços DELOCAÇÃO DE VEÍCULOS 
TIPO HATCH SEM COMBUSTÍVEL SEM MOTORISTA, DESTINADOS AATENDER AS NECES-
SIDADES DA COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO POPULAR – CEHAP.
EMPRESA VENCEDORA: ABF EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ 16.528.677/0001-37

LICITAÇÕES
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Empresa Paraibana de 
Comunicação - S/A - EPC

EMPRESA PARAIBANA DE COMUNICAÇÃO S/A - EPC

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2025

DATA: 19/05/2025
LOCAL: EMPRESA PARAIBANA DE COMUNICAÇÃO S/A - EPC
PROCESSO: 29.204.000054.2025
REGISTRO NA CGE: Nº 25-00618-6
LICITAÇÃO Nº 90006/2025 UASG: 932410
  De acordo com o relatório fi nal do pregoeiro, designado pela Portaria nº 014/2025, HOMOLOGO o pro-
cedimento licitatório do Pregão Eletrônico Nº 006/2025, que tem por objetoa aquisição de equipamento 
de impressão digital, capaz de realizar impressões policromáticas e monocromáticas, acompanhado dos 
consumíveis, incluindo toners, cilindros e peças necessárias para seu funcionamento pleno, conforme 
quantitativo e exigências técnicas, para suprir as necessidades da Empresa Paraibana de Comunicação 
S/A – EPC, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, parte 
integrante do edital e ADJUDICO o seu objeto em favor da empresa abaixo:

Especifi cação Unid Quant. Marca Valor Unit. R$ Valor Total R$

   ITEM 01
EMPRESA DUPLICOPY SUPRIMENTOS GRÁFICOS LTDA
CNPJ: 28.859.855/0001-91

 Aquisição de equipamento de impressão digital, capaz de realizar 
impressões policromáticas e monocromáticas, acompanhado dos 
consumíveis, incluindo toners, cilindros e peças necessárias para seu 
funcionamento pleno, conforme quantitativo e exigências técnicas 
constantes no Termo de Referência.A presente aquisição visa ao 
fornecimento de uma Solução de impressão digital profi ssional, 
com todos os componentes necessários para seu funcionamento 
pleno, incluindo consumíveis (toners, cilindros, peças), módulo 
de emissão de relatórios gerenciais, suporte técnico e mão de obra 
certifi cada pelo fabricante do equipamento. A empresa contratada 
deverá possuir corpo técnico capacitado e atendimento disponível 
na cidade e local da instalação. A solução de impressão contratada 
deverá ser nova, em seu primeiro uso, e estar em linha de fabrica-
ção, comprovada mediante documentação ofi cial do fabricante. O 
equipamento deverá incluir funcionalidades como contabilização 
e gerenciamento de impressões, além de automação dos processos 
de pré-impressão. Equipamentos multifuncionais não serão aceitos. 
Especifi cações do Equipamento de Impressão: • Velocidade e 
Capacidade: Mínimo de 70 ppm em cores e monocromático (A4), 
com frente e verso automático e alceamento automático. • Proces-
sador e Memória: Processador de 3,2 GHz ou superior, memória 
de 8 GB, HD de 1TB. • Resolução e Profundidade de Cor: 2400 
x 2400 dpi, profundidade de cor mínima de 8 bits. • Capacidades 
de Papel: Suporta formatos variados (A4, banner 330x1.200mm), 
capacidade mínima de 4.500 folhas e gramatura de 52 a 350 g/m². 
• Recursos de Fluxo de Trabalho: Automação de pré-impressão 
(correção de fontes, perfi s de cores, etc.), gerenciamento de cores, 
ferramentaspara adicionar marcas de corte, QR codes, manipulação 
de layout, oferecendo com versão de arquivos de forma automá-
tica para PDF, gerenciamento de cores, imposição, código de 
barras e marca d’água. E também Inspeção e correção de arquivos 
PDF’s. • Compatibilidade e Conectividade: Funciona em redes 
(10/100/1000 interfaces), com suporte a Linux, MacOS e Windows 
7+. • Sustentabilidade e Normas de Segurança: Conformidade com 
a Diretiva RoHS e certifi cação ambiental da ABNT ou similar. • 
Documentação e Autorização: Fornecimento de documentação 
técnica ofi cial e declaração do fabricante, atestando a aptidão da 
empresa para comercialização e assistência. Condições de Entrega 
e Instalação: • Equipamento novo, de primeiro uso, em embalagem 
original lacrada, com instalação supervisionada pela contratante na 
EPC. Treinamento • Treinamento detalhado para 3 colaboradores 
sobre o uso e operação do equipamento e softwares oferecidos. Com 
carga horária mínima de 5 dias na modalidade presencial.

UND 01 XEROX 449.948,22 449.948,22

VALOR GLOBAL R$449.948,22(quatrocentos e quarenta e nove mil   novecentos e quarenta e oito reais e vinte e dois centavos).

NANÁ GARCEZ DE CASTRO DÓRIA
DIRETORA-PRESIDENTE

LICITAÇÃO

COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO POPULAR

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO
Nº DO INSTRUMENTO 0021/2024
INEXIGIBILIDADE N° 003/2024
PROCESSO PBDOC Nº CHP-PRC-2025-00747
ContratadaEMPRESA PARAIBANA DE COMUNICAÇÃO - EPC
Valor Original do Instrumento R$ 1.250,00
Nº do Aditivo 01
Objeto do aditivoAcrescentar mais 12 (doze) meses à vigência do Contrato.
Valor do aditivo R$ 1.375,00
Período da Vigênciado Instrumento18/06/2025 A 18/06/2026
Data da Assinatura do aditivo15/05/2025
EMILIA CORREIA LIMA
COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO POPULAR DA PARAÍBA - CEHAP

EXTRATO

ITENS OBJETO UND QTDE
ORÇAMENTO 
ESTIMADO

PROPOSTA FINAL 
VENCEDORA

1

VEÍCULO TIPO HATCH PARA TRANSPORTE ADMINIS-
TRATIVO – SEM MOTORISTA E SEM COMBUSTÍVEL, 
largura mínima de 1.720 mm, zero km, quatro portas laterais, 
capacidade para 05 pessoas, direção hidráulica e/ou elétrica, ar 
condicionado, travas elétricas, motorização mínima 1.0 litro, 
potência mínima de 80 cv, combustível fl ex ou gasolina, ra-
dioam/fm, com cd/mp3. Veículo emplacado, sem combustível, 
com quilometragem livre em perfeitas condições de uso e de 
segurança, com documentação atualizada, seguro total para 
cobertura de colisão, furto, incêndio, prevendo em especial 
pagamento de danos contra terceiros, morte, invalidez de 
passageiros e terceiros e assistência 24 (vinte e quatro) horas, 
com uso de guincho. Veículo Volkswagem Polo Track 2025 
com multimidia de fábrica.

UND 10 R$ 484.981,20 R$ 484.981,20

PROPOSTA FINAL VENCEDORA: R$ 484.981,20

João Pessoa-PB, 19 demaio de 2025
RAIMUNDO DA SILVA LEITE

PREGOEIRO

COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO POPULAR

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024
Com base nas informações contidas no processo,  Ratifi co a Adjudicatória em favor da Empresa:ABF 
EMPREENDIMENTOS LTDA,vencedorada licitaçãono valor deR$ 484.981,20(quatrocentos e oitenta 
e quatro mil, novecentos e oitenta e um reais e vinte centavos).Conforme apresentado na ATA de 
julgamento e no Aviso de Resultado daDispensa Eletrônica n. º001/2025,HOMOLOGO o presente 
processo licitatório e autorizo a Gerência de Contratos desta Empresa a formalizar os instrumentos de 
Contrato com asempresasvencedoras.

João Pessoa-PB, 19 de maio de 2025.
EMILIA CORREIA LIMA

DIRETORA-PRESIDENTE

Agência Estadual de
Vigilância Sanitária - Agevisa/PB

AGÊNCIA ESTADUAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DA PARAÍBA - AGEVISA

TERMO DE RATIFICAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
DE DISPENSADE LICITAÇÃO N° 004/2025

O DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA ESTADUAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DA PARAÍBA 
– AGEVISA/PB, no uso de suas atribuições, resolve RATIFICAR, ADJUDICAR e HOMOLOGAR a 
Dispensa de Licitação N° 004/2025, em conformidade com a Lei n.º 14.133/2021 e demais legislações 
correlatas, com base nos elementos constantes do Processo Nº AGV -PRC-2025/00180, objetivando a 
Aquisição de Cones de Sinalização, conforme valores e quantitativos abaixo. 

ITEM CÓDIGO FORNECEDOR CNPJ UNID QTD VALOR UINIT. TOTAL R$

01 90593 RP COMÉRCIO E SERVIÇOS 51.174.387/0001-33
UND

03 274,43 823,29

02 118185
RAVD EPI E CONSULTORIA 
SST LTDA

27.136.199/0001-36 UND 10 69,00 690,00

 João Pessoa, 19 de Maio de 2025.
GERALDO MOREIRA DE MENEZES

DIRETOR-GERAL
MAT. 000203-4

LICITAÇÃO

AGÊNCIA ESTADUAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DA PARAÍBA - AGEVISA

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 004/2023
Nº do CONTRATO: 004/2023
Nº do ADITIVO: 02
CONTRATANTE: Agência Estadual de Vigilância Sanitária da Paraíba - AGEVISA.

EXTRATO

CONTRATADA: Quality Service Comércio e Soluções Tecnológicas Ltda(CNPJ Nº 29.864.316/0001-03).
Objeto: O Objeto deste instrumento é a continuação da contratação de empresa especializada em serviço 
de telefonia Fixa Comutada e PABX virtual com ramais IP para ligações fi xa e móvel.  Conforme deta-
lhamento no Termo de Referência, a fi m de atender a demanda da AGEVISA.
Gestor: Fica DesignadaaservidoraSra.Ismênia Valverde de Oliveira Martins, matrícula nº 000158-0, como 
Representante para o Gestão e Fiscalização do presente Contrato.
ValorAnual 2º Aditivo: 12.730,68 (doze mil setecentos e trinta reais e sessenta e oito centavos)
Valor Global Contrato: 37.330,68
Período da Vigência 2º aditivo: 01/07/2025 a 01/07/2026.
Data da assinatura: 16 /05/2025.
GERALDO MOREIRA DE MENEZES
DIRETOR-GERAL
MATRÍCULA: 000203-4
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
NÚCLEO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2025

REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº    795/2025

UASG: 929909
A Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, por seu Núcleo de Licitações e Contratos, constituído 
pelo Ato da Mesa Diretora nº 021/2023, publicado no Diário do Poder Legislativo de 31 de março de 
2023, torna público para conhecimento dos interessados, que a licitação na modalidade Pregão Eletrônico 
nº 02/2025, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo como objeto o registro de Preços para eventual 
aquisição parcelada de Material de Expediente, para atender as demandas desta Casa Legislativa, com 
abertura prevista para as 08h do dia 28/05/2025, fi ca ADIADA para as 08h do dia 03/06/2025. O Edital 
e demais informações poderão ser obtidas nos dias e horários de expediente: segunda-feira, das 12h às 
17h; terça-feira a quinta-feira, das 08h às 17h e; sexta-feira, das 08h às 12h, no seguinte endereço: Centro 
Administrativo da ALPB, localizado à Praça Vidal de Negreiros, nº 276 - 1º andar - sala 125 - Centro, 
João Pessoa/PB, no sítio eletrônico http://www.al.pb.leg.br, no e-mail cpl.alpb@gmail.com ou, ainda, 
pelo telefone (83) 3214-4583. 

João Pessoa/PB, 18 de maio de 2025.
JOSÉ ELIFÁBIO ALVES DE OLIVEIRA

PREGOEIRO

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
NÚCLEO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2025

REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº    575/2025

UASG: 929909
A Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, por seu Núcleo de Licitações e Contratos, constituído 
pelo Ato da Mesa Diretora nº 021/2023, publicado no Diário do Poder Legislativo de 31 de março de 
2023, torna público para conhecimento dos interessados, que a licitação na modalidade Pregão Eletrô-
nico nº 03/2025, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo como objeto a contratação de empresa para 
execução e manutenção de estruturas para ambientes, com fornecimento de material, para atender as 
demandas desta Casa Legislativa, com abertura prevista para as 08h do dia 29/05/2025, fi ca ADIADA 
para as 08h do dia 04/06/2025. O Edital e demais informações poderão ser obtidas nos dias e horários de 
expediente: segunda-feira, das 12h às 17h; terça-feira a quinta-feira, das 08h às 17h e; sexta-feira, das 08h 
às 12h, no seguinte endereço: Centro Administrativo da ALPB, localizado à Praça Vidal de Negreiros, nº 
276 - 1º andar - sala 125 - Centro, João Pessoa/PB, no sítio eletrônico http://www.al.pb.leg.br, no e-mail 
cpl.alpb@gmail.com ou, ainda, pelo telefone (83) 3214-4583. 

João Pessoa/PB, 18 de maio de 2025.
JOSÉ ELIFÁBIO ALVES DE OLIVEIRA

PREGOEIRO

Assembleia Legislativa

LICITAÇÕES

FUNDAÇÃO ESPAÇO CULTURAL DA PARAÍBA - FUNESC

R A T I F I C A Ç Ã O
Conforme justifi cativa da Comissão Permanente de Licitação da FUNESC,no Processo nº FEC-PRC-
-2025/00728-FUNESC – R A T I F I C O a INEXIGIBILIDADE nº. 072/2025, para pagamento no 
valor de R$3.000,00 (trêsmilreais),objetivando a contratação da musicista “IZADORADE FRANÇA 
SANTOS CHACON” Pessoa Física, inscrita no CPFnº053.617.314-12, referente apresentação artística 
da musicista como solista convidada em concerto ofi cial da Orquestra Sinfônica da Paraíba, que será 
realizado no dia 29 de maio de 2025, às 20h30, em João Pessoa – PB, como parte das Ações realizadas 
no âmbito das atividades culturais desta FundaçãoEspaço cultural da Paraíba FUNESC.
Publique-se.

João Pessoa – PB, em 19 de maio de 2025.
BIA CAGLIANI DE OLIVEIRA E SILVA

PRESIDENTE DA FUNESC
MATRÍCULA- 800.641-2

Fundação Espaço
Cultural da Paraíba

LICITAÇÃO

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA PARAÍBA
COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 025/2025

PROCESSO Nº 38.000.1442025.2025
O GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, representado pela SECRETARIA ESTADUAL DE SEGU-
RANÇA E DA DEFESA SOCIAL - SESDS, por meio da POLÍCIA CIVIL-PCPB, com sede à Av. Hilton 
Souto Maior, SN, Mangabeira, 1º andar, João Pessoa-PB, inscrita no CNPJ sob nº 22.404.257/0001-41, 
PUBLICA, para conhecimento dos interessados que, nos termosdo art. 75, II, da Lei nº 14.333/21, realizará 
processo de dispensa de licitação para a aquisição de resmas de papel A4 paraa PCPB, conforme 
especifi cações, exigências e quantidades estabelecidas em termo de referência.
Propostas comerciais dos interessados serão recebidas até 23/05/2025, às 13h30, pelo e-mail <licitacao@
pc.pb.gov.br>. O termo de referência poderá ser solicitado ao órgão pelo mencionado e-mail ou acessado 
pelo endereço eletrônico a seguir indicado:
https://appcentral.centraldecompras.pb.gov.br/appls/sgc/sgc_anexos19.nsf/431DFA3A1A-
14616003258C6B003486B8/$fi le/4.%20Termo%20de%20Refer%EAncia%20-%20Papel%20A4.pdf

João Pessoa-PB, 19 de maio de 2025.
ANDRE LUIS RABELO DE VASCONCELOS

DELEGADO-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA

Polícia Civil
do Estado da Paraíba

LICITAÇÃO

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA PARAÍBA

Extrato de Contrato 
Órgão:  POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA PARAÍBA 
Nº do Cadastro: 25-15601-8 

EXTRATO

Nº do Contrato: 00023/2025 
Contratante: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA PARAÍBA 
Contratado: DIGITRO TECNOLOGIA LTDA 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de suporte técnico do Sistema 
Guardião Web da Polícia Civil do Estado da Paraíba - PCPB. 
Valor (Original): R$ 4.634.665,71 
Classifi cação Funcional-Programática: 2025.38.101.06.126.5005.2153.0000287.3390.40.00.50 
Período da vigência do Contrato: 03/07/2025 a 03/07/2030 
Data da assinatura: 13/05/2025 
Gestor Contrato: GAUDENCIO JERONIMO DE SOUZA NETO - 181.811-2 
Autoridade competente: ANDRÉ LUÍS RABELO DE VASCONCELOS

AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DO ESTADO DA PARAÍBA - ARPB

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO ARPB 003-2023
Nº Cadastro CGE: -0-
Nº do CONTRATO: 003/2023
Contratante: Agência de Regulação do Estado da Paraíba – ARPB
Contratado: MAQ-LAREM – Máquinas, Móveis e Equipamentos Ltda.
Valor original do Contrato: R$ 13.200,00
Nº do Aditivo:  02
Objeto: alteração de valor e vigência, por mais 12(doze) meses dos serviços de lo cação e manutenção 
de impressoras, incluída a prestação de serviços de assistência técnica preventiva, preditiva e corretiva, 
durante a vigência do contrato, com fornecimento de peças e consumíveis (toner e cilindro), exceto 
papel, sem ônus para a ARPB.
Valor do Aditivo: R$ 13.200,00
Classifi cação Funcional-Programática: 09.202.25.122.5046.4216.0287.339039.753
Período da Vigência do Contrato: 23/05/2025 a 22/05/2026
Data da Assinatura: 16/05/2025
Gestor do Contrato: Vito Cabral Dionizio – mat. 100.159-1
José Otávio Maia de Vasconcelos – DIRETOR PRESIDENTE

Agência de Regulação
do Estado da Paraíba

EXTRATO

FUNDAÇÃO PARAIBANA DE GESTÃO EM SAÚDE – PB SAÚDE

 AVISO DE SESSÃO PÚBLICA
PROCESSO Nº PBS-PRC-2024/04820

SELEÇÃO DE FORNECEDORES 219/2025
COMPRAS GOV Nº 90219/2025- UASG 930404

REGISTRO CGE Nº 25-01076-9
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 04/06/2025,às 09h.
OBJETO: LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DO TIPO AUTOCLAVE COM BARREIRA E TER-
MODESINFECTORA PARA USO NO HOSPITAL METROPOLITANO DOM JOSÉ MARIA 
PIRES, HOSPITAL DO SERVIDOR GAL. EDSON RAMALHO E HOSPITAL REGIONAL DE 
GUARABIRA
A Fundação Paraibana de Gestão em Saúde – PB SAÚDE, por meio da Agente de Contratação, Lyandra 
Souza Lima, designada pela Portaria nº 006/2025, torna público para conhecimento dos interessados, 
realização de Seleção de Fornecedores, na modalidade pregão do tipo eletrônico, sob o critério de menor 
preço, nos termos do Regulamento Interno de Compras e Contratações de Serviços (RICCS).O Edital 
fi cará à disposição dos interessados no prazo prescrito na legislação pertinente no portal da PB SAÚDE 

Fundação Paraibana de 
Gestão em Saúde - PB SAÚDE

LICITAÇÕES
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LICITAÇÕES

Hospital Estadual de 
Solânea

HOSPITAL ESTADUAL DE SOLÂNEA

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA Nº 012/2025
 Solânea, 19 de maio de 2025.

A DIRETORA GERAL DO HOSPITAL ESTADUAL DE SOLÂNEA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES-
QUELHESÃOCONFERIDAS,CONSIDERANDOOINCOMENSURÁVELINTERESSEPÚBLICO,-
CONSIDERANDO,AINDA,ASCONCLUSÕESFORMALMENTEMOTIVADASNOPARECERJURÍ-
DICODAASSESSORIAJURÍDICADOHES,RATIFICAOATODEDISPENSANº012/2025,ANCO-
RADONANORMA INSCRITA NO ART. 75, INCISO II, DA LEI Nº 14.133/2021, TENDO COMO 
OBJETOCONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PONTO ELETRÔNICO,PA-
RAATENDERASNECESSIDADESDOHOSPITALESTADUALDESOLÂNEA,COMASPESSO-
ASJURÍDICAS:VLADMIR DE MATOS LEITAO – ME PESSOAJURÍDICA,INSCRITANOCNP-
JNº:17.018.554/0001-19,NOVALORGLOBALDER$ 4.800,00 (QUATRO MIL E OITOCENTOS 
REAIS).PERFAZENDOUMVALORTOTALDER$4.800,00 (QUATRO MIL E OITOCENTOS 

através do link https://pbsaude.pb.gov.br/regulamento-proprioou no endereço eletrônico do portal https://
www.gov.br/compras/pt-br.
Em caso de dúvidas, consultas com o(a) Agente de Contratação no horário das 8h às 12h e das 13h30min 
às 16h30min, nos telefones: (83) 3229-9576, ou pelo e-mail:licita03@pbsaude.pb.gov.br.

João Pessoa, 19 de maio de 2025.
LYANDRA SOUZA LIMA
MATRÍCULA Nº 001186

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

FUNDAÇÃO PARAIBANA DE GESTÃO EM SAÚDE – PB SAÚDE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO
PROCESSO Nº PBS-PRC-2025/02674

 DISPENSA DE SELEÇÃO DE FORNECEDORES
(Artigos56, XIIIdo Regulamento Próprio de Compras e Contratações de Serviços)

REGISTRO CGE Nº 25-01056-1
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA PROCEDIMENTO CARDIOLÓGICO OPME EXTRA 
SUS E SUS. PACIENTE: VANESSA DIAS LEOPOLDINO
O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO PARAIBANA DE GESTÃO EM SAÚDE, 
com base no Parecer Jurídico Nº463/2025 – AEAJ e demais peças do processo, em cumprimento ao art. 
42 do Regulamento Interno de Compras e Contratações de Serviços (RICCS), HOMOLOGA E DIVUL-
GAo resultado da dispensa de seleção de fornecedores em favorda CCB COMÉRCIO E SERVIÇOS 
EM EQUIPAMENTOS MEDICOS EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 08.905.886/0001-24, no valor total de 
R$ 95.471,36 (noventa e cinco mil, quatrocentos e setenta e um reais e trinta e seis centavos).Ante 
o exposto, com fundamento no art. 42, do RICCS fi cam convocadas as empresas acima mencionadas 
para a assinatura do contrato.

João Pessoa, 15 de maio de 2025
DR. JHONY WESLLYS BEZERRA COSTA

DIRETOR-SUPERINTENDENTE – PB SAÚDE

FUNDAÇÃO PARAIBANA DE GESTÃO EM SAÚDE – PB SAÚDE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO
PROCESSO Nº PBS-PRC-2025/03031

 DISPENSA DE SELEÇÃO DE FORNECEDORES
(Artigos 56, XIIIdo Regulamento Próprio de Compras e Contratações de Serviços)

REGISTRO CGE Nº 25-01057-9
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA PROCEDIMENTO CARDIOLÓGICO OPME EXTRA 
SUS E SUS. PACIENTE: EMILLY VITORIA MORAIS DE LIMA
O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO PARAIBANA DE GESTÃO EM SAÚDE, 
com base no Parecer Jurídico Nº478/2025 – AEAJ e demais peças do processo, em cumprimento ao art. 
42 do Regulamento Interno de Compras e Contratações de Serviços (RICCS), HOMOLOGA E DI-
VULGAo resultado da dispensa de seleção de fornecedores em favor da CARDIOMEDH PRODUTOS 
MEDICOS E IMPORTACAO LTDA, inscrita no CNPJ Nº 07.666.057/0001-73, no valor total de R$ 
6.500,00 (seis mil e quinhentos reais). Ante o exposto, com fundamento no art. 42, do RICCS fi cam 
convocadas as empresas acima mencionadas para a assinatura do contrato.

João Pessoa, 15 de maio de 2025
DR. JHONY WESLLYS BEZERRA COSTA

DIRETOR-SUPERINTENDENTE – PB SAÚDE

FUNDAÇÃO PARAIBANA DE GESTÃO EM SAÚDE – PB SAÚDE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO
PROCESSO Nº PBS-PRC-2025/01700

 DISPENSA DE SELEÇÃO DE FORNECEDORES
(Artigos 56, II do Regulamento Próprio de Compras e Contratações de Serviços)

REGISTRO CGE Nº 25-01058-7
OBJETO: PROCESSO DE AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL POR DISPENSA EM RAZÃO DE 
VALOR- HRG
O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO PARAIBANA DE GESTÃO EM SAÚDE, 
com base no Parecer Jurídico Nº473/2025 – AEAJ e demais peças do processo, em cumprimento ao art. 42 
do Regulamento Interno de Compras e Contratações de Serviços (RICCS), HOMOLOGA E DIVULGAo 
resultado da dispensa de seleção de fornecedores em favor da JP COMERCIO LTDA43.674.889/0001-03, 
no valor total de R$ 50.400,00 (cinquenta mil e quatrocentos reais). Ante o exposto, com fundamento 
no art. 42, do RICCS fi cam convocadas as empresas acima mencionadas para a assinatura do contrato.

João Pessoa, 15 de maio de 2025
DR. JHONY WESLLYS BEZERRA COSTA

DIRETOR-SUPERINTENDENTE – PB SAÚDE

FUNDAÇÃO PARAIBANA DE GESTÃO EM SAÚDE – PB SAÚDE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO
PROCESSO Nº PBS-PRC-2024/04360

SELEÇÃO DE FORNECEDORES Nº 003/2025
(art. 42, IV, do Regulamento Próprio de Compras e Contratações de Serviços)

REGISTRO CGE Nº 25-00394-5
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ANESTÉSICOS E BLOQUEADORES NEUROMUS-
CULARES POR PREGÃO ELETRÔNICO
O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO PARAIBANA DE GESTÃO EM SAÚDE, 
com base nos elementos constantes nos autos, no Relatório de Análise do Procedimento e no Parecer 
Jurídico Nº480/2025 AEAJ e, em cumprimento ao art. 42 do Regulamento Interno de Compras e Con-
tratações de Serviços (RICCS), HOMOLOGA E DIVULGA o resultado da seleção de fornecedores 
em favor daCIRURGICA MONTEBELLO LTDA CNPJ: 08.674.752/0001-40, no valor total de R$ 
158.790,75 (Cento e cinquenta e oito mil, setecentos e noventa reais e setenta e cinco centavos). 
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA CNPJ: 67.729.178/0006-53, no valor total de R$ 
265.506,30 (Duzentos e sessenta e cinco mil, quinhentos e seis reais e trinta centavos). CRISTALIA 
PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA CNPJ: 44.734.671/0022-86, no valor total de R$ 

1.162.070,25 (Um milhão, cento e sessenta e dois mil, setenta reais e vinte e cinco centavos). FLE-
CHA PHARMA DISTRIBUIDORA LTDA CNPJ: 46.116.412/0001-92, no valor total de R$ 173.667,00 
(Cento e setenta e três mil e seiscentos e sessenta e sete reais). MEDICAL CENTER DISTRIBUI-
DORA DE MEDICAMENTOS LTDA CNPJ: 23.706.033/0001-57, no valor total de R$ 152.717,83 
(Cento e cinquenta e dois mil, setecentos e dezessete reais e oitenta e três centavos). MEDVIDA 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALAR LTDA CNPJ: 06.132.785/0001-32, no valor 
total de         R$ 291.933,21 (Duzentos e noventa e um mil, novecentos e trinta e três reais e vinte e 
um centavos). UNI HOSPITALAR LTDA CNPJ: 07.484.373/0001-24, no valor total de                  R$ 
106.822,32(cento e seis mil oitocentos e vinte e dois reais e trinta e dois centavos). ZUCK PAPEIS 
LTDA CNPJ: 23.232.280/0001-69, no valor total de R$ 25.198,00(vinte e cinco mil cento e noventa e 
oito reais). Perfazendo o total de R$ 2.336.705,66 (Dois milhões, trezentos e trinta e seis mil, setecentos 
e cinco reais e sessenta e seis centavos).Ante o exposto, com fundamento no art. 42, do RICCS fi ca(m) 
convocada(s) a(s) empresa(s) acima mencionada(s) para a assinatura do contrato. 

João Pessoa, 15 de maio de 2025
DR. JHONY WESLLYS BEZERRA COSTA

DIRETOR-SUPERINTENDENTE – PB SAÚDE

FUNDAÇÃO PARAIBANA DE GESTÃO EM SAÚDE – PB SAÚDE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO
PROCESSO Nº PBS-PRC-2024/03960

SELEÇÃO DE FORNECEDORES Nº 036/2025
(art. 42, IV, do Regulamento Próprio de Compras e Contratações de Serviços)

REGISTRO CGE Nº 25-00496-8
OBJETO: AQUISIÇÃO DE OPME PARA A ORTOPEDIA POR MEIO DE PREGÃO ELETRÔNICO 
NA MODALIDADE REGISTRO DE PREÇO 
O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO PARAIBANA DE GESTÃO EM SAÚDE, 
com base nos elementos constantes nos autos, no Relatório de Análise do Procedimento e no Parecer 
Jurídico Nº481/2025 AEAJ e, em cumprimento ao art. 42 do Regulamento Interno de Compras e Con-
tratações de Serviços (RICCS), HOMOLOGA E DIVULGA o resultado da seleção de fornecedores 
em favor daKRONUS COMERCIO E DISTRIBUICAO DE ARTIGOS ORTOPEDICOS LTDA CNPJ: 
33.973.565/0001-04, no valor total de R$ 237.597,52 (duzentos e trinta e sete mil quinhentos e noventa 
e sete reais e cinquenta e dois centavos).PRIOM TECNOLOGIA EM EQUIPAMENTOS LTDA CNPJ: 
11.619.992/0001-56, no valor total de R$ 575.016,00 (quinhentos e setenta e cinco mil e dezesseis reais). 
Perfazendo o total de R$ 812.613,52 (oitocentos e doze mil seiscentos e treze reais e cinquenta e dois 
centavos).Ante o exposto, com fundamento no art. 42, do RICCS fi ca(m) convocada(s) a(s) empresa(s) 
acima mencionada(s) para a assinatura do contrato. 

João Pessoa, 16 de maio de 2025
DR. JHONY WESLLYS BEZERRA COSTA

DIRETOR-SUPERINTENDENTE – PB SAÚDE

FUNDAÇÃO PARAIBANA DE GESTÃO EM SAÚDE – PB SAÚDE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO
PROCESSO Nº PBS-PRC-2024/03827

SELEÇÃO DE FORNECEDORES Nº 0836/2024
(art. 42, IV, do Regulamento Próprio de Compras e Contratações de Serviços)

REGISTRO CGE Nº 25-00265-8
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALARES - FIOS DE SUTURA E COR-
RELATOS ESPECIAIS - PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS
O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO PARAIBANA DE GESTÃO EM SAÚDE, 
com base nos elementos constantes nos autos, no Relatório de Análise do Procedimento e no Parecer 
Jurídico Nº476/2025 AEAJ e, em cumprimento ao art. 42 do Regulamento Interno de Compras e Con-
tratações de Serviços (RICCS), HOMOLOGA E DIVULGA o resultado da seleção de fornecedores 
em favor daNEVALLI ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS LTDA CNPJ: 20.344.116/0001-55, no 
valor total de                   R$ 5.682,60 (cinco mil seiscentos e oitenta e dois reais e sessenta centavos). 
TECNOCENTER MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES LTDA CNPJ: 06.948.769/0001-12, no 
valor total de R$ 139.860,00 (cento e trinta e nove mil oitocentos e sessenta reais).Perfazendo o 
total de R$ 145.542,60 (cento e quarenta e cinco mil quinhentos e quarenta e dois reais e sessenta 
centavos).Ante o exposto, com fundamento no art. 42, do RICCS fi ca(m) convocada(s) a(s) empresa(s) 
acima mencionada(s) para a assinatura do contrato. 

João Pessoa, 16 de maio de 2025
DR. JHONY WESLLYS BEZERRA COSTA

DIRETOR-SUPERINTENDENTE – PB SAÚDE
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LICITAÇÕES

HOSPITAL DISTRITAL DE ITAPORANGA

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS
Contratante: HOSPITAL DISTRITAL DR JOSÉ GOMES DA SILVA
Contratado: Maiorclean Comercio Varejista de Instrumentos Cirúrgicos Eireli.  
CNPJ N.º 23.708.247/0001-62
Objeto: Aquisição de Material de Higiene e Limpeza
Data da Assinatura:19/05/2025
Vigência: 30 DIAS
Classifi cação Funcional Programática: 25101.10.302.5007.4768.00000000287.33903000.50000.9.1.1002
Reserva:8987
Valor Global:  R$2.756,70 (Dois mil, setecentos e cinquenta e seis reais e setenta centavos).
OBJETO:
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS REFERENTE AO PAGAMENTO A 

Hospital Distrital de 
Itaporanga

HOSPITAL DISTRITAL DE ITAPORANGA

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Contratante: Hospital Distrital Dr. José Gomes da Silva
Contratado: Dorisvalda Ferreira Ribeiro, CNPJ 54.095.553/0001-02
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios (pães e massas).
Data da Assinatura:19/05/2025
Vigência: 8 (Oito) MESES
Classifi cação Funcional Programática: 25101.10.302.5007.4768.00000000287.33903900.50000.9.1.1002
Reserva:7492
Valor Global:  R$25.767,36 (Vinte e cinco mil, setecentos e sessenta e sete reais e trinta e seis centavos).
O Diretor Geral do Hospital Distrital Dr. José Gomes da Silva, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas  ratifi ca o ato de Dispensa de Licitação nº 0018/2025, ancorado na norma inscrita no artigo 75, 
Inciso II, da Lei 14.133/2021, tendo como objeto a Aquisição de Gêneros Alimentícios - Pães e Massas, 
para atender as necessidades desta unidade hospitalar, com a empresa: DORISVALDA FERREIRA 
RIBEIRO-ME, inscrita no CNPJ nº 54.095.553/0001-02, no valor de R$ R$ 25.767,36 (vinte e cinco 
mil, setecentos e sessenta e sete reais e trinta e seis centavos). Classifi cação Funcional Programática: 
25101.10.302.5007.4768 — Elemento de Despesa: 339030 Fonte de Recurso: 500, RO: 7492.

HOSPITAL DISTRITAL DE ITAPORANGA

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Contratante: Hospital Distrital Dr. José Gomes da Silva
Contratado: Maria José Martins – ME, CNPJ 26.959.035/0001-46
Objeto: Aquisição de gás liquefeito de petróleo com botijão em comodato, carga com 45kg.
Data da Assinatura:19/05/2025
Vigência: 8 (Oito) MESES
Classifi cação Funcional Programática: 25101.10.302.5007.4768.00000000287.33903900.50000.9.1.1002
Reserva:6746
Valor Global:  R$35.690,00 (Trinta e cinco mil, seiscentos e noventa reais).
O Diretor Geral do Hospital Distrital Dr. José Gomes da Silva, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas  ratifi ca o ato de Dispensa de Licitação nº 0012/2025, ancorado na norma inscrita no artigo 75, 
Inciso II, da Lei 14.133/2021, tendo como objeto a aquisição de Gás liquefeito de petróleo com botijão 
em comodato, carga com 45 kg, para atender as necessidades desta unidade hospitalar, com a empresa: 
MARIA JOSÉ MARTIS – ME, inscrita no CNPJ nº26.959.035/0001-46, no valor de R$ 35.690,00 (trinta 
e cinco mil, seiscentos e noventa reais). Classifi cação Funcional Programática: 25101.10.302.5007.4768 
— Elemento de Despesa: 339030 Fonte de Recurso:500 RO: 6746.

TERMOS DE AJUSTE

REAIS)-FUNCIONALPROGRAMÁTICA:25101103025007476900000000287–ELEMENTODEDES-
PESA:33.90-39-00-RECURSOS:500.

VANESSA ALVES BEZERRA VIEGAS
DIRETORA GERAL – HES
MATRÍCULA N.º 191.556-8

HOSPITAL ESTADUAL DE SOLÂNEA

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA Nº 004/2025
 Solânea, 19 de maio de 2025

A DIRETORA GERAL DO HOSPITAL ESTADUAL DE SOLÂNEA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES-
QUELHESÃOCONFERIDAS,CONSIDERANDOOINCOMENSURÁVELINTERESSEPÚBLICO, 
CONSIDERANDO, AINDA, AS CONCLUSÕES FORMALMENTE MOTIVADAS NO PARECER 
JURÍDICO DA ASSESSORIA JURÍDICA DO HES, RATIFICA O ATO DE DISPENSA Nº 004/2025, 
ANCORADO NA NORMA INSCRITA NO ART. 75, INCISO II, DA LEI Nº 14.133/2021, TENDO 
COMO OBJETOCONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE TENDAS, CADEIRAS E MESAS, PARA ATENDER AS NECESSI-
DADES DO HOSPITAL ESTADUAL DE SOLÂNEA, COM AS PESSOAS JURÍDICAS: ALESANDRA 
VICENTE DIONISIO PESSOAJURÍDICA,INSCRITANOCNPJNº:18.249.795/0001-31,NOVALOR 
GLOBAL DE R$ 5.110,00 (CINCO MIL E CENTO E DEZ REAIS). PERFAZENDO UM VALOR 
TOTAL DE R5.110,00 (CINCO MIL E CENTO E DEZ REAIS)-FUNCIONAL PROGRAMÁTI-
CA:25101103025007476900000000287–ELEMENTO DE DESPESA:33.90-39-00-RECURSOS:500.

VANESSA ALVES BEZERRA VIEGAS
DIRETORA GERAL – HES
MATRÍCULA N.º 191.556-8

TÍTULO DESPESA DO EXERCÍCIO CORRENTE (DEC) Nº 0047/2025. REFERENTE A AQUISICAO 
DE MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL 
DISTRITAL DR JOSÉ GOMES DA SILVA, DA CIDADE DE ITAPORANGA – PB.

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS
Contratante: HOSPITAL DISTRITAL DR JOSÉ GOMES DA SILVA
Contratado: RD HOSPITALAR MANUTENÇÕES E SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA.  
CNPJ N.º 10.464.359/0001-73
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO CORRETIVA
Data da Assinatura: 19/05/2025
Vigência: 30 DIAS
Classifi cação Funcional Programática: 25101.10.302.5007.4768.00000000287.33903000.50000.9.1.1002
Reserva:9068
Valor Global:  R$15.000,00 (Quinze mil reais).
OBJETO:
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS REFERENTE AO PAGAMENTO A 
TÍTULO DESPESA DO EXERCÍCIO CORRENTE (DEC) 0049/2025. REFERENTE A AQUISICAO 
DE GASES MEDICINAIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL DISTRITAL DR 
JOSÉ GOMES DA SILVA, DA CIDADE DE ITAPORANGA – PB.

Hospital Regional de 
Queimadas

HOSPITAL REGIONAL DE QUEIMADAS

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS
Contratante:HOSPITAL REGIONAL DE QUEIMADAS DR.PATRÍCIO LEALMELO
Contratado:DIAGFARMACOMÉRCIOESERVIÇOSDEPRODUTOS
CNPJ:11.426.166/0001-90
Vigência:Abril/2025
Classifi cação Funcional Programática: 25101.10.302.5007.4775.00000000287.33903900.50000.9.1
.1002
Reserva:08582
ValorGlobal:R$49.566,60(QUARENTAENOVEMIL,QUINHENTOSESESSENTAESEIS REAIS 
E SESSENTA CENTAVOS)
OBJETO:
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É O PAGAMENTO A TÍTULO IN-
DENIZATÓRIO REFERENTE AOS FORNECIMENTOS DE INSUMOS PARA REALIZAÇÃODEEN-
SAIOSLABORATORIAISCOMLOCAÇÃODEEQUIPAMENTOS, REALIZADOS NO PERÍODO DE 
ABRIL 2025, PARA O HOSPITAL REGIONAL DE QUEIMADAS, PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº SES-PRC-2025/013473.

TERMO DE AJUSTE

HOSPITAL REGIONAL DE QUEIMADAS PATRICIO LEAL E MELO

Extrato de Contrato
Órgão: SES/HOSPITAL REGIONAL DE QUEIMADAS PATRICIO LEAL E MELO
Nº do Cadastro: 25-15523-4
Nº do Contrato: 00009/2025
Contratante: SES/HOSPITAL REGIONAL DE QUEIMADAS PATRICIO LEAL E MELO
Contratado: PETROGAS LOGISTICA COMERCIAL GLP LTDA
Objeto: AQUISIÇÃO ÁGUA MINERAL
Valor (Original): R$ 38.750,00
Classifi cação Funcional-Programática: 2025.25.101.10.302.5007.4775.0000287.3390.30.00.50
Período da vigência do Contrato: 29/04/2025 a 29/04/2026
Data da assinatura: 29/04/2025
Gestor Contrato:  ALUSKKA CANUTHO DA SILVA - 9406409
Autoridade competente: ANA RITA RIBEIRO DA CUNHA

EXTRATO

 MATERNIDADE FREI DAMIÃO

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 0018/2025
Contratante: MATERNIDADE FREI DAMIÃO
Contratado: Med & Farma Comercio Atacadista Medicamentos LTDA CNPJ: 41.778.326/0001-21.
Data da Assinatura: 24/04/2025
Vigência: 31/12/2025
Classifi cação Funcional Programática: 25101.10.302.5007.4050.00000000287.33903900.50000.9.1.1002
Reserva: 8686 - Valor Global: e R$ 148.834,48 (cento e quarenta e oito mil oitocentos e trinta e quatro 
reais e quarenta e oito centavos).
Objeto: O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS TRATA-SE DE CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR. PERÍODO REFERÊNCIA: ABRIL/2025, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO SES-PRC-2025/09837.
MARCELA TÁRCIA BARROS PEREIRA
MATRÍCULA 170.323-4
DIRETORA-GERAL

Maternidade Frei
Damião / Fesep

TERMO DE AJUSTE
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HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA FILOMENA

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS
Contratante: HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA FILOMENA
Contratado:ATEPE ASSOCIAÇÃO TECNOLÓGICA DE PERNAMBUCO. 
Objeto: SERVIÇO DE DOSIMETRIA DE RADIAÇÕES E CONCESSÃO DE PORTA DOSÍ-
METRO
CNPJ:11.187.606/0001-02
Data da Assinatura: 23/04/2025
Vigência: 30 DIAS
Classifi cação Funcional Programática: 
25101.10.302.5007.4059.00000000287.33903900.50000.9.1.1002 
Reserva: 8942
Valor Global: R$ 993,96 ( NOVECENTOS E NOVENTA E TRÊS REIAS E NOVENTA E SEIS 
CENTAVOS).
OBJETO: O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É O PAGAMENTO SEM 
COBERTURA CONTRATUAL COM Nº ADMINISTRATIVO 117/2025REFERENTE SERVIÇO DE 
DOSIMETRIA DE RADIAÇÕES E CONCESSÃO DE PORTA DOSÍMETRO, REFERENTE AO 
PRIMEIRO TRIMESTRE (JANEIRO, FEVEREIRO E MARÇO) DE 2025, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA FILOMENA DE MONTEIRO/PB.

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS
Contratante: HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA FILOMENA
Contratado:P.E.B MARTINS. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO
CNPJ:45.231.243/0001-79
Data da Assinatura: 16/05/2025
Vigência: 30 DIAS
Classifi cação Funcional Programática: 
25101.10.302.5007.4059.00000000287.33903000.50000.9.1.1002 
Reserva: 8943
Valor Global: R$16.954,00 ( DEZESSEIS MIL NOVECENTOS E CINQUENTA E QUATRO 
REAIS).
OBJETO: O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É O PAGAMENTO SEM 
COBERTURA CONTRATUAL COM Nº ADMINISTRATIVO 117/2025REFERENTE AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO, REFERENTE AO  ABRIL DE 2025, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DO HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA FILOMENA DE MONTEIRO/PB.

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS
Contratante: HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA FILOMENA
Contratado:EPC- EMPRESA PARAIBANA DE COMUNICAÇÃO. 
Objeto: PUBLICAÇÕES EM DIÁRIO OFICIAL
CNPJ:09.366.790/0001-06
Data da Assinatura: 05/05/2025
Vigência: 30 DIAS
Classifi cação Funcional Programática: 
25101.10.302.5007.4059.00000000287.33903900.50000.9.1.1002 
Reserva: 9008
Valor Global: R$ 6.798,00 (SEIS MIL, SETECENTOS E NOVENTA E OITO REIAS ).
OBJETO: O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É O PAGAMENTO SEM 
COBERTURA CONTRATUAL COM Nº ADMINISTRATIVO 129/2025REFERENTE  PUBLICA-
ÇÕES EM DIÁRIO OFICIAL, REFERENTE AO MÊS DE MARÇODE 2025, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA FILOMENA DE MONTEIRO/PB.

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS
Contratante: HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA FILOMENA
Contratado:JP SALUS SERVIÇOS EM SAÚDE. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE MANUTEN-
ÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM EQUIPAMENTO HOSPITALAR
CNPJ:30.608.544/0001-00
Data da Assinatura: 05/05/2025
Vigência: 30 DIAS
Classifi cação Funcional Programática: 
25101.10.302.5007.4059.00000000287.33903900.50000.9.1.1002 
Reserva: 9007
Valor Global: R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL ).
OBJETO: O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É O PAGAMENTO SEM 
COBERTURA CONTRATUAL COM Nº ADMINISTRATIVO 127/2025REFERENTE CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
EM EQUIPAMENTO HOSPITALAR, REFERENTE AO MÊS DE ABRILDE 2025, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DO HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA FILOMENA DE MONTEIRO/PB.

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS
Contratante: HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA FILOMENA
Contratado:SILVANIA RAQUEL ALVES NORBERTO. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO
CNPJ:00.828.906/0001-07
Data da Assinatura: 19/05/2025
Vigência: 30 DIAS

Hospital e Maternidade
Santa Filomena

Hospital Regional de 
Cajazeiras

HOSPITAL REGIONAL DE CAJAZEIRAS

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº110/2025
Contratante: HOSPITAL REGIONAL DE CAJAZEIRAS – HRC
Contratado:NEW CLEAN INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA 
LTDA.
CNPJ n.º09.647.712/0001-71.
Data da Assinatura:19 de maio de 2025.
Vigência:ABRILde 2025.
Classifi cação Orçamentária:25101.10.302.5007.4063.00000000287.33903000.50000.9.1.1002
Código Classifi cação: 1714
Reserva:8586
Valor Global: R$ 72.540,00(setenta e dois mil quinhentos e quarenta reais)
OBJETO: O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É REFERENTE ÀAQUI-
SIÇÃO DE MATERIAL DE LAVANDERIA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
ESTABELECIDOS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SES-PRC-2025/13252.

TERMOS DE AJUSTE

TERMO DE AJUSTE

Classifi cação Funcional Programática: 
25101.10.302.5007.4059.00000000287.33903000.50000.9.1.1002 
Reserva: 9044
Valor Global: R$ 6.778,35 (SEIS MIL SETECENTOS E SETENTA E OITO REAIS E TRINTA 
E CINCO CENTAVOS).
OBJETO: O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É O PAGAMENTO SEM 
COBERTURA CONTRATUAL COM Nº ADMINISTRATIVO 181/2025REFERENTE AQUISIÇÃO 
DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO, REFERENTE AO MÊS DE ABRILDE 2025, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA FILOMENA 
DE MONTEIRO/PB.

HOSPITAL REGIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 124/2025
Contratante: HOSPITAL REGIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA – DR AMÉRICO MAIA DE VAS-
CONCELOS
Contratado: JTA COMERCIO DE ARTIGOS DESCARTAVEIS LTDA,
CNPJ n.º  21.318.384/0001-65
Data da Assinatura: 19 de maio 2025
Vigência: 1 a 30 de abril de 2025
Programa: 25101.10.302.5007.4766 Fonte: 500 Reserva Orçamentária: 8818 
Elemento de Despesa: 33903000 Classifi cação orçamentária: 1748 Exercício 2025
Valor Global: R$ 15.645,00 (Quinze Mil e Seiscentos e Quarenta e Cinco Reais)
OBJETO:
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA AQUISIÇÃO DE LEITE E DERIVADOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATI-
VOS ESTABELECIDOS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2025 E SES-PRC-2025/11449 
IDENTIFICADO NO PREÂMBULO E NA PROPOSTA VENCEDORA. ESTE TERMO DE CONTRA-
TO VINCULA-SE AO PARECER REFERENCIAL DA PGE Nº 03/2024/PGE IDENTIFICADO NO 
PREÂMBULO E À PROPOSTA VENCEDORA, INDEPENDENTE DE TRANSCRIÇÃO.

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 130/2025
Contratante: HOSPITAL REGIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA – DR AMÉRICO MAIA DE VAS-
CONCELOS
Contratado: PREMIUM BRINDES LTDA
CNPJ n.º 31.070.168/0001-05
Data da Assinatura: 19 de maio de 2025
Vigência: 01 a 31 de março de 2025
Programa: 25101.10.302.5007.4766 Fonte: 500 Reserva Orçamentária: 8816 
Elemento de Despesa: 33903000 Classifi cação orçamentária: 1748 Exercício 2024
Valor Global: R$ 13.160,00 (Treze Mil e Cento e Sessenta Reais)
OBJETO:
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA AQUISIÇÃO DE PULSEIRAS PERSONALIZADA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 174/2025 e SES-
-PRC-2025/12965 IDENTIFICADO NO PREÂMBULO E NA PROPOSTA VENCEDORA. ESTE 
TERMO DE CONTRATO VINCULA-SE AO PARECER REFERENCIAL DA PGE Nº 03/2024/
PGE IDENTIFICADO NO PREÂMBULO E À PROPOSTA VENCEDORA, INDEPENDENTE DE 
TRANSCRIÇÃO.

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 126/2025
Contratante: HOSPITAL REGIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA – DR AMÉRICO MAIA DE VAS-
CONCELOS
Contratado: FARMATEC – MANUTENÇÃO E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 
EIRELI

Hospital Regional de 
Catolé do Rocha

TERMOS DE AJUSTE
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Hospital Distrital de 
Taperoá

HOSPITAL DISTRITAL DE TAPEROÁ

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 094/2025
Contratante:HOSPITAL ANTÔNIO HILÁRIO GOUVEIA
Contratado:EUTERLANDIA SOBRAL DE SOUZA
CNPJ n.º04.911.445/0001-84
Data da Assinatura: 19 de maio de 2025
Vigência:maiode 2025
Classifi cação Funcional:25101.10.302.5007.4060.00000000287.33903900.50000.9.1.1002
Reserva Orçamentária:8906
Valor Global:13.027,75(Treze mil, vinte e sete reais e setenta e cinco centavos.)
OBJETO:
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É AFORNECIMENTO DE GÊNE-
ROS ALIMENTÍCIOS (SECOS), CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABE-
LECIDOS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0113/2025 IDENTIFICADO NO PREÂMBULO 
E NA PROPOSTA VENCEDORA. ESTE TERMO DE CONTRATO VINCULA-SE AO PARECER 
REFERENCIAL DA PGE Nº 01/2022/PGE IDENTIFICADO NO PREÂMBULO E À PROPOSTA 
VENCEDORA, INDEPENDENTE DE TRANSCRIÇÃO.

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 095/2025
Contratante:HOSPITAL ANTÔNIO HILÁRIO GOUVEIA
Contratado:QUEIROZ COMÉRCIO VAREJISTA DE DOCES, EMBALAGENS E DESCARTÁVEIS 
LTDA
CNPJ n.º45.432.215/0001-10
Data da Assinatura: 19 de maio de 2025
Vigência:maiode 2025
Classifi cação Funcional:25101.10.302.5007.4060.00000000287.33903900.50000.9.1.1002
Reserva Orçamentária:8794
Valor Global:7.667,00(Sete mil, seiscentos e sessenta e sete reais.)
OBJETO:
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É AFORNECIMENTO DE MA-
TERIAL DESCARTÁVEL, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELE-
CIDOS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0119/2025 IDENTIFICADO NO PREÂMBULO 
E NA PROPOSTA VENCEDORA. ESTE TERMO DE CONTRATO VINCULA-SE AO PARECER 
REFERENCIAL DA PGE Nº 01/2022/PGE IDENTIFICADO NO PREÂMBULO E À PROPOSTA 
VENCEDORA, INDEPENDENTE DE TRANSCRIÇÃO.

TERMOS DE AJUSTE

CNPJ n.º 24.941.228/0001-44
Data da Assinatura: 19 de maio de 2025
Vigência: 01 a 30 de abril de 2025
Programa: 25101.10.302.5007.4766 Fonte: 500 Reserva Orçamentária: 8757 
Elemento de Despesa: 33903900 Classifi cação orçamentária: 1749 Exercício 2025
Valor Global: R$ 45 .000,00 (Quarenta e cinco mil)
OBJETO:
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É A CONTRATAÇÃO SERVIÇO 
DE LOCAÇÃO DE USINA DE AR MEDICINAL, USINA DE OXIGÊNIO E UNIDADE DE VÁ-
CUO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 176/2025 e SES-PRC-2025/13793 IDENTIFICADO NO PREÂMBULO 
E NA PROPOSTA VENCEDORA. ESTE TERMO DE CONTRATO VINCULA-SE AO PARECER 
REFERENCIAL DA PGE Nº 03/2024/PGE IDENTIFICADO NO PREÂMBULO E À PROPOSTA 
VENCEDORA, INDEPENDENTE DE TRANSCRIÇÃO.

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 126/2025
Contratante: HOSPITAL REGIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA – DR AMÉRICO MAIA DE VAS-
CONCELOS
Contratado: FARMATEC – MANUTENÇÃO E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 
EIRELI
CNPJ n.º 24.941.228/0001-44
Data da Assinatura: 19 de maio de 2025
Vigência: 01 a 30 de abril de 2025
Programa: 25101.10.302.5007.4766 Fonte: 500 Reserva Orçamentária: 8757 
Elemento de Despesa: 33903900 Classifi cação orçamentária: 1749 Exercício 2025
Valor Global: R$ 45 .000,00 (Quarenta e cinco mil)
OBJETO:
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É A CONTRATAÇÃO SERVIÇO 
DE LOCAÇÃO DE USINA DE AR MEDICINAL, USINA DE OXIGÊNIO E UNIDADE DE VÁ-
CUO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 176/2025 e SES-PRC-2025/13793 IDENTIFICADO NO PREÂMBULO 
E NA PROPOSTA VENCEDORA. ESTE TERMO DE CONTRATO VINCULA-SE AO PARECER 
REFERENCIAL DA PGE Nº 03/2024/PGE IDENTIFICADO NO PREÂMBULO E À PROPOSTA 
VENCEDORA, INDEPENDENTE DE TRANSCRIÇÃO.

UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO DE GUARABIRA/PB 

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS N.º 0054/2025
UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO DE GUARABIRA/PB, neste ato representada por sua 
representante legal a Diretora Geral Thaisa Maria Cardeal Cirqueira - Matrícula nº 187.842-5.
Empresa: REALITY BIO SANEANTES C. V. LTDA.
CNPJ n.º 36.972.476/0001-31
Data da Assinatura: 19/05/2025
Classifi cação Funcional Programática:
25101.10.302.5007.4832.00000000273.33903000.50000.9.1.1002
Reserva nº 8916/2025
Valor Total: R$ 9.750,00 (nove mil, setecentos e cinquenta reais) 
PBDOC: SES-PRC-2025/14456
OBJETO: TERMO DE AJUSTE DE CONTAS QUE FIRMAM A UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO DE GUARABIRA – UPA GUARABIRA/PB E REALITY BIO SANEANTES 
C. V. LTDA., CNPJ N.º 36.972.476/0001-31, REFERENTE A AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
LIMPEZA HOSPITALAR À UPA-GUARABIRA/PB, FORNECIDO NO MÊS DE ABRIL/2025, 
NO VALOR TOTAL ACIMA INDICADO E EXPRESSO.

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS N.º 0055/2025
UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO DE GUARABIRA/PB, neste ato representada por sua 
representante legal a Diretora Geral Thaisa Maria Cardeal Cirqueira - Matrícula nº 187.842-5.
Empresa: COPY LINE COM. E SERVIÇOS LTDA.
CNPJ n.º 02.914.690/0001-10
Data da Assinatura: 15/05/2025
Classifi cação Funcional Programática:
25101.10.302.5007.4832.00000000273.33903900.50000.9.1.1002
Reserva nº 8915/2025
Valor Global: R$ 1.370,00 (um mil, trezentos e setenta reais).
Processo Administrativo n.º SES-PRC-2025/14177
OBJETO: TERMO DE AJUSTE DE CONTAS QUE FIRMAM A UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO DE GUARABIRA – UPA GUARABIRA/PB E A EMPRESA COPY LINE 
COM. E SERVIÇOS LTDA., CNPJ N.º 02.914.690/0001-10, REFERENTE À CONTRATAÇÃO 
DO SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS COPIADORAS À UPA-GUARABIRA/PB, NO 
MÊS DE ABRIL/2025, NO VALOR TOTAL ACIMA INDICADO E EXPRESSO.

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS N.º 0056/2025
UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO DE GUARABIRA/PB, neste ato representada por sua 
representante legal a Diretora-Geral Thaisa Maria Cardeal Cirqueira - Matrícula nº 187.842-5.
Prestador de Serviço: MIX VARIEDADES COMÉRCIO VAREJISTA LTDA.
CNPJ n.º 11.386.409/0001-04
Data da Assinatura: 19/05/2025
Classifi cação Funcional Programática:
25101.10.302.5007.4832.00000000273.33903000.50000.9.1.1002
Reserva nº 8965/2025

Unidade de Pronto 
Atendimento - UPA Guarabira

TERMOS DE AJUSTE

Valor Global: R$ 3.223,00 (TRÊS MIL, DUZENTOS E VINTE E TRÊS REAIS) 
Processo Administrativo n.º SES-PRC-2025/14466
OBJETO: TERMO DE AJUSTE DE CONTAS QUE FIRMAM A UNIDADE DE PRONTO ATEN-
DIMENTO DE GUARABIRA – UPA GUARABIRA E MIX VARIEDADES COMÉRCIO VARE-
JISTA LTDA., INSCRITA NO CNPJ SOB O N.º 11.386.409/0001-04, REFERENTE A AQUISIÇÃO 
DE RESMAS DE PAPEL A4, FORNECIDAS NO MÊS DE ABRIL/2025, NO VALOR TOTAL 
ACIMA INDICADO E EXPRESSO.
MARCO AURÉLIO M. MEDEIROS
ATN – UPA-GUARABIRA/PB
MATRÍCULA 189.936-8

CIA DE PROCESSAMENTOS DADOS DA PARAÍBA

Extrato de Aditivo de Contrato
Nº do Cadastro 22-01551-5
Nº do Contrato 0015/2022
Contratant  CIA DE PROCESSAMENTOS DADOS DA PARAÍBA
Contratado CA PROGRAMAS DE COMPUTADOR, PARTICIPAÇÕES E SERVIÇOS LTDA
Valor Original do Contrato 80.888,88
Nº do Aditivo 3
Objeto do aditivo PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Valor do aditivo 91.609,38
Classifi cação Funcional-Programática 19.204.19.126.5046.4219.0287.3390.40.501.0.1.0000.00
Período da vigência do Contrato 4/5/2022 A 4/5/2026
Data da assinatura do aditivo 2/5/2025
Valor acumulado do Contrato com o(s) aditivo(s) anterior(es) 252.707,61
Gestor do Contrato RENANN BARBOSA MARTINS - Mat.: 7003439
ANGELO GIUSEPPE GUIDO DE ARAUJO RODRIGUES - PRESIDENTE

Extrato de Aditivo de Contrato
Nº do Cadastro 23-01038-0
Nº do Contrato 0010/2023
Contratante CIA DE PROCESSAMENTOS DADOS DA PARAÍBA
Contratado FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA E CULTURAL DA PARAÍBA – 
FUNETEC

EXTRATOS

Companhia de Processamento
de Dados da Paraíba
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SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

Extrato de Contrato 
Órgão:  SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 
Nº do Cadastro: 25-15639-8 
Nº do Contrato: 00007/2025 
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 
Contratado: COOPER TRANSPORTES E LOCACOES LTDA  
Objeto: LOCAÇÃO DE VEÍCULOS (VANS) 
Valor (Original): R$ 408.887,50 
Classifi cação Funcional-Programática: 2025.37.102.04.121.5001.4021.0000287.3390.39.00.50 
Período da vigência do Contrato: 14/05/2025 a 31/12/2025 
Data da assinatura: 14/05/2025 
Gestor Contrato: Doryan da Silva Vieira - 184.984-1 
Autoridade competente: GILMAR MARTINS DE CARVALHO SANTIAGO

Secretaria de Estado de Planejamento, 
Orçamento e Gestão

EXTRATO

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DA PB 

]Extrato de Contrato
Órgão: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DA PB 
Nº do Cadastro: 25-15573-9
Nº do Contrato: 00012/2025
Contratante: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DA PB 
Contratado: ALUMINA COMERCIAL LTDA
Objeto: SERVIÇOS DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E 
VEÍCULOS, COM OPERADOR, MOTORISTA E MANUTENÇÃO, PARA SEREM UTILIZADOS 
NOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA MALHA RODOVIÁRIA ESTADUAL
Valor (Original): R$ 1.468.800,00
Classifi cação Funcional-Programática: 2025.31.201.26.782.5004.4410.0000287.4490.39.00.50
Período da vigência do Contrato: 07/05/2025 a 07/05/2026
Data da assinatura: 07/05/2025
Gestor Contrato:  ADALBERTO SALES DE OLIVEIRA FILHO - 5783-5
Autoridade competente: Carlos Pereira de Carvalho e Silva

Departamento de 
Estradas de Rodagem

EXTRATO

Valor Original do Contrato 2.880.000,00
Nº do Aditivo 2
Objeto do aditivo PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Valor do aditivo 1.440.000,00
Classifi cação Funcional-Programática 19.204.19.126.5001.4902.0287.3390.40.501.0.1.0000.00
Período da vigência do Contrato 13/4/2023 A 13/10/2025
Data da assinatura do aditivo 11/4/2025
Valor acumulado do Contrato com o(s) aditivo(s) anterior(es) 5.760.000,00
Gestor do Contrato MARCUS ALVES DE JESUS - Mat.: 135034
ANGELO GIUSEPPE GUIDO DE ARAUJO RODRIGUES - PRESIDENTE

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DA PARAÍBA

Extrato de CONVÊNIO
Nº do Cadastro 25-80298-4
Nº do Instrumento 0023/2025
Concedente DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DA PARAÍBA
Convenente PREFEITURA MUNICIPAL DE POMBAL
Objeto O PRESENTE CONVÊNIO TEM POR OBJETO A DISPONIBILIZAÇÃO DOS DADOS 
CADASTRAIS DOS VEÍCULOS REGISTRADOS PELO DETRAN/PB AO SETRANS DO 
MUNICÍPIO DE POMBAL/PB, PARA FINS DE IMPOSIÇÃO DE NOTIFICAÇÃO DE 
PENALIDADES E DE ARRECADAÇÃO DE MULTAS, INCLUSÃO E EXCLUSÃO DAS 
MULTAS E PONTUAÇÕES APLICADAS PELA SETRANS NOS CADASTROS RENAVAM 
(REGISTRO NACIONAL DE VEÍCULOS AUTOMOTORES), RENACH (REGISTRO NACIONAL 
DE CONDUTORES HABILITADOS) E RENAINF (REGISTRO NACIONAL DE INFRAÇÕES 
DE TRÂNSITO); BEM COMO PARA FINS DE VIABILIZAR, ADEQUAR E RESPALDAR O 
TRABALHO OPERACIONAL DE FISCALIZAÇÃO DOS AGENTES ESTADUAIS E MUNICIPAIS, 
UNIFICANDO AS COMPETÊNCIAS DE FISCALIZAÇÃO DAS INFRAÇÕES DE TRÂNSITO, 
TORNANDO-AS COMUNS A AMBOS, VISANDO UMA MAIOR EFICIÊNCIA E A SEGURANÇA 
VIÁRIA PARA OS USUÁRIOS DO SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO, NA CIRCUNSCRIÇÃO 

Departamento Estadual de 
Trânsito do Estado da Paraíba

EXTRATO

DO TERRITORIAL DO MUNICÍPIO DE POMBAL/PB, CONFORME O PLANO DE TRABALHO, 
QUE DEVERÁ INTEGRAR O PRESENTE INSTRUMENTO.
Valor 0,00
Período da vigência do Instrumento 16/5/2025 A 16/5/2030
Data da assinatura 16/5/2025
Valor acumulado do Instrumento com o(s) aditivo(s) anterior(es) 0,00
ISAIAS JOSÉ DANTAS GUALBERTO - DIRETOR-SUPERINTENDENTE

UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA

Extrato de CONVÊNIO
Nº do Cadastro 25-80294-1
Nº do Instrumento 0003/2025
Concedente UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA
Convenente SMN PARAIBA SERIVÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA
Objeto O PRESENTE CONVÊNIO TEM POR OBJETO ESTABELECER CONDIÇÕES 
INDISPENSÁVEIS À VIABILIZAÇÃO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIOS CURRICULARES 
OBRIGATÓRIOS E NÃO OBRIGATÓRIOS PARA ALUNOS REGULARMENTE MATRICULADOS 
E COM EFETIVA FREQUÊNCIA NOS CURSOS DE GRADUAÇÃO MINISTRADOS PELA UEPB.
Valor 0,00
Período da vigência do Instrumento 16/5/2025 A 16/5/2028
Data da assinatura 16/5/2025
Valor acumulado do Instrumento com o(s) aditivo(s) anterior(es) 0,00
CÉLIA REGINA DINIZ - REITORA

Extrato de Aditivo de Contrato
Nº do Cadastro 20-00048-1
Nº do Contrato 0264/2020
Contratante UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA
Contratado ALERTA SERVIÇOS EIRELI
Valor Original do Contrato 9.515.600,16
Nº do Aditivo 12
Objeto do aditivo CONSTITUI OBJETO DESTE INSTRUMENTO, ADITAR EXCEPCIONALMENTE, 
O PRAZO E VALOR DO CONTRATO N.º 0264/2020
Valor do aditivo 10.640.769,12
Classifi cação Funcional-Programática 35.204.12.122.5046.4216.0287.3390.37.500.0.1.1001.00
Período da vigência do Contrato 3/2/2020 A 1/2/2026
Data da assinatura do aditivo 16/5/2025
Valor acumulado do Contrato com o(s) aditivo(s) anterior(es) 66.569.191,22
Gestor do Contrato JOSIVALDO APOLINÁRIO DA SILVA - Mat.: 106308-5
CELIA REGINA DINIZ - REITORA

Extrato de Aditivo de Contrato
Nº do Cadastro 23-02025-3
Nº do Contrato 0157/2023
Contratante UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA
Contratado V3 SERVICES INFORMACAO E CONSULTORIA LTDA
Valor Original do Contrato 34.527,00
Nº do Aditivo 2
Objeto do aditivo O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETO PRORROGAR POR 12 
(DOZE) MESES O PRAZO DO CONTRATO 157/2023.
Valor do aditivo 37.237,13
Classifi cação Funcional-Programática 35.204.12.126.5046.4219.0287.3390.40.500.0.1.1001.00
Período da vigência do Contrato 26/6/2023 A 26/6/2026
Data da assinatura do aditivo 13/5/2025
Valor acumulado do Contrato com o(s) aditivo(s) anterior(es) 70.327,36
Gestor do Contrato KÊNIA OLIVEIRA DE ARAÚJO COSTA - Mat.: 101831-1
CELIA REGINA DINIZ - REITORA

Extrato de Contrato 
 Órgão:  UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA 
Nº do Cadastro: 25-15737-0 
Nº do Contrato: 00060/2025 
Contratante: UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA 
Contratado: MAXIMA A DE LIMA DANTAS 
Objeto: AQUISIÇÃO CONTÍNUA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (PROTEÍNAS), COM ENTREGA 
PARCELADA, PARA ATENDER A DEMANDA DO REFEITÓRIO DO CAMPUS VI MONTEIRO 
DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA - UEPB 
Valor (Original): R$ 224.900,00 
Classifi cação Funcional-Programática: 2025.35.204.12.364.5006.4502.0000274.3390.30.00.50 
Período da vigência do Contrato: 15/05/2025 a 14/05/2026 
Data da assinatura: 15/05/2025 
Gestor Contrato: POLLYANNA XAVIER NUNES FRANÇA - 1017608 
Autoridade competente: CELIA REGINA DINIZ

EXTRATOS

Universidade
Estadual da Paraíba
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SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Extrato de PROTOCOLO (DEC. 33.844/2013)
Nº do Cadastro 25-80297-6
Nº do Instrumento 0011/2025
Concedente SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
Convenente SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DA PARAÍBA
Objeto O PRESENTE INSTRUMENTO TEM POR OBJETIVO POSSIBILITAR A CONTINUIDADE 
DA EXECUÇÃO DA OBRA DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA E.E.F.M. JOSÉ OLÍMPIO 
MAIA EM BREJO DO CRUZ - PB, CONFORME DOCUMENTAÇÃO ARROLADA AO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO SUP-PRC- 2025/01425.
Valor 0,00
Período da vigência do Instrumento 16/5/2025 A 30/6/2026
Data da assinatura 16/5/2025
Valor acumulado do Instrumento com o(s) aditivo(s) anterior(es) 0,00
JOSÉ WILSON SANTIAGO FILHO - SECRETÁRIO DE ESTADO

Extrato de Contrato
Nº do Cadastro 25-01166-9
Nº do Contrato 0107/2025
Contratante SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
Contratado PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ DO ESPIRITO SANTO
Objeto CONSTITUI O OBJETO DO PRESENTE AVENÇA A DOAÇÃO DO(S) BEM(NS) 
MÓVEL(IS) ABAIXO DISCRIMINADO(S): ÔNIBUS ESCOLAR MODELO MPOLO / VOLARE 
V8L 4X4 EO TOMBAMENTO: 1447184, CHASSI: 93PB58A10SC101774, PLACA TOV3B49, 
CONFORME MODELO ARROLADO AO PROCESSO Nº SEG-PRC-2024/02066.
Valor 0,00
Período da vigência do Contrato 16/5/2025 A 18/5/2025
Data da assinatura 16/5/2025
Valor acumulado do Contrato com o(s) aditivo(s) anterior(es) 0,00
JOSÉ WILSON SANTIAGO FILHO - SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Extrato de Contrato
Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
Nº do Cadastro: 25-15660-4
Nº do Contrato: 00049/2025
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
Contratado: CIP SOLUCOES LTDA
Objeto: AQUISIÇÃO DE LABORATÓRIOS DE PROTOTIPAGEM MAKER, COM INSTALAÇÃO 
DOS EQUIPAMENTOS E O TREINAMENTO PARA OS PROFESSORES, PARA AS ESCOLAS 
ESTADUAIS CIDADÃS INTEGRAIS TÉCNICAS DA PARAÍBA.
Valor (Original): R$ 10.890.000,16
Classifi cação Funcional-Programática: 2025.22.101.12.363.5006.2511.0000287.4490.52.00.57
Período da vigência do Contrato: 14/05/2025 a 14/05/2026
Data da assinatura: 14/05/2025
Gestor Contrato: Emanuella de Lacerda Barboza - 6229051
Autoridade competente: JOSÉ WILSON SANTIAGO FILHO

Secretaria de Estado
da Educação

EXTRATOS

Ç
Extrato de TED - TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA
Nº do Cadastro 2025/220001.00219.
Nº do Instrumento 0097/2025
Concedente SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
Convenente FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO ESTADO DA PARAÍBA
Objeto O PRESENTE INSTRUMENTO TEM POR OBJETIVO A IMPLEMENTAÇÃO DA

FORMAÇÃO INTERNACIONAL DE PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO NO ÂMBITO DO
PROJETO CONEXÃO MUNDO 2025/2026 DE MODO A CONTRIBUIR COM A POLÍTICA
DE FORMAÇÃO CONTINUADA DE PROFESSORES EFETIVOS DA REDE ESTADUAL
DE ENSINO DA PARAÍBA, CONFORME DOCUMENTAÇÃO ARROLADA AO PROCESSO
SEE-PRC-2025/08767.

Valor 232.200,00
Classificação Funcional-Programática 22.101.12.363.5006.2511.0287.3390.20.1.500.1001
Período da vigência do Instrumento 14/05/2025 à 31/12/2025
Data da assinatura 14/05/2025
Valor acumulado do Instrumento com o(s)
aditivo(s) anterior(es)

232.200,00

Descentralização de crédito orçamentário através da portaria conjunta nº  170  publicada no DOE de  20/05/2025,  de acordo com o Decreto nº 30.719
de 22/09/2009.
JOSÉ WILSON SANTIAGO FILHO   -  SECRETÁRIO DE ESTADO

FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Extrato de TERMO DE FOMENTO (Lei nº 13.019/2014) (EMENDAS IMPOSITIVAS)
Nº do Cadastro 25-80285-2
Nº do Instrumento 0033/2025
Concedente FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Convenente CENTRO DE DIREITOS HUMANOS DOM OSCAR ROMERO
Objeto CONSTITUI OBJETO DESTE TERMO DE FOMENTO TRANSFERIR RECURSOS 

EXTRATOS

Fundo Estadual de 
Assistência Social

FINANCEIROS À OSC, CUJO OBJETIVO É O PAGAMENTO DE EQUIPE ENVOLVIDA 
NO PROJETO, COMPRA DE PRODUTOS LIMPEZA E MATERIAL DE ESCRITÓRIO PARA 
MANUTENÇÃO DO SERVIÇO, CONFORME DISPOSIÇÕES CONSTANTES NO PLANO DE 
TRABALHO QUE INTEGRA E ESTÁ ANEXO A ESTE TERMO DE FOMENTO.
Valor 80.000,00
Classifi cação Funcional-Programática 27.902.08.243.5008.2847.0287.3350.43.799.0.1.0000
Período da vigência do Instrumento 12/5/2025 A 28/2/2026
Data da assinatura 12/5/2025
Valor acumulado do Instrumento com o(s) aditivo(s) anterior(es) 80.000,00
YASNAIA POLLYANNA WERTON DUTRA - SECRETÁRIA DE ESTADO

Extrato de TERMO DE FOMENTO (Lei nº 13.019/2014) (EMENDAS IMPOSITIVAS)
Nº do Cadastro 25-80291-7
Nº do Instrumento 0037/2025
Concedente FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Convenente CASA DA DIVINA MISERICÓRDIA
Objeto CONSTITUI OBJETO DESTE TERMO DE FOMENTO TRANSFERIR RECURSOS 
FINANCEIROS À OSC, CUJO OBJETIVO É PAGAMENTO DOS CUIDADORES DE IDOSOS DA 
INSTITUIÇÃO, CELETISTAS QUE COMPÕE A FOLHA DE PAGAMENTO, COM O OBJETIVO 
DE GARANTIR UM ATENDIMENTO DE EXCELÊNCIA E PROPORCIONAR UMA VELHICE 
COM QUALIDADE DE VIDA PARA AS 34 IDOSAS RESIDENTES NA CDM, CONFORME 
DISPOSIÇÕES CONSTANTES NO PLANO DE TRABALHO QUE INTEGRA E ESTÁ ANEXO A 
ESTE TERMO DE FOMENTO.
Valor 120.225,60
Classifi cação Funcional-Programática 27.902.08.243.5008.2847.0287.3350.43.799.0.1.0000
Período da vigência do Instrumento 8/5/2025 A 30/4/2026
Data da assinatura 8/5/2025
Valor acumulado do Instrumento com o(s) aditivo(s) anterior(es) 120.225,60
YASNAIA POLLYANNA WERTON DUTRA - SECRETÁRIA DE ESTADO

Extrato de TERMO DE FOMENTO (Lei nº 13.019/2014) (EMENDAS IMPOSITIVAS)
Nº do Cadastro 25-80295-0
Nº do Instrumento 0035/2025
Concedente FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Convenente ASSOCIAÇÃO CASA DOS SONHOS
Objeto TRANSFERIR RECURSOS FINANCEIROS Á OSC, CUJO OBJETO É O FORTALECIMENTO 
DA EQUIPE DE TRABALHO, COM A CONTRATAÇÃO DE PSICOPEDAGOGA, EDUCADOR 
SOCIAL E PROFISSIONAL DE APOIO ADMINISTRATIVO, CONFORME DISPOSIÇÕES 
CONSTANTES NO PLANO DE TRABALHO QUE INTEGRA E ESTÁ ANEXO A ESTE TERMO 
DE FOMENTO
Valor 50.000,00
Classifi cação Funcional-Programática 27.902.08.243.5008.2847.0287.3350.43.799.0.1.0000
Período da vigência do Instrumento 7/5/2025 A 31/12/2025
Data da assinatura 7/5/2025
Valor acumulado do Instrumento com o(s) aditivo(s) anterior(es) 50.000,00
YASNAIA POLLYANNA WERTON DUTRA - SECRETÁRIA DE ESTADO

EXTRATO
SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E ENSINO SUPERIOR
Extrato de TED - TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA
Nº do Cadastro 2025/350001.00043.
Nº do Instrumento 0025/2025
Concedente SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E ENSINO

SUPERIOR
Convenente FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO ESTADO DA PARAÍBA
Objeto DESENVOLVER PROJETO DE DIVULGAÇÃO CIENTÍFICA E A FORMAÇÃO DA

CIDADANIA CIENTÍFICA NO ÂMBITO DAS AÇÕES DO PROJETO ESPERANÇA NO
ESPAÇO, CONFORME JUSTIFICATIVA E PLANO DE TRABALHO ARROLADOS AO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º SCI-PRC-2025/00188.

Valor 2.092.687,80
Classificação Funcional-Programática 35.101.12.364.5006.6064.0287.3390.18.1.500.1001

35.101.12.364.5006.6064.0287.3390.20.1.500.1001
35.101.12.364.5006.6064.0287.3390.36.1.500.1001

Período da vigência do Instrumento 16/05/2025 à 31/12/2025
Data da assinatura 16/05/2025
Valor acumulado do Instrumento com o(s)
aditivo(s) anterior(es)

2.092.687,80

Descentralização de crédito orçamentário através da portaria conjunta nº  171  publicada no DOE de  20/05/2025,  de acordo com o Decreto nº 30.719
de 22/09/2009.
CLAUDIO BENEDITO SILVA FURTADO   -  SECRETÁRIO DE ESTADO

Secretaria de Estado da Ciência, 
Tecnologia, Inovação e Ensino Superior

EXTRATOS

Hospital Estadual de Emergência e 
Trauma Sen. Humberto Lucena

HOSPITAL DE EMERG. E TRAUMA SEN. HUMBERTO LUCENA

Extrato de Contrato
Nº do Cadastro 25-01157-0
Nº do Contrato 0049/2025
Contratante HOSPITAL DE EMERG. E TRAUMA SEN. HUMBERTO LUCENA/FESEP
Contratado HTS - TECNOLOGIA EM SAUDE COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO 
LTDA
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Objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO, CATETERES E ESCALPE
Valor 70.077,00
Classifi cação Funcional-Programática 25.101.10.302.5007.4066.0287.3390.30.500.9.1.1002.00
Período da vigência do Contrato 15/5/2025 A 31/12/2025
Data da assinatura 15/5/2025
Valor acumulado do Contrato com o(s) aditivo(s) anterior(es) 70.077,00
Gestor do Contrato ANA AMÉLIA MEDEIROS BEZERRA - Mat.: 917.011-1
LAECIO BRAGANTE DE ARAÚJO - DIRETOR GERAL

Extrato de Contrato
Nº do Cadastro 25-01158-8
Nº do Contrato 0051/2025
Contratante HOSPITAL DE EMERG. E TRAUMA SEN. HUMBERTO LUCENA/FESEP
Contratado PROMED COMERCIO DE SUPRIMENTOS HOSPITALARES LTDA
Objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO, CATETERES E ESCALPE
Valor 28.000,00
Classifi cação Funcional-Programática 25.101.10.302.5007.4066.0287.3390.30.500.9.1.1002.00
Período da vigência do Contrato 15/5/2025 A 31/12/2025
Data da assinatura 15/5/2025
Valor acumulado do Contrato com o(s) aditivo(s) anterior(es) 28.000,00
Gestor do Contrato ANA AMÉLIA MEDEIROS BEZERRA - Mat.: 917.011-1
LAECIO BRAGANTE DE ARAÚJO - DIRETOR GERAL

Extrato de Contrato
Nº do Cadastro 25-01159-6
Nº do Contrato 0052/2025
Contratante HOSPITAL DE EMERG. E TRAUMA SEN. HUMBERTO LUCENA/FESEP
Contratado VIVA CARE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA.
Objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO, CATETERES E ESCALPE
Valor 6.671,72
Classifi cação Funcional-Programática 25.101.10.302.5007.4066.0287.3390.30.500.9.1.1002.00
Período da vigência do Contrato 15/5/2025 A 31/12/2025
Data da assinatura 15/5/2025
Valor acumulado do Contrato com o(s) aditivo(s) anterior(es) 6.671,72
Gestor do Contrato ANA AMÉLIA MEDEIROS BEZERRA - Mat.: 917.011-1
LAECIO BRAGANTE DE ARAÚJO - DIRETOR GERAL

Extrato de Contrato
Nº do Cadastro 25-01160-0
Nº do Contrato 0075/2025
Contratante HOSPITAL DE EMERG. E TRAUMA SEN. HUMBERTO LUCENA/FESEP
Contratado ANTIBIOTICOS DO BRASIL LTDA.
Objeto AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ANTIMICROBIANOS
Valor 92.620,00
Classifi cação Funcional-Programática 25.101.10.302.5007.4066.0287.3390.30.600.9.1.0000.00
Período da vigência do Contrato 16/5/2025 A 31/12/2025
Data da assinatura 16/5/2025
Valor acumulado do Contrato com o(s) aditivo(s) anterior(es) 92.620,00
Gestor do Contrato ANA AMÉLIA MEDEIROS BEZERRA - Mat.: 917.011-1
LAECIO BRAGANTE DE ARAÚJO - DIRETOR GERAL

Extrato de Contrato
Nº do Cadastro 25-01161-8
Nº do Contrato 0079/2025
Contratante HOSPITAL DE EMERG. E TRAUMA SEN. HUMBERTO LUCENA/FESEP
Contratado DROGAMED COMERCIO E MANUTENCAO DE APARELHOS ELETRO MEDICOS 
LTDA
Objeto AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ANTIMICROBIANOS
Valor 3.600,00
Classifi cação Funcional-Programática 25.101.10.302.5007.4066.0287.3390.30.600.9.1.0000.00
Período da vigência do Contrato 16/5/2025 A 31/12/2025
Data da assinatura 16/5/2025
Valor acumulado do Contrato com o(s) aditivo(s) anterior(es) 3.600,00
Gestor do Contrato ANA AMÉLIA MEDEIROS BEZERRA - Mat.: 917.011-1
LAECIO BRAGANTE DE ARAÚJO - DIRETOR GERAL

Extrato de Contrato
Nº do Cadastro 25-01162-6
Nº do Contrato 0083/2025
Contratante HOSPITAL DE EMERG. E TRAUMA SEN. HUMBERTO LUCENA/FESEP
Contratado NNMED - DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS 
LTDA
Objeto AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ANTIMICROBIANOS
Valor 325,00
Classifi cação Funcional-Programática 25.101.10.302.5007.4066.0287.3390.30.600.9.1.0000.00
Período da vigência do Contrato 16/5/2025 A 31/12/2025
Data da assinatura 16/5/2025
Valor acumulado do Contrato com o(s) aditivo(s) anterior(es) 325,00
Gestor do Contrato ANA AMÉLIA MEDEIROS BEZERRA - Mat.: 917.011-1
LAECIO BRAGANTE DE ARAÚJO - DIRETOR GERAL

Extrato de Contrato
Nº do Cadastro 25-01163-4
Nº do Contrato 0087/2025

Contratante HOSPITAL DE EMERG. E TRAUMA SEN. HUMBERTO LUCENA/FESEP
Contratado NNMED - DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS 
LTDA
Objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO SANEANTES
Valor 26.612,13
Classifi cação Funcional-Programática 25.101.10.302.5007.4066.0287.3390.30.600.9.1.0000.00
Período da vigência do Contrato 16/5/2025 A 31/12/2025
Data da assinatura 16/5/2025
Valor acumulado do Contrato com o(s) aditivo(s) anterior(es) 26.612,13
Gestor do Contrato ANA AMÉLIA MEDEIROS BEZERRA - Mat.: 917.011-1
LAECIO BRAGANTE DE ARAÚJO - DIRETOR GERAL

Extrato de Contrato
Nº do Cadastro 25-01164-2
Nº do Contrato 0091/2025
Contratante HOSPITAL DE EMERG. E TRAUMA SEN. HUMBERTO LUCENA/FESEP
Contratado DLM HOSPITALAR LTDA
Objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO E HOSPITALAR (ALTO CUSTO)
Valo  630,00
Classifi cação Funcional-Programática 25.101.10.302.5007.4066.0287.3390.30.500.9.1.1002.00
Período da vigência do Contrato 15/5/2025 A 31/12/2025
Data da assinatura 15/5/2025
Valor acumulado do Contrato com o(s) aditivo(s) anterior(es) 630,00
Gestor do Contrato ANA AMÉLIA MEDEIROS BEZERRA - Mat.: 917.011-1
LAECIO BRAGANTE DE ARAÚJO - DIRETOR GERAL

Extrato de Contrato
Nº do Cadastro 25-01165-1
Nº do Contrato 0092/2025
Contratante HOSPITAL DE EMERG. E TRAUMA SEN. HUMBERTO LUCENA/FESEP
Contratado HOSPSETE - DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES LTDA
Objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO E HOSPITALAR (ALTO CUSTO)
Valor 6.084,00
Classifi cação Funcional-Programática 25.101.10.302.5007.4066.0287.3390.30.500.9.1.1002.00
Período da vigência do Contrato 15/5/2025 A 31/12/2025
Data da assinatura 15/5/2025
Valor acumulado do Contrato com o(s) aditivo(s) anterior(es) 6.084,00
Gestor do Contrato ANA AMÉLIA MEDEIROS BEZERRA - Mat.: 917.011-1
LAECIO BRAGANTE DE ARAÚJO - DIRETOR GERAL
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FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO ESTADO DA PARAÍBA - FAPESQ 

REGISTRO ESPECIAL CGE Nº: 2084/2025 

PLANILHA Nº: 2084/2025 

Nº PRIMEIRO TERMO: 799/2025    Nº DO ÚLTIMO TERMO: 814/2025    QUANTIDADE DE TERMOS: 16      VALOR TOTAL TERMOS: R$ 471.930,00 

Nº PRIMEIRO TERMO ADITIVO: 083/2023 Nº DO ÚLTIMO TERMO ADITIVO: 991/2024 QUANTIDADE DE TERMOS ADITIVOS: 03     VALOR TOTAL TERMO ADITIVO: R$ 48.000,00 

Nº PRIMEIRO TERMO DE CANCELAMENTO: 192/2023 Nº DO ÚLTIMO TERMO DE CANCELAMENTO: 3360/2023  QUANTIDADE DE TERMOS DE CANCELAMENTO: 02 VALOR TOTAL CANCELAMENTO: 0,00 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 35101.12.364.5006.6064/35101.19.573.5011.6070/35210.12.573.5011.1998 ELEMENTO DA DESPESA: 3390.18/3390.20 

 

Nº NOME DO(A) PESQUISADOR(A) QUALIFICAÇÃO INTERVENIENTE TERMO OBJETO (TÍTULO DO PROJETO) 
PRAZO DE VIGÊNCIA 

FONTE 
VALOR TOTAL 
POR FONTE 

INST. DE 
FOMENTO 

Nº DO 
INSTRUMENTO INÍCIO FIM 

1 ANDREA MARIA CALAZANS PACHECO PACIFICO 
COORDENADOR/ 

PESQUISADOR  – 799/2025 REPENSANDO OS DIREITOS HUMANOS: LIMITES DA PROTEÇÃO 

JURÍDICA E POLÍTICA ÀS PESSOAS DESLOCADAS NA PARAÍBA 15/05/2025 15/12/2025 500 7.000,00 SECTIES/FAPESQ EDITAL Nº 31/2024 

2 WALLACE DUARTE FRAGOSO 
COORDENADOR/ 

PESQUISADOR  – 800/2025 
MATERIAIS ARGILOSOS APLICADOS EM REMEDIAÇÃO AMBIENTAL E 

SAÚDE: PROPOSTA DE COOPERAÇÃO ENTRE O PROGRAMA DE PÓS 

GRADUAÇÃO EM QUIMICA/UFPB E A UNIVERSIDADE DE SEVILHA 
15/05/2025 15/12/2025 500 7.000,00 SECTIES/FAPESQ EDITAL Nº 31/2024 

3 VIVIANE FARIAS SILVA 
COORDENADOR/ 

PESQUISADOR  – 801/2025 INTERNACIONALIDADE DAS ÁGUAS: CONFLITOS E PERPECTIVAS 

PARA CONVIVÊNCIA COM A SECA 15/05/2025 15/12/2025 500 7.000,00 SECTIES/FAPESQ EDITAL Nº 31/2024 

4 CRISTINA CARVALHO PACHECO 
COORDENADOR/ 

PESQUISADOR  – 802/2025 
DESAFIOS DE SEGURANÇA INTERNACIONAL NO BRASIL E NO 

MUNDO: CRIANÇA MIGRANTE E DESLOCADA COMO ATOR DAS 

RELAÇOES INTERNACIONAIS 
15/05/2025 15/12/2025 500 7.000,00 SECTIES/FAPESQ EDITAL Nº 31/2024 

5 JAN EDSON RODRIGUES LEITE 
COORDENADOR/ 

PESQUISADOR  – 803/2025 
SEMÂNTICA NOMINAL: CONTRIBUTO DOS DETERMINANTES PARA A 

CONSTRUÇÃO DAS FRASES NO PORTUGUÊS DO BRASIL E 

PORTUGUÊS DE MOÇAMBIQUE 
15/05/2025 15/12/2025 500 7.000,00 SECTIES/FAPESQ EDITAL Nº 31/2024 

6 AMILCAR RABELO DE QUEIROZ 
COORDENADOR/ 

PESQUISADOR  – 804/2025 
RADIOTELESCÓPIO BINGO-ABDUS: MELHORANDO O DESEMPENHO 

POR MEIO DE SIMULAÇÕES ELETROMAGNÉTICAS E ANÁLISE DE 

DADOS EXPERIMENTAIS 
15/05/2025 15/12/2025 500 7.000,00 SECTIES/FAPESQ EDITAL Nº 31/2024 

7 MARCO AURELIO PAZ TELLA 
COORDENADOR/ 

PESQUISADOR  – 805/2025 
MOVIMENTOS COOPERATIVOS E COMPARATIVOS PARA AS 

ANTROPOLOGIAS DAS GESTÕES GOVERNAMENTAIS EN CONTEXTOS 

LATINA-AMERICANOS 
15/05/2025 15/12/2025 500 7.000,00 SECTIES/FAPESQ EDITAL Nº 31/2024 

8 WENNER GLAUCIO LOPES LUCENA 
COORDENADOR/ 

PESQUISADOR  – 806/2025 CIÊNCIAS CONTÁBEIS NA UFPB: CONSOLIDANDO A 

INTERNACIONALIZAÇÃO 15/05/2025 15/12/2025 500 7.000,00 SECTIES/FAPESQ EDITAL Nº 31/2024 

9 RENATA DE OLIVEIRA MOTA 
COORDENADOR/ 

PESQUISADOR  – 807/2025 
FORTALECIMENTO DA PESQUISA E INOVAÇÃO EM ENGENHARIA DE 

PRODUÇÃO COM FOCO NO DESENVOLVIMENTO DE PRODUTOS 

INCLUSIVOS E SUSTENTÁVEIS 
15/05/2025 15/12/2025 500 7.000,00 SECTIES/FAPESQ EDITAL Nº 31/2024 

10 MARCELO RODRIGO DA SILVA 
COORDENADOR/ 

PESQUISADOR  – 808/2025 
INTERNACIONALIZAÇÃO E FORMAÇÃO DISCENTE DO PPJ/UFPB: DE 

METODOLOGIAS DE PESQUISA EM MÍDIAS DIGITAIS AO COMBATE 

DA DESINFORMAÇÃO 
15/05/2025 15/12/2025 500 7.000,00 SECTIES/FAPESQ EDITAL Nº 31/2024 

11 MÁRCIA CRISTINA SILVA PAIXÃO 
COORDENADOR/ 

PESQUISADOR  – 813/2025 QUALIFICAÇÃO PARA EXPORTAÇÃO - PARAÍBA 
SEM FRONTEIRAS (QUALIEXPORTA PBSF) 19/05/2025 19/05/2026 500 42.000,00 

PROTOCOLO 

SECTIES/FAPESQ 
0001/2023 

12 GILBERTO FARIAS DE SOUSA FILHO 
COORDENADOR/ 

PESQUISADOR  – 814/2025 
CUSTEIO V ENCONTRO DA REDE NORDESTE DE 

ESTUDOS ESTRATÉGICOS E INOVAÇÃO (V 
ERENEEI). 

01/05/2025 30/11/2025 500 35.930,00 
PROTOCOLO 

SECTIES/FAPESQ 
0001/2023 

13 ANDRÉ PAULO DE ALMEIDA 10093536402 
SUBVENÇÃO 

ECONÔMICA 
– 082/2023 LAN – A CONSTRUÇÃO CIVIL 

INTEIRA EM UM SÓ LUGAR 
28/02/2025 27/06/2025 700/ 500 0,00 

CONVÊNIO 
FINEP/FAPESQ 

03.20.0203.00 

14 EDNA MARIA DE OLIVEIRA MARTINS BLD-ADT-G – 991/2024 PARAÍBA SEM FRONTEIRAS 01/04/2025 31/03/2026 500 30.000,00 
PROTOCOLO 

SECTIES/FAPESQ 
0001/2023 

15 GUILHERME MUNIZ DE OLIVEIRA BLD-ADT-H – 3366/2023 SISTEMA DE DADOS PARA 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL - FASE I 

11/05/2025 11/04/2026 500 0,00 SECTIES/FAPESQ 
EDITAL N° 
41/2023 

16 DANILO LUIZ DE BARROS LOPES BLD-ITI–A1 – 192/2023 PROJETO LIMITE DO VISÍVEL 01/08/2024 30/04/2025 500 0,00 SECTIES/FAPESQ EDITAL 78/2022 

17 RICARDO ALEXANDRE LIMEIRA PINHEIRO* 
BLD-MSP 

MESTRADO NO PAÍS – 639/2025 CONCESSÃO DE BOLSAS DE MESTRADO E 
DOUTORADO ACADÊMICO 

01/05/2025 28/02/2027 500 50.400,00 SECTIES/FAPESQ 049/2024 

18 EDMILSON GOMES DAS NEVES* 
BLD-DRP DOUTORADO 

NO PAÍS – 535/2025 CONCESSÃO DE BOLSAS DE MESTRADO E 
DOUTORADO ACADÊMICO 

01/05/2025 28/02/2029 500 148.800,00 SECTIES/FAPESQ 049/2024 

19 CAMILA SOARES XAVIER* 
BLD-PDRP 

PÓS-DOUTORADO NO PAÍS – 640/2025 CONCESSÃO DE BOLSAS DE 
PÓS-DOUTORADO 

01/05/2025 28/02/2026 500 62.400,00 SECTIES/FAPESQ 051/2024 

20 RICHARD DE OLIVEIRA MARTINS* 
BLD-PDRP 

PÓS-DOUTORADO NO PAÍS – 476/2025 CONCESSÃO DE BOLSAS DE 
PÓS-DOUTORADO 

01/05/2025 31/03/2026 500 62.400,00 SECTIES/FAPESQ 051/2024 

21 CAMILA NORONHA ALVES FREITAS** BLD-EPE-F – 990/2024 PARAÍBA SEM FRONTEIRAS 01/04/2025 31/03/2026 500  18.000,00 SECTIES/FAPESQ 0001/2023 

*INCORREÇÃO DOE 14/05/2025 

**INCORREÇÃO DOE 26/04/2025 

Fundação de Apoio à
Pesquisa do Estado da Paraíba

PLANILHAS

PLANILHA
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Programa
Empreender da Paraíba

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E DOS RECURSOS HÍDRICOS

Extrato de Contrato
Nº do Cadastro 25-01150-2
Nº do Contrato 1-02/2025
Contratante SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E DOS RECURSOS HÍDRICOS
Contratado CONSÓRCIO ENGECORPS - TYPSA - BOURSCHIED
Objeto CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA PARA ELABORAÇÃO DO PLANO DE 
GESTÃO, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS INFRAESTRUTURAS E MANANCIAIS 
RECEPTORES DAS ÁGUAS DA TRANSPOSIÇÃO DO RIO SÃO FRANCISCO NO ESTADO DA 
PARAÍBA E DOS CANAIS DA REDENÇÃO E VERTENTES LITORÂNEAS
Valor 2.898.000,00
Classifi cação Funcional-Programática 31.101.18.121.5293.1092.0287.4490.35.754.0.1.0000.00
Período da vigência do Contrato 12/5/2025 A 12/7/2026
Data da assinatura 12/5/2025
Publicado no DOE em 17/5/2025 - REPUBLICAR POR INCORREÇÃO
Valor acumulado do Contrato com o(s) aditivo(s) anterior(es) 2.898.000,00
Gestor do Contrato JOÃO PEDRO CHAVES DA SILVA RODRIGUES, - Mat.: 111.193-5
DEUSDETE QUEIROGA FILHO - SECRETÁRIO DE ESTADO

Extrato de Aditivo de Contrato
Nº do Cadastro 22-01244-3
Nº do Contrato 1-05/2022
Contratante SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E DOS RECURSOS HÍDRICOS
Contratado MBS ESTRATÉGIAS E SISTEMAS LTDA
Valor Original do Contrato 2.882.665,14
Nº do Aditivo 5
Objeto do aditivo 1.CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 1.1. O PRESENTE TERMO 
ADITIVO TEM POR OBJETO A AMPLIAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO. 1.2. 
AS PARTES RESOLVEM PRORROGAR POR 2 (DOIS) MESES O PRAZO DE EXECUÇÃO E 
3 (TRÊS) MESES O PRAZO DE VIGÊNCIA DOS SERVIÇOS, RESTANDO A EXECUÇÃO DO 
CONTRATO Nº 1-005/2022, PRORROGADA A EXECUÇÃO ATÉ 15 DE JUNHO DE 2025 E A 
VIGÊNCIA PRORROGADA ATÉ 14 DE AGOSTO DE 2025. 2. CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR 
2.1. O PRESENTE ADITIVO NÃO IMPLICA ALTERAÇÃO AO VALOR DO CONTRATO.
Valor do aditivo 0,00
Período da vigência do Contrato 14/4/2022 A 14/8/2025
Data da assinatura do aditivo 14/5/2025
Valor acumulado do Contrato com o(s) aditivo(s) anterior(es) 2.882.665,14
Gestor do Contrato GICELLE DE ALCANTARA BONIFÁCIO - Mat.: 7566-3
DEUSDETE QUEIROGA FILHO - SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA

Extrato de Aditivo de Contrato
Nº do Cadastro 22-02814-5
Nº do Contrato 0011/2022
Contratante SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E DOS RECURSOS HÍDRICOS
Contratado EMPRESA FC - FERNANDES CARVALHO CONSTRUTORA LTDA

Secretaria de Estado da Infraestrutura
e dos Recursos Hídricos

EXTRATOS

Valor Original do Contrato 5.307.496,43
Nº do Aditivo 8
Objeto do aditivo PRORROGAR A VIGÊNCIA, SEM ACRÉSCIMO DE VALOR.
Valor do aditivo 0,00
Período da vigência do Contrato 14/7/2022 A 14/11/2025
Data da assinatura do aditivo 14/5/2025
Valor acumulado do Contrato com o(s) aditivo(s) anterior(es) 6.627.844,13
Gestor do Contrato ALEXANDRE JOSÉ VALADARES FLÔR - Mat.: 190169-9
DEUSDETE QUEIROGA FILHO - SECRETARIO TITULAR

Extrato de Aditivo de Contrato
Nº do Cadastro 24-00579-7
Nº do Contrato 002/2024
Contratante SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E DOS RECURSOS HÍDRICOS
Contratado EMPRESA YVEL LTDA
Valor Original do Contrato 412.114,98
Nº do Aditivo 3
Objeto do aditivo PRORROGAR A VIGÊNCIA, SEM ACRÉSCIMO DE VALOR
Valor do aditivo 0,00
Período da vigência do Contrato 7/3/2024 A 7/7/2025
Data da assinatura do aditivo 7/5/2025
Valor acumulado do Contrato com o(s) aditivo(s) anterior(es) 412.114,98
Gestor do Contrato DAMARES DE SÁ RAMALHO NETA - Mat.: 192.786-8
DEUSDETE QUEIROGA FILHO - SECRETARIO TITULAR

PROCON/PB - PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR DO ESTADO DA PARAÍBA

Extrato de Aditivo de Contrato
Nº do Cadastro 24-01557-1
Nº do Contrato 0028/2024
Contratante PROCON/PB - PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR DO ESTADO DA PARÍBA
Contratado VIRGÍNIA DE OLIVEIRA ALVES
Valor Original do Contrato 9.000,00
Nº do Aditivo 1
Objeto do aditivo O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETO A PRORROGAÇÃO DA 
VIGÊNCIA DO CONTRATO ORIGINAL POR MAIS 12 MESES, COMPREENDENDO O PERÍODO 
DE 07/05/2025, CUJA VIGÊNCIA SE ESTENDE ATÉ 07/05/2026, EM CONFORMIDADE COM A 
SUA CLÁUSULA QUARTA.
Valor do aditivo 9.000,00
Classifi cação Funcional-Programática 09.901.03.422.5008.2392.0287.3390.36.759.0.1.0000.00
Período da vigência do Contrato 6/5/2024 A 7/5/2026
Data da assinatura do aditivo 6/5/2025
Gestor do Contrato CARMEM DOLORES DE ARAÚJO CONDE - Mat.: 82956-6
KESSIA LILIANA DANTAS BEZERRA CAVALCANTI - SUPERINTENDENTE

EXTRATO

Autarquia de Proteção e Defesa do
Consumidor do Estado da Paraíba - Procon-PB
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCANTIL
 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO
DISPENSA Nº DP00029/2025

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e obser-
vado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DP00029/2025, fundamentada 

Prefeitura Municipal
de Alcantil

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EXTRATO DE CONTRATO
TERMO DE CONTRATO Nº 2.05.063/2025
INSTRUMENTO: TERMO DE CONTRATO Nº 2.05.063/2025. PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E PANIFICADORA BASILIO ME, OBJETO CONTRATUAL: AQUISIÇÃO 
DE ÁGUA MINERAL PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE, CONFORME ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2025 - 01.PRAZO: ATÉ 
31 DE DEZEMBRO. FUNDAMENTAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO nº 9.03.04/2025, ATA DE RE-
GISTRO DE PREÇOS–Nº 009/2025-01, LEI FEDERAL Nº14.133/2021. FUNCIONAL PROGRAMÁ-
TICA:08.243.1018.2125 / 08.244.1018.2126 / 08.243.1018.2127 / 08.244.1018.2128 / 08.243.1019.2131 
/ 08.244.1019.2132 / 08.243.1019.2135 / 08.244.1019.2136 / 08.243.1026.2139 / 08.122.2001.2141 / 
08.244.1026.2138.ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30. FONTE DE RECURSOS: 15001000/ 16600000. 
SIGNATÁRIOS: FÁBIO HENRIQUE THOMA E MARIA DO SOCORRO SANTOS BASILIO,VALOR 
GLOBAL: R$ 30.582,57(TRINTA MIL, QUINHENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA 
SETE CENTAVOS). DATA DE ASSINATURA: 15/05/2025.
FABIO HENRIQUE THOMA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EXTRATO DE CONTRATO
TERMO DE CONTRATO Nº 2.05.062/2025
INSTRUMENTO: TERMO DE CONTRATO Nº 2.05.062/2025. PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E JTA DISTRIBUIDORA LTDA, OBJETO CONTRATUAL: AQUISIÇÃO DE 
ÁGUA MINERAL PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS UNIDADES DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.PRAZO: ATÉ 31 DE DEZEMBRO. FUNDAMENTAÇÃO: 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 9.03.04/2025, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS–Nº 009/2025-03, LEI 
FEDERAL Nº14.133/2021. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA:08.243.1018.2127/ 08.244.1018.2128/ 
08.243.1019.2131/ 08.243.1019.2135/ 08.244.1019.2136/ 08.243.1019.2137/ 08.122.2001.2141.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30. FONTE DE RECURSOS: 15001000/ 16600000. SIGNATÁ-
RIOS: FÁBIO HENRIQUE THOMA E JOELSON TAVARES DE ALMEIDA,VALOR GLOBAL: R$ 
6.400,00(SEIS MIL E QUATROCENTOS REAIS). DATA DE ASSINATURA: 15/05/2025.
FABIO HENRIQUE THOMA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES PÚBLICOS DE CAMPINA GRANDE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
INSTRUMENTO: TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE Nº 00057/2024 – CPL PARTES: 
STTP / BERTRAND ASFORA FILHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. OBJETO 
DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO,POR MAIS 12 (DOZE) MESES E ACRÉSCIMO DE 
VALOR, MANTENDO AS DEMAIS CLÁUSULAS INALTERADAS, ORIUNDO DA INEXIGIBI-
LIDADE POR VALOR Nº 00011/2024/STTP, COM FULCRO NO ART 57, INCISO II ALÍNEA B, § 
1º DA LEI 8666/93. ASSINAM: VITOR MATHEUS RIBEIRO FÉLIX/BERTRAND ASFORA FILHO 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. ASSINATURA: 03/05/2025
VITOR MATHEUS RIBEIRO FÉLIX
SUPERINTENDENTE - STTP

Prefeitura Municipal
de Campina Grande

EXTRATOS

DIÁRIO DOS MUNICÍPIOS

CONTRATANTE: Ministério Público do Estado da Paraíba/PGJ. CONTRATADO: WERNETECH 
INFORMÁTICA LTDA. DATA DA ASSINATURA: 16/05/2025. EMBASAMENTO LEGAL: Lei 
Federal nº 14.133/21.
João Pessoa, 19 de Maio de 2025
ANTÔNIO HORTÊNCIO ROCHA NETO
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DA PARAÍBA

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 90006/2025
PROCESSO: 001.2025.013238

OBJETO: Aquisição de equipamentos de proteção individual e sacos para lixo infectante. DATA DA 
AUTORIZAÇÃO: 12/05/2025. EMPRESAS: D M COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ Nº 
45.352.595/0001-82, o item 01 - com valor de R$ 17,81 (dezessete reais e oitenta e um centavos) a uni-
dade e total de R$ 1.781,00 (Hum mil, setecentos e oitenta e um reais) e o item 02 - com valor de R$3,31 
(três reais e trinta e um centavos) a unidade e total de R$ 1.324,00 (hum mil, trezentos e vinte e quatro 
reais); VICENTE BAGATINI DA SILVA, CNPJ Nº 57.724.325/0001-34, o item 03 - com o valor de R$ 
7,40 (sete reais e quarenta centavos) a unidade e total de R$ 133,20 (cento e trinta e três reais e vinte 
centavos); AGV COMERCIO VAREJISTA DE EMBALAGENS LTDA, CNPJ Nº 20.498.149/0001-
50, o item 04 - com valor de R$ 2,44 (dois reais e quarenta e quatro centavos) a unidade e total de R$ 
73,20 (setenta e três reais e vinte centavos) e o item 10 - com valor de R$ 9,25 (nove reais e vinte e 
cinco centavos) a unidade e total de R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais); MATEUS BARBOSA 
DE MORAIS, CNPJ Nº 50.171.371/0001-04 o item 09 - com valor de R$ 37,00 (trinta e sete reais) a 
unidade e total de R$ 555,00 (quinhentos e cinquenta e cinco reais). DECLARA os itens 05, 06 e 07 
como fracassados e o item 08 como deserto.

João Pessoa, 19 de Maio de 2025
ANTÔNIO HORTÊNCIO ROCHA NETO

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

TORNAR PÚBLICA A REVOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 90003/2025

PROCESSO: 001.2024.09399
REVOGAR A HOMOLOGAÇÃO DATADA DE 07/03/2025 EM FAVOR DA EMPRESA SIERCOM 
COMÉRCIO LTDA. - CNPJ 55.071.791/0001-32. Item 01 - R$ 0,48 (quarenta e oito centavos) a unida-
de e total de R$ 720,00 (setecentos e vinte reais), COM BASE NO PROCESSO DE APURAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE Nº 001.2025.035545.

João Pessoa, 19 de Maio de 2025
ANTÔNIO HORTÊNCIO ROCHA NETO

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

EXTRATO  ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025 

O Ministério Público do Estado da Paraíba, torna público o Extrato das Atas de Registro de Preços - Pre-
gão Eletrônico nº 003/2025, Processo Administrativo MP Virtual n. 001.2024.092920. Objeto: Sistema 
de Registro de Preços objetivando o Registro de Preços para aquisição eventual e futura aquisição de 
mobiliário, com montagem, instalação e garantia, para atender às necessidades do Ministério Público da 
Paraíba, em todo Estado, conforme quantitativo e especifi cações constantes no Termo de Referência do 
Edital. Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura. Datas de Assinaturas: 12, 14 e 15/05/2025.
EMPRESA: META X INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - CNPJ: 18.493.830/0001-63-ARP/MPPB 
Nº  001/2025
Lote 01 – R$ 173.668,00
EMPRESA: INFORMÓBILE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA-CNPJ: 00.630.985/0001-
39-ARP/MPPB Nº  002/2025
Lote 02 – R$ 90.223,98. 
EMPRESA: APB COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA-ME-CNPJ: 09.056.231/0001-91-ARP/MPPB Nº  
003/2025
Lote 04 – R$ 186.771,28. .. 
As Atas de Registro de Preços  poderão ser acessadas na íntegra através do site www.mppb.mp.br – 
Licitação.
Informo que a  íntegras das Atas estão publicadas no DOE/MPPB dos dias  13 e 16/05/2025.

João Pessoa, 19 de Maio de 2025
FRANCISCO DE ASSIS MARTINS JUNIOR

DIRETOR/DILIC

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

EXTRATO  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2025 

O Ministério Público do Estado da Paraíba, torna público o Extrato da Ata de Registro de Preços - Pre-
gão Eletrônico nº 004/2025, Processo Administrativo MP Virtual n. 001.2024.096381. Objeto: Sistema 
de Registro de Preços objetivando o Registro de Preços para aquisição, eventual e futura, de empresa 
especializada no fornecimento de Persianas Horizontais para serem afi xados em todos os edifícios que 
compõem o Ministério Público do Estado da Paraíba,   conforme quantitativo e especifi cações constantes 
no Termo de Referência do Edital. Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura. Data de 
Assinatura: 15/05/2025.
EMPRESA: JW INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CORTINAS E PERSIANAS LTDA -CNPJ: 
42.019.236/0001-10-ARP/MPPB Nº  006/2025
Lote Único – R$ 24.998,00. .. 
A Ata de Registro de Preços  poderá ser acessada na íntegra através do site www.mppb.mp.br – Licitação.
Informo que a  íntegras da Ata está publicada no DOE/MPPB do dia  16/05/2025.

João Pessoa, 19 de Maio de 2025
FRANCISCO DE ASSIS MARTINS JUNIOR

DIRETOR/DILIC

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 003/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 90001/2025
PROCESSO: 001.2025.039485
OBJETO: 1. Acrescer 1 (um) crédito de Microsoft Azure Prepayment (PART NUMBER 6QK-00001). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 00026/2025 – FMS – PMBEX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00071/2025 - FMS – PMBEX
O Município de Bayeux, através da Comissão de Contratação, torna público que fará realizar procedimento 
de Dispensa de Licitação, do tipo menor taxa/maior percentual de desconto, objetivando a CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS PARA GARANTIR A CONTINUIDADE DO ATENDIMENTO À PACIENTES 
EM TRATAMENTO E QUE NECESSITAM DA ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA NAS UNIDADES 
DE SAÚDE E CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS DA REDE PÚBLICA DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX-PB. Os interessados no objeto deverão encaminhar 
as propostas de preços para o e-mail: licitacaobayeux@gmail.com, no período de 21 de Maio de 2025 
às 08h00 até o dia 23 de Maio de 2025 às 14:00 horas. Cópia dos documentos e seus anexos poderão 
ser obtidos no Portal da Transparência da Prefeitura de Bayeux (https://transparencia.bayeux.pb.gov.br/
licitacao/), ou por e-mail (licitacaobayeux@gmail.com), a partir da publicação deste aviso.

Bayeux - PB, 19  de Maio  de 2025
EMANOEL DA SILVA ALVES

AGENTE DE CONTRATAÇÃO/SMS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

INSTRUMENTO: EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00028/2025 – PMBEX
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E 
DESCARTÁVEIS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BAYEUX – PB, TENDO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX-PB E A 
SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA DE BAYEUX – SEMOB COMO 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00008/2025 – PMBEX-FMS-SEMOB 
/ PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00051/2025 – PMBEX-FMS-SEMOB
VIGÊNCIA DA ARP: DE 12 DE MAIO DE 2025 A 12 DE MAIO DE 2026
GERENCIADOR(ES) DA ARP: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX – CNPJ 08.924.581/0001-
60; SECRETARIA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX-PB, CNPJ: 11.685.421/0001-
10; SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA – SEMOB-BY, CNPJ Nº 
30.280.822/0001-34
EMPRESA DETENTORA DA ARP: MAIS ESTOQUE COMECIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, 
CNPJ: 31.202.451/0001-35
VENCEDORA DOS ITENS: 237
VALOR GLOBAL: R$ 124.200,00 (CENTO E VINTE E QUATRO MIL E DUZENTOS REAIS)
RESTARAM ITENS DESERTOS E/OU FRACASSADOS EM RAZÃO DE VALOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

INSTRUMENTO: EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00029/2025 – PMBEX
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E 
DESCARTÁVEIS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BAYEUX – PB, TENDO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX-PB E A 
SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA DE BAYEUX – SEMOB COMO 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00008/2025 – PMBEX-FMS-SEMOB 
/ PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00051/2025 – PMBEX-FMS-SEMOB
VIGÊNCIA DA ARP: DE 12 DE MAIO DE 2025 A 12 DE MAIO DE 2026
GERENCIADOR(ES) DA ARP: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX – CNPJ 08.924.581/0001-
60; SECRETARIA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX-PB, CNPJ: 11.685.421/0001-
10; SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA – SEMOB-BY, CNPJ Nº 
30.280.822/0001-34
EMPRESA DETENTORA DA ARP: AGS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 30.712.427/0001-83
VENCEDORA DOS ITENS: 06,07,08,10,66,140,143, 144,145,146 E 147
VALOR GLOBAL: R$160.840,00 (CENTO E SESSENTA MIL E OITOCENTOS E QUARENTA REAIS)
RESTARAM ITENS DESERTOS E/OU FRACASSADOS EM RAZÃO DE VALOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

INSTRUMENTO: EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00019/2025 – PMBEX
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E 
DESCARTÁVEIS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BAYEUX – PB, TENDO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX-PB E A 
SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA DE BAYEUX – SEMOB COMO 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00008/2025 – PMBEX-FMS-SEMOB 
/ PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00051/2025 – PMBEX-FMS-SEMOB
VIGÊNCIA DA ARP: DE 12 DE MAIO DE 2025 A 12 DE MAIO DE 2026
GERENCIADOR(ES) DA ARP: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX – CNPJ 08.924.581/0001-
60; SECRETARIA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX-PB, CNPJ: 11.685.421/0001-
10; SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA – SEMOB-BY, CNPJ Nº 

Prefeitura Municipal
de Bayeux

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAÍA DA TRAIÇÃO
 

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00007/2025

Torna público que fará realizar através do Agente de Contratação e Equipe de Apoio, sediada na Rua Dom 
Pedro Ii, 681 - Centro - Baia da Traição - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, 
licitação modalidade Concorrência Eletrônica, do tipo menor preço, para: CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA DO RAMO PERTINENTE PARA CONCLUSÃO DA UNIDADE ESCOLAR, LOCALIZADA 
NA ALDEIA SÃO FRANCISCO NO MUNICÍPIO DE BAÍA DA TRAIÇÃO/PB. Abertura da sessão 
pública: 08:00 horas do dia 05 de Junho de 2025. Início da fase de lances: 08:10 horas do dia 05 de Junho 
de 2025. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento 
legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Municipal nº 19/23; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 
horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 99418–0103. E-mail: baialicitacao@
gmail.com. Edital: https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/pages/main.jsf; www.portaldecompraspublicas.
com.br; www.gov.br/pncp. 

Baía da Traição - PB, 19 de Maio de 2025
MARINHO GERMANO DA SILVA NETO

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Prefeitura Municipal
de Baía da Traição

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA
 
EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90023/2024
OBJETO: Fornecimento de Coff ee Breakdestinado a atender a SECRETARIA DE SAÚDE. DOTA-
ÇÃO:02.060 SECRETARIA DE SAÚDE10.301.2021.2289 Manutenção das Atividades da Secretaria 
de Saúde3390.39.00.1.500.1002 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – Recursos Vinculados de 
Impostos – ASPS3390.39.00.1.600.0000 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – Transferências 
Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal – Bloco de Manutenção das 
Ações e Serviços02.061 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS10.301.304.2091 Manutenção das 
Atividades do Fundo Municipal de Saúde – FMS3390.39.00.1.500.1002 Outros Serviços de Terceiros 
Pessoa Jurídica – Recursos Vinculados de Impostos – ASPS3390.39.00.1.600.0000 Outros Serviços de 
Terceiros Pessoa Jurídica – Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 
Federal – Bloco de Manutenção das Ações e Serviços.VIGÊNCIA: até o fi nal do exercício fi nanceiro de 
2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Alhandra e: CT Nº 00161/2025 –16.05.25 
- DROP'S BUFFET, EVENTOS E ESCOLA GASTRONOMICA LTDA - R$ 798,00.

Prefeitura Municipal
de Alhandra

EXTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCANTIL
 
EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de galões de água mineral natural, potável, 
sem gás, acondicionada em garrafão plástico retornável, com capacidade para 20 litros e com lacre 
de segurançapara atender as necessidades das secretarias do Município de Alcantil – PB. FUNDA-
MENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DP00029/2025, nos termos do Art. 75, inciso VIII, da Lei 
14.133/21. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 01.001–GABINETE DO PREFEITO 
01001.04.122.1002.2002 – MANTER AS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 02.002–
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 02002.04.122.1002.2003 – MANTER AS ATIVIDADES 
DO SETOR ADMINISTRATIVO 03.003–SECRETARIA DE FINANCAS 03003.04.123.1003.2005 
– MANUTENÇÃO DO SETOR FINANCEIRO 04.004–SECRETARIA DE EDUCACAO, CULTURA 
E ESPORTES 04004.12.361.1005.2008 – MANTER AS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMEN-
TAL(MDE) 06.006–FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 06006.10.301.1008.2085 – MANUTENCAO 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 07.007–FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
07007.08.122.1009.2033 – DESENVOLVER AS ATIV. DO F. MUNIC. DE ASSISTENCIA 08.008–SE-
CRETARIA DE INFRAESTRUTURA 08008.15.122.1010.2041 – DESENVOLVER AS ATIVIDADES 
DE INFRA ESTRUTURA 09.009–SECRETARIA DE AGRICULTURA 09009.20.608.1011.2043 – MA-
NUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC DE AGRICULTURA E 10.010–SECRETARIA DE DESEN-
VOLVIMENTO E MEIO AMBIENTE 10010.20.122.1002.2049 – MANTER AS ATIV. DE DESENV. E 
MEIO AMBIENTE 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO FONTE 500 720. VIGÊNCIA: até o 
fi nal do exercício fi nanceiro de 2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Alcantil e: 
CT Nº 00077/2025 - 16.05.25 - MARIA DO SOCORRO SANTOS BASILIO - R$ 23.750,00.

EXTRATO

no Art. 75, inciso VIII, da Lei 14.133/21, que objetiva: Contratação de empresa para o fornecimento 
de galões de água mineral natural, potável, sem gás, acondicionada em garrafão plástico retornável, 
com capacidade para 20 litros e com lacre de segurança para atender as necessidades das secretarias do 
Município de Alcantil – PB; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em 
favor de: MARIA DO SOCORRO SANTOS BASILIO - R$ 23.750,00.

Alcantil - PB, 16 de Maio de 2025
CICERO JOSÉ FERNANDES DO CARMO

PREFEITO
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30.280.822/0001-34
EMPRESA DETENTORA DA ARP: E A DAVID DE MEDEIROS LTDA, CNPJ: 05.694.497/0001-09
VENCEDORA DOS ITENS: 01 A 05; 09; 11 A 65; 67 A 94; 97 A 107; 109; 111 A 116; 118 A 137; 139; 
141 E 142; 148 A 165; 167; 171; 174; 175; 178; 185; 186; 189; 192 A 197; 199; 202; 203; 210; 211; 214; 
215; 217; 226 A 228; 230 A 233; 335; 239 E 240.
VALOR GLOBAL: 3.701.269,31 (TRÊS MILHÕES E SETECENTOS E UM MIL E DUZENTOS E 
SESSENTA E NOVE REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS)
RESTARAM ITENS DESERTOS E/OU FRACASSADOS EM RAZÃO DE VALOR
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
SECRETARIA DE SAÚDE

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
INSTRUMENTO: EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00016/2025 – PMBEX
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E 
DESCARTÁVEIS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BAYEUX – PB, TENDO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX-PB E A 
SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA DE BAYEUX – SEMOB COMO 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00008/2024 – FMS-PMBEX-SEMOB 
/ PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00051/2024 – FMS—SEMOB-PMBEX 
VIGÊNCIA DA ARP: DE 12 DE MAIO DE 2025 A 12 DE MAIO DE 2026
GERENCIADOR(ES) DA ARP: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX – CNPJ 08.924.581/0001-
60; SECRETARIA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX-PB, CNPJ: 11.685.421/0001-
10; SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA – SEMOB-BY, CNPJ Nº 
30.280.822/0001-34
EMPRESA DETENTORA DA ARP: HC DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ: 20.873.342/0001-23
VENCEDORA DOS ITENS: 95;96e117
VALOR GLOBAL: R$ 218.727,25 (DUZENTOS E DEZOITO MIL E SETECENTOS E VINTE E SETE 
REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS)
RESTARAM ITENS DESERTOS E/OU FRACASSADOS EM RAZÃO DE VALOR
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 00018/2025 – PMBEX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00043 /2025 -PMBEX
O Município de Bayeux, através da Comissão Permanente de Licitações e Contratações Públicas, torna 
público que fará realizar procedimento de Dispensa de Licitação, do tipo menor preço por item, objetivando 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIOS 
DIVERSOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB, Os interessados no objeto deverão encaminhar as propostas de 
preços para o e-mail licitacaobayeux@gmail.com,  até o dia 23 de maio de 2025 às 14h00, podendo 
também serem protocoladas fi sicamente. Cópia dos documentos e seus anexos poderão ser obtidos no 
Portal da Transparência da Prefeitura de Bayeux (https://transparencia.bayeux.pb.gov.br/licitacao/), ou 
por e-mail (licitacaobayeux@gmail.com), a partir da publicação deste aviso. 

Bayeux - PB, 19 de maio de 2025.
EMANOEL DA SILVA ALVES

AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PMBEX

EXTRATOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
 
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO
EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO N° 00074/2024 – FMS - PMBEX
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO À RUA FLÁVIO MAROJA, Nº 102, BAIRRO CENTRO, 
NA CIDADE DE BAYEUX, PARA INSTALAÇÃO DO CAF – CENTRAL DE ABASTECIMENTO 
FARMACÊUTICA.
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 00004/2024 – FMS - 
PMBEX
CONTRATANTE: SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE BAYEUX-CNPJ 08.924.581/0004-02
CONTRATADO: LUCIA MARIA ALVES DE CALDAS, CPF: 826.624.524-04, RG: 1.156.361 SSDS/PB 
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR MAIS 12 (DOZE) MESES.
VIGÊNCIA: DE 06/05/2025 A 06/05/2026.
ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE PRAZO DE CONTRATO POR MAIS 12 (DOZE) MESES, PASSANDO 
DE 06 DE MAIO DE 2025 A 06 DE MAIO DE 2025, PARA 06 DE MAIO DE 2025 A 06 DE MAIO 
DE 2026. PERFAZENDO O PRAZO TOTAL DE 24 (VINTE E QUATRO) MESES, CONSIDERADOS 
DA DATA INICIAL DA ASSINATURA DO REFERIDO INSTRUMENTO. 
O VALOR CONTRATUAL MENSAL É DE R$ 2.712,61 (DOIS MIL SETECENTOS E DOZE REAIS 
E SESSENTA E UM CENTAVOS) E O VALOR TOTAL DO CONTRATO,R$ 32.551,32(TRINTA E 
DOIS MIL QUINHENTOS E CINQUENTA E UM REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS), TOTA-
LIZANDO UM ACRÉSCIMO DE R$ 2.551,32.

EXTRATO DE CONTRATO
INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 00117/2025-PMBEX
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E 
DESCARTÁVEIS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BAYEUX – PB, TENDO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX-PB E A 
SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA DE BAYEUX – SEMOB COMO 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES.

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00008/2025 – PMBEX-PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO N° 00051/2025 – PMBEX
VIGÊNCIA: DE 12 DE MAIO DE 2025 A 12 DE MAIO DE 2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX – CNPJ 08.924.581/0001-60
CONTRATADO:AGS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 30.712.427/0001-83
VALOR:  R$ 48.104,04 (QUARENTA E OITO MIL CENTO E QUATRO REAIS E QUATRO CEN-
TAVOS)

EXTRATO DE CONTRATO
INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 00121/2025 – FMS-PMBEX
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E 
DESCARTÁVEIS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BAYEUX – PB, TENDO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX-PB E A 
SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA DE BAYEUX – SEMOB COMO 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00008/2025 – PMBEX-FMS-SEMOB; PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 00051/2025 – PMBEX-FMS-SEMOB
VIGÊNCIA: DE 12 DE MAIO DE 2025 A 12 DE MAIO DE 2026
CONTRATANTE: SECRETARIA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX-PB, CNPJ: 
11.685.421/0001-10
CONTRATADO:MAIS ESTOQUE COMECIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, CNPJ: 31.202.451/0001-35
VALOR: R$ 9.936,00 (NOVE MIL NOVECENTOS E TRINTA E SEIS REAIS)

EXTRATO DE CONTRATO
INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 000118/2025 – FMS-PMBEX
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E 
DESCARTÁVEIS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BAYEUX – PB, TENDO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX-PB E A 
SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA DE BAYEUX – SEMOB COMO 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00008/2025 – PMBEX-FMS-SEMOB; PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 00051/2025 – PMBEX-FMS-SEMOB
VIGÊNCIA: DE 12 DE MAIO DE 2025 A 12 DE MAIO DE 2026
CONTRATANTE: SECRETARIA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX-PB, CNPJ: 
11.685.421/0001-10
CONTRATADO:AGS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 30.712.427/0001-83 VALOR: R$ 
14.246,76 (QUATORZE MIL E DUZENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E SETENTA E SEIS 
CENTAVOS)

EXTRATO DE CONTRATO
INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 00115/2025 – FMS-PMBEX
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E 
DESCARTÁVEIS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BAYEUX – PB, TENDO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX-PB E A 
SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA DE BAYEUX – SEMOB COMO 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00008/2025 – PMBEX-FMSPROCESSO ADMI-
NISTRATIVO N° 00051/2025 – PMBEX-FMS
VIGÊNCIA: DE 12 DE MAIO DE 2025 A 12 DE MAIO DE 2026
CONTRATANTE: SECRETARIA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX-PB, CNPJ: 
11.685.421/0001-10
CONTRATADO:E A DAVID DE MEDEIROS LTDA, CNPJ: 05.694.497/0001-09
VALOR: R$ 421.919,51 (QUATROCENTOS E VINTE E UM MIL E NOVECENTOS E DEZENOVE 
REAIS E CINQUENTA E UM CENTAVOS)
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO
INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 000114/2025 – PMBEX
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E 
DESCARTÁVEIS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BAYEUX – PB, TENDO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX-PB E A 
SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA DE BAYEUX – SEMOB COMO 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00008/2025 – PMBEX-FMS-SEMOB; PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 00051/2025 – PMBEX-FMS-SEMOB
VIGÊNCIA: DE 12 DE MAIO DE 2025 A 12 DE MAIO DE 2026CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BAYEUX – CNPJ 08.924.581/0001-60
CONTRATADO:E A DAVID DE MEDEIROS LTDA CNPJ: 05.694.497/0001-09
VALOR: R$ 982.777,24 (NOVECENTOS E OITENTA E DOIS MIL E SETECENTOS E SETENTA E 
SETE REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS)
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO
INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 00116/2025 – SEMOB-BY
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUAL CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DEMATERIAL DE EXPEDIENTE 
E DESCARTÁVEIS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BAYEUX – PB, TENDO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX-PB E A 
SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA DE BAYEUX – SEMOB COMO 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES
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PREFEITURA DE BOA VENTURA

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO N.º. 006/2025

OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A DESTINAÇÃO FINAL DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE BOA VENTURA/PB.
VENCEDORES: EMPRESA DE LIMPEZA URBANA LTDA, CNPJ: Nº 12.461.865/0001-34.
VALOR GLOBAL com o de R$117.648,00 (Cento e Dezessete MilSeiscentos e Quarenta e Oito Reais).
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO: “O PrefeitoConstitucional da Prefeitura Municipal de Boa Ventura, 
usando das atribuições que lhes são conferidas, após a análise das propostas e condições apresentadas 
pelos licitantes no certame do PREGÃO ELETRONICO N.º. 006/2025, resolve ADJUDICAR o objeto 
do processo licitatório das empresas acima mencionadas, por apresentar o Menor Preços, conforme 
classifi cação constante da Ata de Abertura e Julgamento”.
DATA DA ADJUDICAÇÃO:16/05/2025

MANOEL VITAL NETO
PREFEITO CONSTITUCIONAL

PREFEITURA DE BOA VENTURA

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO N.º. 006/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0030/2025
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A DESTINAÇÃO FINAL DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE BOA VENTURA/PB.
Vencedores: EMPRESA DE LIMPEZA URBANA LTDA, CNPJ: Nº 12.461.865/0001-34, R$ 117.648,00 
(Cento e Dezessete Mil Seiscentos e Quarenta e Oito Reais).
Após análise do processo, e, estando o mesmo de acordo com a Lei, HOMOLOGO, nos termos da Lei 
14.133/2021, em consequência, fi cam convocados os licitantes vencedores para a assinatura do termo de 
contrato, nos termos do art. 71 IV, do citado diploma legal, sob as penalidades da lei.

Boa Ventura-PB, 16 de Maio de 2025
MANOEL VITAL NETO

PREFEITO CONSTITUCIONAL

Prefeitura Municipal
de Boa Ventura

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO

CREDENCIAMENTO Nº. 003/2025
O Agente de contratação do municipio Boqueirão – PB, TORNA PÚBLICA para conhecimento dos 
interessados, a realização de CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS, PRESTADO-
RAS DE SERVIÇOS DE SAÚDE, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 
BOQUEIRÃO/PB, EM CARÁTER COMPLEMENTAR AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. A sessão 
pública ocorrerá através do acesso ao portalde compras públicas no endereço: www.portaldecompras-
publicas.com.br Edital nos sites do https://tce.pb.gov.br/, e www.portaldecompraspublicas.com.br os 
interessados poderão inscrever-se para Credenciamento, a partir da data de 21 de maio de 2025, sendo 
suas inscrições proporcionalmente adequadas ao período remanescente de vigência do Credenciamento. 
Maiores informações cplboqueirao@gmail.com.

Boqueirão – PB, 19 de Maio de 2025
CRYSTIANE GOMES BEZERRA 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 055/2025
ERRATA

A Prefeitura Municipal de Boqueirão – PB, através da Pregoeira abaixo transcrita, TORNA PÚBLICO 
e comunica aos interessados a retifi cação do Aviso de Licitação do Pregão Eletrônico Nº 055/2025 
publicado no DOE e Jornal a União do dia 13.05.2025. Onde se lê: 27/05/2025 às 09:00hs. Leia-se: 
28/05/2025 às 09:00hs. Os demais atos fi cam inalterados, não modifi cando a formulação das propostas. 
site https://www.licitanet.com.br.

Boqueirão, 16 de Maio de 2025
CRYSTIANE GOMES BEZERRA

PREGOEIRA

Prefeitura Municipal
de Boqueirão

CHAMAMENTO PÚBLICO

LICITAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00008/2025 – PMBEX-FMS-SEMOB-BY; PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N° 00051/2025 – PMBEX-FMS-SEMOB-BY
VIGÊNCIA: DE 12 DE MAIO DE 2025 A 12 DE MAIO DE 2026
CONTRATANTE: SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA – SEMOB-BY, 
CNPJ Nº 30.280.822/0001-34
CONTRATADO: AGS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 30.712.427/0001-83
VALOR: R$ 2.003,50 (DOIS MIL E TRÊS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS)

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00008/2025 – PMBEX-FMS-SEMOB-BY; PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N° 00051/2025 – PMBEX-FMS-SEMOB-BY
VIGÊNCIA: DE 12 DE MAIO DE 2025 A 12 DE MAIO DE 2026CONTRATANTE: SUPERINTEN-
DÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA – SEMOB-BY, CNPJ Nº 30.280.822/0001-34
CONTRATADO:E A DAVID DE MEDEIROS LTDA, CNPJ: 05.694.497/0001-09
VALOR: R$ 75.810,98 (SETENTA E CINCO MIL E OITOCENTOS E DEZ REAIS E NOVENTA E 
OITO CENTAVOS)
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO
INSTRUMENTO: CONTRATOADMINISTRATIVO Nº 000112/2025 – FMS-PMBEX
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUAL CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DEMATERIAL DE EXPEDIENTE 
E DESCARTÁVEIS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BAYEUX – PB, TENDO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX-PB E A 
SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA DE BAYEUX – SEMOB COMO 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00008/2025 – PMBEX-FMS; PROCESSO AD-
MINISTRATIVO N° 00051/2025 – PMBEX-FMS
VIGÊNCIA: DE 12 DE MAIO DE 2025 A 12 DE MAIO DE 2026
CONTRATANTE: SECRETARIA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX-PB, CNPJ: 
11.685.421/0001-10
CONTRATADO:HC DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ: 20.873.342/0001-23
VALOR: R$ 14.548,80 (QUATORZE MIL E QUINHENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E OI-
TENTA CENTAVOS)
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO
INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 00111/2025 – PMBEX
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E 
DESCARTÁVEIS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BAYEUX – PB, TENDO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX-PB E A 
SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA DE BAYEUX – SEMOB COMO 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00008/2025 – PMBEX-FMS-SEMOB; PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 00051/2025 – PMBEX-FMS-SEMOB
VIGÊNCIA: DE 12 DE MAIO DE 2025 A 12 DE MAIO DE 2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX – CNPJ 08.924.581/0001-60
CONTRATADO:HC DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ: 20.873.342/0001-23
VALOR: R$ 66.796,50 (SESSENTA E SEIS MIL E SETECENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E 
CINQUENTA CENTAVOS)
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO
INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 00113/2025 – SEMOB-BY
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUAL CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DEMATERIAL DE EXPEDIENTE 
E DESCARTÁVEIS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BAYEUX – PB, TENDO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX-PB E A 
SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA DE BAYEUX – SEMOB COMO 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00008/2025 – PMBEX-FMS-SEMOB-BY; PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N° 00051/2025 – PMBEX-FMS-SEMOB-BY
VIGÊNCIA: DE 12 DE MAIO DE 2025 A 12 DE MAIO DE 2026
CONTRATANTE: SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA – SEMOB-BY, 
CNPJ Nº 30.280.822/0001-34
CONTRATADO:HC DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ: 20.873.342/0001-23
VALOR: R$ 907,60 (NOVECENTOS E SETE REAIS E SESSENTA CENTAVOS)
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO
INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 00120/2025-PMBEX
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E 
DESCARTÁVEIS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BAYEUX – PB, TENDO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX-PB E A 
SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA DE BAYEUX – SEMOB COMO 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00008/2025 – PMBEX-PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO N° 00051/2025 – PMBEX
VIGÊNCIA: DE 12DE MAIO DE 2025 A 12 DE MAIO DE 2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX – CNPJ 08.924.581/0001-60
CONTRATADO:MAIS ESTOQUE COMECIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, CNPJ: 31.202.451/0001-35
VALOR: R$ 39.744,00 (TRINTA E NOVE MIL E SETECENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS)

EXTRATO DE CONTRATO
INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 00119/2025 – SEMOB-BY
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUAL CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DEMATERIAL DE EXPEDIENTE 
E DESCARTÁVEIS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BAYEUX – PB, TENDO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX-PB E A 
SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA DE BAYEUX – SEMOB COMO 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES
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EXTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABEDELO

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
ADESÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº AD00001/2025

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e ob-
servado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Adesão Registro de Preços nº AD00001/2025, que 
objetiva: Constitui objeto do presente Termo de Referência a aquisição de materiais de construção civil 
para manutenção preventiva e corretiva das unidades de saúde do Município de Cabedelo/PB, de acordo 
com as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, através da modalidade Sistema de Registro de 
Preços; RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: JEMM COMERCIO DE MATERIAL 
DE CONSTRUCAO LTDA - R$ 431.819,00.

Cabedelo - PB, 19 de Maio de 2025
ALEXANDRE CÉSAR DA CRUZ LIMA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABEDELO

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
ADESÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº AD10003/2025

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Adesão Registro de Preços nº AD 10003/2025, 

Prefeitura Municipal
de Cabedelo

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

EXTRATO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
ELÉTRICO PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE CAAPORÃ. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00008/2025. VIGÊNCIA: até 
14/05/2026. PARTES: Prefeitura Municipal de Caaporã e: ARP Nº 00013/2025 - 14.05.25 - BAHIA LUMI 
ILUMINACAO E MATERIAL PARA CONSTRUCAO LTDA - R$ 55.250,00; ARP Nº 00011/2025 
- 14.05.25 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS E SERVICOS BC LTDA - R$ 521.709,50; 
ARP Nº 00009/2025 - 14.05.25 - DISTRIBUIDORA MACBRAZ LTDA - R$83.715,40; ARP Nº 
00012/2025 - 14.05.25 - EREMASTER DISTRIBUIDORA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 
LTDA - R$ 28.222,50; ARP Nº 00010/2025 - 14.05.25 - LEDLUZ INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
- R$ 304.317,00. ÍNTEGRA DAS ATAS: Diário Ofi cial do Município FAMUP.

JOÃO BOSCO DE FARIAS JUNIOR
SECRETÁRIO DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO

Prefeitura Municipal
de Caaporã

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

EXTRATO DE CONTRATOS
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
ELÉTRICO PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAAPORÃ. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00008/2025. DOTAÇÃO: Orçamento 
vigente. VIGÊNCIA: até o fi nal do exercício fi nanceiro de 2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Caaporã e: CT Nº 00055/2025 - 16.05.25 - DISTRIBUIDORA MACBRAZ LTDA - CNPJ 
**.***.090/0001-** - R$ 41.857,70; CT Nº 00056/2025 - 16.05.25 - LEDLUZ INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA - CNPJ **.***.665/0001-** - R$ 152.158,50; CT Nº 00057/2025 - 16.05.25 - COMERCIO 
VAREJISTA DE MATERIAIS E SERVICOS BC LTDA - CNPJ **.***.434/0001-** - R$ 260.854,75; CT 
Nº 00058/2025 - 16.05.25 - EREMASTER DISTRIBUIDORA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 
LTDA - CNPJ **.***.673/0001-** - R$ 14.111,25; CT Nº 00059/2025 - 16.05.25 - BAHIA LUMI ILU-
MINACAO E MATERIAL PARA CONSTRUCAO LTDA - CNPJ **.***.511/0001-** - R$ 27.625,00.
JOÃO BOSCO DE FARIAS JUNIOR
SECRETÁRIO DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO Nº PE00026/2024
OBJETO:AQUISIÇÃO DE INSUMOS DE MATERIAL ODONTOLÓGICO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS EQUIPES DE SAÚDE BUCAL DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE E O 
CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
FUNDAMENTO LEGAL: PREGÃO Nº PE00026/2024. VIGÊNCIA: até 31/12/2025. PARTES CON-
TRATANTES: Fundo Municipal de Saúde de Caaporã e a empresa: ODONTOMED COMERCIO DE 
PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES LTDA – CNPJ n° 09.478.023/0001-80 – CT N° 00038/2025 
– DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 29.04.2025 – VALOR TOTAL: R$ 113.975,38 (CENTO 
E TREZE MIL NOVECENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS).
Caaporã - PB, 08 de maio de 2025.
JES S ICA GOMES DE LIMA FALCÃO
SECRETÁRIA DE SAÚDE

EXTRATOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABEDELO

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Referência a aquisição de materiais civis, destinados 
à manutenção preventiva e corretiva das unidades de saúde do Município de Cabedelo/PB, conforme as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. FUNDAMENTO LEGAL: Adesão Registro de Preços nº 
AD00001/2025 - Ata de Registro de Preços nº 00027/2024, decorrente do processo licitatório modalidade 
Pregão Eletrônico nº 00016/2024, realizado pelo PREFEITURA DE CAAPORÂ. DOTAÇÃO: Unidade 
Orçamentária: 03.010 -Fundo Municipal de Saúde Projeto Atividade: 10.302.1014.2190 � Manter as 
Ações da Média e Alta Complexidade Elemento de Despesa: 33.90.30.99.15001002 � Material de 
Consumo Elemento de Despesa: 33.90.30.99.16000000 � Material de Consumo Recurso: MAC Proje-
to Atividade: 10.302.1014.2233 � Manter as Ações dos Hospitais Municipais Elemento de Despesas: 
3390.30.99.15001002 � Material de Consumo Elemento de Despesas: 3390.30.99.16000000 � Mate-
rial de Consumo Recurso: MAC Projeto Atividade: 10.301.1015.2195 � Manter as Ações da Atenção 
Básica Elemento de Despesas: 3390.30.99.15001002 � Material de Consumo Elemento de Despesas: 
3390.30.99.16000000 � Material de Consumo Recurso: PAB Projeto Atividade: 10.122.1026.2185 � 
Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde Elemento de Despesas: 3390.30.99.15001002 
� Material de Consumo Recurso: PRÓPRIO Projeto Atividade: 10.302.1026.2189 � Manter as Ativi-
dades do CAPS Elemento de Despesas: 3390.30.99.16000000 � Material de Consumo Recurso: MAC. 
VIGÊNCIA: até 14/05/2026. PARTES CONTRATANTES: Fundo Municipal de Saúde de Cabedelo e: 
CT Nº 00054/2025 - 14.05.25 - JEMM COMERCIO DE MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA - R$ 
431.819,00.

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO � ELÉTRICO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DOS ORGÃOS/ENTIDADES DEMANDANTES. FUNDAMENTO LEGAL: 
Adesão Registro de Preços nº AD10003/2025 - Ata de Registro de Preços nº 098/2024, decorrente do 
processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico nº 06.043/2024, realizado pelo Prefeitura Municipal 
de João Pessoa. DOTAÇÃO: Unidade Orçamentária: 03.010 - Fundo Municipal de Saúde Projeto Ati-
vidade: 10.302.1014.2190 �- Manter as Ações da Média e Alta Complexidade Elemento de Despesa: 
33.90.30.99.15001002 -� Material de Consumo Elemento de Despesa: 33.90.30.99.16000000 �- Material 
de Consumo Recurso: MAC Projeto Atividade: 10.302.1014.2233 -� Manter as Ações dos Hospitais 
Municipais Elemento de Despesas: 3390.30.99.15001002 -� Material de Consumo Elemento de Despesas: 
3390.30.99.16000000 -� Material de Consumo Recurso: MAC Projeto Atividade: 10.301.1015.2195 
-� Manter as Ações da Atenção Básica Elemento de Despesas: 3390.30.99.15001002 �- Material de 
Consumo Elemento de Despesas: 3390.30.99.16000000 �- Material de Consumo Recurso: PAB Projeto 
Atividade: 10.122.1026.2185 -� Manter as Ações do Fundo Municipal de Saúde Elemento de Despesas: 
3390.30.99.15001002 -� Material de Consumo Recurso: PRÓPRIO Projeto Atividade: 10.302.1026.2189 
-� Manter as Ações do CAPS Elemento de Despesas: 3390.30.99.16000000 -� Material de Consumo 
Recurso: MAC. VIGÊNCIA: até 14/05/2026. PARTES CONTRATANTES: Fundo Municipal de Saúde 
de Cabedelo e: CT Nº 00055/2025 - 14.05.25 - JEMM COMERCIO DE MATERIAL DE CONSTRU-
CAO LTDA - R$ 203.851,36.

que objetiva: Constitui objeto do presente Termo de Referência a aquisição de materiais elétricos para 
manutenção das edifi cações da secretaria de saúde do Município de Cabedelo /PB, de acordo com as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, através da modalidade Sistema de Registro de Preços; 
RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: JEMM COMERCIO DE MATERIAL DE 
CONSTRUCAO LTDA - R$ 203.851,36.

Cabedelo - PB, 19 de Maio de 2025
ALEXANDRE CÉSAR DA CRUZ LIMA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABEDELO

 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA Nº DE10008/2025
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e obser-
vado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DE10008/2025, fundamentada 
no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, que objetiva: Contratação de empresa especializada para execução 
dos serviços de adequação do sistema de combate a incêndio, incluindo fornecimento de materiais e mão 
de obra, de acordo com as exigências normativas da NBR 17240, as diretrizes do Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado da Paraíba; ADJUDICO o correspondente procedimento eHOMOLOGO o seu objeto 
em favor de: EXJET COMERCIO E SERVIÇOS CONTRA INCÊNDIO LTDA - R$ 46.800,00.

Cabedelo - PB, 19 de Maio de 2025
ALEXANDRE CÉSAR DA CRUZ LIMA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABEDELO

 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA Nº DP10003/2025
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e obser-
vado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DP10003/2025, fundamentada 
no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, que objetiva: Contratação de Empresa especializada em prestação 
de serviços de SOFTWARE PARA SISTEMAS DE LICITAÇÕES, para atender as necessidades da 
SECETARIA MUNICIPAL DE SÁUDE; HOMOLOGO o correspondente procedimento e ADJUDICO 
o seu objeto a: Elmar Processamento de Dados Ltda - R$ 25.920,00.

Cabedelo - PB, 19 de Maio de 2025
ALEXANDRE CÉSAR DA CRUZ LIMA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITÉ DE MAMANGUAPE
 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO
DISPENSA Nº DV00042/2025

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e obser-
vado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00042/2025, fundamentada 
no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, que objetiva: Locação de brinquedos, carrinho de pipoca e carrinho 
de algodão doce, acompanhados de 1 monitor para cada equipamento, em atenção aos eventos realizados 
pela administração municipal; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente procedimento 
em favor de: 43.939.171 ZELMA DA SILVA CARDOSO DOS SANTOS - R$ 19.000,00; 59.813.641 
JOSE ANTONIO DA SILVA - R$ 19.000,00.

Cuité de Mamanguape - PB, 24 de Abril de 2025
HELIO SEVERINO DE SOUZA

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITÉ DE MAMANGUAPE
 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO
DISPENSA Nº DV00042/2025

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo processo, que objetiva: Locação 
de brinquedos, carrinho de pipoca e carrinho de algodão doce, acompanhados de 1 monitor para cada 
equipamento, em atenção aos eventos realizados pela administração municipal; DESIGNO os servidores 
Jairo Santos do Prado, Secretário, como Gestor; e Marcos Ullangles Coreia, Secretário, para Fiscal, dos 
contratos decorrentes da Dispensa nº DV00042/2025, especialmente para acompanhar e fi scalizar a 
execução dos referidos contratos, respectivamente.

Cuité de Mamanguape - PB, 24 de Abril de 2025
HELIO SEVERINO DE SOUZA

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITÉ DE MAMANGUAPE
 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO
DISPENSA Nº DV00043/2025

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e obser-
vado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00043/2025, fundamentada 
no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANICURE E PEDICURE E DESIGN DE SOBRANCELHAS, 
PARA ATENDER A DEMANDA DA ADMINISTRATAÇÃO MUNICIPAL; ADJUDICO o seu objeto 
e RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: 50.827.292 MARIANA SANTIAGO DE 
SOUZA - R$ 31.200,00; 53.974.917 MARIA CAMILA SANTOS DE SOUZA - R$ 30.000,00.

Cuité de Mamanguape - PB, 24 de Abril de 2025
HELIO SEVERINO DE SOUZA

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITÉ DE MAMANGUAPE
 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO
DISPENSA Nº DV00043/2025

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo processo, que objetiva: CONTRA-
TAÇÃO DE PESSOA FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANICURE E PEDICURE E 
DESIGN DE SOBRANCELHAS, PARA ATENDER A DEMANDA DA ADMINISTRATAÇÃO MU-
NICIPAL; DESIGNO os servidores Jairo Santos do Prado, Secretário, como Gestor; e Ullangles Marcos 
Correia, Secretario, para Fiscal, dos contratos decorrentes da Dispensa nº DV00043/2025, especialmente 
para acompanhar e fi scalizar a execução dos referidos contratos, respectivamente.

Cuité de Mamanguape - PB, 24 de Abril de 2025
HELIO SEVERINO DE SOUZA

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITÉ DE MAMANGUAPE
 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO
DISPENSA Nº DV00044/2025

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e obser-
vado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00044/2025, fundamentada 
no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BARBEIRO, PARA ATENDER A DEMANDA DA ADMINISTRA-
TAÇÃO MUNICIPAL; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em favor 
de: 57.746.889 MARCELO RODRIGUES LIMA - R$ 32.400,00.

Cuité de Mamanguape - PB, 24 de Abril de 2025
HELIO SEVERINO DE SOUZA

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITÉ DE MAMANGUAPE
 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO
DISPENSA Nº DV00044/2025

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo processo, que objetiva: CONTRATA-
ÇÃO DE PESSOA FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BARBEIRO, PARA ATENDER A 
DEMANDA DA ADMINISTRATAÇÃO MUNICIPAL; DESIGNO os servidores Jairo Santos do Prado, 

Prefeitura Municipal
de Cuité de Mamanguape

LICITAÇÕES

 PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS

NOTIFICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2022

A PREFEITURA DE COREMAS-PB, CNPJ nº 08.939.936/0001-94, Rua Capitão Antônio Leite, Nº 65, 
Bairro: Centro, CEP: 58.770-000, Cidade: Coremas-PB, neste ato representada pelo Prefeito Sr. Edilson 
Pereira de Oliveira, venho notifi car a pessoa jurídica: CONSTRUTORA J. GALDINO EIRELI-EPP, CNPJ: 
20.227.311/0001-03, Rua Juvino de Oliveira, Nº 108, Bairro: Centro, Cidade: São Jose do Egito-PE, 
onde tem como sócio proprietário Sr. Johnes Rennys Galdino da Silva, CPF Nº 327.035.018-03. E-mail: 
construtorajgaldino@gmail.com, para no prazo de até 05 (cinco) dias uteis, contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente da publicação desta peça, que será publicada da mesma forma do instrumento con-
vocatório (edital), para querendo apresentar defesa/justifi cativa das possíveis irregularidades apontadas 
no primeiro LAUDO TÉCNICO DE VISTORIA DE 2025 (que poderá ser encontrado através do https://
coremas.pb.gov.br/licitacaolista.php?id=44)confeccionado após a diligência realizada no dia 10 de março 
de 2025, no canteiro da obra de construção de uma Unidade Escolar de 06 (seis) salas de aula para o 
município de Coremas-PB, referente ao Contrato de Prestação de Serviços Nº 10004/2023 (assinado em 
11/04/2023), oriundo da Tomada de Preços Nº 004/2022, Processo Administrativo Nº 060/2022 e do 
Convênio Nº 0199/2021 fi rmado entre o Governo da Estado da Paraíba através da Secretaria de Estado 
da Educação e a Prefeitura de Coremas (assiando em 10/11/2021).Ainda fi ca notifi cada para informar 
qual foi a providência adotada pela Construtora J. Galdinopara contestar a Rescisão Contratual do 
Contrato Nº 10004/2023 assinada em 17/12/2024 pelo ex-Prefeito de Coremas Sr. Irani Alexandrino da 
Silva, onde imputou uma multa no valor total de R$ 124.935,65 (cento e vinte e quatro mil, novecentos 
e trinta e cinco reais, sessenta e cinco centavos), referente a 10% (dez por cento) do valor total contra-
tado, fundamentado nos artigos 86 e 87 da Lei Federal Nº 8.666/1993.A defesa/justifi cativa deverá ser 
encaminhada preferencialmente para o e-maillicpmdecoremas2025@gmail.com ou ser protocoladano 
Gabinete do Prefeito localizado naRua Capitão Antônio Leite, Nº 65, Bairro: Centro, CEP: 58.770-000, 
Cidade: Coremas-PB. No horário normal de expediente das 08h:00min. às 12h:00min.

Coremas-PB, 19 de Maio de 2025
EDILSON PEREIRA DE OLIVEIRA

PREFEITO

Prefeitura Municipal
de Coremas

NOTIFICAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COXIXOLA
 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO
CREDENCIAMENTO DE SERVIÇO Nº 00003/2025

Torna público que fará realizar através da Comissão de Contratação, chamamento público de serviço ob-
jetivando: CONTRATAÇÃO DE AUTO ESCOLA PARA A CAPACITAÇÃO DO CIDADÃO INSCRITO 
NO “HABILITA COXIXOLA” PARA A CONDUÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR, MEDIANTE A 
APLICAÇÃO DE AULAS TEÓRICAS E PRÁTICAS, PARA A OBTENÇÃO DA CNH (CARTEIRA 
NACIONAL DE HABILITAÇÃO), NAS CATEGORIA (A – MOTO, B – CARRO e AB – CARRO E 
MOTO), CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 408/2025. Os interessados deverão apresentar envelope 
contendo a documentação e respectiva proposta até as 09:00 horas do dia 12 de Junho de 2025, no ende-
reço: Avenida Manoel José das Neves, 42 - Centro - Coxixola - PB. Neste mesmo local, data e horário 
será realizada a sessão pública para abertura do respectivo envelope. Recursos: previstos no orçamento 
vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 
11.878/24; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Infor-
mações: das 08:00 as 11:00 horas e das 13:00 as 17:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. 
Telefone: (83) 3306–1057. E-mail: cplcoxixola@gmail.com. 
Edital: http://www.coxixola.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br; www.gov.br/pncp.

Coxixola - PB, 19 de Maio de 2025
PRESIDENTE DA COMISSÃO

Prefeitura Municipal
de Coxixola

CHAMAMENTO PÚBLICO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA-PB 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2025 

Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Agente de Contratação denominado Pregoeiro e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 20/2025, que objetiva: Contratação 
de empresa para prestação de serviços em hotelaria para atender as necessidades das secretarias deste 
Município; HOMOLOGO/ADJUDICO o correspondente procedimento licitatório e convoco o licitante: 
TALISMA PALLACE HOTEL E SERVICOS LTDA - R$ 85.000,00. Para assinar o termo de contrato, 
em conformidade com a Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 032/2023 e demais legislações 
pertinentes, para que surta os efeitos legais. 

Catolé do Rocha – PB, 19 de maio de 2025. 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

PREFEITO

Prefeitura Municipal
de Catolé do Rocha

LICITAÇÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00013/2025

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua do Comer-
cio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, por meio do site https://bnc.org.br/sistema/, licitação modalidade 
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: Aquisições de máquinas e equipamentos agrícolas desti-
nados à Secretaria de Agricultura do Município de Duas Estradas – PB, conforme Convênio SPOA/SE/
MAPA n° 965390/2024 – Transferegov.br n° 021821/2024. Abertura da sessão pública: 09:30 horas do 
dia 04 de Junho de 2025. Início da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência: 
horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 
14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 10024/19; Decreto Municipal nº 76/23; 
Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores 
das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. 
Telefone: (083) OUVIDORIA NO SITE. E-mail: no site da prefeitura, dar preferencia ao site BNC. 
Edital: http://duasestradas.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br; https://bnc.org.br/sistema/; www.gov.br/pncp. 

Duas Estradas - PB, 19 de Maio de 2025
ERIVELTO DA SILVA FERNANDES

PREGOEIRO OFICIAL

Prefeitura Municipal
de Duas Estradas

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00059/2025

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Avenida 
Major Augusto Bezerra, 02 - Centro - Dona Ines - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.
com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: Aquisição de câmeras de 
vigilância para manutenção e implantação das unidades escolares da Rede Municipal de Ensino. Abertura 
da sessão pública: 08:00 horas do dia 02 de Junho de 2025. Início da fase de lances: para ocorrer nessa 
mesma sessão pública. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. 
Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Instrução Normativa nº 73 
SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Informações: das 07:30 as 11:30 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (53) 97120441. 
E-mail: licitacao@pmdonaines.pb.gov.br. Edital: www.pmdonaines.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.
portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp. 

Dona Ines - PB, 19 de Maio de 2025
MARIA GORETE DA SILVA

PREGOEIRO OFICIAL

Prefeitura Municipal
de Dona Inês

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAMIÃO
 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00017/2025

Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Pregoeiro e observado parecer da Assessoria Jurídica, 
referente ao Pregão Eletrônico nº 00017/2025, que objetiva: Aquisição de Projeto Pedagógico Reforço 

Prefeitura Municipal
de Damião

LICITAÇÃO

CENTO E SETENTA E SEIS REAIS). DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: RECURSOS 
PRÓPRIOS, FEDERAIS E OUTROS 02.050 Secretaria Municipal de Educação 3390.36 Outros Servi-
ços de Terceiros – Pessoa Física 3390.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. Contratante: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITÉ DE MAMANGUAPE. Contratada: CAIO CESAR AZEVEDO 
LUDGERIO. Data da Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2024. Data da Assinatura do Aditivo: 08 
de Maio de 2025. Vigência do Aditivo: 10/05/2026.  
Cuité de Mamanguape - PB, 08 de Maio de 2025
HELIO SEVERINO DE SOUZA
PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: Credenciamento de Leiloeiros Públicos Ofi ciais, pessoa física, mediante credenciamento, 
visando a alienação de bens móveis inservíveis pertencentes a esta Edilidade. FUNDAMENTO LEGAL: 
Credenciamento nº 00003/2025. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 02.020 Secretaria 
Municipal de Administração 02.030 Secretaria Municipal de Finanças 3390.36 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA. VIGÊNCIA: até 16/05/2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Cuité 
de Mamanguape e: CT Nº 00151/2025 - 16.05.25 - MARCO TULIO MONTENEGRO CAVALCANTI 
DIAS - R$ 1,00.

Secretário, como Gestor; e Ullangles Marcos Correia, Secretario, para Fiscal, do contrato decorrente 
da Dispensa nº DV00044/2025, especialmente para acompanhar e fi scalizar a execução do referido 
contrato, respectivamente.

Cuité de Mamanguape - PB, 24 de Abril de 2025
HELIO SEVERINO DE SOUZA

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITÉ DE MAMANGUAPE
 
EXTRATO DE CONTRATOS
OBJETO: Locação de brinquedos, carrinho de pipoca e carrinho de algodão doce, acompanhados de 
1 monitor para cada equipamento, em atenção aos eventos realizados pela administração municipal. 
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00042/2025, nos termos do Art. 75, inciso II, 
da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 02.010 Gabinete do Prefeito 04 
122 0210 2002 Manut. das Ativ. do Poder Executivo 000022 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 02.020 Secretaria Municipal de Administração 04 122 0210 2004 
Manut. das Ativ. Administrativas do Muni cípio 000043 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TER-
CEIROS – PESSOA JURÍDICA 02.030 Secretaria Municipal de Finanças 000061 3390.39 99 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 02.040 Secretaria Municipal de Infra Estrutura 04 
122 0210 2011 Manut das Ativ da Secret de Infra Estrutura 000089 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 02.050 Secretaria Municipal de Educação 12 361 1880 2018 
Manut FUNDEB 30% – Outras Despesas 000161 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
– PESSOA JURÍDICA 02.080 Sec. Municipal de Agricultura 20 605 0960 2022 Manter das Ativ. da 
Sec. Municipal de Agricultura 000210 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 02.090 Fundo Municipal de Assistência Social 08 244 4870 2058 Manutenção do Fundo 
Municipal de Assistencia Social 000266 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 02.100 Secretaria Municipal de Esportes e Lazer 000276 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 02.110 Sec. Municipal de Meio Ambiente 18 541 4560 2038 
Manut. das Ativ Sec. Municipal de Meio Ambiente 000285 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TER-
CEIROS – PESSOA JURÍDICA 000286 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 02.130 Sec Municipal de Cultura e Turismo 13 392 2470 2051 Manut. das Ativ. Culturais 
do Município 000377 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
02.140 Sec. Municipal de Transportes 000386 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
– PESSOA JURÍDICA 02.150 Secretaria de Políticas Públicas para as Mulheres 000391 3390.39 99 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 02.160 SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTENCIA SOCIAL 08 244 4870 2023 Manut. das Ativ. da Secretaria de Assistência social 
000402 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 000403 3390.39 99 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 08 244 4870 2035 MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR 000422 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TER-
CEIROS – PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: até 29/04/2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Cuité de Mamanguape e: CT Nº 00131/2025 - 29.04.25 - 43.939.171 ZELMA DA SILVA 
CARDOSO DOS SANTOS - R$ 19.000,00; CT Nº 00132/2025 - 29.04.25 - 59.813.641 JOSE ANTONIO 
DA SILVA - R$ 19.000,00.

EXTRATO DE CONTRATOS
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANI-
CURE E PEDICURE E DESIGN DE SOBRANCELHAS, PARA ATENDER A DEMANDA DA AD-
MINISTRATAÇÃO MUNICIPAL. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00043/2025, 
nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 
02.010 Gabinete do Prefeito 04 122 0210 2002 Manut. das Ativ. do Poder Executivo 000022 3390.39 
99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 02.020 Secretaria Municipal de 
Administração 04 122 0210 2004 Manut. das Ativ. Administrativas do Muni cípio 000043 3390.39 
99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 02.030 Secretaria Municipal de 
Finanças 000061 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 02.040 
Secretaria Municipal de Infra Estrutura 04 122 0210 2011 Manut das Ativ da Secret de Infra Estrutura 
000089 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 02.050 Secretaria 
Municipal de Educação 12 361 1880 2018 Manut FUNDEB 30% – Outras Despesas 000161 3390.39 99 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 02.080 Sec. Municipal de Agricultura 
20 605 0960 2022 Manter das Ativ. da Sec. Municipal de Agricultura 000210 3390.39 99 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 02.090 Fundo Municipal de Assistência Social 08 
244 4870 2058 Manutenção do Fundo Municipal de Assistencia Social 000266 3390.39 99 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 02.100 Secretaria Municipal de Esportes e Lazer 
000276 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 02.110 Sec. Muni-
cipal de Meio Ambiente 18 541 4560 2038 Manut. das Ativ Sec. Municipal de Meio Ambiente 000285 
3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 000286 3390.39 99 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 02.130 Sec Municipal de Cultura e Turismo 13 
392 2470 2051 Manut. das Ativ. Culturais do Município 000377 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 02.140 Sec. Municipal de Transportes 000386 3390.39 99 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 02.150 Secretaria de Políticas Públicas 
para as Mulheres 000391 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
02.160 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 08 244 4870 2023 Manut. das Ativ. da 
Secretaria de Assistência social 000402 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 000403 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 08 244 
4870 2035 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR 000422 3390.39 99 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: até 29/04/2026. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Cuité de Mamanguape e: CT Nº 00133/2025 - 29.04.25 
- 50.827.292 MARIANA SANTIAGO DE SOUZA - R$ 31.200,00; CT Nº 00134/2025 - 29.04.25 - 
53.974.917 MARIA CAMILA SANTOS DE SOUZA - R$ 30.000,00.

EXTRATO DE ADITIVO 
Pregão Presencial nº 00001/2024. Contrato: 00116/2024-CPL. Aditivo: 01 OBJETO: Contratação de 
pessoa física ou jurídica, no ramo de bens móveis, destinados a atender as demandas operacionais da 
administração municipal e Fundo Municipal de Saúde. Valor: R$ 67.176,00 (SESSENTA E SETE MIL E 

EXTRATOS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA
 

AVISO DE ADIAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90014/2025 - 982033

O Pregoeiro Ofi cial comunica o adiamento da abertura da sessão pública do Pregão Eletrônico nº 
90014/2025, para o dia 04 de Junho de 2025 às 10:00 horas; e do início da fase de lances para ocorrer 
nessa mesma sessão pública. Referência: horário de Brasília - DF. Informações: das 08:00 as 13:00 horas 
dos dias úteis, na Rua Antonio Ramalho Diniz, 26 - Centro - Ibiara - PB. E-mail: cpl@ibiara.pb.gov.br. 
Site: https://www.comprasnet.gov.br

Ibiara - PB, 19 de Maio de 2025
EDIVAN GALDINO MOREIRA

PREGOEIRO OFICIAL

Prefeitura Municipal
de Ibiara

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00023/2025

Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Pregoeiro e observado parecer da Assessoria Jurídica, 
referente ao Pregão Presencial nº 00023/2025, que objetiva: Contratação de prestadores de serviços no 
ramo de bens móveis, MOTOCICLETAS, destinados a atender as demandas operacionais deste município, 
conforme termo de referência; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos 
constantes do processo correspondente, os quais apontam como proponentes vencedores: 59.345.150 
RITA ALVES DA SILVA - R$ 14.160,00; 59.372.984 CARLOS EDUARDO COSTA RIBEIRO DA SIL-
VA - R$ 24.720,00; ALYARDSON SANTOS DE OLIVEIRA - R$ 13.200,00; ANTONIO ROSEILTON 
SANTOS DE MASCENA - R$ 12.600,00; IVANILDO MARIANO DA SILVA - R$ 10.788,00; JOÃO 
BATISTA DOS SANTOS DUARTE - R$ 24.000,00; JOAO BATISTA EMIDIO MICROEMPRESA 
- R$ 12.600,00; JOSÉ ARIMATÉIA COSTA DA SILVA - R$ 11.400,00; MANUELA BATISTA DA 
SILVA - R$ 13.560,00; MAURICELIO SILVA DOS SANTOS - R$ 14.400,00; MURILO BARBOSA 
DOS SANTOS - R$ 13.788,00; NATANAEL FELIX DA COSTA - R$ 14.400,00; PRISCILA DE LIMA 
DEODATO - R$ 12.480,00; RENATA OLIVEIRA DOS SANTOS - R$ 12.960,00; SEVERINO COSTA 
DA SILVA - R$ 13.200,00.

Itapororoca - PB, 19 de Maio de 2025
JOÃO BATISTA SANTOS DA SILVA

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00023/2025

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo processo, que objetiva: Contratação 
de prestadores de serviços no ramo de bens móveis, MOTOCICLETAS, destinados a atender as deman-
das operacionais deste município, conforme termo de referência; DESIGNO os servidores Sergio José 
da Silva, Secretario, como Gestor; e Jorge Lisboa de Oliveira, Func. Publico, para Fiscal, dos contratos 
decorrentes do Pregão Presencial nº 00023/2025, especialmente para acompanhar e fi scalizar a execução 
dos referidos contratos, respectivamente.

Itapororoca - PB, 19 de Maio de 2025
JOÃO BATISTA SANTOS DA SILVA

PREFEITO

Prefeitura Municipal
de Itapororoca

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00022/2025

Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Pregoeiro e observado parecer da Assessoria Jurídica, 
referente ao Pregão Presencial nº 00022/2025, que objetiva: Contratação de prestadores de serviços no 
ramo de bens móveis, VEÍCULOS DE PASSEIO, destinados a atender as demandas operacionais deste 
município, conforme termo de referência; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base 
nos elementos constantes do processo correspondente, os quais apontam como proponentes vencedores: 
ANDERSON MASCENA DE FRANCA 13745285441 - R$ 87.000,00; EDVAN SOARES SILVA - R$ 
55.800,00; ELTON CHARLES SENA DE SOUSA - R$ 40.140,00; JOAO BATISTA EMIDIO MI-
CROEMPRESA - R$ 78.000,00; JOSE ALVES DOS SANTOS - R$ 37.680,00; JOSÉ ARIOSVALDO 
RODRIGUES MACIEL - R$ 37.800,00; JOSE DE ASSIS VALENTIM DE TORRE 05176066408 - R$ 
32.400,00; JOSÉ ROSILDO SANTOS DE MASCENA - R$ 39.600,00; SINIONE BARBOSA BOR-
GES - R$ 41.940,00; TEREZA VITÓRIA MACIEL DE OLIVEIRA - R$ 37.800,00; THIAGO COSTA 
LOPES - R$ 74.400,00.

Itapororoca - PB, 19 de Maio de 2025
JOÃO BATISTA SANTOS DA SILVA

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00022/2025

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo processo, que objetiva: Contratação 
de prestadores de serviços no ramo de bens móveis, VEÍCULOS DE PASSEIO, destinados a atender as 
demandas operacionais deste município, conforme termo de referência; DESIGNO os servidores Ser-
gio José da Silva, Secretario, como Gestor; e Jorge Lisboa de Oliveira, Func. Publico, para Fiscal, dos 
contratos decorrentes do Pregão Presencial nº 00022/2025, especialmente para acompanhar e fi scalizar 
a execução dos referidos contratos, respectivamente.

Itapororoca - PB, 19 de Maio de 2025
JOÃO BATISTA SANTOS DA SILVA

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE Nº:  IN00007/2025

NOS TERMOS DOS ELEMENTOS CONSTANTES DA RESPECTIVA EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
QUE INSTRUI O PROCESSO E OBSERVADO O PARECER DA ASSESSORIA JURÍDICA, REFE-
RENTE A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº: IN00007/2025, QUE OBJETIVA: A LOCAÇÃO 
DE DIVERSOS IMÓVEIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS 
DESTA EDILIDADE, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. ADJUDICO O SEU OBJETO E RA-
TIFICO O CORRESPONDENTE PROCEDIMENTO EM FAVOR DE: ALTAIR SOARES BUSTORFF 
QUINTÃO - VALOR: R$ 37.200,00 (TRINTA E SETE MIL E DUZENTOS REAIS); AVANI SILVA 
DOS SANTOS - VALOR: R$ 18.000,00 (DEZOITO MIL REAIS); ANTÔNIO BENTO DA SILVA - 
VALOR: R$ 16.800,00 (DEZESSEIS MIL E OITOCENTOS REAIS; ANTÔNIO NUNES DA SILVA 
- VALOR: R$ 18.000,00 (DEZOITO MIL REAIS); CARLOS MAGNO VELOSO PINTO - VALOR: 
R$ 40.800,00 (QUARENTA MIL E OITOCENTOS REAIS) CECÍLIA FELIPE BASTOS - VALOR: R$ 
14.400,00 (QUATORZE MIL E QUATROCENTOS REAIS): ELIANE CARVALHO DE OLIVEIRA 
BRITO - VALOR: R$ 14.400,00 (QUATORZE MIL E QUATROCENTOS REAIS); EWERTON BER-
NARDO DA COSTA - VALOR: R$ 7.200,00 (SETE MIL E DUZENTOS REAIS); FÁBIO RIBEIRO 
DA SILVA - VALOR: R$ 15.600,00 (QUINZE MIL E SEISCENTOS REAIS); IONE GOMES DA 
SILVA - VALOR: R$ 24.000,00 (VINTE E QUATRO MIL REAIS); JOÃO HENRIQUE BARBOSA 
COSTA DE SOUZA - VALOR: R$ 12.000,00 (DOZE MIL REAIS); LUZINETE DA SILVA - VALOR: 
R$  9.600,00 (NOVE MIL E SEISCENTOS REAIS); MARIA AILZA SILVA DO NASCIMENTO - 
VALOR: R$ 12.000,00 (DOZE MIL REAIS); MARIA ELIZABETH COSTA DA SILVA - VALOR: R$  
9.600,00 (NOVE MIL E SEISCENTOS REAIS); MARIA JOSÉ DO NASCIMENTO - VALOR: R$ 
12.000,00 (DOZE MIL REAIS); MARIA LÚCIA CARVALHO DE MELO - VALOR: R$  6.000,00 ( 
SEIS MIL REAIS); MÔNICA NASCIMENTO DA SILVEIRA GONÇALVES VALOR: R$  8.400,00 ( 
OITO MIL E QUATROCENTOS REAIS); PATRÍCIA PADILHA NAZÁRIO - VALOR: R$  8.400,00 
( OITO MIL E QUATROCENTOS REAIS); RANIEL SILVA DE BRITO - VALOR: R$ 12.000,00 
(DOZE MIL REAIS); SEVERINO DA SILVA FELIPE - VALOR: R$ 22,800,00 (VINTE E DOIS MIL 
E OITOCENTOS REAIS). 

ITAPOROROCA - PB, 19 DE MAIO DE 2025
JOÃO BATISTA SANTOS DA SILVA

PREFEITO CONSTITUCIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO: EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº:  IN00007/2025. OBJETO: A LOCAÇÃO DE DIVER-
SOS IMÓVEIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DESTA 
EDILIDADE, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. FUNDAMENTO LEGAL: ART. 74, INCISO 
V, DA LEI 14.133/21; E LEI FEDERAL Nº 14.039/20. AUTORIZAÇÃO: SECRETARIA DE ADMI-
NISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS. RATIFICAÇÃO: PREFEITO, EM ITAPOROROCA - PB, 
19 DE MAIO DE 2025. 

JOÃO BATISTA SANTOS DA SILVA
PREFEITO CONSTITUCIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO
INEXIGIBILIDADE Nº:  IN00007/2025

NOS TERMOS DA NORMA VIGENTE E OBSERVADO O DISPOSTO NO RESPECTIVO PROCESSO, 
QUE OBJETIVA: A LOCAÇÃO DE DIVERSOS IMÓVEIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DE DIVERSAS SECRETARIAS DESTA EDILIDADE, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 
DESIGNO OS SERVIDORES: LUCIANA FERNANDES MADRUGA SOUTO, SECRETÁRIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, COMO GESTORA; E DIÓGENES ROMUALDO 

EXTRATO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAMIÃO
 
EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: Aquisição de Projeto Pedagógico Reforço Brasil para as Escolas da Rede Municipal de Ensino 
deste Município. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00017/2025. DOTAÇÃO: Recursos 
não Vinculados de Impostos:12.365.2001.2024 MANTER ATIVIDADES DA EDUCAÇAO INFANTIL 
E CRECHES (500 – RECURSOS NAO VINCULADO DE IMPOSTOS); 12.365.2001.2025 MANTER 
ATIVIDADES DA EDUCAÇAO INFANTIL – FUNDEB (542 – TRANSF. DO FUNDEB – COM-
PLEMENTAÇAO DA UNIAO – VAAT). ELEMENTO DE DESPESA:3.3.90.30.01 – MATERIAL DE 
CONSUMO. VIGÊNCIA: até o fi nal do exercício fi nanceiro de 2025. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Damião e: CT Nº 00174/2025 - 19.05.25 - FOCO PROJETOS EDUCACIONAIS 
E COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS LTDA - R$ 91.633,00.

Brasil para as Escolas da Rede Municipal de Ensino deste Município; ADJUDICO o objeto e HOMO-
LOGO a licitação, com base nos elementos constantes do processo correspondente, os quais apontam 
como proponente vencedor: FOCO PROJETOS EDUCACIONAIS E COMERCIO VAREJISTA DE 
MOVEIS LTDA - R$ 91.633,00.

Damião - PB, 16 de Maio de 2025
SIMONE DE AZEVEDO SANTOS CASADO

PREFEITA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATARACA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MATARACA

 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
CREDENCIAMENTO Nº 00003/2025

Nos termos do relatório fi nal apresentado e observado parecer da assessoria jurídica, referente ao Creden-
ciamento nº 00003/2025, que objetiva: Contratação de empressa especializada em exames laboratoriais 

Prefeitura Municipal
de Mataraca

CONVOCAÇÃO

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATARACA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MATARACA

 
CONVOCAÇÃO PARA ASSINAR CONTRATO

PROCESSO: Credenciamento nº 00003/2025. OBJETO: Contratação de empressa especializada em 
exames laboratoriais para realizar exames nos pacientes de acordo com a demanda do Fundo Municipal de 
Saúde. NOTIFICAÇÃO: Convocamos a seguinte empresa para no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, 
considerados da data desta publicação, comparecer junto a Comissão Permanente de Licitação objetivando 
a assinatura do respectivo contrato, sob pena de incidência da cominação prevista no Art. 90, § 5º, da Lei 
Federal nº 14.133/21: Andreola Clinica Medica Ltda. INFORMAÇÕES: na sede da CPL, Rua Daniel 
Toscano, 28 - Centro - Mataraca - PB, no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis. Telefone: (0..) ...

Mataraca - PB, 16 de Maio de 2025
MARIA DE LOURDES DA SILVA
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO
 
EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO SITUADO NA RUA LUIZ MARINHEIRO, 211, 
BAIRRO BELA VISTA, JUAZEIRINHO – PB, PARA DAR CONTINUIDADE AOS SERVIÇOS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL E RECURSOS HÍDRICOS.FUNDA-
MENTO LEGAL:Art. 74, inciso V, da Lei 14.133/2021 Inexigibilidade de Licitação nº IN00025/2025. 
DOTAÇÃO: 02.060 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO – 12 361 0002 2032 ATIVIDADES 
DO ENSINO FUNDAMENTAL - 1.540.0000Transferências do FUNDEB - 1.500.1001Recursos Vincu-
lados de Impostos – MDE - Impostos e Transferências de Impostos - 0159 3390.3600 OUTROS SERVI-
ÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA.VIGÊNCIA: até 12/05/2026. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Juazeirinho e: CT Nº 05901/2025 - 12.05.25–MARIA DO SOCORRO MOTA 
NASCIMENTO- R$ 19.530,72.

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO 
DE PROJETOS TÉCNICOS, OPERACIONALIZANDO A PLATAFORMA + BRASIL, SISMOB E FNS 
– FUNDO NACIONAL DE SAÚDE, DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, E, SIMEC DO MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO, COM FORMALIZAÇÃO DE PROJETOS JUNTO A ESSES RESPECTIVOS SISTEMAS, 
ACOMPANHAMENTOS DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E PRESTAÇÃO DE CONTAS JUNTO A 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E ÓRGÃOS VINCULADOS À ADMINISTRAÇÃO FEDERAL. 
FUNDAMENTO LEGAL:no Art. 74, inciso III, alínea c, da Lei 14.133/2021 Inexigibilidade de Licitação 
nº IN00026/2025. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 02.180 SECRETARIA MUNIC. 
DE PLANJ. ADMNISTRAÇÃO E DE GESTÃO DE PESSOAS – 04 122 0002 2162 ATIVIDADES 
DA SEC. MUNIC. DE PLANEJ. ADM. E DE GESTÃO DE PESSOAS – 0687 3390 3900 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.VIGÊNCIA: até 02/04/2026. PARTES CON-
TRATANTES: Prefeitura Municipal de Juazeirinho e: CT Nº 06001/2025 - 02.04.25 - SME SERVICOS 
ESPECIALIZADOS LTDA' - R$ 42.000,00.

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇAO DE CIMENTOS, PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO COM A COPARTICIPAÇÃO 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00006/2025. 
DOTAÇÃO: 02.0250 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL, REC. HÍ-
DRICOS – 20.606.0002.2021 ATIVIDADES DA SEC. DE DES. RURAL, REC. HÍDRICOS – 02.060 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO – 12.361.0002.2032 ATIVIDADES DO ENSINO 
FUNDAMENTAL – 12.365.0002.2036 ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 02.070 SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE ESPORTES – 27.812.0002.2051 ATIVIDADES DE DESPORTOS – 02.079 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – 10.122.0002.2187 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – 02.080 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE – 10.301.0002.2058 
ATIVIDADES DE ATENÇÃO BÁSICA – 10.302.0002.2076 ATIVIDADES ATENÇÃO DE MÉDIA E 
ALTA COMPLEX. AMB E HOSPITALAR – 02.089 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL – 08.122.0002.2183 ATIVIDADES DA SEC. DE ASS. SOCIAL – 02.090 FUNDO MUNICI-
PAL DE ASSISTENCIA SOCIAL – 02.100 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
URBANISMO – 04.122.0002.2119 ATIVIDADES DE INFRAESTRUTURA – 3390.30.00 – MATERIAL 
DE CONSUMO. VIGÊNCIA: ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO FINANCEIRO. PARTES CONTRA-
TANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO e: CT Nº 01901/2025 - 19.05.25 AGRO 
SHOP COMERCIO LTDA – R$ 87.250,00.

EXTRATOS

Prefeitura Municipal
de Juazeirinho

LICITAÇÕES
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE Nº IN00025/2025

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00025/2025, 
que objetiva: LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO SITUADO NA RUA LUIZ MARINHEIRO, 211, 
BAIRRO BELA VISTA, JUAZEIRINHO – PB, PARA DAR CONTINUIDADE AOS SERVIÇOS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL E RECURSOS HÍDRICOS; RATI-
FICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: MARIA DO SOCORRO MOTA 
NASCIMENTO- R$ 19.530,72.

Juazeirinho - PB, 08 de Maio de 2025
ANNA VIRGÍNA DE BRITO MATIAS

PREFEITA CONSTITUCIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO
 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE Nº IN00026/2025

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e ob-
servado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00026/2025, que 
objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO 
DE PROJETOS TÉCNICOS, OPERACIONALIZANDO A PLATAFORMA + BRASIL, SISMOB E 
FNS – FUNDO NACIONAL DE SAÚDE, DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, E, SIMEC DO MINISTÉ-
RIO DA EDUCAÇÃO, COM FORMALIZAÇÃO DE PROJETOS JUNTO A ESSES RESPECTIVOS 
SISTEMAS, ACOMPANHAMENTOS DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E PRESTAÇÃO DE CONTAS 
JUNTO A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E ÓRGÃOS VINCULADOS À ADMINISTRAÇÃO 
FEDERAL; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: SME SERVICOS 
ESPECIALIZADOS LTDA' - R$ 42.000,00.

Juazeirinho - PB, 31 de Março de 2025
ANNA VIRGÍNA DE BRITO MATIAS

PREFEITA CONSTITUCIONAL

EXTRATO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA
 
EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00006/2025
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de máquinas pesadas, por 
meio de Ata de Registro de Preços, para atender as demandas da Prefeitura Municipal de Itabaiana/PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00006/2025. 
VIGÊNCIA: até 19/05/2026. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Itabaiana e: 
CT Nº 00102/2025 - 19.05.25 - JPL LOCACOES E SERVICOS LTDA - CNPJ 51.688.733/0001-00 - R$ 
150.498,50 (cento e cinquenta mil quatrocentos e noventa e oito reais e cinquenta centavos). 
Itabaiana, 19 de Maio de 2025
JOSÉ CLAUDIO CHAVES CAVALCANTE NETO
PREFEITO

Prefeitura Municipal
de Itabaiana

LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA

 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00026/2025
Nos termos do relatório fi nal apresentado pela Pregoeira e observado parecer da Assessoria Jurídica, 
referente ao Pregão Eletrônico nº 00026/2025, que objetiva: Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços gráfi cos, compreendendo o fornecimento e confecção de faixas, adesivos, placas 
e backdrops, com objetivo de atender às demandas de comunicação visual institucional do Município 
de Itabaiana/PB; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes 
do processo correspondente, os quais apontam como proponentes vencedores: 
HOT DIGITAL COMERCIO E SERVIÇO DE IMPRESSÃO LTDA - CNPJ: 07.220.883/0001-94 - R$ 
98.310,00; 
MARCOS ROBERTO DE CARVALHO TAVARES - CNPJ: 34.541.261/0001-30 - R$ 44.072,70.

Itabaiana - PB, 19 de Maio de 2025
JOSÉ CLAUDIO CHAVES CAVALCANTE NETO

PREFEITO

FLÔR, SECRETÁRIO EXECUTIVO DE FINANÇAS, PARA FISCAL, DO CONTRATO DECOR-
RENTE DA INEXIGIBILIDADE Nº: IN00007/2025, ESPECIALMENTE PARA ACOMPANHAR E 
FISCALIZAR A EXECUÇÃO DO REFERIDO CONTRATO, RESPECTIVAMENTE.

ITAPOROROCA - PB, 19 DE MAIO DE 2025
JOÃO BATISTA SANTOS DA SILVA

PREFEITO CONSTITUCIONAL
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Prefeitura Municipal
de Nova Floresta

CONVOCAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FLORESTA

 
CONVOCAÇÃO PARA ASSINAR CONTRATO

PROCESSO: Credenciamento nº 00002/2025. OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PRODUTORES 
DA AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDORES FAMILIARES RURAIS PARA O FOR-
NECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, DE FORMA PARCELADA, DESTINADOS À 
ELABORAÇÃO DA MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE 
NOVA FLORESTA–PB, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR (PNAE), CONFORME PREVISTO NA LEI FEDERAL Nº 11.947/2009 E NA RESOLU-
ÇÃO CD/FNDE Nº 06/2020 E NAS DISPOSIÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA. NOTIFICAÇÃO: 
Convocamos as seguintes empresas para no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data 
desta publicação, comparecer junto a Comissão Permanente de Licitação objetivando a assinatura do 
respectivo contrato, sob pena de incidência da cominação prevista no Art. 90, § 5º, da Lei Federal nº 
14.133/21: José Erivan de Sousa Costa. José Reginaldo de Souza. INFORMAÇÕES: na sede da CPL, 
Rua Prefeito Benedito Marinho, 293 - Centro - Sede da Prefeitura - Nova Floresta - PB, no horário das 
07:00h as 13:00h dos dias úteis.

Nova Floresta - PB, 19 de Maio de 2025
JOSÉ IRAN DOS SANTOS

PREFEITO CONSTITUCIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE NATUBA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00020/2025

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Presidente 
Epitácio Pessoa, 209 - Centro - Natuba - PB, por meio do site https://www.portaldecompraspublicas.
com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: Contratação de empresa 
objetivando o fornecimento parcelado de material de construção, para atender as necessidades deste 
Município. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 30 de Maio de 2025. Início da fase de lances: 
09:01 horas do dia 30 de Maio de 2025. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no 
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Instrução 
Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das refe-
ridas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: 
(083) 3397–1042. E-mail: cplnatuba@gmail.com. Edital: www.natuba.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp. 

Natuba - PB, 19 de Maio de 2025
MAGNO FERREIRA DA SILVA

PREGOEIRO OFICIAL

Prefeitura Municipal
de Natuba

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU
 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO 
DISPENSA Nº 018/2025

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº 018/2025, fundamen-
tada no Art. 75, inciso I, da Lei 14.133/21, que objetiva: Obra de pavimentação com pavimento em 
paralelepípedos de uma rua no município de Mulungu–PB; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o 
correspondente procedimento em favor de: CONSERT CONSTRUCOES E SERVICOS TERCEIRI-
ZADOS LTDA - R$ 78.337,60.

Mulungu - PB, 12 de Maio de 2025
DANIELA RODRIGUES RIBEIRO

PREFEITA

Prefeitura Municipal
de Mulungu

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU
 
EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: Obra de pavimentação com pavimento em paralelepípedos de uma rua no município de Mu-
lungu–PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº 018/2025, nos termos do Art. 75, inciso 
I, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 20800 – SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA – 15.451.2015.1039–IMPLANTAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE PAVIM. EM VIAS 
E ESPAÇOS URBANOS (CALÇAMENTO) – 4.4.90.51–OBRAS E INSTALAÇÕES e CONV~ENIO 
Nº 0098/2021 FIRMADO COM A SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO E DA 
ARTICULAÇÃO MUNICIPAL. VIGÊNCIA: até 12/08/2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Mulungu e: CT Nº 00081/2025 - 12.05.2025 - CONSERT CONSTRUCOES E SERVICOS 
TERCEIRIZADOS LTDA - CNPJ 59.979.610/0001-21 - R$ 78.337,60.

EXTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUREIA - PB
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2025

LEI Nº 14.133/21
A Prefeitura Municipal de Matureia – PB, torna público a Republicação da licitação sob modalidade 
Pregão Eletrônico, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, para: Contratação de empresa especializada 
para a implantação e suporte de Software de Sistema Integrado de Gestão Pública, projetado para 
operar em ambiente multiusuário, atendendo às necessidades das diversas secretarias do Município 
e Câmara Municipal de Matureia – PB.
Na publicação desse mesmo Jornal no dia 17 de maio de 2025, ONDE LÊ-SE 30/05/2025, LÊ-SE 
CORRETAMENTE Data e horário do início da disputa:08:30hs/mim do dia 04/06/2025. 
Fundamento legal: Lei 14.133/21 e subsidiárias. 
LOCAL: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br. Modo de Disputa: Aberto. 
Edital: https://www.gov.br/pncp/pt-br, Portal Compras Públicas e TCE/PB, Esclarecimentos:  na Sala da 
Comissão de Licitação, Avenida José Jerônimo da Silva, 114, Centro, Maturéia - PB, ou pelo Fone: (83) 
98197-0789. E-mail: licitacao@matureia.pb.gov.br, das 08:00 às 16:00hs. 

Matureia – PB, 19 de maio de 2025.
AMADO BATISTA TRINDADE DOS SANTOS

PREGOEIRO OFICIAL

Prefeitura Municipal
de Matureia

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90038/2025 - 982095

Torna público que fará realizar através da Pregoeira Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Alcindo 
Bezerra de Menezes, 13 - Centro - Monteiro - PB, por meio do site www.comprasgovernamentais.gov.
br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de 
Preços objetivando contratações futuras, para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA E 
DO RAMO, PARA FORNECIMENTO, MONTAGEM DE PNEUS NOVOS E DESCARTE AMBIEN-
TALMENTE ADEQUADO DOS. Abertura da sessão pública: 08:00 horas do dia 29 de Maio de 2025. 
Início da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência: horário de Brasília - DF. 
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Municipal 
nº 2.229/2024/24; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 11.462/23; Instrução Normativa nº 
73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Informações: das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. E-mail: licitacaopmmon-
teiro@gmail.com. Edital: https://www.monteiro.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br; www.comprasgoverna-
mentais.gov.br; www.gov.br/pncp. 

Monteiro - PB, 16 de Maio de 2025
ANNE RAFAELLE DE SANTA CRUZ MELO

PREGOEIRA OFICIAL

Prefeitura Municipal
de Monteiro

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA
 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00013/2025

Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Pregoeiro e observado parecer da Assessoria Jurídica, 
referente ao Pregão Eletrônico nº 00013/2025, que objetiva: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONS-
TRUÇÃO (PESADO) PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
DO MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base 
nos elementos constantes do processo correspondente, os quais apontam como proponentes vencedores: 
JOAO VITOR SILVA CELESTINO - CNPJ: **.***.832/0001-** - R$ 688.300,00; MADEIREIRA AL-
VES CIA LTDA - CNPJ: **.***.616/0001-** - R$ 227.880,00; SAFRA MATERIAL DE CONSTRUCAO 
LTDA - CNPJ: **.***.229/0001-** - R$ 211.936,00.

Massaranduba - PB, 19 de Maio de 2025
JOÃO COSTA DE SOUSA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal
de Massaranduba

LICITAÇÃO

para realizar exames nos pacientes de acordo com a demanda do Fundo Municipal de Saúde; ADJUDICO 
o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do processo correspondente, os 
quais apontam como proponente credenciado: ANDREOLA CLINICA MEDICA LTDA - R$ 421.711,32.

Mataraca - PB, 16 de Maio de 2025
MATHEUS DIAS DOS SANTOS

SECRETARIA DE SAÚDE
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CHAMAMENTOS PÚBLICOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FLORESTA

 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
CREDENCIAMENTO Nº 00002/2025

Nos termos do relatório fi nal apresentado e observado parecer da assessoria jurídica, referente ao Cre-
denciamento nº 00002/2025, que objetiva: CREDENCIAMENTO DE PRODUTORES DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR E EMPREENDEDORES FAMILIARES RURAIS PARA O FORNECIMENTO 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, DE FORMA PARCELADA, DESTINADOS À ELABORAÇÃO 
DA MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE NOVA FLO-
RESTA–PB, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
(PNAE), CONFORME PREVISTO NA LEI FEDERAL Nº 11.947/2009 E NA RESOLUÇÃO CD/
FNDE Nº 06/2020 E NAS DISPOSIÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA; ADJUDICO o objeto e 
HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do processo correspondente, os quais 
apontam como proponentes credenciados: JOSÉ ERIVAN DE SOUSA COSTA - R$ 34.042,50; JOSÉ 
REGINALDO DE SOUZA - R$ 22.907,50.

Nova Floresta - PB, 19 de Maio de 2025
JOSÉ IRAN DOS SANTOS

PREFEITO CONSTITUCIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FLORESTA
 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO
CREDENCIAMENTO Nº 00002/2025

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo processo, que objetiva: CREDENCIA-
MENTO DE PRODUTORES DA AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDORES FAMILIARES 
RURAIS PARA O FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, DE FORMA PARCELADA, 
DESTINADOS À ELABORAÇÃO DA MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO DE NOVA FLORESTA–PB, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE), CONFORME PREVISTO NA LEI FEDERAL Nº 11.947/2009 
E NA RESOLUÇÃO CD/FNDE Nº 06/2020 E NAS DISPOSIÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA; 
DESIGNO os servidores José de Arimateia Oliveira Valdivino, Secretária Municipal de Educação, como 
Gestor; e Kivia Angelica Dantas de Medeiros, Nutricionista, para Fiscal, dos contratos decorrentes do 
Credenciamento nº 00002/2025, especialmente para acompanhar e fi scalizar a execução dos referidos 
contratos, respectivamente.

Nova Floresta - PB, 19 de Maio de 2025
JOSÉ IRAN DOS SANTOS

PREFEITO CONSTITUCIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FLORESTA
 

RESULTADO DE CHAMAMENTO PÚBLICO
CREDENCIAMENTO DE COMPRA Nº 00002/2025

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PRODUTORES DA AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREEN-
DEDORES FAMILIARES RURAIS PARA O FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 
DE FORMA PARCELADA, DESTINADOS À ELABORAÇÃO DA MERENDA ESCOLAR DOS 
ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE NOVA FLORESTA–PB, EM ATENDIMENTO 
AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE), CONFORME PREVISTO 
NA LEI FEDERAL Nº 11.947/2009 E NA RESOLUÇÃO CD/FNDE Nº 06/2020 E NAS DISPOSIÇÕES 
DO TERMO DE REFERÊNCIA. CREDENCIADOS nos termos do instrumento convocatório: JOSÉ 
ERIVAN DE SOUSA COSTA e JOSÉ REGINALDO DE SOUZA. Informações: das 07:00h as 13:00h 
dos dias úteis, no endereço: Rua Prefeito Benedito Marinho, 293 - Centro - Nova Floresta - PB.  E-mail: 
dep.licitacao@novafl oresta.pb.gov.br. 

Nova Floresta - PB, 15 de Maio de 2025
FRANCISCO FRANCISMAR OLIVEIRA

PRESIDENTE DA COMISSÃO

PREFEITURA MUNICIPAR DE PEDRA BRANCA

TERMO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE Nº 00014/2025

RATIFICO, nos termos do art. 74, II, da Lei Federal n'' 14.133/2021, a INEXIGIBILIDADE DE nº 
00014/2025, para a contratação da EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MUSICAIS LTDA- ME 
inscrito no CNPJ nº 24.439.539/0001-00 representante legal da “BANDA OS 3 DO NORDESTE com 
sede no endereço Rua Ma Aparecida Carneiro 325 1 andSl 2 / Catole / Campina grande / PB / 58410-
367  para apresentação musical da banda com 2:00h de show na tradicional festa do XXXVII JOÃO 
PEDRO DO MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA PB, no dia 11 de julho de 2025, com o valor global 
de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).

Pedra Branca-PB, 24 de abril de 2025.
ALLISON VICTO BASTOS DE SOUSA

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAR DE PEDRA BRANCA

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE Nº 00014/2025

HOMOLOGO o presente processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 00014/2025, - CPL, de 
acordo com o parecer da Comissão Permanente de Licitação – CPL, contido no termo de Encerramento. 
Faço a ADJUDICAÇÃO do seu objeto em favor da EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MUSICAIS 
LTDA- ME inscrito no CNPJ nº 24.439.539/0001-00 representantes legal da “BANDA OS 3 DO NOR-
DESTE ”, com sede no endereço Rua Ma Aparecida Carneiro 325 1 andSl 2 / Catole / Campina grande 
/ PB / 58410-367, com o valor global de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). cujo objeto é apresentação 
musical da banda “BANDA OS 3 DO NORDESTE 2:00hde show na tradicional festa do XXXVII JOÃO 
PEDRO DO MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA PB, no dia 11 de julho de 2025.

Pedra Branca-PB, 24 de abril de 2025.
ALLISON VICTO BASTOS DE SOUSA

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAR DE PEDRA BRANCA

TERMO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE Nº 0007/2025

RATIFICO, nos termos do art. 74, II, da Lei Federal n'' 14.133/2021, a INEXIGIBILIDADE DE nº 
0007/2025, para a contratação da BANDA CLAUDIO NEY E JULIANA LTDA - ME inscrito no CNPJ nº 
54.421.738/0001-51 representante legal da “BANDA CLAUDIO NEY E JULIANA com sede no endereço 
AV WASHINGTON SOARES, 55, bairro Edson Queiroz, CEP 60811-341  para apresentação musical da 
banda com 2:00h de show na tradicional festa do XXXVII JOÃO PEDRO DO MUNICÍPIO DE PEDRA 
BRANCA PB, no dia 11 de julho de 2025, com o valor global de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).

Pedra Branca-PB, 12 de fevereiro de 2025.
ALLISON VICTO BASTOS DE SOUSA

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAR DE PEDRA BRANCA

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE Nº 0007/2025

HOMOLOGO o presente processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0007/2025, - CPL, de 
acordo com o parecer da Comissão Permanente de Licitação – CPL, contido no termo de Encerramento. 
Faço a ADJUDICAÇÃO do seu objeto em favor da BANDA CLAUDIO NEY E JULIANA LTDA - ME 
inscrito no CNPJ nº 54.421.738/0001-51 representantes legal da “BANDA CLAUDIO NEY E JULIANA 
”, com sede no endereço AV WASHINGTON SOARES, 55, bairro Edson Queiroz, CEP 60811-341, com 
o valor global de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). cujo objeto é apresentação musical da banda 
“BANDA OS 3 DO NORDESTE 2:00hde show na tradicional festa do XXXVII JOÃO PEDRO DO 
MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA PB, no dia 11 de julho de 2025.

Pedra Branca-PB, 12 de fevereiro de 2025.
ALLISON VICTO BASTOS DE SOUSA

PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal
de Pedra Branca

LICITAÇÕES

LICITAÇÕES
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FLORESTA

 
AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DV00033/2025
A Prefeitura Municipal de Nova Floresta manifesta o interesse em obter propostas adicionais de eventuais 
interessados na contração direta, com base no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, restrita à participação 
de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA CONFECÇÃO DE KIT CICLISTA (BLUSA, SACOCHILA E BANDANA) E BLUSAS 
SUBLIMADAS, DESTINADAS AOS PARTICIPANTES DO ECOPEDAL ESPORTIVO, QUANDO DA 
REALIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES ALUSIVAS AOS 66 ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA 
DO MUNICÍPIO DE NOVA FLORESTA–PB, CONFORME O TERMO DE REFERÊNCIA. O inte-
ressado poderá obter o respectivo Termo de Referência com a especifi cação do objeto pretendido junto à 
Setor de Contratação, sediada na Rua Prefeito Benedito Marinho, 293 - Centro - Nova Floresta - PB, ou 
acessando: www.novafl oresta.pb.gov.br/www.licitanovafl oresta.com.br. O referido órgão de contratação 
estará recebendo as propostas até o dia 23 de Maio de 2025, nos horário e endereço abaixo indicados, 
e que poderão ser encaminhadas também pelo e-mail: dep.licitacao@novafl oresta.pb.gov.br. Recursos: 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 
123/06; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: 
no horário das 07:00h as 13:00h dos dias úteis, no endereço supracitado.

Nova Floresta - PB, 19 de Maio de 2025
FRANCISCO FRANCISMAR OLIVEIRA

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FLORESTA
 

AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DV00034/2025

A Prefeitura Municipal de Nova Floresta manifesta o interesse em obter propostas adicionais de even-
tuais interessados na contração direta, com base no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, que objetiva: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE MEDALHAS EM METAL COM FITA 
PERSONALIZADA PARA AS FESTIVIDADES DE EMANCIPAÇÃO POLITICA E DEMAIS EVEN-
TOS REALIZADOS PELA SECRETARIA DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E TURISMO DE NOVA 
FLORESTA – PB. CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. O interessado poderá obter o respectivo 
Termo de Referência com a especifi cação do objeto pretendido junto à Setor de Contratação, sediada na 
Rua Prefeito Benedito Marinho, 293 - Centro - Nova Floresta - PB, ou acessando: www.novafl oresta.
pb.gov.br/www.licitanovafl oresta.com.br. O referido órgão de contratação estará recebendo as propostas 
até o dia 23 de Maio de 2025, nos horário e endereço abaixo indicados, e que poderão ser encaminhadas 
também pelo e-mail: dep.licitacao@novafl oresta.pb.gov.br. Recursos: previstos no orçamento vigente. 
Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; e legislação pertinente, con-
sideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 07:00h as 13:00h 
dos dias úteis, no endereço supracitado.

Nova Floresta - PB, 19 de Maio de 2025
FRANCISCO FRANCISMAR OLIVEIRA

AGENTE DE CONTRATAÇÃO



João Pessoa - Terça-feira, 20 de Maio de 2025 Diário Ofi cial74

PREFEITURA MUNICIPAR DE PEDRA BRANCA

INEXIGIBILIDADE Nº 00014/2025
EXTRATO DE CONTRATO
INSTRUMENTO: Contrato Prestação de Serviços jurídicos de acordo com o processo Inexigibilidade 
nº 00014/2025
CONTRATANTE:  Prefeitura Municipal de Pedra Branca
CONTRATADA: EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MUSICAIS LTDA– ME, CNPJ nº 
24.439.539/0001-00
OBJETO: Apresentação musical da banda “BANDA OS 3 DO NORDESTE 2:00hde show na tradicional 
festa do XXXVII JOÃO PEDRO DO MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA PB, no dia 11 de julho de 2025.
valor global de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).
VIRGENCIA 31/12/2025
Pedra Branca-PB, 24 de abril de 2025.
ALLISON VICTO BASTOS DE SOUSA
PREFEITO

INEXIGIBILIDADE Nº 0007/2025
EXTRATO DE CONTRATO
INSTRUMENTO: Contrato Prestação de Serviços jurídicos de acordo com o processo Inexigibilidade 
nº 0007/2025
CONTRATANTE:  Prefeitura Municipal de Pedra Branca
CONTRATADA: BANDA CLAUDIO NEY E JULIANA LTDA – ME, CNPJ nº 54.421.738/0001-51
OBJETO: Apresentação musical da banda “BANDA OS 3 DO NORDESTE 2:00hde show na tradicional 
festa do XXXVII JOÃO PEDRO DO MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA PB, no dia 11 de julho de 2025.
valor global de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).
VIRGENCIA 31/03/2025
Pedra Branca-PB, 12 de fevereiro de 2025.
ALLISON VICTO BASTOS DE SOUSA
PREFEITO

INEXIGIBILIDADE Nº 0005/2025
EXTRATO DE CONTRATO
INSTRUMENTO: Contrato Prestação de Serviços jurídicos de acordo com o processo Inexigibilidade 
nº 0005/2025
CONTRATANTE:  Prefeitura Municipal de Pedra Branca
CONTRATADA: ICZ GRAVAÇÕES, PARTICIPAÇÕES E ENTRETENIMENTOS LTDA – ME, CNPJ 
nº 43.915.507/0001-88
OBJETO: Apresentação musical da banda “BANDA OS 3 DO NORDESTE 2:00hde show na tradicional 
festa do XXXVII JOÃO PEDRO DO MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA PB, no dia 12 de julho de 2025.

Faço a ADJUDICAÇÃO do seu objeto em favor da IL SHOWS LTDA, CNPJ nº 39.942.698/0001-08 
representante legal dos “artística  Iguinho e Lulinha", com sede a sede a Rua Francisco de Assis Caval-
canti, Nº 663, Comp: Andar 01, Sala 03, Colonia Imperial, Bairro Cidade Universitária, Cep 56328-800, 
Petrolina – PE, com o valor global de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), cujo objeto é apresentação 
musical da artista artística Iguinho e Lulinha durante 1:20h de show e com início a combinar entre as 
partes, na tradicional FESTIVIDADES DO XXXVII JOÃO PEDRO DO MUNICÍPIO DE PEDRA 
BRANCA PB, no dia 10 de julho de 2025, em praça pública do município de PEDRA BRANCA-PB.

Pedra Branca-PB, 07 de abril de 2025.
ALLISON VICTO BASTOS DE SOUSA

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAR DE PEDRA BRANCA

TERMO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE Nº 0005/2025

RATIFICO, nos termos do art. 74, II, da Lei Federal n'' 14.133/2021, a INEXIGIBILIDADE DE nº 
0005/2025, para a contratação da FLOR DO MAMULENGO PRODUÇÕES LTDA, representante 
exclusiva do artista LUIZ FIDELIS, CNPJ: 28.918.922/0001-00, com sede na rua Jonas Gomes de 
Alencar - S/N - Horto - CEP 63.012-095 - Juazeiro do Norte-CE, para apresentação musical da artista 
LUIZ FIDELIS durante 2:00h de show na tradicional FESTIVIDADES DO XXXVII JOÃO PEDRO 
DO MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA PB, no dia 12 de julho de 2025, em praça pública do municí-
pio de PEDRA BRANCA-PB, no dia 10 de julho de 2025, em praça pública do município de PEDRA 
BRANCA-PB, em praça pública do município de PEDRA BRANCA-PB, com o valor global de R$ 
400.000,00 (quatrocentos mil reais).

Pedra Branca-PB, 21 de março de 2025
ALLISON VICTO BASTOS DE SOUSA

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAR DE PEDRA BRANCA

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE Nº 0005/2025

HOMOLOGO o presente processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0005/2025, - CPL, de 
acordo com o parecer da Comissão Permanente de Licitação – CPL, contido no termo de Encerramento. 
Faço a ADJUDICAÇÃO do seu objeto em favor da FLOR DO MAMULENGO PRODUÇÕES LTDA, 
representante exclusiva do artista LUIZ FIDELIS, CNPJ: 28.918.922/0001-00, com sede na rua Jonas 
Gomes de Alencar - S/N - Horto - CEP 63.012-095 - Juazeiro do Norte-CE, com o valor global de R$ 
400.000,00 (quatrocentos mil reais), cujo objeto é apresentação musical da artista LUIZ FIDELIS durante 
2:00h de show na tradicional FESTIVIDADES DO XXXVII JOÃO PEDRO DO MUNICÍPIO DE PEDRA 
BRANCA PB, no dia 12 de julho de 2025, em praça pública do município de PEDRA BRANCA-PB.

Pedra Branca-PB, 21 de março de 2025.
ALLISON VICTO BASTOS DE SOUSA

PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAR DE PEDRA BRANCA

TERMO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE Nº 0005/2025

RATIFICO, nos termos do art. 74, II, da Lei Federal n'' 14.133/2021, a INEXIGIBILIDADE DE nº 
0005/2025, para a contratação da ICZ GRAVAÇÕES, PARTICIPAÇÕES E ENTRETENIMENTOS LTD 
Ainscrito no CNPJ nº 43.915.507/0001-88 representante legal da “BANDA ZÉ CANTOR com sede no 
endereço AV WASHINGTON SOARES, 55, bairro Edson Queiroz, CEP 60811-341  para apresentação 
musical da banda com 2:00h de show na tradicional festa do XXXVII JOÃO PEDRO DO MUNICÍPIO 
DE PEDRA BRANCA PB, no dia 12 de julho de 2025, com o valor global de R$ 150.000,00 (cento e 
cinquenta mil reais).

Pedra Branca-PB, 10 de fevereiro de 2025.
ALLISON VICTO BASTOS DE SOUSA

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAR DE PEDRA BRANCA

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE Nº 0005/2025

HOMOLOGO o presente processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0005/2025, - CPL, 
de acordo com o parecer da Comissão Permanente de Licitação – CPL, contido no termo de Encerra-
mento. Faço a ADJUDICAÇÃO do seu objeto em favor da ICZ GRAVAÇÕES, PARTICIPAÇÕES E 
ENTRETENIMENTOS LTDA inscrito no CNPJ nº 43.915.507/0001-88representantes legal da “BANDA 
ZÉ CANTOR”, com sede no endereço AV WASHINGTON SOARES, 55, bairro Edson Queiroz, CEP 
60811-341, com o valor global de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). cujo objeto é apresentação 
musical da banda “BANDA ZÉ CANTOR 1:40h de show na tradicional festa do XXXVII JOÃO PEDRO 
DO MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA PB, no dia 12 de julho de 2025.

Pedra Branca-PB, 10 de fevereiro de 2025.
ALLISON VICTO BASTOS DE SOUSA

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAR DE PEDRA BRANCA

TERMO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE Nº 0005/2025

RATIFICO, nos termos do art. 74, II, da Lei Federal n'' 14.133/2021, a INEXIGIBILIDADE DE nº 
0005/2025, para a contratação da MÚSICA VIVA LTDA, CNPJ nº 35.359.387/0001-51 com sede 
no endereço Rua Calixto Machado, nº 21, Sala V-10, Pires Façanha, Eusébio/CE, CEP 61.775-060, 
representante exclusivo da BANDA FERNANDINHA  para apresentação musical da artista BANDA 
FERNANDINHA durante 1:30:h de show na tradicional FESTIVIDADES DO XXXVII JOÃO PEDRO 
DO MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA PB, no dia 11 de julho de 2025, em praça pública do município 
de PEDRA BRANCA-PB, com o valor global de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais).

Pedra Branca-PB, 07 de abril de 2025.
ALLISON VICTO BASTOS DE SOUSA

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAR DE PEDRA BRANCA

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE Nº 0005/2025

HOMOLOGO o presente processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0005/2025, - CPL, de 
acordo com o parecer da Comissão Permanente de Licitação – CPL, contido no termo de Encerramento. 
Faço a ADJUDICAÇÃO do seu objeto em favor da MÚSICA VIVA LTDA, CNPJ nº 35.359.387/0001-51 
com sede no endereço Rua Calixto Machado, nº 21, Sala V-10, Pires Façanha, Eusébio/CE, CEP 61.775-
060, representante exclusivo da BANDA FERNANDINHA, com o valor global de R$ 130.000,00 (cento 
e trinta mil reais). cujo objeto é apresentação musical da artista BANDA FERNANDINHA durante 1:30:h 
de show na tradicional FESTIVIDADES DO XXXVII JOÃO PEDRO DO MUNICÍPIO DE PEDRA 
BRANCA PB, no dia 11 de julho de 2025, em praça pública do município de PEDRA BRANCA-PB.

Pedra Branca-PB, 07 de abril de 2025.
ALLISON VICTO BASTOS DE SOUSA

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAR DE PEDRA BRANCA

TERMO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE Nº 0005/2025

RATIFICO, nos termos do art. 74, II, da Lei Federal n'' 14.133/2021, a INEXIGIBILIDADE DE nº 
0005/2025, para a contratação da IL SHOWS LTDA, CNPJ nº 39.942.698/0001-08 representante legal 
dos “artística  Iguinho e Lulinha", com sede a sede a Rua Francisco de Assis Cavalcanti, Nº 663, Comp: 
Andar 01, Sala 03, Colonia Imperial, Bairro Cidade Universitária, Cep 56328-800, Petrolina – PEpara 
apresentação musical da artista artística Iguinho e Lulinha durante 1:20h de show e com início a com-
binar entre as partes, na tradicional FESTIVIDADES DO XXXVII JOÃO PEDRO DO MUNICÍPIO 
DE PEDRA BRANCA PB, no dia 10 de julho de 2025, em praça pública do município de PEDRA 
BRANCA-PB, em praça pública do município de PEDRA BRANCA-PB, com o valor global de R$ 
400.000,00 (quatrocentos mil reais).

Pedra Branca-PB, 07 de abril de 2025
ALLISON VICTO BASTOS DE SOUSA

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAR DE PEDRA BRANCA

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE Nº 0005/2025

HOMOLOGO o presente processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0005/2025, - CPL, de 
acordo com o parecer da Comissão Permanente de Licitação – CPL, contido no termo de Encerramento. 
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valor global de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).
VIRGENCIA 31/12/2025
Pedra Branca-PB, 10 de fevereiro de 2025.
ALLISON VICTO BASTOS DE SOUSA
PREFEITO

INEXIGIBILIDADE Nº 0005/2025
EXTRATO DE CONTRATO
INSTRUMENTO: Contrato Prestação de Serviços jurídicos de acordo com o processo Inexigibilidade 
nº 0005/2025
CONTRATANTE:  Prefeitura Municipal de Pedra Branca
CONTRATADA: MÚSICA VIVA LTDA, CNPJ nº 35.359.387/0001-51 
OBJETO: apresentação musical da artista BANDA FERNANDINHA durante 1:30:h de show na tradi-
cional FESTIVIDADES DO XXXVII JOÃO PEDRO DO MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA PB, no 
dia 11 de julho de 2025, em praça pública do município de PEDRA BRANCA-PB.
valor global de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais)
VIRGENCIA 31/12/2025
Pedra Branca-PB, 07 de abril de 2025.
ALLISON VICTO BASTOS DE SOUSA
PREFEITO

INEXIGIBILIDADE Nº 0005/2025
EXTRATO DE CONTRATO
INSTRUMENTO: Contrato Prestação de Serviços jurídicos de acordo com o processo Inexigibilidade 
nº 0005/2025
CONTRATANTE:  Prefeitura Municipal de Pedra Branca
CONTRATADA: IL SHOWS LTDA, CNPJ nº 39.942.698/0001-08 OBJETO: apresentação musical da 
artista artística Iguinho e Lulinha durante 1:20h de show e com início a combinar entre as partes, na 
tradicional FESTIVIDADES DO XXXVII JOÃO PEDRO DO MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA PB, 
no dia 10 de julho de 2025, em praça pública do município de PEDRA BRANCA-PB.
valor global de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais).
VIRGENCIA 31/12/2025
Pedra Branca-PB, 07 de abril de 2025.
ALLISON VICTO BASTOS DE SOUSA
PREFEITO

INEXIGIBILIDADE Nº 0005/2025
EXTRATO DE CONTRATO
INSTRUMENTO: Contrato Prestação de Serviços jurídicos de acordo com o processo Inexigibilidade 
nº 0005/2025
CONTRATANTE:  Prefeitura Municipal de Pedra Branca
CONTRATADA: FLOR DO MAMULENGO PRODUÇÕES LTDACNPJ: 28.918.922/0001-00
 OBJETO: Apresentação musical da artista LUIZ FIDELIS durante 2:00h de show na tradicional FES-
TIVIDADES DO XXXVII JOÃO PEDRO DO MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA PB, no dia 12 de 
julho de 2025, em praça pública do município de PEDRA BRANCA-PB.
valor global de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais).
VIRGENCIA 31/12/2025
Pedra Branca-PB, 21 de março de 2025.
ALLISON VICTO BASTOS DE SOUSA
PREFEITO

EXTRATO

CAMARA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2025
TERMO DE RATIFICAÇÃO

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – Artigo 75 inciso II da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações 
posteriores.
OBJETO: Serviços Especializados em Segurança e Medicina do Trabalho, compreendendo a Gestão de 
Saúde e Segurança do Trabalho para a Cãmara Municipal de Pedra Branca-PB, conforme especifi cações 
no contrato, pela contratação direta da empresa SEGURITY SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO 
inscrita no CNPJ nº 43.043.945/0001-01, com valor global de R$ 20.400,00 (vinte mil e quatrocentos reais),
RATIFICAÇÃO: Ratifi co a presente Dispensa de Licitação, de acordo com o parecer do Advogado.

Pedra Branca - PB, em 14 de Maio de 2025
ELITON TEOTÔNIO MAIA

PRESIDENTE

CAMARA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2025
HOMOLOGAÇÃO

A CAMARA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA, no uso de suas atribuições legais e, de acordo com 
Artigo 75 inciso II da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores. e do parecer jurídico 
exarado no referido processo, em face ao cumprimento da Comissão Permanente de Licitação do Muni-
cípio, e tendo em vista a documentação que instrui o Processo de Dispensa de Licitação nº 0005/2025, 
HOMOLOGO, A DISPENSA DE LICITAÇÃO, pela Serviços Especializados em Segurança e Medicina 
do Trabalho, compreendendo a Gestão de Saúde e Segurança do Trabalho para a Cãmara Municipal de 
Pedra Branca-PB. A empresa SEGURITY SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO inscrita no CNPJ 
nº 43.043.945/0001-01, com valor global de R$ 20.400,00 (vinte mil e quatrocentos reais),

Pedra Branca - PB, em 14 de Maio de 2025
ELITON TEOTÔNIO MAIA

PRESIDENTE

Câmara Municipal
de Pedra Branca

LICITAÇÕES

CAMARA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA

EXTRATO DE CONTRATO
INSTRUMENTO: Contrato de fornecimento, de acordo com o processo de Dispensa de Licitação nº 
0005/2025
CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA
CONTRATADA: SEGURITY SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO inscrita no CNPJ nº 
43.043.945/0001-01
OBJETO: Serviços Especializados em Segurança e Medicina do Trabalho, compreendendo a Gestão de 
Saúde e Segurança do Trabalho para a Cãmara Municipal de Pedra Branca-PB
Valor global de R$ 20.400,00 (vinte mil e quatrocentos reais),
VIGÊNCIA:  31.12.2025.
Pedra Branca - PB, em 14 de Maio de 2025
ELITON TEOTÔNIO MAIA
PRESIDENTE

Prefeitura Municipal
de Piancó

NOTIFICAÇÕES
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ

PUBLICIDADE DE NOTIFICAÇÃO 
AO FORNECEDOR EM DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 0040/2025: Aquisição de equipamentos destinados a secretaria de saúde 
Municipal de Piancó-PB, através de convênio 148/2021 - Secretaria de Estado do Desenvolvimento e 
da Articulação Municipal – SEDAM.
A Prefeitura Municipal de Piancó no intuito de dar publicidade ao ato de notifi car Fornecedor que vem 
descumprindo o Contrato Nº: 01.0072/2025, comunicou a empresa TM SOLUÇOES INTEGRADAS 
EIRELI inscrita no CNPJ nº. 21.592.515/0001-06, sobre a abertura de procedimento administrativo para 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO

ERRATA DO EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DE REEQUILIBRIO AO CONTRATO Nº 
0074/2025
NA PUBLICAÇÃO DO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO NA PAG 42 - SEXTA – FEIRA, DIA 09 DE 
MAIO DE 2025,
ONDE – SE – LÊ:VALOR TOTAL DO REEQUILIBRIOR$ 217.340,00 (duzentos e dezessete mil, 
trezentos e quarenta reais).
LEIA – SE : VALOR TOTAL DE REEQUILIBRIO R$ 76.100,00 (setenta e seis mil e cem reais). 
Em19/05/2025.
JULIANA XIMENES LOPES DE MEDEIROS
GESTORA DO FMAS
CNPJ: 11.479.401/0001-92
CONTRATANTE

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DE REEQUILIBRIO AO CONTRATO Nº 0342/2024
INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0342/2024–FMS, OBJETO: AQUISIÇÃO 
DE FÓRMULAS, SUPLEMENTOS ALIMENTARES E LEITES ESPECIAIS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA DO MUNICÍPIO DE PEDRAS 
DE FOGO/PB COM RECURSOS DE EMENDA IMPOSITIVA ESTADUAL POR MEIO DA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICONº 1014/2024 – PMPF 
- PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1031/2024.OBJETO DO ADITIVO:Reequilíbrio fi nanceiro dos 
itens: ITEM 11FÓRMULA INFANTIL DE PARTIDA PARA LACTENTES DE ZERO A SEIS MESES 
(0-06 MESES). COM VITAMINAS, MINERAIS, PROTEÍNAS DE ALTA QUALIDADE E PREBIÓ-
TICOS (ARA, DHA) E NUCLEOTIDEOS. SEM GLÚTEN. DENSIDADE CALÓRICA: 1KCAL/ML. 
EMBALAGEM COM 800G. VALIDADE MAIOR QUE 01 (UM) ANO, VALOR R$ 62,03(Sessenta e 
dois reais e três centavos) e o ITEM 12 (FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO DE SEIS A DOZE 
MESES (06-12 MESES). COM VITAMINAS, MINERAIS, PROTEÍNAS DE ALTA QUALIDADE, 
PREBIÓTICOS (ARA, DHA) E NUCLEOTIDEOS. DENSIDADE CALÓRICA: 67KCAL/100ML. 
EMBALAGEM COM 800G. VALIDADE MAIOR QUE 01(UM) ANO.) VALOR R$ 66,97(Sessenta e seis 
reais e noventa e sete centavos).CONTRATANTE:FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEDRAS DE 
FOGO/PB - CNPJ Nº 10.490.987/0001-23, neste ato representado pelo SrºHENRIQUE RODRIGUES DA 
COSTA; CONTRATADA: EMPRESA JBM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E LOGÍSTICA 
LTDA, CNPJ nº 50.044.781/0001-94, neste ato representado pelo Sr. RAONI REGO SOARES.VALOR 
DO REEQUILÍBRIO: R$ 1.850,97 (Um Mil, oitocentos e cinquenta reais e noventa e sete centavos), 
que somados ao saldo remanescente do Contrato, ou seja, R$ 9.528,48 (Nove mil, quinhentos e vinte e 
oito reais e quarenta e oito centavos), equivale ao total na ordem de R$ 11.379,45 (Onze mil, trezentos 
e setenta e nove reais e quarenta e cinco centavos). Pedras de Fogo/PB, 16/05/2025.
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEDRAS DE FOGO
POR HENRIQUE RODRIGUES DA COSTA– GESTOR DO FMS
CONTRATANTE

Prefeitura Municipal
de Pedras de Fogo

EXTRATOS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0211/2025
Processo: Inexigibilidade nº 00067/2025.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó
CONTRATADA: HELITA BEZERRA FREITAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 45.734.156/0001-34. 
BJETO:Credenciamento de pessoas Jurídicas para posterior contratação, mediante documentação, 
para prestação de serviços especializados na área de saúde com atendimento a nível ambulatorial em 
consultas e exames na POLICLÍNICA, itens de Ginecologia / Obstetrícia e Colposcopia, referente ao 
CREDENCIAMENTO Nº 007/2025. 
VALOR MENSAL ESTIPULADO: R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais).
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 296.000,00 (duzentos e noventa e seis mil reais).
Piancó/PB, 15 de Maio de 2025
JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO
PREFEITO CONSTITUCIONAL

EXTRATO DE CONTRATO
Processo: Pregão Eletrônico - 00045/2025.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó/PB.
CONTRATADA: KRISTOFFERSON NUNES BARROS - ME - CNPJ/MF sob o nº 26.967.940/0001-48.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestar serviços mediante aluguel de equipamentos, 
temporariamente, para realização de eventos do município de Piancó-PB.
VALOR GLOBAL ESTIPULADO: R$ 89.340,00 (oitenta e nove mil trezentos e quarenta reais).
Piancó – PB, 15 de Maio de 2025  
JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO
PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO
Processo:Pregão Eletrônico - 0044/2025.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó/PB.

EXTRATOS

LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ

 TERMO DE RATIFICAÇÃO
  PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0221/2025

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 00037/2025
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
RATIFICAR a DISPENSA nº 00037/2025, por razões de interesse público, OBJETO Serviços de Saniti-
zação, Higienização, Imunização e Desinfecção nas áreas internas e externas dos 43 prédios públicos do 
município de Piancó/PB, em favor da empresa ORLANDO DE SOUSA LEMOS, INSCRITA NO CNPJ 
Nº 14.837.166/0001-71,nos termos do art. 75, inciso II da Lei Federal n°14.133/2021, em consequência 
fi ca a empresa acima convocado para a assinar contrato.  
 VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 61.728,00 (sessenta e um mil setecentos e vinte e oito reais).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/21.
Ratifi co o presente processo nos termos da lei. 
Publique-se. Cientifi que-se.  

PIANCÓ/PB, 19 de maio de 2025.
JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 

PREFEITO

EXTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PICUÍ
 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
CREDENCIAMENTO DE COMPRA Nº 00004/2025

Torna público que fará realizar através do Setor de Licitação, chamamento público de compra objetivando: 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR 
E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL OU SUAS ORGANIZAÇÕES, DESTINADOS AO 
PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS DO MUNICIPIO DE PICUÍ. Os interessados deve-
rão apresentar documentação e respectiva proposta a partir das 09:00 horas de 19/06/2025 até as 09:00 

Prefeitura Municipal
de Picuí

CHAMAMENTO PÚBLICO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕEZINHOS
 
EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL
OBJETO: Contratação de Serviços Médicos Especializados em Diagnóstico por Imagem (Ultrassonogra-
fi a) na realização de exames de ultrassonografi a no município de Pilõezinhos-PB. FUNDAMENTO LE-
GAL: Pregão Eletrônico nº 00022/2024. RESCISÃO: Nos termos das disposições contidas no respectivo 
instrumento contratual e na legislação pertinente. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Pilõezinhos e: CT Nº 00173/2024 - Polivida Clinica de Saude Popular Ltda - CNPJ: 22.494.864/0001-40 
- Rescindido - determinada por ato unilateral do contratante. ASSINATURA: 19.05.25

Prefeitura Municipal
de Pilõezinhos

LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕEZINHOS

 
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00024/2025
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Manoel 
Alvino, 56 - Centro - Pilõezinhos - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação 
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: Locação de um veículo utilitário tipo SUV, 
para uso exclusivo do Gabinete do Secretário Educação da Prefeitura de Pilõezinhos/PB. Abertura da 
sessão pública: 10:00 horas do dia 05 de Junho de 2025. Início da fase de lances: 10:10 horas do dia 05 
de Junho de 2025. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Funda-
mento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Instrução Normativa nº 73 SEGES/
ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: 
das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 99167–0794. E-mail: 
licitaplz@gmail.com. Edital: https://www.piloezinhos.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br; www.portalde-
compraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp. 

Pilõezinhos - PB, 19 de Maio de 2025
JOÃO CAVALCANTE DA CRUZ FILHO

PREGOEIRO OFICIAL

CONTRATADA:EVOK IMPORTACAO E DISTRIBUICAO LTDA – CNPJ 44.116.889/0001-42.OBJE-
TO:Aquisição de pneus, câmara de ar e protetores para manutenção da frota do Município de Piancó-PB.
VALOR GLOBAL ESTIPULADO: 235.092,60 (duzentos e trinta e cinco, noventa e dois reais e sessenta 
centavos).
Piancó – PB, 16 de Maio de 2025
JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 
PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO
Processo: Pregão Eletrônico - 0044/2025.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó/PB.
CONTRATADA:ANTONIO MARCOS PADRE BADU - ME - CNPJ sob o nº 23.937.523/0001-64.
OBJETO: Aquisição de pneus, câmara de ar e protetores para manutenção da frota do Município de 
Piancó-PB.
VALOR GLOBAL ESTIPULADO: 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais).  
Piancó – PB, 19 de Maio de 2025
JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 
PREFEITO

  EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0221/2025
INSTRUMENTO: Contrato de Prestação de Serviço, de acordo com o processo de Dispensa de Lici-
tação nº 00037/2025. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ/PB
CONTRATADA: ORLANDO DE SOUSA LEMOS, INSCRITA NO CNPJ Nº 14.837.166/0001-71
OBJETO: Serviços de Sanitização, Higienização, Imunização e Desinfecção nas áreas internas e externas 
dos 43 prédios públicos do município de Piancó/PB.
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 61.728,00 (sessenta e um mil setecentos e vinte e oito reais).
PIANCÓ/PB, 19 de maio de 2025.
JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO
PREFEITO

apurar a conduta do provedor em atraso com as entregas dos materiais licitados, referentes ao objeto do 
referido contrato, ocasionando prejuízos à administração pública e a população de Piancó. Do ato que 
aplicar a penalidade ADVERTÊNCIA, caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
ciência da intimação, podendo a Administração aplicar sanções mais severas previstas em lei, reconsiderar 
sua decisão ou, nesse prazo, encaminhá-la devidamente informada para a apreciação e decisão superior. 
Para esse fi m, foi comunicado o seguinte endereço eletrônico gestaodecontratospmpianco@gmail.com.

Piancó-PB, 19 de Maio de 2025
JOÃO SERAFIM LEMOS

GESTOR DE CONTRATOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ

PUBLICIDADE DE NOTIFICAÇÃO 
AO FORNECEDOR EM DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 0040/2025: Aquisição de equipamentos destinados a secretaria de saúde 
Municipal de Piancó-PB, através de convênio 148/2021 - Secretaria de Estado do Desenvolvimento e 
da Articulação Municipal – SEDAM.
A Prefeitura Municipal de Piancó no intuito de dar publicidade ao ato de notifi car Fornecedor que 
vem descumprindo o Contrato Nº: 01.0072/2025, comunicou a empresa AMB DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTO E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA inscrita no CNPJ nº. 37.885.137/0001-80, 
sobre a abertura de procedimento administrativo para apurar a conduta do provedor em atraso com as 
entregas dos materiais licitados, referentes ao objeto do referido contrato, ocasionando prejuízos à ad-
ministração pública e a população de Piancó. Do ato que aplicar a penalidade ADVERTÊNCIA, caberá 
recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração 
aplicar sanções mais severas previstas em lei, reconsiderar sua decisão ou, nesse prazo, encaminhá-la 
devidamente informada para a apreciação e decisão superior. Para esse fi m, foi comunicado o seguinte 
endereço eletrônico gestaodecontratospmpianco@gmail.com.

Piancó-PB, 19 de Maio de 2025
JOÃO SERAFIM LEMOS

GESTOR DE CONTRATOS
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LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PICUÍ

 
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00034/2025
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Antonio 
Firmino – Centro Administrativo, 348 - Monte Santo - Picuí - PB, por meio do site www.licitapicui.com.
br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de 
Preços objetivando contratações futuras, para: LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM MOTORISTA PARA 
ATENDER O TRANSPORTE DE ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS E OUTRAS DEMANDAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, CONFORME ESPECIFICA-
ÇÕES CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 05 
de Junho de 2025. Início da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência: horário 
de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; 
Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 11.462/23; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; 
e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 
08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3371–2126. E-mail: pmp.
cpl@picui.pb.gov.br ou hab.cd.cpl@picui.pb.gov.br. Edital: www.picui.pb.gov.br/licitacoes/licitapicui.
com.br; www.tce.pb.gov.br; www.licitapicui.com.br; www.gov.br/pncp. 

Picuí - PB, 15 de Maio de 2025
JOSÉ RANIERI SANTOS FERREIRA

PREFEITO CONSTITUCIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO BACAMARTE
 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO
DISPENSA Nº DV00007/2025

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e obser-
vado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00007/2025, fundamentada 
no Art. 75, inciso I, da Lei 14.133/21, que objetiva: Contratação de empresa especializada, para executar 
serviços de iluminação pública no Riachão do Bacamarte/PB; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o 
correspondente procedimento em favor de: J DE LIMA SANTOS - R$ 119.867,61.

Riachao do Bacamarte - PB, 19 de Maio de 2025
JOSE DE ARIMATEA DA SILVA

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO BACAMARTE
 
EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: Contratação de empresa especializada, para executar serviços de iluminação pública no 
Riachão do Bacamarte/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00007/2025, nos 

Prefeitura Municipal
de Riachão do Bacamarte

LICITAÇÃO

EXTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-PB

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO/RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE Nº 00031/2025 – LEI Nº 14.133/21

O Prefeito do Município de Santa Luzia/PB, no uso das atribuições legais e constitucionais que lhe são 
conferidas, resolve: AUTORIZAR/RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei nº 14.133/21 o presente 
processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 00031/2025 , que tem como objeto: Contratação 
de empresa especializada para prestação de serviços de Assessoria Técnica no monitoramento, planeja-
mento, avaliação e orientação do gerenciamento das Políticas Públicas de Assistência Social e Assessoria 
Jurídica no âmbito dos serviços, programas e gestão do SUAS no município de Santa Luzia – PB, em 
favor da empresa ARAUJO ASSESSORIA, CONSULTORIA E SERVIÇOS JURIDICOS LTDA, CNPJ 
nº 42.021.441/0001-10, Valor Total: R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais). Para assinar o contrato 
nos termos da Lei nº 14.133/21.

Santa Luzia-PB, 08 de maio de 2025.
HENRY MALDINEY DE LIRA NÓBREGA 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-PB

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 00140/2025
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 00031/2025 - Lei nº 14.133/2021.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Assessoria Técnica no 
monitoramento, planejamento, avaliação e orientação do gerenciamento das Políticas Públicas de Assis-
tência Social e Assessoria Jurídica no âmbito dos serviços, programas e gestão do SUAS no município 
de Santa Luzia – PB.  
PARTES: Prefeitura Municipal de Santa Luzia-PB e a empresa ARAUJO ASSESSORIA, CONSUL-
TORIA E SERVIÇOS JURIDICOS LTDA, CNPJ nº 42.021.441/0001-10.
VALOR: R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais).
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  02.100 Fundo Municipal de Assistência Social: 08 244 1018 1049: 
Estruturação da Rede de Serviços Sociaissistências de Proteção Social Básica; 08 244 1018 2073 Co-
-fi nanciamento dos Serviços, programas e projetos do SUAS; 08 243 1023 2074 Manutenção do Serv. 
de Conv. e Fortalec. de Vínculos - até 6 anos, de 6 a 15 e 15; 08 244 1017 2075 Manutenção do Serviço 
de Proteção e Atendimento Integral a Família - CRAS/PAIF; 08 244 1018 2076 Manutenção das Gestão 
Cofi nanciadas – IGDBF; 08 244 1017 2078 Manutenção do Serviço de Proteção e Atendimento Especia-
lizado a Famílias Individuais; 08 244 1018 2079 Manutenção de Outros Programas e Serviços Sociais; 
08 244 1018 2080 Manutenção de Atividades de Gestão do SUAS - IGD/SUAS; Elemento de Despesa: 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses, (09/05/2025 a 09/05/2026).
Santa Luzia/PB, 09 de maio de 2025.
HENRY MALDINEY DE LIRA NÓBREGA 
PREFEITO CONSTITUCIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO

COORDENADORIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 092/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 090/2025
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA OS CURSOS DE 
CABELEIREIRO, BARBEIRO, MANICURE E PEDICURE E DESIGN DE SOBRANCELHAS 
PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
SANTA RITA, PB.
A Secretaria de Assistência Social da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB, torna público que realizará 
licitação, na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
do Decreto Municipal nº 092/2023, de 04 de outubro de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de 
acordo com as condições estabelecidas no Edital.
DATA DA SESSÃO: 03/06/2025

Prefeitura Municipal
de Santa Rita

LICITAÇÕES

Prefeitura Municipal
de Santa Luzia

LICITAÇÃO

EXTRATO

termos do Art. 75, inciso I, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 
20.09 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA – 25 752 1016 2163 MANUTENÇÃO DA REDE DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL – 04 122 2002 2023 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
DA SECETARIA DE INFRAESTRUTURA – 3390.3999 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS–
PESSOA JURÍDICA – 4490.5199 OBRAS E INSTALAÇÕES. VIGÊNCIA: até 19/05/2026. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Riachão do Bacamarte e: CT Nº 00041/2025 - 19.05.25 - J 
DE LIMA SANTOS - R$ 119.867,61.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 0005/2025 

A Prefeitura Municipal de Pitimbu/PB, torna público para conhecimento dos interessados nos termos da 
Lei 14.133/21, Lei complementar n.º 123/2006, DA LEI Nº 11.488/2007 e Decreto Municipal N° 103/2024 
de 25 de janeiro de 2024, bem como toda legislação correlata, que realizará licitação na modalidade 
Pregão eletrônico, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, do TIPO 
MENOR PREÇO POR LOTE, em sessão pública na página eletrônica www.portaldecompraspublicas.
com.br/, no dia 30 de maio de 2025 às 9h01min. Objetivo: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL 
DE CONSTRUÇÃO EM GERAL DESTINADO À MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU/PB. O edital e seus anexos bem como, informações pode-
rão ser obtidos nos seguintes endereços: www.portaldecompraspublicas.com.br e no sítio eletrônico da 
Prefeitura Municipal de Pitimbu-PB. https://www.pitimbu.pb.gov.br/portal/transparencia-fi scal. 

Pitimbu-PB, 19 de maio de 2025.
CLÁUDIA IZABEL DA SILVA MAIA

PREGOEIRA OFICIAL

Prefeitura Municipal
de Pitimbu

LICITAÇÃO

horas do dia 19/06/2026, no endereço: www.licitapicui.com.br. Neste mesmo local, data e horário será 
realizada a sessão pública para análise da referida documentação. Recursos: previstos no orçamento 
vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 
11.878/24; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Infor-
mações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. WhatsApp: (083) 3371–2126. 
E-mail: pmp.cpl@picui.pb.gov.br.Edital:www.picui.pb.gov.br/licitacoes/licitapicui.com.br; www.tce.
pb.gov.br; www.gov.br/pncp.

Picuí - PB, 16 de Maio de 2025
JOSÉ RANIERI SANTOS FERREIRA

PREFEITO CONSTITUCIONAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE
 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE Nº IN00019/2025

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00019/2025, 
fundamentada no Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/21, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE SHOW 
ARTISTICO COM A CANTORA RAPHAELA SANTOS E BANDA PARA AS FESTIVIDADES 
JUNINAS NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE–PB; ADJUDICO o seu objeto e RATIFI-
CO o correspondente procedimento em favor de: RAPHAELA SANTOS PRODUCOES LTDA - R$ 
300.000,00. 

São João do Tigre - PB, 22 de Abril de 2025
MARCIO ALEXANDRE LEITE

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE
 
EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTICO COM A CANTORA RAPHAELA SANTOS E 
BANDA PARA AS FESTIVIDADES JUNINAS NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE–PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº IN00019/2025, nos termos do Art. 74, inciso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00042/2025

Torna público que fará realizar através da Pregoeira Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua João Pessoa, 121 
- Centro - São João do Cariri - PB, por meio do site WWW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR, li-
citação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE PARA AS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA DE SÃO JOÃO DO CARIRI 
– PB. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 03 de Junho de 2025. Início da fase de lances: 09:01 
horas do dia 03 de Junho de 2025. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçam ento 
vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Municipal 
nº 005/2024/24; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no en-
dereço supracitado. Telefone: (083) 33551040. E-mail: licitacao@saojoaodocariri.pb.gov.br. Edital: www.
saojoaodocariri.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; WWW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR; 
www.gov.br/pncp. 

São João do Cariri - PB, 19 de Maio de 2025
JOSEILMA DE SOUZA SILVA

PREGOEIRA OFICIAL

Prefeitura Municipal
de São João do Cariri

LICITAÇÃO

Prefeitura Municipal
de São João do Tigre

LICITAÇÃO

EXTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 00005/2025
A Prefeitura Municipal de São José de Espinharas/PB, com sede na Praça Bossuet Wanderley, 61 - Centro 
- São José de Espinharas – PB, em conformidade com o Art. 75, inciso II - da Lei Federal nº 14.133/2021 
torna público que fará realizar, Contratação Direta – com critério de julgamento MENOR PREÇO POR 
ITEM, para Contratação de empresa para prestação de serviços de digitalização de todas as despesas 
e documentos gerados no ano de 2025, e locação de softwares de busca de documentos digitalizados 
para a Prefeitura Municipal de São José de Espinharas/PB, a fi m de obter propostas adicionais. Para 
tanto, convoca os interessados a enviarem suas propostas para o objeto constante do Termo de Refe-
rência, disponibilizado no site http://saojosedeespinharas.pb.gov.br (aba licitação) a ser enviado para o 
e-mail:licitacao@saojosedeespinharas.pb.gov.br. até as 18:00hs do dia 23/05/2025.  A empresa detentora 
da proposta mais vantajosa será contatada para envio da documentação.

São José de Espinharas - PB, 19 de Maio de 2025
ELIZANDRA OLIVEIRA DA NÓBREGA GOMES

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS

AVISO DE JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00021/2025 

O Pregoeiro do Município de São José de Espinharas/PB, no uso de suas atribuições informa aos interes-
sados o Julgamento da Impugnação do Edital do Pregão Eletrônico Nº 00021/2025, que tem como objeto 
Contratação de instituição fi nanceira para ocupar e explorar, a título precário, através de concessão onerosa 
de uso, a exclusividade da gestão da folha de pagamento dos servidores ativos, inativos e pensionistas do 
Poder Executivo do município de São José de Espinharas/PB, sendo o pedido de Impugnação da empresa  
CARLETTO BANK LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 55.631.342/0001-00 DEFERIDO PARCIALMENTE 
nos termos do julgamento da impugnação, mantendo a data de realização do certame assim como todos 
os itens do edital. Outros esclarecimentos poderão ser fornecidos no setor de licitação com sede na com 
sede na Praça Bossuet Wanderley, 61 - Centro - São José de Espinharas - PB. 

São José de Espinharas/PB – 16 de maio de 2025
JOSÉ MATHEUS PAULO MORAIS

PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00021/2025

LEI Nº 14.133/21
REPUBLICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São José de Espinharas – PB, torna público a Republicação do edital de 
Pregão na forma Eletrônica, para: Contratação de instituição fi nanceira para ocupar e explorar, a título 

Prefeitura Municipal
de São José de Espinharas

CHAMAMENTO PÚBLICO

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS

RESULTADO FINAL DO CREDENCIAMENTO Nº 00001/2025
LEI Nº 14.133/2021

A Prefeitura Municipal de São José de Espinharas/PB, torna público o RESULTADO DO CREDENCIA-
MENTO Nº 00001/2025, que tem como objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 
e do Empreendedor Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE 
que serão destinados ao fornecimento da Merenda escolar do Município de São José de Espinharas/PB. 
Licitantes credenciados: ADERALDO CALIXTO DE MEDEIROS – Valor: R$ 11.514,00 (onze mil 
e quinhentos e catorze reais);  CELSO RODRIGUES DA SILVA – Valor: R$ 20.940,00 (vinte vil e 
novecentos e quarenta reais); EDVALDO FERREIRA LIMA – Valor: R$ 19.098,00 (dezenove mil e 
noventa e oito reais); JEANE MARIA RODRIGUES BRAZ ALVES – Valor: R$ 16.893,00 (dezesseis 
mil e oitocentos e noventa e três reais); JÉSSICA SOUSA WANDERLEY BORBUREMA – Valor: 
R$ 14.120,20 (catorze mil, cento e vinte reais e vinte centavos); JOÃO CALIXTO DE SOUSA – Va-
lor: R$ 10.114,00 (dez mil e cento e catorze reais); JOSINALVA BARBOSA DE ARAÚJO – Valor: 
R$ 13.826,00 (treze mil e oitocentos e vinte e seis reais); LUZIA MEDEIROS DO NASCIMENTO 
– Valor: R$ 8.090,00 (oito mil e noventa reais); MARIA AUXILIADORA DE LIMA ARAÚJO – 
Valor: R$ 4.854,00 (quatro mil e oitocentos e cinquenta e quatro reais); RODRIGO DE MEDEIROS 
FERREIRA – Valor: R$ 3.490,00 (três mil e quatrocentos e noventa reais); ROSICLEIDE DOS 
SANTOS CALIXTO – Valor: R$ 27.184,00 (vinte e sete mil e cento e oitenta e quatro reais); SAMA-
RA WANDERLEY BORBUREMA BONFIM – Valor: R$ 14.000,00 (catorze mil reais); SELMA 
MARIA DOS SANTOS QUEIROZ – Valor: R$ 11.850,00 (onze mil e oitocentos e cinquenta reais); 
SERGIO MEDEIROS DE ARAÚJO – Valor: R$ 6.450,20 (seis mil, quatrocentos e cinquenta reais e 
vinte centavos); TARCÍSIO MARTINS DE SOUSA – Valor: R$ 18.274,00 (dezoito mil e duzentos e 
setenta e quatro reais). Outros esclarecimentos no setor de licitação na Praça Bossuet Wanderley, 61 - 
Centro - São José de Espinharas – PB.

São José de Espinharas- PB, 19 de Maio de 2025.
JOSÉ MATHEUS PAULO MORAIS

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

II, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 08.000 SECRETARIA DE 
CULTURA – 13 392 2012 2046 – EVENTOS CULTURAIS E TRADICIONAIS TRADIC3390.39 00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: até 22/07/2025. PAR-
TES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São João do Tigre e: CT Nº 03501/2025 - 22.04.25 
- RAPHAELA SANTOS PRODUCOES LTDA - R$ 300.000,00.

Horário da abertura das propostas: 09:01 (horário de Brasília)
Local da disputa: www.portaldecompraspublicas.com.br.
Edital: https://santarita.pb.gov.br/portal-da-transparencia/licitacoes/,www.portaldecompraspublicas. 
com.br e www.tce.pb.gov.br. 
Esclarecimentos e impugnações: www.portaldecompraspublicas.com.br

Santa Rita/PB, 19 de maio de 2025.
FERNANDA KARLA GONÇALVES DE MEIRELES ALVINO

SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/PB

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO

COORDENADORIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

AVISO DE SUSPENSÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 050/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 174/2025
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE AUDIOVISUAL E TRANSMISSÃO AO VIVO, PARA AS FESTIVIDADES DO SÃO JOÃO 
DE SANTA RITA/PB POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TU-
RISMO, DESPORTO E LAZER DE SANTA RITA/PB, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
A Secretaria de Cultura, Desporto, Turismo e Lazer Santa Rita, Município de Santa Rita, Estado da Para-
íba, através da Coordenadoria de Licitações e Contratos, torna público a suspensão do Pregão Eletrônico 
050/2025,tendo em vista a necessidade de revisão e ajustes no Termo de referência. O acolhimento e 
abertura das propostas anteriormente designadas restaram prejudicadas. Posteriormente serão divulgadas 
nova data e horário. 

Santa Rita/PB, 19 de maio de 2025
JOSÉ RAULINO DA SILVA

SECRETÁRIO DE CULTURA, DESPORTO, TURISMO E LAZER SANTA RITA/PB
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precário, através de concessão onerosa de uso, a exclusividade da gestão da folha de pagamento dos 
servidores ativos, inativos e pensionistas do Poder Executivo do município de São José de Espinharas/
PB. Assim a Data e horário do início da disputa fi ca remarcada para: 09:00hs/mim do dia 11/06/2025. 
Fundamento legal: Lei nº 14.133/21 e subsidiárias. LOCAL: Portal de Compras Públicas – www.
portaldecompraspublicas.com.br. Motivo: Alteração do item 8.1 do Termo de Referência, devido erro 
de digitação. Edital: www.portaldecompraspublicas.com.br, https://www.gov.br/pncp/pt-br e TCE/PB, 
Outros esclarecimentos poderão ser fornecidos na sede da Prefeitura Municipal, das 08:00 às 13:00hs, 
através do Setor de Licitação, na Praça Bossuet Wanderley, 61 - Centro – São José de Espinharas – PB 
e e-mail: licitacao@saojosedeespinharas.pb.gov.br. 

São José de Espinharas – PB, 19 de maio de 2025.
ELIZANDRA OLIVEIRA DA NÓBREGA GOMES

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 00006/2025
A Câmara Municipal de São José de Espinharas/PB, com sede na Praça da Independência, S/N, Centro, 
São José de Espinharas/ PB, manifesta o interesse em obter propostas de eventuais interessados em con-
formidade com o Art. 75, inciso II - da Lei Federal nº 14.133/2021 que objetiva: Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços técnicos em Segurança e Medicina do Trabalho, compreendendo 
a Gestão de Saúde e Segurança do Trabalho (SST) do órgão público da Câmara Municipal de São José 
de Espinharas - PB., a fi m de obter propostas adicionais. Para tanto, convoca os interessados a enviarem 
suas propostas para o objeto constante do edital, disponibilizado no site https://camarasaojose.pb.gov.
br/, (aba licitação) a ser enviado exclusivamente para o e-mail: camara@saojosedeespinharas.pb.gov.br, 
até as 18:00hs do dia 21/05/2025. A empresa detentora da proposta mais vantajosa será contatada para 
envio da documentação pertinente.  

São José de Espinharas/PB, 16 de maio de 2025.
RITA DE CÁSSIA SÁTIRO SOARES DE SOUSA

REQUISITANTE

Câmara Municipal
de São José de Espinharas

LICITAÇÃO

EXTRATO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BOMFIM

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: Aquisição de peças para os veículos das diversas secretarias e do Fundo Municipal de Assis-
tência Social e Saúde do município de São José do Bonfi m/PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00004/2025. 
VIGÊNCIA: 14 de maio de 2026.  
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: CONFORME CONTRATO 
Partes: Prefeitura Municipal de São José do Bonfi m e: - CLAUDIO ROMUALDO DOS SANTOS SIL-
VA, CNPJ: 17.271.455/0001-44, itens vencidos: lote 30, lote 31 e lote 32; valor total: R$ 230.000,00; 
- GIPAGEL AUTO PEÇAS LTDA, CNPJ nº 35.588.102/0001-54, itens vencidos: lotes: 21, 22, 23, 24, 
25, 26, 33, 34, 35, 36, 40, 42, 44 e 45, valor total: R$ 635.000,00; - HB AUTOPECAS COMERCIO DE 
PECAS E SERVICOS LTDA, CNPJ nº 40.132.918/0001-09, itens vencidos: lotes: 01,02,03,04,06,07,0
8,09,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,27,28,29,37,38,39 e 43, valor total: R$ 895.000,00; - HERICK 
DIESEL SERVICOS E COMERCIO DE PECAS AUTOMOTIVAS LTDA, CNPJ nº 18.559.664/0001-
50, itens vencidos: lotes 05 e 041, valor total: R$ 50.000,00
São José do Bonfi m - PB, 16 de Maio de 2025
ROSALBA GOMES DA NÓBREGA MOTA
PREFEITA CONSTITUCIONAL

Prefeitura Municipal
de São José do Bonfi m

LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BOMFIM

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00010/2025

A Prefeitura Municipal de São José do Bonfi m – PB, torna público a licitação sob modalidade Pregão na 
Forma Eletrônica, do tipo menor preço, para: Aquisição de pneus, baterias e câmaras de ar, com serviços 
de Instalação, Alinhamento e Balanceamento inclusos, para os veículos pertencentes às diversas secretarias 
e ao Fundo Municipal de Assistência Social e Saúde do município de São José do Bonfi m/PB. Data e 
horário do início da disputa: 09:30hs/mim do dia 05/06/2025. Fundamento legal: Lei 14.133/21. LOCAL: 
Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br. Modo de Disputa: Aberto. Outros 
esclarecimentos poderão ser fornecidos na sede da Prefeitura Municipal, das 08:00 às 13:00hs, através 
do Setor de Licitação, Rua José Ferreira, 05 - Centro - São José do Bonfi m – PB e e-mail: licitacao@
saojosedobonfi m.pb.gov.br. 

São José do Bonfi m – PB, 19 de Maio de 2025
FERNANDA MARIA AIRES CABRAL
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI
 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE Nº IN00016/2025

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00016/2025, 
fundamentada no Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/21, que objetiva: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SHOW ARTISTICO DA CANTORA VIVI LIMA E BANDA, CONSAGRADA PELA OPINIÃO PÚ-
BLICA, DURANTE AS TRADICIONAIS FESTIVIDADES JUNINAS DE SÃO PEDRO NO DIA 11 
DE JULHO DE 2025, EM PRAÇA PÚBLICA; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente 
procedimento em favor de: L. P. DA SILVA AUTOMAÇÃO - R$ 20.000,00.

São José do Sabugí - PB, 09 de Maio de 2025
EMANUEL DE ARAÚJO DOMICIANO DANTAS

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI
 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE Nº IN00013/2025

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00013/2025, 
fundamentada no Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/21, que objetiva: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE SHOW ARTISTICO DA CANTORA TATY GIRL E BANDA, CONSAGRADA PELA OPINIÃO 
PÚBLICA, DURANTE AS TRADICIONAIS FESTIVIDADES JUNINAS DE SÃO PEDRO NO DIA 
13 DE JULHO DE 2025, EM PRAÇA PÚBLICA; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspon-
dente procedimento em favor de: TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS 
LTDA - R$ 250.000,00.

São José do Sabugí - PB, 20 de Março de 2025
EMANUEL DE ARAÚJO DOMICIANO DANTAS

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI
 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE Nº IN00019/2025

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00019/2025, 
fundamentada no Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/21, que objetiva: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SHOW ARTISTICO DE SAMYRA SHOW, CONSAGRADA PELA OPINIÃO PÚBLICA, DURANTE 
AS TRADICIONAIS FESTIVIDADES JUNINAS DE SÃO PEDRO NO DIA 13 DE JULHO DE 2025, 
EM PRAÇA PÚBLICA; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em favor 
de: SAMYRA SHOW GRAVAÇÕES EDIÇÕES, MUSICAIS E EVENTOS LTDA - R$ 150.000,00.

São José do Sabugí - PB, 13 de Maio de 2025
EMANUEL DE ARAÚJO DOMICIANO DANTAS

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI
 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE Nº IN00015/2025

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00015/2025, 
fundamentada no Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/21, que objetiva: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SHOW ARTISTICO DO PADRE EVANDRO, DURANTE AS TRADICIONAIS FESTIVIDADES 
JUNINAS DE SÃO PEDRO NO DIA 09 DE JULHO DE 2025, EM PRAÇA PÚBLICA; ADJUDICO 
o seu objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: RANIERI NOBREGA FER-
REIRA – ME - R$ 9.000,00.

São José do Sabugí - PB, 13 de Maio de 2025
EMANUEL DE ARAÚJO DOMICIANO DANTAS

PREFEITO

Prefeitura Municipal
de São José do Sabugi

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: Contratação da Banda de reconhecimento regional "BANDA LÍBANOS", para apresentação 
artística nas festividades do São João Cultural, no dia 14 de Junho de 2025, em praça pública na cidade de 
São José de Piranhas – PB. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº IN00004/2025, Art. 
74 da Lei 14133/21. RATIFICAÇÃO e ADJUDICAÇÃO: 13 de Maio de 2025. Recursos no orçamento 
vigente, detalhado no referido processo. VIGÊNCIA: até o fi nal do exercício fi nanceiro de 2025. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São José de Piranhas e: CT Nº 00072/2025 - 14.05.25 - 
MBS PRODUCOES ARTISTICAS E EVENTOS LTDA - CNPJ nº 09.088.724/0001-03- R$ 120.000,00.

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: Contratação da Banda de reconhecimento regional "LIPE LUCENA", para apresentação artística 
nas festividades do São João Cultural, no dia 13 de Junho de 2025, em praça pública na cidade de São 
José de Piranhas - PB. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº IN00002/2025, Art. 
74 da Lei 14133/21. RATIFICAÇÃO e ADJUDICAÇÃO: 23 de Abril de 2025. Recursos no orçamento 
vigente, detalhado no referido processo. VIGÊNCIA: até o fi nal do exercício fi nanceiro de 2025. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São José de Piranhas e: CT Nº 00072/2025 - 24.04.25 - LUAN 
PROMOCOES E EVENTOS LTDA - CNPJ nº 05.102.456/0001-86- R$ 150.000,00.

Prefeitura Municipal
de São José de Piranhas

EXTRATOS
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EXTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI
 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE Nº IN00017/2025

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00017/2025, 
fundamentada no Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/21, que objetiva: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SHOW ARTISTICO DO CANTOR KAKA E PEDRINHO, CONSAGRADA PELA OPINIÃO PÚBLI-
CA, DURANTE AS TRADICIONAIS FESTIVIDADES JUNINAS DE SÃO PEDRO NO DIA 12 DE 
JULHO DE 2025, EM PRAÇA PÚBLICA; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente 
procedimento em favor de: KAKA E PEDRINHO PRODUÇÕES MUSICAIS LTDA - R$ 130.000,00.

São José do Sabugí - PB, 09 de Maio de 2025
EMANUEL DE ARAÚJO DOMICIANO DANTAS

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI
 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE Nº IN00018/2025

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00018/2025, 
fundamentada no Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/21, que objetiva: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SHOW ARTISTICO DA BANDA FERAS, CONSAGRADA PELA OPINIÃO PÚBLICA, DURANTE 
AS TRADICIONAIS FESTIVIDADES JUNINAS DE SÃO PEDRO NO DIA 11 DE JULHO DE 2025, 
EM PRAÇA PÚBLICA; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em favor 
de: LINDINEIDE ARAÚJO GOMES DE ASSIS - R$ 45.000,00.

São José do Sabugí - PB, 13 de Maio de 2025
EMANUEL DE ARAÚJO DOMICIANO DANTAS

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI
 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE Nº IN00020/2025

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00020/2025, 
fundamentada no Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/21, que objetiva: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SHOW ARTISTICO DA CANTORA BIZAY, CONSAGRADA PELA OPINIÃO PÚBLICA, DURANTE 
AS TRADICIONAIS FESTIVIDADES JUNINAS DE SÃO PEDRO NO DIA 13 DE JULHO DE 2025, 
EM PRAÇA PÚBLICA; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em favor 
de: BIZAY EVENTOS E EDIÇÕES MUSICAIS LTDA - R$ 87.000,00.

São José do Sabugí - PB, 13 de Maio de 2025
EMANUEL DE ARAÚJO DOMICIANO DANTAS

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI
 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE Nº IN00021/2025

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00021/2025, 
fundamentada no Art. 74, inciso III, alínea c, da Lei 14.133/21, que objetiva: PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE ASSESSORIA NA GESTÃO, ELABORAÇÃO DE AUDITORIAS E LAUDOS TÉCNICOS, 
MEDIANTE A CONFERÊNCIA DAS FATURAS DE ENERGIA ELÉTRICA DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente 
procedimento em favor de: RUDA PEREIRA BRASIL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCA-
CIA - R$ 144.396,75.

São José do Sabugí - PB, 13 de Maio de 2025
EMANUEL DE ARAÚJO DOMICIANO DANTAS

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI
 
EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SHOW ARTISTICO DA CANTORA VIVI LIMA E 
BANDA, CONSAGRADA PELA OPINIÃO PÚBLICA, DURANTE AS TRADICIONAIS FESTI-
VIDADES JUNINAS DE SÃO PEDRO NO DIA 11 DE JULHO DE 2025, EM PRAÇA PÚBLICA. 
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº IN00016/2025, nos termos do Art. 74, inciso 
II, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: 05.000 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E 
TURISMO – 13 392 3013 2020 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS – 141 417.105 
3.3.90.39 61 1.500.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA – RECURSOS 
PROPRIOS.. VIGÊNCIA: até 31/07/2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São 
José do Sabugi e: CT Nº 00107/2025 - 09.05.25 - L. P. DA SILVA AUTOMAÇÃO - R$ 20.000,00.

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SHOW ARTISTICO DA CANTORA TATY GIRL E 
BANDA, CONSAGRADA PELA OPINIÃO PÚBLICA, DURANTE AS TRADICIONAIS FESTI-
VIDADES JUNINAS DE SÃO PEDRO NO DIA 13 DE JULHO DE 2025, EM PRAÇA PÚBLICA. 
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº IN00013/2025, nos termos do Art. 74, inciso 
II, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: 05.000 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E 
TURISMO – 13 392 3013 2020 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS – 141 417.105 
3.3.90.39 61 1.500.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA – RECURSOS 
PROPRIOS.. VIGÊNCIA: até 31/07/2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São 
José do Sabugi e: CT Nº 00090/2025 - 01.04.25 - TATY GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS 
E EVENTOS LTDA - R$ 250.000,00.

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SHOW ARTISTICO DE SAMYRA SHOW, CONSA-
GRADA PELA OPINIÃO PÚBLICA, DURANTE AS TRADICIONAIS FESTIVIDADES JUNINAS 
DE SÃO PEDRO NO DIA 13 DE JULHO DE 2025, EM PRAÇA PÚBLICA. FUNDAMENTO LE-
GAL: Inexigibilidade de Licitação nº IN00019/2025, nos termos do Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/21. 
DOTAÇÃO: 05.000 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO – 13 392 
3013 2020 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS – 141 417.105 3.3.90.39 61 1.500.0000 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA – RECURSOS PROPRIOS.. VIGÊN-
CIA: até 31/07/2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São José do Sabugi e: CT 
Nº 00110/2025 - 13.05.25 - SAMYRA SHOW GRAVAÇÕES EDIÇÕES, MUSICAIS E EVENTOS 
LTDA - R$ 150.000,00.

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SHOW ARTISTICO DO PADRE EVANDRO, DURANTE 
AS TRADICIONAIS FESTIVIDADES JUNINAS DE SÃO PEDRO NO DIA 09 DE JULHO DE 2025, 
EM PRAÇA PÚBLICA. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº IN00015/2025, nos 
termos do Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: 05.000 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA, ESPORTE E TURISMO – 13 392 3013 2020 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CUL-
TURAIS – 141 417.105 3.3.90.39 61 1.500.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA – RECURSOS PROPRIOS.. VIGÊNCIA: até 31/07/2025. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de São José do Sabugi e: CT Nº 00106/2025 - 13.05.25 - RANIERI NOBREGA 
FERREIRA - ME - R$ 9.000,00.

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SHOW ARTISTICO DO CANTOR KAKA E PEDRINHO, 
CONSAGRADA PELA OPINIÃO PÚBLICA, DURANTE AS TRADICIONAIS FESTIVIDADES JU-
NINAS DE SÃO PEDRO NO DIA 12 DE JULHO DE 2025, EM PRAÇA PÚBLICA. FUNDAMENTO 
LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº IN00017/2025, nos termos do Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/21. 
DOTAÇÃO: 05.000 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO – 13 392 
3013 2020 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS – 141 417.105 3.3.90.39 61 1.500.0000 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA – RECURSOS PROPRIOS.. VIGÊN-
CIA: até 31/07/2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São José do Sabugi e: CT 
Nº 00108/2025 - 09.05.25 - KAKA E PEDRINHO PRODUÇÕES MUSICAIS LTDA - R$ 130.000,00.

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SHOW ARTISTICO DA BANDA FERAS, CONSAGRA-
DA PELA OPINIÃO PÚBLICA, DURANTE AS TRADICIONAIS FESTIVIDADES JUNINAS DE 
SÃO PEDRO NO DIA 11 DE JULHO DE 2025, EM PRAÇA PÚBLICA. FUNDAMENTO LEGAL: 
Inexigibilidade de Licitação nº IN00018/2025, nos termos do Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/21. 
DOTAÇÃO: 05.000 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO – 13 392 
3013 2020 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS – 141 417.105 3.3.90.39 61 1.500.0000 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA – RECURSOS PROPRIOS.. VIGÊN-
CIA: até 31/07/2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São José do Sabugi e: CT 
Nº 00109/2025 - 13.05.25 - LINDINEIDE ARAÚJO GOMES DE ASSIS - R$ 45.000,00.

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SHOW ARTISTICO DA CANTORA BIZAY, CONSA-
GRADA PELA OPINIÃO PÚBLICA, DURANTE AS TRADICIONAIS FESTIVIDADES JUNINAS 
DE SÃO PEDRO NO DIA 13 DE JULHO DE 2025, EM PRAÇA PÚBLICA. FUNDAMENTO LE-
GAL: Inexigibilidade de Licitação nº IN00020/2025, nos termos do Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/21. 
DOTAÇÃO: 05.000 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO – 13 392 
3013 2020 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS – 141 417.105 3.3.90.39 61 1.500.0000 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA – RECURSOS PROPRIOS.. VIGÊN-
CIA: até 31/07/2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São José do Sabugi e: CT 
Nº 00111/2025 - 13.05.25 - BIZAY EVENTOS E EDIÇÕES MUSICAIS LTDA - R$ 87.000,00.

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA NA GESTÃO, ELABORAÇÃO DE AU-
DITORIAS E LAUDOS TÉCNICOS, MEDIANTE A CONFERÊNCIA DAS FATURAS DE ENERGIA 
ELÉTRICA DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO. FUNDAMENTO 
LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº IN00021/2025, nos termos do Art. 74, inciso III, alínea c, da 
Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: 03.000 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO – 04 
122 3003 2004 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
– 6 11.629 3.3.90.39 61 1.501.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
– RECURSOS ORDINÁRIOS.. VIGÊNCIA: até 31/05/2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de São José do Sabugi e: CT Nº 00113/2025 - 13.05.25 - RUDA PEREIRA BRASIL SOCIE-
DADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - R$ 144.396,75.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA BRANCA
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00006/2025

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na R/ Raul da 
Costa Leão, 196 - Centro - Serra Branca - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, 
licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPCIALIZADA E DO RAMO, PARA EXECUTAR OS SEVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
PACIENTES CARENTES DO MUNICÍPIO DE SERRA BRANCA/PB, PARA ATENDIMENTO 
EM SAÚDE EM OUTROS CENTROS URBANOS. Abertura da sessão pública: 14:00 horas do dia 
03 de Junho de 2025. Início da fase de lances: 14:01 horas do dia 03 de Junho de 2025. Referência: 
horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 
14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação per-

Prefeitura Municipal
de Serra Branca

LICITAÇÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLÂNEA
 
EXTRATO DE CONTRATOS
OBJETO: Aquisição de material de expediente para as Secretarias deste Município, para o exercício 
de 2025. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00029/2025. DOTAÇÃO: Recursos não 
Vinculados de Impostos:01:00 – GABINETE DO PREFEITO – 04.122.1002.2002 (500) – 02:00 – 
SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA – 04.122.1002.2004 (500) – 03:00 – SECRETARIA DA 
FAZENDA – 04.123.1002.2009 (500)– 04:00 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
E AGRICULTURA FAMLIAR – 20.122.2003.2012 (500) – 05:00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
– 18/12.361.2005.2019 (550)/12.361.2005.2020(500)/12.361.2005.2023 (540)/12.365.2005.2030 
(500)/12.365.2005.2031 (540)/12.365.2005.2032(542) – 06:00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
–10.301.2010.2043 (600)/10.302.2010.2045 (500)/10.302.2010.2046 (600)/10.302.2010.2048 (500)/
10.301.2010.2053(600)/10.301.2010.2054 (600)– 07:00 – FUNDO MUN. ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
08.122.2015.2067 (500)/08.243.2015.2062 (660)/08.244.2015.2066 (660); 08.00 – SECRETARIA DE 
SERV. PUBLICOS, TRANSPORTES E ESTRADAS – 15.452.2001.2079(500);09.00 – SEC. DA IN-
DUSTRIA E COMERCIO E TURISMO – 22.122.1002.2082 (500)/27.812.2021.2083 (500);10.00 – SEC. 
MEIO AMBIENTE, SUSTENTABILIDADE E GEOTECNOLOGIA – 18.122.1002.2084(500); 11.00 
– SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO – 13.392.2021.2087 (500). ELEMENTO DE DESPESA 
– 3.3.90.30.01 – MATERIAL DE CONSUMO. VIGÊNCIA: até o fi nal do exercício fi nanceiro de 2025. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Solânea e: CT Nº 00195/2025 - 13.05.25 - TECMIX 
TECNOLOGIA COMERCIO E SERVICOS EIRELI - R$ 259.932,90; CT Nº 00196/2025 - 13.05.25 
- MARIA CRISTIANE LEMOS DE ARAÚJO ME - R$ 4.135,00; CT Nº 00197/2025 - 13.05.25 - LA-
GUNA ESPORTE LTDA - R$ 1.374,00; CT Nº 00198/2025 - 13.05.25 - MN COMERCIO VAREJISTA 
DE PRODUTOS LTDA - R$ 114.697,25.

Prefeitura Municipal
de Solânea

LICITAÇÕES
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLÂNEA

 
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00040/2025
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Pernam-
buco, S/N - Centro - Solânea - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação 
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, restrita à participação de Microempresas, Empresas 
de Pequeno Porte e Equiparados, para: Prestação de serviços de manutenção de ar condicionado, para 
atender as diversas Secretarias deste Município. Abertura da sessão pública: 13:00 horas do dia 03 de 
Junho de 2025. Início da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência: horário 
de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; 
Lei Complementar nº 123/06; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consi-
deradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias 
úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3363–1285. E-mail: licitacaopms@solanea.pb.gov.br. 
Edital: www.solanea.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.
br/pncp.  

Solânea - PB, 19 de Maio de 2025
EDIVALDETE SILVA VIANA

PREGOEIRO OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLÂNEA
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00041/2025

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Pernam-
buco, S/N - Centro - Solânea - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 014/2025
A Dirigente, torna público para conhecimento dos interessados a realização da DISPENSA DE LICITA-
ÇÃO n° 014/2025, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de Exames Patch Test e Prick Test, atendendo às necessidades e o  interesse público, para atender a 
demanda da área de saúde pública, conforme as descrições, quantidades, especifi cações e condições 
descritas no Termo de Referência do Edital, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, 
nos termos do Art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, e de acordo com as condições, critérios e proce-
dimentos estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos, objetivando obter a melhor proposta, que 

EXTRATO

Prefeitura Municipal
de Sousa

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00014/2025

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Manoel de 
Sales, 178 - Centro - Sobrado - PB, por meio do site https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, lici-
tação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços 
objetivando contratações futuras, para: Registro de preço para contratação de empresa especializada em 
fornecimento de soluções de tecnologias integradas, abrangendo serviços de entrega, suporte e logistica 
reversa, para atender as necessidades do município de Sobrado/PB. Abertura da sessão pública: 10:45 
horas do dia 03 de Junho de 2025. Início da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. 
Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei 
Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 11.462/23; Instrução Normativa 
nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 3661–1018. 
E-mail: cplsobrado@gmail.com. Edital: http://sobrado.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br; https://www.
portaldecompraspublicas.com.br/; www.gov.br/pncp. 

Sobrado - PB, 13 de Maio de 2025
PAULO GERMANO DO NASCIMENTO

PREGOEIRO OFICIAL

Prefeitura Municipal
de Sobrado

LICITAÇÃO

modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: Contratação de veículos para prestação de 
transporte de estudante da Rede Municipal de Ensino - Solânea/PB, exercício 2025. Abertura da sessão 
pública: 09:00 horas do dia 04 de Junho de 2025. Início da fase de lances: para ocorrer nessa mesma 
sessão pública. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Funda-
mento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Instrução Normativa nº 73 SEGES/
ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: 
das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3363–1285. E-mail: 
licitacaopms@solanea.pb.gov.br. 
Edital: www.solanea.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.
br/pncp.  

Solânea - PB, 19 de Maio de 2025
EDIVALDETE SILVA VIANA

PREGOEIRO OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA GRANDE

EXTRATO CONTRATO
PREGÃO ELETRÔNICO 027/2025
Nº. CONTRATO: 138/2025
Contratante: Prefeitura Municipal de Serra Grande
Contratado:LELEKA PRODUCOES E LOCACOES-ME, CNPJ n 10.667.670/0001-10
Valor: R$ 23.940,00
Data do Contrato: 14/05/2025.
Vigência:14/05/2026
Nº. CONTRATO: 141/2025
Contratante: Prefeitura Municipal de Serra Grande
Contratado:DIANDRA ALBUQUERQUE FELIX, CNPJ n 43.375.035/0001-18
Valor: R$ 134.294,00 
Data do Contrato: 14/05/2025.
Vigência:14/05/2026
Serra Grande-PB, 19 de MAIO de 2025.
 VICENTE ANTONIO DA SILVA NETO
PREFEITO MUNICIPAL

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA GRANDE-PB

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO: 030/2025

A Prefeitura Municipal de Serra Grande – PB, torna público a licitação sob modalidade Pregão Eletrônico, 
do tipo menor preço por ITEM, para: Aquisição parcelada de material de informática para prefeitura 
municipal de Serra Grande-PB, conforme especifi cações no edital. 
Data e horário do início da disputa: 09:00hs/ min (Horário de Brasília), do dia 29/05/2025. 
Fundamento legal: Lei 14.133/21 e subsidiárias. 
LOCAL: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br. 
Modo de Disputa: Aberto e fechado. 
Edital: https://www.gov.br/ pncp/pt-br, Portal Compras Públicas e TCE/PB e no cplserragrande@gmail.
com, todos os dias úteis das 08h00min às 12h00min.

Serra Grande-PB, 19 de maio de 2025.
JOSE ANDRESON FILHO

DIRETOR INTERNO DE LICITAÇÃO

Prefeitura Municipal
de Serra Grande

LICITAÇÃO

EXTRATO

tinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 
horas e das 14:00 as 18:00 dos dias úteis, no endereço supracitado. E-mail: cplserrabrancapb@gmail.
com. Edital: http://www.serrabranca.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br;  www.portaldecompraspublicas.
com.br; www.gov.br/pncp. 

Serra Branca - PB, 16 de Maio de 2025
GYANNA LYS ALMEIDA DE SOUSA TORREÃO

PREGOEIRO OFICIAL
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CÂMARA MUNICIPAL DE MANAÍRA

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 20301/2025
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 00003/2025 - LEI Nº 14.133/2021.
OBJETO: Contratação de empresa ou pessoa física especializada para prestação de serviço de Assessoria 
e Consultoria Jurídica a mesa diretora da Câmara Municipal, às comissões legislativas, assessoramento 
nas sessões públicas (reuniões ordinárias e extraordinárias), orientação no cumprimento de leis, decre-
tos, resoluções, portarias ou qualquer outro normativo legal, elaboração de pareceres administrativos 
junto aos processos licitatórios, acompanhamento e defesa nos processos judiciais no âmbito da Justiça 
Estadual, Federal, Trabalhista ou em Tribunais Superiores, para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Manaíra/PB
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133/2021, artigo 37 da Constituição Federal e a Lei 14.039 de 
17 de agosto de 2020.
DOTAÇÃO: 10.100 CÂMARA MUNICIPAL - 01 031 1001 2002 MANUTENÇÃO DE OUTRAS 
DESPESAS LEGISLATIVAS - 000009 3390.35 99 SERVIÇOS DE CONSULTORIA.
PARTES: Câmara Municipal de Manaíra-PB, CNPJ nº 09.143.074/0001-51; e o Advogado Dr. ADAO 
DOMINGOS GUIMARAES – CPF: 491.107.134-68.
VALOR DO CONTRATO: Valor Global: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais); Valor mensal: R$ 
3.000,00 (três mil reais).
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses.
Manaíra/PB, 19 de maio de 2025.
EDNA CARNEIRO ALVES FIRMINO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANAÍRA/PB

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 20401/2025
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 00004/2025 - LEI Nº 14.133/2021.
OBJETO: Contratação de pessoa Jurídica ou física para a P restação de serviços de Assessoria de Controle 
Interno para a Câmara Municipal de Manaíra/PB.   
PARTES: Câmara Municipal de Manaíra-PB - CNPJ nº 09.148.131/0001-95; e a CT nº 20401/2025 - 
C ARMEM CRISTIANA DUARTE DE ARAUJO RODRIGUES, brasileira, casada, contadora, inscrita 
no CPF Nº 001.295.994-41, RG nº 5.003.433 SDS/PE, residente e domiciliada na Rua Aloisio Maia, 
S/N, Térreo, Centro, Princesa Isabel/PB, CEP 58755-000.
VALOR: R$ 45.600,00 (quarenta e cinco mil e seiscentos reais), com um valor mensal de R$ 3.800,00 
(três mil e oitocentos reais).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, III, da Lei 14.133/2021.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses.
Manaíra/PB, 19 de maio de 2025.
EDNA CARNEIRO ALVES FIRMINO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANAÍRA/PB

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 30401/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 00004/2025 - LEI Nº 14.133/2021 - CONTRATAÇÃO DIRETA
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de locação e licença de Software com 
servidor e banco de dados em nuvem de acesso online para o sistema de votação e condução das sessões 

Câmara Municipal
de Manaíra

EXTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DISPENSA Nº 00014/2025
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços especializados de assessoria e acompanha-
mento de propostas e plano de trabalho junto aos Ministérios e Governo do Estado, destinado à Prefeitura 
Municipal de Várzea/PB. LICITANTE VENCEDOR: IRAMILTON SÁTIRO DA NÓBREGA, CNPJ nº 
10.954.450/0001-77. VALOR GLOBAL:  R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais). 

Várzea-PB, 19 de Maio de 2025
PAULO NOBREGA DE MEDEIROS

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DISPENSA Nº 00015/2025
OBJETO Constitui objeto desta Dispensa: Contratação de empresa para prestação de serviços de locação 
de softwares de gestão pública (contabilidade, folha de pagamento, gestão tributária, portal do contri-
buinte e farmácia) para atender a demanda do município de Várzea/PB. LICITANTE VENCEDOR: 
ETICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E CONSULTORIA LTDA, CNPJ nº 
09.196.974/0001-67. VALOR GLOBAL:  51.070,20 (cinquenta e um mil, setenta reais e vinte centavos). 

Várzea-PB, 19 de Maio de 2025
PAULO NOBREGA DE MEDEIROS

PREFEITO

Prefeitura Municipal
de Várzea

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA

AVISO LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRONICA Nº 006/2025

OBJETO: Contratação de empresa para Construção de escola em tempo integral no bairro Água Azul, 
no município de Teixeira – PB - FNDE – escola de 9 salas - térrea, conforme especifi cação no edital e 
seus anexos.
DATA ENVIO DAS PROPOSTA DE PREÇOS: 
INÍCIO EM: 22 de maiode 2025 ás 08:30
ABERTURA PROPOSTA DE PREÇOS: 05 de junho de 2025ás 08:30 horas
A participação na presente concorrência eletrônica se dará mediante Sistema Eletrônico, disponível no 
endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br 
O edital/Projeto Básico da concorrência encontra-se disponível no www.portaldecompraspublicas.com.
br,www.teixeira.pb.gov.bre no site https://tce.pb.gov.br/

Teixeira – PB, 19 de Maio de 2025
MARCÉLIO PEREIRA DOS SANTOS

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 228/2025
OBJETIVO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de locação de veículos, 
visando atender às necessidades da Atenção Básica da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Teixeira/PB.
DATA DA SESSÃO DE LANCES: 04 de Junho de 2025, às 08h00min; 
LOCAL: Portal de Compras Públicas - www.portaldecompraspublicas.com.br
INFORMAÇÕES: Na sala de sessões, na Rua Coronel João de Oliveira Lira, 67, 1º Andar, Centro, 
Teixeira/PB, em todos os dias úteis de segundas às sextas-feiras, das 8h às 13h, os interessados poderão 
obter o Edital exclusivamente pelos site www.teixeira.pb.gov.br, www.portaldecompraspublicas.com.
br e pelo site do www.tce.pb.gov.br.

Teixeira – PB, 19 de Maio de 2025
CHARLLES MARÇAL SOARES

PREGOEIRO OFICIAL PMT

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 229/2025
OBJETIVO: Aquisição parcelada de paralelepípedo, tijolo cerâmico e cimento, destinados as atividades 
da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Urbanos de Teixeira/PB.
DATA DA SESSÃO DE LANCES: 02 de Junho de 2025, às 08h00min; 
LOCAL: Portal de Compras Públicas - www.portaldecompraspublicas.com.br
INFORMAÇÕES: Na sala de sessões, na Rua Coronel João de Oliveira Lira, 67, 1º Andar, Centro, 
Teixeira/PB, em todos os dias úteis de segundas às sextas-feiras, das 8h às 13h, os interessados poderão 
obter o Edital exclusivamente pelos site www.teixeira.pb.gov.br, www.portaldecompraspublicas.com.
br e pelo site do www.tce.pb.gov.br.

Teixeira – PB, 19 de Maio de 2025
CHARLLES MARÇAL SOARES

PREGOEIRO OFICIAL PMT

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 231/2025
OBJETIVO: Aquisição de sistema de sonorização completo, incluindo caixas acústicas, amplifi cado-
res, mesa de som, microfones, cabos, suportes e demais periféricos, conforme especifi cações técnicas 
constantes no Termo de Referência, visando atender às demandas da Secretaria Municipal de Cultura 
do Município de Teixeira.
DATA DA SESSÃO DE LANCES: 03 de Junho de 2025, às 08h00min; 
LOCAL: Portal de Compras Públicas - www.portaldecompraspublicas.com.br
INFORMAÇÕES: Na sala de sessões, na Rua Coronel João de Oliveira Lira, 67, 1º Andar, Centro, 
Teixeira/PB, em todos os dias úteis de segundas às sextas-feiras, das 8h às 13h, os interessados poderão 
obter o Edital exclusivamente pelos site www.teixeira.pb.gov.br, www.portaldecompraspublicas.com.
br e pelo site do www.tce.pb.gov.br.

Teixeira – PB, 19 de Maio de 2025
CHARLLES MARÇAL SOARES

PREGOEIRO OFICIAL PMT

Prefeitura Municipal
de Teixeira

LICITAÇÕES

será realizado no sítio eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br/.MODO DE DISPUTA: 
aberto. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 21/05/2025às 08:30hs. FINAL DO RECEBIMENTO 
DAS PROPOSTAS: 26/05/2025às 08:29hs.LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS: 
24/05/2025 às 23:59. ABERTURA DA FASE DE LANCES: 24/05/2025às 08:30hs. ENCERRAMENTO 
DA FASE DE LANCES: 02/05/2025 às 14:30hs.

Sousa – PB, 19 demaio de 2025.
ALYNE SANTOS DE PAULA

DIRETORA INTERNA DE PROCESSOS LICITATÓRIOS
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ASSOCIAÇÃO DOS POLICIAIS PENAIS DA PARAÍBA – ASPOP-PB

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL 
DE CONSTITUIÇÃO DE ASSOCIAÇÃO.

Nos termos do artigo 53 do Código Civil Brasileiro (Lei nº 10.406/2002), convocam-se todos os interes-
sados para a Assembleia Geral de Constituição de Associação, que será realizada nas seguintes condições:
- Data: 23/06/2025;
- Horário: 10h00min
- Local: Rua Pe. Meira, 35, sala 701, Centro, João Pessoa/PB – CEP: 58020-530;
- Objetivo: Constituição da Associação dos Policiais Penais da Paraíba – ASPOP/PB, aprovação do 
estatuto social e eleição da primeira diretoria.
ORDEM DO DIA:
1. Deliberação sobre a criação da associação;
2. Leitura, discussão e aprovação do estatuto social;
3. Eleição e posse da primeira diretoria;
4. Defi nição da sede provisória;
5. Outros assuntos de interesse geral.

João Pessoa, 19 de maio de 2025.
JONAS CARRILHO DO NASCIMENTO

POLICIAL PENAL

 COMPLEXO EDUCACIONAL DO CARIRI– CNPJ 23.466.918/0001-26

O diretor da INSTITUIÇÃO de Ensino Complexo Educacional do Cariri, situado na Avenida Professora 
Maria Salete Pereira Bezerra, N°267, Alto São Vicente, Município de Monteiro-PB. No Uso De Suas 
Atribuições Legais, Credenciamento Nº 186/2022, Resolução de Autorização Nº 187/2022, CEE/PB 
– Ensino Médio Modalidade de Jovens e Adultos – EJA EAD, INEP 25129791. Torna pública a sua 
relação parcial de alunos concluintes: 
Ressalte-Se, Acerca Da Validade Dos Documentos Emitidos Pelo Complexo Educacional do Cariri, A 
Disposição Instituída Pelo Cee Do Estado Da Paraíba, Adiante Transcrito: 
“Resolução 30/2016, Art. 9º, § 2º. A Certifi cação De Eja Do Ensino Fundamental E Do Ensino Médio 
Terá Validade Nacional. Em Âmbito Nacional, Cujo Órgão Regulamentador É O Conselho Nacional De 
Educação Tem-Se, Cne/Ceb - Resolução 01/2021 De 25 De Maio De 2021, Art. 29, Caput E Parágrafo 
Terceiro. Em Consonância Como Título Iv Da Lei No 9.394/1996, Que Estabelece A Forma De Organi-
zação Da Educação Nacional, A Certicação Decorrente Dos Exames Da Eja Deve Ser Competência Dos 
Sistemas De Ensino. § 3º Toda Certicação Decorrente Dessas Competências Possui Validade Nacional 
Garantindo Padrão De Qualidade.”.
Por Fim, E Ainda Para Assegurar O Compromisso Do Complexo Educacional do Cariri Com A Transpa-
rência E Lisura Dos Seus Processos Educacionais, Que Todos Os Certifi cados Emitidos São Publicados 

No Diário Ofi cial Do Estado Da Paraíba, Permanecendo, Portanto, Disponíveis Para Consulta Pública, 
Permitindo Que Suas Autenticidades Possam Ser Conferidas, Também, No Site Da Instituição, No En-
dereço Https://ceceducacional.sistemasiga.net/validador.
Advirta-Se Que A Recusa Abusiva E Injustifi cada No Recebimento Da Certicação Emitida De Acordo Com 
A Legislação Vigente É Ato Passível De Responsabilização Civil, Acaso Confi gurado Dano, Nos Termos 
Do Art. 927 E Ss. Do Código Civil Brasileiro E De Acordo Com O Entendimento Dos Tribunais Pátrios.
RELAÇÃO PARCIAL DE ALUNOS CONCLUINTES:
Valdecir Quintino dos Santos/Lais dos Reis do Carmos/Adny Karine Rodrigues de Lima/Abraham Ke-
ssedeTabosa Moreira do Carmo;Adeniza Martins Gomes;Adriana Alves dos Santos;Adriano Benevides 
da Silva;Amanda Kelly Cruz da Silva;Ana Beatrice Rufi no Soares;Ana Cristina de AraujoFreitas;Ana 
Luiza Alves da Silva;AndreBongoimCarrijo;Andreza Vanessa Costa Cruz;Antonio Alexandre Ribeiro 
da Silva Junior;Antonio Carlos Pinheiro Oliveira;Antonio Tavares da Silva;BhrendoMaximilian Ribeiro 
Souza;Bianca Lima Maximiano;BrunaFelicioRodrigues;Bruno Paulo Rodrigues;Camila dos Santos 
Silva;Cicero da Costa Silva;Cleber Oliveira de Souza;Daniela Rodriguez Galindo;David  Silva de  Me-
nezes;Denillson Silva Souza;Dolores de Souza Cavalcante;Edenilson Moreira da Silva;Elienai da Costa 
Souza;Elison Matheus Ribeiro Conceição;Fabio de Souza Oliveira;Felipe Lopes Ruso;FlaviaAngelica 
Ribeiro Rocha;FranciscoEranilson Silva Sousa;Francisco William da Rocha Figueiredo;Geraldo Pereira 
de Araujo;Gessica  Vitoria Freitas Cintra;Hector Alexandre Rocha de Macedo;Hugo Silva Mandu;Iracema 
Sores da Silva;Iranilton Carneiro Menezes;Isaias Santos Silva;Jaime de Souza Durães;Jhonatan Albernaz 
Barta;Joao Pedro da Mota Correia;Johnathan Henrique Vieira de Sousa;Josefa Soledade Santos Maia;-
Josey dos Santos da Silva;JulianoPraxedes dos Reis Miguel Santos;Lais Isaac RemigioGalli;Leonardo 
dos Santos Oliveira;Linclarque Alves de Sá;LorranSiaca do Vale;Lucca Villar Meneses Santos;Lumara 
Ribeiro de Oliveira;Manel Pedro Viana Brandao;Manoel Airton Rodrigues;Manoel Barbosa Lopes;Mar-
cioAndre Brito Cemaque;Maria Eduarda Oliveira de Aleluia;MariaElitiane Felix de Oliveira;Maria 
Esther TorrealbaFlores;MariaFideles de Oliveira;Maria Jose da Silva Correia Martins;Maria Rosilene 
Alves Feitosa;Marilia da CoceiçãoGrossmann;Marlison da Silva Costa;Max Junior Teixeira da Silva;-
Melryly Duarte da Silva;Moacir Rodrigues da Cruz;Monica Nascimento Monteiro;Otavio Henrique 
Bezerra Pereira e Silva;Pamela Bentes da Silva;Raquel de Oliveira Vieira;ReilaPricila Lima de Souza 
Cabral;Renan Santos Curvelo;Roberto Willian Silva Gomes;RodolfoBergama da Silva Soares;Ronivon 
dos Santos Canto;Rosana Vieira da Silva;Rosivete  Amaro Mendes;Stela Lima de Araujo;SueimeNe-
greiros Michiles;Tayane Lopes Ramos;Thiago Abreu da Costa;Thyago Matias da Rocha;Thyago Matias 
da Rocha;Valdivino Cintra Junior;Van Dick Chaves da Cruz;Waldirene Rodrigues AganeteSilva;Wallce 
Bruno Fonseca;Wanderson Candido Cardoso;WashingtonLuis de Freitas Ferreira/Alanderson Luiz Mo-
rais;Arthur Fontoura Reinoso;ClaudimarSousa da Silva;Edilson Dantas Costa Filho;Edmilson Pereira 
Fonseca;Edson Luiz Silveiro;Giselle Soares de Souza;Guilherme Baltazar Souza da Silva;IvanJeronymo-
Reinoso;Michel Eduardo Rosa;Rafael de Jesus Soares;Ronaldo da Silva;TassioDorgival da Silva/Denise 
Caroline Corrente/Gabriel Pereira Chaves Santos;italo Chaves Cordeiro Manhaes;Jose Sandro dos Santos 
Solidade;Leydiane Maia Solidade;MuriloAntonio de Oliveira Soares/Alesandro Lemes Memedes;Han-
drey Guilherme Rocha Pidgurnei;Marceli Gonçalves de Souza Paixao;Natalia Aparecida Leão da Silva 
Euzebio;SebastiaoLopes;Tiago Barbosa/Elidiane da Silva;Rita de Cassia Pimentel Santos/Carlos Eduardo 
Araújo Oliveira;Everaldo Salvador Lins;Juan Pablo Lopes de Almeida/Maria de Fatima Soares da Sil-
va;Rodolfo da Silva Vasques/Bruno Camargo Lourdes Ferreira;Esley Kelvin de Souza Bispo;Jessica dos 
Santos Menezes/Alexsandro dos Santos Andrade;Ana Paula Pereira Moreira;EvertonGonçalves;Thawana 
Cavalcanti Chaves/Janaina Freire Siqueira;MariaEduradaMélo Gomes/leir Jose dosSantos;Sthefanie Ga-
briel Carvalho/Felipe de Paula ;Thiago Silva de Carvalho*2023/Andrea da Silva Vieira/Elyane Roberta 
da Silva/Altair Paulino de Oliveira*2022;Reginaldo da Silva Lucio*2022/Luiz Savio Ramos Souza/
Vitoria da Silva Silveira/Andre Luiz Mangabeira  Soares;Hellon Daniel Mariano de Souza/Emanuel 
Brandao Barcelos/Indiara Karine Nunes Silva;Josue de Souza Marques/Clarine Bispo Viana/Johnny 
Maikon Lopes de Aguiar;Tiago Rodrigues/Bruna Soares da Silva;Estela Silva Cassemiro;Joao  Vitor de 
Andrade;MariaAngelica de Aquino Dornelas/Rosiele de Souza Araujo/Carlos Ruiz Gonzales/Renato de 
Oliveira Goncalves/Maria José Verde Silva/Maria Lindaura Alves Lopes;Welington Rosendo dos Santos/
Mariana dos Santos Oliveira/KailanyRezena da Silva/Priscila Kruschewsky Nunes/Ana Beatriz Duarte 
Saraiva;Ana Paula Teodoro Marin;Andreza Daniela Alves de Lima;BeatrizImbiriba dos Santos;Caio 
Dal Ré;Camili Brito Chaves;Caroline Angélica da Silva;Daniele Amaral Goncalves;DaniloMartins;Davi 
Souza Lopes;Deyla Sevilha dos Anjos;Edu Castro Silveira;Elias da Silva Lopes;Elis Regina da Silva 
Borges;Eular Fiuza da Silva;Flávia da Silva Fernandes;FranciscaGiseuda Bezerra Freire;Francisco Adrian 
Amaral de Sousa;Gabriel Silva de Almeida;GabriellyPalazzo Martins da Silva;Giovanna da Silva;Gui-
lherme Rodrigues Costa de Souza;Guilherme Souza Maciel Costa;Gustavo Reis Cassemiro;Gustavo 
Ribeiro Costa;Jeff erson Cabral Ribeiro;João Pimentel da Silva;Joel Vicente Ribeiro;Juliana Caetano de 
Oliveira;KeytiMeirien Lopez Sanchez Sousa;Leidiane Marques Araujo;LeticiaGabrieli Silva Santos;Livia 
Pereira Sousa;Lourrandra Fontes Silva;Lucas Henrique Torres;Lucas Ribeiro de Andrade;Luiz Miguel 
de Moura Farias;Marcela Ferreira Silva de Campos;Marcelo Afonso da Silva;Márcia Valéria Gomes e 
Silva;Maria da Conceição da Silva Toledo Fernandes;Maria Eduarda Ramos Fernandes;Mariana Gomes 
França de Jesus;MaristelaSalmentonFarias;Mateus Henrique Fernandes;Matháus de Souza Silva;Maykon 
Maximiliano da Silva;Michele Ferraz Fregni;Michele Oliveira Pontes de Camargo;Nathanielly Martinha 
Silva Paulo;Nelma Lucia VerteloReis;Noemí Gomes da Silva;Pablo Pereira de Andrade;Patrícia Dias 
Ribeiro Tietbohl;Patrick Oliveira da Silva;Pedro Paulo de Freitas;Rafael de Campos Bezerra;Rebeca de 
Oliveira Sousa;Renato dos Santos Calderaro;Ricardo Adriano Fernandes;Ricardo Santana Dias;Samuel 
Firmino de Jesus;Sandra Vitória Vera;Tácita Larissa Chaves Bolsanello;Thula Daniella Gomes de  Sou-
za;Tiago Teixeira Candian;Vitor Alves da Silva;Vítor Ferreira Lopes;Wagner Altino da Silva;Willian 
Silva Sena;Yasmin de Sousa Paiva;Ygor Felipe de Moura Alves/Andrey Vinick Sena Freitas;Arthur 
Bomfi m dos Reis;Clebia Silva Almeida*2022;Elton Pereira Santos;João Vitor da Silva de Brito;Juliana 
Reis Oliveira/Heitor Augusto de Oliveira Ribeiro/Edinalva Oliveira de Araujo Bueno/Camila  Carvalho 
Barros;Elizabeth de Sousa Gurgel;Gustavo da Silva Souza;Maria Fernanda de Mesquita Lima;Mass-
ppolyDlleivon da Silva Costa/Romildo Cardoso Melo/Yan Cavalcante de Jesus.

COMPLEXO EDUCACIONAL DO CARIRI – CNPJ 23.466.918/0001-26

O diretor da INSTITUIÇÃO de Ensino Complexo Educacional do Cariri, situado na Avenida Professora 
Maria Salete Pereira Bezerra, N°267, Alto São Vicente, Município de Monteiro-PB, credenciado pelo 
o Processo de Autorização Nº 188/2018 – CEE/PB – Ensino Fundamental e Médio na Modalidade de 
Jovens e Adultos, INEP 25129791. Torna pública a sua relação parcial de alunos concluintes do Ensino 
Médio e Fundamental II.
RELAÇÃO PARCIAL DE ALUNOS CONCLUINTES:
Thais Dias Burtet*2018/Alexia Cavalcante Almeida Valença*2020/Tania Cristina Cunha de Assis*2020/
Krysttian Souza de Barcelos*2019;Vinicius Barcelos Barreto de Souza*2019.

ATOS EMPRESARIAIS

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA

AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DV00001/2025

A Câmara Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça manifesta o interesse em obter propostas adi-
cionais de eventuais interessados na contração direta, com base no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, 
restrita à participação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, que objetiva: Futura 
Contratação pessoa jurídica para prestação de serviços de locação de veículos, para atender a necessidade 
das Câmara Municipal deste Município. Conforme Termo de referência e especifi cações. Os interessados 
poderão solicitar o respectivo Termo de Referência com a especifi cação do objeto pretendido junto ao 
Setor de Contratação, única e exclusivamente através do e-mail:  licitacao@lagoaderoca.pb.gov.br O 
referido órgão de contratação estará recebendo as propostas até o dia 23 de Maio de 2025, nos horário e 
endereço abaixo indicados, e que só poderão ser encaminhadas também e-mail: licitacao@lagoaderoca.
pb.gov.br. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei 
Complementar nº 123/06; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. 
Telefone: (83) 33871031.

São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, 19 de Maio de 2025
ARLAN RAMOS LUCAS

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Câmara Municipal
de São Sebastião de Lagoa de Roça

LICITAÇÃO

de forma eletrônica para atender as necessidades da Câmara Municipal de Manaíra/PB, conforme termo 
de referência.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133/2021.
DOTAÇÃO: 10.100 CÂMARA MUNICIPAL - 01 031 1001 2002 MANUTENÇÃO DE OUTRAS 
DESPESAS LEGISLATIVAS - 000012 3390.40 99 SERV. DE TECNOL. DA INFORMAÇÃO E COMU-
NICAÇÃO – PJ - 000011 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
PARTES: Câmara Municipal de Manaíra-PB - CNPJ nº 09.143.074/0001-51; e a empresa 48.068.247 
GABRIEL ALVES DE SÁ - CNPJ Nº 48.068.247/0001-76 - Valor Global: R$ 36.000,00 (trinta e seis 
mil reais); Valor mensal: R$ 3.000,00 (três mil reais).
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses.
Manaíra/PB, 19 de maio de 2025.
EDNA CARNEIRO ALVES FIRMINO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANAÍRA/PB
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